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INTRODUÇÃO 

O presente Relatório de Gestão do exercício de 2014 foi elaborado conforme Instrução Normativa 
TCU nº 63/2010, Instrução Normativa nº 72/2013, Resolução TCU nº 234/2010, Resolução TCU nº 
244/2011, Decisão Normativa TCU nº 134/2013 (com alterações da DN TCU 139/2014), Decisão 
Normativa nº 140/2014, Portaria TCU nº 90/2014, Portaria CGU nº 522/2015; bem como Relatórios 
do Ministro Relator, Parecer do Ministro Relator e Acórdãos nº 3399/2013, 2518/2014 e 2746/2014 
– TCU – Plenário.  

 

ESTRUTURA DO RELATÓRIO DE GESTÃO 

A estrutura referencial está disposta conforme a ordem do Anexo II da Decisão Normativa TCU nº 
134/2013: 

PARTE A – CONTEÚDO GERAL:  

Este capítulo do Relatório de Gestão apresenta informações específicas relacionadas à estrutura 
organizacional e gestão administrativa da Universidade Federal do Paraná e para tanto, está 
subdivido em 13 itens a seguir discriminados:  

Item 1 – Identificação e Atributos das Unidades cujas Gestões Compõem o Relatório: 
1.1 Identificação da Universidade Federal do Paraná,  
1.2 Finalidade e Competências Institucionais na UFPR,  
1.3 Organograma Funcional,  
1.4 Macroprocessos Finalísticos;  

Item 2 –Informações sobre a Governança:  
2.1 Descrição das estruturas de governança,  
2.2 Informações sobre a atuação da unidade de auditoria interna,  
2.3 Demonstração da execução das atividades de correição;  
2.4 Avaliação do funcionamento dos controles internos;  

Item 3 – Relacionamento com a sociedade:  
3.1. Descrição dos canais de acesso do cidadão;  
3.2 Informações sobre a elaboração e divulgação da Carta de Serviços ao Cidadão;  
3.3 Mecanismos para medir a satisfação dos cidadãos-usuários;  
3.4 Detalhamento do caminho de acesso do portal às informações sobre a atuação na UFPR;  
3.5 Resultados da avaliação do desempenho na prestação de serviços ao cidadão;  
3.6 Medidas adotadas visando ao cumprimento das normas relativas à acessibilidade 

Item 4 – Ambiente de atuação:  
4.1 Informações sobre o ambiente de atuação da UFPR 

Item 5 – Planejamento da UFPR e resultados alcançados:  
5.1 Planejamento da UFPR;  
5.2 Programação orçamentária e financeira, neste item do Relatório de Gestão tem-se as 

informações pertinentes à execução orçamentária e financeira da UJ, contemplando os 
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dados da UFPR (UO 264241), Hospital de Clínicas (UO 26372) e Hospital e 
Maternidade Victor Ferreira do Amaral (UO 26444);  

5.3 Outros resultados da gestão;  
5.4 Indicadores utilizados para monitorar e avaliar o desempenho;  
5.5 Avaliação sobre alterações significativas nos custos de produtos e/ou serviços; 

Item 6 – Tópicos especiais da execução orçamentária e financeira:  
6.1 Execução das despesas;  
6.2 Despesas com ações de publicidade e propaganda;  
6.3 Demonstração de passivos;  
6.4 Movimentação e saldos de restos a pagar;  
6.5 Transferências de recursos através de acordos;  
6.6 Suprimento de fundos, contas tipo B e cartões de pagamento;  

Item 7 – Gestão de pessoas, terceirização de mão de obra e custos relacionados:  
7.1 Estrutura de pessoal, neste tópico do Relatório de Gestão é descrita a estrutura de pessoal 

que no exercício de 2014 deu suporte às atividades realizadas pela UFPR;  
7.2 Mão de obra de apoio e política de contratação de estagiários;  
7.3 Medidas adotadas para revisão de contratos, ressarcimento de valores e detalhamento 

(NSA);  

Item 8 – Gestão do patrimônio mobiliário e imobiliário:  
8.1 Gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros;  
8.2 Gestão do patrimônio imobiliário;  
8.3 Imóveis locados de terceiros; 

Item 9 – Gestão da tecnologia da informação:  
9.1 Informações sobre sistemas computacionais; 

Item 10 – Gestão do uso dos recursos renováveis e sustentabilidade ambiental:  
10.1 Adoção de critérios de sustentabilidade ambiental; Neste item do Relatório de Gestão 

são descritos os procedimentos adotados na UFPR com vista ao uso sustentável dos 
recursos naturais; 

Item 11 – Atendimento de demandas de órgão de controle:  
11.1 Tratamento de deliberações exaradas em acórdãos do TCU;  
11.2 Tratamento de recomendações do órgão de controle interno;  
11.3 Demonstração do cumprimento das obrigações estabelecidas na Lei 8.730/93;  
11.4 Apuração de dano ao erário;  
11.5 Correção e tempestividade da inserção das informações no SIASG e SICONV; 

Item 12 – Informações contábeis, neste tópico do Relatório de Gestão são apresentadas, em 
conformidade com as normas da contabilidade pública brasileira, as Demonstrações Contábeis da 
UFPR, consolidando as informações do HC e do HMVFA e, o relatório da Auditoria Interna com 
respeito às tais demonstrações:  

12.1 Adoção de critérios e procedimentos pelas NBC;  
12.2 Estágio de desenvolvimento e da sistemática de apuração dos custos dos programas e 

das unidades administrativas;  
12.3 Conformidade contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária;  
12.4 Declaração do contador;  
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12.5 Demonstrações contábeis;  
12.6 Relatório do auditor independente (NSA);  
12.7 Demonstração da composição acionária do capital social (NSA);  
12.8 Relatório do Auditor Independente sobre as demonstrações contábeis. 

Item 13 – Outras informações sobre a gestão:  
13.1 Informações consideradas relevantes pela UFPR; 

PARTE B – CONTEÚDO ESPECÍFICO 

Nesta parte do Relatório de Gestão, como requerido pelo TCU às Instituições Federais de Ensino 
Superior, são apresentadas informações específicas da UFPR. 

Item 67: Instituições Federais de Ensino Superior:  
a) Indicadores de Desempenho nos termos da Decisão TCU nº 408/2002 – Plenário,  
b) Análise dos Resultados dos Indicadores,  
c) Relação de Projetos Desenvolvidos pelas Fundações sob a égide da Lei nº 8.958/1994. 

Itens do Anexo II à Decisão Normativa TCU nº 134, de 04 de Dezembro de 2013 que não se 
aplicam à realidade da Unidade 

Item 6.7: Renúncias sob a Gestão da UJ. Este item não se aplica à UFPR. 
Item 12.8: Relatório de Auditoria Independente: Não houve a contratação desse serviço. 

Item do Anexo II à Decisão Normativa TCU nº 134, de 04 de Dezembro de 2013 que se aplica 
à realidade da Unidade e não cobrado no Quadro A1 

Item 12.4: Declaração do Contador responsável por unidade jurisdicionada. Conforme contato 
por e-mail com a Auditora Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas da União Maria de 
Fátima Elias da Silva, em 02/10/14, foi-nos sugerida a inclusão do referido item. Vide anexo III à 
página 471.  
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APRESENTAÇÃO 

Este relatório apresenta-se como um demonstrativo das ações desenvolvidas na Universidade 
Federal do Paraná no exercício de 2014, tanto na área acadêmica quanto administrativa, em 
complementação aos demonstrativos contábeis e financeiros, de responsabilidade da UFPR.  

Atendendo às orientações para a elaboração dos conteúdos recomendados nas partes A e B do 
Anexo II da Decisão Normativa TCU nº. 134, de 04 de dezembro de 2013, o presente Relatório de 
Gestão do exercício de 2014, traz os resultados alcançados no exercício de 2014 por meio do 
desenvolvimento das ações previstas no Plano de Gestão 2013-2016 e no Plano de 
Desenvolvimento Institucional 2012-2016. 
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PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 134/2013 – CONTEÚDO GERAL 
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1 IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES JURISDICIONA DAS 
CUJAS GESTÕES COMPÕEM O RELATÓRIO 

O objetivo neste item do Relatório de Gestão é apresentar os elementos identificadores das 
Universidade Federal do Paraná, tomando-se por base as classificações especificadas no Anexo I da 
DN TCU nº127/2013.  

No caso da Universidade Federal do Paraná, o presente Relatório além de informações gerais e 
especificas sobre a UFPR consolida também informações sobre as Unidades Orçamentais (UO) do 
Hospital de Clínicas e do Hospital e Maternidade Victor Ferreira do Amaral unidades que são 
individualizadas e distintas da UO da UFPR. 

1.1 Identificação da unidade jurisdicionada 

A Universidade Federal do Paraná, com sede em Curitiba no Estado do Paraná, fundada em 19 de 
dezembro de 1912 e restaurada em 1º de abril de 1946, é autarquia de regime especial com 
autonomia administrativa, financeira, didática e disciplinar, mantida pela União Federal nos termos 
da Lei nº 1.254, de 4 de dezembro de 1950. 

A UFPR foi federalizada em 04/12/1950 por meio da Lei 1254/50 e é a mais antiga universidade do 
Brasil e símbolo de Curitiba. Envolta em uma história de lutas e conquistas desde 1912, a UFPR é 
referência no ensino superior para o Estado e para o Brasil. Em 19 de dezembro de 1912, Victor 
Ferreira do Amaral e Silva, que era médico, deputado e diretor de Instrução Pública do Estado, 
liderou a criação efetiva da Universidade, sob o lema Scientia et Labor – Ciência e Trabalho. Em 
1913, a universidade começou a funcionar como instituição particular. Os primeiros cursos 
ofertados foram Ciências Jurídicas e Sociais; Engenharia; Medicina e Cirurgia; Comércio; 
Odontologia; Farmácia e Obstetrícia. Com a Primeira Guerra Mundial (1914) vieram a recessão 
econômica e as primeiras dificuldades. Dentre elas uma lei que determinava o fechamento das 
universidades particulares, numa tentativa do Governo Federal de centralizar o poder sob as 
instituições de ensino superior. 

No Paraná era necessário então criar alternativas para evitar o fechamento da universidade. A forma 
encontrada na época para adequar-se à lei e continuar funcionando foi desmembrar a Instituição em 
faculdades autônomas, cada uma reconhecida individualmente pelo governo. Durante cerca de 30 
anos buscou-se restaurar a universidade, objetivo alcançado no fim da década de 40, quando as 
faculdades existentes, acrescidas da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, foram reunidas como 
a Universidade do Paraná. Para essa unificação foi fundamental o apoio da imprensa e da 
comunidade paranaense. Restaurada a universidade, em 1946 iniciou-se a batalha pela sua 
federalização. Em 1950, no dia 04 de dezembro a universidade passou a chamar-se Universidade 
Federal do Paraná, uma instituição pública e gratuita, oferecendo ensino gratuito e garantindo sua 
consolidação e expansão. 

Símbolo maior da intelectualidade paranaense, a Universidade demonstra sua importância e 
excelência através dos cursos de graduação, especialização, mestrado e doutorado, que são 
norteados pelo princípio da indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão. A função social 
da universidade é valorizada justamente através desse tripé, pois todo ensino, pesquisa e atividade 
de extensão deve devolver a esta comunidade, em forma de conhecimento, tecnologia e cultura, os 
recursos públicos que a permitem existir enquanto Instituição Federal de Ensino Superior. Além dos 
campi em Curitiba, a UFPR está presente no interior e no litoral do estado, tendo papel ativo no 
desenvolvimento socioeconômico e na qualidade de vida do paranaense, por meio do acesso à 
educação superior e das atividades desempenhadas pela comunidade acadêmica em prol da 
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sociedade do Paraná e do Brasil. Celebramos os 100 anos de fundação da UFPR em 19 de dezembro 
de 2012, exercendo papel decisivo não apenas nos campos do ensino, da pesquisa e da extensão, 
como também nas áreas da saúde, da educação e da inclusão social.  

Hoje a UFPR está presente em todas as regiões do Estado, por seus campi em Curitiba: Centro; 
Setor de Ciências Agrárias; Setor de Artes, Comunicação e Design; Centro Politécnico; Jardim 
Botânico; Rebouças; em Matinhos: Setor Litoral; em Pontal do Sul: Centro de Estudos do Mar; em 
Palotina: Setor Palotina. Além de Campi Avançados, com as Estações Experimentais; Centro de 
Administração Federal em Paranaguá e os Hospitais: de Clínicas (Curitiba); Maternidade Victor 
Ferreira do Amaral (Curitiba); do Trabalhador (Curitiba); Museu de Arqueologia e Etnologia de 
Paranaguá (Paranaguá) e Campus de Jandaia do Sul. Totalizando 303 edificações, 446.941,84 m2 de 
área construída e 11.037.050,51 m2 de área do terreno. 

Destaca-se em 2014 na UFPR o crescimento significativo na graduação, pós-graduação, pesquisa e 
extensão, mantendo-se a excelência acadêmica tradicional da UFPR. Os cursos ofertados nos 
processos seletivos 2014-2015 (UFPR e SISU) somam 122 cursos de graduação e dois cursos 
técnicos. Foram ofertadas 6.775 vagas, sendo 4.778 em Processo Seletivo UFPR e 1.977 no SISU e 
o percentual de cotas preenchido foi de 20%, com 2.702 vagas. No processo seletivo 2014-2015 
foram ofertadas 30 vagas para o Curso de Licenciatura em Letras-Libras, reforçando a posição de 
vanguarda da Universidade Federal do Paraná (UFPR) no reconhecimento e na valorização de um 
importante segmento da sociedade. A oferta do curso de Direito para o Programa Nacional de 
Educação na Reforma Agrária (PRONERA) resultado de convênio entre a UFPR e o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), amplia os níveis de escolarização formal 
dos trabalhadores rurais assentados e promove o desenvolvimento sustentável dos assentamentos. 

A UFPR reuniu em 2014 uma comunidade com 26.431 alunos de graduação na modalidade 
presencial e 737 alunos na modalidade a distância, 5.493 alunos de pós-graduação Stricto Sensu e 
3.842 Lato Sensu, 2.375 docentes e 3.814 servidores técnico-administrativos.  

Na Graduação foram criados no Setor Palotina, 4 novos cursos, Licenciatura em Ciências 
Biológicas, Licenciatura em Ciências Exatas, Licenciatura em Computação e Engenharia de 
Aquicultura; em Pontal do Sul, o curso de Licenciatura em Ciências Exatas; em Curitiba, o curso de 
Fisioterapia e em Jandaia do Sul, os cursos de Licenciatura em Ciências Exatas, Licenciatura em 
Computação, Engenharia Agrícola, Engenharia de Alimentos, Engenharia de produção. 

Na Pesquisa e Pós-Graduação, a UFPR ofertou, em 2014, 76 cursos de Mestrados acadêmicos, 49 
Doutorados e 5 Mestrados Profissionais. Estes cursos são oferecidos pelos Programas de Pós-
Graduação e estão elencados no site http://www.prppg.ufpr.br/programas_pgmd. Foram publicados 
4.285 artigos em periódicos, 5.184 em anais completos; 66 produções artísticas e 484 produções 
técnicas. 

Na Extensão, destaca-se, em 2014: número total de alunos executores de ações de extensão (alunos 
de graduação e pós-graduação que executaram ações extensionistas com ou sem percepção de bolsa 
de extensão) = 2.878; número de alunos de Pós-Graduação executores de ações de extensão (com 
ou sem percepção de bolsa de extensão) = 2.802; ação executores de ações de extensão (com ou 
sem percepção de bolsa de extensão)= 76; número de docentes executores de ações de extensão 
(todos que estejam em atividades, exceto os temporários) = 1.191; número de ações de extensão em 
correspondência com as atividades de ensino da UFPR= 501. 

A Agência de Inovação da UFPR (AGITEC), instituída em 2008 pela Resolução Nº 16/08 –
COPLAD, realizou em 2014 o registro de 337 patentes – depositadas; 3 patentes concedidas e 3 
patentes-licenciadas, objetivando a proteção do patrimônio intelectual gerado na Instituição, além 
de promover oportunidades para utilização desse em prol do setor produtivo.  
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A UFPR executou em 2014 34 acordos de cooperação internacional sendo todas parcerias com 
instituições estrangeiras firmadas no exercício de 2014. Das ações de cooperação internacional 
merecem destaque as seguintes entradas de alunos estrangeiros na UFPR o Programa PEC-G que 
registrou a entrada de 17 alunos; o Programa Marca com a entrada de 5 alunos e o Programa 
AUGM com a entrada de 34 alunos estrangeiros. O Programa de Mobilidade da UFPR propiciou a 
saída de 80 (oitenta) alunos para participar de ações formativas em instituições estrangeiras 
parceiras da UFPR; 7 (sete) alunos da UFPR saíram do país para participar do Programa AUGM e 
570 alunos foram contemplados do Programa Ciência Sem Fronteiras. 

No Ranking WEB Repositories (BDTD da UFPR) das Bibliotecas, em 2014 a UFPR ficou no 69º. 
no Mundo, 5º. na América Latina e 3º.no Brasil. (http://repositories.webometrics.info/en). Em 2014 a 
UFPR recebeu placa de Menção Honrosa outorgada pelo INEP. O prêmio é um reconhecimento aos 
trabalhos desenvolvidos pela UFPR em 2013 como integrante da Rede de Instituições Públicas 
Federais de Ensino Superior junto ao INEP. 

A Missão da UFPR é contribuir com o desenvolvimento sustentável, priorizando a formação 
continuada do profissional cidadão e produzindo, socializando e apropriando o conhecimento de 
forma articulada com os demais segmentos da Sociedade, sendo referência no Brasil. Alicerçada 
nos seguintes princípios: 

• Universidade pública, gratuita, de qualidade e comprometida socialmente; 
• Indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão; 
• Liberdade na construção e autonomia na disseminação do conhecimento. 

A UFPR, em sua trajetória centenária vivencia os valores de: 

• Comprometimento com a construção do saber e formação de profissionais competentes e 
compromissados socialmente; 

• Promoção de ambiente pluralista, no qual o debate público e respeitoso seja instrumento de 
convivência democrática; 

• Valorização dos Conselhos Superiores na construção de Políticas Universitárias; 
• Valorização da multiculturalidade como respeito à Sociedade brasileira e solidariedade 

internacional; 
• Isonomia no tratamento a todas as Unidades; 
• Construção de uma Universidade pública, gratuita de qualidade e comprometida com o 

desenvolvimento social e sustentável; 
• Indissociabilidade entre Ensino, pesquisa e Extensão; 
• Respeito à liberdade na construção e à autonomia na disseminação do conhecimento; 
• Respeito a todas as instâncias da Sociedade organizada; 
• Incentivo à participação democrática e representativa das Comunidades interna e externa nas 

políticas e decisões institucionais. 
Fonte: CPI/PROPLAN 

Relatório de Gestão Consolidado 

Considerando tratar-se de Relatório de Gestão Consolidado são informados neste item os elementos 
identificadores completos da UJ consolidadora – a Universidade Federal do Paraná - e os elementos 
identificadores resumidos do Hospital de Clínicas – HC e do Hospital e Maternidade Victor Ferreira 
do Amaral – HMVFA, bem como as normas relacionadas à constituição e gestão das unidades 
envolvidas, incluindo orientações, publicações e manuais publicados, e as unidades gestoras e 
gestões que realizaram despesas nas ações vinculadas à UFPR e seus Hospitais Universitários, 
conforme apresentado no Quadro A.1.1.2, que se descreve a seguir.  
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Quadro 1 – Quadro A.1.1.2 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Consolidado 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Executivo Federal 

Órgão de Vinculação: Ministério da Educação – MEC Código SIORG: 000244 

Identificação da Unidade Jurisdicionada Consolidadora 

Denominação Completa: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Denominação Abreviada: UFPR 

Código SIORG: 000428 Código LOA: 26241 Código SIAFI: 26241/153079 

Natureza Jurídica: Autarquia Federal CNPJ: 75.095.679/0001-49 

Principal Atividade : 8531700 Código CNAE: 8531-7 

Telefones/Fax de contato:  (041) 3360-5000 (041) 3360-5129 (041) 3360-5184 

Endereço Eletrônico: reitoria@ufpr.br 

Página na Internet: http://www.ufpr.br 

Endereço Postal: Rua XV de Novembro, 1299 – Centro – Curitiba – PR – CEP 80.060-000  

Identificação das Unidades Jurisdicionadas Consolidadas 

Nome CNPJ Código SIAFI Código SIORG 

UFPR 75.095.679/0001-49 153079 000428 

HC 75.095.679/0002-20 153808 013022 

HMVFA 75.095.679/0005-72 151046 103224 

Normas Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas Consolidadora e Consolidadas 

Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 

Lei nº1254, de 04 de dezembro de 1950 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 

Portaria MEC nº842, de 09 de junho de 1992, publicada no Diário Oficial da União em 10 de junho de 1992 

Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 

Regimento Geral da Universidade Federal do Paraná, de 09 de junho de 1992 e Estatuto da Universidade 
Federal do Paraná disponíveis em www.ufpr.br/soc 

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas Consolidadora e Consolidadas 

Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

153808 Hospital de Clínicas da UFPR 

151046 Hospital e Maternidade Victor Ferreira do Amaral 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

15232 Universidade Federal do Paraná 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

153079 15232 

153808 15232 

151046 15232 

Unidades Orçamentárias Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas Consolidadora e Consolidadas 

Código SIAFI Nome 

 26241 Universidade Federal do Paraná 

26372  Hospital de Clínicas 

26444 Hospital Maternidade Victor Ferreira do Amaral 
Fonte: DCF e CPI/PROPLAN 
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Unidades Gestoras Relacionadas 

A seguir é apresentada a relação das Unidades Gestores cadastradas na UFPR. 

UG Título UG 
Função 

UG 
Situação 

Código 
SIORG 

150113 DEPARTAMENTO DE DESIGN Controle Ativo 0 

150114 DEPARTAMENTO DE TURISMO DO SCHLA Controle Ativo 0 

150115 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA – TV Credora Ativo 0 

150116 SETOR LITORAL Credora Ativo 0 

150117 PRO-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS – PRAE Credora Ativo 0 

150120 NUCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (NEAD) Credora Ativo 0 

150122 ASSESSORIA DE COMUNICACÃO SOCIAL Credora Ativo 0 

150141 NUCLEO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS (NEAB) Controle Ativo 0 

150236 PROGRAMA DE REESTRUTURACAO E EXPANSAO Credora Ativo 0 

150250 MATERNIDADE VICTOR FERREIRA DO AMARAL Credora Ativo 0 

150428 NUCLEO INTERDISCIPLINAR DE EST.TERCEIRO SETOR Controle Ativo 0 

150831 ASSESSORIA DE RELACOES INTERNACIONAIS Credora Ativo 0 

151046 HOSPITAL VITOR DO AMARAL Executora Ativo 103224 

151242 AGITEC AGENCIA DE INOVACAO TECNOLOGICA Controle Ativo 0 

151325 COORDENACAO DO CURSO ENGENHARIA DE PRODUCAO Controle Ativo 0 

151583 MESTRADO Controle Ativo 0 

151876 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL Controle Ativo 0 

151919 COORDENACAO DE MESTRADO EM PSICOLOGIA Controle Ativo 0 

152999 SETOR DE ARTES, COMUNICACAO E DESIGN – SACOD Credora Ativo 0 

153079 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA Executora Ativo 428 

153516 CAMPUS PALOTINA Credora Ativo 25058 

153517 NUCLEO INTERD.DO MEIO AMB.E DESENVOLVIMENTO Credora Ativo 48910 

153559 SETOR DE CIENCIAS DA TERRA – CT Credora Ativo 59251 

153645 DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS Credora Ativo 35526 

153646 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL Credora Ativo 37527 

153647 GABINETE DO REITOR Credora Ativo 25056 

153648 CONSULTORIA E PROCURADORIA JURIDICA Controle Ativo 25060 

153649 EDITORA Credora Ativo 25228 

153650 COM. PER. PES. TEC. ADM. – CPPTA Controle Ativo 428 

153651 HOSPITAL DE CLINICAS Credora Ativo 13022 

153652 BIBLIOTECA CENTRAL Credora Ativo 13021 

153653 CENTRO DE ESTUDOS DO MAR – CEM Credora Ativo 25227 

153654 PRO-REIT.DE PLANEJ.ORC.E FINANCAS – PROPLAN Credora Ativo 25079 

153655 CENTRAL DE TRANSPORTES – CENTRAN Credora Ativo 59280 

153656 PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITARIA Credora Ativo 35409 

153657 RESERVA DE CONTINGENCIA – UFPR/PROPLAN Controle Ativo 428 

153658 PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO – PRA Credora Ativo 25063 

153659 SETOR DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA – SEPT Credora Ativo 49103 

153660 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANCAS Controle Ativo 49064 

153661 ALMOXARIFADO CENTRAL Credora Ativo 48461 

  



26 

 

Continuação 

UG Título UG 
Função 

UG 
Situação 

Código 
SIORG 

153662 PRO-REITORIA DE GRADUACAO – PROGRAD Credora Ativo 25066 

153663 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADEMICOS Controle Ativo 35851 

153664 NUCLEO DE CONCURSOS Credora Ativo 428 

153665 PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS – PROGEPE Credora Ativo 25067 

153666 RESTAURANTE UNIVERSITARIO Credora Ativo 49108 

153667 PRO-REITORIA E EXTENSAO E CULTURA – PROEC Credora Ativo 25068 

153668 IMPRENSA UNIVERSITARIA Credora Ativo 13023 

153669 CENTRO DE COMPUTACAO ELETRONICA – CCE Credora Ativo 13024 

153670 MUSEU DE ARQ.E ETNOL.DE PARANAGUA – MAE Credora Ativo 13026 

153671 CENTRO DE EDUCACAO FISICA E DESPORTOS – CED Controle Ativo 13027 

153672 ORQUESTRA E CORAL UNIVERSITARIO Controle Ativo 428 

153673 PRO-REIT.DE PESQ.E POS-GRADUACAO – PRPPG Credora Ativo 25069 

153674 COORDENACAO DE PESQUISA Controle Ativo 48904 

153675 SETOR DE CIENCIAS EXATAS – ET Credora Ativo 12558 

153676 DEPARTAMENTO DE MATEMATICA – Curitiba Controle Ativo 12562 

153677 DEPARTAMENTO DE DESENHO Controle Ativo 12563 

153678 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA Controle Ativo 12564 

153679 DEPARTAMENTO DE QUIMICA Controle Ativo 12565 

153680 DEPARTAMENTO DE FISICA Controle Ativo 12566 

153681 DEPARTAMENTO DE ESTATISTICA Controle Ativo 25031 

153682 COORDENACAO DO CURSO DE MATEMATICA – Curitiba Controle Ativo 47781 

153683 COORDENACAO DO CURSO DE FISICA Controle Ativo 47782 

153684 COORDENACAO DO CURSO DE QUIMICA Controle Ativo 47783 

153685 COORDENACAO DO CURSO DE ESTATISTICA Controle Ativo 47784 

153686 COORDENACAO DO CURSO DE CIENCIA DA COMPUTACAO Controle Ativo 47785 

153687 CENTRO DE EST. E PESQ. ESPACIAIS Controle Ativo 428 

153688 SETOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS – BL Credora Ativo 12567 

153689 DEPARTAMENTO DE CIENCIAS MORFOLOGICAS Controle Ativo 428 

153690 DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA Controle Ativo 12569 

153691 DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA BASICA Controle Ativo 12570 

153692 DEPARTAMENTO DE ZOOLOGIA Controle Ativo 12572 

153693 DEPARTAMENTO DE BIOQUIMICA E BIOLOGIA MOLECUL Controle Ativo 12573 

153694 DEPARTAMENTO DE GENETICA Controle Ativo 12574 

153695 DEPARTAMENTO DE BOTANICA Controle Ativo 12571 

153696 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO FISICA Controle Ativo 12575 

153697 DEPARTAMENTO DE FARMACOLOGIA Controle Ativo 25043 

153698 DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR Controle Ativo 25040 

153699 COORDENACAO DO CURSO DE LICENC. CIENCIAS Controle Ativo 428 

153700 COORDENACAO DO CURSO DE LICENC. BIOLOGICAS Controle Ativo 47872 

153701 COORDENACAO DO CURSO DE EDUCACAO FISICA-Curitiba Controle Ativo 47874 

153702 CENTRO DE MICROSCOPIA ELETRONICA Controle Ativo 25265 

153703 SETOR DE CIENCIAS HUMANAS – SCH Credora Ativo 12576 

153704 DEPARTAMENTO DE CIENCIAS SOCIAIS Controle Ativo 12577 
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Continuação 

UG Título UG 
Função 

UG 
Situação 

Código 
SIORG 

153705 COORDENACAO DO CURSO DE DESENHO INDUSTRIAL Controle Ativo 428 

153706 COORDENACAO DO CURSO DE PSICOLOGIA Controle Ativo 37382 

153707 COORDENACAO DO CURSO DE TURISMO Controle Ativo 47899 

153708 COORDENACAO DE CIENCIA E GESTAO DA INFORMACAO Controle Ativo 47900 

153709 COORDENACAO DO CURSO DE COMUNICACAO VISUAL Controle Ativo 30416 

153710 CENTRO DE ESTUDOS BRASILEIROS Controle Ativo 428 

153711 CENTRO DE ESTUDOS PORTUGUESES Controle Ativo 428 

153712 SETOR DE EDUCACAO – ED Credora Ativo 12584 

153713 DEPARTAMENTO DE METODOS E TEC. DA EDUCACAO Controle Ativo 48043 

153714 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADM. ESCOLAR Controle Ativo 12586 

153715 DEPART. DE TEORIA E FUNDAMENTOS DA EDUCACAO Controle Ativo 12587 

153716 COORDENACAO DO CURSO DE PEDAGOGIA Controle Ativo 48044 

153717 CENTRO DE RECURSO AUDIO-VISUAIS Controle Ativo 428 

153718 SETOR DE CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS – SA Credora Ativo 12589 

153719 DEPARTAMENTO DE ADMINIST. GERAL E APLICADA Credora Ativo 12590 

153720 DEPARTAMENTO DE ECONOMIA Credora Ativo 12591 

153721 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE Credora Ativo 12592 

153722 COORDENACAO DO CURSO DE ADMINISTRACAO Controle Ativo 48049 

153723 COORDENACAO DO CURSO DE ECONOMIA Controle Ativo 48050 

153724 COORDENACAO DO CURSO DE CIENCIAS CONTABEIS Controle Ativo 48051 

153725 SETOR DE CIENCIAS DA SAUDE – SD Credora Ativo 12593 

153726 DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA MEDICA Controle Ativo 12594 

153727 DEPARTAMENTO DE CLINICA MEDICA Controle Ativo 12595 

153728 DEPARTAMENTO DE CIRURGIA Controle Ativo 12596 

153729 DEPARTAMENTO DE TOCOGINECOLOGIA Controle Ativo 12597 

153730 DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA Controle Ativo 12598 

153731 DEPARTAMENTO DE SAUDE COMUNITARIA – NUC PROF. Controle Ativo 12599 

153732 DEPART. DE MEDICINA FORENCE E PSIQUIATRIA Controle Ativo 12600 

153733 DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA Controle Ativo 12631 

153734 DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA RESTAURADORA Controle Ativo 12636 

153735 DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM Controle Ativo 12643 

153736 DEPARTAMENTO DE NUTRICAO Controle Ativo 12649 

153737 DEPARTAMENTO DE FARMACIA Controle Ativo 12639 

153738 COORDENACAO DO CURSO DE MEDICINA – Curitiba Controle Ativo 48069 

153739 COORDENACAO DO CURSO DE FARMACIA Controle Ativo 48070 

153740 COORDENACAO DO CURSO DE ODONTOLOGIA Controle Ativo 48071 

153741 COORDENACAO DO CURSO DE ENFERMAGEM Controle Ativo 48072 

153742 COORDENACAO DO CURSO DE NUTRICAO Controle Ativo 48073 

153743 CENTRO DE DERM.E INFC.S. ARAUJO Controle Ativo 428 

153744 CENTRO DE NEFROLOGIA Controle Ativo 428 

153745 SERVICO DE CLINICA ODONTOLOGICA Controle Ativo 428 

153746 SETOR DE TECNOLOGIA – TC Credora Ativo 12650 

153747 DEPARTAMENTO DE CONSTRUCAO CIVIL Controle Ativo 12654 
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Continuação 

UG Título UG 
Função 

UG 
Situação 

Código 
SIORG 

153748 DEPARTAMENTO DE HIDRAULICA E SANEAMENTO Controle Ativo 12655 

153749 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES Controle Ativo 13002 

153750 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECANICA Controle Ativo 13003 

153751 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELETRICA Controle Ativo 13004 

153752 DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E URBANISMO Controle Ativo 13005 

153753 DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINARIA – Curitiba Controle Ativo 13010 

153754 DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA Controle Ativo 13011 

153755 DEPARTAMENTO DE FITOTENIA E FITOSSANITARISMO Controle Ativo 13012 

153756 DEPARTAMENTO DE CIENCIAS FLORESTAIS Controle Ativo 13013 

153757 DEPARTAMENTO DE ECONOMIA E EXTENSAO Controle Ativo 13014 

153758 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E TECNOL.FLORESTAL Controle Ativo 13015 

153759 DEPARTAMENTO DE SOLOS E ENGENHARIA AGRICOLA Controle Ativo 25149 

153760 COORDENACAO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONOMICA Controle Ativo 48231 

153761 COORDENACAO DO CURSO DE ENGENHARIA FLORESTAL Controle Ativo 48233 

153762 
COORDENACAO DO CURSO DE MEDICINA VETERINARIA – 
Curitiba 

Controle Ativo 48235 

153763 HOSPITAL VETERINARIO – Curitiba Credora Ativo 25145 

153764 CENTRO DE ESTACOES EXPERIMENTAIS Credora Ativo 13025 

153765 SETOR DE CIENCIAS JURIDICAS – JD Credora Ativo 13016 

153766 DEPARTAMENTO DE DIREITO PUBLICO Controle Ativo 13017 

153767 DEPARTAMENTO DE DIREITO PRIVADO Controle Ativo 13018 

153768 DEPART. DE DIREITO PENAL E PROCESSUALPENAL Controle Ativo 13019 

153769 DEPARTAMENTO DE DIREITO CIVIL E PROCES. CIVIL Controle Ativo 13020 

153770 COORDENACAO DO CURSO DE DIREITO Controle Ativo 48280 

153775 DEPARTAMENTO DE HISTORIA Controle Ativo 12578 

153776 DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA Controle Ativo 12579 

153777 DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA Controle Ativo 12580 

153778 DEP.DE LETRAS ESTRANGEIRAS MODERNAS Controle Ativo 12581 

153779 DEP.DE LINGUISTICA LETRAS CLAS.E VERNACULAS Controle Ativo 12582 

153780 DEPARTAMENTO DE ARTES Controle Ativo 12583 

153781 DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA Controle Ativo 25052 

153782 DEP.DE COMUNICACAO SOCIAL E TURISMO Controle Ativo 25049 

153783 DEPARTAMENTO DE CIENCIA E GESTAO DA INFORMACA Controle Ativo 25051 

153784 DEPARTAMENTO DE GEOCIENCIAS Controle Ativo 13006 

153785 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUIMICA Controle Ativo 13008 

153786 DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA Controle Ativo 13007 

153787 DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA Controle Ativo 25143 

153788 COORDENACAO DO CURSO DE HISTORIA Controle Ativo 47894 

153789 COORDENACAO DO CURSO DE FILOSOFIA Controle Ativo 428 

153790 COORDENACAO DO CURSO DE CIENCIAS SOCIAIS-UFPR Controle Ativo 47895 

153791 COORDENACAO DO CURSO DE COMUNICACAO SOCIAL Controle Ativo 47896 

153792 COORDENACAO DO CURSO DE LETRAS Controle Ativo 47897 

153794 COORDENACAO DO CURSO DE EDUCACAO ARTISTICA Controle Ativo 47898 
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Continuação 

UG Título UG 
Função 

UG 
Situação 

Código 
SIORG 

153795 COORDENACAO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL-Curitiba Controle Ativo 48089 

153796 COORDENACAO DO CURSO DE ENGENHARIA ELETRICA Controle Ativo 48092 

153797 COORDENACAO DO CURSO DE ENGENHARIA MECANICA Controle Ativo 48095 

153798 COORD. DO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO Controle Ativo 48098 

153799 COORDENACAO DO CURSO DE ENGENHARIA QUIMICA Controle Ativo 48096 

153800 COORDENACAO DO CURSO DE GEOLOGIA Controle Ativo 48099 

153801 COORDENACAO DO CURSO DE GEOGRAFIA Controle Ativo 68654 

153802 COORD. DO CURSO DE ENGENHARIA CARTOGRAFICA Controle Ativo 48103 

153803 CENTRO EST.PESQ.HIDRA PARIGOT DE SOUZA – CEHPAR Controle Ativo 428 

153804 USINA PILOTO DE TECNOLOGIA QUIMICA Controle Ativo 428 

153805 CENTRO DE PESQ. E PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS Controle Ativo 428 

153807 SETOR DE CIENCIAS AGRARIAS – AG Credora Ativo 13009 

153808 HOSPITAL DE CLINICAS Executora Ativo 13022 

153812 FARMACIA ESCOLA Controle Ativo 428 

154740 TEATRO DA REITORIA – UFPR Controle Ativo 0 

154751 HOSPITAL VETERINARIO SETOR PALOTINA Credora Ativo 0 

155039 CAMPUS AVANCADO EM JANDAIA DO SUL – UFPR Credora Ativo 0 

158091 VICE-REITORIA Controle Ativo 25070 
Fonte: DCF/PROPLAN (adaptado por CPI/Prof.ª Lúcia) 

1.2 Finalidade e Competências Institucionais da Unidade 

A regulamentação das atividades da Universidade Federal do Paraná está baseada na Constituição 
Federal de 1988, na Lei N. 9.394, Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 20 de 
dezembro de 1996; no Estatuto da UFPR e no Regimento da UFPR aprovados pela Resolução 02/91 
do Conselho Universitário e Portaria nº. 842 de 09 de junho de 1992, publicada na Documenta nº. 
378 e no PDI-2012-2016. 

Conforme o Estatuto (www.ufpr.br/soc) da Universidade Federal do Paraná, em seu Artigo 1º: 

“A Universidade Federal do Paraná é uma Instituição 
Federal de Ensino Superior, fundada em 19 de dezembro de 
1912 e restaurada em 1º de abril de 1946, é autarquia de 
regime especial com autonomia administrativa, financeira, 
didática e disciplinar, mantida pela União Federal nos 
termos da Lei nº 1.254, de 4 de dezembro de 1950”. 

No Artigo 2º: do Estatuto, são apresentadas as finalidades e competências da UFPR: 

“A Universidade Federal do Paraná, adotando métodos de 
funcionamento que preservem a unidade de suas funções 
de Ensino e Pesquisa e autorizem a plena utilização de 
seus recursos humanos e materiais, destina-se a: 

I. Promover a educação, o ensino e o desenvolvimento 
tecnológico e a cultura filosófica, científica, literária e 
artística; 

II. Formar profissionais, técnicos e cientistas; 
III.  Contribuir para a solução dos problemas de interesse da 

comunidade sob a forma de cursos, estudos e serviços; e 
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IV. Desenvolver a pesquisa nas várias áreas de 
conhecimento.” 

E no Artigo 8º. do Estatuto encontramos os princípios da UFPR: 

I. Unidade de patrimônio e administração; 
II. Estrutura orgânica reunida em unidades denominadas 

setores; 
III.  Unidade das funções de ensino e pesquisa, vedada a 

duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes; 
IV. Racionalidade de organização, com plena utilização de 

recursos humanos e materiais; 
V. Universalidade de campo, pelo cultivo das áreas 

fundamentais dos conhecimentos humanos, estudados em 
si mesmos ou em função de ulteriores aplicações, e de 
áreas técnico-profissionais; e alterado pela resolução nº 
121/07-coun de 5 de dezembro de 2007, publicada em 11 
de dezembro de 2007. 

VI. Flexibilidade de métodos e critérios, com vistas às 
diferenças individuais dos alunos, às peculiaridades 
regionais e às possibilidades de combinação dos 
conhecimentos para novos cursos e programas de 
pesquisa.  

 

No PDI – 2012-2016, a UFPR considera que a missão básica da Educação Superior permanece 
vinculada a quatro objetivos principais: 

I. A produção de novos conhecimentos (função da pesquisa); 
II. A formação de pessoal altamente qualificado (função do 

Ensino); 
III.  A integração do ensino e da pesquisa com demandas 

sociais, buscando comprometimento da comunidade 
universitária, e estabelecendo mecanismos que inter-
relacionem o saber acadêmico ao saber dos demais 
segmentos da sociedade (função da Extensão); 

IV. A função ética, que inclui a cidadania e a crítica social. 

São instâncias normativas no âmbito da UFPR seus quatro Conselhos Superiores: Conselho 
Universitário, Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, Conselho de Planejamento e 
Administração, e Conselho de Curadores. Os Conselhos Superiores compõem-se, em parte, de 
membros natos – dirigentes de Unidades Acadêmicas, e em parte de representantes eleitos pelos 
pares. São servidores docentes e técnico-administrativos, inclusive aposentados; representantes 
discentes; e também membros da Comunidade externa, que assim participam da gestão institucional 
por representantes dos trabalhadores e de entidades patronais.  

O Reitor é o dirigente máximo da Universidade, nomeado pelo Ministro de Estado da Educação 
para mandato de quatro anos a partir de relação nominal sugerida pelo Conselho Universitário, após 
consulta à Comunidade Universitária. O Reitor preside os três primeiros Conselhos; e não integra o 
Conselho de Curadores o qual é presidido por membro eleito entre seus pares. 

No nível decisório hierarquicamente inferior ao dos Conselhos Superiores, a normatização 
universitária transcorre no nível de Pró-Reitorias, por seus Pró-Reitores e pelos Coordenadores 
nelas lotados, e de Conselhos Setoriais (cada Setor Acadêmico) ou Diretivos (Campi), compostos 
por servidores docentes e técnico-administrativos e por discentes.  
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As gestões orçamentária-financeiras dos Hospitais de Clínicas e Maternidade Victor Ferreira do 
Amaral são individualizadas em Unidade Orãmentãrias próprias, porém mantém por elementos 
administrativos e decisórios subordinados à UFPR.  

O Hospital do Trabalhador, instituição vinculada ao governo estadual, é operacionalizado mediante 
convênio entre a Universidade, o Governo do Estado do Paraná a Secretaria Municipal de Saude 
dando suporte as atividades formativas e como campo de estágio da UFPR. Os Hospitais 
Veterinários de Curitiba e Palotina subordinam-se, respectivamente, ao Setor de Ciências Agrárias e 
ao Setor Palotina. 

O Estatuto e Regimento da UFPR, bem como Resoluções emanadas dos Conselhos acima citados, 
estão disponíveis em www.ufpr.br/soc. 

1.3 Organograma Funcional 

O organograma funcional apresenta descrição sucinta dos níveis estratégicos e táticos da estrutura 
organizacional da Universidade Federal do Paraná. 

Figura 1 - Organograma Funcional – UFPR1 

 
Fonte: CPI/PROPLAN 

 

As informações sobre as principais unidades/subunidades estratégicas da UFPR, bem como suas 
competências, titulares, respectivos cargos e períodos de atuação de seus gestores são apresentadas 
nos quadros a seguir: 

 
  

                                                 

 

 
1 Em 2014 foi criado o Campus Jandaia do Sul. 
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Quadro 2 – Quadro A.1.3.1 – Informações sobre o Gabinete do Reitor e do Vice-Reitor 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas 

Titular Cargo Período de atuação 

Gabinete do Reitor Prof. Zaki Akel Sobrinho Reitor Nomeação (DOU 10/12/2012) 
mandato de 4 anos a partir de 
18/12/12 

Gabinete do Vice-
Reitor 

Prof. Rogério Andrade 
Mulinari 

Vice-Reitor Nomeação (DOU 15/03/2013) 
mandato de 4 anos a partir de 
16/03/2013 

Competências dos Gabinetes do Reitor e do Vice-Reitor:   
As unidades administrativas conhecidas por Gabinete do Reitor (GR) e do Vice-Reitor têm como 
principal função proverem a alta administração da Universidade, com recursos e competências 
necessárias para o desenvolvimento das atividades gerenciais.  

O reitor é a autoridade máxima da UFPR. Nas faltas ou impedimentos do reitor as competências e 
atribuições do reitorado são assumidas pelo vice-reitor. Nas faltas e impedimentos do reitor e vice-
reitor, simultaneamente, as atribuições do reitorado são exercidas pelo conselheiro do COUN 
pertencente a classe de professor titular e mais antigo nos quadros da UFPR  

O GR é uma unidade na qual transita toda a sorte de demandas da comunidade acadêmica. Ao GR 
convergem a maioria das solicitações e problemas em um contexto universitário. Nesta unidade 
concentram-se as diferentes ações administrativas, políticas e de gerenciamento desenvolvidas por 
uma equipe que dá suporte, não apenas à figura do Reitor e do Vice-Reitor, mas à toda a equipe da 
alta administração da instituição. 

À estrutura administrativa e operacional do GR compete assessorar o Reitorado na tomada de 
decisões, dando-lhe o suporte que então se tornar necessário. E ainda, promover a integração entre a 
Administração Central (representada pelo GR, pró-reitorias e unidades assessoras do GR) com a 
comunidade acadêmica, aferindo a qualidade do serviço prestado pelo GR à comunidade.  

Cabe ainda ao GR assistir e coordenar as atividades de representação dos interesses da 
administração universitária; gerir as atividades de integração política e administrativa e estreitar o 
relacionamento com a comunidade. 

Fonte: CPI/PROPLAN 
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Quadro 3 – Quadro A.1.3.2 – Informações sobre as Pró-Reitorias 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas 

Titular Cargo Período de atuação 

Administração Álvaro Pereira de Souza  Pró-Reitor Designação 01/04/13 
Portaria 184 

01/01/14 a 31/12/14 

Assuntos Estudantis Prof.ª Rita de Cássia 
Lopes 

Pró-Reitora Designação 27/11/12 
Portaria 2486 

01/01/14 a 31/12/14 

Extensão e Cultura Prof.ª Deise Cristina de 
Lima Picanço 

Pró-Reitora Designação 01/04/13 
Portaria 190 

01/01/14 a 31/12/14 

Gestão de Pessoas Adriano do Rosário 
Ribeiro 

Pró-Reitor Designação 01/04/13 
Portaria 187 

01/01/14 a 31/12/14 

Graduação e Educação 
Profissional 

Prof.ª Maria Amélia 
Sabbag Zainko 

Pró-Reitora Designação 29/12/08 
Portaria 12 

01/01/14 a 31/12/14 

Pesquisa e Pós-
Graduação 

Prof. Edilson Sérgio 
Silveira 

Pró-Reitor Designação 01/04/13 
Portaria 193 

01/01/14 a 31/12/14 

Planejamento, 
Orçamento e Finanças 

Prof.ª Lúcia Regina 
Assumpção Montanhini 

Pró-Reitora Designação 29/12/08 
Portaria 16 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências das Pró-Reitorias: 
Desempenham atividades relacionadas com a administração universitária, mediante delegação de 
poderes do Reitor. 

Fonte: CPI/PROPLAN 
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Quadro 4 – Quadro A.1.3.3 – Informações sobre as Direções de Setores e de Campus na UFPR 

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas 

Titular Cargo Período de atuação 

Artes, Comunicação e 
Design 

Dalton Luiz Razera Diretor Designação 26/12/13 
Portaria 828 

01/01/14 a 31/12/14 

Ciências Agrárias Prof. Eduardo Teixeira da 
Silva 

Diretor Designação 08/11/10 
Portaria 1229 

01/01/14 a 10/11/14 

Prof. Amadeu Bona Filho Diretor Designação 31/10/14 
Portaria 1357 

11/11/14 a 31/12/14 

Ciências Biológicas Prof. Luiz Cláudio 
Fernandes 

Diretor Designação 09/02/10 
Portaria 787 

01/01/14 a 23/02/14 

Prof. Luiz Cláudio 
Fernandes 

Diretor 
(reeleito) 

Designação 21/02/14 
Portaria 886 

24/02/14 a 31/12/14 

Ciências Exatas Prof. Marcos Sfair Sunye Diretor Designação 30/01/13 
Portaria 087 

01/01/14 a 31/12/14 

Ciências Humanas Prof.ª Maria Tarcisa Silva 
Bega 

Diretora Designação 02/09/10 

Portaria 1117 

01/01/14 a 08/09/14 

Prof. Eduardo Salles de 
Oliveira Barra 

Diretor Designação 09/09/14 
Portaria 1260 

09/09/14 a 31/12/14 

Ciências Jurídicas Prof. Ricardo Marcelo 
Fonseca 

Diretor Designação 14/06/12 
Portaria 2152. 

01/01/14 a 31/12/14 

Ciências da Saúde Prof.ª Claudete Reggiani Diretora Designação 23/06/10 
Portaria 977 

01/01/14 a 17/06/14 

Prof.ª Claudete Reggiani Diretora 
(reeleita) 

Designação 18/06/14 
Portaria 1134 

18/06/14 a 31/12/14 

Ciências Sociais 
Aplicadas 

Prof.ª Ana Paula Mussi 
Szabo Cherubim 

Diretora Designação 03/06/13 
Portaria 380 

01/01/14 a 31/12/14 
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Quadro A.1.3.3 (cont.) 
Áreas/ Subunidades 

Estratégicas Titular Cargo Período de atuação 

Ciências da Terra Prof. Donizeti Antônio 
Giusti 

Diretor Designação 01/01/11 
Portaria 1183 

01/01/14 a 01/10/14 

Prof. Donizeti Antônio 
Giusti 

Diretor 
(reeleito) 

Designação 02/10/14 
Portaria 1314 

02/10/14 a 31/12/14 

Educação Prof.ª Andrea do Rocio 
Caldas 

Diretora Designação 01/01/11 
Portaria 1121 

01/01/14 a 25/09/14 

Prof.ª Andrea do Rocio 
Caldas 

Diretora 
(reeleita) 

Designação 26/09/14 
Portaria 1298 

26/09/14 a 31/12/14 

Educação Profissional e 
Tecnológica 

Prof. Luiz Antônio 
Passos Cardoso 

Diretor Designação 18/11/10 
Portaria 1253 

01/01/14 a 13/11/14 

Prof. Luiz Antônio 
Passos Cardoso 

Diretor 
(reeleito) 

Designação 14/11/14 
Portaria 1389 

14/11/14 a 31/12/14 

Litoral Prof. Valdo José Cavallet Diretor Designação 09/05/12 
Portaria 2103 

01/01/14 a 31/12/14 

Palotina Prof. Elisandro Pires 
Frigo 

Diretor Designação 18/04/13 
Portaria 260 

01/01/14 a 31/12/14 

Tecnologia Prof. Marcos Antônio 
Marino 

Diretor Designação 27/09/10 
Portaria 1152 

01/01/14 a 31/12/14 

Prof. Horácio Tertuliano 
dos Santos Filho 

Diretor Designação 09/12/14 
Portaria 1435 

09/12/14 a 31/12/14 

Campus Pontal do Sul / 
Centro de Estudos do 
Mar 

Prof.ª Eunice da Costa 
Machado 

Diretora Designação 14/05/10 
Portaria 926 
01/01/14 a 18/05/14 

Prof. Maurício Almeida 
Noernberg 

Diretor Designação 05/05/14 
Portaria 1031  

19/05/2014 a 18/05/18 
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Quadro A.1.3.3 (cont.) 
Áreas/ Subunidades 

Estratégicas Titular Cargo Período de atuação 

Campus Avançado 
Jandaia do Sul 

Prof. Roberto Pettres Diretor Pró-
tempore 

Nomeação (DOU 
07/01/14) a partir de 
10/01/14 até a nomeação 
de novos eleitos. 

Competências das Direções de Setor e dos Campus: 
Os diretores praticam atos de gestão administrativa e financeira de suas unidades aplicando as 
verbas e ordenando as despesas de suas unidades; convocam e presidem reuniões do conselho, bem 
como dão cumprimento às suas determinações; organizam a proposta orçamentária e prestam 
contas. 

Fonte: CPI/PROPLAN 

 

Quadro 5 – Quadro A.1.3.4 – Informações sobre outras unidades estratégicas na UFPR 
Áreas/ Subunidades 

Estratégicas 
Titular Cargo Período de atuação 

Gabinete da Reitoria Prof. Alzir Felippe 
Buffara Antunes 

Chefe Designação 01/05/13 
Portaria 281 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências do Gabinete: Administrar os serviços do Gabinete; Despachar com o Reitor os 
processos pertinentes à Universidade; Divulgar no âmbito da Universidade, as determinações do 
Reitor; Acompanhar o Reitor em seus compromissos, quando requisitado; Requisitar empenhos 
devidamente autorizados pelo Reitor; Prestar serviços por determinação do Reitor. 

Auditoria Interna Luciane Mialik Wagnitz 
Linczuk 

Auditora Chefe Designação 13/08/09 
Portaria 505 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências da AUDIN: 
Acompanhar o cumprimento das metas do Plano Plurianual, a execução dos programas de governo 
e a execução do orçamento, visando comprovar a conformidade da execução com os limites 
estabelecidos na legislação pertinente. Acompanhar a gestão visando comprovar a legalidade e a 
legitimidade dos atos e examinar os resultados quanto à economicidade, à eficácia, eficiência da 
gestão orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoal e demais sistemas administrativos 
operacionais.  

A AUDIN tem, por atribuição legal, a responsabilidade pela elaboração do Plano Anual de 
Atividades de Auditoria Interna (PAINT) e do Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna 
(RAINT). Compete também à AUDIN orientar a Administração da UFPR quanto aos princípios e 
as normas de controle interno, inclusive sobre a forma de prestar contas. Assim como, acompanhar 
a implementação das recomendações e determinações de medidas saneadoras apontadas pelos 
órgãos/unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de 
Contas da União. 
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Quadro A.1.3.4 (cont.) 

Ouvidoria Gilberto Fortes 
Marcondes 

Ouvidor Designação 07/12/12 
Portaria 2533 

01/01/14 a 31/03/14 

Soraya Rosana Torres 
Kudri 

Ouvidora Designação 08/03/14 
Portaria 964 

01/04/14 a 31/03/14 

Competências da Ouvidoria: 
Receber e apurar as denúncias, reclamações e sugestões da comunidade externa e interna; 
Acompanhar as providências adotadas, cobrar soluções e manter o usuário informado; Prevenir e 
coibir as arbitrariedades administrativas, combatendo as ações que ferem os direitos e valores das 
pessoas. 

Procuradoria Federal Maria Albertina Carino 
dos Santos 

Procuradora-
Chefe 

Designação 30/07/13 
Portaria 564 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências da PF: 
Desenvolvimento das atividades de consultoria e assessoramento jurídicos nos termos da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 - Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, e 
Lei nº 10.480, de 02 de julho de 2002 à Universidade Federal do Paraná e ao Instituto do 
Patrimônio Histórico Nacional -IPHAN (Portaria nº 405/13, de 03 de julho de 2013). 

Assessoria de Relações 
Internacionais – ARI 

Prof. Carlos José de 
Mesquita Siqueira 

Assessor Designação 05/02/09 
Portaria 81 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências da ARI: 
É responsável por desenvolver um conjunto de ações que possibilitem à UFPR atender, promover, 
articular e facilitar a interação da Universidade com intercâmbios e programas internacionais, 
atuando como um órgão-meio perante a comunidade internacional. 

Estabelece vínculos externos e de extensão com a comunidade internacional, visando à troca de 
conhecimentos para os corpos docente, discente e técnicos-administrativos. As ações da Assessoria 
também visam tornar a UFPR uma instituição atrativa para a concretização de convênios e 
intercâmbios, ao mesmo tempo, e buscam a sua inserção na discussão de temas de relevância 
mundial. 

Assessoria de 
Governança da 
Tecnologia e da 
Informação 

Prof. Edelvino Razzolini 
Filho 

Assessor Designação 21/06/10 
Portaria 976 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências daAGTI: 
É a área responsável por estruturar relacionamentos e processos que exercem impactos e/ou são 
impactados pela Tecnologia e pela Informação, com a finalidade de auxiliar no direcionamento e 
controle da Universidade no intuito de alcançar suas metas, agregando valor enquanto balanceia 
os riscos versus o retorno sobre a TI e seus processos. Áreas de Foco da Governança de TI:  

Alinhamento Estratégico, Entrega de Valor, Gerenciamento de Recursos, Gerenciamento de 
Riscos, Medição de Desempenho. 
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Quadro A.1.3.4 (cont.) 

Assessoria de 
Comunicação Social 

Carlos Alberto Martins 
da Rocha 

Chefe Designação 21/06/10 
Portaria 976 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências da ACS: 
É responsável por todo o processo de comunicação da instituição, trabalhando informações para as 
comunidades interna e externa da UFPR. Seu objetivo é levar ao conhecimento da sociedade todo o 
trabalho desenvolvido pela comunidade acadêmica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão e, para 
a comunidade acadêmica, todas as informações que favoreçam seu desenvolvimento e seu 
conhecimento sobre diversos temas de interesse. 

Biblioteca Central Ligia Eliana Setenareski  Diretora Designação 30/04/07 
Portaria 680 

01/01/14 a 11/09/14 

Tânia de Barros Baggio Diretora Designação 12/09/14 
Portaria 1271 

12/09/14 a 31/12/14 

Competências da Biblioteca Central: 
Ofertar à comunidade universitária, e também para a comunidade em geral, controle e acesso 
adequados a informações em Ciência e Tecnologia, reconhecidos como essenciais para as 
atividades universitárias, de cunho acadêmico e administrativo, e para o pleno exercício da 
cidadania, mediante o fortalecimento do compromisso dos servidores com o SIBI, a UFPR e os 
usuários. 

Hospital de Clínicas – 
HC 

Prof. Flávio Daniel 
Saavedra Tomasich 

Diretor Designação 13/06/13 
Portaria 402 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências do HC: 
Como Hospital de Ensino, tem por missão, ser referência na formação de profissionais de saúde, na 
atenção à saúde, na inovação tecnológica e sustentabilidade, atendendo com inserção e integração 
na rede de serviços de saúde e nas necessidades da população.  

Ainda, possui por finalidades:  

I. na qualidade de campo para o ensino e extensão:  
a) ser campo de aprendizado para o ensino de graduação das profissões da área da saúde e afins;  
b) ser campo para programas de pós-graduação e extensão para profissionais da área de saúde e 
afins;  
c) favorecer o desenvolvimento da investigação científica e tecnológica no campo das ciências da 
saúde e afins, bem como sua divulgação;  
d) favorecer o ensino multiprofissional voltado à integralidade do cuidado.  

II. na assistência à comunidade:  
a) prestar assistência à população por meio da promoção e recuperação da saúde, prevenção de 
doenças, tratamento e reabilitação do indivíduo." 

Prestar assistência hospitalar acreditada à comunidade, garantindo campo apropriado para o ensino, 
a pesquisa e a extensão. Faz parte do Programa Nacional de Humanização da Assistência 
Hospitalar, do Ministério da Saúde, o que tem ajudado a identificar e a valorizar ações já 
desenvolvidas e reconhecidas como ações humanizadoras. 
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Quadro A.1.3.4 (cont.) 

Hospital do Trabalhador 
– HT 

Dr. Geci Labres de Souza 
Júnior 

Diretor Designação Decreto nº 
722 de 03/03/11 e DOU 
nº 8419 de 04/03/11 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências: 
É um hospital escola da Universidade Federal do Paraná (UFPR) e oferece campo apropriado para o 
ensino, a pesquisa e a extensão dos cursos da área da saúde, tais como Medicina e Enfermagem, 
dentre outros. O Hospital atua principalmente no atendimento às gestantes e recém-nascidos de 
Curitiba e Região Metropolitana, é vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS), sendo referência 
em baixo e médio risco, instrumentalizando as políticas públicas do Ministério da Educação e 
Cultura (MEC) e Ministério da Saúde (MS). 

É administrada pela UFPR em parceria com o Governo do Estado do PR e a Prefeitura de Curitiba. 
Presta assistência hospitalar acreditada à comunidade, garantindo campo apropriado para o ensino, a 
pesquisa e a extensão. 

Hospital Maternidade 
Victor Ferreira do 
Amaral – HMVFA 

Drª Solange Borba 
Gildemeister 

Diretora Designação 08/04/11 
Portaria 1476 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências: 
Contribuir para a qualidade de vida do cidadão e da comunidade, desenvolvendo, em nível de 
excelência, ações de saúde voltadas a prevenção, assistência, reabilitação, ensino e pesquisa, nas 
áreas de trauma e emergência, saúde do trabalhador, materno-infantil e infectologia. 

É centro de excelência no atendimento a acidentados em geral e, em especial, aos acidentes e 
doenças de trabalho. 
 

Hospital Veterinário – 
Curitiba 

Prof. Ivan Roque de 
Barros Filho 

Diretor Designação 15/08/13 
Portaria 593 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências: 
Serve prioritariamente às atividades de ensino do Curso de Medicina Veterinária da UFPR e 
constitui a base de apoio às disciplinas profissionalizantes, constantes no Currículo de Graduação e 
de Pós-Graduação. 

Também presta serviços profissionais médicos-veterinários nas áreas de clínica médica, clínica 
cirúrgica, teriogenologia e de diagnósticos laboratoriais à comunidade em geral. O Hospital 
Veterinário serve de local de treinamento, de aperfeiçoamento e de pesquisa para professores e 
alunos de graduação e de pós-graduação, para médicos veterinários e servidores técnicos 
administrativos em todas as áreas relacionadas com a prática da Medicina Veterinária. Também 
realiza e proporciona meios para a pesquisa e a investigação científica. 
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Quadro A.1.3.4 (cont.) 

Hospital Veterinário - 
Palotina 

Prof. Flavio Shigueru 
Jojima 

 

Prof. Anderson Luiz de 
Carvalho 

Diretor 

 

 
Diretor 

Designação 11/12/12 
Portaria 2545 

01/01/14 a 02/11/14 

Designação 30/10/14 
Portaria 1355 

03/11/14 a 31/12/14 

Competências: 
Serve prioritariamente às atividades de ensino do Curso de Medicina Veterinária do Setor Palotina 
da UFPR e constitui a base de apoio às disciplinas profissionalizantes, constantes no Currículo de 
Graduação e de Pós-Graduação. 

FUNPAR Prof. Paulo Mello 
Garcias 

Diretor 
Superintendente 

Designação 04/05/12 
Portaria 2095 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências: 
É uma instituição, sem fins lucrativos que atua como fundação de apoio à UFPR, em diversas áreas 
do conhecimento, nos termos da Lei 8958/94.  

No exercício de suas competências regimentais, participa da gestão técnica, administrativa e 
financeira de programas e projetos de pesquisa, ensino, extensão, saúde e desenvolvimento 
institucional. 

FUPEF Prof. Eduardo Teixeira da 
Silva 

Presidente do 
Conselho 
Consultivo 

Designação 04/09/14 
Portaria 1255 

04/09/14 a 31/12/14 

Competências:  
A FUPEF é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 1971, com apoio da 
Universidade Federal do Paraná – UFPR e declarada de utilidade pública desde 1973.  A FUPEF 
tem como uma das principais finalidades promover o apoio sistemático ao desenvolvimento e a 
sustentabilidade de atividades florestais nas áreas do ensino, pesquisa, desenvolvimento e difusão 
tecnológica, junto ao setor público, privado nas áreas: ambiental, industrial, silvicultura, manejo 
florestal e inventário florestal e economia e política florestal. 

Na integração acadêmica com a UFPR, viabiliza-se a realização de dissertações e teses dos alunos 
do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal, atuando junto às empresas associadas e 
não associadas, no Brasil e no exterior, administrando e coordenando projetos de pesquisa e 
programas de trabalho para maior aproximação do setor florestal (industrial e ambiental) com a 
UFPR. 

Procurador Educacional 
Institucional 

Prof. Mario de Paula 
Soares 

Procurador 
Educacional 
Institucional 

Designação 28/05/13 
Portaria 370 

01/01/14 a 31/12/14 

Competências: O Procurador Educacional Institucional responde pelas principais informações 
solicitadas pelo MEC que servem de base para processos importantes à Instituição como: 
componentes para alocação de recursos da matriz orçamentária, recredenciamento da Instituição, 
avaliação externa, avaliação de cursos, geração de indicadores institucionais, etc. 

Fonte: CPI/PROPLAN 
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1.4 Macroprocessos finalísticos 

São macroprocessos finalísticos da UFPR o ensino, a pesquisa e a extensão. 

Quadro 6 – Quadro A.1.4 – Macroprocessos Finalístico 

Macroprocessos Descrição 
Produtos e 

Serviços (R$) 
Principais Clientes 

Subunidades 
Responsáveis 

Ensino 

Cursos de Especialização 5.384.570,89 
Comunidade acadêmica 
interna e externa 

PRPPG 

Taxa Inscrição Mestrado 
250151583 

75.820,01 
Comunidade acadêmica 
interna e externa 

PRPPG 

Taxa Inscrição Doutorado 
250151584  

4.212,41 
Comunidade acadêmica 
interna e externa 

PRPPG 

Pesquisa Fundação Araucária 5.198.593,25 
Comunidade acadêmica 
interna  

PRPPG 

Extensão 
Cursos de Extensão 
250012009 

3.348.926,10 
Alunos, professores, 
sociedade civil 

PROEC 

Outras Arrecadações Fazenda 
Canguiri 

69.061,79 
Alunos, professores e 
sociedade civil 

PRA 

Fonte: CPCO/PROPLAN 

Os recursos arrecadados nos macroprocessos de ensino são constituídos basicamente de 
arrecadações com cursos de especialização em nível de pós-graduação. A arrecadação destes cursos 
totalizou R$ 5.384.570,89 em 2014. Os clientes são alunos matriculados provenientes da própria 
UFPR e de instituições particulares de ensino de graduação. Em alguns casos os clientes são 
instituições e empresas interessadas na qualificação de seus funcionários e servidores. A 
Subunidade responsável é a PRPPG, sendo os cursos gerenciados pelos diversos setores de ensino. 

No macroprocesso ensino, tem-se também receitas provenientes de inscrições nos cursos de 
Mestrado, que totalizaram R$ 75.820,01 e de Doutorado com R$ 4.212,41 utilizados em 2014. 
Estes recursos são utilizados como apoio às atividades desenvolvidas nas coordenações dos próprios 
cursos provenientes das inscrições. A subunidade de vinculação é a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós 
Graduação, sendo os recursos gerenciados pelos diversos setores de ensino e coordenações dos 
cursos provenientes das arrecadações. 

Da mesma forma que no macroprocesso ensino a extensão realiza cursos de extensão, cuja 
utilização dos recursos somou R$ 3.348.926,10 em 2014, revertidos na própria viabilização das 
atividades desenvolvidas nos cursos, tornando-os autossustentáveis. A subunidade de vinculação é a 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, sendo os recursos gerenciados pelos setores de ensino, 
coordenações de cursos e departamentos de ensino. 

Em pesquisas, parte considerável dos recursos são provenientes de convênios entre a UFPR com 
apoio da Fundação Araucária. O total de recursos empenhados em 2014 para esta finalidade foi de 
R$ 5.198.593,25, estando sob responsabilidade direta da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação. 
Este valor está mapeado nas demais planilhas do Relatório Gerencial. 

1.4.1 Macroprocesso – Ensino 

Descrição: Os cursos de graduação da UFPR são constituídos por projetos pedagógicos que visam a 
formação cidadã dos estudantes, através da indissociabilidade entre o Ensino, a Pesquisa e a 
Extensão. Esse é o tripé que forma cidadãos que dispõem do raciocínio crítico e acesso às 
informações (ensino) necessárias para produzir mais conhecimento (pesquisa) e aplicar a ciência em 
prol da sociedade, aumentando a qualidade de vida da comunidade a que pertence (extensão). É a 
Resolução 37/97-CEPE que os regimenta. 

Produto: Aluno formado. 
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Serviços: formação de nível técnico e tecnológico e de nível superior, pós-graduação Stricto Sensu 
e Lato Sensu e qualificação profissional nas diferentes áreas de atuação da UFPR: 

I. O Ensino Técnico (Curso Técnico em Petróleo e Gás Integrado ao Ensino Médio e Técnico 
em Agente Comunitário em Saúde) e Cursos Superiores de Tecnologia da UFPR ocorre no 
âmbito do Setor de Educação Profissional e Tecnológica. 

II.  O Ensino de Graduação se desenvolve nas Unidades Setoriais, Campus e Órgãos 
Suplementares por meio de cursos de graduação: de licenciatura, bacharelado e de 
tecnologia, nas modalidades presencial e a distância, e tem por objetivo a formação 
acadêmica e/ou profissional. As políticas institucionais para os cursos de graduação estão 
definidas nos Projetos Pedagógicos de Cursos, orientados pelas Diretrizes Curriculares 
Nacionais de Cursos de Graduação. O Ensino de Graduação é acompanhado pela Pró-
Reitoria de Graduação e Educação Profissional (PROGRAD), e a Coordenação de Políticas 
de Ensino de Graduação (COPEG), como parte integrante da PROGRAD, está direcionada 
ao atendimento a um dos aspectos fundamentais da vida dos discentes: o percurso na 
Universidade por meio dos currículos de seus cursos e das atividades formativas que estão a 
seu dispor. Encarregada de propor diretrizes da política de ensino de graduação que 
propiciem o alcance dessa meta, a COPEG definiu como princípios norteadores de sua 
gestão: 

• A revisão dos currículos e o estabelecimento de parâmetros normativos e 
pedagógicos para sua elaboração/reformulação. 

• A ênfase no trabalho conjunto com os Coordenadores de Curso de Graduação e seu 
Fórum representativo, reforçando o papel do Coordenador como articulador 
pedagógico do curso. 

• A eficiente gestão dos programas vinculados às atividades formativas. 

III.  O ensino de pós-graduação é conduzido pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
(PRPPG) que desenvolve a política institucional do Sistema de Pós-Graduação e faz a 
relação externa com as Agências Estaduais e Nacionais para o desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia. Implementa relações externas com Instituições estrangeiras relacionadas com os 
temas de Ciência e Tecnologia.  

A oferta dos cursos e programas de pós-graduação compreendem programas de pós-graduação 
Stricto Sensu (mestrado e doutorado), Lato Sensu (cursos de especialização, aperfeiçoamento; nas 
modalidades presencial e a distância) e outros, em diversas áreas do conhecimento, abertos a 
candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências específicas de cada um 
deles. A Coordenadoria de Iniciação Científica e Integração Acadêmica da PRPPG, gerencia os 
editais anuais de iniciação científica, em desenvolvimento tecnológico e inovação, e de ações 
afirmativas, e organiza anualmente o EVINCI (Encontro de Iniciação Científica) e o EINTI 
(Encontro de Iniciação Tecnológica), concomitante à Semana Integrada de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da UFPR.  

Principais Clientes: Comunidade acadêmica interna e externa, sociedade civil, CAPES – 
PARFOR, governos estadual e municipal e CNPq. 

Subunidades Responsáveis: 

• PROGRAD: 
o Coordenação de Acesso e Permanência 
o Coordenação de Acompanhamento Acadêmico 
o Coordenação de Avaliação Institucional de Ensino 
o Coordenação de Concursos 



43 

 

o Coordenação de Educação a Distância 
o Coordenação de Educação Profissional 
o Coordenação de Ensino de Graduação 
o Coordenação de Estágios 
o Coordenação de Estudos e Pesquisas Inovadoras na Graduação 
o Coordenação de Formação de Professores 

• PRPPG: 
o Coordenadoria de Programas de Mestrado e Doutorado (Stricto Sensu) 
o Coordenadoria de Programas de Especialização (Lato Sensu) 

1.4.2 Macroprocesso – Pesquisa 

Descrição: A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) conduz a política institucional do 
Sistema de Pós-Graduação e faz a relação externa com as Agências Estaduais e Nacionais para o 
desenvolvimento da Ciência e Tecnologia. Implementa relações externas com Instituições 
estrangeiras relacionadas com os temas de Ciência e Tecnologia. 

Produto: Pesquisa realizada nos cursos de graduação, pós-graduação, núcleos e estações 
experimentais. 

Serviços: realização de estudos e pesquisas em atendimento às demandas da sociedade; pesquisa e 
produção científica e inovação e transferência tecnológica. 

A Coordenadoria de Pesquisa e Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia da PRPPG é responsável 
pela relação externa da PRPPG com as Instituições de Fomento, principalmente o CNPq e 
Fundação Araucária. Atende os assuntos referentes à Legislação de funcionamento (Legislação e 
Normas), Comitês Setoriais de Pesquisa, Programa de auxílio-passagem, Programa de Apoio à 
elaboração de projetos, Programa de identificação de áreas estratégicas de pesquisa e 
desenvolvimento da C&T, Programa de Apoio à divulgação dos resultados das atividades de 
pesquisa, Projetos de Pesquisa da UFPR, Diretório Nacional de Grupos de Pesquisa do CNPq, 
Programa de Apoio à Pesquisa, Plataforma LATTES, etc.  

A referida Coordenadoria gerencia os seguintes programas de apoio ao desenvolvimento da 
pesquisa: CT-INFRA; FDA – Fundo de Desenvolvimento Acadêmico; Programa de apoio à 
elaboração de projetos e organização de eventos científicos; Programa de identificação de áreas 
estratégicas de pesquisa para o desenvolvimento científico e tecnológico da UFPR; Programa de 
apoio à divulgação dos resultados das atividades de pesquisa. 

A PRPPG representa a pesquisa e a pós-graduação na UFPR mantendo parcerias com as seguintes 
Instituições: Ministério de Educação-MEC; Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (CAPES); Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação (MCT); Financiadora de Estudos 
e Projetos (FINEP); Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Governo do Estado do Paraná (SETI); 
Fundação Araucária de Fomento à Pesquisa Paranaense – Fundação Araucária; Conselho 
Paranaense de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação (CPPG); Fórum de Pró-Reitores de 
Pesquisa de Pós-Graduação da Região Sul (FOPROP); Fundação da Universidade Federal do 
Paraná (FUNPAR); Assessoria de Relações Internacionais da UFPR (ARI); Agência de Inovação da 
UFPR (AGITEC). 

A UFPR possui uma Comissão de Ética com a missão de aplicar o Código de Ética Profissional do 
servidor público civil do Poder Executivo Federal (Dec. nº 1.171), esclarecendo e julgando 
comportamentos com indícios de desvios éticos. O Comitê de Ética em Pesquisa (Setor de Ciências 
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Biológicas); Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos (Setor de Ciências da Saúde); 
Comitê de Ética em Experimentação Animal (CEEA) (Setor de Ciências Agrárias). 

Principais Clientes: Comunidade Acadêmica interna e externa, sociedade civil, Fundação 
Araucária, FINEP, Ministério de Ciência e Tecnologia e Universidades nacionais e internacionais. 

Subunidades Responsáveis: Coordenadoria de Programas de Mestrado e Doutorado (Stricto 
Sensu), Coordenadoria de Programas de Especialização (Lato Sensu), Coordenadoria de Pesquisa e 
Desenvolvimento de Ciência e Tecnologia, Coordenadoria de Iniciação Científica e Integração 
Acadêmica. 

1.4.3 Macroprocesso – Extensão 

Descrição: A Extensão Universitária é um processo educativo, cultural, científico e/ou tecnológico, 
que articula o ensino e a pesquisa de forma indissociável e viabiliza a relação transformadora entre 
a Universidade e os demais setores da sociedade. 
 
Produto: As atividades de extensão ocorrem no âmbito da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
(PROEC) desenvolvendo e integrando as ações de extensão, cultura, produção intelectual e 
científica e desenvolvimento social, articulando-se com o ensino e a pesquisa de forma inter e 
multidisciplinar. Também desenvolve ações conjuntas com as administrações públicas e a sociedade 
civil, voltando-se para o desenvolvimento sustentável e a transformação social. As Unidades da 
PROEC realizam suas atividades tendo, como concentração, os processos permanentes de educação 
e interação dialógica com as comunidades interna e externa da UFPR, nas quais unem 
conhecimentos teóricos e práticos contextualizados para a inclusão social e construção de 
conhecimentos. 

Serviços: Programas, Projetos, Cursos, Eventos e Prestação de Serviço Extensionista, em parceria 
com as comunidades, organizações sociais e instituições públicas e privadas. Produzir, promover e 
difundir a arte e a cultura dentro e fora do ambiente universitário, divulgando a música, as artes 
visuais, as artes cênicas e a dança.  

Nas iniciativas de Extensão, docentes, técnico-administrativos, discentes e colaboradores externos, 
a partir da perspectiva de desenvolvimento sustentável, têm desenvolvido diagnósticos, análises, 
estudos, proposições e ações que envolvem questões prioritárias da sociedade, com ênfase na 
transformação e melhoria da qualidade de vida, com um trabalho integrado com a população. Tais 
iniciativas são realizadas por intermédio de educação continuada em diferentes áreas do 
conhecimento, de articulação com movimentos sociais, de programação cultural, de difusão 
científica e tecnológica, de promoção do desporto e lazer e de integração com a educação básica. 
Dessa forma, promove-se a formação de um estudante participativo em uma relação de 
compartilhamento e troca e de experiências relacionadas à sua futura área de atuação profissional.  

Principais Clientes: Comunidade Acadêmica interna e externa, sociedade civil, governo estadual e 
municipal. 

Subunidades Responsáveis: Coordenação de Cultura e Coordenação de Extensão. 

1.4.4 Macroprocesso – Apoio 

Na UFPR são macroprocessos de apoio todos aqueles relacionados ao desenvolvimento das 
atividades de gestão, como: assuntos estudantis, administração, gestão de pessoas, infraestrutura e 
planejamento. 
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1.4.4.1 Assuntos estudantis 

Os macroprocessos de assuntos estudantis são coordenados pela Pró-Reitoria de Assuntos 
Estudantis (PRAE). Compete à PRAE o desenvolvimento e acompanhamento de programas de 
apoio e ações que contemplem uma abordagem integral, onde a assistência transcenda a 
manutenção e sobrevivência do aluno na instituição, e contribua para sua formação individual e 
global, considerando os aspectos de Humanização, Integração e Assistência. Principais produtos: 
harmonia e efetividade nos programas de apoio à vida estudantil na Universidade. 

1.4.4.2 Gestão de Pessoas 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) é a Unidade onde são diagnosticadas, discutidas, 
refletidas e operacionalizadas as medidas de suprimento, manutenção, capacitação e 
desenvolvimento e controle de pessoal, consolidando a política de pessoal da Instituição. 
Responsável por promover a requalificação e a valorização dos servidores, procurando uma 
capacitação que incorpore um novo perfil profissional, voltado para a busca contínua na qualidade 
aos serviços prestados e a utilização mais racional e criativa dos recursos escassos. Inclui em suas 
subunidades aquelas de correição (Gerência de Processos Disciplinares) e de atendimento à saúde 
de servidores e alunos. Principais produtos: harmonia nas relações trabalhistas, pessoais, de saúde e 
de gestão de postos de trabalho no âmbito da UFPR. 

1.4.4.3 Administração 

A gestão da UFPR está organizada de modo a apoiar as atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
prestação de contas, procurando adotar práticas inovadoras que estimulem o aprendizado 
organizacional em todas as suas áreas de atuação, sendo que os macroprocessos de administração 
são coordenados pela Pró-Reitoria de Administração (PRA), que provê a manutenção da 
infraestrutura e o bom funcionamento logístico da UFPR. Tem por atribuições zelar pelo ótimo uso 
dos recursos orçamentários; promover e renovar os procedimentos administrativos; promover o 
contínuo abastecimento de materiais; garantir a limpeza e a segurança da UFPR; gerenciar as 
atividades relacionadas a ampliação, manutenção e conservação das edificações e instalações; 
desenvolver novas tecnologias de informações; garantir o atendimento das necessidades de 
transportes; coordenar a veiculação de processos e correspondências; exercer a administração geral 
da UFPR. Principais produtos: efetividade e economicidade na gestão de patrimônio mobiliário e 
imobiliário e de serviços na Universidade. 

1.4.4.4 Planejamento, Orçamento e Finanças 

A Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças (PROPLAN) é o órgão responsável pelo 
planejamento e avaliação institucionais, pelo controle orçamentário e pela administração financeira. 
A ela compete: planejar, coordenar e supervisionar a execução de atividades relacionadas à questão 
orçamentária no âmbito da UFPR; coordenar o Planejamento Institucional da UFPR por meio de um 
processo integrado, participativo e plural; orientar a comunidade universitária sobre instruções 
processuais em convênios, contratos e similares, observando o cumprimento das normas internas da 
Instituição e das legislações superiores que regem a matéria; e dirigir, coordenar, orientar, 
acompanhar e avaliar a execução das atividades contábeis e financeiras. Principais produtos: 
orientação para convênios, contratos e similares; relatórios institucionais – inclusive a Prestação de 
Contas do Reitor e o presente Relatório de Gestão; e gestão orçamentário-financeira em 
conformidade com as exigências legais e os anseios da Comunidade UFPR.  



46 

 

2 INFORMAÇÕES SOBRE A GOVERNANÇA 

2.1 Estrutura de Governança 

Neste subitem evidencia-se a estrutura de governança da UFPR compreendida pelos Conselhos 
Superiores, Gabinete do Reitor e do Vice-Reitor, pró-reitorias, departamentos, coordenações e 
demais unidades estratégicas. 

2.1.1  Nível Estratégico da Estrutura Organizacional 

Na UFPR atuam no nível estratégico da estrutura organizacional os quatro Conselhos Superiores:  

COUN – Conselho Universitário: O Conselho Universitário é o órgão máximo deliberativo da 
UFPR e é resultado da união dos membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) e 
do Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD). Tem como principal objetivo traçar a 
política universitária, funcionando também como última instância recursal. É presidido pelo Reitor 
e composto de 63 membros dentre professores, técnicos administrativos, alunos e representantes da 
comunidade. 

CONCUR – Conselho de Curadores: É o órgão destinado a exercer a fiscalização econômico-
financeira da Universidade. O exame da contabilidade, os balancetes mensais e o parecer sobre a 
prestação de contas anual do Reitor são realizados pelo Conselho de Curadores, composto por cinco 
representantes da classe dos professores titulares, um representante discente, um do Ministério da 
Educação e um representante da Comunidade. Devido à natureza de suas atribuições, o CONCUR é 
o único Conselho que não é presidido pelo Reitor. Ligado ao CONCUR está a Auditoria Interna da 
UFPR, que é um órgão de avaliação independente e de assessoramento da Administração. Tem 
como objetivo fortalecer a gestão através da racionalização das ações de controle e prestar apoio aos 
órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal. É vinculada ao Conselho de 
Curadores, nos termos do § 3º, art. 15º, Decreto 3591/00 e Portaria n.º 471/GR, de 21/02/2003. 

COPLAD – Conselho de Planejamento e Administração: Destina-se a traçar as diretrizes 
orçamentárias, deliberar sobre recursos, equipamentos, insumos, além de toda sorte de processos 
administrativos. É responsável pela criação de novas unidades, como departamentos, setores e 
assessorias. O Conselho de Planejamento e Administração é presidido pelo reitor e composto por 36 
membros, dentre os quais representantes das unidades administrativas, como diretores de setor, e 
representantes demais docentes, técnico-administrativos, discentes (na proporção de um quinto do 
total de membros) e da comunidade. 

CEPE – Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: É o órgão superior, normativo, deliberativo e 
consultivo em matéria de ensino, pesquisa e extensão. Dentre suas competências, destacam-se a 
fixação de normas para processos seletivos de ingresso na UFPR, currículos de cursos de graduação 
e pós-graduação, bem como a criação de cursos de especialização, aperfeiçoamento e capacitação. 
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão é presidido pelo Reitor e composto por 25 membros, 
dentre os quais representantes docentes de cada um dos setores didáticos da UFPR, representantes 
dos coordenadores dos cursos de graduação e pós-graduação, representantes dos servidores técnico-
administrativos, da comunidade e representantes discentes da graduação e da pós-graduação na 
proporção de um quinto do total de membros. 
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2.1.2  Nível Estratégico e Tático da Estrutura Organizacional 

Atuam nos níveis estratégico e tático, com responsabilidade de organização de metas e execução de 
ações administrativas e acadêmicas, o Gabinete do Reitor, sete Pró-Reitorias, quatorze Setores, o 
Campus Centro de Estudos do Mar e o Campus de Jandaia do Sul.  

As estratégias traçadas pelo Gabinete do Reitor e pelas Pró-Reitorias são transversais à toda a 
Instituição, aplicando-se ao conjunto das Unidades da UFPR ou parte delas; aquelas traçadas pelos 
Setores e Campus, por sua vez, têm abrangência interna a essas Unidades, visando ao melhor 
exercício de suas atividades-fim tendo por referência as particularidades de cada uma. 

Gabinete do Reitor. Por meio do Dirigente máximo da Instituição, assistido pelo Vice-Reitor, são 
estabelecidas as estratégias de atuação institucional e são implantadas as decisões dos Conselhos 
Superiores, Sendo o Reitor presidente de três dos Conselhos – COUN, CEPE e COPLAD, grande 
parte de seus atos advém do cumprimento de decisões desses órgãos. Principais produtos: 
Resoluções, Portarias e outros atos normativos; representação da UFPR perante entidades externas; 
atos por delegação do Ministério da Educação; tomada de decisões; gestão institucional. 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura. É competência da PROEC reger atividades de extensão 
universitária, desenvolvidas por meio de programas, projetos, cursos, eventos e ações 
complementares, visando a socialização do conhecimento acadêmico e a interação com a sociedade, 
com ênfase na melhoria da qualidade de vida da população, por intermédio de atividades de 
educação continuada nas diferentes áreas do conhecimento, da articulação com movimentos sociais, 
de programação cultural, da difusão científica e tecnológica, da promoção do desporto e lazer e da 
integração com a educação básica. Principais produtos: atividades de Extensão e Cultura, com 
repercussões e interações externas à Universidade. 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. É competência da PRPPG conduzir a política 
institucional do Sistema de Pós-Graduação e fazer a relação externa com as Agências Estaduais e 
Nacionais para o desenvolvimento da Ciência e Tecnologia. Também implementa relações externas 
com Instituições estrangeiras relacionadas com os temas de Ciência e Tecnologia. Principais 
produtos: atividades de Pesquisa, Inovação Científica e Tecnológica, de Propriedade intelectual, e 
de ensino de Pós-Graduação. 

Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional. Compete à PROGRAD formular políticas 
para os ensinos de Graduação e Profissionalizante. É responsável pela avaliação institucional do 
ensino, formulada e discutida com a comunidade interna e apresentadas de forma transparente para 
a comunidade externa; pelos estudos e pesquisas sobre a evasão; pela ocupação das vagas 
remanescentes; pelo sistema de quotas e propostas de inclusão social, com ênfase no atendimento 
aos portadores de necessidades especiais; pelas políticas de formação do professor tanto da 
educação básica, quanto do professor do ensino superior. Principais produtos: atividades de ensino 
de Graduação e Educação Profissional, regulação de Cursos e seu registro no MEC. 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. A PROGEPE é a Unidade onde são diagnosticadas, 
discutidas, refletidas e operacionalizadas as medidas de suprimento, manutenção, capacitação e 
desenvolvimento e controle de pessoal, consolidando a política de pessoal da Instituição. 
Responsável por promover a requalificação e a valorização dos servidores, procurando uma 
capacitação que incorpore um novo perfil profissional, voltado para a busca contínua na qualidade 
aos serviços prestados e a utilização mais racional e criativa dos recursos escassos. Inclui em suas 
subunidades aquelas de correição (Gerência de Processos Disciplinares) e de atendimento à saúde 
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de servidores e alunos. Principais produtos: harmonia nas relações trabalhistas, pessoais, de saúde e 
de gestão de postos de trabalho no âmbito da UFPR. 

Pró-Reitoria de Administração. A PRA provê a manutenção da infraestrutura e o bom 
funcionamento logístico da UFPR. Tem por atribuições zelar pelo ótimo uso dos recursos 
orçamentários; promover e renovar os procedimentos administrativos; promover o contínuo 
abastecimento de materiais; garantir a limpeza e a segurança da UFPR; gerenciar as atividades 
relacionadas a ampliação, manutenção e conservação das edificações e instalações; desenvolver 
novas tecnologias de informações; garantir o atendimento das necessidades de transportes; 
coordenar a veiculação de processos e correspondências; exercer a administração geral da UFPR. 
Principais produtos: efetividade e economicidade na gestão de patrimônio mobiliário e imobiliário e 
de serviços na Universidade. 

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças. A PROPLAN é o órgão responsável pelo 
planejamento e avaliação institucionais, pelo controle orçamentário e pela administração financeira. 
A ela compete: planejar, coordenar e supervisionar a execução de atividades relacionadas à questão 
orçamentária no âmbito da UFPR; coordenar o Planejamento Institucional da UFPR por meio de um 
processo integrado, participativo e plural; orientar a comunidade universitária sobre instruções 
processuais em convênios, contratos e similares, observando o cumprimento das normas internas da 
Instituição e das legislações superiores que regem a matéria; e dirigir, coordenar, orientar, 
acompanhar e avaliar a execução das atividades contábeis e financeiras. Principais produtos: 
orientação para convênios, contratos e similares; relatórios institucionais – inclusive a Prestação de 
Contas do Reitor e o presente Relatório de Gestão; e gestão orçamentário-financeira em 
conformidade com as exigências legais e os anseios da Comunidade UFPR. 

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis. Compete à PRAE o desenvolvimento e acompanhamento 
de programas de apoio e ações que contemplem uma abordagem integral, onde a assistência 
transcenda a manutenção e sobrevivência do aluno na instituição, e contribua para sua formação 
individual e global, considerando os aspectos de Humanização, Integração e Assistência. Principais 
produtos: harmonia e efetividade nos programas de apoio à vida estudantil na Universidade. 

Setores: São 14 Unidades acadêmicas, aquelas onde ocorrem as atividades-fim da Instituição. Nos 
Setores são ministradas as aulas de Graduação, Pós-Graduação e Ensino Profissional e são 
realizadas as atividades de Pesquisa e Extensão. Os 14 setores da UFPR são Tecnologia, Educação, 
Educação Profissional e Tecnológica, Ciências Agrárias, Ciências Biológicas, Ciências Exatas, 
Ciências Humanas, Ciências Jurídicas, Ciências da Saúde, Ciências Sociais Aplicadas, Setor de 
Ciências da Terra, Setor de Artes, Comunicação e Design, em Curitiba; Setor Litoral, em Matinhos; 
e Setor Palotina, campus situado no município homônimo. Quanto ao Campus Centro de Estudos 
do Mar, município de Pontal do Paraná, embora também atue nos planos estratégico e tático da 
gestão universitária é parte de um dos Setores acima – Ciências da Terra, estando a ele subordinado. 
E o novo Campus de Jandaia do Sul no município de Jandaia do Sul. Principais produtos dos 
Setores e Campi mencionados: gestão acadêmica em Pesquisa, Extensão e Ensinos Profissional, de 
Graduação e Pós-Graduação. 

Três outras Unidades atuam no plano tático-operacional, assessorando os Conselhos Superiores e o 
Gabinete do Reitor no estabelecimento de políticas de pessoal e de relações com o exterior. São a 
Comissão Permanente de Pessoal Técnico-Administrativo, a Comissão Permanente de Pessoal 
Docente e a Assessoria de Relações Internacionais. A CPPTA é o órgão responsável pela gestão dos 
servidores técnico-administrativos, de forma a dispor sobre avaliação, apreciar processos de 
progressão funcional, deliberar sobre o regime de trabalho, solicitar abertura de concursos para 
contratação de pessoal, entre outras atribuições. Papel semelhante tem a CPPD, no âmbito docente, 
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acrescendo-se a apreciação sobre pedidos de mudança de regime de trabalho. À ARI compete 
propor e executar política de abertura da UFPR para maior inserção internacional, enfocando a 
mobilidade acadêmica (docente e discente) e técnica, e promovendo a internacionalização do 
Ensino, da Pesquisa e da Extensão. 

2.1.3  Nível Tático-operacional da Estrutura Organizacional 

Atuam no nível essencialmente tático-operacional, com atribuições legisladoras no âmbito interno à 
própria Unidade:  

Secretaria de Órgãos Colegiados. Compete à SOC assessorar os quatro Conselhos Superiores. 
Principais produtos: secretaria de reuniões, assistência às Câmaras e Comissões designadas pelos 
Conselhos, atas elaboradas e publicadas. 

Procuradoria Federal. Compete-lhe exercer a representação judicial, extrajudicial, a consultoria e 
o assessoramento jurídicos da Universidade. Principal produto: legalidade nos atos administrativos 
da Instituição. 

Auditoria Interna . A AUDIN é órgão de avaliação independente e de assessoramento da 
Administração. Objetiva fortalecer a gestão através da racionalização das ações de controle e apoiar 
os órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal. É vinculada ao Conselho de 
Curadores. Principal produto: conformidade nos atos administrativos da Instituição. 

Ouvidoria Geral. Cabe-lhe estabelecer ferramentas de comunicação entre a comunidade acadêmica 
e a sociedade, de forma a receber críticas, opiniões e sugestões, realizando os devidos 
encaminhamentos às Unidades pertinentes. Principais produtos: acompanhamento da eficiência 
institucional e harmonia nas relações entre Universidade e Sociedade. 

Comissão de Ética. Ainda não formalizada no cronograma, porém atuando conforme ao Dec. 1.171 
e Resoluções da Comissão de Ética Pública (CEP) da Presidência da República. Orienta a 
Comunidade, apura denúncias e constitui o elo de comunicação entre a UFPR e a CEP. 
www.eticapublica.ufpr.br. Principais produtos: harmonia nas relações de trabalho e ética no Serviço 
Público. 

Assessoria de Comunicação Social. Compete-lhe divulgar notícias da UFPR à comunidade 
universitária e à mídia especializada, receber sugestões de pautas e preparar matérias, auxiliar os 
órgãos de mídia sobre fontes internas, e prestar serviços de marketing de interesse institucional. 
Principais produtos: mídias de divulgação e ações de relações públicas da UFPR. 

Assessoria de Relações Internacionais: A Assessoria de Relações Internacionais é responsável por 
desenvolver um conjunto de ações que possibilitam à UFPR atender, promover, articular e facilitar 
a interação da Universidade com intercâmbios e programas internacionais, atuando como um órgão-
meio perante a comunidade internacional. 

Núcleo Interdisciplinar do Meio Ambiente e Desenvolvimento: Cabe ao NIMAD o 
desenvolvimento de pesquisa, extensão e formação interdisciplinar, integrando temas de caráter 
socioambiental, na busca de estratégias para o desenvolvimento sustentável, de forma a contribuir 
na elaboração de política públicas do país. Principais produtos: ações de caráter socioambiental.  

Comissão Própria de Avaliação da UFPR (CPA) é responsável pela coordenação e condução da 
Política de Avaliação Institucional da UFPR atendendo aos preceitos legais que determinam que 
toda regulação se faça de modo articulado. Desta forma a autoavaliação é um instrumento 
obrigatório e tem caráter permanente. A CPA UFPR possui regimento próprio estabelecido pela 
Resolução nº 15/05 – COUN, atua de forma autônoma aos demais conselhos e órgãos colegiados e 
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é composta por dez membros, sendo dois membros de cada segmento assim distribuída: Corpo 
Discente, Corpo Docente, Representantes da Administração, Corpo Técnico Administrativo e 
Representantes da Sociedade Civil. São competências da CPA: 

I. Coordenar e articular os processos internos de avaliação da Instituição; 
II.  Sistematizar as informações resultantes dos processos de avaliação; e 

III.  Disponibilizar os resultados da avaliação à comunidade. 

Departamentos. Os 82 Departamentos são responsáveis pela oferta de disciplinas aos cursos de 
Graduação, Pós-graduação e Ensino Profissional, bem como por sediar as atividades de Pesquisa e 
Extensão conduzidas pelos servidores docentes e técnico-administrativos neles lotados. Todo 
Departamento compõe-se de um conjunto de docentes (25, em média) e servidores técnico-
administrativos (10, em média). A instância deliberativa de um Departamento é sua Plenária, 
constituída por docentes e representantes de alunos e de servidores técnico-administrativos. Um dos 
docentes responde pela Chefia do Departamento, e outro é seu suplente. São atribuições dos 
Departamentos, dentre outras: elaborar normas de trabalho, propostas orçamentárias, planos de 
ensino; elaborar lista de nomes para comissões julgadoras de concurso, apreciar os respectivos 
pareceres e propor admissão de professores; aprovar os programas das disciplinas e designar 
professores; promover o desenvolvimento da Pesquisa e sua articulação com o Ensino; eleger 
representantes nos Colegiados de Curso; instituir programação supletiva para recuperação de 
alunos; fiscalizara execução dos programas e a realização dos trabalhos escolares, incluídos os 
estágios. Principais produtos: gestão acadêmica em Pesquisa, Extensão e Ensino. 

Coordenações de Cursos. A Coordenação dos cursos de Graduação e Pós-Graduação integra seus 
Colegiados, órgãos de coordenação didática incumbidos de elaborar e implantar a política de ensino 
e acompanhar a execução. São suas competências: exercer a coordenação geral do curso e fixar as 
diretrizes do programa didático e suas disciplinas; promover a integração dos planos de ensino; 
orientar, coordenar e fiscalizar a atividade do curso nas disciplinas que o integram; apreciar 
representação de aluno em matéria didática; estabelecer normas ao desempenho dos professores 
orientadores a serem designados pelos departamentos; entre outros. Os Colegiados são compostos 
por representantes docentes e discentes. Principais produtos: gestão acadêmica nos Ensinos de 
Graduação e Pós-Graduação. 

Departamentos e Coordenações planejam e decidem sobre oferta de Cursos, vagas, projetos, 
ampliação ou redução de pessoal, e outros instrumentos relacionados a Ensino, Pesquisa e Extensão. 
Entretanto, suas deliberações necessitam ser apreciadas e homologadas pelos Conselhos Setoriais. 
Tal subordinação evidencia nos Departamentos e Coordenações um caráter tático-operacional, pois 
embora possam propor estratégias maiores, atuam majoritariamente no plano executivo. 

2.2 Atuação da unidade de auditoria interna 

A Unidade de Auditoria Interna (AUDIN) da Universidade Federal do Paraná apresenta as 
seguintes informações e documentos acerca de sua atuação e estrutura, no decorrer do exercício de 
2014. 

O normativo interno que estabelece a estrutura e funcionamento da unidade de auditoria interna, 
bem como sua vinculação ao Conselho de Curadores da Universidade é a Resolução n.º 15/03 de 
23/07/2003 do Conselho de Planejamento e Administração/UFPR. 

Durante o exercício de 2014, em atendimento a recomendação da Controladoria Geral da União, foi 
encaminhado ao Conselho de Administração e Planejamento da UFPR proposta de alteração da 
Resolução 15/03, com a finalidade de atualizá-la em virtude de mudanças legais ocorridas no 
transcurso dos anos. O processo administrativo encontra-se em discussão no Conselho. 



51 

 

A estrutura atual de recursos humanos da AUDIN/UFPR, que reflete, em grande medida, sua 
atuação, contou durante o exercício de 2014 com 6 servidores ativos, dos quais 2 de nível superior e 
4 de nível médio, sendo que 2 dos servidores de nível médio, estiveram licenciados de suas 
atividades durante o ano, um em gozo de licença para capacitação e outro para tratamento de saúde, 
sendo aposentado no final do exercício. 

Embora a Universidade possua alguns Campi fora da capital curitibana não existem unidades ou 
subunidades descentralizadas da Auditoria Interna, de forma que a mesma equipe, dentro de sua 
capacidade, executa os trabalhos relativos aos demais campi. 

Durante o exercício de 2014 foram programadas e executadas as seguintes ações de auditoria no 
âmbito da UFPR: 

• Prestação de Contas do exercício 2013; 

• Auditoria de acompanhamento de Processos Licitatórios do Hospital de Clínicas da 
UFPR – programa de funcionamento e gestão de instituições hospitalares; 

• Auditoria de Acompanhamento de Prestação de Contas de Contratos e Convênios 
firmados com a FUNPAR e a UFPR; 

• Auditoria de avaliação dos controles internos de pagamento de Adicional de Plantão 
Hospitalar – APH; 

• Acompanhamento e atendimento à CGU na Auditoria Anual de Contas na UFPR; 

• Auditoria de avaliação objetiva sobre a gestão de patrimônio imobiliário da UFPR 
classificado como “bens de uso especial” de propriedade da União ou locado de 
terceiros; 

• Auditoria de acompanhamento de execução de recursos do PAS, destinados à Copa do 
Mundo 2014/e ou Olimpíadas 2016 (convênio e descentralizações); 

• Levantamento de patrimônio descentralizado de bens móveis no âmbito da AUDIN – 
Inventário; 

• Acompanhamento da execução orçamentária, especialmente quanto ao atingimento de 
metas físicas e financeiras estabelecidas para os programas/ações da UFPR, Hospital e 
Maternidade Victor Ferreira do Amaral e Hospital de Clínicas; 

• Auditoria de Acompanhamento de Prestação de Contas de Transferências Voluntárias 
firmadas com a Fundação da Universidade Federal do Paraná – FUNPAR e outras 
entidades; 

• Avaliação do controle de fluxo de bens móveis (permanente e consumo) no âmbito da 
UFPR; 

• Avaliação do acompanhamento da fiscalização nos serviços terceirizados; 

• Acompanhamento de Ofícios encaminhados à UFPR durante o exercício, oriundos do 
TCU (SEFIP e SECEX), Ministério Público, Polícia Federal e Corregedoria-Setorial 
do MEC; 

• Acompanhamento e orientação das unidades administrativas, bem como consolidação 
dos dados relativos à elaboração do Plano de Providências Permanente da UFPR; 

• Auditoria na movimentação financeira do Centro de Interculturalidade e Línguas da 
UFPR; 
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• Auditoria para verificação de jornada de trabalho de docentes de regime de dedicação 
exclusiva; 

• Acompanhamento da implementação de recomendações da AUDIN/UFPR, no âmbito 
da UFPR, Hospital de Clínicas e Hospital e Maternidade Victor Ferreira do Amaral. 

Estas ações foram consolidadas através dos relatórios emitidos pela AUDIN em 2014, que totalizam 
a monta de 25 (vinte e cinco) relatórios. Ressalta-se, entretanto, que nem todo relatório elaborado 
pela AUDIN, dada a natureza da atividade, ensejou constatações e, consequentemente, 
recomendações. 

No decorrer do ano, a cada exame realizado por parte da Unidade de Auditoria Interna, eram 
efetuadas recomendações às unidades pertinentes, as quais, através de seus responsáveis, 
manifestaram-se favoráveis às mesmas, através de despachos nos mesmos processos através dos 
quais era dada a ciência ao gestor do teor dos relatórios. 

Durante o exercício de 2014 ocorreu acompanhamento das recomendações emitidas pela AUDIN 
em exercícios anteriores de maneira formal, ou seja, com a emissão de relatório de 
acompanhamento. Para tal foram necessárias reuniões, visitas e verificação de processos 
administrativos (de mesmo conteúdo) abertos após a emissão dos relatórios com a finalidade de 
verificar a mudança de procedimentos através da implantação das recomendações. 

Assim verificou-se que a maioria das recomendações foram implementadas, outras encontram-se 
em andamento, estudos para mudança de fluxos internos ou em providências para o atendimento. 

Contudo, pode-se afirmar que a atuação da AUDIN/UFPR influenciou em grande medida a 
melhoria dos processos de controle interno, como por exemplo, o aspecto qualitativo dos 
documentos constantes nos processos administrativos (prestação de contas, processos de 
pagamento, processos de aquisição com base nos artigos 24 e 25 da lei 8.666/93). Ocorreram 
também mudanças no fluxo de documentos e elevação no grau de atendimento aos órgãos de 
controle interno e externo, devido ao monitoramento de prazos para atendimento e implantação de 
providências. 

O nível de governança dentro da Universidade vem aumentando gradativamente ao longo dos anos, 
decorrente de vários processos internos. O nível de aprendizado organizacional, diante dos preceitos 
da transparência, responsabilidade social, responsabilização do agente público e ética administrativa 
tem sido evidente. 

A administração vem mostrando proatividade diante das recomendações de órgãos externos. 
Fazendo uso de sistemas de informação, por meio da rede mundial de computadores, disponibiliza 
informações sobre a administração de maneira bastante clara. As consultas públicas deixam ao 
alcance de qualquer cidadão, com bastante transparência, dados para o acompanhamento a gestão 
da coisa pública no âmbito da Universidade. Como exemplo pode-se citar o Sistema Integrado de 
Gestão de Acordos (SIGeA) (www.intranet.ufpr.br/sigea/public/), que disponibiliza a qualquer 
interessado a consulta aberta a todos os acordos (contratos, convênios, termos de cooperação, etc.) 
assinados pela universidade, em andamento e até encerrados. 

Outro exemplo de melhoria na transparência é a disponibilização na página da universidade da 
relação dos candidatos aprovados em concurso público e convocados para nomeação 
(http://www.progepe.ufpr.br/progepe/concursos/tecnico/conv_candidatos.htm) com atualização 
semanal, através de consulta aberta a qualquer cidadão, tornando possível ao cidadão o 
acompanhamento dos processos bem como tornar visível ao público a seriedade e andamento dos 
concursos. 
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2.3 Sistema de Correição 

A UFPR não possui uma unidade responsável pela correição.  

A Unidade Gerencial de Procedimentos Disciplinares – UGPD, unidade vinculada à PROGEPE, 
responde pelo assessoramento técnico e legal prestados às Comissões constituídas na UFPR visando 
cumprimento dos prazos legais e adequados ritos processuais. A UGPD também responde pelo 
cadastro das informações sobre processos disciplinares na UFPR no Sistema de Correição 
CGU/PAD. 

No período exercício de 2014 foram constituídas 47 (quarenta e sete) comissões disciplinares, 
abaixo relacionadas, nas Modalidades de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar (PADs) 
nos Ritos Ordinário e Sumário, todos estes processos devidamente cadastrados no Sistema de 
Correição CGU/PAD, sendo: 

• Processo de Sindicância: 12 (doze) 

• Processo Administrativo Disciplinar (Rito Ordinário): 12 (doze) 

• Processo Administrativo Disciplinar (Rito Sumário): 23 (vinte e três) 
Atualmente o Sistema de Correição CGU/PAD encontra-se atualizado. No decorrer do ano de 2014, 
em virtude de reconduções/reaberturas em alguns processos disciplinares e consequentes 
reinstalações e/ou substituições de Membros em comissões, alguns lançamentos ocorreram de 
forma intempestiva de dados no sistema da CGU. 

Atos oficiais (portarias) do Magnífico Reitor e Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade 
Federal do Paraná – UFPR, encontram-se registrados no Sistema de Correição CGU/PAD. 

Alguns processos constituídos em 2014 permanecem sem julgamento final em virtude do alto índice 
de reconduções e/ou retrabalhos da Procuradoria Federal na UFPR. 

Quanto aos aspectos de clareza, concisão, completude, exatidão e objetividade das informações 
prestadas por processos, estes são realizados no Sistema de Correição CGU/PAD, no “Campo 
apropriado de Observação” com elementos informativos do andamento processual.  

Em consulta no referido sistema observa-se no ano de 2014 o elevado número de portarias emitidas 
pela Autoridade Competente em determinados processos, sejam nas Modalidades de Sindicância 
e/ou Processos Administrativos Disciplinares – PADs nos Ritos Ordinário e Sumário.  

Fonte: GPD/PROGEPE (editado por Prof.ª Lúcia/PROPLAN) 

2.4 Avaliação do Funcionamento dos Controles Internos 

Este item apresenta a avaliação do ambiente de controle; avaliação de riscos; atividades de controle; 
informação/comunicação e monitoramento no âmbito da UFPR, conforme definido no inciso X do 
Parágrafo único do art. 1º da IN TCU nº 63/2010. 
As informações sobre o Sistema de Controles internos na UFPR são apresentadas no Quadro A.2.4, 
a seguir, onde são ponderados os cinco elementos do sistema de controles internos avaliados: 
ambiente de controle; avaliação de riscos; atividades de controle; informação/comunicação e 
monitoramento. 
  



54 

 

Quadro 7 – Quadro A.2.4 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM  AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos 
da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

    X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

   X  

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.    X  
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em 

documentos formais. 
    X 

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções 
operacionais ou código de ética ou conduta. 

    X 

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

    X 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.     X 
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela 

UJ. 
    X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     X 
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 

unidade. 
    X 

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos 
seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses 
riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

    X 

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

   X  

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de 
risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

    X 

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma 
escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

    X 

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos 
internos da unidade. 

    X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores 
de responsabilidade da unidade.  

    X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e 
alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 

    X 

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo. 

    X 

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios 
que possam derivar de sua aplicação. 

    X 

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

    X 
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Quadro A.2.4 (cont.) 
Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

    X 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para 
permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

    X 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, 
atual, precisa e acessível. 

   X  

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos 
da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

    X 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as 
direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

    X 

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. 

    X 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

    X 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     X 

Escala de valores da Avaliação 
(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

Análise crítica e comentários relevantes 

Nos elementos de avaliação de riscos, atividades de controle e monitoramento, a UFPR aprovou a Resolução no. 28/13 
– COPLAD que fixa normas e procedimentos para a Gestão Patrimonial da Universidade Federal do Paraná, 
considerando que os procedimentos da Gestão Patrimonial, requerem decisões administrativas de modo a racionalizar o 
processo, reduzir custos, aprimorar os controles, e principalmente realizar inventário patrimonial descentralizado, por 
unidade administrativa, garantindo assim o cumprimento das exigências legais e normas sobre a matéria na esfera 
Federal. Foi criada a Comissão de Gestão Patrimonial, composta por 10 (dez) servidores, sendo, um Presidente e demais 
membros: 2 (dois) ou mais representantes da Central de Compras, Contratos e Patrimônio (DSG/CECOM) e 1 (um) 
representante indicado pelas seguintes unidades administrativas: Setor/Pró-Reitoria/Hospital/Campus Avançado. 

A Central de Compras, Contratos e Patrimônio da Pró-Reitoria de Administração elaborou Cartilha de Patrimônio com a 
finalidade de conscientizar os usuários dos bens patrimoniais e sobre a importância de se manter um controle e guarda 
eficaz dos bens da UFPR, visando atender à Resolução 28/13 COPLAD. Em 2014 foi criada a Coordenação de 
Licitações com a finalidade de agilizar os processos licitatórios. Criou-se um novo modelo de impressão que melhorou a 
qualidade dos equipamentos e trouxe a opção de digitalizar o material desejado, sem a necessidade de fazer cópias 
físicas para distribuição. Com isso a UFPR está agilizando o processo de “despapelização” na instituição.  

No elemento Informação/comunicação, foi implantada nova solução de e-mail da UFPR, pelo Centro de Computação 
Eletrônica da Pró-Reitoria de Administração. O novo e-mail institucional, é baseado no software livre Zimbra, e traz 
novos recursos que devem modernizar a comunicação eletrônica na universidade. No serviço do correio eletrônico 
diversos recursos da web 2.0 como agenda, calendário, busca automática de endereços eletrônicos e outras soluções 
podem ser encontradas, o que vai melhorar a comunicação institucional. Destacamos o Portal do Aluno e o Portal do 
Professor. O primeiro permite aos alunos acessarem documentações referentes ao seu curso, como histórico escolar, 
comprovantes de matrícula e sua grade horária. Já o segundo, possibilita que o docente lance suas notas diretamente no 
sistema. 

No elemento monitoramento destacam-se o Sistema de Controle de Frota (Siconf), que automatizou todo o processo de 
agendamentos da Central de Transportes (CENTRAN); o Oráculo, que reúne os chamados de atendimento do próprio 
CCE, possibilitando acompanhamento dos pedidos e avaliação do atendimento; O Sistema de Gestão da Extensão 
Universitária (Sigeu), que permite o registro das propostas e relatórios de extensão, além de formalizar os mecanismos 
de prestação de contas; e o Sistema de Integrado de Gestão de Acordos (SIGeA), que disponibiliza para a comunidade 
todo o histórico de acordos e contratos firmados pela UFPR, dando transparência aos atos administrativos e evitando a 
necessidade de emissão de cópias destes documentos para terceiros. 

Fonte: PRA/PRAE/PROEC/PRPPG/PROGRAD/PROGEPE/PROPLAN  
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3 RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

3.1 Canais de acesso do cidadão 

O principal meio de acesso à informação da UFPR ocorre por meio do seu sítio Web (www.ufpr.br), 
onde o cidadão encontra os diversos canais de contato, como: a Ouvidoria Geral, o Serviço de 
Informação ao Cidadão e a Assessoria de Comunicação Social, além de links para as diferentes Pró-
Reitorias, direções de setores e todas as coordenações de cursos de graduação e de pós-graduação. 

Todas as unidades administrativas recebem demandas dos cidadãos, sejam eles da comunidade 
interna ou da comunidade externa. Contudo, sobretudo para fins de solicitações, reclamações, 
denúncias e sugestões, os três principais canais são a Ouvidoria Geral, o Serviço de Informação ao 
Cidadão e a Assessoria de Comunicação Social, sobre os quais se discorre, a seguir: 

A Ouvidoria Geral da UFPR, amparada pela Emenda Constitucional número 19 de 1998, foi criada 
em 10 de março de 2005, pela Resolução de nº 02 do Conselho de Planejamento e Administração – 
COPLAD. Na Ouvidoria são disponibilizados dois tipos de canais: a ouvidoria geral (para as 
comunidades interna e externa) e a Ouvidoria do Servidor (para os servidores da UFPR), tendo um 
Ouvidor para cada uma das atividades. A Ouvidoria Geral da UFPR é um órgão de atendimento às 
diversas manifestações relativas aos serviços públicos prestados pela Universidade Federal do 
Paraná, oportunizando a comunidade interna e externa, um importante canal de comunicação à 
participação e contribuição no processo de busca e aperfeiçoamento da Instituição. A Ouvidoria tem 
o papel de: receber e apurar as denúncias, reclamações e sugestões da comunidade externa e interna; 
Acompanhar as providências adotadas, cobrar soluções e manter o usuário informado; Prevenir e 
coibir as arbitrariedades administrativas, combatendo as ações que ferem os direitos e valores das 
pessoas. Cabendo ao Ouvidor: Preservar e respeitar os princípios da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos; Agir com justiça, integridade, transparência e imparcialidade; Resguardar o 
sigilo das informações; Ouvir seu representado com paciência, compreensão, ausência de pré-
julgamento e de todo e qualquer preconceito; Buscar a correção dos procedimentos repreensíveis, 
evitando a sua repetição, impelindo a melhoria da qualidade na administração em que estiver 
atuando; Estabelecer canais de comunicação de forma aberta, honesta e objetiva, procurando 
sempre facilitar e agilizar as informações. Em 2014 a Ouvidoria Geral da UFPR realizou 2.539 
atendimentos e a unidade Ouvidoria do Servidor teve uma demanda de 434 atendimentos.  

Em 2014 foi criada a Ouvidoria Eletrônica da UFPR como mais um espaço aberto de 
comunicação com a comunidade acadêmica e também com a sociedade.  

É possível acessar os serviços da ouvidoria pessoalmente ou eletronicamente, por meio de um 
formulário disponível no próprio sítio da Ouvidoria, além de telefonicamente, nos seguintes 
endereços: 

Ouvidoria Geral  
Praça Santos Andrade, 50 - Térreo, CEP: 
80020-30 
Curitiba - Paraná – Brasil 
Fone: (41) 3310-2734 
E-mail: ouvidoriageral@ufpr.br 

Ouvidoria do Servidor 
Praça Santos Andrade, 50 - Térreo, CEP: 
80020-30 
Curitiba - Paraná – Brasil 
Fone: (41) 3310-2836 
E-mail: ouvidoriadoservidor@ufpr.br 

Informações estatísticas encontram-se disponíveis no sítio da Ouvidoria, em: 
http://www.ouvidoriageral.ufpr.br/relatorios.php 
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O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) da UFPR, atende à exigência da Lei de Acesso à 
Informação – Lei 12.527/2011, que estabelece ao cidadão o direito de acesso às informações dos 
órgãos públicos. O SIC-UFPR atende às demandas do cidadão por informações específicas da 
Universidade Federal do Paraná pelos seguintes meios: pessoalmente, no Prédio Histórico da 
UFPR; pelo correio eletrônico sic@ufpr.br; por telefone; por meio do sistema nacional e-SIC, 
gerenciado pela Controladoria Geral da União-CGU, que gerencia o sistema a partir de Brasília. 

O total de atendimentos do SIC, realizados no período de 01/01/2014 a 31/12/2014 foi de 605 
atendimentos (média mensal de 41 atendimentos). Desse total, 21 atendimentos, resultaram em 
recursos, sendo de apenas nove pessoas e, desses 21 recursos apenas três foram para a terceira 
instância (CGU) que negou provimento à demanda dos solicitantes. 

A Assessoria de Comunicação Social (ACS) é a unidade do Gabinete do Reitor responsável por 
todo o processo de comunicação da instituição, trabalhando informações para as comunidades 
interna e externa da UFPR. Seu objetivo é levar ao conhecimento da sociedade todo o trabalho 
desenvolvido pela comunidade acadêmica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão e, para a 
comunidade acadêmica, todas as informações que favoreçam seu desenvolvimento e seu 
conhecimento sobre diversos temas de interesse. 

3.2 Carta de Serviços ao Cidadão 

Conforme estabelecido pelo Decreto 6.932, de 11 de Agosto de 2009, e pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização 
– GESPÚBLICA, na Carta de Serviços ao Cidadão devem constar todas as informações 
relacionadas aos serviços prestados aos cidadãos. O principal objetivo da Carta de Serviços é a 
melhoria desses serviços, além da melhoria da competitividade nacional.  

A UFPR elaborou a sua Carta de Serviços ao Cidadão, documento de extrema relevância para a 
melhoria dos serviços oferecidos à comunidade acadêmica interna e externa e a sociedade civil. A 
Carta de Serviços ao Cidadão da UFPR pode ser acessada no site 
http://www.proplan.ufpr.br/portal/?s=carta, conforme o previsto no §4º do art. 11 do Decreto 
6.932/2009.  

A Carta de Serviços ao Cidadão foi elaborada mediante consulta a todas as unidades administrativas 
da Universidade, para indicação dos serviços prestados à comunidade interna e externa, bem como 
indicação de horários de atendimento e principais serviços prestados a ambas as comunidades. 

A carta de serviços apresenta a seguinte estrutura: 

Uma breve apresentação da Carta de Serviços, seguida de uma introdução explicando os motivos 
pelos quais a mesma foi elaborada.  

Na sequência, apresenta-se a Identidade Organizacional, explicando ao cidadão o que é a 
Universidade, seu papel social (missão), um breve histórico dada a ligação da UFPR com a 
sociedade paranaense, sua equipe gestora e suas principais atividades. Apresenta-se as principais 
unidades administrativas, as Pró-Reitorias e seus serviços, seguidas dos Setores, onde se prestam 
diretamente os serviços educacionais, principal razão de ser da Universidade, além de ser a estrutura 
gerencial que se aproxima mais do cidadão (aluno de graduação e de pós-graduação), enquanto 
recebedor dos serviços primordiais da UFPR.  

Na sequência, são descritas as principais formas de comunicação com o usuário dos serviços da 
UFPR, bem como os cursos oferecidos, tanto na educação técnica quanto nos cursos de graduação 
(presenciais e a distância), ofertados nos diferentes campus da UFPR. Apresentam-se, ainda, os 
cursos de especialização, de pós-graduação stricto sensu, o sistema de bibliotecas (também 
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disponibilizado à comunidade externa) e demais serviços, como atendimento odontológico, 
veterinário etc. 

3.3 Mecanismos para medir a satisfação dos produtos e serviços 

A UFPR entende que é essencial, para a moderna administração pública, a compreensão da 
sistemática para avaliação como um instrumento de gestão capaz de gerar melhoria contínua de 
resultados dos servidores e equipes de trabalho. Os modelos teóricos mais recentes são unânimes 
em recomendar a integração entre a gestão de pessoas e as estratégias institucionais como forma de 
maximizar o desempenho organizacional. Dessa forma, espera-se disseminar uma compreensão 
coletiva, em todos os níveis, sobre a situação atual (missão, visão, valores e objetivos estratégicos) e 
a que se deseja alcançar. A finalidade é preparar a instituição para desempenhar as decisões 
estratégicas e operacionais de forma integrada e consciente, bem como consolidar valores 
organizacionais, competências e sistemas de gestão. 

Com a publicação da Carta de Serviços a UFPR vem aprimorando os mecanismos de mensuração 
da satisfação dos cidadãos-usuários ou clientes.  

O Serviço de Atendimento ao Cidadão-SIC disponibiliza o sítio www.sic.ufpr.br/ para o atendimento 
a comunidade interna e externa. Os meios para contato são os seguintes: 

Praça Santos Andrade, 50 - Térreo, CEP: 80020-30 
Curitiba - Paraná – Brasil 
Fone: (41) 3310- 3310-2610 ou 3310-2611 
E-mail: sic@ufpr.br 

Em 2014, o Serviço de Atendimento ao Cidadão-SIC, atendeu no período de 01/01/2014 a 
31/12/2014, 605 solicitações (média mensal de 41 atendimentos). Desse total, 21 atendimentos, 
resultaram em recursos, sendo de apenas nove pessoas e, desses 21 recursos apenas três foram para 
a terceira instância (CGU) que negou provimento à demanda dos solicitantes. 

O SIC avalia o nível de satisfação dos cidadãos-usuários, mediante a técnica de entrevista não-
estruturada (aberta), informal. Em retorno destas entrevistas, o SIC indicou um retorno satisfatório 
quanto ao funcionamento da UFPR e as respostas às suas indagações, por telefone, e-mail ou 
presencialmente, foram consideradas eficientes e adequadas aos questionamentos levantados pelo 
usuário. 

A Ouvidoria Geral da UFPR pode ser considerada como mais um instrumento que veio contribuir 
com a administração, na identificação de problemas sistêmicos, na proposição de novos 
procedimentos, atuando assim como agente de mudança e como uma nova alternativa para o 
público interno e externo da Universidade Federal. Desta forma a Instituição passa a conhecer 
melhor o seu público, pelas problemáticas para ela trazidas, podendo mensurar e buscar soluções 
aos problemas existentes ou até mesmo antevê-los, procurando sempre trazer transparência ao meio 
acadêmico e administrativo. A Ouvidoria Geral da UFPR apresenta anualmente Relatórios, onde 
descreve quantitativo de manifestações, quantitativo de manifestações, processadas/concluídas, 
discriminada segundo o tipo da manifestação disponibilizada no protocolo; quantitativo de clientela, 
discriminada segundo o tipo de usuário que acessa o protocolo. Além de descrever os dados, 
mensura as avaliações dos usuários. A Ouvidoria Geral da UFPR em seu sítio 
http://www.ouvidoriageral.ufpr.br/ apresenta o item Perguntas e Respostas frequentes. 

E ainda, considerando que o principal usuário é o aluno, a UFPR, através das coordenações de 
curso, realiza pesquisas, para mensurar a satisfação dos alunos em cada disciplina ofertada, com 
periodicidade compatível com a sequência de oferta de cada curso (semestral ou anualmente). 
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3.4 Acesso às informações na UFPR 

Todas as informações da Universidade Federal do Paraná estão disponíveis no Portal da 
Transparência e, ainda, são passíveis de serem encontradas no próprio sítio da UFPR 
http://www.ufpr.br/portalufpr/ com todas as informações sobre a Universidade, Ensino, Pesquisa e 
Inovação, Extensão e Cultura, Vestibular e Concursos, Serviços, Acesso à Informação, Ouvidoria. 
Diariamente são divulgadas no sítio as notícias de Ensino e Educação; Ciência e Tecnologia; 
Gestão; Extensão e Cultura; e Eventos. Apresenta os sítios de interesse, sítios da UFPR, Pró-
Reitorias da UFPR e Setores da UFPR. 

No sítio da Pró-Reitoria de Planejamento. Orçamento e Finanças http://www.proplan.ufpr.br, 
encontram-se as Coordenadorias que disponibilizam as principais informações que contribuem para 
a transparência da Gestão: 

• Na Coordenadoria de Planejamento Institucional estão listados os Relatórios de Gestão, os 
Relatórios de Atividades, PDI; UFPR em Números, Indicadores TCU, dentre outros; 

• Na Coordenadoria de Relações Institucionais são apresentadas as Orientações: Convênios e 
Demais Ajustes, Instrução Normativa 001/2014 – PROPLAN/UFPR, Cartilha CGU – IFES, 
Chamamento Público – Fundações de Apoio da UFPR, Sistema Integrado de Gestão de 
Acordos – SIGeA; 

• Na Coordenadoria de Planejamento e Controle Orçamentário temos a Execução 
Orçamentária, Legislação Orçamentária, Orçamentos Anuais e no Departamento de 
Contabilidade e Finanças os Balancetes, Certidão de Débitos Tributários, Formulários e 
Orientações, Informativos e Normas. 

A Assessoria de Comunicação Social (ACS) unidade do Gabinete do Reitor responsável por todo o 
processo de comunicação da instituição, trabalhando informações para as comunidades interna e 
externa da UFPR.  

A Assessoria de Comunicação Social (ACS) mantém Sistema de Apoio à Comunicação Integrada 
(SACI), onde o professor, técnico ou estudante – pode divulgar sua pesquisa, projeto de extensão ou 
evento. A ACS desenvolve as seguintes ações: 

• Notícias da UFPR: revista distribuída para os servidores da UFPR, além de órgãos 
governamentais, universidades, bibliotecas e instituições cadastradas. A publicação traz uma 
pauta variada sobre ações desenvolvidas pela comunidade acadêmica e pela administração 
da instituição. 

• E-Boletim: boletim semanal eletrônico, enviado por e-mail à comunidade acadêmica da 
UFPR. Traz uma pauta variada sobre ações, eventos e notícias da comunidade da 
Universidade. 

• UFPR TV: programação veiculada no Canal Universitário de Curitiba, pelas TVs a cabo 
NET e TVA. 

• UFPR Rádio: primeira rádio web do Paraná, para a qual é buscada uma programação 
musical voltada à Música Popular Brasileira e boletins informativos sobre as atividades da 
Universidade. 

• Site da UFPR: É a Assessoria de Comunicação quem administra os conteúdos do portal da 
UFPR. As notícias veiculadas no site são produzidas pela equipe da ACS. 
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A Assessoria de Imprensa: realiza o trabalho de mediação entre a mídia local e nacional e a 
comunidade acadêmica. Além de sugerir pautas aos veículos, também auxilia na busca por fontes 
para matérias produzidas por eles. 

A Assessoria de Comunicação Social -ACS ainda atua no trabalho de informações para as 
comunidades interna e externa da UFPR através dos seguintes mecanismos.  

• Feira de Cursos e Profissões: Cursos e Profissões: por meio da Coordenadoria de Eventos 
organiza e produz o evento anual para alunos do Ensino Médio e vestibulandos. O objetivo 
do evento é mostrar a instituição, detalhando os cursos de graduação aos futuros 
vestibulandos. 

• Materiais Institucionais: A Coordenadoria de Marketing Institucional desenvolve materiais 
gráficos da Instituição, como folders, catálogos, entre outros. 

• Campanhas Institucionais: auxilia unidades no desenvolvimento de campanhas de 
divulgação institucionais sobre temas variados. Ex.: campanha do Trote Humano da 
Assessoria de Assuntos Estudantis. 

• Eventos: realiza a comunicação de eventos de unidades. Ex.: Semana de Ensino, Pesquisa e 
Extensão e Festival de Inverno. 

• Grife UFPR: também a Coordenadoria de Marketing Institucional é responsável pelas 
peças que compõem a grife que leva o nome da UFPR para vestuário e objetos diversos. 

3.5 Avaliação do desempenho da instituição 

A Administração da UFPR empenhada em apresentar qualidade e adequação dos seus serviços às 
necessidades dos usuários alocou pessoas, equipamentos e demais recursos necessários ao 
funcionamento do Sistema de Informação ao Cidadão-SIC. Assim o serviço encontra-se em pleno 
funcionamento no Prédio Histórico da Universidade. Os atendimentos realizados demonstraram que 
o cidadão atendido manifestou satisfação com a prestação de serviços. 

Consideramos que a Carta de Serviços da UFPR apresentou na sua prática a organização de um 
processo de transformação sustentada em princípios fundamentais: participação e 
comprometimento, informação e transparência, aprendizagem e participação do cidadão. Esses 
princípios têm como premissas o foco no cidadão, participação de todas as pessoas que integram a 
organização. Ao publicar a sua carta, a UFPR pretende ampliar o acesso do cidadão aos seus 
serviços, estimulando sua participação em busca de sua excelência como uma instituição pública e 
firmando seu compromisso com a comunidade na qual está inserida. 

A Ouvidoria Geral da UFPR apresenta anualmente Relatórios, onde descreve quantitativo de 
manifestações, quantitativo de manifestações, processadas/concluídas, discriminada segundo o tipo 
da manifestação disponibilizada no protocolo; quantitativo de clientela, discriminada segundo o tipo 
de usuário que acessa o protocolo. Além de descrever os dados, mensura as avaliações dos usuários. 
A Ouvidoria Geral da UFPR em seu sítio http://www.ouvidoriageral.ufpr.br/ apresenta o item 
Perguntas e Respostas frequentes que auxilia na complementação de prestação de serviços aos 
usuários da comunidade interna e externa da UFPR.  

A Assessoria de Comunicação Social – ACS mantém Sistema de Apoio à Comunicação Integrada – 
SACI, onde o professor, técnico ou estudante pode divulgar sua pesquisa, projeto de extensão ou 
evento. Acessando o SACI, é possível enviar informações para a ACS e também acompanhar de 
perto o encaminhamento dado, através de consulta do andamento da solicitação. Se for agendado 
envio de press release, por exemplo, o usuário saberá inclusive em que dia ele será enviado. A ACS 



61 

 

tem sido avaliada satisfatoriamente pela comunidade acadêmica, contribuindo para que a 
comunicação de toda a UFPR seja mais eficiente. 

3.6 Medidas Relativas à acessibilidade 

A UFPR se preocupa em oferecer condições de acessibilidade a todos os seus usuários, internos e 
externos. Grande parte das edificações da UFPR, considerando a época em que foram construídas, 
requereram um plano para adequação das condições de acessibilidade. Esforços e investimentos 
aplicados nos últimos anos têm permitido oferecer edificações com condições de acesso a todos os 
grupos de pessoas com necessidades especiais. Em médio prazo deve ser alcançada a situação de 
plena condição de acessibilidade nas edificações para todos os portadores de necessidades especiais. 

A Coordenação de Estudos e Pesquisas Inovadoras na Graduação (CEPIGRAD), vinculada à Pró-
Reitoria de Graduação e Educação Profissional (PROGRAD) por meio de um de seus núcleos, o 
Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Especiais (NAPNE), realiza, sempre que necessário, 
articulação com a Pró-Reitoria de Administração a fim de promover adaptações e obras de 
acessibilidade nos espaços físicos da Universidade. O NAPNE também oferece o serviço de 
digitalização de materiais impressos a estudantes com deficiência visual, realiza apoio didático-
pedagógico e conta, desde 2013, com equipe de Tradutores-Intérpretes em Língua Brasileira de 
Sinais – LIBRAS. São oferecidos tradutores para a LIBRAS em todos os níveis de ensino, além de 
ser uma disciplina optativa em todos os currículos de todos os cursos de graduação da UFPR, bem 
como os professores também são capacitados sempre que contam com alunos especiais em suas 
turmas naquele semestre/ano. Em 2014, a CEPIGRAD transferiu R$ 331.566,00, valor previsto no 
Programa Incluir – MEC/SESU, à Prefeitura da Cidade Universitária (PCU), para realizar reformas 
no Laboratório de Acessibilidade do NAPNE da UFPR, bem como demais restaurações e 
ampliações para a acessibilidade na Universidade, ainda em fase de execução. 

Atualmente, são oferecidas vagas especiais em todos os estacionamentos dos campi da UFPR assim 
como são oferecidas condições especiais de acesso a todos os alunos com dificuldade de 
locomoção, e outros tipos de dificuldades. 

O Sistema Integrado de Bibliotecas (SiBi) desenvolveu o Programa de Promoção da Acessibilidade 
com o objetivo de oferecer espaço e acervo adequados ao atendimento às pessoas com necessidades 
especiais e adaptar a estrutura e funcionamento das bibliotecas da UFPR para atender alunos com 
necessidades especiais. Em 2014 a Biblioteca CT equipou seu laboratório de informática com os 
seguintes softwares/equipamentos: Programa leitor de tela de uso livre; Programa para aumento de 
tela; Leitor autônomo de textos impressos (SARA); Leitor autônomo de textos on-line JAWS (Job 
Access With Speech); Impressora de relevo tátil por fusão; Linha Braille para tradução de textos 
eletrônicos; Lupas eletrônicas de mesa para textos impressos; Fones de ouvido; Mesa tátil falante e 
Computadores. O Portal da Informação do SiBi/UFPR, desde sua reestruturação, segue as normas e 
diretrizes do W3C, que é responsável pelo Guia de Acessibilidade de Conteúdo Web. 

O laboratório de informática continua sendo equipado para o atendimento às pessoas com 
necessidades especiais. Quanto ao espaço físico, todas as bibliotecas do SiBi/UFPR possuem 
algumas adaptações (banheiros, rampas, elevadores, circulação, sinalização) para atendimento às 
pessoas portadoras de necessidades especiais, entretanto necessitam que suas estruturas físicas e 
tecnológicas sejam 100% adequada, para que possa ocorrer de forma efetiva o acesso em todos os 
espaços das bibliotecas por estes usuários. O referido Programa atende às metas do PDI 2012-2016, 
nos itens adaptação, sob demanda, do material bibliográfico nas Bibliotecas para atendimento às 
pessoas com necessidades especiais; adaptação do Portal da Informação para atendimento aos 
portadores de deficiência visual; facilitação da circulação de pessoas, inclusive as portadoras de 
necessidades especiais.  
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4 AMBIENTE DE ATUAÇÃO 

4.1 Informações sobre o ambiente de atuação da UFPR 

4.1.1 Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEC 

a) Extensão e Cultura: Características e o comportamento 

A extensão e a cultura universitárias, às quais a PROEC atua como espaço de organização e 
disciplinamento destas atividades na UFPR, caracterizam-se por firmarem seus objetivos no 
desenvolvimento e integração das ações de extensão, cultura, produção intelectual e científica e de 
políticas sociais, articulando-se com o ensino e a pesquisa de forma inter e multidisciplinar. A 
interação acontece pela reflexão e discussão sobre o espaço social e os sujeitos nele envolvidos, 
privilegiando ações conjuntas com as administrações públicas e a sociedade civil, voltando-se para 
o desenvolvimento sustentável e a transformação social. 

As Unidades da PROEC realizam suas atividades tendo como eixo organizacional os processos 
permanentes de educação e interação dialógica com as comunidades interna e externa da UFPR, nos 
quais se unem conhecimentos teóricos e práticos contextualizados para promover a inclusão social e 
a construção do conhecimento acadêmico.  

A PROEC, por meio das ações de extensão, se faz presente em diversas regiões e em interação com 
vários segmentos sociais do Estado do Paraná, preferencialmente, podendo também atuar em outras 
regiões do país. Considerando a projeção internacional das universidades brasileiras, e as relações e 
acordos de cooperação técnica, também é possível encontrar ações realizadas em parceria com 
universidades estrangeiras, com especial atenção para as universidades membros da Associação das 
Universidades do Grupo Montevidéu – AUGM, dedicada ao intercâmbio e desenvolvimento dos 
países da região do MERCOSUL. 

b) Extensão e Cultura: Principais instituições que atuam de forma similar à UFPR: 

As principais instituições que integram o sistema federal de ensino superior e atuam, no Estado do 
Paraná, de forma similar à UFPR são a Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR e a 
Universidade para a Integração da América Latina – UNILA, além da Universidade da Fronteira 
Sul. Todas estas instituições possuem Pró-Reitorias dedicadas à extensão e à cultura, seguindo os 
princípios nacionais para a extensão universitária, definidos pelo MEC e pelo Comitê de Extensão 
(COEX) vinculado à ANDIFES.  

As sete universidades estaduais do Estado do Paraná também são instituições importantes que 
atuam na área de extensão e cultura com estruturas similares.  

O Instituto Federal de Educação também atua no campo da extensão e da cultura, mas ainda em 
menor escala comparado às universidades. 

c) Extensão e Cultura: Produtos e serviços ofertados 

Os produtos e serviços ofertados pela extensão e cultura universitárias na UFPR podem ser muito 
diversificados, conforme as características das comunidades e parceiros institucionais, assim como 
às áreas de atuação. As atividades de extensão se organizam em programas, projetos, cursos, 
eventos, sempre vinculados à formação dos alunos de graduação e pós-graduação e educação 
profissional e tecnológica, e à qualificação de docentes e técnico–administrativos, além da 
comunidade externa (instituições públicas ou privadas, movimentos sociais, comunidades e 
coletivos sociais entre outros). As atividades de prestação de serviço podem consistir em 
consultorias, pesquisas vinculadas a projetos, atividade de assistência social entre outras. Hoje a 
UFPR atua nas mais diversas áreas de conhecimentos com atividades de extensão, sendo procurada 



63 

 

para realizar parcerias por instituições públicas e privadas, por movimentos sociais, comunidades e 
coletivos sociais. 

Uma importante atividade de extensão é a publicação de livros e outros produtos, comercializáveis 
ou não, elaborados para difusão de conhecimentos científicos e culturais. A Editora da UFPR é hoje 
a maior editora universitária do Estado do Paraná, e recebeu vários prêmios nacionais, como os 
prêmios Jabuti de 2013 e 2014. Além disso a Editora da UFPR realiza duas Feiras do Livro por ano, 
promovendo o acesso aos mais variados temas contribuindo com o desenvolvimento da ciência e da 
tecnologia. 

As atividades de cultura universitária ofertadas pela UFPR também são atividades de extensão e 
podem ser de natureza variada conforme as áreas de cultura, como as linguagens artísticas, ou ações 
no campo da etnologia e da preservação do patrimônio material e imaterial. A UFPR é reconhecida 
pelas comunidades interna e externa pelos Espaços Culturais que mantém, e também pelos Grupos 
Artísticos e pela realização do Festival de Inverno da UFPR que acontece em Antonina. Os espaços 
culturais abrigam importantes eventos locais como Oficina de Música de Curitiba, Festival de 
Teatro e Virada Cultural.  

Além disso, a PROEC/UFPR é responsável pelo Museu de Arqueologia e Etnologia da UFPR, 
referência para outras instituições quando se trata de endossos arqueológicos e das ações educativas, 
tendo recebido vários prêmios por sua produção de metodologias inovadoras no campo da educação 
museológica e patrimonial. 

d) Extensão e Cultura: Ameaças e oportunidades 

Além do atraso no repasse de recurso, especialmente para as bolsas de graduação, uma das 
principais ameaças para as instituições federais de ensino superior (IFES) no campo da extensão e 
da cultura é a suspensão dos programas e editais de fomento do MEC e de outros ministérios, como 
PROEXT e Mais Cultura nas Universidades. 

O investimento, embora seja insuficiente para atender a grande demanda de projetos e atividades de 
extensão e cultura, submetidos e aprovados nos últimos anos, tem sido fundamental na manutenção 
dos programas e projetos de extensão na grande maioria das IFES. Portanto, a redução de 
investimentos nas IFES pode gerar uma crise na expansão e manutenção das atividades de extensão 
e cultura. 

Outra ameaça para as IFES é a não superação do impasse sobre a incorporação da extensão aos 
indicadores que subsidiam o cálculo da matriz orçamentária das universidades. A discussão sobre a 
definição dos indicadores mais confiáveis para essa incorporação tem avançado, mas ainda não foi 
possível encontrar a solução definitiva para o impasse devido às diferenças de avaliação e gestão da 
extensão e da cultura nas universidades federais. 

Também constitui uma ameaça importante para as atividades de extensão e cultura universitárias 
nas instituições públicas a desistência dos extensionistas devido à crescente dificuldade de 
aprovação, formalização e fomento das atividades (destinação de recursos e aprovação de 
licitações), especialmente quando os projetos envolvem as comunidades parcerias, ou que são o 
público-alvo da ação. Muitas vezes são comunidades em situação de vulnerabilidade social, o que 
exige mais agilidade e eficiência na aprovação de serviços necessários para a realização dos 
projetos e atividades extensionistas. A impossibilidade de realizar algumas atividades prejudica 
execução doa projetos e o cumprimento de metas. 

As oportunidades podem ser identificadas na manutenção e ampliação dos programas de fomento 
do MEC como PROEXT e Mais Cultura nas Universidades, assim como a aprovação do Plano 
Nacional de Educação (PNE/META 12) que define a extensão como atividade estratégica para a 
ampliação do número de matrículas e diplomação no ensino superior, com qualidade na formação. 
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O PNE estabelece como estratégia a ser atingida a ampliação gradativa da carga horária dos cursos 
de graduação em atividades de extensão até um valor próximo de 10%. A internacionalização das 
IFES também é uma oportunidade de aprimoramento das atividades de extensão. 

e) Extensão e Cultura: relacionamento com o entorno 

As atividades de extensão da UFPR são registradas por meio do Sistema de Gestão da Extensão 
Universitária (SIGEU) e avaliadas pelos departamentos de origem do docente coordenador da 
atividade, pelo Comitê Setorial de Extensão, pelos Conselhos Setoriais e em última instância pelo 
CAEX- Comitê Assessor de Extensão, vinculado à PROEC e com representação dos 14 setores da 
UFPR.  

A publicação de livros segue normas estabelecidas pelo Conselho Editorial e as propostas de 
publicação ainda passam por avaliação de pareceristas Ad hoc, conforme a área de conhecimento.  

Para participar de projetos extensão e de cultura como bolsistas ou como voluntários os estudantes 
devem submeter-se ao processo de seleção previsto em edital no início de cada ano letivo. A 
comunidade externa é convidada a participar das atividades de extensão e pode formalizar a 
parceria por meio de termos de cooperação técnica ou convênios. O acesso às feiras, exposições e 
apresentações artísticas é aberto ao público em geral, e os cursos e eventos podem ser direcionados 
ou não a determinados públicos, com inscrição, com ou sem taxa. As taxas são cobradas conforme 
as normativas externas, definidas pelos órgãos de controle nacionais, e internas da UFPR, definidas 
pelo Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD). 

f) Extensão e Cultura: riscos e estratégias de mitigação 

A maior parte das universidades hoje vive uma grande instabilidade em relação ao financiamento 
dos seus programas e projetos de extensão. Muitas dependem exclusivamente do PROEXT/MEC 
para oferecer bolsas de extensão e outros serviços aos seus coordenadores. Para minimizar os riscos 
de uma suspensão de suas atividades de extensão e cultura, a UFPR possui um programa de bolsas 
de extensão próprio que permite aos projetos e programas mais bem avaliados receber bolsas para 
estudantes de graduação, independentemente do PROEXT. Da mesma forma, o Fundo de 
Desenvolvimento Acadêmico (FDA) permite que a UFPR financie atividades de programas e 
projetos de extensão na aquisição de diárias e passagens, contratação de serviços e aquisição de 
equipamentos. Além disso, a UFPR participado de outros Programas de Fomento como os editais 
da Fundação Araucária (SETI/PR), CNPQ, Projeto Rondon entre outros, que permitem oferecer 
bolsas de inclusão social aos estudantes cotistas da UPFR, além de fomentar projetos e programas.  

g) Extensão e Cultura: evolução de comportamento e cenários 

A UFPR aprimorou o processo de registro e controle das informações sobre atividades de extensão 
por meio do SIGEU, assim como o MEC ampliou o montante de recursos para o PROEXT. As 
políticas públicas para cultura ganharam força com a aprovação do Plano Nacional de Cultura em 
2008 e mais recentemente com as Conferências Estaduais e Municipais e a consequente criação de 
seus planos de cultura.  

Em 2013 foi criado o Programa Mais Cultura nas Universidades, e em 2014 foi publicado o 
primeiro edital referente a esse programa. Ao mesmo tempo, houve aumento no número de 
propostas para projetos novos em 2014, em relação aos anos anteriores na UFPR.  

A Editora da UFPR triplicou o número de livros publicado e duplicou o público atingido pelas 
atividades de cultura.  

O novo modelo de distribuição de vagas docentes aprovado pelo COPLAD prevê a pontuação das 
atividades de extensão para os departamentos, o que deverá estimular o aumento no número de 
propostas de projetos.  
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Diante destes cenários que valorizam a extensão e cultura, a UFPR tem sido impingida a aprimorar 
os seus processos de registro, avaliação e fomento destas atividades.  

4.1.2 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PRPPG 

a) Pós-Graduação. Pesquisa e Inovação: Caracterização e o comportamento 

Na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) o público alvo atendido é caracterizado por 
discentes graduandos inseridos nos diferentes programas de iniciação científica na UFPR, discentes 
recém-graduados potencialmente candidatos a ingresso nos Programas e/ou cursos de Pós-
Graduação Stricto Sensu e Lato Sensu; docentes dos Programas e/ou cursos de Pós-Graduação 
Stricto Sensu e Lato Sensu. Ao público graduado é oferecido cursos de Especialização e 
Aperfeiçoamento, assim como os cursos de mestrado e doutorado em diversas áreas do 
conhecimento. A PRPPG oferece orientação aos docentes da UFPR e colaboradores externos que 
demandam assessoria e análise dos processos e emissão de parecer na implementação de cursos; 
reformulação de currículos, processos administrativos e gerenciamento de dados. Atua instruindo os 
alunos e fornecendo suporte aos diferentes programas quanto à documentação e prazos para 
inscrição e envio eletrônico das solicitações de bolsa, assim como na homologação das inscrições e 
envio de solicitação de bolsas para a CAPES. Além disto, concentra esforços na formação de 
recursos humanos procedentes de outros países (programas especiais) com vistas a possibilitar 
cidadãos oriundos de países em desenvolvimento à realização de estudos de Pós-Graduação em 
instituição de ensino superior brasileira. Atualmente, esta Pró-Reitoria fornece suporte por meio do 
sistema de gerenciamento acadêmico (SIGA) da pós-graduação na UFPR com indicadores de 
Gestão, Planejamento, Pesquisa e Ensino, possibilitando o acompanhamento dos programas de Pós-
graduação Stricto Sensu por meio dos dados inseridos na plataforma Sucupira da CAPES, adotando 
da mesma forma um controle acadêmico para os cursos Lato Sensu, fornecendo também apoio à 
Coordenação de Extensão, por meio da gestão do sistema de Iniciação Científica para adaptação as 
atividades de extensão. A PRPPG concentra esforços em projetos institucionais para captação de 
recursos e que sirvam de base e sejam complementados pelos projetos e captações de recursos por 
indivíduos do corpo docente e grupos de pesquisa visando a melhoria da infraestrutura e da 
capacidade técnica dos laboratórios multiusuários na UFPR, contribuindo assim, para o aumento da 
produtividade em pesquisa e melhoria da pós graduação. Atualmente, a PRPPG possui um sistema 
de gestão financeira da pós-graduação e pesquisa fornecendo suporte por meio de informações 
sobre procedimentos de compras e recebimentos de solicitações das coordenações dos projetos de 
pesquisa até a execução financeira e gerenciamento de projetos realizados por convênios com 
agências de fomento; registro dos pedidos de passagens e diárias e empenhamento dos recursos 
destinados a este fim e o gerenciamento de prestação de contas. 

b) Pós-Graduação. Pesquisa e Inovação: Principais instituições que atuam de forma similar à 
UFPR 

As principais instituições que ofertam Pós-graduação, pesquisa e inovação com qualidade e volume 
similares ao que é oferecido pela UFPR são as Universidades vinculadas ao sistema estadual e 
algumas da iniciativa privada e assim como outras IFES e Universidades do exterior. 

c) Pós-Graduação. Pesquisa e Inovação: produtos e serviços ofertados 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PRPPG, atua como espaço de organização e 
disciplinamento das atividades de pós=graduação, pesquisa e inovação na UFPR. 

A pesquisa é elemento fundamental ao processo formativo e se insere na graduação principalmente 
através dos programas de iniciação científica. 

A Pós-graduação Stricto Sensu na UFPR se caracteriza pela oferta regular de cursos de mestrado e 
doutorado em diversas áreas do conhecimento. 
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A Pós-Graduação Lato Sensu, dentro de uma dinâmica própria de regulação, oferta cursos de 
Especialização e Aperfeiçoamento também em diversas áreas do conhecimento.  

A pesquisa e inovação na UFPR são catalisadas pela capacitação técnica e cientifica de seus grupos 
de pesquisa, com reconhecimento em âmbito nacional e internacional, e pela qualidade da 
infraestrutura dos laboratórios disponíveis  

O crescente aporte de recursos, pela UFPR ou decorrentes de captação junto às diferentes agências 
de fomento, é também um forte propulsor à pós-graduação, pesquisa e inovação na universidade. 

d) Ameaças e oportunidades observadas no seu ambiente de negócio: 

Na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, foi considerado como principal desafio a diferença 
de preço e qualidade de produtos destinados a pesquisa no mercado interno e externo, burocracia 
nos processos de importação de equipamentos e materiais e na descentralização dos recursos e 
exigência de processos de Licitação provocando atraso na aquisição de produtos e 
consequentemente no cumprimento de metas e muitas vezes dificultado a aquisição de produtos 
com maior especificidade e qualidade. Quanto às oportunidades o Brasil disponibiliza recursos 
financeiros destinados à pesquisa e pós-graduação por meio de auxílio financeiro a projetos de 
pesquisas, bolsas de estudos nos diferentes níveis de formação. A Universidade Federal do Paraná 
apresenta infraestrutura adequada de pesquisa e ensino refletindo na qualidade dos cursos e 
programas de pós-graduação ofertados, os quais juntamente com o esforço da comunidade científica 
e desta Pró-Reitoria tem garantido recursos financeiros nos diferentes editais.  

e) Pós-Graduação. Pesquisa e Inovação: relacionamento com o entorno 

O número e a qualidade dos programas de pós-graduação dependem diretamente da produtividade 
do corpo docente/discente. O ambiente de atuação da comunidade científica tem como principal 
risco o alto custo dos materiais de custeio e de equipamentos (aquisição/reparo), dependendo de 
editais altamente competitivos regulados pela produtividade, gerando oscilação na obtenção de 
recursos. Outro fator de risco seria o atraso na submissão de propostas, aplicação de bolsas e 
prestação de contas de projetos em execução e ou finalizados, sob o risco de penalização. A Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação atua junto à comunidade científica fornecendo infraestrutura 
de gestão, identificando oportunidades, proporcionando estratégias institucionais na aquisição de 
recursos, além de fornecer recursos humanos para a gestão de projetos e prestação de contas o que 
minimiza riscos de não cumprimento de metas e objetos. Além disso, a Pró-Reitoria vem 
contribuindo na capitalização de recursos por meio de projetos institucionais garantindo assim, 
fomento para a pesquisa e pós-graduação como contraparte institucional, minimizando desta forma 
riscos no que se refere a garantia de contraparte institucional na submissão de propostas. 

f) Pós-Graduação. Pesquisa e Inovação: riscos e estratégias de mitigação 

A busca por investimentos que propulsionem e incentivem atividades de pós-graduação, pesquisa e 
inovação tem sido realizada de forma persistente na UFPR e assim tem sido possível enfrentar e 
minimizar as dificuldades que causam desestimulo à comunidade cientifica e aos grupos de 
pesquisa. 

g) Pós-Graduação. Pesquisa e Inovação: evolução de comportamento e cenários 

A UFPR completou 102 anos em 2014 com o desafio da excelência acadêmica e da 
responsabilidade social, que enquanto instituição pública, também é valorizada em suas ações 
perante a comunidade brasileira e internacional. Esta Universidade demonstra sua importância e 
excelência através dos cursos de graduação e pós-graduação, que são norteados pelo princípio da 
indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão, como instituído pelo seu Plano de 
Desenvolvimento Institucional. No ano de 2013 comemorou a notícia de sua ascensão no “ranking” 
das universidades brasileiras com um aumento significativo no número de publicações científicas 
internacionais. A Universidade subiu seis posições no ranking que determina as melhores 



67 

 

universidades da América Latina e de acordo com a QS University (organização britânica), a UFPR 
ocupa hoje o 37º lugar. É a instituição paranaense mais bem colocada e a nona universidade entre as 
federais do país. No período de 2004 a 2010, o número de grupos de pesquisa cadastrados no 
Diretório de Grupos evoluiu de 319 para 423, um crescimento de 33%, enquanto o número de 
bolsistas de produtividade no CNPq aumentou de 143 para 259, um crescimento de 81%. Em abril 
2014 a universidade já somava 315 bolsistas de produtividade em pesquisa, com 493 grupos de 
pesquisa certificados pela instituição. As propostas institucionais apresentadas pela UFPR às 
diversas instituições de fomento (CAPES, CNPq, FINEP e Fundação Araucária) são elaboradas à 
luz do Plano Institucional de Pesquisa (PIP) aprovado pelo Conselho Universitário. Esse trabalho de 
planejamento foi desenvolvido sob a coordenação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, 
com a participação ativa da comunidade de pesquisadores, após um extensivo trabalho de 
diagnóstico institucional. O desenvolvimento da pesquisa na UFPR está intimamente ligado ao 
desempenho dos seus Programas de Pós-Graduação (PPG). Em 1998, a Instituição contava com 30 
PPG reconhecidos pela CAPES, dos quais mais da metade eram avaliados com conceito 3. Além 
disso, a IES não possuía Programas com conceitos 6 ou 7. Embora já fosse considerada naquela 
época uma das 20 maiores IES públicas do país, havia uma clara necessidade de melhoria 
qualitativa da pós-graduação, que, uma vez bem sucedida, refletiria decisivamente sobre todas as 
atividades de pesquisa e consequentemente de formação de recursos humanos em todos os níveis 
pela Instituição. No período de 1998 até o presente momento (dezembro de 2014) ocorreu um 
aumento de 153% no número de Programas de Pós-Graduação nesta instituição, com 76 Programas 
de Pós-Graduação aprovados (76 cursos de mestrado e 49 de doutorado) com sete programas com 
conceito 06 e quatorze com conceito 05, aumento em quantidade e qualidade nas últimas décadas. 
Em 2014 foram encaminhadas para a CAPES 09 propostas de criação de cursos pelo sistema de 
aplicação de cursos novos (APCN). Com aprovação de 02 cursos de doutorado e 01 de mestrado, 
sendo que os 06 restantes ainda estão em análise pela CAPES, aguardando aprovação. 

 

4.1.3 Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE), Coordenação de Assistência Estudantil 
(CAE) e Coordenação de Apoio às Entidades Estudantis (CAEE) 

a) Atividades e Assistência Estudantil: Caracterização e o comportamento 

Ao público estudantil da Universidade Federal do Paraná, constituído pelos alunos regularmente 
matriculados em cursos de graduação, ensino profissionalizante e pós-graduação, a UFPR oferece 
uma vasta quantidade de serviços e benefícios de incentivo à permanência e melhoria do 
desempenho acadêmico.  

Os auxílios dos Programas da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis são disponibilizados aos 
estudantes que comprovam possuir fragilidade socioeconômica. Os estudantes para terem acesso a 
tais benefícios são avaliados também quanto ao seu desempenho e situação acadêmica sendo 
requerido comprovar que não há enquadramento em nenhuma categoria de evasão, como 
trancamento de curso, formatura, mobilidade, etc., além da necessidade de apresentar bom 
rendimento acadêmico. 

b) Atividades e Assistência Estudantil: Principais instituições que atuam de forma similar à 
UFPR 

As atividades e a assistência estudantil se caracterizam, principalmente, pelo financiamento com 
recursos de programas federais alocados no orçamento da UFPR. Assim sendo, outras Pró-Reitorias 
e coordenações de Assuntos Estudantis vinculadas ao sistema federal de ensino superior, que 
também recebem financiamento federal, possuem capacidade de atuação similar à de nossa 
universidade. 
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c) Atividades e Assistência Estudantil: produtos e serviços ofertados 
A UFPR proporciona ao público estudantil um conjunto de auxílios que visam contribuir de forma 
socioeducativa, com condições básicas para o custeio da vida acadêmica, colaborando para a 
formação profissional do estudante com fragilidade socioeconômica (renda per capita até 1,5 salário 
mínimo) advindos de diferentes Programas como o PROBEM, o PBP/MEC e o PROMISAES.  

O PROBEM – Programa de Benefícios Econômicos para Manutenção aos estudantes de graduação 
e ensino profissionalizante da UFPR possui os seguintes auxílios: Auxílio-Permanência, que 
consiste em auxílio financeiro mensal (R$ 400,00) aos estudantes, com caráter socioeducativo; 
Auxílio-Refeição, que oferece isenção total de taxas nos restaurantes universitários da UFPR; 
Auxílio-Moradia, que visa oferecer auxílio para moradia (R$ 275,00) aos estudantes que não 
residam na localidade em que seu curso é ofertado; e Auxílio-Creche (R$ 200,00) destinado aos 
estudantes, que possuem filhos na faixa etária de 0 a 6 anos incompletos, devidamente Matriculados 
em Centros de Educação Infantil particulares ou conveniados.  

O PBP MEC - Programa de Bolsa Permanência do MEC, gerenciado pela PRAE, proporciona a 
concessão de auxílio financeiro (R$ 400,00) a estudantes de graduação de ensino superior, 
matriculados em cursos com carga horária diária média ≥ 5h, em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica e estudantes indígenas e quilombolas (R$ 900,00). Na UFPR, até 2014, além dos 
indígenas, eram atendidos alunos de 5 cursos: Biomedicina, Farmácia, Medicina, Medicina 
Veterinária de Palotina e Oceanografia.  

O Programa PROMISAES - Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior oferece apoio 
financeiro no valor de R$ 622,00 para estudantes estrangeiros participantes do Programa de 
Estudantes-Convênio de Graduação (PEC-G), regularmente matriculados em cursos de graduação 
visando cooperar para a manutenção destes durante o curso.  

A UFPR ainda oferece aos estudantes com fragilidade socioeconômica, formação profissional e 
apoio psicossocial, proporcionando condições de aperfeiçoamento, desenvolvimento pessoal e 
acadêmico, através de Cursos de Línguas estrangeiras, orientação gratuita na Prática de Esporte e 
Lazer do CED (Centro de Educação Física e Desportos), apoio à Mobilidade Acadêmica nacional e 
internacional, assistência social, atendimento psicológico individual ou em grupo nas áreas do 
acolhimento, orientação, triagem e clínica, atendimento pedagógico de demanda espontânea de 
bolsistas e de demais estudantes realizados pela equipe de Assistentes Sociais, Pedagogas e 
Psicólogos da PRAE. E, para todos os estudantes de graduação e ensino profissionalizante, oferece 
apoio à apresentação de trabalhos, valorizando e incentivando a pesquisa e publicação acadêmica da 
graduação e apoio à realização e participação em eventos nacionais, sejam culturais, científicos ou 
de movimento estudantil. 

d) Atividades e Assistência Estudantil: Ameaças e oportunidades 
A principal ameaça aos programas voltados a assistência estudantil é o atraso no pagamento dos 
auxílios devido a repasses de verba.  

A UFPR, através da atuação da PRAE, empenha-se para que todos os recursos destinados aos 
auxílios estudantis sejam utilizados com responsabilidade e eficácia, realizando-se anualmente um 
dimensionamento das possibilidades de acordo com o recurso disponibilizado.  

Como oportunidades, pode-se citar o Programa de Inclusão Digital com o empréstimo de notebooks 
aos estudantes vinculados ao PROBEM e a maior participação de estudantes no programa de bolsas 
PBP/MEC em 2014, liberando recursos do PROBEM (que são fixos) para estudantes que não tem 
direito a esta modalidade de auxílio. 
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e) Atividades e Assistência Estudantil: relacionamento com o entorno 
A assistência estudantil na UFPR requer um apurado conjunto de informações gerencias.  Para 
tanto, todos os Editais lançados pela PRAE exigem que os estudantes preenchem o Cadastro 
“online” e entregam impresso junto com a documentação comprobatória e especifica ao auxilio 
pleiteado. O recebimento dos auxílios também é condicionado à formalização de Termos de 
Compromisso dos estudantes beneficiados.  

A análise do rendimento acadêmico, verificando aprovações, reprovações por nota e por frequência 
são realizadas sistematicamente por pedagogas lotadas na PRAE. Sempre que são detectadas 
variações negativas no rendimento acadêmico, a PRAE aciona o aluno bolsista visando reverter o 
quadro detectado, e quando a situação se torna crítica é realizado os desligamentos do estudante do 
programa de auxílio. 

f) Atividades e Assistência Estudantil: riscos e estratégias de mitigação 
Pode-se considerar como riscos às atividades e à assistência estudantil a criação de novos Campi e o 
aumento do número de vagas via SISU, ocasionando um número maior de estudantes com 
fragilidade socioeconômica a serem atendidos, sem o equivalente acrescimo do recurso anual. Para 
se tentar mitigar este efeito, é fundamental o planejamento anual dos recursos.  

Pode-se considerar como risco as tentativas de fraude na documentação e/ou o trancamento do 
curso após a concessão dos auxílios, por exemplo. Em 2014, revisou-se a relação de documentos 
solicitados visando minimizar as fraudes. E, mensalmente, antes da confecção da folha de 
pagamento, verifica-se no SIE (Sistemas de Informações para o Ensino da UFPR) os dados sobre 
evasão.  

Os atrasos no repasse de verba pelo MEC podem causar atrasos no pagamento dos auxílios dos 
estudantes. Para tentar evitar atrasos de pagamento para os estudantes, as folhas de pagamento de 
um mês são confeccionadas até o dia 20 do mês anterior. 

g) Atividades e Assistência Estudantil: Evolução de cenários 
Em 2014 a PRAE passou a utilizar o Software Lime Survey para implementação do Cadastro do 
PROBEM visando minimizar problemas de acesso aos dados, antes realizados através do Portal 
PROBEM.  

O rendimento acadêmico tem sido verificado, desde 2014, através de planilha única fornecida pelo 
CCE visando conferir mais agilidade ao processo.  

A partir de 2015, foi previsto lançamento de um edital para atender calouros, proporcionando a 
possibilidade de inclusão nos auxílios do PROBEM, PBP/MEC e PROMISAES a partir do primeiro 
mês de aula. 
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5 PLANEJAMENTO DA UNIDADE E RESULTADOS ALCANÇADOS 

Este item contempla a descrição sintética dos planos estratégico, tático e/ou operacional, 
identificando os principais objetivos estratégicos para o exercício de referência do relatório de 
gestão; avaliação sobre os estágios de implementação do planejamento estratégico; demonstração 
da vinculação do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI da UFPR com suas competências 
constitucionais, legais ou normativas e com o Plano Plurianual – PPA. 

5.1 Planejamento da unidade 

O Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI consubstancia o plano estratégico da UFPR para o 
Quinquênio 2012-2016. O PDI foi aprovado pelo Conselho Universitário em 28 de junho de 2012 
através da Resolução COUN nº 15/12 e pode ser acessado no endereço eletrônico: 
www.proplan.ufpr.br > Planejamento > PDI. 

A UFPR em seu PDI 2012-2016 registra a proposta do seu desenvolvimento institucional para os 
próximos anos e demonstra que a Instituição procura avançar, em sua missão de contribuir para o 
desenvolvimento sustentável, priorizando a formação continuada do profissional cidadão e 
produzindo, socializando e apropriando o conhecimento de forma articulada com os demais 
segmentos da sociedade, sendo referência no Brasil. 

O PDI 2012-2016 da UFPR foi estruturado considerando as seguintes dimensões estruturantes: a 
Dimensão Estratégica (UFPR cidadã, acadêmica, humana e profissional); a Dimensão Tática e a 
Dimensão Operacional (proposta de ações). 

5.1.1 Descrição Sintética dos planos estratégico, tático e operacional que orientam a atuação 
da UFPR 

5.1.1.1 DIMENSÃO ESTRATÉGICA 

DIMENSÃO 1: UMA UFPR MAIS CIDADÃ 
Diretrizes: Monitoramento crítico do Plano de Desenvolvimento Institucional e seu Planejamento 
Estratégico como instrumento de participação democrática e de fixação de princípios e valores para 
a UFPR; Envolvimento da comunidade paranaense na formulação de diretrizes e programas da 
UFPR; Consolidação do empreendedorismo e da inovação na Universidade; Aumento da 
participação da UFPR em ações para o desenvolvimento da C,T&I no Paraná; Fortalecimento das 
interações UFPR – comunidade internacional, contando com participação da FUNPAR; 
Consolidação do compromisso social e ambiental na UFPR; Aprimoramento da infraestrutura para 
integração entre práticas acadêmicas e serviços de saúde à comunidade. 

Objetivos estratégicos: Buscar o autoconhecimento, a associação entre planejamento e avaliação, a 
fixação de princípios e valores, o espírito participativo e democrático engajados na implementação 
do projeto político-institucional para a UFPR. Consolidar o empreendedorismo e inovação na 
UFPR, aumentando a participação em ações para o desenvolvimento da C,T&I com as agências de 
fomento do estado. Desenvolver programas e convênios com a comunidade acadêmica 
internacional. Integrar as práticas acadêmicas e serviços de saúde à comunidade participando de 
convênios com as secretarias de saúde dos municípios e do estado.  
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DIMENSÃO 2: UMA UFPR MAIS ACADÊMICA 
Diretrizes: Fortalecimento das atividades de Ensino; Fortalecimento das atividades de Pesquisa; 
Fortalecimento das Atividades de Extensão; Fortalecimento da integração entre Ensino, Pesquisa e 
Extensão; Fortalecimento das ações artísticas e culturais na UFPR; Ampliação da infraestrutura e 
carteira de serviços oferecidos pelas Bibliotecas, com contínua elevação do nível de satisfação do 
usuário. 

Objetivos estratégicos: Participar de maneira decidida da melhoria qualitativa de todos os níveis 
do sistema educativo, principalmente no que tange à formação com atualização docente; à 
transformação dos alunos em agentes ativos de sua própria formação; à promoção da pesquisa 
socioeducativa e a elaboração de políticas públicas no campo da Educação em geral, aí incluídos os 
Ensinos Fundamental e Médio. Ofertar à comunidade universitária, e também para a comunidade 
em geral, controle e acesso adequados a informações em Ciência e Tecnologia e oferecer recursos 
informacionais, como suporte ao ensino, pesquisa e extensão da UFPR. 

 

DIMENSÃO 3: UMA UFPR MAIS HUMANA 
Diretrizes :Consolidação do compromisso social e acadêmico da UFPR no trato com as questões 
discentes; Fortalecimento da atenção aos servidores docentes; Fortalecimento da atenção aos 
servidores técnico-administrativos; Qualificação, atualização e valorização constantes dos 
servidores, otimizando a capacidade intelectual instalada e promovendo o compartilhamento dos 
patrimônios material e humano; Ampliação dos serviços de atenção à saúde de servidores e 
discentes; Melhoria do acesso ao acervo bibliográfico por portadores de necessidades especiais; 
Facilitação da circulação de pessoas, inclusive as portadoras de necessidades especiais; 
Universalização do acesso à internet sem fio. 

Objetivos estratégicos: Desenvolver práticas acadêmicas voltadas a princípios que primam pelo 
bem-estar das comunidades interna e externa e pelo exercício dos direitos e deveres enquanto 
cidadãos envolvidos com o desenvolvimento sustentável, tendo como matriz a formação da 
cidadania. Assistir à saúde da população em seus Hospitais Universitários (Hospital de Clínicas, 
Hospital Maternidade Victor Ferreira do Amaral e Hospital do Trabalhador). Servir às atividades de 
ensino e pesquisa com os Hospitais Veterinários de Curitiba e Palotina, como também, prestar 
assistência em clínica médica, clínica cirúrgica, teriogenologia e diagnósticos laboratoriais à 
comunidade em geral.  

 
DIMENSÃO 4: UMA UFPR MAIS PROFISSIONAL 
Diretrizes: Aprimoramento da gestão universitária; Aperfeiçoamento dos processos de seleção e 
registro acadêmicos; Aprimoramento dos mecanismos de registro e processamento de dados 
funcionais e operacionais; Fortalecimento dos órgãos de apoio às atividades acadêmicas; Melhoria 
das rotinas de suporte à aquisição e ao uso de equipamentos; Promoção do inventário e aumento da 
funcionalidade operacional dos prédios e equipamentos da Universidade. 

Objetivos estratégicos: Estimular a prática de participação da comunidade acadêmica na 
formulação do conjunto de diretrizes e programas que, respondendo aos interesses e necessidades 
da comunidade interna e externa, configure um movimento de ação e reflexão para o 
aprimoramento da gestão universitária. 

5.1.1.2 DIMENSÃO TÁTICA 

Dimensão Tática apresenta a definição de parâmetros que traduzem o alcance das diretrizes e 
transformações definidas na Dimensão Estratégica. Compõe-se de 27 Diretrizes e 105 metas, que 
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estão indicados no Quadro Relação da Execução Física das Ações Realizadas Pela UFPR com 
as Metas Estratégicas de Metas e Planejamento Estratégico. 

Objetivos estratégicos: desenvolver as 27 diretrizes (UFPR Cidadã; UFPR Acadêmica; UFPR 
Humana; UFPR Profissional) e as 105 metas contidas no PDI 2012-2016. 

5.1.1.3 DIMENSÃO OPERACIONAL 

Dimensão Operacional visa o desempenho da ação no nível de eficiência, busca otimização dos 
recursos e na qualidade dos produtos entregues. As ações são sugeridas, com atores e 
procedimentos de execução, visando ao alcance das Metas e Planejamento Estratégico a que se 
referem. A UFPR acrescentou na Dimensão Operacional de seu PDI 2012-2016 um plano de metas 
para atender às demandas regionais, criando a Comissão de Expansão de novos campi, com a 
finalidade de analisar e atender às solicitações demandadas pelo desenvolvimento regional do 
Estado do Paraná. 

Objetivos estratégicos: implantar ações visando ao alcance das metas do PDI 2012-2016 e 
desenvolver os meios para alcançá-las, notadamente os recursos financeiros e de pessoal. 

 

5.1.2 Demonstração da vinculação do plano da unidade com suas competências 
constitucionais, legais ou normativas e com o PPA 

A Lei no. 10.861, de 14 de abril de 2004, estabeleceu o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior (SINAES) e, o Ministério de Educação introduziu como parte integrante do processo 
avaliativo das Instituições de Ensino Superior o seu planejamento estratégico, sintetizado no Plano 
de Desenvolvimento Institucional (PDI). 

Obedece ao disposto pelo Decreto Presidencial nº 5.773, de 09 de maio de 2006, que dispõe sobre o 
exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das IES, apresenta em seu art. 16: os 
itens que devem compor o Plano de Desenvolvimento Institucional. 

A Portaria MEC no. 40, de 12 de dezembro de 2007 e reeditada em dezembro de 29 de dezembro de 
2010 (art. 3º, art.15, art.26, art.46, art.57, art.59 e art.68), que instituiu o Sistema e-MEC (sistema 
eletrônico de acompanhamento de processos que regulam a educação superior no Brasil), dispõe 
sobre a utilização do PDI no processo de avaliação institucional externa e dos cursos de graduação 
da Instituição.  

Com o Plano Plurianual, as metas orçamentárias por seu número de ordem, conforme os quadros 
abaixo e com as Ações dos Programas do PPA às quais estão vinculadas. O localizador é 0041 
(Paraná), a Universidade Federal do Paraná é 26241, do Hospital de Clínicas é 26372 e do Hospital 
Maternidade Victor Ferreira do Amaral é 26444. 

  



73 

 

Quadro 8 – Relação da execução física das ações no PPA com as metas estratégicas – UFPR 

Ação no PPA Metas estratégicas da UFPR 

2032.4002.26241.0041 - Assistência ao Estudante de Ensino Superior Metas 55-59 

2032.20RK.26241.0041 - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino 
Superior 

Metas 9-23,68,90-92,98,101, 103-105 

2030.20RJ.26241.0041 - Apoio à Capacitação e Formação Inicial e 
Continuada para a Educação Básica 

Meta 22 

2032.20GK.26241.0041 - Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, 
Ensino, Pesquisa e Extensão 

Metas 4-8, 25-30, 32-45 

2109.4572.26241.0041 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em 
Processo de Qualificação e Requalificação 

Metas 62, 69-73, 75, 87, 99-100 

2032.8282.26241.0041 - Reestruturação e Expansão de Instituições Federais 
de Ensino Superior 

Metas 31, 46-50, 76, 80-82, 93 

2032.8282.26241.4221 - Reestruturação e Expansão de Instituições Federais 
de Ensino Superior 

Metas 31, 46-50, 76, 80-82, 93 

Fonte: CPI/PROPLAN 

 

Quadro 9 – Relação da execução física das ações no PPA com as metas estratégicas – HC 

Ação no PPA Metas estratégicas 

2109.4572.26372.0041 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em 
Processo de Qualificação e Requalificação 

Metas 62, 69-73, 75, 87, 99-100 

2032.4086.26372.0041 - Funcionamento e Gestão de Instituições 
Hospitalares Federais 

Qualificar as atividades Acadêmicas 

2032.20RX.26372.0041 - Reestruturação e Modernização de Instituições 
Hospitalares Federais 

Metas 31, 46-50, 76, 80-82, 93 

Fonte: CPI/PROPLAN 

 

Quadro 10 – Relação da execução física das ações no PPA com as metas estratégicas – HMVFA 

Ação no PPA Metas estratégicas 

2032.4086.26444.0041 - Funcionamento e Gestão de Instituições 
Hospitalares Federais 

Metas 31, 46-50, 76, 80-82, 93 

Fonte: CPI/PROPLAN 

O restante das 105 Metas do Planejamento Estratégico da UFPR não tem vínculo direto com o PPA, 
dependendo de ações administrativas internas. Exemplo: 85 – Atualização do organograma. 
Reciprocamente, várias Ações do PPA destinam-se à manutenção de funções orgânicas da 
Instituição, não tendo vínculo direto no Planejamento Estratégico da UFPR.  

O Plano Nacional de Educação constituído a partir da I Conferência Nacional de Educação – 
CONAE apresenta proposições concretas para a efetiva universalização de toda a educação básica, 
com atendimento crescente da jornada escolar; a grande ampliação da educação superior 
possibilitando o acesso ao conhecimento, a ciência, a cultura e a arte por todas as crianças, jovens e 
adultos. O PNE vai ser o instrumento para guiar a educação no processo de desenvolvimento 
educacional. 

Transcrevemos abaixo quadro com os objetivos do PNE 2014-2024 relacionados aos produtos 
resultantes das Diretrizes e Metas da UFPR conforme o Plano de Desenvolvimento Institucional 
2012-2016, em andamento no exercício. Ressaltamos que a numeração das Metas encontra 
correspondência no Quadro – 5.3.5 Metas do Planejamento Estratégico à página 144. 
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Quadro 11 – Objetivos do PNE 2014-2024 Relacionados aos Produtos Resultantes das Diretrizes e Metas da 
UFPR Conforme Plano de Desenvolvimento Institucional 2012-2016 

Plano Nacional da Educação  

MEC – PNE 2014-2024 

Vinculação com o Planejamento UFPR 2012-2016 *  

Processos e produtos 2014 são descritos no Quadro A.5.3 – 
Informações Sobre Outros Resultados da Gestão 

12.1) Otimizar a capacidade instalada da estrutura 
física e de recursos humanos das instituições públicas 
de educação superior mediante ações planejadas e 
coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o 
acesso à graduação. 

Diretrizes Fortalecimento das atividades de Ensino na UFPR, 
Metas 20-23; Fortalecimento da integração Ensino, Pesquisa, 
Extensão,Metas 31-33, 36; e Ampliação da infraestrutura e 
carteira de serviços oferecidos pelas Bibliotecas, com contínua 
elevação do nível de satisfação do usuário,Metas 46-50. 

12.2) Ampliar a oferta de vagas por meio da expansão 
e interiorização da rede federal de Educação Superior 
(...). 

Diretrizes Fortalecimento das atividades de Ensino na UFPR, 
Metas 19 e 22; Fortalecimento da integração entre Ensino, 
Pesquisa e Extensão, Meta 36; Fortalecimento das Ações 
Artísticas e Culturais na UFPR, Meta 45; e Aperfeiçoamento 
dos processos de seleção e registro acadêmicos, Meta 88. 

12.3) Elevar gradualmente a taxa de conclusão média 
dos cursos de Graduação presenciais nas 
universidades públicas para 90%, ofertar um terço das 
vagas em cursos noturnos (...). 

Diretriz Fortalecimento das atividades de Ensino na UFPR, 
Meta 20. 

12.4) Fomentar oferta de Educação Superior pública e 
gratuita prioritariamente para a formação de 
professores para a Educação Básica (...). 15) Garantir 
(...) que todos os professores da Educação Básica 
possuam formação específica de nível superior. 

Diretriz Fortalecimento das atividades de Ensino na UFPR, 
Meta 22. 

12.5) Ampliar, por meio de programas especiais, as 
políticas de inclusão e de assistência estudantil nas 
instituições públicas de Educação Superior (...). 

Diretriz Consolidação do compromisso social e acadêmico da 
UFPR no trato com as questões discentes,Metas 51-61. 

12.7) Assegurar, no mínimo, 10% do total de créditos 
curriculares exigidos para a graduação em programas 
e projetos de extensão universitária.  

Diretrizes Fortalecimento das atividades de Extensão na 
UFPR, Meta 31, e Fortalecimento da integração entreEnsino, 
Pesquisa e Extensão, Meta 37. 

12.9) Ampliar a participação proporcional de grupos 
historicamente desfavorecidos na educação superior, 
inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, 
na forma da lei; e 12.13) Expandir atendimento 
específico a populações do campo e indígena, em 
relação a acesso, permanência, conclusão e formação 
de profissionais (...). 

Diretriz Consolidação do compromisso social e acadêmico da 
UFPR no trato com as questões discentes, Metas 53 e 54. 

12.10) Assegurar condições de acessibilidade nas 
instituições de Educação Superior (...). 

Diretrizes Melhoria do acesso ao acervo bibliográfico por 
portadores de necessidades especiais, Meta 80; Facilitação da 
circulação de pessoas, inclusive as portadoras de necessidades 
especiais, Meta 81; e Universalização do acesso à internet sem 
fio na UFPR, Meta 82. 

12.11) Fomentar estudos e pesquisas que analisem a 
necessidade de articulação entre formação, currículo e 
mundo do trabalho, considerando as necessidades 
econômicas, sociais e culturais do País.  

Diretrizes Aumento da participação da UFPR em ações para o 
desenvolvimento da C,T&I no Paraná,Metas 6 e 7; 
Consolidação do empreendedorismo e da inovação na 
Universidade,Meta 4; e Aprimoramento da infraestrutura para 
integração entre práticas acadêmicas e serviços de saúde à 
comunidade, Meta 18. 

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de 
incentivo à mobilidade estudantil e docente em cursos 
de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e 
internacional, tendo em vista o enriquecimento da 
formação de nível superior; 

Diretriz aumentar a participação da UFPR em programas e 
ações de incentivo à mobilidade estudantil. Meta 11:elevar em 
taxa anual média > 5% a implantação de mobilidade 
acadêmica discente internacional. Meta 12: elevar em taxa 
anual média > 5% a implantação de projetos de intercâmbio 
docente internacional. 
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Quadro 11 (cont.) 
12.15) Institucionalizar programa de composição de 
acervo digital de referências bibliográficas para os 
cursos de Graduação. E 14.7) Manter e expandir 
programa de acervo digital de referências 
bibliográficas para os cursos de Pós-graduação.  

Diretriz Ampliação da infraestrutura e carteira de serviços 
oferecidos pelas Bibliotecas, com contínua elevação do nível 
de satisfação do usuário, Meta 49. 

12.16) Consolidar processos seletivos nacionais e 
regionais para acesso à educação superior como 
forma de superar exames vestibulares 
individualizados. 

Diretrizes Consolidação do compromisso social e acadêmico 
da UFPR no trato com as questões discentes, Metas 53 e 54; e 
Aperfeiçoamento dos processos de seleção e registro 
acadêmicos, Meta 89. 

13.5) Elevar o padrão de qualidade das universidades, 
direcionando sua atividade de modo que realizem, 
efetivamente, pesquisa institucionalizada, na forma de 
programas de Pós-graduação stricto sensu. 

Diretriz Fortalecimento das atividades de Pesquisa na UFPR, 
Metas 25-30. 

13.7) Fomentar a formação de consórcios entre 
universidades públicas de educação superior com 
vistas a potencializar a atuação regional (...). 

Diretrizes Aumento da participação da UFPR em ações para o 
desenvolvimento da C,T&I no Estado do Paraná, Meta 7; e 
Fortalecimento da atenção aos servidores técnico-
administrativos da UFPR, Meta 73. 

13.3) Induzir processo contínuo de autoavaliação das 
instituições superiores, fortalecendo a participação 
das Comissões Próprias de Avaliação (...).  

Diretriz Fortalecimento dos órgãos de apoio às atividades 
acadêmicas,Metas 96 e 97. 

13.9) promover a formação inicial e continuada dos 
(as) profissionais técnico-administrativos da educação 
superior. 

Diretriz fortalecimento da atenção aos servidores técnico-
administrativos.. Meta 69  

14.4) Expandir a oferta de cursos de Pós-graduação 
stricto sensu utilizando metodologias, recursos e 
tecnologias de educação a distância, inclusive por 
meio do Sistema Universidade Aberta do Brasil.  

Diretrizes Fortalecimento das atividades de Ensino na UFPR, 
Metas 22 e 23; e Fortalecimento da atenção aos servidores 
técnico-administrativos, Meta 71. 

14.5) Consolidar programas, projetos e ações que 
objetivem a internacionalização da pesquisa e da pós-
graduação brasileira (...). 

Diretriz Fortalecimento das interações UFPR-comunidade 
internacional, contando com participação FUNPAR, Metas 10-
12. 

15.3) ampliar programa permanente de iniciação à 
docência a estudantes Matriculados em cursos de 
licenciatura, a fim de aprimorar a formação de 
profissionais para atuar no magistério da educação 
básica; 

Diretriz fortalecimento das atividades de ensino na UFPR. 
Meta  20. 

15.5) implementar programas específicos para 
formação de profissionais da educação para as escolas 
do campo e de comunidades indígenas e quilombolas 
e para a educação especial; 

Diretriz Consolidação do compromisso social e acadêmico da 
UFPR no trato com as questões discentes. Metas 51 

15.6) promover a reforma curricular dos cursos de 
licenciatura e estimular a renovação pedagógica, de 
forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno 
(a), dividindo a carga horária em formação geral, 
formação na área do saber e didática específica e 
incorporando as modernas tecnologias de informação 
e comunicação, em articulação com a base nacional 
comum dos currículos da educação básica, de que 
tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PNE; 

Diretriz fortalecimento das atividades de ensino na UFPR. 
Meta  20. 

15.7) garantir, por meio das funções de avaliação, 
regulação e supervisão da educação superior, a plena 
implementação das respectivas diretrizes curriculares; 

Diretriz fortalecimento das atividades de ensino na UFPR. 
Meta  20. 

Fonte: CPI/PROPLAN 

(*) www.proplan.ufpr.br > Planejamento > PDI 
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5.2 Programação orçamentária e financeira e resultados alcançados  

5.2.1 Programa Temático  

As informações sobre Programas Temáticos, conforme orientação contida na IN TCU nº 90/2014, 
são apresentadas pelo Ministério, não cabendo, portanto, o registro destas informações no presente 
Relatório de Gestão. 

5.2.2 Programa por Objetivo 

A UFPR realizou a execução direta de nenhum Programa por Objetivo, não cabendo portanto o 
registro destas informações no presente Relatório de Gestão. 

5.2.3 Ações 

5.2.3.1 Ações - OFSS 

Visto que a UFPR faz parte de um conjunto de universidades na qual cada uma realiza uma parte 
das ações previstas no PPA, foi utilizado apenas o quadro A.5.2.3.2 – Ação/Subtítulos – OFSS, a 
seguir apresentado, para informar sobre a execução financeira e orçamentária de ações consignadas 
em sua LOA. Este procedimento segue as instruções contidas no manual de Orientações 
Suplementares – Versão 1 expedida pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento – 
SPO/SE/MEC, página 10. 
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5.2.3.2 Ações/Subtítulos - OFSS 

a) Universidade Federal do Paraná 

Quadro 12 – Quadro A.5.2.3.2-1 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 0181.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - SERVIDORES CIVIS - NO PARANÁ 

Programa 
PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA UNIÃO 

Código 
0089 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 328.415.064,00 357.315.698,00 356.303.628,16 356.303.628,16 356.303.628,16 0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira  Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 13 – Quadro A.5.2.3.2-2 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 0005.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição CUMPRIMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL TRANSITA DA EM JULGADO (PRECATÓRIOS) 

Programa 

OPERAÇÕES ESPECIAIS: 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS 

Código 

0901 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

0041-Paraná 10.247.831,00  10.111.621,00  10.111.620,35  9.518.103,61  9.518.103,61  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

              

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 14 – Quadro A.5.2.3.2-3 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 00G5.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição 
CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕ ES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS 

Programa 
OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇAS JUDICIAIS 

Código 
0901 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X  )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0001-Nacional 758.809,00  758.809,00  758.809,00  132.820,88  132.820,88  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 15 – Quadro A.5.2.3.2-4 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 0536.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição PENSÕES DECORRENTES DE LEGISLAÇÃO ESPECIAL E/OU DECISÕES JUDICIAIS 

Programa 
OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTROS 
ENCARGOS ESPECIAIS 

Código 
0909  

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0001-Nacional 115.050,00  132.050,00  128.872,00  128.872,00  128.872,00  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

              

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 16 – Quadro A.5.2.3.2-5 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 20RJ.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição APOIO A CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃAO INICIAL E  CONTINUADA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA 

Programa EDUCAÇÃO BÁSICA Código 2030  Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 7.116.467,00  7.116.467,00  2.085.508,75  2.062.642,71  1.761.442,71  101.187,19  81.174,86  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

0041-Paraná 
  Pessoas 

Beneficiadas 10300 8660 5360 

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

0041-Paraná 290.374,01  68.178,76  -303.370,11        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 17 - Quadro A.5.2.3.2-6 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 20GK.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição FOMENTO AS AÇÕES DE GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO, ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Programa 

EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO, PÓS-
GRADUAÇÃO, ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO 

Código 

2032 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 447.139,00  447.139,00  348.523,51  289.184,46  282.427,38  76.849,09  101.871,52  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

0041-Paraná Atendimento de 07 programas de extensão Programas 15 7 7 

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

0041-Paraná 0,00  92.264,73  -9.606,79        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 18 - Quadro A.5.2.3.2-7 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 20RK.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição FUNCIONAMENTO DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE  ENSINO SUPERIOR 

Programa 

EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO, PÓS-
GRADUAÇÃO, ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO 

Código 

2032 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 143.723.565,00  198.950.932,00  143.094.620,16  129.485.170,00  123.718.702,43  6.494.867,60  16.741.519,56  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

0041-Paraná 
Manutenção das atividades da Universidade Estudantes 

Matriculados 28201 28201 28201 

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

0041-Paraná 7.696.837,25  18.664.258,78  -3.503.936,32        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 19 - Quadro A.5.2.3.2-8 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 4002.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR 

Programa 

EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO, PÓS-
GRADUAÇÃO, ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO 

Código 

2032 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 17.955.651,00  17.955.651,00  17.281.591,63  15.508.221,74  15.448.313,40  14.810,54  2.213.470,65  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

0041-Paraná Prestação de Assistência ao Aluno de Ensino Superior Alunos Atendidos 15000 15628 15628 

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

0041-Paraná 625.414,15  2.084.074,42  -754.810,38        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 20 - Quadro A.5.2.3.2-9 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 8282.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição REESTRUTURAÇÃO E EXPANSÃO DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR 

Programa 

EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO, PÓS-
GRADUAÇÃO, ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO 

Código 

2032 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X  )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 76.711.392,00  90.484.025,00  54.635.265,96  50.982.621,37  49.389.860,22  4.468.376,85  6.291.832,51  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

0041-Paraná 

Realização e obras e compra de equipamentos (1) reformas, 
manutenção e custeio de ampliação (2) e atendimento ao programa 
mais médicos (3) 

Programas 
Viabilizados 3 3 3 

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

0041-Paraná 8.230.656,58  8.423.625,84  -254.343,24        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 21 - Quadro A.5.2.3.2-10 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 8282.26241.4221 Tipo Atividade 

Descrição REESTRUTURAÇÃO E EXPANSÃO DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR 

Programa 

EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO, PÓS-
GRADUAÇÃO, ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO 

Código 

2032 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

4221-Maripá-PR 250.000,00  250.000,00  250.000,00  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

4221-Maripá-PR Melhoria da Educação Superior para o Município de Maripá Projeto 1 1 1 

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 

 

  



87 

 

Quadro 22 - Quadro A.5.2.3.2-11 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 8282.26241.4260 Tipo Atividade 

Descrição REESTRUTURAÇÃO E EXPANSÃO DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR 

Programa 

EDUCAÇÃO SUPERIOR - 
GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO, 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Código 

2032 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

4260-Palotina-PR 300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

              

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 

Nota: A ação acima trata-se de emenda parlamentar do Senador Álvaro Dias, o recurso não foi utilizado por não ter seu limite de empenho liberado em 
2014 

  



88 

 

Quadro 23 - Quadro A.5.2.3.2-12 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 09HB.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição 
CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕ ES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

0001-Nacional 106.206.441,00  116.882.520,00  112.617.675,98  112.617.675,98  112.617.675,98  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

              

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 24 - Quadro A.5.2.3.2-13 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 4572.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM PROC ESSO DE QUALIFICAÇÃO E 
REQUALIFICAÇÃO 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X  )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-paraná 998.712,00  998.712,00  599.911,46  591.468,51  589.918,51  0,00  17.181,89  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

0041-paraná 
Capacitação de Servidores Servidor 

Capacitado 2500   2000 

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

0041-paraná 690,00  5.636,92  -12.234,97  Capacitação de Servidores Servidores 192 

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 25 - Quadro A.5.2.3.2-14 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 2004.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição 
ASSISTENCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA AOS SERVIDORES CI VIS, EMPREGADOS, MILITARES E SEUS 
DEPENDENTES 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 12.162.408,00  11.310.024,00  11.153.495,32  11.153.495,32  11.153.495,32  33.608,03  35.546,35  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

0041-Paraná 0,00  35.351,60  -194,75        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 26 - Quadro A.5.2.3.2-15 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 00M1.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DECORRENTES DO AUXÍLIO-FUNERAL E NATALIDADE 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 528.464,00  708.464,00  601.187,64  601.187,64  601.187,64  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 27 - Quadro A.5.2.3.2-16 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 2010.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS SERVIDORESCIVIS, EMPREGADOS E MILITARES 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 537.360,00  537.360,00  440.482,92  440.482,92  440.482,92  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 28 - Quadro A.5.2.3.2-17 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 2011.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição AUXÍLIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES CIVIS, EMPREGADOS  E MILITARES 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 948.000,00  948.000,00  754.233,58  754.233,58  754.233,58  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta Unidade de medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 29 - Quadro A.5.2.3.2-18 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 2012.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES CIVIS,  EMPREGADOS E MILITARES 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

0041-Paraná 17.830.428,00  18.130.428,00  18.049.748,19  18.049.748,19  18.049.748,19  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

  Concessão de Auxílio Alimentação Servidor       

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 30 - Quadro A.5.2.3.2-19 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 20TP.26241.0041 Tipo Atividade 

Descrição PAGAMENTO DE PESSOAL ATIVO DA UNIÃO 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

0041-Paraná 389.264.326,00  432.276.358,00  431.031.536,10  431.031.536,10  431.031.536,10  10.539,79    

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 

Montante 

Previsto 
Reprogramado 

(*) Realizado 

0041-Paraná           

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

0041-Paraná             

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 

 

  



96 

 

b) Hospital Maternidade Victor Ferreira do Amaral 

Quadro 31 - Quadro A.5.2.3.2-20 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 0181.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - SERVIDORES CIVIS 

Programa PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO Código 0089 Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA  

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 130.000,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

0041-Paraná 0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 32 - Quadro A.5.2.3.2-21 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 20RX.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INSTITUI ÇÕES HOSPITALARES FEDERAIS 

Iniciativa   

Objetivo   Código   

Programa 
EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO, ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO 

Código 
2032 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

0041-Paraná 18.602,00  18.602,00  18.602,00  18.602,00  18.602,00  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

0041-Paraná Manutenção da Maternidade Victor Ferreira do Amaral Instituição 1 1 1 

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

              

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 33 - Quadro A.5.2.3.2-22 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 4086.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição FUNCIONAMENTO E GESTÃO DE INSTITUIÇÕES HO SPITALARES FEDERAIS 

Programa 
EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO, ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO 

Código 
2032 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

0041-Paraná 1.860.107,00  1.894.571,00  1.860.102,10  1.500.096,03  1.500.096,03  390.351,58  456.489,30  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

0041-Paraná Manutenção da Maternidade Victor Ferreira do Amaral Instituição 1 1 1 

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

0041-Paraná 15.683,97  446.562,82  -25.610,45        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 34 - Quadro A.5.2.3.2-23 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 09HB.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição 
CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕ ES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 363.119,00  513.913,00  313.938,54  313.938,54  313.938,54  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 35 - Quadro A.5.2.3.2-24 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 2004.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA AOS SERVIDORES CIVIS, EMPREGADOS, MILITARES E SEUS DEPENDE NTES 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 32.844,00  35.800,00  20.396,92  20.396,92  20.396,92  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 36 - Quadro A.5.2.3.2-25 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 20TP.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição PAGAMENTO DE PESSOAL ATIVO DA UNIÃO 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X  )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 2.108.391,00  2.322.769,00  1.727.968,50  1.727.968,50  1.727.968,50  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 37 - Quadro A.5.2.3.2-26 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 00M1.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DECORRENTES DO AUXÍLIO-FUNERAL E NATALIDADE 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 38 - Quadro A.5.2.3.2-27 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 2010.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS SERVIDORESCIVIS, EMPREGADOS E MILITARES 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

0041-Paraná 0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 39 - Quadro A.5.2.3.2-28 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 2011.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição AUXÍLIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES CIVIS, EMPREGADOS E MILITARES 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X  )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 2.268,00  2.268,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 40 - Quadro A.5.2.3.2-29 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 2012.26444.0041 Tipo Atividade 

Descrição AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES CIVIS,  EMPREGADOS EMILITARES 

Programa 
PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

Código 
2109 

Tipo Atividade 

Unidade Orçamentária 26444 HOSP.E MATERN.VICTOR FERREIRA DO AMARAL-HMVFA 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X   )Não           Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

0041-Paraná 180.000,00  180.000,00  62.714,85  62.714,85  62.714,85  0,00  0,00  

                

  Execução Física 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

            

            

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

  0,00  0,00  0,00        

              

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 41 - Quadro A.5.2.3.2-30 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Fonte: HC/SIMEC 
  

Identificação da Ação 
Código 09.272.0089.0181.0041 

Descrição Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - no Estado do Paraná 

Iniciativa  (i) 

Objetivo  (i) 

Programa 0089 - Previdência de Inativos e Pensionistas da União 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 
Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ Localizador 
Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 
0081.0041 585.000,00 585.000,00 513.444,66 513.444,66 513.444,66 - - 

                
Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ Localizador Descrição da meta 
Unidade de 

medida 
Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 
(ii) (ii)  (ii)  (ii)  (ii)  (ii)  

      
   Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 

 Valor em 01/01/2014  Valor Liquidado 
 Valor 

Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 
0081.0041 - - - n/a n/a n/a 

0             
Ação: 09.272.0089.0181.0041 - Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - no Estado do Paraná 
Análise Crítica: A ação está relacionada ao pagamento de remunerações e benefícios de pessoal, tendo sido executada dentro da normalidade e de acordo com a necessidade da UO. 
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Quadro 42 - Quadro A.5.2.3.2-31 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 
12.302.2032.20RX.0041 

Descrição Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais - No Estado do Paraná 

Iniciativa 

03GE - Expansão, reestruturação, manutenção e funcionamento dos hospitais universitários federais, com promoção da qualificação de 
recursos humanos na saúde e ampliação de programas de Residência em Saúde, nas profissões, especialidades e regiões prioritárias para o 
país. 

Objetivo 

0841 - Ampliar o acesso à educação superior com condições de permanência e equidade por meio, em especial, da expansão da rede federal 
de educação superior, da concessão de bolsas de estudos em instituições privadas para alunos de baixa renda e do financiamento estudantil, 
promovendo o apoio às instituições de educação superior, a elevação da qualidade acadêmica e a qualificação de recursos humanos. 

Programa 
2032 - Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária 
(    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

20RX.0041 100.000,00 350.000,00 250.000,00 250.000,00 - 250.000,00 - 
Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ Localizador Descrição da meta 
Unidade de 

medida 

Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

20RX.0041 

Promoção de mecanismos de financiamento das Instituições Hospitalares, 
considerando os Planos de Reestruturação apresentados, possibilitando, 
inclusive, a melhoria dos processos de gestão; a adequação da estrutura 
física; a recuperação e modernização do parque tecnológico; a 
reestruturação do quadro de recursos humanos; o aprimoramento das 
atividades hospitalares vinculadas ao ensino, pesquisa, extensão e 
assistência à saúde, com base na avaliação permanente e incorporação de 
novas tecnologias em saúde. 

Unidade 
reestruturada 

(unidade) 
1 1 1 
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Quadro A.5.2.3.2-31 (cont.) 

  Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 

 Valor em 
01/01/2014 

 Valor 
Liquidado 

 Valor 
Cancelado 

Descrição da Meta 
Unidade de 

medida 
Realizada 

20RX.0041 105.361,11 105.361,11 - 

Instituição de mecanismos adequados de financiamento da rede de 
Hospitais Universitários Federais, na forma de orçamentação global, 
igualmente partilhados entre as áreas da Educação e da Saúde, 
progressivamente, até 2012 levando ao apoio aos Planos de 
Reestruturação apresentados pelos HUFs. A partir disso, possibilita-se 
a melhoria dos processos de gestão; a adequação da estrutura física; a 
recuperação e modernização do parque tecnológico; a reestruturação 
do quadro de recursos humanos; o aprimoramento das atividades 
hospitalares vinculadas ao ensino, pesquisa e extensão, bem como à 
assistência à saúde, com base na avaliação permanente e incorporação 
de novas tecnologias em saúde 

Unidade 
beneficiada 
(unidade) 

1 

Ação: 12.302.2032.20RX.0041 - Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais - No Estado do Paraná 

Análise Crítica: A dotação inicial refere-se à contrapartida orçamentária para receitas diretamente arrecadadas cuja execução foi comprometida em parte dada a frustração na 
arrecadação. Os créditos adicionais referem-se à fonte 312, sendo que o limite de empenho foi liberado em dois momentos, permitindo o empenhamento integral dos valores 
publicados, porém comprometendo o planejamento orçamentário. 

Fonte: HC/SIMEC 
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Quadro 43 - Quadro A.5.2.3.2-32 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 
12.302.2032.4086.0041 

Descrição Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado do Paraná 

Iniciativa 
03GE - Expansão, reestruturação, manutenção e funcionamento dos hospitais universitários federais, com promoção da qualificação de recursos 
humanos na saúde e ampliação de programas de Residência em Saúde, nas profissões, especialidades e regiões prioritárias para o país. 

Objetivo 

0841 - Ampliar o acesso à educação superior com condições de permanência e equidade por meio, em especial, da expansão da rede federal de 
educação superior, da concessão de bolsas de estudos em instituições privadas para alunos de baixa renda e do financiamento estudantil, 
promovendo o apoio às instituições de educação superior, a elevação da qualidade acadêmica e a qualificação de recursos humanos. 

Programa 
2032 - Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária 
(    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

4086.0041 8.450.813,00 10.221.482,00 6.499.894,33 6.036.786,03 5.843.739,07 193.046,96 463.108,30 
Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ 
Localizador Descrição da meta 

Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

4086.0041 

Gestão administrativa, financeira e técnica e desenvolvimento de ações 
visando ao funcionamento, à manutenção e à melhoria da qualidade dos 
serviços hospitalares prestados à comunidade, bem como restauração e 
modernização das instalações, inclusive por meio de obras de pequeno vulto e 
aquisição e reposição de materiais, observados os limites da legislação 
vigente. 

Unidade 
administrada 

(unidade) 
6 6 6 
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Quadro A.5.2.3.2-32 (cont.) 
Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 

 Valor em 01/01/2014  Valor Liquidado 
 Valor 

Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

4086.0041 2.061.682,48 1.968.400,87 47.458,07 

Manutenção das atividades para 
funcionamento e melhora da qualidade dos 
serviços hospitalares prestados à 
comunidade, bem como 
restauração/modernização das 
edificações/instalações, com vistas a um 
adequado estado de uso, por meio de obras 
de pequeno vulto que envolvam 
ampliação/reforma adaptação e aquisição 
e/ou reposição de materiais, inclusive 
aqueles inerentes às pequenas obras, 
observados os limites da legislação vigente 

Unidade 
beneficiada 
(unidade) 

1 

Ação: 12.302.2032.4086.0041 - Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado do Paraná 
Análise Crítica: Dentre os recursos previstos na ação encontram-se valores referentes a emendas orçamentárias propostas por diferentes parlamentares e cujos limites orçamentários 
e de empenho não foram disponibilizados integralmente, impossibilitando a execução das despesas previstas. Os créditos adicionais referem-se a fonte 312, sendo que o limite de 
empenho foi liberado em dois momentos, permitindo o empenhamento integral dos valores publicados, porém comprometendo o planejamento orçamentário e financeiro. O maior 
volume de recursos da ação diz respeito a contrapartida orçamentária para as receitas diretamente arrecadadas, inclusive decorrentes de depósitos de recursos de ações judiciais para 
compra de medicamentos. A ação orçamentária foi executada dentro da normalidade e de acordo com o planejamento previsto, inclusive considerando os impactos da frustração na 
arrecadação. 

Fonte: HC/SIMEC 
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Quadro 44 - Quadro A.5.2.3.2-33 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 12.302.2109.20TP.0041 

Descrição Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 

Iniciativa  (i) 

Objetivo  (i) 

Programa 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

20TP.0041 149.119.755,00 158.015.540,00 157.001.391,19 157.001.391,19 156.999.345,72 2.045,47 - 

        

Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ Localizador Descrição da meta Unidade de medida 

Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

(ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) 

      

   Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 
 Valor em 01/01/2014  Valor Liquidado  Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

20TP.0041 - - - n/a n/a n/a 

       

Ação: 12.302.2109.20TP.0041 - Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 

Análise Crítica: A ação está relacionada ao pagamento de remunerações e benefícios de pessoal, tendo sido executada dentro da normalidade e de acordo com a necessidade da UO. 
Fonte: HC/SIMEC 
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Quadro 45 - Quadro A.5.2.3.2-34 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 12.301.2109.2004.0041 

Descrição Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do Paraná 

Iniciativa  (i) 

Objetivo  (i) 

Programa 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     ) PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

2004.0041 4.129.812,00 4.129.812,00 4.055.151,63 3.997.247,95 3.977.058,01 20.189,94 57.903,68 

Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ Localizador Descrição da meta Unidade de medida 

Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 

(ii) (ii)  (ii)  (ii)  (ii)  (ii)  

   Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 
Valor em 

01/01/2014 
Valor 

Liquidado 
Valor 

Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

2004.0041 94.056,92 90.005,52 3.891,40 

Concessão, em caráter suplementar, do benefício de assistência médico-
hospitalar e odontológica aos servidores, militares e empregados, ativos e 
inativos, dependentes e pensionistas, exclusive pessoal contratado por tempo 
determinado (Lei nº 8.745, de 09/dez/93). A concessão do benefício é 
exclusiva para a contratação de serviços médico-hospitalares e odontológicos 
sob a forma de contrato ou convênio, serviço prestado diretamente pelo órgão 
ou entidade ou auxílio de caráter indenizatório, por meio de ressarcimento. 

Pessoa 
beneficiada 

3322 

Ação: 12.301.2109.2004.0041 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do Paraná 

Análise Crítica: A ação está relacionada ao pagamento de remunerações e benefícios de pessoal, tendo sido executada dentro da normalidade e de acordo com a necessidade da UO. 
Fonte:HC/ SIMEC  
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Quadro 46 - Quadro A.5.2.3.2-35 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 12.331.2109.2010.0041 

Descrição Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Estado do Paraná 

Iniciativa  (i) 

Objetivo  (i) 

Programa 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

2010.0041 240.000,00 240.000,00 146.642,38 146.642,38 146.642,38 - - 
Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ 
Localizador Descrição da meta 

Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 
(ii) (ii)  (ii)  (ii)  (ii)  (ii)  

      

   Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 
 Valor em 

01/01/2014  Valor Liquidado  Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

2010.0041 - - - n/a n/a n/a 

              
Ação: 12.331.2109.2010.0041 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Estado do Paraná 
Análise Crítica: A ação está relacionada ao pagamento de remunerações e benefícios de pessoal, tendo sido executada dentro da normalidade e de acordo com a necessidade da UO. 

Fonte: HC/SIMEC 
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Quadro 47 - Quadro A.5.2.3.2-36 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 12.331.2109.2011.0041 

Descrição Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Estado do Paraná 

Iniciativa  (i) 

Objetivo  (i) 

Programa 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

2011.0041 720.000,00 720.000,00 573.990,86 573.990,86 573.990,86 - - 

        
Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ Localizador Descrição da meta 
Unidade de 

medida 

Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 
(ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) 

      

   Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 

 Valor em 01/01/2014  Valor Liquidado 
 Valor 

Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

2011.0041 - - - n/a n/a n/a 

       
Ação: 12.331.2109.2011.0041 - Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Estado do Paraná 
Análise Crítica: A ação está relacionada ao pagamento de remunerações e benefícios de pessoal, tendo sido executada dentro da normalidade e de acordo com a necessidade da UO. 

Fonte: HC/SIMEC 
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Quadro 48 - Quadro A.5.2.3.2-37 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 12.331.2109.2012.0041 

Descrição Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Estado do Paraná 

Iniciativa  (i) 

Objetivo  (i) 

Programa 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

2012.0041 8.520.000,00 8.580.000,00 8.524.737,42 8.524.737,42 8.524.737,42 - - 

                
Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ 
Localizador Descrição da meta Unidade de medida 

Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 
(ii) (ii)  (ii)  (ii)  (ii)  (ii)  

           

   Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 
 Valor em 

01/01/2014  Valor Liquidado 
 Valor 

Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

2012.0041 - - - n/a n/a n/a 

              
Ação: 12.331.2109.2012.0041 - Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Estado do Paraná 
Análise Crítica: A ação está relacionada ao pagamento de remunerações e benefícios de pessoal, tendo sido executada dentro da normalidade e de acordo com a necessidade da UO. 

Fonte: HC/SIMEC 
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Quadro 49 - Quadro A.5.2.3.2-38 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 12.331.2109.00M1.0041 

Descrição Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade - No Estado do Paraná 

Iniciativa  (i) 

Objetivo  (i) 

Programa 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

00M1.0041 21.288,00 31.288,00 19.033,82 19.033,82 19.033,82 - - 

        
Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ 
Localizador Descrição da meta Unidade de medida 

Montante 

Previsto Reprogramado (*) Realizado 
(ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) 

      

   Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 
 Valor em 

01/01/2014  Valor Liquidado 
 Valor 

Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 

00M1.0041 - - - n/a n/a n/a 

       
Ação: 12.331.2109.00M1.0041 - Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade - No Estado do Paraná 
Análise Crítica: A ação está relacionada ao pagamento de remunerações e benefícios de pessoal, tendo sido executada dentro da normalidade e de acordo com a necessidade da UO. 

Fonte: HC/SIMEC 
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Quadro 50 - Quadro A.5.2.3.2-39 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 
Código 12.122.2109.09HB.0001 

Descrição 
Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No 
Estado do Paraná 

Iniciativa  (i) 

Objetivo  (i) 

Programa 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 
Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 
Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

09HB.0001 30.666.590,00 30.666.590,00 29.930.257,96 29.930.257,96 29.930.257,96 - - 
                

Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ 
Localizador Descrição da meta 

Unidade de 
medida 

Montante 
Previsto Reprogramado (*) Realizado 

(ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) 
      
   Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 

 Valor em 01/01/2014  Valor Liquidado 
 Valor 

Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 

medida Realizada 
09HB.0001 - - - n/a n/a n/a 

       
Ação: 12.122.2109.09HB.0001 - Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do 
Paraná 
Análise Crítica: A ação está relacionada ao pagamento de remunerações e benefícios de pessoal, tendo sido executada dentro da normalidade e de acordo com a necessidade da UO. 

Fonte: HC/SIMEC 
  



118 

 

Quadro 51 - Quadro A.5.2.3.2-40 – Ação/Subtítulos – OFSS 

Identificação da Ação 

Código 12.128.2109.4572.0041 

Descrição Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação - No Estado do Paraná 

Iniciativa  (i) 

Objetivo  (i) 

Programa 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

Unidade Orçamentária 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

Ação Prioritária (    ) Sim      (  x  )Não      Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria    (   ) Outras 

Lei Orçamentária Anual - 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados 

4572.0041 60.000,00 60.000,00 42.340,44 42.340,44 42.340,44 - - 
Execução Física da Ação - Metas 

Nº do subtítulo/ 
Localizador Descrição da meta Unidade de medida 

Montante 

Previsto 
Reprogramado 

(*) Realizado 

4572.0041 

Realização de ações diversas voltadas ao treinamento de servidores, tais como custeio 
dos eventos, pagamento de passagens e diárias aos servidores, quando em viagem para 
capacitação, taxa de inscrição em cursos, seminários, congressos e outras despesas 
relacionadas à capacitação de pessoal. Promover a qualificação e a requalificação de 
pessoal com vistas à melhoria continuada dos processos de trabalho, dos índices de 
satisfação pelos serviços prestados à sociedade e do crescimento profissional. 

Servidor capacitado 
(unidade) 

80 80 95 
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Quadro A.5.2.3.2-40  (cont.) 
 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Nº do subtítulo/ 
Localizador 

Execução Orçamentária e Financeira Execução Física - Metas 

 Valor em 
01/01/2014  Valor Liquidado  Valor Cancelado Descrição da Meta 

Unidade de 
medida Realizada 

4572.0041 - - - n/a n/a n/a 

Ação: 12.128.2109.4572.0041 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação - No Estado do Paraná 
Análise Crítica: A execução da ação ocorreu dentro do planejamento previsto. Dentre as atividades desenvolvidas voltadas para capacitação dos servidores foram ofertados os 
seguintes eventos neste exercício: Encontro Científico de Enfermagem, Encontro de Enfermagem dos Métodos Cardiológicos, Dia Mundial de Doação de Leite Humano, Fórum 
sobre Ruído Hospitalar, Gestão Eficaz do Tempo e Organização Pessoal, Semana Nacional de Humanização, Seminário de Encerramento da Semana de Enfermagem da Unidade da 
Mulher e Recém Nascido, Treinamento da Equipe Multiprofissional na Elaboração de Protocolos Clínicos, Treinamento Teórico/Prático da Unidade de Ambulatórios, Capacitação 
em Cuidados de Enfermagem de Urgência e Emergência Adulto, Segurança Transfusional: Cuidados de Enfermagem, Introdução a Tecnologia/Windows, Excel Básico e 
Intermediário Word - Software de edição de texto, Gestão Eficaz do Tempo e Organização Pessoal II e III, O papel da doula no centro obstétrico e ginecológico da Unidade da 
Mulher e do Recém-nascido, Diretriz Clínica de prevenção e Tratamento de úlcera por pressão, Atualização em técnicas de Aspiração de vias aéreas por meio de dispositivos, 
Iniciativa Hospital Amigo da Criança, Evento de Produção Científica e Simpósio de Análises Clínicas e Anatomia Patológica da Unidade de Apoio e Diagnóstico. 

Fonte: HC/SIMEC 

 

Notas dos quadros 5.2.3.2-30 a 5.2.3.2.40 relativos ao Hospital de Clínicas:  

(i) Não constam informações a respeito do item no SIMEC/MEC. Os campos “iniciativa” e “objetivo” da ação são definidos pelo órgão superior (Ministério da Educação). 
(ii)  Não constam informações a respeito de meta física atrelada à referida ação para o ano de 2014, tanto na LOA quanto no SIMEC. 
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5.2.3.3 Ações não Previstas na LOA 2014 – Restos a Pagar não Processados - OFSS 

 

Quadro 52 - Quadro A.5.2.3.3-1 – Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar - OFSS 

Identificação da Ação 

Código  2992.26241.0041 Tipo: Atividade 

Título     FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Programa   

Desenvolvimento da 
Educação Profissional e 

Tecnológica 

Código 

1062 

Tipo: Atividade 

Unidade Orçamentária   

Ação Prioritária 
(    ) Sim      (  X   )Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem 
Miséria (    ) Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 
 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 1/1/2014 Valor Liquidado 
Valor 

Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 
165,89 0,00 -165,89       

Fonte: CPCO/PROPLAN 

 

Quadro 53 - Quadro A.5.2.3.3-2 – Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar - OFSS 

Identificação da Ação 

Código     11HK.26241.0041 Tipo: Atividade 

Título     

REUNI - READEQUAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL DO PARANÁ (UFPR) 

Programa   Brasil Universitário Código 1073 Tipo: Atividade 

Unidade Orçamentária   

Ação Prioritária 
(    ) Sim      (  X   )Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem 
Miséria (    ) Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 
 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 
1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

8.249.427,23 67.085,29 -78.199,56       

Fonte: CPCO/PROPLAN 

 

  



121 

 

Quadro 54 - Quadro A.5.2.3.3-3 – Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar - OFSS 

Identificação da Ação 

Código     4009.26241.0041 Tipo: Atividade 

Título     FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO 

Programa   Brasil Universitário Código 1073 Tipo: Atividade 

Unidade Orçamentária   

Ação Prioritária 
(    ) Sim      (  X   )Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem 
Miséria (    ) Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 
 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 
1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

6.943.290,28 696.637,44 -200.941,32       

Fonte: CPCO/PROPLAN 

 

Quadro 55 - Quadro A.5.2.3.3-4 – Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar - OFSS 

Identificação da Ação 

Código     8282.26241.0041 Tipo: Atividade 

Título     
REESTRUTURACAO E EXPANSAO DE INSTITUICOES FEDERAIS DE 
ENSINO SUPERIOR 

Programa   Brasil Universitário Código 1073 Tipo: Atividade 

Unidade Orçamentária   

Ação Prioritária 
(    ) Sim      (  X   )Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem 
Miséria (    ) Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 
 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 
1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

2.722.392,86 825.503,36 -1.787,25       

Fonte: CPCO/PROPLAN 

 

Quadro 56 - Quadro A.5.2.3.3-5 – Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar - OFSS 

Identificação da Ação 

Código     4006.26241.0041 Tipo: Atividade 

Título     FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Programa   
Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e 

da Pesquisa Científica 
Código 
1375 

Tipo: Atividade 

Unidade Orçamentária   

Ação Prioritária 
(    ) Sim      (  X   )Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) 
Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 
 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 
1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

14.715,23 0,00 -14.715,23       

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 57 - Quadro A.5.2.3.3-6 – Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar - OFSS 

Identificação da Ação 

Código     8282.26241.0041 Tipo: Atividade 

Título     
REESTRUTURACAO E EXPANSAO DE INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO 
SUPERIOR 

Programa   

EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSAO 

Código 
2032 

Tipo: Atividade 

Unidade Orçamentária   

Ação Prioritária 
(    ) Sim      (  X   )Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) 
Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 
 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

Valor em 
1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida Realizada 

966.039,97 658.701,62 -307.338,35       

Fonte: CPCO/PROPLAN 

 

Nota: Tendo em vista a inexistência de execução de restos a pagar não processados em 2014 
relacionados a ações não previstas na LOA 2014, não há informações a serem repassadas pelo 
HC/UFPR com relação ao Quadro 5.2.3.3. 

Fonte: HC 

5.2.3.4 Ações - Orçamento de Investimento - OI 

A UFPR recebe e utiliza recursos da esfera 1-Orçamento Fiscal e 2– Orçamento da Seguridade 
Social, não se utilizando da esfera 3 – Orçamento de Investimento.  

Assim sendo os recursos em capital estão contemplados nos quadros que tratam da esfera 01–
orçamento fiscal. 

5.2.3.5  Análise Situacional 

A ação 0181 - PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES, teve sua previsão de 
pagamento inicial subestimada, havendo necessidade de dotação suplementar de R$ 28,9 milhões. 
Da mesma forma ocorreu com a ação 20TP - PAGAMENTO DE PESSOAL ATIVO DA UNIÃO, 
gerando necessidade de suplementação dos recursos de R$ 41,8 milhões em relação aos valores 
iniciais. 

A ação 00G5 - CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDACOES 
PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
FEDERAIS, teve um valor utilizado significativamente inferior ao programado, visto tratar-se de 
contribuição complementar ao regime de previdência. Esta diferença se deu pelo baixo número de 
novos servidores contratados pela instituição sob o novo regime previdenciário, sendo que apenas 
parte dos servidores optaram pela contribuição complementar. 

O programa 20RJ - APOIO A CAPACITACAO E FORMACAO INICIAL E CONTINUADA 
PARA A EDUCACAO BASICA, teve sua execução comprometida devido aos cortes e incertezas 
quanto à liberação de limites de empenho. Após o tempo necessário de maturação e formalização 
dos convênios para execução dos projetos não houve possibilidade de empenho, devido às restrições 
de limites de empenho e concorrência das demais necessidades inadiáveis de empenho da 
instituição, comprometendo parcialmente o programa. 
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No programa 20GK - FOMENTO AS ACOES DE GRADUACAO, POS-GRADUACAO, 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO destaca-se a correção das ações de 15 para 7 correspondendo 
a 07 ações desenvolvidas. Houve dificuldade na realização desta ação principalmente inexistência 
de pregões para produtos específicos, sendo necessário sua abertura e aguardo de toda tramitação, 
que se demonstrou morosa. Em outros casos foi utilizado o pregão de outras instituições. No caso 
das importações o processo também se demonstrou demorado. 

O programa 20RK - FUNCIONAMENTO DE INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO 
SUPERIOR e 8282.0041 - REESTRUTURACAO E EXPANSAO DE INSTITUICOES 
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR, receberam substanciais aportes orçamentários decorrente da 
fonte 0312 - resultante de superávit de exercícios anteriores, elevando sua dotação inicial de R$ 
143,7 milhões para R$ 198,9 milhões no caso do 20RJ e de R$ 76,7 milhões para R$ 90,5 milhões 
no caso da 8282.0041. Este substancial aumento orçamentário, no entanto, não se transformou em 
aumento dos recursos efetivamente disponibilizados para a UFPR, visto que não ocorreram 
liberações por parte do Governo Federal/MEC dos limites de empenho em relação aos valores 
orçamentários adicionados. O caso do programa 8282 é especialmente grave por incorporar R$ 20 
milhões em emendas parlamentares de bancada, não liberadas para empenho, reduzindo desta forma 
significativamente a possibilidade de utilização dos recursos e em decorrência disso a efetivação da 
reestruturação e expansão da instituição. A mesma restrição de limites ocorreu em relação ao 
programa 4002 - ASSISTENCIA AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR no valor de R$ 500 
mil em capital, impedindo a utilização do orçamento. 

O programa 8282.4221 - REESTRUTURACAO E EXPANSAO DE INSTITUICOES FEDERAIS 
DE ENSINO SUPERIOR - Emenda Parlamentar para a melhoria do ensino superior no Município 
de Maripá, foi utilizado em sua totalidade. Houve demora na liberação do empenho do recurso, mas 
quando ocorreu a instituição estava preparada para sua utilização.  

Em relação ao programa 8282.4260 - REESTRUTURACAO E EXPANSAO DE INSTITUICOES 
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - Emenda parlamentar destinada a projetos de Laboratório de 
Carcinicultura e Núcleo Integrado de Pesquisa Biotecnológica e Sanidade Animal no campus de 
Palotina não foi possível a utilização do recurso por falta de liberação para empenho pelo Governo 
Federal, apesar de ser classificada como emenda parlamentar impositiva. 

A não liberação das emendas de bancada e limites para empenho do superávit frustrou as metas de 
continuidade reestruturação e readequação dos espaços na UFPR necessárias ao processo de 
expansão iniciado em anos anteriores.  

As metas relacionadas à manutenção básica do sistema de ensino e folha de pessoal foram 
atendidas.  

O montante dos valores inscritos em restos a pagar não teve impacto significativo nas ações.  

Dentre as tabelas 5.2.3.3 os valores de restos a pagar não processados se apresentam condizentes 
com o fluxo de pagamento da instituição. Os destaques se dão por conta da ação 11HK que por 
problemas de andamento da obra iniciada anteriormente a 2013 foi realizada troca da empresa 
ganhadora da licitação pela segunda colocada, sendo feitos esforços para continuidade do projeto e 
aproveitamento dos recursos. A ação 4009 se refere às despesas gerais da UFPR empenhados até 
2013, contando com vários processos ainda para liquidação, devendo ser concluídos em 2015. 

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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5.3 Informações sobre outros resultados da gestão  

Neste item é apresentado o alcance de diretrizes e metas, contemplando as quatro dimensões do 
Planejamento Estratégico, que fizeram com que a UFPR em 2014 se desenvolvesse como Cidadã, 
Acadêmica, Humana e Profissional. 

5.3.1 UFPR mais CIDADÃ 

As interações com a Sociedade em 2014 foram realizadas pelo atendimento à população pelos 
Hospitais Universitários e Veterinários. Investimento na transferência de tecnologia e na incubação 
de empresas para atender o Setor Produtivo; na participação em iniciativas coletivas como o Plano 
Nacional de Educação, a Comissão Estadual da Verdade,o Fórum Estadual de Educação, o Fórum 
Paranaense de Resgate da Verdade, Memória e Justiça, a Comissão da Verdade na UFPR e na área 
cultural, promoção de eventos culturais em Curitiba , Antonina, Matinhos, Palotina. 

A UFPR manteve outros canais para atendimento à Comunidade, como o Núcleo de Práticas 
Jurídicas, o Centro de Educação Física e Desporto, o Museu de Arqueologia e Etnologia, o Museu 
de Ciências Naturais e as Bibliotecas Central e Setoriais.  

Em 2014 a UFPR deu continuidade na execução de boas práticas ambientais,incluindo coleta, 
remoção e destinação de resíduos; na ampliação do acesso, observando as normativas federais para 
o regimento de cotas; nas interações com Prefeituras Municipais; na cessão de servidores para 
atender demandas de órgãos municipais, estaduais ou federais; e na publicidade de dados 
institucionais, inclusive planilhas mensais de execução financeira (www.proplan.ufpr.br). 

Na Coordenação das atividades relacionadas ao meio ambiente, tais como, o gerenciamento 
integrado de resíduos, controle de pragas e o levantamento de passivos ambientais; foram realizadas 
pela Pró-Reitoria de Administração (PRA), as seguintes ações: prestação de Serviço Contínuo de 
Armazenamento, Coleta e Destino de Resíduos; Serviços de fornecimento, instalação e manutenção 
de extintores e hidrante para proteção contra incêndio na UFPR; manutenção em Sistemas Elétricos 
(Cabines e Redes de Média Tensão); prestação de Serviço Contínuo de Controle de Pragas e 
Animais Peçonhentos. 

Foi desenvolvido pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas o Programa Sistematização dos 
procedimentos referentes à redistribuição de servidores docentes, no âmbito da UFPR. Com o 
objetivo de consolidar, no âmbito institucional, os procedimentos que orientam as condutas de 
solicitação de redistribuição de servidor público federal entre IFES. As principais atividades 
desenvolvidas pelo programa foram: sistematização das orientações regularizadoras do 
procedimento, a partir da base de lei específica; atualização dos trâmites de processos; atendimento 
presencial, por telefone e por e-mail à consultas de interessados no procedimento da redistribuição; 
instrução e acompanhamento de processos; encaminhamentos às instituições envolvidas e ao MEC 
para os procedimentos de apreciação, autorização e publicação de portaria em Diário Oficial da 
União (D.O.U.).A ação está implementada na Instituição com resultados favoráveis, tendo em vista 
a fluidez de trâmite dos processos, número de redistribuições efetivadas, controle e registro dos 
quantitativos efetuados, distribuição das vagas de acordo com as necessidades institucionais. O 
Programa contribuiu para o alcance dos objetivos estratégicos da UFPR definidos no PDI 2012-
2016, no que se refere, a resolutividade dos procedimentos  

No aprimoramento da infraestrutura para a integração entre práticas acadêmicas e serviços de saúde 
à comunidade, destacamos as Clínicas Odontológicas, que têm como objetivos o atendimento 
odontológico para a comunidade. As Clínicas Odontológicas do Curso de Odontologia oferecem 
atendimento para a comunidade em geral conforme   cronograma das aulas práticas em pacientes. 
São três clínicas com 160 consultórios completos, Centro Cirúrgico para cirurgias a nível 
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ambulatorial, Serviço de Emergências Odontológicas e o Serviço de Radiologia. São atendidos 
adultos e crianças em todas as especialidades odontológicas. 

Também a Farmácia Escola da UFPR que está instalada no complexo da Reitoria e conta com uma 
equipe de três professores, três farmacêuticos e dois técnicos, além da participação dos alunos que, 
a partir do 5° período, ajudam na manipulação dos medicamentos. Os Medicamentos manipulados, 
são 20% mais baratos que em farmácias comerciais, e descontos de 10% na dispensação de 
remédios são ofertados pela Farmácia Escola da UFPR. Sem compromisso lucrativo, ela atende, em 
média, 500 pessoas da comunidade (interna e externa) por mês e serve como laboratório para os 
alunos do curso. 

O Programa Funpresp desenvolvido pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas com o objetivo de 
Adesão ao Plano de Previdência Complementar para esclarecer dúvidas e inscrever os novos 
participantes no Plano de Previdência Complementar. O Programa insere os servidores públicos 
federais ao Plano de Previdência proporcionando aos novos servidores uma complementação na 
aposentadoria. 

5.3.2 UFPR mais ACADÊMICA 

Destaques da Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional (PROGRAD) 

O Ensino de Graduação é acompanhado pela Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional. 
Destacamos os seguintes programas, que enfatizam o fortalecimento das atividades de Ensino. 

ENSINO: 

• Currículo em Ação 
Objetiva favorecer a formulação, reformulação e o desenvolvimento de Projetos Pedagógicos de 
Cursos de Graduação e Educação Profissional voltados à melhoria da qualidade do ensino. O 
programa abrange as ações de orientação às Coordenações e Colegiados de Curso para adequação, 
reformulação, ajuste ou implantação curricular de Projetos Pedagógicos de Curso. A equipe técnica 
da Coordenação de Políticas de Ensino de Graduação e da Coordenação de Políticas de Educação 
Profissional oportuniza o apoio técnico-pedagógico através de orientações e revisões necessárias, 
participando de reuniões em Colegiados de curso ou com as Coordenações de Curso na 
PROGRAD. 

As principais atividades desenvolvidas em 2014 foram: apoio técnico-pedagógico à implantação, 
reformulação e ajuste curricular; reuniões com Coordenações e Colegiados de Curso; participação 
em comissões de instalação de novos campi e cursos; acompanhamento de processos junto aos 
órgãos colegiados superiores. 

O programa tem apresentado bom resultado, com a melhoria nas relações da PROGRAD com as 
Coordenações de Curso e com expressivo número de atendimentos às Coordenações que se 
traduzem no encaminhamento de processos de reformulação, implantação ou ajuste curricular, bem 
como das questões que afetam diretamente o ensino de graduação e o ensino profissionalizante. Os 
projetos de implantação de novos cursos foram elaborados por comissão especial com participação 
da COPEG e encaminhados e aprovados pelos Conselhos de Ensino, Pesquisa e Extensão e 
Universitário. 

O Programa atende às Diretrizes do PDI, nas metas: 

II – Oferta dos cursos em um só turno (M ou T ou N) com exceções (Medicina...), com ampliação 
do semestre letivo, possibilitando o trabalho dos alunos. 
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III – Reformulação dos currículos visando a sua atualização e compatibilização com as demandas 
atuais da sociedade. A questão das horas-aula de 60 minutos, as novas modalidades de atividades 
didáticas da Resolução 15/10-CEPE (aula-padrão, laboratório, campo, estágio e orientada). 

• Encontros de Coordenadores de Curso de Graduação e Educação Profissional 
Tem como objetivo promover a integração da PROGRAD com o Fórum dos Coordenadores de 
Cursos de Graduação e com as Coordenações de Curso de Graduação e Educação Profissional. 

O Programa está voltado à realização de encontros bimestrais para apresentar e debater diretrizes da 
política de ensino, assuntos de interesse das Coordenações de Curso e propor encaminhamentos que 
resultem na melhoria da qualidade do ensino. Os Encontros de Coordenadores de Cursos de 
Graduação e Educação Profissional representam um espaço para troca de ideias, para reflexão e 
debate de questões da vida acadêmica dos alunos. 

As seguintes atividades foram realizadas em 2014: realização de Encontro de Coordenadores de 
Curso de Graduação e Educação Profissional, com os temas: Controle Acadêmico, 
Aperfeiçoamento curricular e Equivalência e Aproveitamento de conhecimentos.  

O Programa realizado foi bem avaliado pelos Coordenadores de Curso de Graduação e Educação 
Profissional, os quais compareceram em expressivo número. Foram abordados assuntos que 
resultaram em medidas adotadas. Programa atende às seguintes Diretrizes do PDI 2012-2016: VIII. 
Fortalecimento das atividades de Ensino na UFPR e XXII. Aprimoramento da gestão universitária. 

• Programa de Educação Tutorial – PET 
O Programa visa desempenhar a gestão administrativa dos grupos PET da UFPR organizados para 
desenvolver atividades formativas orientadas pelo princípio da indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão e pela natureza coletiva e interdisciplinar. 

O Programa de Educação Tutorial (PET), desenvolvido mediante grupos organizados de alunos da 
graduação com tutoria de um docente, tem a finalidade de desenvolver atividades formativas 
orientadas pelo princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão e pela natureza 
coletiva e interdisciplinar. A UFPR tem presentemente 22 grupos PET. 

As atividades desenvolvidas em 2014 foram: gerenciamento das bolsas concedidas aos alunos 
integrantes dos grupos PET com controle de frequência, divulgação de calendário, repasse de 
informações requeridas pelo MEC, cadastro dos bolsistas no Sistema de Gerenciamento de Bolsas, 
vinculado ao FNDE/MEC, envio ao MEC de relatórios e planejamento de cada grupo, certificação 
dos alunos e professores tutores. Secretaria das reuniões do CLAA – Comitê Local de 
Acompanhamento e Avaliação. Gerenciamento do Sistema SIGPET. Suporte administrativo aos 
grupos de tutoria. 

O Programa tem sido bem avaliado pela comunidade acadêmica, tendo apresentado alto índice de 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Melhoria da formação acadêmica dos alunos evidenciada 
na apresentação de trabalhos em eventos principalmente na SIEPE – Semana de Integração Ensino, 
Pesquisa e Extensão, e outros eventos, inclusive nacionais. 

O Programa atende às seguintes Diretrizes do PDI 2012-2016: XI. Fortalecimento da integração 
entre Ensino, Pesquisa e Extensão. 

• Programa Monitoria – Iniciação à docência. 
Objetiva desempenhar gestão administrativa do Programa de Monitoria – Iniciação à docência, que 
é uma atividade formativa de ensino voltada para o desenvolvimento de competências pedagógicas 
para o magistério, através da implantação, distribuição e controle das bolsas; suporte ao Comitê 
Geral de Monitoria. O suporte administrativo é fornecido através da Unidade de Atividades 
Formativas. Consiste em cadastramento e acompanhamento da situação dos bolsistas e não bolsistas 
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no banco de dados da PROGRAD; encaminhamento das listas de credores/SIAFI ao DCF, 
relatórios; atendimento à comunidade interna da UFPR mediante contato telefônico, balcão e 
virtual, certificação dos alunos e professores orientadores. 

As atividades em 2014 foram as seguintes: Gerenciamento das bolsas concedidas aos alunos 
participantes do Programa; seleção dos planos pelo Comitê Geral de Monitoria, controle de 
frequência, divulgação de calendário, cadastro dos bolsistas no SIAFI - Sistema de Administração 
Financeira, cadastro no banco de dados da PROGRAD, certificação dos alunos e professores 
orientadores. 

O Programa tem sido bem avaliado pela comunidade acadêmica. O aproveitamento positivo dos 
participantes pode ser observado através da análise dos relatórios de atividades, apresentados ao 
final de cada plano de monitoria. Melhoria da formação acadêmica dos alunos evidenciada na 
apresentação de trabalhos em eventos principalmente na SIEPE – Semana de Integração Ensino, 
Pesquisa e Extensão e outros eventos. 

O Programa atende às seguintes Diretrizes do PDI 2012-2016: VIII. Fortalecimento das atividades 
de Ensino na UFPR. 

• Programa de Voluntariado Acadêmico 
Visa oportunizar aos alunos de Cursos de Graduação e Educação Profissional a inserção 
institucional em atividades voluntárias, favorecendo aquelas atividades não cobertas por outros 
programas. 

Voluntariado acadêmico é atividade não remunerada de natureza educacional e científica realizada 
pelo corpo discente, sob orientação do corpo docente, no âmbito da UFPR. O suporte administrativo 
é fornecido pela Unidade de Atividades Formativas. Consiste em cadastramento e acompanhamento 
da situação dos voluntários e orientadores, recebimento de relatórios; atendimento à comunidade 
interna da UFPR mediante contato telefônico, balcão e virtual, certificação dos alunos e professores 
orientadores. 

O Programa tem sido bem avaliado pela comunidade acadêmica. O aproveitamento positivo dos 
participantes pode ser observado através da análise dos relatórios de atividades, apresentados ao 
final de cada plano de atividades. 

O Programa atende às seguintes Diretrizes do PDI 2012-2016: VIII. Fortalecimento das 
atividades de Ensino na UFPR; IX. Fortalecimento das atividades de Pesquisa na UFPR; X. 
Fortalecimento das Atividades de Extensão na UFPR; XI. Fortalecimento da integração entre 
Ensino, Pesquisa e Extensão; XII. Fortalecimento das ações artísticas e culturais na UFPR. 

• Assessoria à Administração Central e aos Órgãos Colegiados Superiores 
Objetiva contribuir para a definição de políticas e normas para o ensino de graduação. 

As ações vêm sendo desenvolvidas através da participação nas sessões plenárias e de câmara do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e por meio de participação como membro representante 
da PROGRAD ou da Administração Central em Comissões e Grupos de Trabalho encarregados de 
estudos e propostas em matéria de políticas e normas de ensino de graduação 

As ações desenvolvidas e os objetivos alcançados tem demonstrado a efetividade da participação da 
COPEG/PROGRAD, contribuindo deste modo para o aperfeiçoamento das normas relativas ao 
ensino de graduação. 

O Programa atende às seguintes Diretrizes do PDI 2012-2016: VIII. Fortalecimento das atividades 
de Ensino na UFPR; XIII. Fortalecimento da integração entre Ensino, Pesquisa e Extensão. 
XXII. Aprimoramento da gestão universitária. 
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• Avaliação de Cursos de Graduação 
Com o objetivo de avaliar a qualidade de ensino, por meio das propostas de formação acadêmica e 
profissional vigentes na UFPR, encaminhando as orientações necessárias para a superação dos 
problemas eventualmente existentes e reforçando as ações que apresentam resultados satisfatórios. 
Necessidade de avaliação institucional interna de todos os cursos de graduação para a melhoria da 
qualidade da gestão e para a busca da excelência acadêmica. 

O programa evolve a extração e análise dos dados de desempenho acadêmico de todos os alunos, 
incluindo aprovação, reprovação, notas, evasão. Produzindo planilhas e gráficos, individuais por 
curso e agrupados por Setor e para toda a UFPR. Aplicação de questionário para alunos avaliando 
cursos e disciplinas. Levantamento de dados para gerar relatórios de aprovação/reprovaçao nos 
cursos, desenvolvimento do questionário eletrônico a ser aplicado aos alunos e professores. 
Aplicação do questionário eletrônico avaliando cursos e disciplinas. Com relação aos objetivos 
estratégicos observa-se vinculação direta e indireta com as seguintes dimensões, diretrizes e metas 
do PDI: dimensão Acadêmica (diretriz VIII, metas 20 a 22); dimensão Humana (diretriz XIV, metas 
54, 59). 

Destaques da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) 

Em 2014, a PRPPG desenvolveu:  

O desenvolvimento da pesquisa na UFPR está intimamente ligado ao desempenho dos seus 
Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu (PPG). A UFPR ofertou, em 2014, 76 cursos de 
Mestrados acadêmicos, 49 Doutorados e 5 Mestrados Profissionais. Estes cursos são oferecidos 
pelos Programas de Pós-Graduação. (http://www.prppg.ufpr.br/programas_pgmd). 

A criação e manutenção de Grupos de Pesquisa no âmbito da UFPR é gerida pela Coordenadoria de 
Pesquisa e Desenvolvimento de C&T.  

• Grupos de pesquisa do CNPq 
Com o objetivo de gerenciar a consolidação e ampliação dos grupos de pesquisa inseridos no 
Diretório de Grupos do CNPq. Constitui-se em bases de dados que contêm informações sobre os 
grupos de pesquisa em atividade no país. O diretório mantém uma Base Corrente, cujas informações 
são atualizadas continuamente pelos líderes de grupos, pesquisadores, estudantes e dirigentes de 
pesquisa das instituições participantes, e o CNPq realiza Censos bi-anuais, que são fotografias desta 
Base Corrente. As informações contidas nestas Bases dizem respeito aos recursos humanos 
constituintes dos grupos (pesquisadores, estudantes e técnicos), às linhas de pesquisa em 
andamento, às especialidades do conhecimento, aos setores de aplicação envolvidos, à produção 
científica e tecnológica e aos padrões de interação com o setor produtivo.  

Suas principais atividades são: Discussão com o Comitê Assessor de Pesquisa (CAP) para o 
estabelecimento de critérios para a criação de grupos de pesquisa, análise das solicitações; 
credenciamento de líderes de pesquisa, certificação de grupos de pesquisa e gerenciamento 
institucional, junto ao CNPq, dos grupos de pesquisa certificados pela UFPR. Outra ação 
desenvolvida por esta Coordenadoria foram as palestras realizadas nos programas de pós-graduação 
Stricto Sensu sobre a importância da criação, alimentação e consolidação desses grupos para a 
pesquisa na UFPR. 

Contribuição dos grupos de Pesquisa do CNPq para atingir as metas do PDI 2012-2016:a ampliação 
do número de grupos de pesquisa consolidados ou em fase de consolidação contribui para melhora 
nos parâmetros de avaliação da UFPR junto às agências de fomento federais (particularmente 
FINEP e CNPq). Além disso, a certificação dos grupos permite maior projeção dos pesquisadores 
da UFPR no cenário nacional de C&T no momento da aplicação de projetos individuais de 
pesquisa. 
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• Programa de apoio à participação docente em eventos científicos com recursos financeiros 
da UFPR/TN e Fundação Araucária (FA)  

Trata-se de apoio para Organização de eventos científicos com recursos financeiros da Fundação 
Araucária. Objetiva apoiar a participação e organização de eventos nacionais e internacionais na 
UFPR, viabilizando a divulgação do conhecimento gerado na instituição, a interação entre 
pesquisadores da UFPR e de outras instituições. Consolidar e ampliar de forma sustentável os 
grupos de pesquisa. O Programa de apoio à Participação e Organização da UFPR, de acordo com a 
chamada 25/2012 da Fundação Araucária, destina-se a apoiar a participação e organização de 
eventos como Congressos, Simpósios, Seminários, Eventos Institucionais de Iniciação Científica e 
outros julgados relevantes pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFPR. É um estímulo 
aos docentes no planejamento de atividades que conduzam à divulgação dos resultados das 
pesquisas genuinamente produzidas na UFPR; também para a atualização de dados curriculares na 
plataforma Lattes do CNPq. As principais atividades desenvolvidas foram: gerenciamento das 
reuniões mensais dos Comitês Setoriais de Pesquisa e do CAP para análise das solicitações de 
passagens e estadias para participação em eventos; discussão e estabelecimento de critérios 
qualitativos e quantitativos de produção científica e formação de recursos humanos para a avaliação 
das solicitações apresentadas. 

O Programa contribuiu para atingir as metas do PDI 2012-2016, na participação e Organização de 
Eventos propiciando a interação com outros pesquisadores da área, ampliando a rede de 
relacionamentos, possibilitando a criação e inovação de conhecimento, revertendo em produção 
científica e na formação de recursos humanos. 

• Programa de manutenção de equipamentos multiusuários 
Objetiva ampliar, modernizar e garantir a manutenção dos equipamentos destinados à pesquisa 
científica e de caráter multiusuário. 

Este programa propicia em fluxo contínuo a manutenção corretiva e preventiva de equipamentos de 
característica multiusuária visando evitar que as atividades de pesquisa e o desenvolvimento de 
Teses e Dissertações dos Programas de Pós-Graduação da UFPR sejam interrompidos. As 
atividades desenvolvidas pelo Programa foram :Receber e avaliar os formulários eletrônicos para 
solicitações. Reunião da comissão (constituída pela Resolução nº 23/07 COPLAD) para análise e 
aprovação das solicitações. Gestão das demandas concedidas no exercício anterior e no presente 
exercício (acompanhamento das solicitações, verificação in loco das melhorias proporcionadas pelo 
programa, agilização da execução das manutenções, junto aos fornecedores). 

O Programa é de fundamental importância para a manutenção e continuidade das pesquisas 
desenvolvidas nos programas de pós-graduação Stricto sensu, subsidiando condições favoráveis 
para a realização de pesquisas inovadoras, colaborando com as metas do PDI 2012-2016 

• Programa de Concessão de Bolsas Técnico 
Visa à concessão de apoio financeiro a estudantes de graduação ou pós-graduação para que 
desenvolvam atividades de pesquisa e conservação de laboratórios em diversas áreas do 
conhecimento, vinculados a Universidade Federal do Paraná. Embasado na chamada 05/14 da 
Fundação Araucária, o Programa Bolsa Técnico contempla alunos, selecionados internamente, de 
acordo com o estabelecido com a FA, que se dispõem a prestar serviços de conservação em 
laboratórios além do período de aula, possuindo um professor que atua como orientador. Estes 
serviços contribuem para o aperfeiçoamento da aprendizagem e incrementam experiência 
profissional aos alunos  

Incentivar os estudantes a realizarem atividades em laboratórios, além dos horários de aula, é uma 
medida para ampliar o conhecimento e experiência destes, colaborando para a formação de 
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melhores profissionais, ajudando a fortalecer a excelência da UFPR e atingirndo as metas do PDI 
2012-2016. 

Destaques da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC) 

No fortalecimento das atividades de Extensão e Cultura, coordenadas pela Pró-Reitoria de Extensão 
e Cultura, destacamos os seguintes programas de Extensão realizados em 2014: 

• Atualização de informações sobre a Coordenadoria de Extensão (COEX) 
Desenvolvido pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura-PROEC. O programa objetiva planejar, 
executar e avaliar as atividades de extensão, promovendo maior e melhor divulgação e 
esclarecimentos acerca da Extensão na UFPR. Este Programa contribuiu para manter atualizadas 
todas as informações relativas às atividades da COEX. A ampla divulgação da Extensão fortalece a 
comunicação interna e externa. Tornar públicas as ações e orientações contribui para sua integração, 
valorização e troca de experiências, favorecendo a formação cidadã promovida pela UFPR.  

As informações são continuadamente atualizadas, contudo, verificou-se a necessidade de uma 
reformulação de todo o site da PROEC que deverá ser realizada no início de 2015. A divulgação de 
cursos e eventos de extensão ainda é feita de forma assistemática. Em 2014, várias ações de 
Extensão participaram de matérias e programas da TV UFPR e em notícias no site da UFPR e da 
PROEC. A Revista Extensão em Foco está com periodicidade semestral atualizada. Esta ação 
contribui para a diretriz X do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) "Fortalecimento das 
atividades de Extensão na UFPR” e também envolve a diretriz geral da PROEC de “esclarecer a 
comunidade universitária sobre o conceito de Extensão, possibilidades de ação, bem como sobre 
sua relevância para a formação acadêmica”, na medida em que facilitam o acesso a informações 
relevantes e promove sua divulgação. 

• Aperfeiçoamento no gerenciamento de processos e ações desenvolvidos no âmbito da 
COEX e do CAEX 

Objetiva desenvolver com prestatividade, eficiência e transparência nas ações de fluxo contínuo 
previstas nas funções da Coordenadoria de Extensão(COEX) e de suas unidades e secretarias, bem 
como do CAEX – Comitê Assessor de Extensão, e propor e implementar recursos e instrumentos 
que contribuam para a inovação. Suas atividades foram: promover reuniões periódicas a fim de 
acompanhar e avaliar tais ações, bem como as demandas (materiais e de recursos humanos) para 
que as atividades possam ser realizadas; acompanhar as ações realizadas no âmbito da COEX e do 
CAEX, buscando propor encaminhamentos mais ágeis e eficazes. 

Esta ação contribui para a diretriz X do PDI "Fortalecimento das atividades de Extensão na UFPR” 
e a diretriz XI: "fortalecimento da integração entre ensino, pesquisa e extensão", como também 
envolve as diretrizes gerais da PROEC como a de “inovar, expandir e consolidar as atividades de 
extensão”, principalmente por meio do fortalecimento das relações com as coordenações dos 
diversos cursos de graduação via desenvolvimento de ações extensionistas que atendam a 
peculiaridade e às necessidades de cada área de formação. Essa ação atende as metas 32 e 37 do 
PDI de integrar a PROEC às discussões sobre reformulação curricular dos cursos, visando à 
implantação de 10% da carga horária dos currículos de graduação em Programas e Projetos de 
Extensão, conforme meta 12 do Plano Nacional de Educação. 

• Consolidar o gerenciamento da extensão via sistema integrado de gestão da extensão 
universitária (SIGEU) 

Objetiva desenvolver, implementar e aprimorar recursos de TI para gerenciamento de ações de 
fluxo contínuo da PROEC-COEX, em parceria com outras Pró-Reitorias da UFPR, de forma a 
aperfeiçoar a infraestrutura para coordenação, acompanhamento e avaliação da Extensão conforme 
expressos no SIGEU. Esta ação está relacionada aos compromissos ambientais da UFPR com a 
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diminuição do consumo de papel, e à desburocratização de processos e procedimentos relativos à 
proposição, apoio, acompanhamento e avaliação das ações de Extensão. Envolve o 
acompanhamento e a melhoria do SIGEU. Principais Atividades Desenvolvidas: reuniões de análise 
dos encaminhamentos, fluxos, usos e operacionalização do SIGEU; de orientações aos 
coordenadores de ações extensionistas, aos membros do CAEX e à equipe COEX; reuniões com 
CCE para exposição dos problemas com SIGEU e implantação de melhorias no sistema. Ações 
realizadas pelo programa: levantamento dos problemas e das limitações do SIGEU junto ao CAEX, 
equipe PROEC e coordenadores; reuniões com equipe do CCE para exposição dos problemas e das 
necessidades atuais quanto à atualização e correção do sistema. Foram implantadas mudanças no 
software para melhorar a avaliação dos programas e projetos e facilitar a inserção de relatórios de 
atividades de extensão. Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR 
definidos no PDI 2012-2016: Esta ação contribui para a diretriz X do PDI: "Fortalecimento das 
atividades de Extensão na UFPR”, e também envolve as diretrizes gerais da PROEC de “aperfeiçoar 
a infraestrutura para coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades de Extensão”; e de 
“inovar, expandir e consolidar as atividades de Extensão”, na medida em que facilitam o registro, o 
acompanhamento, a divulgação e a gestão das informações relativas às atividades de Extensão da 
UFPR. Este programa está relacionado também à diretriz VI "Consolidação do compromisso social 
e ambiental na UFPR". Também contribuirá para o gerenciamento de tais ações, a reunião, 
sistematização e organização de dados e indicadores que possam ser utilizados como subsídios para 
a discussão e proposição da Política de Extensão na UFPR.  
Fortalecimento de relações institucionais relativas à extensão 

Objetiva estabelecer e fortalecer cooperação e parcerias com outras Instituições Sociais e de Ensino 
Superior, nacionais e internacionais. Esta ação é operacionalizada por meio da divulgação e 
fortalecimento das ações de Extensão da UFPR; de participação em eventos, grupos e fóruns 
relacionados à Extensão, nacionais e internacionais; de divulgação de possibilidades de parcerias, 
convênios e participação em editais. Principais Atividades Desenvolvidas: 

• Participação nas Reuniões do Fórum de Pró Reitores de Extensão das Instituições de 
Ensino Superior Públicas Brasileiras da Região Sul (FORPROEX-SUL), em março 
(Porto Alegre) e em setembro durante o 23º. SEURS, fortalecendo a cooperação e 
intercâmbio de informações.  

• Participação na reunião da Comissão Permanente de Extensão da AUGM em setembro 
(Rosário/Argentina), para intercâmbio de experiências e fortalecimento de parcerias 
com outras Universidades; 

• Reuniões com Universidade do Chile (Putaendo) para desenvolvimento de ações 
extensionistas; 

• Participação nos Fóruns de Pró Reitores de Extensão das Instituições de Ensino 
Superior Públicas Brasileiras (FORPROEX) em maio (Belém/PA) e em novembro 
(Goiânia/GO); 

• Participação no I Encontro Nacional do FORPROEX, em dezembro (Brasília/DF); 

• Participação em reuniões com representantes do Estado, para viabilização de parceria 
para a criação do Centro Regional de Referência sobre Políticas sobre Drogas (CRR), 
na UFPR; 

• Representação da PROEC junto aos Conselhos Estadual e Municipal sobre Políticas 
sobre Drogas (COMPED e CONESD); 

• Parceria com Setor de Educação para o desenvolvimento do "Programa de 
Desenvolvimento da Educação na Universidade Federal do Paraná (PDE-UFPR)"; 
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• Visita técnica ao Setor Litoral, em Matinhos, e ao Campus avançado de Jandaia do 
Sul; 

• Capacitação técnica de servidores no "Workshop Internacional de Boas Práticas em 
Extensão Tecnológica", em Florianópolis-SC. 

Esta ação contribui para a diretriz X do PDI: "Fortalecimento das Atividades de Extensão na 
UFPR”, e também envolve as diretrizes gerais da PROEC como a de “inovar, expandir e consolidar 
as atividades de Extensão”, por meio do fortalecimento das relações, via Programas, Projetos, 
Convênios, Parcerias, Editais, ou ainda, pela representação e participação em Fóruns e Grupos 
relacionados à Extensão Universitária. 
 

Termo de cooperação para execução de ações do projeto da universidade de Brasília (UNB): 
desenvolvimento de processos inovadores para a formulação de políticas públicas de voluntariado 
em nível nacional para megaeventos 

O objetivo do programa é subsidiar a formação inovadora de voluntariado em nível nacional 
para o atendimento imediato das demandas governamentais para eventos de grande magnitude; 
contribuir para o desenvolvimento de uma cultura de voluntariado no Brasil; capacitação do 
voluntariado; curso de formação do programa. 

O projeto é resultante da parceria ente a Universidade de Brasília e o Ministério dos Esportes, a qual 
resultou num protótipo metodológico para capacitar voluntários de megaeventos esportivos. A partir 
das técnicas desenvolvidas no delineamento do projeto, a operacionalização das etapas necessárias 
englobou desde a capacitação do maior número de voluntários para o megaevento da “Copa do 
mundo da FIFA”, que foi realizado pela PROEC/UFPR em junho de 2014, em Curitiba, e 
permaneceu até a atuação dos voluntários durante os 30 dias do evento. 

A participação da UFPR neste projeto favoreceu o desenvolvimento de pesquisas e atividades de 
extensão ligadas ao tema, ampliou a experiência dos docentes envolvidos com atividades de 
capacitação e organização de grandes eventos. A experiência dos bolsistas selecionados que 
participaram deste projeto contribuiu para outros projetos envolvendo organização de eventos. A 
equipe da PROEC e os professores que participaram da capacitação aprimoraram experiência em 
organização de grandes eventos e administração de situações de conflitos e dificuldades. Essa ação 
favoreceu a acreditação da UFPR na organização de uma etapa importante da Copa do Mundo, o 
que teve repercussão positiva na comunidade, atestada pela mídia local. Além disso, podemos 
avaliar como positiva a preparação da UFPR para o atendimento de um público plural. 
Esta ação contribui para a diretriz X do PDI: "Fortalecimento das atividades de Extensão na 
UFPR”, na medida em que os conhecimentos produzidos nesta atividade, agregaram relatos para a 
publicação em formato de livro, quanto aos desdobramentos, legado, voluntariado, parcerias, inter-
relação pesquisa e ensino. Da mesma forma contribui com a diretriz XIV do PDI: “Consolidação do 
compromisso social e acadêmico da UFPR no trato com as questões discentes” na ação que se 
refere à divulgação de possibilidades de capacitação junto aos estudantes. Este programa está 
relacionado também à diretriz VI "Consolidação do compromisso social e ambiental na UFPR" ao 
proporcionar o cumprimento da meta 17 “Realizar ações regulares de cidadania com chamamento à 
participação do coletivo de estudantes e servidores”.  

 
• Programa Docente Sênior Extensão – PDSE 

Este programa tem a finalidade de possibilitar ao docente aposentado pela UFPR, por tempo de 
serviço ou implemento de idade, a atuação como membro da equipe de Programa ou Projeto de 
Extensão, estando essas atividades em conformidade com a Resolução 72/11 CEPE, que rege a 
Extensão na UFPR.  
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No Programa Docente Sênior Extensão o docente irá orientar alunos nas atividades de extensão, 
realizar atividades extensionistas previstas na metodologia do programa, realizar pesquisas 
vinculadas à proposta extensionista, desde que não seja atividade principal, ministrar ou orientar a 
realização de curso ou evento de extensão, participar de reuniões com a PROEC/COEX, fornecer 
dados relativos ao Programa, manter atualizadas informações referentes ao Programa.  

A realização do Edital PDSE em 2014 possibilitou à PROEC a avaliação da Resolução 69/12 e 
explicitou a necessidade de uma instrução normativa que possa esclarecer e normatizar alguns 
aspectos da Resolução, facilitando o processo de incorporação dos docentes aposentados ao 
Programa. A inscrição de dois docentes para integração ao programa foi avaliada como positiva 
visto o processo ter iniciado somente no segundo semestre. 

Esta ação contribui para a diretriz X do PDI: "Fortalecimento das atividades de Extensão na 
UFPR”, na medida em que os conhecimentos advindos dos docentes aposentados ao mesmo tempo 
em que estreita relações, oportuniza o diálogo e a troca de saberes e a construção do conhecimento. 
 

• Participação da UFPR no Programa de Extensão Universitária (PROEXT/MEC) 
Este programa possibilita a participação de programas e projetos de extensão da UFPR que 
contribuem para a implementação de políticas públicas e o fortalecimento da extensão universitária 
no PROEXT/MEC que é um Programa de apoio à Extensão Universitária do Ministério da 
Educação, com ênfase na formação dos alunos e na inclusão social nas suas mais diversas 
dimensões, visando aprofundar ações políticas que venham fortalecer a institucionalização da 
extensão no âmbito das Instituições Federais, Estaduais e Municipais de Ensino Superior.  

A execução dos projetos do PROEXT 2014 é de responsabilidade dos coordenadores e das unidades 
financeiras de seus setores. Todos os projetos apresentaram relatórios anuais, que foram submetidos 
ao SIMEC. Para o PROEXT 2015: houve uma crescente focalização dos programas e projetos para 
políticas públicas resultando em importantes propostas apresentadas para este Edital e que 
obtiveram uma boa pontuação. No entanto, o MEC dobrou o montante de recursos para Programas 
e Projetos. Como não houve aumento de orçamento para o PROEXT como um todo, um número 
menor de propostas foi contemplado pelo Programa em todo o país.  

Esta ação contribui para diretrizes gerais do PDI, e no caso da Extensão, com a de "Fortalecimento 
das atividades de Extensão na UFPR”, e também envolve diretrizes gerais da PROEC, constantes no 
PDI, como a de “inovar, expandir e consolidar as atividades de Extensão”. Este Programa visa 
avançar a concepção de "ampliar e consolidar as relações entre a Universidade e a Sociedade" 
principalmente no que diz respeito às políticas públicas dos vários ministérios que compõem o 
governo. 
 

• Gerenciamento de bolsas para integrantes de programas e projetos 
Este programa objetiva gerenciar bolsas para alunos de graduação da UFPR vinculados a programas 
e projetos de extensão registrados na PROEC. Este Programa planeja, executa e acompanha 
atividades relacionadas à distribuição de bolsas para alunos de graduação da UFPR que atuam em 
programas e projetos de extensão registrados na PROEC, segundo critérios deliberados pelo Comitê 
Assessor de Extensão - CAEX e órgãos de fomento financiadores de bolsas. Principais Atividades 
Desenvolvidas: planejamento da gestão administrativa e operacional do Programa de Bolsas dentro 
da PROEC (Unidade de Bolsas de Extensão -UBE); acompanhamento e análise sistemática da 
legislação relacionada à área de atuação e sua execução; gerenciamento de pagamentos e 
informações dos bolsistas conforme a modalidade de bolsa; elaboração de relatórios quantitativos 
das modalidades de bolsas.  
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As Bolsas de Extensão e Bolsas 100 Anos da UFPR têm vigência entre maio/14 e abril/15. As 
Bolsas Inclusão Social (FA) têm vigência entre fevereiro/14 e janeiro/15. Visto este relatório ser 
referente ao exercício de 2014, há um saldo do valor a ser executado no próximo ano. Alguns 
recursos não são gastos na íntegra devido à mobilidade dos estudantes que se formam, migram para 
outras atividades etc. As justificativas quanto à execução das Bolsas PROEXT constam no relatório 
de cada proposta enviado ao SIMEC. As bolsas contribuíram para a realização das atividades 
previstas pelos programas e projetos além de contribuir com a formação dos alunos. Há uma 
demanda por bolsas em expansão na UFPR que vai ao encontro da estratégia do Plano Nacional de 
Educação de curricularização da extensão nas Universidades públicas. 

Esta ação contribui para diretrizes gerais do PDI, e no caso da Extensão, com a de "Fortalecimento 
das atividades de Extensão na UFPR”, e também envolve diretrizes gerais da PROEC, constantes no 
PDI, como a de “inovar, expandir e consolidar as atividades de Extensão” por meio da concessão de 
bolsas para programas e projetos.  
 

• Participação da UFPR no projeto Rondon 
Este programa possibilita a participação da UFPR no Edital Projeto Rondon que contribui para a 
formação do universitário como cidadão integrando-o ao processo de desenvolvimento nacional, 
com ações participativas sobre a realidade do País, com responsabilidade social, coletiva na 
produção de projetos coletivos locais, em parceria com as comunidades participantes. Possibilita, 
ainda, a participação da UFPR no Edital Projeto Rondon, coordenado pelo Ministério da Defesa. 
Trata-se de um projeto de integração social que envolve a participação voluntária de estudantes 
universitários na busca de soluções que contribuam para o desenvolvimento sustentável de 
comunidades carentes e ampliem o bem-estar da população. 

O Ministério realiza duas chamadas por ano, uma para atividades a serem desenvolvidas em julho, e 
outra, para as de janeiro e fevereiro. Após as chamadas a PROEC divulga-a junto aos docentes da 
UFPR, para que apresentem propostas ao Edital. O Ministério da Defesa seleciona as propostas 
(apresentadas por Instituições de todo o Brasil) que serão implementadas. Mediante a divulgação 
das propostas aprovadas, são realizadas chamadas internas para a inscrição de discentes 
interessados em participar das Operações do Projeto Rondon. Os discentes inscritos passam por 
processo seletivo e preparação para as atividades, definidos e realizados pela PROEC, em conjunto 
com os docentes. 

Ainda é reduzido o número de professores da UFPR interessados em apresentar propostas para este 
Programa. Há previsão de capacitação técnica de servidores para 2015 para o gerenciamento do 
Projeto Rondon implicando em maior esclarecimento aos professores, orientações e divulgação do 
Edital.  

Esta ação contribui para a diretriz VI do PDI: "Realizar ações regulares de cidadania com 
chamamento à participação do coletivo de estudantes e servidores", e no caso da Extensão, com a 
diretriz X: "Fortalecimento das atividades de Extensão na UFPR” e também envolve diretrizes 
gerais da PROEC como a de “inovar, expandir e consolidar as atividades de Extensão”. Este 
Programa vai ao encontro da diretriz XIV do PDI: “Consolidação do compromisso social e 
acadêmico da UFPR no trato com as questões discentes” na ação que se refere à divulgação de 
possibilidades junto aos estudantes. Este Programa visa avançar a concepção de "ampliar e 
consolidar as relações entre a Universidade e a Sociedade" principalmente no que diz respeito às 
soluções que contribuam para o desenvolvimento sustentável de comunidades carentes e ampliem o 
bem-estar da população.  
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• Seminário de Extensão Universitária da Região Sul (SEURS) 
Este programa objetivou a realização do 32º Seminário de Extensão Universitária da Região Sul, 
evento constituído a partir da troca de metodologias e conhecimentos entre as universidades 
públicas atuantes no sul do Brasil, por meio de atividades extensionistas. Também possibilitou o 
desenvolvimento de um espaço de aprendizagem e de intercâmbio de conhecimentos e 
metodologias entre extensionistas das universidades públicas da região sul, promovendo a 
integração dos participantes e das universidades junto à comunidade. A organização do evento 
operacionalizou o projeto através de articulações logística, financeira e acadêmico-científica. 

As principais atividades desenvolvidas foram a organização do evento; programação do site e 
divulgação; confecção de anais e certificados; logística; produção de material gráfico. O evento foi 
desenvolvido por intermédio de parceria entre PROEC, Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná (UTFPR) e Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR). 

O 32º Seminário de Extensão Universitária da Região Sul, realizado nos dias 10, 11 e 12 de 
setembro de 2014, constituiu-se como prática dialógica construída coletivamente, através da troca 
de conhecimentos e experiências entre extensionistas de universidades públicas da região sul, 
promovendo sua integração à comunidade. Foram apresentados 326 trabalhos na modalidade 
comunicação oral e ministradas 48 oficinas, 8 apresentações culturais e 18 minicursos; além disso, o 
seminário teve em sua programação a apresentação de palestras e debates em mesas-redondas. O 
evento contou com a presença de 24 universidades e um total de 932 participantes. Duas 
universidades não puderam participar por problemas orçamentários. 

Esta ação contribui para a diretriz X do PDI: "Fortalecimento das atividades de Extensão na 
UFPR”, e também envolve diretrizes gerais da PROEC de “aperfeiçoar a infraestrutura para 
coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades de Extensão”; e de “inovar, expandir e 
consolidar as atividades de Extensão”; oportuniza tanto a integração Ensino, Pesquisa e Extensão, 
como a integração e diálogo entre os Programas e Projetos de Extensão em desenvolvimento e o 
diálogo entre discentes e docentes dos diversos Departamentos, Cursos, Setores e Campi da UFPR e 
entre outras universidades do sul. 
 

• 6ª. Semana Integrada de Ensino Pesquisa e Extensão e 3º Encontro de Extensão e Cultura 
Este programa objetivou realizar o 13º Encontro de Extensão e Cultura como parte da 6ª Semana 
Integrada de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPR, com a apresentação de trabalhos relativos a 
todos os Programas e Projetos de Extensão em desenvolvimento no ano de 2014. Realização: 06, 07 
e 08/10/2014 – Curitiba; e 09 e 10/10/2014 - Palotina. 

Este Programa é responsável pela organização das apresentações de ações de extensão e cultura 
durante a SIEPE, pela articulação das apresentações em mesas, oficinas, mostra e demais 
modalidades de apresentação. Organização geral do evento: logística, financeira, acadêmico-
científica.  

Principais Atividades Desenvolvidas: Organização de apresentação de trabalhos, treinamento de 
avaliadores, análise dos resumos, elaboração dos Anais no site do evento, orientação de 
participantes, elaboração de relatórios, prestação de contas, divulgação de informações, participação 
em palestras e mesas redondas, confecção de certificados.  

Resultados e Avaliação: O 13º ENEC (Encontro de Extensão e Cultura) da UFPR aconteceu no 
âmbito da 6ª SIEPE, Semana Integrada de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPR. A SIEPE, em 
2014, obteve um público de 9.000 participantes entre convidados, alunos bolsistas e voluntários, 
além de 1.250 professores. Este é um número altamente significativo, resultando num aumento de 
mais 200% em relação à meta estabelecida no ano passado, relacionada ao crescimento do número 
de participantes no evento. Os Programas e Projetos registrados apresentaram trabalhos na 
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modalidade de comunicação oral e participaram de oficinas, mesas-redondas e palestras. Foram 
realizadas as inscrições dos trabalhos e os Anais, além da confecção do material de apoio. O evento 
permitiu aos participantes a vivência da interdisciplinaridade e indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão universitária. 

Esta ação contribui para a diretriz X do PDI: "Fortalecimento das atividades de Extensão na 
UFPR”, e também envolve diretrizes gerais da PROEC de “aperfeiçoar a infraestrutura para 
coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades de Extensão”; e de “inovar, expandir e 
consolidar as atividades de Extensão”; ademais, tal ação contribuiu para a diretriz “Fortalecimento 
da integração entre Ensino, Pesquisa e Extensão”, o qual possui como meta “na Semana Integrada 
de Ensino, Pesquisa e Extensão elevar em 10% a.a., a integração com os campi fora de sede”, 
número esse superado no evento de 2014. 
 

• Os grupos artísticos e culturais da UFPR são os seguintes: 
Os Grupos Artísticos apresentam duas temporadas oficiais de espetáculos nos espaços culturais da 
UFPR. São eventos gratuitos, com excelência artística e direcionados a um público heterogêneo. 
Além das temporadas oficiais, os Grupos Artísticos também se apresentam em diversos espaços 
dentro e fora da UFPR, sempre assumindo a função de pesquisa e difusão artística. A participação 
nos Grupos Artísticos da UFPR é aberta a alunos, servidores técnico-administrativos, professores e 
pessoas da comunidade externa, o que se configura como uma possibilidade democrática na 
experiência com linguagens artísticas, independente do vínculo com a Universidade. Elencamos 
abaixo os grupos artísticos e culturais da UFPR: Madrigal da UFPR; Coro da UFPR; Orquestra 
Filarmônica da UFPR; Téssera Companhia de Dança da UFPR; Curso de Dança Moderna da UFPR 
– CDM é ligado à Téssera; Grupo de MPB da UFPR; Companhia de Teatro PalavrAção da UFPR; 
Festival de Inverno da UFPR; Museu de Arte da UFPR (MusA).  

A Universidade Federal do Paraná possui dois espaços cênicos: o Teatro da Reitoria e o TEUNI – 
Teatro Experimental da UFPR. O primeiro, localizado no centro de Curitiba, é um importante 
marco da arquitetura modernista brasileira e foi inaugurado em 17 de outubro de 1958, durante a 
‘Semana de Cultura’. Com capacidade para 700 pessoas, o Teatro da Reitoria recebe, anualmente, 
um público de cerca de 100.000 pessoas e atende as comunidades universitária e externa. Esse 
teatro tem como objetivo sediar atividades oficiais da UFPR, além de oferecer uma intensa 
programação cultural. As atividades oficiais compreendem formaturas, assembleias, congressos, 
simpósios e aulas inaugurais. A programação cultural diz respeito aos espetáculos, concertos e 
shows apresentados por relevantes grupos artísticos da Universidade e do cenário cultural brasileiro. 

O Teatro Experimental da UFPR (TEUNI), por sua vez, foi criado segundo a concepção de teatro 
Black-Box, para abrigar exposições convencionais e não-convencionais, peças teatrais, espetáculos 
de dança, recitais de poesia, workshops, shows de rock ou concertos de música erudita, além de 
cinema e vídeo. Localizado dentro do Prédio Histórico da UFPR, na Praça Santos Andrade, esse 
espaço cênico tem capacidade para receber 85 pessoas, dispostas em uma plateia móvel que pode 
ser adaptada a distintas montagens artísticas. 

No SiBi foi desenvolvido o Programa de Atualização e Manutenção do Acervo, para garantir a 
manutenção e atualização do acervo informacional das bibliotecas. O software de gerenciamento de 
acervo utilizado pelas 19 bibliotecas do SiBi/UFPR foi mantido. O valor pago, de acordo com o 
contrato estabelecido, é de R$ 41.123,28.  

Em 2014 foram adquiridos 7.680 exemplares de materiais bibliográficos por meio de compra e 
17.446 exemplares de materiais bibliográficos por meio de doação, totalizando 25.126 exemplares 
de materiais bibliográficos (aumento de 11% em relação a 2013). 
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Em 2014 foram adquiridos 71 títulos de periódicos e 23 fontes bibliográficas por meio de compra, e 
2.132 títulos de periódicos por meio de doação/permuta, totalizando 2.226 títulos. 

O acervo de fascículos de períodos (14.535 títulos) em 2014, incluídos no software de 
gerenciamento de acervo é de 12.849 (aumento de 2% em relação a 2013), totalizando 627.241 
fascículos. 

O acervo (exemplares) de livros, dissertações, monografias de especialização, monografias de 
graduação, teses, e trabalhos acadêmicos e outros materiais, exceto periódicos, em 2014, é de 
642.037, incorporação de 31.137 (aumento de 5% em relação a 2013). Assim, consolidamos os 
programas, produtos e serviços ofertados pelo SiBi/UFPR às comunidades interna e externa; 
Ampliar mais de 2%a.a. o acervo bibliográfico por meio de compra, doação e permuta; consolidar 
Coleção Memória e sistemas informatizados para o gerenciamento do acervo, produtos e serviços. 

A atuação da Universidade, sob a ótica acadêmica, pode ser mensurada pelos rankings publicados 
anualmente.  

Em 2014, por exemplo, a avaliação das Instituições de Ensino Superior do Brasil, elaborada pelo 
jornal Folha de São Paulo, posicionou a UFPR como 9ª melhor Universidade do País.  

O Ranking Universitário Folha (RUF) é uma avaliação anual do ensino superior do Brasil feita pela 
Folha desde 2012. O RUF busca medir a qualidade das instituições de ensino superior brasileiras, 
em suas diferentes missões, partindo de metodologias utilizadas em rankings internacionais, mas 
com adaptações para o cenário nacional Na edição de 2014 há dois produtos principais: o ranking 
de universidades e o ranking de cursos. No ranking de universidades estão classificadas as 192 
universidades brasileiras, públicas e privadas, a partir de cinco indicadores: pesquisa, 
internacionalização, inovação, ensino e mercado.  

Os cinco indicadores resultantes contribuem na avaliação da qualidade dos serviços prestados por 
esta UFPR no universo de 192 Instituições brasileiras avaliadas. No indicador Qualidade de 
Pesquisa a UFPR obteve a 13ª. posição; no indicador Qualidade de Ensino a 10ª. posição, 
sinalizando um bom desempenho da UFPR nas atividades-fim. 

Além destes, dois outros indicadores – Inovação, valorizando o registro de patentes, e Avaliação do 
Mercado, mensurando o conceito que os gestores do mercado de trabalho têm da Instituição e dos 
profissionais que ela forma – ilustram de forma bastante motivadora os avanços realizados pela 
UFPR no alcance de suas metas. No primeiro deles a UFPR alcançou nota 3,86, estando em 5º lugar 
no valor nacional; e no segundo, nota 17,02, 11º valor nacional. E por último o indicador Qualidade 
de Internacionalização, 20º. no valor nacional.  

Tais resultados estão conformes ao Plano de Desenvolvimento Institucional 2012-2016, que firma 
entre as Diretrizes da UFPR a Inovação e visão de futuro, com proteção da propriedade intelectual e 
incentivo à transferência de tecnologia para a Sociedade; e entre seus Valores, o Comprometimento 
com a construção do saber e a formação de profissionais competentes e compromissados 
socialmente. 

A Universidade Federal do Paraná é a única universidade paranaense entre as mil melhores 
instituições de ensino superior do mundo. O ranking é elaborado pela CWUR (Center for World 
University Rankings), uma consultoria árabe que destaca aquelas com maior impacto e influência 
científica. A CWUR publica a única classificação internacional das universidades sem vínculo a 
dados emitidos pelas próprias instituições. Para o ranqueamento, a metodologia considerou alguns 
indicadores acadêmicos como número de patentes registradas em bancos de dados internacionais, 
número de publicações e impacto da produção científica. Também foram observados o número de 
prêmios internacionais conquistados por professores e alunos e a quantidade de estudantes que 
assumiu cargos de chefia em empresas de reputação. Somados, estes dois critérios correspondem a 
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75% da nota final de cada instituição, que vai de 0 a 100. Entre as mil melhores do mundo, apenas 
18 universidades brasileiras figuram no ranking. 

5.3.3 UFPR mais HUMANA 

Na Gestão de Pessoas, o objetivo do gestor é formar e consolidar equipes internas produtivas e 
comprometidas com a missão, valores e estratégias da UJ, utilizando adequadamente processos 
seletivos, atividades de capacitação, aperfeiçoamento e desenvolvimento de habilidades individuais, 
otimizando recursos e investimentos, buscando a integração das pessoas na cultura organizacional. 
A Gestão de Pessoas caracteriza-se pelo estímulo à colaboração, o compartilhamento do 
conhecimento, pela participação, capacitação, envolvimento e desenvolvimento de cada 
colaborador. A UFPR busca promover maior integração entre os diversos grupos da organização; 
criar nas equipes de trabalho uma consciência profissional, proporcionando meios para o resgate da 
autoestima; intensificar o treinamento; investir no desenvolvimento profissional e pessoal não só 
por intermédio de cursos, mas também de inovações no sistema de trabalho; permitir que o 
funcionalismo busque o seu próprio crescimento profissional; levar o funcionário a interagir com a 
comunidade, enfatizar a responsabilidade social da organização e do trabalho de cada pessoa; criar 
ambientes físicos de trabalho seguros e agradáveis; disponibilizar recursos (materiais, tecnológicos 
equipamentos, entre outros.) essenciais à execução do trabalho; promover um clima organizacional 
positivo o que inclui estimular as relações interpessoais. 

Em 2014, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, desenvolveu os seguintes programas: 

• Movimentação e Acompanhamento de Pessoas 

Este programa tem ações estratégicas de planejamento e execução dos procedimentos relativos à 
definição de alocação e mobilidade dos cargos técnicos, do quadro de pessoal da UFPR, na 
correlação direta entre as demandas institucionais e a natureza dos cargos que compõem o referido 
quadro.  

Principais Atividades Desenvolvidas: estudo, mapeamento, registro, acompanhamento e 
atendimento de necessidades institucionais em relação à alocação de vagas dos cargos técnicos; 
entrevistas admissionais realizadas com servidores técnicos, aprovados em concurso público 
;definição das alocações dos cargos e servidores nomeados; atendimentos diversos a chefias e 
servidores, relativos a informações sobre quadro de vagas institucionais e à regularização de 
situações funcionais; acompanhamento, atendimento, elaboração de relatórios e de pareceres 
técnicos referentes ao ingresso de servidores e às necessidades de realocação; abertura, instrução e 
tramitação de processos administrativos referentes à mobilidade funcional; estudo, elaboração, 
sistematização e realização de testes de sistemas de registros e de acessibilidades aos serviços da 
UFPR, visando à implantação de ferramentas de tecnologias de informação inovadoras e atualizadas 
para a aplicabilidade no segmento da gestão de pessoas. 

As ações desenvolvidas atenderam os preceitos da legislação vigente, voltada à organização 
pública, ao quadro real de vagas disponíveis na Instituição, às normas de pessoal e, também, estão 
focadas no atendimento da correlação entre ambientes organizacionais de trabalho e aproveitamento 
efetivo dos contingentes de qualificações profissionais existentes na Instituição. 

O programa atendeu às diretrizes de modernização e aperfeiçoamento da gestão de pessoas, 
definidas no PDI e relacionadas aos aspectos da Gestão Institucional. 

 

• Programa Disseminação de Conhecimento Técnico Sênior 
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Este programa objetiva oportunizar, ao servidor técnico administrativo que se aposenta e a unidade 
institucional onde esteve alocado na ativa, condições de desligamento gradativo, saudável para o 
indivíduo e eficaz para a Instituição.  

Descrição do Programa: atividades de fomento à valorização da experiência funcional acumulada e 
a transmissão deste saber profissional aos novos integrantes do quadro de pessoal da Instituição. 

Principais Atividades Desenvolvidas: elaboração e revisão de Resolução. Encaminhamento e 
acompanhamento de votação de Resolução em Conselho; elaboração de Edital de Seleção; 
realização de entrevistas de seleção de candidatos; realização de contatos com unidades requerentes. 
Encaminhamento para entrevistas; providências para o estabelecimento de Planos de Participação 
no Programa; acompanhamento das atividades do Programa, incluindo os procedimentos de 
ingressos e desligamentos ocorridos no período; controle de frequência e emissão de relatórios para 
pagamento mensal da bolsa. Em 2014, foram concedidas 129 bolsas, mediante apresentação de 
planos de participação nas atividades institucionais. O Programa recebeu parecer favorável e 
aprovação para a vigência através da Resolução Conselho de Planejamento e Administração 
(COPLAD) nº 15/14, de 10/07/2014. 

O programa contribuiu para atingir os objetivos estratégicos da UFPR definidos no PDI 2012-2016, 
nos aspectos de Gestão Institucional. 

• Protocolo admissional aplicado a candidato aprovado em Concurso Público promovido pela 
Instituição. 

Tem como objetivo informar ao candidato aprovado em Concurso Público promovido pela UFPR 
e/ou servidor recém nomeado quanto aos objetivos de abertura de edital, necessidades institucionais 
no que se refere ao suprimento do quadro de vagas, características do cargo de aprovação, plano de 
carreira dos cargos técnicos administrativos em educação. 

Principais Atividades Desenvolvidas: Aplicação de protocolo admissional, voltado ao candidato 
aprovado em Concurso Público, que está em fase de ingresso na Instituição, para fins de: 

Identificação de perfil laboral; Repasse de informações sobre a Instituição, cargo, Plano de Carreira 
dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação e aspectos de legislação que rege a carreira; 
Definição de alocação funcional; Assertividade nos contatos com chefias das unidades 
institucionais, em que o recém ingresso será alocado; Demais providências relativas aos critérios de 
registros funcionais necessários.  

Resultados e Avaliação: Os procedimentos adotados correspondem às recomendações para o 
desenvolvimento do trabalho na área de gestão de pessoas, considerando tratar-se da oportunização 
aos ingressantes na UFPR, de acesso às informações gerais da carreira do servidor público federal, 
das normativas da Instituição, assim como, seu funcionamento e critérios. 

Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR definidos no PDI 2012-
2016: Atende às diretrizes de modernização e aperfeiçoamento da gestão de pessoas definidas no 
PDI relacionadas aos aspectos de Gestão Institucional. 

 

• Atualização dos fluxos dos processos administrativos na área de gestão de pessoas 

Este programa tem como objetivo geral atualizar formulários, adequando dados, bem como agilizar 
e racionalizar trâmites e qualificar o desempenho institucional. 

Descrição do Programa: Atualização de formulários e rotinas, adotados no âmbito da PROGEPE, 
adequando-os para a agilização dos trâmites. 
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Principais Atividades Desenvolvidas: Atualização permanente dos formulários vigentes e 
sistematização e preparo de dados para disponibilização dos formulários nos sítios eletrônicos 
institucionais.  

Resultados e Avaliação: Está consolidada a disponibilização dos novos formulários, aos usuários. A 
revisão dos formulários ocorre regularmente, à medida que as atualizações tornam-se necessárias.  

Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR definidos no PDI 2012-
2016: A ação atende de maneira adequada as propostas definidas no PDI, relacionadas aos aspectos 
de Gestão Institucional e da inovação de serviços. 

• Elaboração de propostas e projetos na área de gestão de pessoas 

Este programa tem como objetivo atuar com apresentação de propostas e projetos na área do 
planejamento voltado ao provimento, distribuição, alocação e gerenciamento de vagas dos cargos 
técnicos. 

Descrição do Programa: Definição de metodologias e modelos de gestão, apropriados às fases de 
expansão e ampliação institucional.  

Principais Atividades Desenvolvidas: Reuniões de discussão. Estudos para definição de modelos 
adequados ao tema, à expansão institucional e as inovações das práticas gerenciais. Organização e 
sistematização de documento da proposta. Apresentação da proposta aos gestores. 

Resultados e Avaliação: Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR 
definidos no PDI 2012-2016: A proposta está referendada às diretrizes de modernização e 
aperfeiçoamento da gestão de pessoas definidas no PDI relacionadas aos aspectos de Gestão 
Institucional. Porém, pela ausência de condições internas na CPP e PROGEPE, este Programa não 
teve avanço em 2014. 

 

• Projeto de licença para prestar colaboração, voltado aos servidores técnicos, de outras IFES, 
com interesse em redistribuição para a UFPR 

Este programa tem como objetivo avaliar e instruir os procedimentos relativos às solicitações de 
redistribuição para a UFPR. 

Descrição do Programa: Aplicação dos protocolos institucionais voltados aos servidores técnico-
administrativos.  

Principais Atividades Desenvolvidas: Análise, instrução, orientação e encaminhamento de 
processos, de acordo com Portaria vigente. Atendimento e disponibilização de informação sobre os 
procedimentos, a interessados, de forma presencial, por telefone, por e-mail. 

Resultados e Avaliação: Os processos de redistribuição passam a ter um respaldo normativo que 
garante a equidade nos seus atendimentos e aprimora o processo seletivo.  

Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR definidos no PDI 2012-
2016: O projeto atende às diretrizes de modernização e aperfeiçoamento da gestão de pessoas 
definidas no PDI relacionadas aos aspectos de Gestão Institucional.  

Para assistência aos servidores em geral, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas atuou na consolidação 
do Programa Institucional de Promoção da Saúde do Servidor .  

A ação Auxílio-Saúde viabilizou em 2014, mediante pagamento de auxílios per capita, atendimento 
a 140.974 pessoas, entre servidores e dependentes. 

Nos exames periódicos, foram realizados 1.374 consultas médicas de servidores e 11.000 exames 
laboratoriais, executado pelo laboratório do Hospital de Clínicas da UFPR 
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5.3.4 UFPR mais PROFISSIONAL 

No aprimoramento da Gestão Universitária a UFPR atualizou em 2014 o PDI (2012-2016) nas 
dimensões Estratégica, Tática e Operacional pautando-se pelas demandas regionais prioritárias do 
estado do Paraná, priorizando a excelência acadêmica. O compromisso social e profissional na 
UFPR traduz-se, também, nas práticas acadêmicas voltadas a princípios que primam pelo bem-estar 
das comunidades interna e externa e pelo exercício dos direitos e deveres enquanto cidadãos 
envolvidos com o desenvolvimento sustentável, tendo como diretriz a formação da cidadania. 

Em 2014, a Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças deu continuidade ao Programa de 
Formalização e Monitoramento de Parcerias com a finalidade de coordenar as atividades de 
fomento, estruturação e acompanhamento de projetos que visem à captação de recursos junto aos 
órgãos públicos ou instituições privadas, através de parcerias científicas e tecnológicas. À 
Coordenação de Relações Institucionais (CRI) compete orientar a comunidade universitária sobre 
procedimentos de instruções processuais relativos a convênios, contratos e similares nacionais, 
observando o cumprimento das normas internas da instituição e das legislações superiores que 
regem a matéria, fornecendo subsídios técnicos e administrativos, visando promover condições para 
um trabalho de qualidade, transparente e eficaz. O programa vem apoiar as unidades setoriais na 
interação da UFPR com a comunidade externa. 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas desenvolveu programas para estimular a prática de 
participação da comunidade acadêmica na implementação do conjunto de diretrizes e programas, 
respondendo aos interesses e necessidades da comunidade interna e externa. São os seguintes os 
programas desenvolvidos: 

 

 

• Atualização dos fluxos dos processos administrativos na área de gestão de pessoas 

Este programa tem como objetivo atualizar formulários, adequando dados. Agilizar e racionalizar 
trâmites. Qualificar o desempenho institucional. 

Principais Atividades Desenvolvidas: Atualização permanente dos formulários vigentes; 
sistematização e preparo de dados para disponibilização dos formulários nos sítios eletrônicos 
institucionais.  

Resultados e Avaliação: Está consolidada a disponibilização dos novos formulários aos usuários. A 
revisão dos formulários ocorre regularmente, à medida que as atualizações tornam-se necessárias.  

Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR definidos no PDI 2012-
2016: A ação atende de maneira adequada as propostas definidas no PDI, relacionadas aos aspectos 
de Gestão Institucional e da inovação de serviços. 

 

• Seleção, providências de contratação e encaminhamento de estagiários, no âmbito da 
PROGEPE 

Este programa tem como objetivo manter banco de dados atualizado de candidatos a estágio na 
PROGEPE, para atendimento de solicitações formalizadas através de processos. Proceder à 
identificação e análise do perfil dos candidatos. 

Principais Atividades Desenvolvidas: Recebimentos de processos, com solicitação de estagiários. 
Realização de contato com escolas para divulgação de vagas. Recepção de estagiários para 
entrevista e preenchimento de cadastro. Identificação e análise do perfil. Orientação quanto à 
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documentação exigida, desenvolvimento e carga horária do trabalho. Realização de contato com 
chefia/supervisor para agendamento de entrevista a fim de verificar se o candidato atende as 
necessidades da Unidade. Interlocução com a Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional 
(PROGRAD), na formalização do termo de compromisso. Acompanhamento da vigência dos 
contratos. Orientação das chefias/estagiários quanto ao período de férias. Orientação quanto aos 
procedimentos de avaliação final do estágio. Relatórios de avaliação final do estágio e 
encaminhamento à Coordenação Geral de Estágio/PROGRAD. Reunião com estagiários para 
informações sobre condutas/comportamentos no ambiente de trabalho. Registro em planilhas. 
Acompanhamento mensal das frequências. 

Resultados e Avaliação: A ação contribui para o desenvolvimento do estudante de ensino médio e 
superior nas práticas de apoio administrativo nas atividades das unidades da PROGEPE. 

Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR definidos no PDI 2012-
2016: A ação atende às diretrizes de modernização e aperfeiçoamento da gestão de pessoas 
definidas no PDI relacionadas aos aspectos de Gestão Institucional. 

 

• Acompanhamento das portarias relativas à mobilidade de servidores da UFPR, publicadas 
em Diário Oficial da União 

Este programa tem como objetivo acompanhar as mobilidades oficializadas, com controle, 
recebimento e registro das frequências mensais dos servidores em exercício em outros órgãos. 

Principais Atividades Desenvolvidas: Leitura diária das publicações. Registro em planilha. 
Instrução de processos. Contato com as partes interessadas. Análise de registros anteriores relativos 
ao mesmo evento para transcrição de dados em planilhas. Leitura e registro de portarias. 
Atualização e registro de dados em planilhas específicas. Relatórios. Contatos telefônicos, por e-
mail ou por correio junto à órgãos externos e/ou servidores do quadro.   

Resultados e Avaliação: Geração e atualização de dados, de forma ágil, imediatamente posterior à 
publicação de portarias. Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR 
definidos no PDI 2012-2016: Atende às diretrizes de modernização e aperfeiçoamento da gestão de 
pessoas definidas no PDI relacionadas aos aspectos de Gestão Institucional. 

 

• Desenvolvimento de sistema de gerenciamento de dados e informações referentes a 
ingressos, alocação e mobilidade de servidores técnicos, no âmbito da UFPR. 

Este programa tem como objetivo organizar dados para emissão de relatórios customizados e 
atualizados. Também pretende mapear áreas para distribuição, adequação e alocação do quadro de 
vagas. Apresentar propostas relativas à distribuição de matriz de vagas em concurso público. 
Garantir o acesso e a transparência das informações. 

Principais Atividades Desenvolvidas: Mapeamento de requisitos, elaboração dos documentos de 
visão de negócio, de cenário de caso de uso, de diagramas de sequência, de caso de uso, de modelo 
de dados, de classes utilizadas no padrão de desenvolvimento do Centro de Computação Eletrônica 
da UFPR. 

Desenvolvimento do sistema. Implantação do Sistema INTEGRA, com utilização e aplicabildade de 
módulos, em caráter de testes. Instalação e configuração da infraestrutura necessária para o sistema. 

Acompanhamento e manutenção dos dados. Disponibilização do sistema para utilização dos 
usuários, tendo em vista minimização de erros nas rotinas de trabalho, redução de condutas de 
“retrabalho”, transparência e credibilidade nas informações e suporte à tomada de decisões pelos 
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gestores. Banco de dados do SIGEPE e SIAPE, análise das planilhas de registros das unidades, 
acompanhamento das atividades desenvolvidas.  

Resultados e Avaliação: O módulo implantado permanece em uso e testes. Os demais módulos 
previstos não foram implantados pela ausência de condições internas na CPP. 

Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR definidos no PDI 2012-
2016:A modernização e aperfeiçoamento da gestão de pessoas definidas no PDI relacionadas aos 
aspectos de Gestão Institucional depende, entre outros, da implantação completa do SISTEMA.  

 

• Mapeamento das demandas de vagas dos cargos técnicos 

Este programa objetiva identificar as características das solicitações de servidor, oriundas das 
unidades institucionais. Analisar fundamentos e argumentação técnica das solicitações. Efetuar 
remanejamentos viáveis. Gerenciar demandas existentes no mapeamento de necessidades para 
atendimento, de acordo com o Quadro de Referência dos Servidores Técnicos Administrativos – 
QRSTA. 

Descrição: Mapeamento das demandas de vagas, apontadas pelas unidades institucionais e 
revalidadas pelas direções de Setores, órgãos Suplementares e Gabinetes de Pró-Reitorias, como 
base de indicadores nos procedimentos de distribuição e alocação dos cargos técnicos. 

Principais Atividades Desenvolvidas: Estudos de dados de registros e análises. Elaboração de 
relatórios e mapas comparativos. Atualização de registros e comparação em relação às 
peculiaridades dos diversos cenários institucionais. Elaborações de fluxogramas relativos às 
proposições de mobilidade de vagas. Execução dos procedimentos de migração de dados relativos 
ao mapeamento das demandas de vagas dos cargos técnicos de planilhas excel para Sistema de 
Dados Integra. 

Resultados e Avaliação: Fomento de subsídios para a sistematização da ação, contribuindo para o 
alcance dos objetivos estratégicos da PROGEPE e UFPR, definidos no PDI. 

Contribuição do programa para alcance dos objetivos estratégicos da UFPR definidos no PDI 2012-
2016: a ação está referendada às diretrizes de modernização e aperfeiçoamento da gestão de pessoas 
definidas no PDI relacionadas aos aspectos de Gestão Institucional. 

 

• Equalização dos Sistemas SIE, SIGEPE e SIAPE, com o objetivo alinhar as ‘árvores’ dos 
sistemas de informática. 

Descrição do Programa: Ajustar as siglas das unidades para facilitar os processos com lotações, 
movimentações, autoavaliações, recrutamentos, Dimensionamento de Pessoal, controle de pessoal, 
planejamento. Principais Atividades Desenvolvidas: Comparar os registros dos diversos sistemas, 
equalizá-los, agregar servidores, implantar. O Programa contribuiu para o aprimoramento da Gestão 
Universitária. 
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5.3.5 Execução do Plano de Metas ou de Ações 

Quadro 58 - Quadro 5.3.5 – Metas do Planejamento Estratégico 

META 1 Avaliar anualmente o alcance das metas e de tal avaliação dar publicidade 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Publicação das avaliações anuais 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

O presente capítulo constitui tal avaliação e instrumento para publicidade do 
alcance de metas 2014. 

META 2 Apresentar anualmente ao COUN relatório de alcance das metas, com 
avaliação e recomendações 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Relatório anual apresentado ao COUN 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Constituída a Comissão COUN em fevereiro 2013. O alcance de metas em 2014 
foi apresentado no formato de relatório ao COUN, com avaliações das metas e 
recomendações. 

META 3 
Integrar à Comissão Permanente de Acompanhamento do PDI representante 
da Comunidade nos Conselhos 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Representante integrado à Comissão 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2013 foi constituída pela Portaria no. 142 de 11 de março de 2013, a 
Comissão Permanente de Acompanhamento do PDI. A Comissão apresentou o 
Relatório de 2014 avaliando o alcance das metas, com avaliação das unidades e 
recomendações. 

META 4 
Elevar em taxa anual média ≥ 10% o número de produtos apresentados pela 
Comunidade à AGITEC 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Número de produtos apresentados, relativamente a 2014 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A AGITEC lançou editais para incubação de novas empresas, selecionando ideias 
inovadoras para desenvolvimento de empresas. Em 2014 o total de patentes foi de 
337, houve um aumento de 24% em relação ao ano anterior. 

META 5 
Incentivar nos servidores técnico-administrativos o espírito empreendedor e 
o desenvolvimento de ações 
inovadoras 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução 
Disponibilização de Cursos e cartilhas; atribuição de pontos para progressão 
funcional. 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 destaque para a constituição de servidores técnico-administrativos 
empreendedores em cargos de coordenação na Agência e a realização de cursos 
de capacitação para os servidores da AGITEC. 

META 6 
Elevar taxa anual média ≥ 10% o número de trabalhos disponibilizados à 
Comunidade versando sobre temas de interesse direto ao desenvolvimento da 
C,T&I no Paraná 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução Número de trabalhos registrados na PRPPG, em relação a 2014 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 foram registrados: a publicação de 4.285 artigos em 
periódicos, 5.184 em anais completos; 66 produções artísticas e 484 
produções técnicas.. 
A meta foi  atingida, beneficiando a comunidade acadêmica da UFPR. 
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Quadro 5.3.5(Cont.) 

META 7 
Elevar a taxa anual média em ≥ 10% as parcerias da UFPR com instituições 
paranaenses dos setores produtivos primário e secundário 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução 

Em 2014, a UFPR deu continuidade às parcerias com o Governo do Paraná; com a 
Prefeitura Municipal de Curitiba; com a Federação das Indústrias do Paraná; com 
o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercia; com Instituto Senai de Inovação-
Campus Indústria e com o 
Instituto Ambiental do Paraná Foram assinados 65 projetos desenvolvidos pela 
FUNPAR e 4 projetos pela FUPEF. 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Continuidade da Parceria com o Governo do Paraná. 
Continuidade da Parceria com a Prefeitura Municipal de Curitiba. 
Continuidade da Parceria com a Federação das Indústrias do Paraná. 
Parceria com o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial. 
Instituto Senai de Inovação-Campus Indústria. 
Instituto Ambiental do Paraná. 

META 8 
Elevar em 10% a.a. o número de egressos UFPR atuando em empresas de 
C,T&I no Estado do Paraná 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução Número de egressos UFPR inseridos no mercado, relativamente a 2014 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação foi materializada pela Empresa Júnior do Setor de Ciências Sociais 
Aplicadas, que realizou a Feira de Estágios e Trainee. O evento proporcionou aos 
estudantes receberem esclarecimentos sobre diferentes carreiras, e contato direto 
com empresas do mercado. 

META 9 
Consolidar o Núcleo de Concursos como Centro de Excelência na condução 
de concursos e processos seletivos internos e externos à UFPR 

Tempo 2014 

Indicadores de execução Número de concursos/ano – série histórica 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ações em trâmite, 

META 10 
Elevar em taxa anual média ≥ 10% o número de instrumentos firmados entre 
UFPR e entidades estrangeiras 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Número de instrumentos firmados 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 a UFPR firmou aproximadamente 60 Acordos de Cooperação com 
Universidades Nacionais e Estrangeiras. Várias Parcerias interuniversitárias foram 
mantidas ou renovadas, e foram agregas novas Instituições parceiras, 
exemplificando algumas deste exercício: Banco Santander Brasil S/A;Corte 
Interamericana de Direitos Humanos; Ecole Superieure des Techniques 
Aeronautiques et des Construction Automobile ; Hochschule für Technik 
Stuttgart; Maison du Bresil ; Muséum national d'Histoire naturelle; Technische 
Hochschule Ingolstadt; The Ohio State University; The University of the West 
Indies; The University of Western Australia ; Universidad Autónoma de Sinaloa; 
Universidad Autónoma del Estado de México; Universidad de  la Coruña; 
Universidad de la Frontera; Universidad de las Fuerzas Armadas - ESPE; 
Universidad de Murcia; Universidad Nacional de Santiago del Estero; 
Universidade do Minho; Università degli Studi di Palermo; Università di 
Bologna; Universitat de Valencia; Université de Grenoble; Université de 
Limoges; Université de Poitiers; Université Laval; Université Montpellier 2; 
Universite Paris Diderot-Paris 7; University of Alberta. 
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Quadro 5.3.5(Cont.) 

META 11 
Elevar em taxa anual média ≥ 5% a implantação de mobilidade acadêmica 
discente internacional 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Número de estudantes em mobilidade internacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Das ações de cooperação internacional merecem destaque as seguintes entradas de 
alunos estrangeiros na UFPR o Programa PEC-G que registrou a entrada de 17 
alunos; o Programa Marca com a entrada de 05 alunos e o Programa AUGM com 
a entrada de 34 alunos estrangeiros. O Programa de Mobilidade da UFPR 
propiciou a saída de 80 (oitenta) alunos para participar de ações formativas em 
instituições estrangeiras parceiras da UFPR; 7 (sete) alunos da UFPR saíram do 
país para participar do Programa AUGM e 570 alunos foram contemplados do 
Programa Ciência Sem Fronteias. 

META 12 
Elevar em taxa anual média ≥ 5% a implantação de projetos de intercâmbio 
docente internacional 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Número de projetos envolvendo docentes em intercâmbio internacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Houve aumento na participação de docentes em projetos de intercâmbio 
internacional. 

META 13 Redigir e implantar Resolução sobre Política Ambiental na UFPR 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Resolução aprovada e vigente 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A Divisão de Gestão Ambiental está propondo atividades internas para construção 
da Política Ambiental com a participação da Comunidade Acadêmica. 
Iniciativas que contribuem com a redução de emissão de poluentes foram 
realizadas e apoiadas pela UFPR, destacando-se a continuidade do Projeto 
Ciclovida a Carona Solidária,  

META 14 
Implantar em taxa 25% a.a. novos depósitos de resíduos em todos os Campi 
da UFPR, incluindo Pontal do Sul, Matinhos e Palotina 

Tempo 2012-2015 

Indicadores de execução 
Taxa de implantação e operacionalização de depósitos, relativ. à necessidade das 
Unidades. 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Foram organizados nos depósitos já existentes: construção de base de cimento nos 
campi Politécnico e Botânico; aquisição de containers para toda a Universidade, 
inclusive Pontal do Sul, Matinhos, Palotina e Fazenda Canguiri. Foi implantada a 
sistemática de limpeza diária e controle de vetores. 

META 15 
Todos os Setores Acadêmicos, Campi e demais Unidades, inclusive 
administrativas, contarem com treinamento regular sobre manejo, 
separação, armazenamento e destinação de resíduos. 

Tempo Até 2014 

Indicadores de execução % de Unidades contando com treinamento regular 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Divisão de Gestão Ambiental informou ter um número reduzido de pessoal para 
trabalhar intensivamente na Educação Ambiental mas a unidade aproveita eventos 
acadêmicos para proferir palestras sobre gestão de resíduos.  
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Quadro 5.3.5(Cont.) 

META 16 
Considerar em todos os novos projetos de Pesquisa e planos de trabalho em 
pesquisa ou extensão as implicações ambientais da atividade 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução % de projetos e planos apreciados quanto ao quesito 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Previsão para 2015. 

META 17 
Realizar ações regulares de cidadania com chamamento à participação do 
coletivo de estudantes e servidores 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução Número de ações realizadas em Curitiba, Palotina, Matinhos e Pontal do Paraná 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Interação entre discentes e servidores proporcionada pelo desenvolvimento de 
projetos e ações que promoveram a interação e participação dos discentes em 
atividades culturais, científicas, artísticas, esportivas e sociais, como os jogos 
universitários e o festival de Inverno de Antonina. 

META 18 
Recuperar e revitalizar a estrutura predial do Hospital e Maternidade Victor 
Ferreira do Amaral 

Tempo 2012 

Indicadores de execução Reforma e revitalização concluídas 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Meta atingida. 

META 19 Criar Comitês Setoriais de Ensino 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Comitês criados 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A proposta de criação de Comitês Setoriais de Ensino foi encaminhada ao CEPE e 
encontra-se sob análise de comissão especificamente constituída. 

META 20 
Estimular reformulações curriculares para adequar horários de 
permanência do estudante às suas necessidades. 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução 
Porcentagem de Coordenações de Curso Graduação e Pós-Graduação que 
apreciaram a matéria 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014, as fontes que aprovaram financiamento para projetos de pesquisas 
foram: 
Ministério de Educação-MEC; Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – CAPES; Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação – MCT; 
Finep- Financiadora de estudos e projetos; Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq; Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior do Governo do Estado do Paraná – SETI; Fundação 
Araucária de fomento à pesquisa paranaense – Fundação Araucária; Fundação da 
Universidade Federal do Paraná – FUNPAR; Assessoria de Relações 
Internacionais da UFPR- ARI; Agência de Inovação da UFPR – AGITEC. 

META 21 Consolidar o Programa de Nivelamento – Capacitação Acadêmica 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Programa consolidado e em boas condições operacionais 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento, com resultados ainda não avaliados. 
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META 22 Ampliar em ≥ 10% a.a. e os ambientes de apoio pedagógico 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução 
% de aumento, relativamente a 2011, de laboratórios de informática, bibliotecas, 
salas de estudos, laboratórios EaD 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Os Editais do Fundo de Desenvolvimento Acadêmico FDA da Pró-Reitoria de 
Planejamento, Orçamento e Finanças investiram R$ 1.120.000,00 em 64 projetos 
de  Cursos de Graduação, priorizando ações para adequação e ampliação de 
ambientes de apoio pedagógico. 

META 23 
Disponibilizar aparelhos de mídia interativa em todas as salas de aula (50% 
a.a.) 

Tempo 2012 e 2013 

Indicadores de execução Aparelhos disponibilizados para todas as atividades didáticas 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em curso. 

META 24 
Realização de Seminários anuais visando à consolidação da Residência 
Multiprofissional na UFPR 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Seminários realizados 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 realizou-se o 4º Seminário da Residência Multiprofissional. Público-
alvo: profissionais, residentes e estudantes da Área da Saúde. 

META 25 
Elevar em taxa anual média mínima de 5% o valor financeiro total captado 
para Pesquisa 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução 
Valor captado em chamadas de apoio institucional à Pesquisa, relativamente a 
2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Houve a criação de um comitê científico para avaliar e definir as demandas 
institucionais de investimentos em infraestrutura de pesquisa. Desta forma 
anualmente os projetos institucionais cada vez mais adequam-se às respectivas 
ofertas tendo como consequência direta a ampliação do percentual de recursos 
aprovados para a Universidade. A UFPR a cada ano está elevando a taxa anual 
média mínima de 5% do valor financeiro captado para a pesquisa 

META 26 
Implantar sistema informatizado para inscrição aos editais PRPPG de 
fomento à pesquisa 

Tempo Até 2013 

Indicadores de execução Sistema implantado e operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Foi implantado em 2014 o SIGA – Sistema de Gestão Acadêmica. De acordo com 
a unidade responsável, encontra-se em funcionamento o sistema para Iniciação 
Científica. Cadastramento de editais e chamadas com inscrição online, 
1-Processamento de dados de identificação e documentação alimentadas pelos 
interessados durante o processo de inscrição, 2-Divulgação de comunicações e 
resultados de forma personalizada para os inscritos, 3-Emissão de documentos 
personalizados para os inscritos, 4-Divulgação de comunicação e resultados para 
os integrantes das comissões de avaliação, 5-Emissão de documentos 
personalizados para os integrantes das comissões de avaliação. Meta alcançada. 

META 27 
Enriquecer a análise das demandas de Pesquisa mediante adoção, em todos 
os Editais PRPPG, de consultores ad hoc externos à UFPR 

Tempo Até 2014 

Indicadores de execução 
% de participação de consultores externos em Editais PRPPG de fomento à 
Pesquisa 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014,foram 700 participantes externos para 20 editais apresentados. 
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META 28 
Implantar avaliação pela comunidade UFPR dos resultados obtidos com a 
Política e os Editais de fomento à Pesquisa 

Tempo Até 2013 

Indicadores de execução Avaliação implantada e resultados divulgados 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento. 

META 29 
Ampliar, em taxa anual média ≥ 5%, o número de novas fontes de 
financiamento para projetos de pesquisa na UFPR 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Número de novas fontes que aprovaram financiamento para projetos de Pesquisa 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014, as fontes que aprovaram financiamento para projetos de pesquisas 
foram: Capes, CNPQ, Fundação Araucária, Fundo de Desenvolvimento 
Acadêmico / UFPR – FDA; Orçamento da União. 

META 30 
Criar serviço de atendimento regular aos Líderes de Grupos de Pesquisa 
para auxílio na atualização de dados e certificação institucional 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Serviço implantado e operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Houve aumento qualitativo dos Grupos de Pesquisas certificados pela UFPR. A 
meta foi consolidada em 2013, pois, no período anterior (janeiro a outubro de 
2012), o trabalho foi concentrado na consolidação dos grupos já existentes como 
apoio da coordenação de pesquisa da PRPPG. 

META 31 Implantar o Centro de Eventos da UFPR 

Tempo Até 2014 

Indicadores de execução Centro de Eventos operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

O Centro de Eventos, do Setor de Educação Profissional e Tecnológica, 4325 
metros quadrados, está em plena atividade. Meta atingida. 

META 32 
Elevar em taxa anual média ≥ 10% o número de projetos ou programas de 
Extensão registrados na PROEC 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução Número de atividades registradas na PROEC 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

 

O número total de alunos executores de ações de extensão (alunos 
de graduação e pós-graduação que executaram ações extensionistas 
com ou sem percepção de bolsa de extensão) = 2.878; número de 
alunos de Pós-Graduação executores de ações de extensão (com ou 
sem percepção de bolsa de extensão) = 2.802; ação executores de 
ações de extensão (com ou sem percepção de bolsa de extensão)= 
76; número de docentes executores de ações de extensão (todos que 
estejam em atividades, exceto os temporários) = 1.191; número de 
ações de extensão em correspondência com as atividades de ensino 
da UFPR= 501,que contribuíram para a aproximação da 
Universidade/Comunidade, promovendo no meio acadêmico e na 
comunidade a reflexão, discussão e construção das alternativas para 
a geração de trabalho, renda e cidadania. 
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META 33 Aperfeiçoar critérios de avaliação para Programas e Projetos de Extensão 

Tempo Até 2013 

Indicadores de execução 
Aprovação do novo conjunto de critérios e integração destes aos instrumentos e 
editais da PROEC 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Meta alcançada em 2012. O Comitê Assessor de Extensão e a Pró-Reitoria de 
Extensão e Cultura discutiram o tema, aperfeiçoando os critérios vigentes. Em 
consequência, fichas de avaliação e editais, com novos critérios de avaliação e 
maior visibilidade, estão disponibilizados no site da PROEC. 

META 34 
Elevar em taxa média anual ≥10% o número de servidores docentes e 
técnico-administrativos atuando em projetos ou Programas de Extensão 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução 
Número de servidores docentes e técnico-administrativos registrados na PROEC, 
relativo a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2012 o Comitê Assessor de Extensão discutiu elementos para valorização da 
Extensão como critério a ser utilizado na repartição de vagas docentes entre as 
Unidades Acadêmicas. Conselhos Superiores aprovaram Resoluções: que 
implanta o Programa Docente Sênior Extensão; que autoriza servidores técnico-
administrativos a compartilharem coordenação de atividades de Extensão. 
Em 2013 a Resolução foi implantada pela PROEC. E em 2014 foi desenvolvido o 
Programa. 

META 35 
Elevar a pontuação em Atividades de Extensão nos concursos e processos 
seletivos de candidatos à docência na UFPR 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Resolução vigente com pontuação superior à de 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em estudo. 

META 36 
Na Semana Integrada de Ensino, Pesquisa e Extensão elevar em 10% a.a. a 
integração com os campi fora de sede 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução 
SIEPE anual; % de participação de alunos e servidores dos campi fora de sede, 
relativamente a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2012,2013 e 2014 a SIEPE manteve eventos separados em Palotina e 
Curitiba. Não obstante, houve integração presencial, pois ambos os eventos 
receberam participantes de Palotina e Curitiba. Trabalhos e oficinas, palestras e 
mesas-redondas.  

META 37 
Integrar a PROEC às discussões sobre reformulação curricular dos Cursos 
de Graduação e Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Tempo A partir de 2012 

Indicadores de execução Representantes PROEC em Comissões de reformulação curricular  

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação a iniciar junto com a PROGRAD 

META 38 
Utilizar a Revista Extensão em Foco também na veiculação de trabalhos que 
difundam experiências de integração Ensino e Pesquisa com Extensão 

Tempo A partir de 2012 

Indicadores de execução Revista publicada com duas edições/ano e contendo trabalhos de integração 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A Revista está integrada ao Sistema Eletrônico de Revistas - SER da UFPR. Neste 
exercício foram revisados os critérios de avaliação dos trabalhos o que dificultou 
a publicação da segunda edição da revista. 
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META 39 Ampliar as áreas de conhecimento objeto de publicações da Editora 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Número de áreas do conhecimento das publicações, relativamente a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 continuou a ampliação do número de publicações por área, tomando-se 
como base a tabela de Áreas da CAPES. O incremento das edições de livros, a 
realização de nossas Feiras do Livro, a participação em Bienais, participação em 
múltiplos eventos e a adoção da divulgação de nossos lançamentos via e-mail tem 
ampliado o conhecimento da nossa comunidade interna e externa sobre as 
atividades da Editora UFPR e sua produção bibliográfica, ajudando a ampliar o 
escopo extensivo de nossa Instituição.Em 2014 A Editora da UFPR recebeu 
prêmio da Associação Paulista de Críticos de Arte (APCA), pela edição traduzida 
do livro Anatomia da Melancolia de Robert Burton.   

META 40 Implantar Catálogos do MAE (acervo) e Boletim do MAE (artigos) 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Publicações MAE implantadas 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

No exercício realizou-se a publicação dos Catálogos. Outras importantes 
publicações foram editoradas, com ISBN.  

META 41 Desenvolver produção editorial em mídia digital 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução Número de e-books publicados, com crescimento interanual 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 continuaram os estudos, do SIBI e PRPPG, para viabilizar a implantação 
a partir de 2015. O SiBI desenvolveu programa de Manutenção do Repositório 
Digital Institucional da UFPR, com a Submissão, nas Bibliotecas Digitais, do 
conteúdo digital das teses e dissertações, trabalhos de especialização, imagem e 
som, trabalhos de graduação, periódicos UFPR, coleção Memória UFPR e outros 
materiais.  
O acervo da Biblioteca Digital de Teses e Dissertações da UFPR em 2014 é de 
12.881, inclusão de 1.428 títulos digitais (aumento de 12% em relação a 2013). 
Deste total, 1.282 títulos foram disponibilizados provenientes do depósito legal da 
produção científica dos Programas de Pós-Graduação da UFPR e 146 títulos 
foram disponibilizados provenientes do Projeto de Digitalização das Teses e 
Dissertações anteriores a 2004. O acervo da Biblioteca Digital de Imagem e Som 
da UFPR (UFPR TV, Rede IFES e Imagens) em 2014 é de 1.149 itens 
disponíveis, inclusão de 28 itens (aumento de 2,4% em relação a 2013).  
O acervo da Biblioteca Digital de Periódicos da UFPR em 2014 é de 28.822, 
inclusão 269 artigos em textos completos disponíveis (aumento de 1% em relação 
a 2013) em 58 títulos de periódicos eletrônicos editados pela UFPR. O acervo da 
Biblioteca Digital de Trabalhos de Especialização da UFPR em 2014 é de 919 
títulos digitais disponíveis, inclusão de 111 títulos digitais (aumento de 13% em 
relação a 2013). O acervo da Biblioteca Digital de Trabalhos de Graduação da 
UFPR em 2014 é de 2.060 títulos digitais disponíveis, inclusão de 590 títulos 
digitais (aumento de 40% em relação a 2013). O acervo das outras coleções do 
Repositório Digital da UFPR (Comissão da Verdade UFPR, Eventos UFPR, 
Imagem & Som, Livros, Relatórios UFPR e Programa REA/PEA) em 2014 é de 
1.200 títulos digitais disponíveis. Houve o pagamento da licença do Digital Object 
Identifier System (DOI) à CrossRef no valor R$ 11.395,00, sendo que foi 
atribuído o DOI à todas os fascículos dos periódicos da UFPR que estão 
armazenados na Biblioteca Digital de Periódicos (BDP-UFPR).  
Aendendo às metas do PDI na ampliação de mais de 2% a.a. do acervo 
bibliográfico por meio de compra, doação e permuta; ampliação de mais de 5% 
a.a. do conteúdo das Bibliotecas Digitais e consolidação da Coleção Memória e 
sistemas informatizados para o gerenciamento do acervo, produtos e serviços. 
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META 42 
Elevar em taxa anual média ≥ 10% o investimento em Ações Artísticas e 
Culturais 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Investimento financeiro realizado, relativo a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A Coordenação de Cultura da PROEC estabeleceu rede de parceiros da área de 
cultura e arte com o propósito de planejar e executar ações culturais e artísticas no 
âmbito da UFPR e do Estado do Paraná em consonância com as políticas públicas 
para Cultura propostas pelo MINC em associação com o MEC. Em 2014, foram 
desenvolvidas as seguintes ações: 

- Articulação institucional com as demais Pró-Reitorias para a viabilização de 
algumas ações relacionadas à execução do 24º. Festival de Inverno;  

- Articulação institucional com a Assessoria de Comunicação Social da UFPR e 
com a Unidade Gráfica/PROEC para a produção da arte e da gravação dos 
materiais gráficos e audiovisuais de divulgação do Festival de Inverno; 

- Articulação institucional com a Editora da UFPR e o MAE para a realização de 
atividades durante o Festival de Inverno (lançamento de livros e exposição); 
- Articulação institucional com o SESC-PR, IPHAN, SEEC e Fundação Cultural 
com o propósito de estabelecer Termos de Cooperação Técnica e a manutenção 
dos termos já vigentes; 
- Assinatura do Termo de Cooperação com a Universidad de La Frontera em 
Temuco no Chile a fim de realizar ações culturais; 

- Articulação com os Setores da UFPR, com o propósito de participar do edital 
“Mais Cultura nas Universidades” e também a elaboração de um Plano 
Institucional de Cultura (PIC); 
- Levantamento e apropriação das políticas nacionais, estaduais e municipais para 
a cultura, assim como, a participação nas Conferências Nacionais e Municipais de 
Cultura; 

- Representação no Conselho Estadual de Cultura – CONSEC/SEEC/PR; 

- Articulação junto ao Setor de Educação da UFPR e o MinC para a proposição do 
Curso de Formação de Gestores de Políticas Culturais; 
- Participação nas reuniões interinstitucionais para viabilizar o projeto “Corredor 
Cultural”; 

- Articulação com o Departamento de Artes e Grupos Artísticos da UFPR para a 
realização de atividades culturais na Semana Literária do SESC e Feira do Livro 
da UFPR. 

- Articulação com a Universidade Federal Fluminense por meio da cessão para 
colaboração técnica de 02 servidores com o cargo de Músico para viabilizar a 
formação de um novo grupo artístico “Quarteto de cordas da UFPR”. 

META 43 Elaborar um Plano Institucional de Cultura para a UFPR, aprovado pelo 
COUN 

Tempo 2013 

Indicadores de execução PIC aprovado e vigente 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento. 

META 44 
Elevar ≥ 10% a.a. o número de servidores técnico-administrativos atuando 
em Ações de Cultura 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução 
Número de servidores técnico-administrativos atuando em Ações de Cultura, 
relativ. a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ações estão em curso, incluindo contratações havidas para a Coordenadoria de 
Cultura, o Museu de Arqueologia e Etnologia e a Editora.  
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META 45 
Implantar Pontos de Cultura em todos os campi Curitiba e fora de sede; 2 
a.a. 

Tempo 2012-2015 

Indicadores de execução Pontos de Cultura implantados 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Meta excluída por não contemplar as diretrizes nacionais. 

META 46 
Consolidar os programas, produtos e serviços ofertados pelo SiBi às 
comunidades interna e externa 

Tempo 2012 

Indicadores de execução 
Programas consolidados e operacionais conforme preconizado no planejamento 
SiBi 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

O Programa de Melhoria de Serviços e Produtos com o objetivo de melhorar a 
qualidade dos serviços e produtos ofertados pelo Sistema de Bibliotecas, realizou 
avaliações periódicas dos acervos, produtos e serviços ofertados pelo SiBi/UFPR, 
visando à otimização da utilização dos recursos humanos, do espaço físico e do 
acervo para benefício dos servidores e usuários. Promoveu ações de integração do 
SiBi/UFPR com a comunidade universitária e também com a sociedade em geral, 
visando atender suas demandas. As principais atividades desenvolvidas em 2014 
foram: finalizado pela Comissão Especial de Normas da UFPR e pela Editora da 
UFPR a revisão das 09 normas para nova edição em papel e 1ª. edição online; 
implantação do serviço de oferta de computador e scanner nas bibliotecas para 
uso dos usuários na digitalização das coleções circulantes, obedecendo à 
legislação para fotocópia de documentos; implantação do serviço de empréstimo 
de notebooks nas bibliotecas para usuários com vínculo a PROBEM; manutenção 
das redes sociais das bibliotecas: SD (twitter, facebook, blog e app); LIT (blog e 
facebook); JU (twiter; blog, slideshare e facebook); manutenção do Portal da 
Informação, atualmente com mais de 100 páginas web, e atualização do logo 
institucional. Criação de  espaço de circulação 24horas da biblioteca SD equipado 
com seis mesas, uma bancada para uso de até três notebooks, 26 cadeiras, 
monitoramento de câmera e wi-fi. O Programa produziu:  boletim de novas 
aquisições das bibliotecas SD e JS; relatório técnico-administrativo da biblioteca 
LIT; aplicativo (app) com informações da biblioteca SD; base da bibliografia 
básica do curso Medicina da UFPR elaborado pela biblioteca SD; base da 
produção científica dos docentes do curso Medicina da UFPR elaborado pela 
biblioteca SD; tutorial do Portal de Saúde Baseada em Evidências; cartilha/folder 
para calouros da biblioteca JS; em andamento a elaboração de um guia de uso de 
mídias sociais para o Sistema de Bibliotecas da UFPR; em estudo o 
desenvolvimento de um instrumento mais eficaz para a avaliação dos serviços 
prestados pelo SiBi/UFPR; atualização na descrição e nomenclatura dos serviços 
ofertados pelo SiBi/UFPR; compilação dos e-mails institucionais de atendimento 
e das redes sociais das bibliotecas do SiBi/UFPR, para formalizar o atendimento 
online. E a participação em eventos próprios e/ou parcerias: Gibiteca (biblioteca 
LIT); Estande na Feira de Profissões da UFPR Litoral (biblioteca LIT); 
Exposições de diversas efemérides relacionadas à cultura e educação (biblioteca 
LIT); Evento "Perdido em Referências” (biblioteca JU); Stand do SiBi/UFPR na 
Feira de Cursos e Profissões da UFPR 2014. E também a gestão de acervos 
especiais: acervo Professor Bigarella (biblioteca LIT); acervo de Artes Visuais do 
Centro Cultural (biblioteca LIT); acervo da Coleção Especial de Artes (biblioteca 
CA).Participação em projetos próprios e/ou parcerias: Projeto de Incentivo a 
Leitura (biblioteca SD); Projeto do Programa Mundo Mágico da Leitura 
(biblioteca LIT); Projeto Minha Universidade Lê (biblioteca LIT); Projeto 
Conhecendo e Vivenciando as Artes Visuais (biblioteca LIT); Revista Divers@s 
do Setor Litoral (biblioteca LIT); Projeto Arquivo e Memória Quilombola: 
construção do acervo de comunidades quilombolas de São Paulo, Paraná e Santa 
Catarina (biblioteca LIT); Projeto Bibliotecas Comunitárias no Litoral do 
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Paraná (biblioteca LIT); Projeto FDA para aquisição de material bibliográfico 
(biblioteca JU e BL); Projeto de Contação de História– “Conta que eu Conto” 
(biblioteca JS). Aquisição de 1.500 bibliocantos (R$ 12.450,00) e 425 caixas para 
periódicos (R$ 12.133,75). O SiBI consolidou os programas, produtos e serviços 
ofertados às comunidades interna e externa. 

META 47 
Adequar a infraestrutura predial (CF, PA, SD, ET, Rebouças e LIT) das 
Bibliotecas à recente expansão havida na UFPR, bem como à futura 
ampliação 

Tempo 2014-2016 

Indicadores de execução Obras concluídas, instalações operacionais 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 o Programa de Revitalização das Bibliotecas, promoveu ações de 
adequação do espaço físico, mobiliário, sinalização interna e renovação constante 
do parque de equipamentos das bibliotecas do SiBi/UFPR, com vistas à melhoria 
contínua da qualidade dos produtos e serviços ofertados. O SiBi/UFPR em 2014 
teve em sua estrutura organizacional 19 bibliotecas, sendo 14 em Curitiba – 
Biblioteca Central (BC); Biblioteca de Ciência e Tecnologia (CT); Biblioteca de 
Ciências Agrárias (AG); Biblioteca de Ciências Biológicas (BL); Biblioteca de 
Ciências da Saúde - Sede Botânico (SB); Biblioteca de Ciências da Saúde (SD); 
Biblioteca de Ciências Florestais e da Madeira (CF); Biblioteca de Ciências 
Humanas (CH); Biblioteca de Ciências Jurídicas (JU); Biblioteca de Ciências 
Sociais Aplicadas (SA); Biblioteca de Educação Física (EF); Biblioteca de 
Educação Profissional e Tecnológica (ET); Biblioteca do Campus Cabral (CA); 
Biblioteca do Campus Rebouças (RB); duas em Pontal do Paraná – Biblioteca do 
Centro de Estudos do Mar (CEM); Biblioteca da Unidade Mirassol (MIR); uma 
em Matinhos – Biblioteca da UFPR Litoral (LIT); uma em Palotina – Biblioteca 
do Campus de Palotina (PA); e uma em Jandaia do Sul – Biblioteca do Campus 
Jandaia do Sul (JS). A Biblioteca do Campus Rebouças (RB) continua 
aguardando posicionamento da Reitoria e da Direção do Campus Rebouças para 
colocar em funcionamento o espaço da biblioteca. Atualmente os serviços e os 
servidores estão atuando na Biblioteca de Ciências Humanas (CH). 
Houve a destinação de espaço para o funcionamento da Biblioteca do Campus 
Cabral (CA) e para a Biblioteca do Campus Jandaia do Sul (JS), ambas estão em 
funcionamento.A biblioteca de Ciências Florestais e da Madeira (CF) teve o 
projeto do novo espaço da biblioteca definido, e está aguardando o andamento dos 
procedimentos. A biblioteca do Campus Jandaia do Sul (JS) teve seu espaço de 
88m² ampliado para 131,22m². Foi inaugurada a Unidade Mirassol, na cidade de 
Pontal do Paraná, sendo que foi destinado espaço para criação de nova biblioteca 
do SiBi/UFPR – Biblioteca da Unidade Mirassol (MIR). Houve a criação de 
espaço destinado a Coleção Especial de Artes (CEA), do Setor Litoral, que possui 
mais de dois mil exemplares. Este espaço está sob a gestão da Biblioteca UFPR 
Litoral (LIT). Está previsto para o 1º semestre de 2015 a abertura do espaço para 
alocar o acervo dos cursos de Artes e Música nas dependências da UFPR no 
bairro Batel, em Curitiba. Este espaço ficará sob a gestão da Biblioteca do 
Campus Cabral (CA).Houve a aquisição de 149 itens referente a mobiliário no 
valor de R$ 50.096,50; 128 itens referente a equipamentos no valor de R$ 
122.489,84; e 43 outros itens e serviços no valor de R$ 13.048,38. 
Meta alcançada de ampliar no mínimo em 10% a.a. os ambientes de apoio 
pedagógicos; Adequar a infraestrutura predial das bibliotecas à recente expansão 
havida na UFPR, bem como à futura ampliação.E adequar, em 25% a.a., o 
mobiliário laboral aos padrões ergométricos de bem estar e saúde. 
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META 48 Aumentar o nível de segurança do acervo bibliográfico e patrimônio 

Tempo 2013 (50%) 2014 (100%) 

Indicadores de execução Equipamentos de segurança instalados e operacionais 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Aquisição de Sistema Anti-Furto para biblioteca LIT aguardando entrega e 
instalação; repasse do Sistema Anti-Furto da biblioteca RB, que ainda não foi 
inaugurada, para a biblioteca CA.  O Programa atingiu a meta do PDI: aumentar o 
nível de segurança do acervo bibliográfico e patrimônio. 

META 49 

Ampliar > 2% a.a. o acervo bibliográfico por meio de compra, doação e 
permuta; ampliar > 5% a.a. o conteúdo das Bibliotecas Digitais; consolidar 
Coleção Memória e sistemas informatizados para o gerenciamento do acervo, 
produtos e serviços  

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução 
% de incremento, relativamente a 2011, em acervo incorporado e em publicações 
digitalizadas da Coleção Memória UFPR anterior a 2004; sistema de 
gerenciamento anual 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

O SiBI desenvolveu em 2014  o Programa de Atualização e Manutenção do Acervo 
com a finalidade de  promover ações que garantam a manutenção e atualização do 
acervo informacional das bibliotecas, zelando por sua atualização e divulgação. 
Foi adquirido o software de gerenciamento de acervo utilizado pelas 19 bibliotecas 
do SiBi/UFPR foi mantido. O valor pago, de acordo com o contrato estabelecido é 
de R$ 41.123,28. Em 2014 foram adquiridos 7.680 exemplares de materiais 
bibliográficos por meio de compra e 17.446 exemplares de materiais bibliográficos 
por meio de doação, totalizando 25.126 exemplares de materiais bibliográficos 
(aumento de 11% em relação a 2013). Também em  2014 foram adquiridos 71 
títulos de periódicos e 23 fontes bibliográficas por meio de compra, e 2.132 títulos 
de periódicos por meio de doação/permuta, totalizando 2.226 títulos. O acervo de 
fascículos de períodos (14.535 títulos) em 2014, incluídos no software de 
gerenciamento de acervo é de 12.849 (aumento de 2% em relação a 2013), 
totalizando 627.241 fascículos. O acervo (exemplares) de livros, dissertações, 
monografias de especialização, monografias de graduação, teses, e trabalhos 
acadêmicos e outros materiais, exceto periódicos, em 2014, é de 642.037, 
incorporação de 31.137 (aumento de 5% em relação a 2013). 
O Programa consolida os programas, produtos e serviços ofertados pelo 
SiBi/UFPR às comunidades interna e externa: ampliar mais de 2%a.a. o acervo 
bibliográfico por meio de compra, doação e permuta; consolidar Coleção Memória 
e sistemas informatizados para o gerenciamento do acervo, produtos e serviços. 

META 50 Criar o Laboratório de Conservação Preventiva de Documentos 

Tempo 2014 

Indicadores de execução Laboratório criado e operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

O Programa de Conservação e Preservação do Acervo, objetiva garantir a 
conservação e preservação do acervo informacional das bibliotecas, zelando por 
sua segurança, conservação e preservação, incluindo as obras raras e especiais. Foi 
desenvolvido pelo Departamento de Bibliotecas e Documentação (DBD), pela 
Coordenação da Coleção Memória UFPR (MUFPR) e pela Comissão Permanente 
de Conservação Preventiva e Restauração e Digitalização um projeto com espaços 
necessários para alocar o Laboratório de Conservação e Preservação de acervos, a 
Coleção MUFPR e o Laboratório de Digitalização do SiBi/UFPR.  As atividades 
realizadas ao longo do ano foram : visita técnica no Arquivo Público do Paraná 
para conhecer a gestão de documentos, o Programa de Gestão de Documentos do 
Estado do Paraná e as salas, equipamentos e rotinas da preservação de documentos 
utilizados; levantamento das Instituições que ofertam editais e chamadas públicas 
para patrocínio e/ou financiamento em projetos de preservação de obras raras e 
criado alerta para recebê-los quando abertos; recuperação de 1.726 volumes do 
acervo circulante através da reencadernarão de 69 itens pela Seção de  
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Encadernação da Biblioteca Central e 1.657 itens pelas outras bibliotecas do 
SiBi/UFPR; promovido curso (02 turmas) “Treinamento de Conserto de Livros” 
(30 horas) com o objetivo de capacitar servidores para proceder com pequenos 
consertos e encadernações nos materiais bibliográficos. Aquisição de uma mesa 
higienizadora para a biblioteca CH para tratamento dos materiais bibliográficos 
(R$ 10.229,76); aquisição de 15 guilhotinas para as bibliotecas do SiBi/UFPR (R$ 
1.830,00); aquisição de 1.250kg de papelão para uso nos procedimentos de 
encadernação (R$ 5.000,00); aquisição de seis desativadores (R$ 5.995,00) e seis 
ativadores (R$ 21.000,00) para segurança do acervo das bibliotecas do SiBi/UFPR. 
O Programa atingiu a meta do PDI: aumentar o nível de segurança do acervo 
bibliográfico e patrimônio; criar o laboratório de Conservação Preventiva de 
Documentos. 

META 51 
Aumentar ≥5 % ao ano o número de estudantes – Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Graduação, Pós-graduação – atuando em ações ligadas ao 
compromisso social da UFPR 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução Número de alunos registrados nas atividades, relativ. a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ações a serem fortalecidas em 2015. 

META 52 
Propiciar aos estudantes opção pelo nome social nos processos de controle 
acadêmico 

Tempo 2012 

Indicadores de execução Uso de nome social facultado 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Meta cumprida em 2013 

META 53 Reavaliar o sistema de cotas e os valores % envolvidos na legislação 

Tempo 2014 

Indicadores de execução Reavaliação efetuada 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Mudanças nas regras de acesso por cotas foram implantadas já em 2012 por diretriz 
federal. Meta cumprida. 

META 54 
Realizar Seminário de Avaliação sobre a mudança de perfil do aluno 
associada às novas políticas de acesso à Graduação e permanência; dar 
publicidade de seus resultados e encaminhamentos 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Seminário realizado e resultados e encaminhamentos publicizados. 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

As normas de controle e registro de atividades acadêmicas dos cursos de graduação 
estão sendo avaliadas visando a implementação, instituição e organização 
acadêmica em atendimento ao estabelecido no Plano de Desenvolvimento 
Institucional – PDI 2012-2016 e no Projeto Pedagógico Institucional.  
Em 2014, a Resolução 92/13 CEPE que trata do Ajuste e da Reformulação 
Curricular, da Equivalência e do Aproveitamento de Conhecimento, foi aprovada e, 
em fevereiro de 2014, publicou-se a Instrução Normativa Nº 01/14 - PROGRAD. 
Foram revisados os formulários relacionados ao tema. Também foram revisados os 
capítulos e seções que tratam do processo de matrícula da Resolução que aprova as 
normas básicas de controle e registro da atividade acadêmica (37/97 CEPE). Essa 
revisão deverá ser submetida à apreciação do Fórum de coordenadores de 
Graduação. Ainda, dentre as resoluções revisadas cita-se a 40/09 CEPE que 
submetida ao CEPE resultou na Resolução 30/14 CEPE que normatiza o Programa 
de Educação Tutorial - PET/SESu/MEC na Universidade Federal do Paraná. 
Durante o período, foram analisados e revisados editais, normatizações de 
programas e regimentos (p.ex. Programa de Educação Tutorial - PET). 
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META 55 
Ampliar em taxa média ≥ 5% a.a. o número de bolsas Permanência, Auxílio-
Refeição e Auxílio-moradia concedidas 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução Número de bolsas concedidas, relativamente a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 pelo Programa de Benefícios Econômicos para a Manutenção de 
Estudantes com Vulnerabilidade socioeconômica – PROBEM, foram 
contemplados 1.237 estudantes com auxílio moradia; 2.336 com auxílio refeição; 
3.044 com auxílio permanência; 35 com auxílio creche, com um total de 6.652 
estudantes Atingindo valores na meta financeira de R$ 11.690.925.00 

META 56 
Ampliar em ≥ 50% a equipe e o espaço físico do serviço multiprofissional de 
apoio psicossocial aos estudantes 

Tempo Até 2013 

Indicadores de execução Equipe e espaço físico ampliados 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 houve continuidade das adequações dos espaços físicos do serviço 
multiprofissional de apoio psicossocial aos estudantes. 

META 57 
Promover revisão da Resolução 31/09 COPLAD para atualizá-la com base na 
realidade do PROBEM 

Tempo 2012 

Indicadores de execução Resolução atualizada 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A revisão da Resolução 31/09 foi realizada e está no COPLAD para aprovação. 

META 58 Implantar o Programa de Apoio à Aquisição de Material Didático 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Programa operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação prevista para 2015. 

META 59 Reduzir a taxa média de evasão discente em ≥50%. 

Tempo Até 2015 

Indicadores de execução Taxa anual de evasão discente, relativa a 2009 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Estudos de evasão estão sendo realizados pela PROGRAD.  

META 60 
Promover em todos os Cursos de Graduação e Pós-Graduação que operam em 
período integral avaliação sobre a possibilidade de operar em turno único 

Tempo Até 2013 

Indicadores de execução Autoavaliação concluída 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Autoavaliação está sendo incentivada. 

META 61 Implantar sistema de acompanhamento dos egressos 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Sistema implantado e operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Estudos para a implantação do sistema de acompanhamento dos egressos estão em 
andamento na PROGRAD. 
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META 62 Elaborar uma Política de Qualificação Docente 

Tempo Até 2013 

Indicadores de execução Política de Qualificação Docente redigida e apresentada aos Conselhos Superiores 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A Coordenação de Políticas de Formação de Professores, da Pró-Reitoria de 
Graduação e Educação Profissional, ofertou aos docentes da UFPR curso de 
Metodologia do Ensino Superior, Modalidade a Distância, carga 90 horas. O curso 
é ministrado ao longo do ano. 

META 63 
Informatizar o sistema de solicitação de progressão e simplificar a 
documentação a ser juntada pelo solicitante 

Tempo 2015 

Indicadores de execução Sistema operacional, com documentação simplificada em relação a 2010 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 ações foram realizadas pela Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
inclusive visando ao atendimento ao disposto na lei 12772/12. 

META 64 Consolidar a unidade do SIASS 

Tempo Até 2014 

Indicadores de execução Unidade física operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em estudo. 

META 65 
Consolidar o Programa Institucional de Promoção da Saúde do Servidor 
(PRO SAÚDE) 

Tempo 2012 

Indicadores de execução Manutenção dos exames periódicos e implantação 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Exames periódicos mantidos e incentivados. 

META 66 
Implantar subsídios para exames médicos realizados nos municípios dos 
campi fora de sede 

Tempo Até 2013 

Indicadores de execução Subsídios vigentes 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em estudo. 

META 67 
Realizar nos Setores e Campi treinamentos anuais segurança no trabalho: em 
≥25% das Unidades em 2012; ≥50% 2013; e 100% em 2014, 2015 e 2016 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Treinamentos disponibilizados  

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

No ano de 2014 foram realizados treinamentos nas áreas 
de servidores docentes e técnicos administrativos de diversos setores e 
Pró-reitorias da UFPR. 

META 68 
Adequar 25% a.a. o mobiliário laboral aos padrões ergométricos de bem-estar 
e saúde 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução Grau de adequação dos postos de trabalho, relativamente a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Nas novas licitações têm sido avaliadas as condições ergométricas e solicitadas as 
adequações necessárias.  Em 2014 a biblioteca CT equipou seu laboratório de 
informática com os seguintes softwares/equipamentos: Programa leitor de tela de 
uso livre; Programa para aumento de tela; Leitor autônomo de textos impressos 
(SARA); Leitor autônomo de textos on-line JAWS (Job Acess With Speech); 
Impressora de relevo tátil por fusão; Linha Braille para tradução de textos 
eletrônicos; Lupas eletrônicas de mesa para textos impressos; Fones de ouvido;  
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desde Mesa tátil falante e Computadores. O Portal da Informação do SiBi/UFPR, 
sua reestruturação, segue as normas e diretrizes do W3C, que é responsável pelo 
Guia de Acessibilidade de Conteúdo Web. 
O laboratório de informática continua sendo equipado para o atendimento aos 
portadores de necessidades especiais. Quanto ao espaço físico, todas as bibliotecas 
do SiBi/UFPR possuem algumas adaptações (banheiros, rampas, elevadores, 
circulação, sinalização) para atendimento às pessoas portadoras de necessidades 
especiais, entretanto necessitam que suas estruturas físicas e tecnológicas sejam 
100% adequada, para que possa ocorrer de forma efetiva o acesso em todos os 
espaços das bibliotecas por estes usuários. 
Atende a meta do PDI com a adaptação, sob demanda, do material bibliográfico 
nas Bibliotecas para atendimento às pessoas com necessidades especiais; 
Adaptação do Portal da Informação para atendimento aos portadores de deficiência 
visual; Facilitação da circulação de pessoas, inclusive as portadoras de 
necessidades especiais. 

META 69 
Ampliar ≥10% o número e título dos cursos de qualificação oferecidos pela 
PROGEPE 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Número e título de cursos oferecidos em cada ano, relativos a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 houve um aumento de oferta de cursos de qualificação, visando atingir a 
meta prevista para 2016. Destaca-se a realização do Curso de Especialização em 
Educação à Distância com monografias de conclusão relacionadas diretamente ou 
indiretamente à UFPR. 
Em 2014 foi criado o “Programa de Mobilidade Técnica – Capacitação em 
Serviço” que possibilitou a servidores da UFPR conhecerem a realidade de outras 
organizações, bem como levar a sua experiência e conhecimento para estas 
instituições . 
Atingindo a meta do PDI: qualificação, capacitação e aperfeiçoamento do quadro 
de pessoal docente e técnico-administrativo da Instituição, atendendo às demandas 
dos servidores, bem como das unidades da UFPR; contribuindo assim para o maior 
comprometimento institucional dos servidores e para melhoria dos processos e 
procedimentos da UFPR . 
 
 

META 70 Disponibilizar a 100% dos servidores técnico-administrativos inclusão digital 

Tempo Até 2013 

Indicadores de execução Capacitação oportunizada a todos os servidores técnico-administrativos 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Meta cumprida. Em 2013 e 2014 foram ofertados cursos de capacitação para os 
servidores técnico-administrativos 

META 71 
Nos cursos oferecidos pela PROGEPE, disponibilizar aulas por 
videoconferência aos campi fora de sede: ≥ 20% dos Cursos até 2013 e ≥ 40% 
dos Cursos até 2016 

Tempo A partir de 2012 

Indicadores de execução Aulas por videoconferência disponibilizadas  

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em estudo. 

META 72 
Ampliar ≥ 10% a.a. o número de vagas oferecidas aos servidores Técnico-
Administrativos em Cursos PG stricto sensu na UFPR 

Tempo 2013 a 2016 

Indicadores de execução Número de vagas oferecidas em cada ano, relativamente a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Foram desenvolvidos os seguintes programas: Programa de Incentivo à 
Qualificação (PIQ/UFPR) e Especialização em Gestão Pública – EAD (Cooperação 
IFPR). 
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Em 2014 foi realizado o “I Seminário de Avaliação do PIQ/UFPR” com a 
participação do nível estratégico da UFPR, bem como professores e avaliadores de 
outras instituições. A especialização em gestão pública em cooperação com o IFPR 
está em processo de finalização com a defesa pelos alunos/servidores de 
monografias perante banca avaliadora. Neste programa também há o apoio ao 
Mestrado Profissional em Enfermagem na forma de concessão de diárias e 
passagens. 
Atingindo a meta do PDI: aumento do número de vagas para a qualificação dos 
servidores técnico-administrativos da Instituição, contribuindo para maior 
comprometimento institucional, melhoria do trabalho dos mesmos e da UFPR. 

META 73 
Associar-se a outras IES paranaenses para formatação (2012) e oferta 
conjunta (de 2013 a 2016) de programas de qualificação 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Estudo realizado, implantação conjunta 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A parceria com o IFPR para oferta de cursos de graduação e especialização em 
gestão pública é uma ação especifica para o cumprimento desta meta. 

META 74 Formalizar entre CAISS/PROGEPE e UAP/HC vias de colaboração para 
atendimento à saúde 

Tempo Até 2013 

Indicadores de execução Instrumentos formalizados e colaboração vigente 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A ação Auxílio-Saúde viabilizou em 2014, mediante pagamento de auxílios per 
capita, atendimento a 140.974 pessoas, entre servidores e dependentes. Nos exames 
periódicos, foram realizados 1.374 consultas médicas de servidores e 11.000 
exames laboratoriais, executado pelo laboratório do Hospital de Clínicas da UFPR. 

META 75 
Consolidar a implantação do Programa SiBi de Gestão do Conhecimento 
Interno 

Tempo 2012 

Indicadores de execução Implantação consolidada, Programa operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento. 

META 76 Promover a criação do curso de Biblioteconomia da UFPR 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Proposta redigida e submetida ao CEPE 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

O curso de Biblioteconomia foi aprovado em todas as instâncias da UFPR, tendo 
ampla e efetiva participação do SiBi em todas as etapas. Entretanto, resta o 
recebimento das vagas do MEC de docentes, solicitada no Projeto Político 
Pedagógico do Curso a serem demandadas ao MEC pela Reitoria da UFPR. 

META 77 Construir nova sede para o CASA 3 

Tempo 2014 

Indicadores de execução Nova sede construída e operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação prevista 2014 não concretizada. 

META 78 Instalar Sistema CASA nos campi Palotina e Litoral: um 2015, outro 2016 

Tempo 2015-2016 

Indicadores de execução CASAs instalados e operacionais 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação prevista para 2015, 2016. 
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META 79 Implantar programa de orientação e apoio para atividades físicas regulares 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Programa operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis desenvolveu em 2014 o Programa de Apoio 
à Prática de Esporte com o objetivo incentivar a prática de atividades desportivas 
na UFPR, pelos estudantes de graduação. O programa prevê apoio financeiro : - 
Bolsa atleta; - Auxilio refeição (RU) para os atletas; - Pagamento de inscrições das 
equipes oficiais em competições locais, estaduais e nacionais; - Apoio logístico e 
financeiro para o transporte das equipes oficiais; - Gerenciamento dos recursos 
concedidos às Atléticas para realização e participação em eventos; - Apoio 
logístico no sentido de garantir espaços para treinamento e condicionamento físico; 
- Infra-estrutura para realização de eventos esportivos nos campi da UFPR. O 
Programa contribui estimulando a prática desportiva de estudantes universitários, 
reconhecendo a importância que o esporte traz ao indivíduo, ultrapassando a 
dimensão físico- comportamental, acaba por envolver também uma dimensão 
cognitiva, afetiva e social. 

META 80 
Adaptação, sob demanda, do material bibliográfico nas Bibliotecas para 
atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais; e adaptação do 
Portal da Informação para atendimento aos portadores de deficiência visual 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução 
Material bibliográfico disponível em papel ou meio eletrônico; Portal da 
Informação adaptado 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

  Em 2014 a biblioteca CT equipou seu laboratório de informática com os seguintes 
softwares/equipamentos: Programa leitor de tela de uso livre; Programa para 
aumento de tela; Leitor autônomo de textos impressos (SARA); Leitor autônomo 
de textos on-line JAWS (Job Acess With Speech); Impressora de relevo tátil por 
fusão; Linha Braille para tradução de textos eletrônicos; Lupas eletrônicas de mesa 
para textos impressos; Fones de ouvido; Mesa tátil falante e Computadores. O 
Portal da Informação do SiBi/UFPR, desde sua reestruturação, segue as normas e 
diretrizes do W3C, que é responsável pelo Guia de Acessibilidade de Conteúdo 
Web. 
O laboratório de informática continua sendo equipado para o atendimento aos 
portadores de necessidades especiais. Quanto ao espaço físico, todas as bibliotecas 
do SiBi/UFPR possuem algumas adaptações (banheiros, rampas, elevadores, 
circulação, sinalização) para atendimento às pessoas portadoras de necessidades 
especiais, entretanto necessitam que suas estruturas físicas e tecnológicas sejam 
100% adequada, para que possa ocorrer de forma efetiva o acesso em todos os 
espaços das bibliotecas por estes usuários. 
Atende a meta do PDI com a adaptação, sob demanda, do material bibliográfico 
nas Bibliotecas para atendimento às pessoas com necessidades especiais; 
Adaptação do Portal da Informação para atendimento aos portadores de deficiência 
visual; Facilitação da circulação de pessoas, inclusive as portadoras de 
necessidades especiais.  

META 81 
Executar em taxa 20% a.a. benfeitorias previstas no Planejamento Estratégico 
PCU 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução 
% de benfeitorias executadas e operacionais, relativamente às previstas no 
Planejamento PCU 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014 foram realizadas: 
Obras novas - reformas e ampliações:  
• Obra de Construção do Laboratório Integrado de Genética Humana, 
Biologia Molecular e Memorial Professor Newton Freire Maia; 
• Restauração e Reforma do Edifício Teixeira Soares (EX-RFFSA), campus 
Rebouças; 
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• Reforma e ampliação do Anexo "B" do edifício Teixeira Soares (EX-
RFFSA), campus Rebouças; 
• Obra de engenharia para Construção do Bloco Didático IV (quatro) 
campus Palotina; 
• Obra de engenharia para Construção do Bloco Didático V (cinco) campus 
Palotina; 
• Obra de construção de duas quadras poliesportivas e calçamento em seu 
entorno, no Centro de Educação Física e Desporto – CED; 
• Obra de Construção do Bloco de Salas de Aulas, campus Centro 
Politécnico; 
• Obra de Construção Bloco Didático da UFPR que abrigará os cursos do 
Setor de Ciências da Terra; 
• Obra de Construção do Edifício de Salas de Aula para o Setor de Ciências 
Exatas; 
• Obra Construção Restaurante Universitário - Setor Palotina 
• Obra Construção do LACOMA - Setor Palotina 
• Obra Construção do Laboratório de Síntese e Caracterização de Materiais 
- Setor Ciências Exatas - Campus Centro Politécnico 
• Obra de Construção do Edifício de Gabinetes do Departamento de 
Medicina Veterinária; 
• Obra para construção do Laboratório Tecnológico de Aquicultura, Pontal 
do Paraná; 
• Obra de ampliação e reforma do Complexo de Piscinas do Centro de 
Educação Física e desporto - CED, Campus centro Politécnico, desta UFPR; 
• Obra para Construção do edifício do anexo da Engenharia Elétrica, Centro 
Politécnico; 
• Obra para construção do Edifício de Gabinetes e Coordenação do Curso 
de Zootecnia - Campus I – Agrárias; 
• Obra para Construção do Edifício para o Depósito de Móveis Novos e 
Reforma do Barracão de Inservíveis para adequação ao depósito do Restaurante 
Universitário; 
• Obra para Construção do Condomínio de Laboratórios - Bloco 01 – 
campus Centro Politécnico.  
 
Reformas de edificações: 
• Reforma e Reparos nas patologias nas juntas de movimentação do edifício 
do Setor de Ciências da Saúde desta UFPR; 
• Regularização de Rede de Captação de Esgoto do Prédio de Educação 
Física; 
• Recuperação das estufas do viveiro florestal, campus Jardim Botânico; 
• Obra de reforma no 2º e 3º andar - Ala XV de Novembro - Prédio Central; 
• Construção da Rede e Infraestrutura elétrica com substação para o Setor 
de Ciências Exatas; 
• Reforma das coberturas das Edificações do Departamento de Educação 
Física e Desporto - campus Jardim Botânico; 
• Reforma dos núcleos de instalações sanitárias do Setor de Ciências 
Biológicas; 
• Reforma do telhado dos prédios da Fitotecnia e do Departamento de Solos 
- campus Agrárias; 
• Substituição das esquadrias do Bloco Didático PC - campus Centro 
Politécnico; 
• Reforma para troca do telhado da Biblioteca Central; 
• Reforma para regularização do sistema de prevenção incêndios – CEM; 
• Obra de restauro e reforma da Capela da Reitoria da UFPR; 
• Obra de Recuperação de dois Galpões e Execução de Comedouros e 
Bebedouros para Bovinos - Bovinocultura - Fazenda Experimental Canguiri; 
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Obra de reforma dos sanitários dos Blocos Didáticos de I a VI e sanitário térreo do 
Prédio da Administração – campus Centro Politécnico. 
 
Instalações de equipamentos: 
• Sistema de climatização para o Setor de Saúde campus Botânico; 
• Fornecimento e instalação de um elevador para acessibilidade no Setor de 
Sociais Aplicadas; 
• Aquisição e instalação de elevador no Setor de Educação Profissional e 
Tecnológica; 
• Instalação de três elevadores panorâmicos para os Blocos Didáticos do 
campus Centro Politécnico; 
• Fornecimento e instalação de quatro elevadores para o prédio do Setor de 
Ciências Exatas; 
Fornecimento e instalação de quatro elevadores no Edifício Teixeira Soares (EX-
RFFSA), área de reforma e ampliação - campus Rebouças. 
 
Projetos de arquitetura e engenharia: 
• Serviços de levantamento, avaliação e regularização dos imóveis da 
UFPR; 
• Elaboração de sondagens e ensaios geotécnicos em dois terrenos no 
campus Centro Politécnico; 
• Elaboração de levantamento topográfico planialtimétrico cadastral no 
campus Centro Politécnico; 
• Contratação de levantamento Planialtimétrico e sondagem de terreno para 
Moradia Estudantil Palotina; 
• Elaboração projetos elétrico, cabeamento estruturado, telefonia, 
hidrosanitário, ar condicionado prevenção e combate a incêndio para o 
Departamento de Informática; 
• Elaboração de anteprojeto e projetos básicos de engenharia para dois 
campos de futebol do CED; 
• Elaboração projetos para dois blocos do CEM; 
• Projetos executivo de arquitetura e complementares para Construção do 
Prédio da Engenharia Ambiental; 
• Elaboração de projeto de implantação do sistema de prevenção de 
combate a incêndio nas Usinas Piloto A e B; 
• Elaboração de projeto de implantação do sistema de prevenção de 
combate a incêndio nos Edifícios D. Pedro I, D. Pedro II, DCE e Reitoria; 
• Elaboração de projeto de prevenção de combate a incêndio no Ginásio do 
SEPT; 
• Elaboração de projeto de prevenção e combate a incêndio no Prédio 
Central; 
• Contratação de empresa para elaboração de projetos de arquitetura e 
engenharia para a Reforma e Ampliação do Hospital Veterinário do Setor de 
Ciências Agrárias; 
• Contratação de empresa para elaboração de projetos para edificações 
novas e reformas no Setor de Educação Profissional e Tecnológica; 
• Contratação de empresa para elaboração de Projetos por Concurso Público 
para o campus Cabral; 
• Contratação de empresa para elaboração de projetos executivos de 
arquitetura e complementares da Central Analítica, Gabinete e Laboratórios. 
 
Gestão ambiental e manutenção de edificações: 
• Prestação de Serviço Contínuo de Armazenamento, Coleta e Destino de 
Resíduos; 
• Prestação de Serviço Contínuo de Manutenção Preventiva e Corretiva em 
Equipamentos de Ar Condicionado; 
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• Prestação de Serviço Contínuo de Manutenção Preventiva e Corretiva em 
Elevadores; 
• Prestação de Serviço Contínuo de Manutenção Preventiva e Corretiva em 
Grupos Geradores de Energia Emergencial; 
• Prestação de Serviço Contínuo em Manutenção de Sistema de Telefonia; 
• Prestação de Serviço Contínuo na Manutenção de CFTV (Circuito 
Fechado de Câmeras de Segurança); 
• Serviços de fornecimento, instalação e manutenção de extintores e 
hidrante para proteção contra incêndio na UFPR 
• Fornecimento e instalação de vidros nos campi da UFPR; 
• Manutenção em Sistemas Elétricos (Cabines e Redes de Média Tensão); 
• Manutenção Geral em Edificações (alvenaria, pinturas, pisos, esquadrias, 
vidraçarias, elétrica e hidráulica) nos campi; 
• Manutenção de Paisagismo e Varrição nos campi; 
Prestação de Serviço Contínuo de Controle de Pragas e Animais Peçonhentos. 

META 82 Instalação 20% a.a. de malha sem fio para acesso à internet em todos os campi 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Aparelhos instalados e operacionais 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento, em 2013 houve considerável crescimento de malha sem fio 
na UFPR. O acesso já foi disponibilizado na Reitoria, edifícios Dom Pedro I e 
Dom Pedro II, Biblioteca Central, Prédio da Santos Andrade, PCU CCE, todos os 
Setores. Em 2014 as instalações foram realizadas nos blocos didáticos de um a seis 
do Centro Politécnico e no Setor de Ciências Agrárias. Meta cumprida. 

META 83 
Discutir e atualizar instrumentos legais e difundir práticas de gestão com uso 
de câmaras e órgãos colegiados 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Dirigentes e secretários de unidade atualizados 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento. 

META 84 
Uniformizar terminologia e regularizar os níveis hierárquicos entre as 
instâncias de decisão 

Tempo 2013 

Indicadores de execução 
Instrumentos legais atualizados quanto à terminologia, com instâncias decisórias 
hierarquizadas 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Os trabalhos da Comissão Estatuinte foram sobrestados no exercício 2014. 

META 85 Atualizar e completar o organograma da UFPR, agregando-lhe as Unidades 
que, hoje em funcionamento, estão dele ausentes 

Tempo 2012 

Indicadores de execução Centros, Núcleos, órgãos auxiliares, etc. identificados e dispostos no organograma 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação cumprida na CPI/PROPLAN em conjunto com a Reitoria, as Pró-Reitorias e 
Setores, Hospitais e demais Unidades da UFPR.  

META 86 
Avaliar com a Comunidade Acadêmica e Conselhos implantação de novo 
sistema organizacional da UFPR 

Tempo 2012-2014 

Indicadores de execução Debates realizados com Comunidade e Conselhos 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Os trabalhos da Comissão Estatuinte foram sobrestados no exercício 2014. 
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META 87 
Proporcionar aos trabalhadores capacitação compatível com os ambientes 
organizacionais: até 2013, 50%; até 2014, 100% terem participado de 
atividade de capacitação 

Tempo 2012-2014 

Indicadores de execução % de trabalhadores tendo participado de atividade de qualificação específica 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento. As Unidades de Capacitação e Qualificação da Coordenação 
de Desenvolvimento de Pessoas (CDP-PROGEPE) desenvolvem, ações e cursos 
que visam o desenvolvimento pessoal e profissional dos servidores públicos da 
UFPR, docentes e técnico-administrativos. Há experiência na área e cursos e 
instrutores de bom nível. 

META 88 
Unificar e atualizar os instrumentos que regem o registro acadêmico, 
incluindo convênios, mobilidade, EaD e PARFOR 

Tempo 2013-2016 

Indicadores de execução Registro acadêmico unificado 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2014, foram revistas a Resolução 92/13 CEPE,  que trata do Ajuste e da 
Reformulação Curricular, da Equivalência e do Aproveitamento de Conhecimento 
,foi aprovada e, em fevereiro de 2014, publicou-se a Instrução Normativa Nº 01/14 
- PROGRAD. Foram revisados os formulários relacionados ao tema. Também 
foram revisados os capítulos e seções que tratam do processo de matrícula da 
Resolução que aprova as normas básicas de controle e registro da atividade 
acadêmica (37/97 CEPE). Essa revisão deverá ser submetida à apreciação do 
Forum de coordenadores de Graduação. 
Ainda, dentre as resoluções revisadas cita-se a 40/09 CEPE que submetida ao 
CEPE resultou na Resolução 30/14 CEPE que normatiza o Programa de Educação 
Tutorial - PET/SESu/MEC na Universidade Federal do Paraná. 
Durante o período, foram analisados e revisados editais, normatizações de 
programas e regimentos (p.ex. Programa de Educação Tutorial - PET).   

META 89 
Implantar avaliação anual dos processos de seleção acadêmica na UFPR, 
incluindo Pós-Graduação e estudo de alternativas na Graduação 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Comissão constituída e avaliações anuais em realização 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2013 foi iniciada a revisão das Resoluções 44/11, 68/11 e 40/09-CEPE. Em 
2014 deu-se continuidade a revisão das Resoluções. 

META 90 Aumentar continuamente o nível de informatização e controle acadêmicos 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Sistema informatizado em todas as rotinas acadêmicas 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Os controles relacionados aos dados acadêmicos informatizados têm sido avaliados 
e melhorados. Em 2013 e 2014 foi realizado upgrade do sistema, e já teve 
resultados positivos. 

META 91 Modernização e aperfeiçoamento dos programas de registro de dados 

Tempo 2012 

Indicadores de execução SIE e outros programas modernizados e operacionais 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Programas de registros de dados foram elaborados para o Centro de Computação 
Eletrônica e a Coordenadoria de Relações Institucionais.  
Em 2013 a criação do Sistema Integrado de Gestão e Acordos –SIGeA, que 
permite o controle e acompanhamento de projetos e parcerias celebradas pela 
UFPR, desenvolvido pela Coordenadoria de Relações Institucionais -CRI 
/PROPLAN e CCE, para tornar mais ágil e transparente todo o processo.  
Consolidado o Sistema Informatizado de Gestão da Extensão Universitária – 
SIGEU, o sistema já traz vários benefícios, como por exemplo, agilidade nas 
rotinas e divulgações para os extensionistas da UFPR e para a PROEC. 
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Quanto ao Portal da Informação do SiBi, o mesmo foi adequado seguindo as 
normas e diretrizes do W3C, que é responsável pelo Guia de Acessibilidade de 
Conteúdo Web. Foi utilizado o software avaliador Da Silva como ferramenta para 
avaliação da linguagem HTML, pois o mesmo verifica se o código HTML está ou 
não dentro das regras de acessibilidade do WCAG e E-GOV. Foi feita a revisão do 
código HTML das imagens do Portal da Informação, inserindo legenda, para 
possibilitar a leitura destas por software "leitor automático". Meta cumprida. 

META 92 Instalação de sistema eletrônico para identificação do usuário nos Rus 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Sistema instalado em todos os Restaurantes 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Em 2012 realizou-se uma primeira ação, sem resultado eficaz. Para 2013 foi 
estudada nova possibilidade de solução, da qual avalia-se a viabilidade e 
compatibilidade frente as diferentes formas de gestão adotadas pela UFPR em seus 
RUs. Em 2014 deu-se continuidade ao estudo e análise de sistema eletrônico, mas 
ainda não foi implantado. 

META 93 Reestruturação física do CCE, mediante reforma civil (I) e construção de novo 
prédio (II) 

Tempo 2012 (I) 2016 (II) 

Indicadores de execução Instalações CCE compatíveis com as necessidades 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ações estão em curso. O projeto de reforma encontra-se concluído e há previsão da 
execução da reforma em 2015 com a saída do Setor de Exatas para o novo prédio. 
Em 2014 foram entregues dois blocos didáticos com 12 salas – 8 de aulas e 4 
salas/laboratório ao Setor de Tecnologia, no Centro Politécnico. Os 1.649 m2 de 
área construída já viabilizam um aumento de espaço para o CCE. 

META 94 
Inserir no Regimento UFPR os Comitês Setoriais de Ensino, Pesquisa, 
Extensão e Ética em Pesquisa 

Tempo 2012 

Indicadores de execução Comitês inseridos no Regimento UFPR 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em estudo. 

META 95 
Elevar a pontuação funcional dos membros de Comitês diretamente ligados às 
atividades acadêmicas 

Tempo 2012 

Indicadores de execução Pontuação funcional elevada relativamente a 2011 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em estudo. 

META 96 
Criar Grupos de Trabalho nas unidades para atuar em conjunto com a 
Comissão Própria de Avaliação – CPA. 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Grupos criados e operacionais em ≥ 50% dos Setores e campi 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

As atividades iniciaram em 2011 com a solicitação de Representantes Setoriais e 
Criação de Núcleos Internos nas Unidades. A CPA redigiu e aprovou Normas 
Complementares de Funcionamento da CPA, prevendo criação, normas e 
competências de Núcleos Internos e Representantes Setoriais. Atualmente a CPA 
atua com a colaboração dos núcleos internos e representantes setoriais. 
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META 97 
Obter retorno das Unidades referente aos relatórios da CPA, manifestando 
providências empreendidas no âmbito de cada uma 

Tempo 2014 

Indicadores de execução Manifestos disponibilizados pelas Unidades citadas nos relatórios da CPA 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

 
Em 2014 a CPA concluiu a sistematização das informações resultantes do processo 
de Autovaliação 2013, encaminhou o relatório ao MEC (28/03/2014) e 
disponibilizou os resultados à comunidade. Forneceu os dados individuais dos 
cursos para as Coordenações que solicitaram. Realizou avaliação do instrumento 
aplicado em 2013 e efetuou troca de escala. Na construção desse instrumento 
foram importantes a participação e as contribuições dos representantes das 
diferentes unidades. A CPA aplicou a Pesquisa 2014 no período de 13 de outubro 
de 2014 a 09 de janeiro de 2015. Nesta Edição a CPA recebeu apoio da Prattica - 
Agência Experimental de Relações Públicas e dos alunos de Publicidade e 
Propaganda na criação de uma campanha publicitária para sensibilizaçao da 
comunidade acadêmica para participar da Pesquisa.  A CPA participou das agendas 
de Reconhecimento dos Cursos: Linguaguem e Comunicação, Administração 
Pública EAD, Engenharia de Bioprocessos, Orientação Comunitária, Informática 
Biomédica,  Engenharia Industrial Madeira (Diurno e Noturno ), Pedagogia EAD e 
de Artes Litoral; compareceu nas agendas de renovação de reconhecimento dos 
cursos: Filosofia, Ciências Sociais, Geologia, História, Geografia, Ciências 
Biológicas (Licenciatura, Bacharelado, Diurno e Noturno), Matemática 
(Licenciatura, Bacharelado, Diurno e Noturno) , Engenharia Cartográfica e de 
Agrimensura, Tecnologia em Análise de Sistemas, Terapia Ocupacional, Gestão 
Pública Litoral, Agronomia e Ciências Biológicas Palotina. 
Foi de grande importância a participação da CPA nas reuniões do Grupo 
Disciplinar de Avaliação e Planejamento das Universidades do Grupo Montevideo 
- AUGM em 2014, realizadas em maio Santa Fé - Argentina e em setembro em 
Porto Alegre.  A CPA passou a integrar a Comissão de Revisão do processo de 
Avaliação de Desempenho dos Servidores Técnico-Administrativos (Res. 21/08 - 
COPLAD) considerando que a Avaliação Institucional compõe, atualmente, 40% 
da nota total.  Foi um grande avanço para Avaliação Institucional que o 
recebimento de propostas ao FDA esteja  vinculada, entre outros requisitos, ao 
Relatorio de Autoavaliação dos Cursos,fornecido pela CPA após segmentação dos 
dados dos cursos. 

META 98 
Disponibilizar a todas as Unidades administrativas impressoras licitadas 
segundo ação CCE, para substituição das hoje patrimoniadas 

Tempo 2013 (50%) 2014 (100%) 

Indicadores de execução Impressoras instaladas e operacionais em todas as Unidades administrativas 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Meta alcançada em mais de 99%. Restam poucas unidades a serem contempladas 
através de processo licitatório que realizou contratação de outsourcing para 
impressoras. 

META 99 
Promover capacitação de servidores docentes e técnico-administrativos ( ≥ 90 
a.a.) na utilização de software livre 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Número de servidores que participaram de curso 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento 
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META 100 
Promover anualmente nos Setores e Campi (50% em 2012; 100% em 2013-
2016) palestras de instrução e atualização sobre compras 

Tempo 2012-2016 

Indicadores de execução Número de Setores e Campi atendidos 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

A meta de 2014 foi cumprida, sendo realizado um seminário para todos os 
técnicos-administrativos que trabalham na área. 

META 101 Implantar sistema eletrônico de registro de demanda de bens 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Sistema desenvolvido e operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ainda não foram adquiridos equipamentos eletrônicos, porém encontra-se em 
andamento processo licitatório para aquisição de componentes eletrônicos para a 
gestão patrimonial. 

META 102 
Disponibilizar na página Pró-Reitoria de Administração movimento de 
pregões, licitações, contratos, execução de obras e reformas, patrimônio e 
manutenção 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Disponibilização realizada e atualizada regularmente 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Informações implantadas em www.pra.ufpr.br. Meta atingida. 

META 103 Implantar o programa de manutenção predial preventiva 

Tempo 2013 

Indicadores de execução Programa implantado e operacional 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento 

META 104 
Consolidar o programa de manutenção corretiva de equipamentos 
laboratoriais 

Tempo 2012 

Indicadores de execução Programa atuante em todos os Setores e Campi 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Programa de manutenção de equipamentos – microscopia e outros – está 
implantado, com dois técnicos itinerantes entre as Unidades. Agendamento de 
serviço ocorre com o DSG, a partir de 2013 via página eletrônica. Meta atingida. 

META 105 
Catalogar salas de aula, laboratórios e outros espaços físicos, 50% em 2012, 
100% em 2013, e disponibilizar os dados 

Tempo 2012-2013 

Indicadores de execução Catalogação realizada e disponibilizada na página PRA 

Resultados 2014, justificativas e 
impactos 

Ação em andamento. 

Fonte: CPI/PROPLAN 

 

Dos resultados apresentados no Quadro 5.3.5 – Metas do Planejamento Estratégico depreende-se 
que as ações programadas para o alcance de Metas do planejamento estratégico foram executadas 
satisfatoriamente, algumas a menos, mas outras em nível superior ao previsto.  

Os resultados de tais ações são evidenciados através da maioria dos indicadores institucionais: a 
melhoria de condições de oferta dos cursos, a melhoria das notas de avaliação MEC e CAPES, a 
captação de recursos financeiros em Pesquisa e Desenvolvimento, as ações extensionistas de 
interação com a Sociedade, a qualificação do quadro de Servidores, a expansão e melhoria das 
instalações prediais, o maior suporte físico e logístico para exercício das atividades meio e fim. 
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5.4 Informações sobre indicadores de desempenho operacional 

Este subitem tem por objetivo identificar os resultados dos indicadores utilizados para monitorar e 
avaliar o desempenho operacional da unidade jurisdicionada, incluindo análise comparativa dos 
índices previstos e observados relativamente ao exercício de referência do relatório de gestão. 

Quadro 59 - Quadro A.5.4 – Indicadores de Desempenho 

Denominação Índice de Referência1 Índice Observado 

1 - Custo Corrente com HU 831.639.381 877.130.187,77 

2 - Custo Corrente sem HU 756.148.472 756.200.150,52 

3 - Número de professores equivalentes 2.198 2.197,00 

4 - Número de funcionários equivalentes com HU 5.364 7.383,23 

5 - Número de funcionários equivalentes sem HU 3.917 5.420,98 

6 - Total de Alunos regularmente matriculados na graduação (AG) 24.521 26.431 

7 - Total de Alunos na pós graduação Stricto Sensu (APG) 5.113 5.493 

8 - Alunos da residência médica (AR) 309 357 

9 - Número de alunos da graduação em tempo integral (AGTI) 20.507 18.134,68 

10 - Número de alunos equivalentes da graduação (AGE) 31.231 35.059,68 

11 - Número de alunos da pós graduação em tempo integral (APGTI) 10.209 10.986 

12 - Número de alunos em tempo integral de residência médica (ARTI) 619 714 

13 - Custo corrente com HU/Aluno Equivalente 19.773 18.758,26 

14 - Custo corrente sem HU/Aluno Equivalente 17.974 16.172,06 

15 - Aluno Tempo Integral /Professor Equivalente 13,44 13,58 

16 - Aluno Tempo Integral / Funcionário equivalente com HU 6,06 4,04 

17 - Aluno Tempo Integral /Funcionário equivalente sem HU 8,26 5,50 

18 - Funcionário equivalente com HU/Professor Equivalente 2,35 3,36 

19 - Funcionário equivalente sem HU/Professor Equivalente 1,71 2,47 

20 - Grau de Participação do Estudante (GPE) 0,79 0,69 

21 - Pós-Graduação - CEPG 0,16 0,17 

22 - Conceito CAPES/MEC para a Pós-Graduação 4,17 4,26 

23 - Índice de Qualificação do Corpo Docente (IQCD) 4,31 4,38 

24 - Taxa de Sucesso na Graduação (TSG) 56,69 62,15 

Fonte: CPI/PROPLAN 

                                                 

 

 
1 O índice de referência é a média das universidades federais amostradas no ano de 2013 conforme o Relatório de 
Auditoria Anual de Contas da CGU, número 201407318. Por seleção amostral, foram levantados os indicadores das 
seguintes Universidades: FUB; UFES; UFF; UFGO; UFMA; UFMG; UFMT; UFPB; UFPE; UFPI; UFRGS; UFRJ; 
UFSC e UNIFESP, além da UFPR. 
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No quadro anterior, as colunas “Índice Previsto”, “Periodicidade” e “Fórmula de Cálculo” foram 
excluídas considerando que: 

• Não há Índice Previsto.  

• A periodicidade de todos os cálculos é anual.  

• A fórmula de cálculo está descrita no item 67.2 Análise dos Resultados dos 
Indicadores de Desempenho das IFES à página 397. 

A Universidade Federal do Paraná, em geral, não apresenta valores muito discrepantes em relação 
às médias das universidades federais amostradas em 2013, o que consistem os Índices de 
Referência.  

Obteve custos maiores principalmente devido aos Hospitais Universitários e destoa quanto ao 
número de funcionários, o que consiste em fator de elevação de custo. Apresentou desempenhos 
ligeiramente superiores em totais de alunos, tanto na Graduação, na Pós-Graduação Stricto Sensu e 
na residência médica. Também teve desempenho destacado no custo corrente com e sem HU por 
aluno equivalente. Porém, o índice que mais se sobressaiu no ano de 2014, tanto se compararmos 
com os números da própria UFPR, quanto com as médias demais universidades em 2013 foi “Taxa 
de Sucesso na Graduação (TSG)”. 
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5.5 Informações sobre custos de produtos e serviços 

Neste subitem, a UJ registra possíveis alterações significativas nos custos de produtos e/ou serviços ofertados pela Universidade Federal do Paraná, 
seja em comparação com os custos registrados em exercícios anteriores ou no cotejo com os incorridos por outras entidades da administração pública 
em contexto similar. 

 

Quadro 60 - Quadro A.5.5 – Variações de Custos 

Produtos / 
Serviços 

Custo Total de 2014 
Custo Unitário 

Variação % Economia Economia 

Custo Unitário Total em 2014 com 
base em 2013  

Total em 2014 com base 
em 2012  

2014 2013 2012 2014/2013 2014/2012 

Graduação 619.158.565,65 19.180,58 19.105,32 16.191,91 0,39% 18,46% -19.270.619,73 -117.743.575,27 

Pós-Graduação 
Stricto Sensu 

128.678.534,31 3.986,26 2.933,66 2.647,55 35,88% 50,56% -36.564.495,55 -46.691.770,24 

Residência 
Médica 

8.363.050,56 259,07 226,92 187,40 14,17% 38,25% -1.237.961,76 -2.559.856,54 

Fonte: CPI/PROPLAN 

 

Foi utilizada a seguinte metodologia para a estimativa dos custos:  

• Utilizamos os números de alunos de cada um destes produtos e calculamos os percentuais correspondentes a cada um; 

• Calculamos o custo de cada um multiplicando o nosso Custo Corrente sem HU pelos percentuais correspondentes; 

• Utilizamos o custo calculado no passo anterior e dividimos pelo total de alunos para se chegar a um custo unitário ano a ano; 

• Calculamos os % de variação e as diferenças em economia. 
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6 TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA. 

Este item tem fornece informações de como a UJ realiza a gestão sobre alguns tópicos da execução 
orçamentária e financeira. 

6.1 Programação e Execução das despesas 

6.1.1 Programação das despesas 

Os quadros abaixo registram contabilmente os créditos da LOA para cada UO. 

Quadro 61 - Quadro A.6.1.1-1 – Programação de Despesas – UFPR 

Unidade Orçamentária: UFPR Código UO: 26241 UGO: 153079 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

Grupos de Despesa Correntes 
( 1 ) 

Pessoal e Encargos Sociais 
( 2  ) 

Juros e Encargos da Dívida 
( 3 ) 

Outras Despesas Correntes 

DOTAÇÃO INICIAL  834.499.296,00 212.405.761,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares 82.588.745,00 50.278.371,00 

Especiais 
Abertos 

Reabertos 

Extraordinários  
Abertos 

Reabertos 

Créditos Cancelados -397.810,00 -852.384,00 

Outras Operações 

Dotação final 2014 (A) 916.690.231,00 261.831.748,00 

Dotação final 2013(B) 831.712.336,00 282.113.284,00 

Variação (A/B-1)*100 10,22 -7,19 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

Grupos de Despesa Capital 

( 4  ) 
 Investimentos 

( 5 ) 
 Inversões 

Financeiras 

( 6 )  
Amortização da 

Dívida 

( 9 ) 
 Reserva de 
Contingência 

DOTAÇÃO NICIAL 63.612.050,00 4.000.000,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares 19.480.229,00 

Especiais 
Abertos 

Reabertos 

Extraordinários  
Abertos 

Reabertos 

Créditos Cancelados 

Outras Operações 

Dotação final 2014 (A) 83.092.279,00 4.000.000,00 

Dotação final 2013(B) 55.405.293,00 5.000.000,00 

Variação (A/B-1)*100 49,97173465 -20 
Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 62 - Quadro A.6.1.1-2 – Programação de Despesas – HC 

Unidade Orçamentária: Hospital de Clínicas da UFPR  Código da UO: 26372   UGO: 153808  

Origem dos Créditos Orçamentários 
Grupos de Despesa Correntes 

( 1 ) 
 Pessoal e Encargos 

Sociais 

( 2  ) 
 Juros e Encargos da 

Dívida 

( 3 ) 
 Outras Despesas 

Correntes 

DOTAÇÃO INICIAL 180.371.345,00 0,00 20.691.913,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares 8.895.785,00 0,00 2.090.669,00 

Especiais 
Abertos 0,00 0,00 0,00 

Reabertos 0,00 0,00 0,00 

Extraordinários 
Abertos 0,00 0,00 0,00 

Reabertos 0,00 0,00 0,00 

Créditos Cancelados 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações 0,00 0,00 0,00 

Dotação final 2014 (A) 189.267.130,00 0,00 22.782.582,00 

Dotação final 2013 (B) 180.210.433,00 0,00 24.745.585,00 

Variação (A/B-1)*100 5,03 0,00 -7,93 

Origem dos Créditos Orçamentários 
Grupos de Despesa Capital 

( 4  )  
Investimentos 

( 5 )  
Inversões 

Financeiras 

( 6 ) 
Amortização 

da Dívida 

( 9 ) 
 Reserva de 

Contingência 

DOTAÇÃO INICIAL 1.550.000,00 0,00 0,00 0,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares 500.000,00 0,00 0,00 0,00 

Especiais 
Abertos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reabertos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Extraordinários 
Abertos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reabertos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Créditos Cancelados -500.000,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dotação final 2014 (A) 1.550.000,00 0,00 0,00 0,00 

Dotação final 2013 (B) 1.690.000,00 0,00 0,00 0,00 

Variação (A/B-1)*100 -8,28 0,00 0,00 0,00 

FONTE: HC 
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Quadro 63 - Quadro A.6.1.1-3 – Programação de Despesas – HMVFA 

Unidade Orçamentária: MVFA Código UO: 26444 UGO: 151046 

Origem dos Créditos Orçamentários 
Grupos de Despesa Correntes 

( 1 ) 
 Pessoal e Encargos 

Sociais 

( 2  ) 
 Juros e Encargos da 

Dívida 

( 3 ) 
 Outras Despesas 

Correntes 

DOTAÇÃO INICIAL  2.601.510,00 
 

2.115.021,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares 365.172,00 
 

44.464,00 

Especiais 
Abertos 

   
Reabertos 

   

Extraordinários 
Abertos 

   
Reabertos 

   

 
 (-) 7.044,00 

Outras Operações 
 

 
 

Dotação final 2014 (A) 2.966.682,00  2.152.441,00 

Dotação final 2013(B) 3.686.323,00  5.461.057,00 

Variação (A/B-1)*100 (-) 19,52  (-) 60,59 

Origem dos Créditos Orçamentários 
Grupos de Despesa Capital 

( 4  )  
Investimentos 

( 5 )  
Inversões 

Financeiras 

( 6 ) 
Amortização 

da Dívida 

( 9 ) 
 Reserva de Contingência 

DOTAÇÃO INICIAL 
    

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares 
    

Especiais 
Abertos 

    
Reabertos 

    

Extraordinários 
Abertos 

    
Reabertos 

    
Créditos Cancelados 

    
Outras Operações 

    
Dotação final 2014 (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dotação final 2013(B) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Variação (A/B-1)*100 0,00 0,00 0,00 0,00 

 FONTE: HMVFA/CPCO 

6.1.1.1 Análise Crítica  

UFPR: Conforme relatado na Análise Situacional do item 5.2.3.5, houve suplementação de 
recursos para pessoal e encargos sociais referente à folha de pessoal ativo e aposentados. Os valores 
iniciais se demonstraram insuficientes para o atendimento das despesas da folha até dezembro, 
sendo solicitada duas readequações, uma no segundo momento (agosto de 2014) e outra no terceiro 
momento (novembro de 2014), com recolhimento dos créditos superestimados. 

No item outras despesas correntes, houve recolhimento por iniciativa do MEC de R$ 852 mil não 
utilizados nos programas de exames periódicos aos servidores. 

Fonte: CPCO/PROPLAN 

HC: Comparando o exercício financeiro de 2014 com o exercício financeiro de 2013, é possível 
verificar a ocorrência de uma variação positiva de cerca de 5% nos recursos da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) destinados a despesas com Pessoal e Encargos Sociais, e um decréscimo próximo a 
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8% nos recursos da LOA destinados tanto para Outras Despesas Correntes quanto para 
Investimentos. 

Parte dos recursos orçamentários previstos na LOA 2014 referia-se a emendas orçamentárias 
propostas por diferentes parlamentares, cujo limite para empenho não foi liberado integralmente 
pela Secretaria de Planejamento e Orçamento do Ministério da Educação, o que impossibilitou a 
execução de tais despesas pela instituição.  

Cabe mencionar que os recursos previstos na LOA destinam-se, em sua maioria, a custear despesas 
com a folha de pagamento e benefícios dos servidores estatutários (Regime Jurídico Único). Já as 
despesas para manutenção das atividades do HC/UFPR são, de forma praticamente integral, 
suportadas com recursos recebidos da contratualização realizada com o Gestor Municipal referente 
à prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS), cujo pagamento se dá por meio de 
descentralizações orçamentárias realizada pelo Fundo Nacional de Saúde em favor do HC/UFPR 
(movimentação orçamentária externa). 

Fonte: HC 

 

HMVFA: Em comparação ao exercício de 2013, no exercício de 2014 houve um enorme 
decréscimo nos créditos disponibilizados para despesas correntes, o que gerou a necessidade de 
créditos suplementares para atender a demanda da nossa UJ.  

Essa diminuição de créditos acarretou também em prejuízos aos processos de gestão orçamentária, 
pois foi necessário um equilíbrio constante para alocar os recursos de forma a não prejudicar o 
andamento dos serviços. 

Fonte: HMVFA 

 

6.1.2 Movimentação de Créditos Interna e Externa  

Os Quadros A.6.1.2.1 e A.6.1.2.2, denominados Movimentação Orçamentária Interna por Grupo de 
Despesa e Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa, respectivamente, 
compreendem o conjunto dos créditos orçamentários concedidos ou recebidos de UG não associada 
à UJ (ou seja, concedidos ou recebidos de UG relacionada à UJ que não componha o Relatório de 
Gestão). 

Os referidos quadros encontram-se no Anexo III deste relatório à página 462, conforme instruções 
desta própria Portaria nº 90 caso ocupassem mais do que uma página. 

 

6.1.3 Realização da Despesa 

Os Quadros A.6.1.3.1. à A.6.1.3.4 a seguir demonstram a execução das despesas cujos créditos 
orçamentários foram recebidos diretamente da LOA e não por movimentação. 
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6.1.3.1 Despesas Totais Por Modalidade de Contratação – Créditos Originários – Total 

Quadro 64 - Quadro A.6.1.3.1-1 – U.O.: UFPR – Despesas por Modalidade de Contratação 

Unidade Orçamentária: UFPR UO: 26241 UGO: 153079 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1. Modalidade de Licitação  
(a+b+c+d+e+f+g) 

103.589.810,54 92.084.616,31 100.075.084,71 83.065.764,11 

a)    Convite 30.000,00 15.781,18 30.000,00 14.300,75 

b)    Tomada de Preços 4.380.637,27 2.110.309,27 3.531.635,36 1.760.462,47 

c)     Concorrência 12.708.163,42 7.911.240,80 10.978.346,19 6.931.139,02 

d)    Pregão  86.471.009,85 82.047.285,06 85.535.103,16 74.359.861,87 

e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)    Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas 

- - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) 40.905.604,51 21.636.191,02 39.129.671,48 20.173.106,77 

h)     Dispensa 31.726.416,93 14.202.482,09 30.635.780,34 13.240.497,80 

i)    Inexigibilidade 9.179.187,58 7.433.708,93 8.493.891,14 6.932.608,97 

3.     Regime de Execução Especial 5.286,64 12.615,15 5.286,64 12.615,15 

j)      Suprimento de Fundos 5.286,64 12.615,15 5.286,64 12.615,15 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 943.273.914,17 866.352.254,91 943.273.914,17 866.341.715,12 

k)      Pagamento em Folha 941.672.774,72 864.944.181,56 941.672.774,72 864.933.641,77 

l)    Diárias 1.601.139,45 1.408.073,35 1.601.139,45 1.408.073,35 

5.     Outros 52.125.532,31 49.059.192,94 49.687.547,03 48.812.063,21 

6.     Total (1+2+3+4+5) 1.139.900.148,17 1.029.144.870,33 1.132.171.504,03 1.018.405.264,36 

Fonte: CPCO/PROPLAN/PROPLAN 
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Quadro 65 - Quadro A.6.1.3.1-2 – U.O.: HMVFA – Despesas por Modalidade de Contratação 

Unidade Orçamentária: UFPR UO: 26241 UGO: 153079 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1. Modalidade de Licitação 
(a+b+c+d+e+f+g) 

103.589.810,54 92.084.616,31 100.075.084,71 83.065.764,11 

a)    Convite 30.000,00 15.781,18 30.000,00 14.300,75 

b)    Tomada de Preços 4.380.637,27 2.110.309,27 3.531.635,36 1.760.462,47 

c)     Concorrência 12.708.163,42 7.911.240,80 10.978.346,19 6.931.139,02 

d)    Pregão  86.471.009,85 82.047.285,06 85.535.103,16 74.359.861,87 

e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)    Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas 

- - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) 40.905.604,51 21.636.191,02 39.129.671,48 20.173.106,77 

h)     Dispensa 31.726.416,93 14.202.482,09 30.635.780,34 13.240.497,80 

i)    Inexigibilidade 9.179.187,58 7.433.708,93 8.493.891,14 6.932.608,97 

3.     Regime de Execução Especial 5.286,64 12.615,15 5.286,64 12.615,15 

j)      Suprimento de Fundos 5.286,64 12.615,15 5.286,64 12.615,15 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 943.273.914,17 866.352.254,91 943.273.914,17 866.341.715,12 

k)      Pagamento em Folha 941.672.774,72 864.944.181,56 941.672.774,72 864.933.641,77 

l)    Diárias 1.601.139,45 1.408.073,35 1.601.139,45 1.408.073,35 

5.     Outros 52.125.532,31 49.059.192,94 49.687.547,03 48.812.063,21 

6.     Total (1+2+3+4+5) 1.139.900.148,17 1.029.144.870,33 1.132.171.504,03 1.018.405.264,36 

FONTE: HMVFA/CPCO 
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6.1.3.2 Despesas Totais Por Modalidade de Contratação – Créditos Originários – Executados 
Diretamente pela UJ 

Quadro 66 - Quadro A.6.1.3.2-1 – U.O.: UFPR - Despesas executadas diretamente pela UJ, por modalidade de 
contratação 

Unidade Orçamentária: UFPR UO: 26241 UGO: 153079 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1. Modalidade de Licitação  
(a+b+c+d+e+f+g) 

103.589.810,54 92.084.616,31 100.075.084,71 83.065.764,11 

a)    Convite 30.000,00 15.781,18 30.000,00 14.300,75 

b)    Tomada de Preços 4.380.637,27 2.110.309,27 3.531.635,36 1.760.462,47 

c)     Concorrência 12.708.163,42 7.911.240,80 10.978.346,19 6.931.139,02 

d)    Pregão  86.471.009,85 82.047.285,06 85.535.103,16 74.359.861,87 

e)     Concurso 
    

f)     Consulta 
    

g)    Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas     

2. Contratações Diretas (h+i) 40.905.604,51 21.636.191,02 39.129.671,48 20.173.106,77 

h)     Dispensa 31.726.416,93 14.202.482,09 30.635.780,34 13.240.497,80 

i)    Inexigibilidade 9.179.187,58 7.433.708,93 8.493.891,14 6.932.608,97 

3. Regime de Execução Especial 5.286,64 12.615,15 5.286,64 12.615,15 

j)      Suprimento de Fundos 5.286,64 12.615,15 5.286,64 12.615,15 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 922.895.392,19 848.084.524,62 922.895.392,19 848.073.134,47 

k)      Pagamento em Folha 921.294.252,74 846.676.451,27 921.294.252,74 846.665.061,12 

l)    Diárias 1.601.139,45 1.408.073,35 1.601.139,45 1.408.073,35 

5. Outros 62.726.675,00 46.815.099,75 60.288.689,72 46.568.820,38 

6. Total (1+2+3+4+5) 1.130.122.768,88 1.008.633.046,85 1.122.394.124,74 997.893.440,88 

Fonte: CPCO/PROPLAN/PROPLAN 
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Quadro 67 - Quadro A.6.1.3.2-2 – U.O.: HC - Despesas executadas diretamente pela UJ, por modalidade de 
contratação 

Unidade Orçamentária: Hospital de Clínicas da UFPR UO: 26372 UGO: 153808 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1. Modalidade de Licitação  
(a+b+c+d+e+f+g) 

2.173.385,06 6.219.925,41 1.710.148,16 5.840.394,79 

a) Convite 0,00 
 

0,00 
 

b) Tomada de Preços 0,00 63.393,25 0,00 63.393,25 

c) Concorrência 0,00 
 

0,00 
 

d) Pregão  2.173.385,06 6.156.532,16 1.710.148,16 5.777.001,54 

e) Concurso 0,00 
 

0,00 
 

f) Consulta 0,00 
 

0,00 
 

g) Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas 

0,00 
 

0,00 
 

2. Contratações Diretas (h+i) 2.963.330,25 1.336.885,78 2.963.330,25 1.284.985,78 

h) Dispensa 2.668.108,24 48.855,88 2.668.108,24 48.855,88 

i) Inexigibilidade 295.222,01 1.288.029,90 295.222,01 1.236.129,90 

3. Regime de Execução Especial 
    

j) Suprimento de Fundos 0,00 24.358,71 0,00 19.595,79 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 201.896.283,88 187.498.232,75 201.894.238,41 184.043.578,93 

k) Pagamento em Folha 201.894.643,13 187.491.913,19 201.892.597,66 184.037.259,37 

l) Diárias 1.640,75 6.319,56 1.640,75 6.319,56 

5. Outros 2.873,52 7.459,96 2.873,52 7.459,96 

6. Total (1+2+3+4+5) 207.035.872,71 195.062.503,90 206.570.590,34 191.176.419,46 

Fonte: HC 
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Quadro 68 - Quadro A.6.1.3.2-3 – U.O.: HMVFA -  Despesas executadas diretamente pela UJ, por modalidade 
de contratação 

Unidade Orçamentária: MVFA UO: 26444 UGO: 151046 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada Despesa paga 

2014 2013 2014 2013 

1. Modalidade de Licitação 
(a+b+c+d+e+f+g) 1.138.667,32 1.037.509,01 1.138.667,32 852.087,43 

a) Convite 
    

b) Tomada de Preços 
    

c) Concorrência 
    

d) Pregão 1.138.667,32 1.037.509,01 1.138.667,32 852.087,43 

e) Concurso 
    

f) Consulta 
    

g) Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas     

2. Contratações Diretas (h+i) 20.637,00 343.037,58 20.637,00 138.107,58 

h) Dispensa 
 

92.579,48 
 

92.579,48 

i) Inexigibilidade 20.637,00 250.458,10 20.637,00 45.528,10 

3. Regime de Execução Especial 
    

j) Suprimento de Fundos 
    

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 2.125.018,81 2.110.091,34 2.125.018,81 2.110.091,34 

k) Pagamento em Folha 2.125.018,81 2.109.408,02 2.125.018,81 2.109.408,02 

l) Diárias 0,00 683,32 0,00 683,32 

5. Outros 359.393,71 2.695.745,91 359.393,71 2.695.745,91 

6. Total (1+2+3+4+5) 3.643.716,84 6.186.383,84 3.643.716,84 5.796.032,26 
Fonte: HMVFA 
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6.1.3.3 Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários – Total 

O Quadro A.6.1.3.3 abaixo dispõe sobre a totalidade dos recursos consignados à UO.  

Quadro 69 - Quadro A.6.1.3.3-1 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários – Total – UFPR 
Unidade Orçamentária: UFPR UO: 26241 UGO: 

DESPESAS CORRENTES 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 
1. Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

11. Venc. e vantagens fixas - 
pessoal civil 

419.397.100,68 374.609.933,77 419.397.100,68 374.609.933,77 - - 419.397.100,68 374.599.393,98 

01. Aposent. rpps, reser. 
remuner. e refor.militar 

290.722.460,64 263.985.760,50 290.722.460,64 263.985.760,50 - - 290.722.460,64 263.985.760,50 

13. Obrigações patronais 114.023.897,86 102.241.068,97 114.023.897,86 102.241.068,97 - - 114.023.897,86 102.241.068,97 
Demais elementos do grupo 86.025.035,41 83.578.028,82 84.859.043,11 83.578.028,82 - - 84.859.043,11 83.578.028,82 

2. Juros e Encargos da Dívida 
        

Sem Ocorrências 
        

3. Outras Despesas Correntes 
        

39. Outros serv. de terceiros - PJ 66.350.234,07 66.261.346,56 59.903.753,70 58.321.415,44 6.446.480,37 20.450.753,65 55.566.303,79 55.527.805,97 
37. Locação de mão-de-obra 61.093.107,43 54.280.756,53 54.997.429,98 48.468.339,80 6.095.677,45 8.104.131,25 54.997.429,98 44.141.362,06 
18. Aux. financeiro a estudantes 25.088.984,51 20.956.738,31 25.088.969,07 20.627.454,74 

 
3.622.395,24 25.060.308,07 20.532.964,74 

Demais elementos do grupo 55.300.693,94 66.004.496,17 52.623.811,49 62.176.473,90 2.621.385,33 4.744.470,49 51.995.155,26 60.798.046,65 
DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 
4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

52. Equip e material permanente 13.610.855,12 13.562.069,31 11.203.150,81 9.290.445,02 2.407.704,31 7.869.669,73 10.705.466,61 7.677.818,09 
51. Obras e instalações 12.708.728,61 8.969.203,96 11.188.976,39 5.713.365,04 1.519.752,22 36.186.048,95 8.958.753,59 5.221.830,25 
39. Outros serv. de terceiros - PJ 

 
111.916,16 

 
94.835,72 33.113,00 

  
63.435,72 

61. Aquisição de imóveis 10.500.000,00 
 

10.500.000,00 
   

10.500.000,00 
 

Demais elementos do grupo 1.425.612,44 66.148,61 1.392.499,44 37.748,61 
  

1.386.529,44 37.748,61 
5. Inversões Financeiras 

        
61. Aquisição de imóveis 4.000.000,00 

 
4.000.000,00 

   
4.000.000,00 

 
Demais elementos do grupo 

        
6. Amortização da Dívida 

        
Sem Ocorrências 

        
Fonte: CPCO/PROPLAN/PROPLAN 
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Quadro 70 - Quadro A.6.1.3.3-2 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários – Total – HMVFA 

Unidade Orçamentária: MVFA  Código UO: 26444 UGO: 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

11.  Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 

1.718.577,59 1.609.630,94 1.718.577,59 1.609.630,94 - - 1.718.577,59 1.609.630,94 

13.  Obrigações Patronais 313.938,54 341.093,24 313.938,54 341.093,24 - - 313.938,54 341.093,24 

16.  Outras Desp. Variáveis - 
Pessoal Civil 

9.390,91 73.379,73 9.390,91 73.379,73 - - 9.390,91 73.379,73 

Demais elementos do grupo 
 

3.235,72 
 

3.235,72 - - 
 

3.235,72 

2. Juros e Encargos da Dívida 
        

Sem Ocorrências 
        

3. Outras Despesas Correntes 
        

39. Outros Serv. de Terceiros - PJ 1.561.807,63 3.228.622,04 1.202.355,67 3.123.999,12 359.451,96 55.000,00 1.202.355,67 3.123.999,12 

30.  Material de Consumo 
 

867.947,36 
 

516.080,98 61,50 19.712,10 
 

125.729,40 

37. Locação de Mão-de-obra 242.750,37 433.674,96 242.750,37 433.674,96 
  

242.750,37 433.674,96 

30. Material de Consumo 67.996,10 
 

67.934,60 
   

67.934,60 
 

Demais elementos do grupo 89.261,77 85.289,15 88.769,16 85.289,15 
 

1.934,37 88.769,16 85.289,15 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

Sem Ocorrências 
        

5. Inversões Financeiras 
        

Sem Ocorrências 
        

6. Amortização da Dívida 
        

Sem Ocorrências 
        

Fonte: CPCO/PROPLAN/PROPLAN 
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6.1.3.4 Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários – Valores executados Diretamente pela UJ 

Quadro 71 - Quadro A.6.1.3.4-1 – Despesas executadas diretamente pela UJ – Créditos Originários – UFPR 
Unidade Orçamentária: UFPR  Código UO: 26241 UGO: 

DESPESAS CORRENTES 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 
1. Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

11. Venc. e vantagens fixas - 
pessoal civil 

419.397.100,68 374.609.933,77 419.397.100,68 374.609.933,77 
  

419.397.100,68 374.599.393,98 

01. Aposent., reser. Remuner. e 
refor.militar 

290.722.460,64 263.985.760,50 290.722.460,64 263.985.760,50 
  

290.722.460,64 263.985.760,50 

13. Obrigações patronais 114.023.897,86 102.241.068,97 114.023.897,86 102.241.068,97 
  

114.023.897,86 102.241.068,97 
Demais elementos do grupo 75.809.381,06 71.220.279,15 75.809.381,06 71.220.279,15 

  
75.809.381,06 71.220.279,15 

2. Juros e Encargos da Dívida 
        

Sem Ocorrências 
        

3. Outras Despesas Correntes 
        

39.  Outros serv. de terceiros - PJ 66.349.289,07 66.261.346,56 59.902.808,70 58.321.415,44 6.037.815,82 20.450.753,65 55.565.358,79 55.527.805,97 
37.  Locação de mão-de-obra 61.093.107,43 54.280.756,53 54.997.429,98 48.468.339,80 6.095.677,45 8.104.131,25 54.997.429,98 44.141.362,06 
18. Auxílio financeiro a estudantes 25.088.984,51 20.956.738,31 25.088.969,07 20.627.454,74 

 
3.622.395,24 25.060.308,07 20.532.964,74 

Demais elementos do grupo 54.517.464,14 57.850.422,36 51.896.094,25 54.022.400,09 2.616.627,78 4.742.634,20 51.267.438,02 52.643.972,84 
DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 
4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

52. Equip. e material permanente 13.610.855,12 13.562.069,31 11.203.150,81 9.290.445,02 2.407.704,31 7.869.669,73 10.705.466,61 7.677.818,09 
51. Obras e instalações 12.708.728,61 8.969.203,96 11.188.976,39 5.713.365,04 1.519.752,22 36.186.048,95 8.958.753,59 5.221.830,25 
39. Outros serv. de terceiros - pj 

 
111.916,16 

 
94.835,72 33.113,00 

  
63.435,72 

61. Aquisição de imóveis 10.500.000,00 
 

10.500.000,00 
   

10.500.000,00 
 

Demais elementos do grupo 1.425.612,44 66.148,61 1.392.499,44 37.748,61 
  

1.386.529,44 37.748,61 
5. Inversões Financeiras 

        
61. Aquisição de imóveis 4.000.000,00 

 
4.000.000,00 

   
4.000.000,00 

 
Demais elementos do grupo 

        
6. Amortização da Dívida 

        
Sem Ocorrências 

        
Fonte: CPCO/PROPLAN/PROPLAN 
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Quadro 72 - Quadro A.6.1.3.4-2 – Despesas executadas diretamente pela UJ – Créditos Originários – HC 

Unidade Orçamentária: Hospital de Clínicas da UFPR Código da UO: 26372 UGO: 153808  

DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesa de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

11. Venc. e vantagens fixas - Pessoal civil 144.741.629,66 131.693.519,73 144.741.629,66 131.693.519,73 0,00 0,00 144.739.584,19 130.426.100,11 

13.  Obrigações Patronais 29.930.257,96 27.818.634,11 29.930.257,96 27.818.634,11 0,00 0,00 29.930.257,96 25.631.399,91 

16.  Outras Desp. variáveis - Pessoal civil 11.975.619,52 13.856.352,99 11.975.619,52 13.856.352,99 0,00 0,00 11.975.619,52 13.856.352,99 

Demais elementos dos grupos 797.586,67 849.089,46 797.586,67 849.089,46 0,00 0,00 797.586,67 849.089,46 

2. Juros e Encargos da Dívida         

Sem Ocorrências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3. Outras Despesas Correntes         

46. Auxílio-Alimentação 8.524.737,42 8.646.935,50 8.524.737,42 8.646.935,50 0,00 0,00 8.524.737,42 8.646.935,50 

93. Indenizações e Restituição 3.650.366,35 3.673.956,66 3.650.366,35 3.673.956,66 0,00 0,00 3.650.366,35 3.673.956,66 

39. Outros Serv. de Terceiros - PJ 3.575.830,16 3.341.157,10 3.565.075,43 2.096.800,97 10.754,73 495.786,25 3.565.075,43 2.033.880,97 

Demais elementos dos grupos 3.491.970,55 6.963.965,93 3.265.121,82 6.132.797,67 226.848,73 0,00 2.801.884,92 5.964.727,05 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupo de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

4.Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

52.  Equip. de Material Permanente 446.329,08 426.716,85 162.920,56 275.518,81 283.408,52 7.442.950,20 162.920,56 75.078,81 

39.  Outros Serv.s de Terceiros - PJ 422.557,32 53.276,08 422.557,32 18.898,00 0,00 0,00 422.557,32 18.898,00 

Demais elementos dos grupos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.Inversões Financeiras         

Sem Ocorrências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6. Amortização da Dívida         

Sem Ocorrências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: HC 
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Quadro 73 - Quadro A.6.1.3.4-3 – Despesas executadas diretamente pela UJ – Créditos Originários – HMVFA 
Unidade Orçamentária: MVFA  Código UO: 26444 UGO: 

DESPESAS CORRENTES 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 
1. Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

11 - Vencimentos e vantagens fixas 
- pessoal civil 

1.718.577,59 1.609.630,94 1.718.577,59 1.609.630,94 
  

1.718.577,59 1.609.630,94 

13 - Obrigações patronais 313.938,54 341.093,24 313.938,54 341.093,24 
  

313.938,54 341.093,24 
16 - Outras despesas variaveis - 

pessoal civil 
9.390,91 73.379,73 9.390,91 73.379,73 

  
9.390,91 73.379,73 

Demais elementos do grupo 
 

3.235,72 
 

3.235,72 
   

3.235,72 
2. Juros e Encargos da Dívida 

        
Sem Ocorrências 

        
3. Outras Despesas Correntes 

        
39.  Outros Serv. de Terceiros - PJ 1.561.807,63 3.228.622,04 1.202.355,67 3.123.999,12 

 
55.000,00 1.202.355,67 3.123.999,12 

30.  Material de Consumo 
 

867.947,36 
 

516.080,98 61,50 19.712,10 
 

125.729,40 
37.  Locação De Mão-de-obra 242.750,37 433.674,96 242.750,37 433.674,96 

  
242.750,37 433.674,96 

30. Material de Consumo 67.996,10 
 

67.934,60 
   

67.934,60 
 Demais elementos do grupo 89.261,77 85.289,15 88.769,16 85.289,15 

 
1.934,37 88.769,16 85.289,15 

DESPESAS DE CAPITAL 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 
Sem Ocorrências 

        
5. Inversões Financeiras 

        
Sem Ocorrências 

        
6. Amortização da Dívida 

        
Sem Ocorrências 

        
Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Execução Orçamentária de Créditos Recebidos pela UJ por Movimentação 
A Execução Orçamentária de Créditos Recebidos por movimentação interna e externa na UFPR é 
detalhada nos Quadros 6.1.3.5 e 6.1.3.6 e encontra-se discriminada por Unidades Orçamentárias da 
UFPR: HC e HMVFA. 

6.1.3.5 Despesas Totais por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação 

Quadro 74 - Quadro A.6.1.3.5-1 – UFPR: Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de 
Movimentação 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada 
 (R$) 

Despesa paga 
 (R$) 

2014 2013 2014 2013 

1.    Modalidade de Licitação 
(a+b+c+d+e+f+g) 

58.111.563,73 49.743.561,01 52.537.507,34 46.704.333,89 

a)    Convite 46.742,19 4.035,54 46.742,19 4.035,54 

b)    Tomada de Preços 
 

734.789,15 
 

680.237,90 

c)     Concorrência 
 

- 
 

- 

d)    Pregão  58.064.821,54 49.004.736,32 52.490.765,15 46.020.060,45 

e)     Concurso 
 

- 
 

- 

f)     Consulta 
 

- 
 

- 

g)    Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas  

- 
  

2.     Contratações Diretas (h+i) 44.275.394,65 53.379.901,00 42.617.951,03 52.072.354,35 

h)     Dispensa 37.276.929,99 30.536.823,48 35.752.437,58 29.561.129,32 

i)    Inexigibilidade 6.998.464,66 22.843.077,52 6.865.513,45 22.511.225,03 

3.     Regime de Execução Especial 0,00 19.595,79 0,00 19.595,79 

j)      Suprimento de Fundos 
 

19.595,79 
 

19.595,79 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 18.014.460,21 14.933.140,36 18.014.460,21 14.809.063,34 

k)      Pagamento em Folha 17.370.543,47 14.194.095,45 17.370.543,47 14.070.018,43 

l)    Diárias 643.916,74 739.044,91 643.916,74 739.044,91 

5.     Outros 47.152.890,85 19.863.510,16 45.996.312,23 15.539.997,39 

6.     Total (1+2+3+4+5) 167.554.309,44 137.939.708,32 159.166.230,81 129.145.344,76 

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 75 - Quadro A.6.1.3.5-2 – HC: Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada 
 (R$) 

Despesa paga 
 (R$) 

2014 2013 2014 2013 

1.    Modalidade de Licitação 
(a+b+c+d+e+f+g) 

56.817.598,40 54.364.279,87 52.125.879,51 51.630.074,49 

a)    Convite  46.742,19   4.035,54   46.742,19   4.035,54  

b)    Tomada de Preços -   798.182,40  -   743.631,15  

c)     Concorrência -  -  -  -  

d)    Pregão  56.770.856,21  53.562.061,93  52.079.137,32  50.882.407,80  

e)     Concurso -  -  -  -  

f)     Consulta -  -  -  -  

g)    Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas 

-  -  -  -  

2.     Contratações Diretas (h+i) 39.904.823,66  50.749.994,02  39.354.485,77  50.246.288,74  

h)     Dispensa 33.139.618,58  25.704.994,00  32.702.068,79  25.704.094,00  

i)    Inexigibilidade 6.765.205,08  25.045.000,02  6.652.416,98  24.542.194,74  

3.     Regime de Execução Especial -   19.595,79  -   19.595,79  

j)      Suprimento de Fundos -   19.595,79  -   19.595,79  

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 2.125.018,81  2.027.239,63  2.125.018,81  2.027.239,63  

k)      Pagamento em Folha 2.125.018,81  2.027.239,63  2.125.018,81  2.027.239,63  

l)    Diárias -  -  -  -  

5.     Outros 26.778.196,51  17.046.957,36  24.181.894,89  16.876.231,19  

6.     Total (1+2+3+4+5) 125.625.637,38  124.208.066,67  117.787.278,98  120.799.429,84  

Fonte: HC 
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Quadro 76 - Quadro A.6.1.3.5-3 – HMVFA:  Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de 
Movimentação 

Modalidade de Contratação 

Despesa Liquidada 
 (R$) 

Despesa paga 
 (R$) 

2014 2013 2014 2013 

1. Modalidade de Licitação 
(a+b+c+d+e+f+g) 

1.138.667,32  1.037.509,01  1.138.667,32 852.087,43  

a)    Convite         

b)    Tomada de Preços         

c)     Concorrência         

d)    Pregão  1.138.667,32   1.037.509,01  1.138.667,32   852.087,43 

e)     Concurso         

f)     Consulta         

g)    Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas 

        

2.     Contratações Diretas (h+i) 20.637,00  343.037,58  20.637,00 138.107,58  

h)     Dispensa 
 

 92.579,48 
 

 92.579,48 

i)    Inexigibilidade 20.637,00 250.458,10  20.637,00 45.528,10  

3.     Regime de Execução Especial         

j)      Suprimento de Fundos         

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 2.125.018,81  2.110.091,34  2.125.018,81 2.110.091,34   

k)      Pagamento em Folha 2.125.018,81  2.109.408,02 2.125.018,81  2.109.408,02 

l)    Diárias  0,00  683,32  0,00  683,32 

5.     Outros 359.393,71 2.695.745,91 359.393,71 2.695.745,91 

6.     Total (1+2+3+4+5) 3.643.716,84  6.186.383,84 3.643.716,84  5.796.032,26 

Fonte: HMVFA/CPCO 
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6.1.3.6 Despesas Totais por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação 

Quadro 77 - Quadro A.6.1.3.6-1 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação – UFPR 

ÓRGÃO 26241 - Exceto UO 26241, 26444, 26372 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 
1. Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

Sem Ocorrências  
        

2. Juros e Encargos da Dívida 
        

Sem Ocorrências  
        

3. Outras Despesas Correntes 
        

39.  Outros Serv. de Terceiros - Pj 71.077.349,29 77.769.232,44 66.866.256,89 74.359.207,29 4.570.544,36 3.410.025,15 64.427.496,91 68.959.153,27 

30.  Material de Consumo 30.767.075,98 29.143.934,48 28.127.810,13 26.883.338,22 
 

2.260.596,26 26.463.450,43 25.218.001,21 
48.  Outros auxílios financeiros a 

pessoa física 
17.370.543,47 14.194.095,45 17.370.543,47 14.194.095,45 

  
17.370.543,47 14.070.018,43 

Demais elementos do grupo 28.567.790,67 19.827.045,06 27.372.454,90 16.433.417,46 
 

3.393.627,60 26.810.949,98 15.732.571,94 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 
4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

39.  Outros Serv. de Terceiros-PJ 32.141.359,15 5.050.555,78 20.183.005,58 3.097.407,71 11.958.353,57 1.953.148,07 20.183.005,58 2.197.407,71 

52.  Equip. e Material Permanente 8.002.086,21 4.896.459,58 7.510.176,34 2.972.242,19 491.909,87 1.924.217,39 3.873.284,44 2.968.192,20 

51.  Obras e Instalacoes. 5.695.744,83 - 68.562,13 - 5.627.182,70 - 
 

- 

Demais elementos do grupo 400.000,00 - 55.500,00 - 344.500,00 - 37.500,00 - 

5. Inversões Financeiras 
        

Sem Ocorrências  
        

6. Amortização da Dívida 
        

Sem Ocorrências  
        

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 78 - Quadro A.6.1.3.6-2 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação – HC 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 
11.  Venc.o e vantagens fixas - 

Pessoal civil 
1.718.577,59 1.609.630,94 1.718.577,59 1.609.630,94 - 

 
1.718.577,59 1.609.630,94 

13.  Obrigações patronais 313.938,54 341.093,24 313.938,54 341.093,24 - 
 

313.938,54 341.093,24 
16.  Outras desp.s variáveis - Pessoal 

civil 
9.390,91 73.379,73 9.390,91 73.379,73 - 

 
9.390,91 73.379,73 

Demais elementos do grupo - 3.235,72 - 3.235,72 - - - 3.235,72 

2. Juros e Encargos da Dívida         

Sem Ocorrências - - - - - - - - 

3. Outras Despesas Correntes         

39.  Outros Serv.s de Terceiros - PJ 57.576.113,59 68.035.808,78 53.802.739,44 65.488.110,48 3.773.374,15 2.547.698,30 50.221.715,47 64.147.686,85 

30.  Material de Consumo 30.636.057,12 30.844.561,81 28.423.530,72 28.181.770,47 2.212.526,40 2.662.791,34 27.161.954,28 26.520.713,95 

48.  Outros Aux. Financeiros a PF 14.174.139,72 11.937.314,45 14.174.139,72 11.937.314,45 - - 14.174.139,72 11.813.237,43 

Demais elementos do grupo 23.357.646,73 17.765.728,77 22.298.230,51 16.279.114,83 1.059.416,22 1.486.613,94 21.983.534,65 16.196.475,17 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

52.  Equip. de Material Permanente 4.813.183,82 2.312.107,84 4.800.027,82 275.518,81 13.156,00 2.036.589,03 2.187.527,82 75.078,81 

51.  Obras e Instalações 1.102.134,93 - 68.562,13 - 1.033.572,80 - - - 

39.  Outros Serv. de Terceiros - PJ 16.500,00 53.276,08 16.500,00 18.898,00 - 34.378,08 16.500,00 18.898,00 

Demais elementos do grupo 
        

5. Inversões Financeiras 
        

Sem Ocorrências 
        

6. Amortização da Dívida 
        

Sem Ocorrências 
        

Fonte: HC 

 

Quadro 79 - Quadro A.6.1.3.6-3 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação – HMVFA 
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DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1.  Despesas de Pessoal 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

11. Venc. e vantag. fixas – pes. civil  1.718.577,59 1.609.630,94 1.718.577,59 1.609.630,94 - - 1.718.577,59 1.609.630,94 

13. Obrigações patronais 313.938,54 341.093,24 313.938,54 341.093,24 - - 313.938,54 341.093,24 

16, Outras desp. Variáveis– pes.  civil 9.390,91 73.379,73 9.390,91 73.379,73 - - 9.390,91 73.379,73 

Demais elementos do grupo - 3.235,72 - 3.235,72 - - - 3.235,72 

2. Juros e Encargos da Dívida         

Sem Ocorrências  - - - - - - - - 

3. Outras Despesas Correntes (3390)         

39.  Outros serv. de terceiros - PJ  1.561.807,63 3.228.622,04 1.202.355,67 3.228.622,04 - 55.000,00 1.202.355,67 3.228.622,04 

30.  Material de consumo 67.996,10 867.947,36 67.934,60 867.947,36 - 19.712,10 67.934,60 867.947,36 

37.  Locação de mão-de-obra 242.750,37 433.674,96 242.750,37 433.674,96 - - 242.750,37 433.674,96 

Demais elementos do grupo 89.261,77 85.289,15 88.769,16 85.289,15 - - 88.769,16 85.289,15 

4. Outras despesas correntes (4490)1         

52.  Material permanente 295.625,48 - 295.625,48 - 283.025,48 1.934,37 12.600,00 - 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

Sem Ocorrências  
        

5. Inversões Financeiras 
        

Sem Ocorrências  
        

6. Amortização da Dívida 
        

Sem Ocorrências  
        

Fonte: HMVFA/CPCO 

                                                 

 

 
1 Este item 4 foi acrescentado para incluir outras despesas com Material Permanente (4490). Investimentos, Inversões Financeiras e Amortização da Dívida foram renumerados. 
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6.1.3.7 Análise crítica da realização da despesa 

UFPR: O exercício de 2014 apresentou na UFPR crescimento mais acentuado em percentual em 
relação ao ano de 2013 nas modalidades de convite, tomada de preço, concorrência e dispensa de 
licitação. No montante geral, excluindo o pagamento de pessoal, houve um aumento do percentual 
pago em relação ao ano anterior. 

Com base na tabela 6.1.3.1 - Despesas por Modalidade de Contratação, o ano de 2014 foi finalizado 
com 97% das despesas liquidadas pagas, contra 90% em 2013. No caso da tabela 6.1.3.2 - Despesas 
executadas diretamente pela Universidade Federal do Paraná este índice chega a 99%, contra 90% 
em 20013. Na Maternidade este índice em 2013 havia sido de 82%, passando para 100% em 2014, 
nas duas tabelas acima. Este aumento do índice reduziu a necessidade de desembolso financeiro 
para o ano de 2015 tanto para a UFPR quanto da Maternidade. 

Quanto às tabelas 6.1.3.3 e 6.1.3.4. referente às despesas correntes empenhadas e liquidadas, 
observa-se uma sensível melhora na relação entre as despesas empenhadas e liquidadas. Em relação 
aos investimentos a diferença é substancial. Em 2013 haviam R$ 7,5 milhões de despesas 
empenhadas e não liquidadas. Em 2014 este montante foi de R$ 3,9 milhões. Se por um lado estes 
dados demonstram um melhor aproveitamento e agilização nos trâmites burocráticos desde o 
empenho até o pagamento final. Por outro lado demonstram também uma redução no montante das 
disponibilidades para pagamentos de obras em andamento. 

A tabela 6.1.3.5 mostra um aumento na execução dos créditos de movimentação pela modalidade 
pregão e dispensa de 2014 em relação a 2013. As reduções ocorreram nas modalidades de 
inexigibilidade e pagamento de diárias. A relação de liquidação e pagamento permaneceram 
estáveis. 

Em relação à tabela 6.1.3.6 houve um aumento nos valores dos créditos recebidos de outros órgãos, 
nos principais elementos de despesa levantados e no montante total. O grupo de investimentos - 
outros serviços de terceiros teve o maior aumento em volume e percentual, sendo influenciado por 
descentralizações visando o desenvolvimento de estudos, projetos e planejamento de infraestrutura 
de transportes para o DNIT, que sozinho repassou R$ 32.677.423,15 para a UPFR. 

Fonte: CPCO/PROPLAN 

 
HC: De forma geral, comparando a execução do exercício financeiro de 2014 com o ocorrido no 
exercício financeiro de 2013, foram mantidas as proporções dos valores por grupo e elementos de 
despesa e por modalidade de contratação.  

Cabe mencionar que valores significativos recebidos por movimentação externa foram executados 
para o pagamento de bolsas de Residência Médica e Residência Multiprofissional, despesa essa que 
se enquadra em “Outros”, conforme consta no Quadro A.6.1.3.5. 

Ainda no Quadro A.6.1.3.5 nota-se que significativo percentual da execução dos créditos de 
movimentação (31,8%) foi realizado por meio de contratações diretas (dispensa e inexigibilidade). 
As contratações enquadradas como inexigíveis deve-se principalmente ao uso de medicamentos e 
materiais médico-hospitalares cujos fornecedores detêm exclusividade de fornecimento na região. 
Já dentre as contratações nas quais ocorreu a dispensa de licitação, grande parcela das despesas 
executadas com esse enquadramento foi destinada para o pagamento de funcionários terceirizados 
contratados por meio da Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da 
Ciência, da Tecnologia e da Cultura (FUNPAR), fator esse amparado pelo Ministério Público do 
Trabalho. 
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Os recursos recebidos por descentralização interna informada como Pagamento de Pessoal no 
Quadro A.6.1.3.5 refere-se a despesas com folha de pagamento dos servidores estatutários do 
Hospital e Maternidade Victor Ferreira do Amaral. 

Quanto aos contingenciamentos, esses afetaram a execução dos recursos referentes às emendas 
orçamentárias, cujo crédito orçamentário foi liberado integralmente no dia 31/12/2014, porém sem a 
liberação para limite de empenho, impossibilitando dessa forma sua execução. Em 2014, a execução 
orçamentária e financeira ao final do exercício financeiro foi comprometida de forma significativa 
devido a não ocorrência de liberação integral dos valores previstos da Contratualização por 
prestação de serviços ao SUS referente ao mês de dezembro/2014 e não liberação de recursos 
financeiros relacionados a despesas já liquidadas. 

Fonte: HC 

 

HMVFA: Durante o ano de 2014, apesar da redução significativa do limite orçamentário da MVFA 
em comparação ao ano de 2013, não houve alterações significativas de despesa. 

Em comparação ao exercício anterior, neste exercício foram realizadas mais compras através de 
dispensa de licitação em virtude da demanda emergencial de itens básicos para atendimento, como 
medicação e material hospitalar.  

Com relação à execução orçamentária, o maior problema desta unidade é a demora na liberação de 
recursos orçamentários e financeiros, o que acarreta em atrasos significativos na emissão de 
empenhos e pagamento a fornecedores.  

É importante acrescentar que a LOA não tem contemplado as reais necessidades da MVFA. No 
exercício de 2014 a unidade se manteve praticamente com recursos do REHUF. 

Fonte: HMVFA 

6.2 Despesas com ações de publicidade e propaganda 

Pelos títulos que constam nos planos de contas abaixo elencados, não houve empenho nas contas da 
UFPR no exercício de 2014: 

CONTA/TITULO 

33390.39.90 / SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL 

33390.39.91 / SERVICOS DE PUBLICIDADE MERCADOLOGICA 

33390.39.92 / SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

33390.39.93 / SERVICOS DE PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 

33391.39.90 / SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL 

33391.39.91 / SERVICOS DE PUBLICIDADE MERCADOLOGICA 

33391.39.92 / SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

33391.39.93 / SERVICOS DE PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 

Fonte: CPCO/PROPLAN/PROPLAN 
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6.3 Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos 

No exercício de 2014, não houve movimento nas contas contábeis indicadas para apuração do 
reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos, conforme análise das contas a 
seguir: 

2.1.2.1.1.04.00 – Obrigações Tributárias Fornecedores Insuficiência 
2.1.2.1.1.11.00 – Fornecedores por insuficiência de créditos/recurso 
2.1.2.1.2.11.00 – Pessoal a pagar por insuficiência de créditos/recurso 
2.1.2.1.3.11.00 – Encargos por insuficiência de créditos/recursos 
2.1.2.1.5.22.00 – Obrigações tributárias por insuficiência de créditos/recursos 
2.1.2.1.9.08.11 – Benefícios Previdenciários Insuficiência de Crédito/recursos 
2.1.2.1.9.22.00 – Deb. Diversos por insuficiência de créditos/recursos 
2.2.2.4.3.00.00 – Fornecedores por insuficiência créditos/recursos 

Fontes: DCF/PROPLAN e Diretoria Financeira – HC 

 

6.4 Movimentação e os saldos de restos a pagar de exercícios anteriores 

Obter informações quantitativas e qualitativas sobre os Restos a Pagar (RP) inscritos em exercícios 
No Quadro A.6.4, abaixo apresentado, são informados os montantes de restos a pagar inscritos em 
exercícios anteriores, vigentes em 2014, os respectivos valores cancelados e pagos no decorrer do 
exercício de referência do relatório de gestão, bem como o saldo apurado no dia 31/12/2014. As 
informações do quadro são distribuídas em duas partes: Restos a Pagar Processados e Restos a 
Pagar não Processados. 

Quadro 80 - Quadro A.6.4-1 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores – Consolidado 
UFPR/HC/HMVFA 

Restos a Pagar Não Processados  
(R$) 

Ano de inscrição 
Montante 
01/01/2014 

Pagamento Cancelamento 
Saldo a pagar 

31/12/2014 

2013 41.141.801,62 33.109.224,39 -4.142.966,67 3.889.610,56 

2012 19.112.684,84 11.650.815,18 -1.879.969,83 5.581.899,83 

2011 20.159.815,51 2.263.095,53 -267.409,98 17.629.310,00 

2010 1.738.445,92 1.500.000,00 -238.445,92 0,00 

Restos a Pagar Processados  
(R$) 

Ano de inscrição 
Montante 
01/01/2014 

Pagamento Cancelamento 
Saldo a pagar 

31/12/2014 

2013 23.810.867,98 23.481.719,05 -270.070,99 59.077,94 

2012 600.499,24 527.083,82 -10.026,63 63.388,79 

2011 304.494,28 241.466,01 -27.392,66 35.635,61 

2010 86.222,84 0,00 -86.182,84 40,00 

2009 70.780,81 0,00 -65.697,61 5.083,20 

2007 352,04 0,00 0,00 352,04 

Fonte: SIAFI GERENCIAL – CONSOLIDADO 

Fonte: DCF/PROPLAN 
  



195 

 

Quadro 81 - Quadro A.6.4-2 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores – UFPR 

Restos a Pagar não Processados  

(R$) 

Ano de Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 
31/12/2014 

2013 31.760.538,84 24.096.356,32 -3.879.404,52 3.784.778,00 

2012 18.170.807,86 11.650.815,18 -1.834.892,85 4.685.099,83 

2011 17.885.041,87 1.529.759,86 -250.859,63 16.104.422,38 

2010 1.738.445,92 1.500.000,00 -238.445,92 0,00 

Restos a Pagar Processados 
(R$) 

Ano de Inscrição Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 
31/12/2014 

2013 15.486.167,98 15.165.521,37 -270.070,99 50.575,62 

2012 463.146,78 439.386,57 -10.026,63 13.733,58 

2011 145.719,84 117.901,99 -27.392,66 425,19 

2010 86.222,84 
 

-86.182,84 40,00 

2009 65.697,61 
 

-65.697,61 0,00 

2007 352,04 
  

352,04 

Fonte: SIAFI GERENCIAL – UG 153079 UFPR 

Fonte: DCF/PROPLAN 
 

Quadro 82 - Quadro A.6.4-3 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores – HC 
Restos a Pagar não Processados 

(R$) 
Ano de 

Inscrição 
Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 8.862.127,61 8.579.339,34 178.205,71 104.582,56  

2012 899.169,96 0,00 2.369,96 896.800,00  

2011 2.274.773,64 733.335,67 16.550,35 1.524.887,62  

2010 0,00 0,00 0,00 0,00 

2009 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a Pagar Processados 
(R$) 

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 6.933.918,10 6.925.415,78 0,00 8.502,32  

2012 105.102,46 87.697,25 0,00 17.405,21  

2011 158.774,44 123.564,02 0,00 35.210,42  

2010 0,00 0,00 0,00 0,00 

2009 5.083,20 0,00 0,00 5.083,20 

Fonte: DCF/PROPLAN 
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Quadro 83 - Quadro A.6.4-3 – Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores – UG 151046 – HMVFA 
Restos a Pagar não Processados  

(R$) 
Ano de 

Inscrição 
Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 519.135,17  433.528,73 -85.356,44  250,00 

2012  42.707,02 0,00 -42.707,02   0,00 

  
   

Restos a Pagar Processados  
(R$) 

Ano de 
Inscrição 

Montante 01/01/2014 Pagamento Cancelamento Saldo a pagar 31/12/2014 

2013 1.390.781,90 1.390.781,90 0,00 0,00 

2012 32.250,00 0,00  0,00  32.250,00 

 
    

Fonte: DCF/PROPLAN 

 

6.4.1 Análise Crítica 

UFPR: 

Durante todo o Exercício de 2014 foram tomadas várias medidas com o intuito de minimizar os 
impactos na Gestão Financeira da nossa UJ como, por exemplo, a inscrição das fontes de receita 
própria somente com respaldo financeiro; o acompanhamento junto aos Ordenadores de Despesa e 
Orçamentários dos Setores através de e-mails para que se fundamente a permanência dos RPNP e 
RPP e também através de ofício (Of.261/2014). 

Em relação a RPP do ano de 2007 na UJ 153079 aparece o valor de 352,04 de empenho em nome 
da UFPR cuja contrapartida do passivo não estamos conseguindo identificar e que provavelmente se 
refira a problemas nas rotinas de contabilização conforme exemplificado na resposta ao ofício 
14/2014-GAB/SPO/SE/MEC. 

 

HC: 

Não houve impactos na gestão financeira do exercício de 2014 decorrentes de pagamentos de RP de 
exercícios anteriores, sendo os limites financeiros liberados conforme a programação de 
pagamentos dos valores inscritos. Sobre 2013, 2012 e 2011, os valores permanecem inscritos em 
função de diferentes fatores: fornecedores que não atendem aos requisitos de regularidade fiscal 
para que se proceda ao pagamento, conforme prevê a legislação; atraso no andamento de 
obras/reformas em decorrência de erros detectados nos projetos de engenharia; bem como o não 
recebimento de quantitativo total de equipamentos empenhados. 

 

HMVFA: 

A gestão dos Restos a Pagar tem sido adequada nesta unidade, portanto não há nenhum aspecto 
relevante a ser abordado. 

Fontes: DCF/PROPLAN, HC e HMVFA 
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6.5 Transferências de Recursos 

Considerando que as transferências voluntárias realizadas pela UFPR no exercício 2014 somente 
compreendem convênios fundamentados no Decreto 6.170/07, firmados com fundações de apoio 
nos termos da Lei 8.958/94. 

E, considerando que as informações relativas as avenças firmadas com base na Lei 8958/94 devem 
ser lançadas no item 67, da Parte B do Anexo II da DN TCU n. 134/2013 – Conteúdo Específico 
por UJ, as informações deste item 6.5 detalhadas no Quadro B.66.3. 

Ressalta-se que todas as informações sobre transferências voluntárias da UFPR podem ser 
acessadas, em inteiro teor, no Sistema Integrado de Gestão de Acordos – SIGeA, no endereço 
eletrônico www.ufpr.br/sigea ou através do Acesso Livre no Portal dos Convênios do Governo 
Federal – SICONV, endereço eletrônico www.convenios.gov.br. 

Fonte: CRI/PROPLAN 

6.6 Suprimento de Fundos 

Neste item são disponibilizadas informações, quantitativas e qualitativas, sobre a gestão de 
suprimentos de fundos na UFPR. 

6.6.1 Concessão de Suprimento de Fundos 

O Quadro A.6.6.1 abaixo, apresenta os valores concedidos a título de suprimento de fundos, tanto 
na forma de Conta Tipo B, quanto por intermédio do Cartão de Pagamento do Governo Federal – 
CPGF, no exercício de 2014 e anteriores. 

Quadro 84 - Quadro A.6.6.1-1 – UFPR: Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Meio de Concessão Valor do 
maior limite 
individual 
concedido 

(R$) 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do 

Governo Federal 

Código Sigla 
Qtdd 
(ud) 

Valor Total 
(R$) 

Qtdd 
(ud) 

Valor Total 
(R$) 

2014 
153079 UFPR * * 03 18.000,00 6.000,00 

153808 HC * * * * * 

2013 
153079 UFPR * * 04 22.000,00 7.000,00 

153808 HC * * 04 24.358,71 8.000,00 

2012 
153079 UFPR * * * * * 

153808 HC * * 05 40.000,00 8.000,00 

Fonte: DCF/PROPLAN 
 

Quadro 85 - Quadro A.6.6.1-2 – Concessão de suprimento de fundos – HC 

Exercício 
Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 
SIAFI 

Meio de Concessão 
Valor do 

maior limite 
individual 
concedido 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do 

Governo Federal 

Código 
Nome ou 

Sigla 
Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor Total 

2014 153808 HC/UFPR - 0,00 - 0,00 8.000,00 
2013 153808 HC/UFPR - 0,00 03 24.000,00 8.000,00 
2012 153808 HC/UFPR - 0,00 05 40.000,00 8.000,00 

Fonte: Diretoria Financeira – HC 
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6.6.2 Utilização de Suprimento de Fundos 

Os Quadros A.6.6.2 abaixo, apresentam os valores efetivamente utilizados a título de suprimento de 
fundos, tanto na forma de Conta Tipo B, quanto por intermédio do Cartão de Pagamento do 
Governo Federal – CPGF, bem como a quantidade de vezes que suprimento foi utilizado na 
modalidade de Conta Tipo B e de saques efetuados na modalidade CPGF, em 2014 e exercícios 
anteriores.  

O Quadro A.6.6.2.1 discrimina os valores utilizados mediante suprimentos de fundos realizados a 
débito da U.O. da UFPR e o Quadro A.6.6.2.2 os valores realizados a débito da U.O. do HC.  

 

Quadro 86 - Quadro A.6.6.2-1 – UFPR: Utilização de suprimento de fundos, valores em R$ 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 
(a+b) Código 

Nome ou 
Sigla 

Quantidade  Valor Total Quantidade  
Valor dos 
Saques (a) 

Valor das 
Faturas (b) 

2014 
153079 UFPR * * 03 * 5.286,64 5.286,64 

153808 HC * * * * * * 

2013 
153079 UFPR * * 04 * 12.615,15  12.615,15 

153808 HC * * 03 720,00 18.887,09 19.607,09 

Fonte: DCF/PROPLAN 

 

Quadro 87 - Quadro A.6.6.2-2 – HC: Utilização de suprimento de fundos , valores em R$ 

Exercício 

Unidade Gestora (UG) 
do SIAFI 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 
(a+b) Código 

Nome ou 
Sigla 

Quantidade  Valor Total Quantidade  
Valor dos 
Saques (a) 

Valor das 
Faturas (b) 

2014 153808 HC/UFPR - 0,00 - 0,00 8.000,00 153808 

2013 153808 HC/UFPR - 0,00 03 24.000,00 8.000,00 153808 

Fonte: Diretoria Financeira - HC 

 

6.6.3 Classificação dos Gastos com Suprimento de Fundos 

O Quadro A.6.6.3 abaixo, correspondente ao terceiro demonstrativo e visa evidenciar os tipos de 
despesas que foram realizadas com o uso de suprimento de fundos, sob qualquer forma, no 
exercício de referência do relatório de gestão.  
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Quadro 88 - Quadro A.6.6.3-1 – Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência – 
UFPR  
Unidade Gestora 
(UG) do SIAFI 

Classificação do Objeto Gasto 

Código Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa 
Total 
(R$) 

153079 UFPR 
339030 

16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 45,30 

19 
MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM 
40,00 

21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 207,64 

22 
MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 

HIGIENIZACAO 
481,68 

24 
MATERIAL P/ MANUT.DE BENS 

IMOVEIS/INSTALACOES 
102,27 

25 
MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS 

MOVEIS 
3.268,15 

26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 438,04 
28 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 168,66 
42 FERRAMENTAS 185,90 

339039 17 
MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
349,00 

Fonte: DCF/PROPLAN 

 

6.6.4 Análise Crítica 

Em 2014 somente a UFPR executou a modalidade Suprimento de Fundos pelo CPGF, sendo a 
mesma suprida nos únicos três casos. A análise de conformidade da despesa em comparação com a 
legislação vigente é feita no momento da Prestação de Contas cujo prazo está afixado em nosso 
Manual de Execução Orçamentária e Financeira no site da PROPLAN, sendo que se desaprovada é 
imediatamente solicitada a devolução através de GRU aos cofres da União pelo Suprido. Nos anos 
anteriores pela nossa análise os gastos foram maiores o que demonstra a evolução nos processos de 
compras no âmbito da UFPR. 

Em 2014, o HC e a HMVFA não realizaram despesas com Cartão de Pagamento do Governo 
Federal, suprimento de fundos e Conta Tipo B. 

Fonte: DCF/PROPLAN, HC e HMVFA 
 

6.7 Renúncias sob a Gestão da UJ 

Este tópico do Relatório de Gestão não se aplica à Universidade Federal do Paraná conforme 
declaração anexada à página 461 no Anexo III. 
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7 GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 
CUSTOS RELACIONADOS  

Neste item do relatório de Gestão são apresentadas informações sobre a gestão de recursos humanos 
da UFPR, possibilitando a análise da gestão do quadro de pessoal, tanto na dimensão operacional 
quanto na dimensão estratégica.  

7.1 Estrutura de pessoal da unidade 

O perfil do quadro de servidores ativos da UFPR é demonstrado por meio dos quadros detalhados 
nos subtópicos a seguir. 

7.1.1 Demonstração e Distribuição da Força de Trabalho à Disposição da Unidade 
Jurisdicionada 

A demonstração e distribuição da força de trabalho da unidade, correspondente aos conteúdos 
dispostos nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 7.1 da DN 134/2013, é objeto dos Quadros A.7.1.1.1; 
A.7.1.1.2 e A.7.1.1.3, e de análise circunstanciada dos dados apresentados: 

O Quadro A.7.1.1.1 visa a demonstrar a força de trabalho da UFPR, comparando-se a lotação 
autorizada com a efetiva. 

Quadro 89 - Quadro A.7.1.1.1 – Força de Trabalho da UFPR 

Tipologias dos Cargos 
Lotação Ingressos 

no 
Exercício 

Egressos 
no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 0 6126 329 251 

1.1.   Membros de poder e agentes políticos  0 0 0 0 

1.2.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 6126 329 251 

1.2.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 
 

6107 329 251 

1.2.2.    Servidores de carreira em exercício 
descentralizado 

Não há 7 0 0 

1.2.3.    Servidores de carreira em exercício provisório Não há 9 0 0 

1.2.4.    Servidores requisitados de outros órgãos e 
esferas 

Não há 3 0 0 

2.   Servidores com Contratos Temporários Não há 133 85 105 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública Não há 3 0 0 

4.   Total de Servidores (1+2+3) 6262 414 356 

Fonte: Departamento de Administração de Pessoal com informações extraídas do Sistema SIAPE. 
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Quadro 90 - Quadro A.7.1.1.2 – Distribuição da Lotação Efetiva  

Tipologias dos Cargos 
Lotação Efetiva 

Área Meio Área Fim 

1.   Servidores de Carreira (1.1)  6.126 

1.1.   Servidores de Carreira (1.1.1+1.1.2+1.1.3+1.1.4)  6.126 

1.1.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão  6.107 

1.1.2.    Servidores de carreira em exercício descentralizado  7 

1.1.3.    Servidores de carreira em exercício provisório  9 

1.1.4.    Servidores requisitados de outros órgãos e esferas  3 

2.   Servidores com Contratos Temporários  133 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública  3 

4.   Total de Servidores (1+2+3)  6.262 

Fonte: Departamento de Administração de Pessoal com informações extraídas do Sistema SIAPE. 

Considerando que nesse momento, não existe clareza quanto a segregação entre as áreas meio e fim, 
consideramos que todos os servidores da Universidade Federal do Paraná, desenvolvem suas 
atividades visando atingir o objetivo maior da UFPR no desenvolvimento de melhorias para toda a 
sociedade. 

O Quadro A.7.1.1.3 abaixo identifica a estrutura de cargos em comissão e de funções gratificadas 
da UJ. 

Quadro 91 - Quadro A.7.1.1.3 – Detalhamento da estrutura de cargos em comissão e funções gratificadas da UJ 

Tipologias dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas 

Lotação Ingressos 
no 

Exercício 

Egressos 
no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Cargos em Comissão 118 3 3 

1.1. Cargos Natureza Especial 0 0 0 

1.2. Grupo Direção e Assessoramento Superior 0 0 0 

1.2.1.    Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 104 0 0 

1.2.2.    Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado 1 0 0 

1.2.3.    Servidores de Outros Órgãos e Esferas 1 0 0 

1.2.4.    Sem Vínculo 3 0 0 

1.2.5.    Aposentados 9 3 3 

2.   Funções Gratificadas 537 195 194 

2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 536 194 194 

2.2. Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado 0 0 0 

2.3. Servidores de Outros órgãos e Esferas 1 1 0 

3.   Total de Servidores em Cargo e em Função (1+2)  655 198 197 

Fonte: Departamento de Administração de Pessoal com informações extraídas do Sistema SIAPE. 

Análise Crítica 

Considerando a expansão ocorrida na UFPR, o número de pessoal técnico administrativo não é 
adequado para o atendimento de todas as necessidades organizacionais. Em que pese a realização de 
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vários concursos é um desafio constante a fixação de novos servidores, que estão sempre em busca 
de melhores condições salariais. 

7.1.2 Qualificação e capacitação da Força de Trabalho  

No ano de 2014 foram realizados cursos de capacitação nas áreas de línguas estrangeiras modernas, 
informática e desenvolvimento gerencial. O público alvo é composto por servidores e os objetivos 
das áreas de treinamento estão correlacionados às atribuições descritas nos diversos ambientes 
organizacionais da Universidade, tais como: a) secretarias acadêmicas e administrativas b) unidades 
de planejamento, licitações, compras e contratos, gestão de materiais, gestão de pessoas, assessorias 
e gerências.  

O número de servidores capacitados e qualificados, por intermédio das ações de capacitação e 
qualificação em 2014 foi de: 1898 A Unidade jurisdicionada identificou as demandas para o triênio 
de 2014,2015 e 2016 e atendeu, prioritariamente em 2014, àquelas cuja adequação e atualização de 
métodos e ferramentas de trabalho eram de relevância precípua para o atingimento das metas 
institucionais. 

Identificaram-se neste processo as seguintes dificuldades: Advento da greve de servidores e evasão 
dos mesmos nos cursos para os quais se inscreveram.  
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7.1.3 Custos de Pessoal da Unidade Jurisdicionada 

A composição do quadro de custos de pessoal da UJ, demonstrada abaixo por meio do Quadro A.7.1.3, discrimina as naturezas de despesas de pessoal 
com alguns grupos de servidores e tipologias de cargos relativamente ao exercício de 2014 e anteriores. 

Quadro 92 - Quadro A.7.1.3 – Custos do pessoal 

Tipologias/ 
Exercícios 

Vencimentos e 
Vantagens 

Fixas  

 Despesas Variáveis  
Despesas de 
Exercícios 
Anteriores  

Decisões 
Judiciais  

Total  
Retribuições  Gratificações  Adicionais  Indenizações  

Benefícios 
Assistenciais e 

Previdenciários  

Demais 
Despesas 
Variáveis  

Membros de poder e agentes políticos 
Exercício

s  
2014                     
2013                     

Servidores de carreira vinculados ao órgão da unidade jurisdicionada 
Exercício

s 
2014 570.874.287,39 8.821.604,29 67.566.871,09 91.579.864,45 28.238.515,31 22.589.833,50 11.441.989,96 510.438,11 16.530.412,84 818.153.816,94 
2013 510.256.120,66 7.809.155,18 61.625.601,04 81.212.507,34 28.335.476,45 22.290.511,99 13.489.968,22 1.704.757,14 20.072.382,20 746.796.480,22 

Servidores de carreira SEM VÍNCULO com o órgão da unidade jurisdicionada 
Exercício

s 
2014   39.383,94 3.458,53 192,96           43.035,43 
2013   63.453,19 4.888,99 1.065,31           69.407,49 

Servidores SEM VÍNCULO com a administração pública (exceto temporários) 
Exercício

s 
2014   540.415,72 44.183,00 14.765,77 26.856,00 2.433,60 5.066,37     633.720,46 
2013   488.747,17 43.590,49 10.009,15 28.458,00 2.433,60 3.326,59     576.565,00 

Servidores cedidos com ônus 
Exercício

s 
2014 1.743.704,45   170.436,89 242.156,38 106.700,77 76.028,06   3.012,83 10.897,32 2.352.936,70 
2013 1.295.749,94   132.322,35 177.893,19 86.774,42 66.522,82   8.991,77 15.749,01 1.784.003,50 

Servidores com contrato temporário 
Exercício

s 
2014 5.722.309,56   732.796,04 345.242,69 573.403,47         7.373.751,76 
2013 6.403.634,40   808.919,71 308.109,66 682.190,39 798,00   2.967,64   8.206.619,80 

Fonte: DAP/PROGEPE 
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7.1.4 Irregularidades na área de pessoal 

Neste subitem são apresentadas informações sobre a existência de eventuais irregularidades 
relacionadas a pessoal. 

7.1.4.1 Acumulação Indevida de Cargos, Funções e Empregos Públicos 

A UFPR, por intermédio da PROGEPE, tem atuado no sentido de alertar aos servidores quanto à 
legislação vigente sobre acumulação de cargos. Quando situações aparentemente irregulares 
chegam a esta Pró Reitoria, informações complementares são solicitadas ao servidor sobre a 
possível irregularidade. O controle inicial das acumulações é feito pela declaração pessoal de 
acúmulos de cargos que o servidor informa e assina ao tomar posse na UFPR.  

O controle interno é realizado por meio da declaração de acúmulos de cargos que é analisado antes 
da nomeação do servidor; quando detectado a acumulação indevida ou a incompatibilidade de 
horários, o interessado é informado da necessidade de opção, por um dos cargos, para então tomar 
posse e entrar em exercício. O formulário de Declaração de Acumulação de Cargos encontra-se 
disponível no sítio eletrônico da PROGEPE, com o intuito de facilitar a atualização de informações 
sempre que necessário.  

Não dispomos até o momento de um sistema que possa fornecer relatório quantitativo sobre os 
casos de acumulação de cargos, empregos ou funções. 

Quando detectada a acumulação indevida de cargos o servidor é notificado nos termos da legislação 
vigente para que faça a opção ou comprove a compatibilidade de horários que justifique a 
acumulação (nos casos em que a acumulação está prevista na Constituição). 

7.1.4.2 Terceirização Irregular de Cargos 

Os quadros a seguir evidenciam o quantitativo de servidores terceirizados que ocupam ou exercem 
cargos ou atividades típicas de categorias funcionais do plano de cargos nas unidades. 

Quadro 93 - Quadro A.7.1.4.2-1 – HC – Cargos e atividades inerentes a categorias funcionais do plano de 
cargos 

Descrição dos Cargos e Atividades do Plano de Cargos do 
Órgão em que há Ocorrência de Servidores Terceirizados 

Quantidade no Final do 
Exercício 

Ingressos 
no 

Exercício 

Egressos no 
Exercício 

2014 2013 2012 

Administrador 30 29 29  1 

Analista Sistema 7 7 7   

Assistente Administrativo 224 226 236  10 

Assistente Social 12 8 8   

Auxiliar de Enfermagem 102 109 116  6 

Biólogo 4 4 4   

Bioquímico 2 2 3   

Contador  3 3 3   

Desenhista (projetista) 0 2 2   

Enfermeiro 27 26 29  1 

Engenheiro  3 3 4   
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Quadro A.7.1.4.2-1 – HC (cont.) 

Descrição dos Cargos e Atividades do Plano de Cargos do 
Órgão em que há Ocorrência de Servidores Terceirizados 

Quantidade no Final do 
Exercício 

Ingressos 
no 

Exercício 

Egressos no 
Exercício 

2014 2013 2012 

Fisioterapeuta 6 6 6   

Medico 32 35 35  3 

Nutricionista 2 2 2   

Odontólogo 1 1 1   

Pedagogo 13 8 7   

Programador (Tec. de Tecnol. Informação) 2 1 2   

Psicólogo 2 2 2   

Secretário Executivo  3 3 3   

Técnico em Assuntos.Educacionais 8 7 7   

Técnico em Contabilidade 2 3 3  1 

Técnico em Eletrônica  2 3 3   

Técnico em Enfermagem 82 83 81  3 

Técnico em Farmácia 18 18 18  2 

Tec.Inst. Equip. Telefonia (Tec. Em Telecom 1 1 1   

Técnico de Laboratório 23 22 22   

Técnico em Raio X (Tec. Em Radiologia) 14 15 15   

Tecnólogo/Gestão Publica 73 45 46   

Terapeuta Ocupacional 3 3 4   

Análise Crítica da Situação da Terceirização no Órgão 
A UFPR mantém, há muito anos, convênio com a FUNPAR (pessoa jurídica de direito privado ), a qual possui 
empregados que prestam serviços junto ao Hospital de Clínicas. Os empregados da FUNPAR são contratados 
exclusivamente por ela, mantendo vínculo de emprego regulado pela CLT. Não há qualquer vínculo laboral com a 
autarquia federal de ensino (UFPR). Este quadro de terceirizados é de fundamental importância para a manutenção da 
prestação de serviços à comunidade. Os cargos que tiveram aumento foram devido à alteração de cargos de pessoal já 
atuante na Instituição.  
Fonte: Unidade de Administração de Pessoas - UAP 
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Quadro 94 - Quadro A.7.1.4.2-2 – HMVFA – Cargos e atividades inerentes a categorias funcionais do plano de 
cargos 

Descrição dos Cargos e Atividades do Plano de Cargos 
do Órgão em que há Ocorrência de Servidores 

Terceirizados 

Quantidade no Final do 
Exercício Ingressos 

no 
Exercício 

Egressos 
no 

Exercício 2014 2013 2012 

Quadro FUNPAR           

Administrador 0 1 0 1 

Aprendiz em serviços administrativos (convênio SENAC) 3 3 1   

Assistente Administrativo 37 40 33  3 

Assistente Social 1 1 1   

Auxiliar de Enfermagem¹ 13 14 16  1 

Auxiliar de Manutenção 1 1 1   

Auxiliar de Nutrição 4 4 5   

Enfermeiro² 24 23 14 1  

Engenheiro 0 1 1  1 

Farmacêutico-Bioquímico/Biomédico 4 3 4 1  

Fisioterapeuta 1 1 0   

Fonoaudiólogo 2 2 1   

Nutricionista 1 1 2   

Psicólogo 1 1 1   

Técnico de Enfermagem 76 76 78   

Técnico de Farmácia 6 8 8  2 

Técnico de Informática 1 1 1   

Total FUNPAR 175 181 167 2 8 

Análise Crítica da Situação da Terceirização no Órgão 

 ¹ Estão considerados neste quantitativo 12 funcionários licenciados através do INSS 
² Ampliado em 01 funcionário no exercício para atender à legislação do Programa Nacional de Humanização 
Fonte: HMVFA 

 

Nota: Na UFPR os serviços terceirizados não são inerentes às atividades do plano de carreira do 
servidor. 
Fonte: PRA 

 

7.1.5 Riscos identificados na gestão de pessoas 

Um dos maiores problemas enfrentados na área de Recursos Humanos é o número insuficiente de 
servidores para atenderem a todas as demandas geradas pela expansão ocorrida no âmbito da 
Universidade Federal do Paraná. Em que pese os inúmeros concursos realizados, nem sempre é 
possível suprir todas as necessidades da Instituição. Os novos servidores precisam de treinamento e 
nem sempre permanecem no órgão, atraídos por outros concursos para obterem salários compatíveis 
com suas qualificações. O que se percebe é que o baixo salário é um dos motivos da grande evasão 
de novos concursados. Outro problema é o grande número de servidores que já cumpriram os 
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requisitos para aposentadoria e que por falta de perspectiva resolvem solicitar a aposentadoria, 
fazendo com que muitos servidores que ainda poderiam contribuir com o crescimento da instituição 
se afastem do ambiente de trabalho.  

7.1.6 Indicadores Gerenciais sobre Recursos Humanos 

A UFPR, receptiva aos anseios da comunidade bem como das necessidades institucionais, baseada 
no novo paradigma de expansão, refletidas na oferta de cursos, matrículas e atividades didáticas 
regulares em turnos contínuos de atuação (manhã, tarde e noite), tem buscado a adoção de medidas 
administrativas visando a ampliação e a qualidade do atendimento ao público, garantindo assim 
maior satisfação de nossos usuários. Com a crescente vinculação das normas de pessoal propostas 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, consolidadas pelas críticas no Sistema 
SIAPE, obviamente a proposta de política de gestão de pessoas da UFPR necessita estar atrelada à 
estabelecida pelo governo federal em suas diversas normativas. Essa vinculação está associada à 
concessão de recursos orçamentários para possibilitar a implantação, principalmente, de políticas de 
saúde e de capacitação/qualificação de servidores.  

No que diz respeito à saúde do servidor, a UFPR tem buscado estruturar suas rotinas de trabalho a 
fim de facilitar a implantação das novas diretrizes trazidas pelos Decretos nº 6833 e nº 6856, ambos 
de 2009, que instituíram, respectivamente, o Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor 
(SIASS) e os exames médicos periódicos para os servidores públicos federais, assim como pela 
Portaria nº 1261/2010 da SRH/MPOG, que versa sobre os princípios, diretrizes e ações em saúde 
mental. As ações da Coordenadoria de Atenção Integral à Saúde do Servidor têm procurado 
implementar na UFPR as recentes alterações na legislação, principalmente no que concerne a 
Política Nacional de Atenção à Saúde do Servidor, bem com reforçar e ampliar as ações já 
existentes no campo de atenção e promoção à saúde dos servidores da UFPR.  

Em relação à administração de pessoal as propostas versaram no sentido de rever rotinas e 
procedimentos administrativos de forma a atender as demandas internas e de controle externo de 
diversos órgãos, tais como a Controladoria Geral da União, Ministério Público, Procuradoria 
Federal e Ministério do Planejamento. Com o objetivo de aprimorar a concessão de benefícios e o 
controle de dados referentes à folha de pagamento e cadastro, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
realizou a revisão e modernização de formulários de concessão e rotinas de trabalho.  

Em relação a programas de capacitação, vários deles ofertados proporcionaram o desenvolvimento 
e a capacitação dos servidores docentes e técnico-administrativos da Instituição, promovendo o seu 
crescimento profissional e o da instituição, como atualização profissional, Gestão e Gerência em 
Organizações Públicas, Idiomas, Informática e Atendimento das Necessidades da UFPR, além de 
Cursos de educação formal, Pós-graduação, Especializações e Mestrado Profissional. Também 
foram conduzidas, sob orientação da PROGEPE, as avaliações de desempenho em estágio 
probatório dos servidores docentes e técnico-administrativos no âmbito da UFPR e seus hospitais 
universitários. Todos os procedimentos administrativos seguem rotinas definidas e são registradas 
em sistema ou planilhas de controle. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas conta com uma estrutura 
específica, a Gerência de Procedimentos Disciplinares, que é responsável pelos procedimentos de 
apuração de responsabilidades, por meio do gerenciamento, realização e acompanhamento dos 
processos disciplinares e de sindicâncias, conforme previsão legal. Vários foram os avanços 
alcançados no ano de 2014, sendo dada continuidade ao bom trabalho que já vinha sendo 
desenvolvido na Pró-Reitoria, mas o principal deles acreditamos que foi atingido, o permanente 
diálogo com toda a comunidade universitária. Das ações executadas em 2014, destacam-se: 

• Ampliação da participação de servidores e no montante de recursos para o Programa de 
Incentivo à Qualificação (PIQ).  
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• Novos contatos para parceria ESAF- Escola de Administração Fazendária/ UFPR para oferta 
de cursos de capacitação. 

• Continuidade do Projeto: “Perfil sociocultural, educacional e econômico dos servidores da 
UFPR”. Comissão coordenada pelo coordenador de planejamento da PROGEPE que irá 
arquitetar o instrumento de pesquisa e mapeará o Perfil do Servidor. Tem como objetivo 
acolher as demandas do MEC, UFPR, PROGEPE e outros órgãos, sobre proposições 
relacionadas aos sistemas de informações de recursos humanos.  

• Continuidade da participação de servidores em Fóruns, Encontros, Seminários relacionados 
aos seus ambientes de trabalho como Fórum de Perícia e Saúde, módulo de promoção à 
saúde do servidor público federal no âmbito do Sistema Integrado de Administração de 
Recursos Humanos (SIAPE Saúde), Fórum dos Secretários das Universidades Brasileiras 
(CONSUB), Encontro sobre Saúde do Trabalhador Brasil e Itália, Encontro Nacional de 
Dirigentes de Pessoal e de Recursos Humanos das Instituições Federais de Ensino, 
Congresso Nacional da Associação Brasileira de Psicologia – ABRAPSO, entre outros. 

• Colaboração na UNILA – Universidade Federal da Integração Latina Americana na 
discussão da implantação da jornada das 30 horas naquela Instituição. 

• Restabelecimento dos critérios de progressão de capacitação de servidores em atendimento 
às recomendações dos Órgãos de Controle. 

• Reformulação total da Semana do Servidor, com a utilização em grande escala de atividades 
já existentes na UFPR (recomendação do TCU e CGU).  

• Melhoria expressiva no fluxo e controle de cessão de servidores. 

• Continuidade da participação da UFPR no Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça. 

• Oferta de quase 300 vagas em cursos de capacitação.  

• Realização de treinamento específico para a elaboração de termos de referência, licitações e 
contratos.  

• Continuidade da prática de seleção aberta de servidores para instrutores nos cursos internos 
de capacitação, através de normativo para a seleção pública de servidores para atuação como 
instrutores nos cursos de capacitação promovidos na UFPR.  

• Realização de concursos para diversas vagas de docentes e técnico administrativas em 
diversas áreas.  

• Implementação do Programa de Mobilidade Técnica. 

• Diálogo constante e permanente com as entidades sindicais e representativas dos servidores. 
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7.2 Contratação de mão de obra de apoio e de estagiários 

7.2.1 Contratação de Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância 

O Quadro A.7.2.1 abaixo compreende os contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva em vigência no exercício de 
2014, mesmo que já encerrados, assim como os novos contratos celebrados no exercício de 2014, mesmo que não efetivados no exercício.  

Quadro 95 - Quadro A.7.2.1-1 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva – PRA/DSG 
Unidade Contratante 

Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

UG/Gestão: 153079 CNPJ: 01.582.046/0001-29 
Informações sobre os contratos 

Ano do 
contrato 

Área Natureza 
Identificação do 

Contrato 
Empresa Contratada 

(CNPJ) 

Período contratual de 
execução das 

atividades contratadas 

Nível de Escolaridade exigido dos 
trabalhadores contratados 

Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 
2010 L O 226/2010 04.602.248/0001-83 30/10/10  363 397     P 

2010 V O 118/2010 73.946.238/0001-88 31/07/10  52 67     P 

              

Observações: 
A Quantidade refere-se a postos de serviços 

LEGENDA 
Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 
Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Fonte: PRA/DSG 
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Quadro 96 - Quadro A.7.2.1.2 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva – HC 

Unidade Contratante 

Nome: Hospital de Clínicas/UFPR 

UG/Gestão: 153808/15232 CNPJ: 75.095.679/0002-20 

Informações sobre os contratos 

Ano do 
contrato 

Área Natureza 
Identificação 
do Contrato 

Empresa Contratada 
(CNPJ) 

Período contratual de 
execução das 

atividades contratadas 

Nível de Escolaridade 
exigido dos 

trabalhadores 
contratados Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2010 V O 118/2010 Poliservice Sistema de Higienização e Serviços Ltda. - 73.946.238/0001-88 07/07/2014 30/11/2014   24 24   E 

2014 V O 43/2014 Ase Vigilância Ltda – ME - 10.565.495/0001-50 01/12/2014 01/12/2015   58 26   A 

2010 L O 34/2010 Hamirisi Serviços de Conservação e Limpeza Ltda - 06.233.165/0001-90 01/03/2014 29/02/2015 287 262     A 

Observações: 
 
O Contrato 118/2010 tem por finalidade a prestação de serviços de vigilância e está sob a responsabilidade do Departamento de Serviços Gerais da UFPR, e teve sua data de 
encerramento para o Hospital de Clínicas da UFPR em 30/11/2014. 
O contrato 34/10 tem por finalidade a prestação de serviços de higiene técnica hospitalar. O contrato 34/10 contempla 19 profissionais para o Hospital Victor Ferreira do 
Amaral, já inclusos no total. 

 

LEGENDA:    

Área: 
 (L) Limpeza e Higiene; 
 (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: 
(O) Ordinária;  
(E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade:  
(F) Ensino Fundamental;  
(M) Ensino Médio; 
(S) Ensino Superior 

 

Situação do Contrato: 
(A) Ativo Normal;  
(P) Ativo Prorrogado;  
(E) Encerrado. 

Fonte: Unidade de Hotelaria Hospitalar – HC 
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Quadro 97 - Quadro A.7.2.1.3 – Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva – HMVFA 

Unidade Contratante 

Nome: HMVFA 

UG/Gestão: 151046 / 15232 CNPJ: 75.095.679/0005-72 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato 

Área Natureza 
Identificação do 

Contrato 
Empresa Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos 
Trabalhadores Contratados Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 
 

2014 L O 34/2010 06.233.165/0001-90 01/03/2014 28/02/2015 20 20 
    

A 

2011 V O 27/2011 73.946.238/0001-88 06/07/2014 28/02/2015 10 10     A 

Observações: 
O Contrato nº 34/2010 pela UFPR foi formalizado e teve suas prorrogações realizadas pelo HC-UFPR, tendo por objeto a prestação de serviço de higienização hospitalar. 
Os 20 (vinte) empregados da empresa terceirizada, vinculados ao mencionado contrato, que trabalham no HVMFA, já tiveram sua quantidade contabilizada no relatório 
do HC-UFPR.  

O Contrato nº 27/2011 é relativo à licitação promovida pela UFPR e é controlado pela UFPR/Central de Contratos.  

LEGENDA:    

Área: 
 (L) Limpeza e Higiene; 
 (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: 
(O) Ordinária;  
(E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade:  
(F) Ensino Fundamental;  
(M) Ensino Médio; 
(S) Ensino Superior 

Situação do Contrato: 
(A) Ativo Normal;  
(P) Ativo Prorrogado;  
(E) Encerrado. 

Fonte: HMVFA 

7.2.2 Locação de Mão de Obra para Atividades não Abrangidas pelo Plano de Cargos do Órgão 

Nos Quadros A.7.2.2, a seguir apresentados, são apresentadas informações sobre os contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 
vigentes no exercício de 2014. 
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Quadro 98 - Quadro A.7.2.2-1 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra – DSG/PRA 
Unidade Contratante 

Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ UG/Gestão:153079 CNPJ: 01.582.046/0001-29 
Informações sobre os contratos 

Ano do 
contrato Área Natureza 

Identificação 
do Contrato 

Empresa Contratada 
(CNPJ) 

Período contratual  
Nível de Escolaridade dos trabalhadores contratados 

Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C  
2011 7 O 027/2011 73.946.204/0001-93 01/03/2011 

 
141 162 

    
P 

2013 4 O 001/2013 07.592.889/0001-92 01/02/2013 
   

69 71 
  

P 
2010 5 O 125/2010 00.482.840/0001-38 17/08/2010 

   
14 15 

  
P 

2012 9 O 113/2012 14.010.744/0001-00 26/11/2012 
   

36 27 
  

P 
2010 11 O 232/2010 77.377.257/0001-91 05/11/2010 

 
174 192 

    
P 

2014 14.1. O 055/2014 10.762.976/0001-55 09/06/2014 
   

66 67 
  

A 
2014 14.2. O 060/2014 02.837.651/0001-66 30/06/2014 

     
12 12 P 

2009 14.3. O 236/2009 86.915.691/0001-79 23/11/2009 
   

13 7 
  

P 
2012 14.4. O 094/2012 86.915.691/0001-79 01/12/2012 

   
70 81 

  
P 

2013 14.5. O 058/2013 09.445.502/0001-09 01/06/2013 
 

296 255 
    

P 
2011 14.6. O 069/2011 04.905.184/0001-90 23/04/2011 

 
57 54 

    
P 

2010 14.7. O 192/2010 01.582.046/0001-29 29/09/2010 
     

4 4 P 
2012 14.8. O 043/2012 04.905.184/0001-90 04/05/2012 

   
4 5 

  
P 

2014 14.9 O 072/2014 94.823.408/0001-07 23/07/2014 
     

27 27 A 
2013 14.10. O 031/2013 14.010.744/0001-00 15/03/2013 

     
10 10 P 

2013 14.11. O 026/2013 14.010.744/0001-00 25/02/2013 
   

23 28 
  

P 
LEGENDA:  Observações: As quantidades  referem-se a postos de serviços 

Área: 
(1)  Conservação e Limpeza;  
(2)  Segurança; 
(3)  Vigilância;  
(4)  Transportes;  
(5)  Informática;  
(6)  Copeiragem;  
(7)   Recepção; 
(8)   Reprografia; 
(9)  Telecomunicações;  
(10) Manutenção de bens móveis 
(11) Manutenção de bens imóveis  
(12) Brigadistas  
(13) Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 

 
 (14) Outras 

14.1. Serviços Gráficos (orçamentista, designer, 
impressor indústria F2 e F4 , bloquista) 

14.2. Analistas de Contratos 
14.3. Preparadores de Peças Cadavéricas, Auxiliar de 

Biotério, Técnico em Geologia, Hialotécnico 

14.4. Contínuo, Aux. Almoxarifado, Costureira 

14.5. Restaurante Universitário (Aux. de cozinha 
cozinheiro, Copeiro, Encarregado)  

14.6. Fazenda Canguiri (tratorista, serralheiro, 
cozinheiro, pedreiro, Aux. Serviços gerais, 
serralheiro, eletricista, encanador, mecânico, 
operador de máquina costal) 

 
14.7. Assistente de Importação 

14.8. Marinheiros  
14.9. TV (jornalista, diretor de estúdio, repórter, 

repórter fotográfico, editor, cameraman) 
14.10. Tratadores de animal, Operador de 

máquina maravalha, Bioterista 

14.11. Hospital Veterinário (Auxiliar de Veterinário, 
Tratadores de Animal, Encarregado, 
Lavador de roupa)  

 
Natureza:  

(O) Ordinária;  
(E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade:  
(F) Ensino Fundamental;  
(M) Ensino Médio;  
(S) Ensino Superior. 

 

Situação do Contrato:  
(A) Ativo Normal;  
(P) Ativo Prorrogado; 
 (E) Encerrado. 

 
Quantidade de trabalhadores:  

(P) Prevista no contrato;  
(C) Efetivamente contratada. 

Fonte: DSG/PRA  
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Quadro 99 - Quadro A.7.2.2-2 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra – HC 

Unidade Contratante 

Nome: HOSPITAL DE CLÍNICAS UG/Gestão: HCR CNPJ: 75.095.679/0002-20 

Informações sobre os contratos 

Ano do 
contrato Área Natureza Identificação do 

Contrato 
Empresa Contratada 

(CNPJ) 

Período 
contratual  

Nível de Escolaridade exigido dos trabalhadores contratados 
Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C  

2011 12 O 10/2011 01.083.417/0001-28 01/02/2014 01/02/2015 87 87     A 

2011 12 O 27/2011 73.946.238/0001-88 10/02/2014 10/02/2015 27 27     A 

2011 8 e 9 O 047/2011 77.377.857/0001-91 22/02/2014 220/12/2016 34 22 45 38 1 1 P 

2011 2 O 01/2013 07.592.889/0001-92 03/01//2013 03/01/2015 03 03 05 05 0 0 P 

2014 4 E 031/2014 78.533.312/0001-58 01/09/2014 31/01/2015 79 79 07 07   P 

2009 12 O 105/2009 76.641.927/0001 29/05/13 28/11/2014       E 

2014 12 E 019041/2014 82.686.858/0001-16 18/07/14 18/01/2015       A 

              

              
Observações:  

O Contrato 10/2011 tem por finalidade a contratação de empresa especializada em prestação de serviços terceirizados em lavanderia, para coleta, transporte, classificação, lavagem, 
centrifugagem, secagem, dobragem, montagem de laps, montagem de pacotes de compressa, formação de rol, atendimento na entrega e distribuição de roupas, com experiência na área de 
lavanderia hospitalar para todo o Hospital de Clínicas UFPR e casas anexas. 
O Contrato 27/2011 tem por finalidade a prestação de serviços em portaria e está sob a responsabilidade do Departamento de Serviços Gerais da UFPR. 
O Contrato 01/2013 tem por finalidade a contratação de motoristas e está sob a responsabilidade do Departamento de Serviços Gerais da UFPR. 
Os Contratos 105/2009 e 019041/2014 não preveem número de profissionais (nível superior), somente o cumprimento das necessidades dos serviços. 
 

LEGENDA:  Observações: As quantidades  referem-se a postos de serviços 

Área: 
(1)  Segurança 
(2)  Transportes; 
(3)  Informática; 
(4)  Copeiragem; 
(5)  Recepção; 
(6)  Reprografia; 
 

 
(7)   Telecomunicações 
(8)   Manutenção de bens móvies  
(9)   Manutenção de bens imóveis 
(10) Brigadistas 
(11) Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
(12) Outras 
 

 
Natureza:  

(O) Ordinária;  
(E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade:  
(F) Ensino Fundamental;  
(M) Ensino Médio;  
(S) Ensino Superior. 
 

 

Situação do Contrato:  
(A) Ativo Normal;  
(P) Ativo Prorrogado; 
 (E) Encerrado. 

Quantidade de trabalhadores:  
(P) Prevista no contrato;  
(C) Efetivamente contratada. 

Fonte: Unidade de Hotelaria Hospitalar, Unidade de Infraestrutura, Unidade de Nutrição e Dietética, Unidade Cirúrgica-HC 
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Quadro 100 - Quadro A.7.2.2-3 – Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra – HMVFA 

Unidade Contratante 

Nome: HMVFA 

UG/Gestão: 151046 / 15232 CNPJ: 75.095.679/0005-72 

Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato 

Área Natureza Identificação do 
Contrato 

Empresa Contratada 
(CNPJ) 

Período Contratual de 
Execução das Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade Exigido dos Trabalhadores 
Contratados 

Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 

2010 4 O 171/2010 78.533.312/0001-58  01/09/2013 31/08/2014 9 9 
  

    E 

2013 2 O 01/2013 07.592.889/0001-92 03/01/2014 02/01/2015 2 2     A 

2011 1 O 27/2011 73.946.238/0001-88 06/07/2014 28/02/2015 10 10     A 

2011 8 e 9 O 232/2010 77.377.257/0001-91 03/11/2014 02/11/2015 5 5     A 

2014 4 O 82/2014 04.905.184/0001-90 01/10/2014 31/03/2015 9 9     A 

Observações: 

LEGENDA:  Observações: As quantidades  referem-se a postos de serviços 

Área: 
(1)  Segurança 
(2)  Transportes; 
(3)  Informática; 
(4)  Copeiragem; 
(5)  Recepção; 
(6)  Reprografia; 
 

 
(7)   Telecomunicações 
(8)   Manutenção de bens móvies  
(9)   Manutenção de bens imóveis 
(10) Brigadistas 
(11) Apoio Administrativo – Menores Aprendizes 
(12) Outras 
 

 
Natureza:  

(O) Ordinária;  
(E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade:  
(F) Ensino Fundamental;  
(M) Ensino Médio;  
(S) Ensino Superior. 
 

 

Situação do Contrato:  
(A) Ativo Normal;  
(P) Ativo Prorrogado; 
 (E) Encerrado. 

Quantidade de trabalhadores:  
(P) Prevista no contrato;  
(C) Efetivamente contratada. 

Fonte: HMVFA 
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7.2.2 Análise Crítica dos itens 7.2.1 e 7.2.2 

UFPR:  

A UFPR vem buscando aprimoramento na metodologia de fiscalização dos contratos de serviços 
terceirizados o que tem tornado o controle da execução dos mesmos mais efetivo. A fiscalização 
dos contratos é executada com base na Instrução Normativa nº 02/2008/SLTI/MPOG. Além da 
conferência de documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas como cópia de cartão ponto, 
folha analítica, guias de recolhimento de INSS, FGTS, SEFIP/GEFIP, termos de rescisões e recibo 
de férias é realizada fiscalização nos locais onde estão alocados os postos para averiguação da 
execução dos serviços e uso de uniformes e EPI´s pelos funcionários de cada contratada. 

Em relação às dificuldades encontradas, ressaltamos os contratos para prestação de serviços de copa 
e cozinha nos Restaurantes Universitários da UFPR e para serviços de tratadores de animais, 
auxiliar de tratadores de animais, auxiliar de veterinário e lavador de roupa hospitalar para os 
Hospitais Veterinários na UFPR. 

O primeiro, Contrato nº 58/2013, com início de vigência em 31/05/2013, firmado com a empresa 
Soluções e Serviços Terceirizados – Eireli, apresentou grande rotatividade de funcionários 
acarretando dificuldades na execução dos serviços, alguns problemas relacionados ao pagamento de 
intrajornada, DSR e assiduidade, vale alimentação e vale transporte dos funcionários, cartões ponto 
preenchidos à mão, rasurados com assinaturas divergentes, postos com carga horária 12x36 fazendo 
horas extras, atraso na entrega de uniformes e EPI´s o que causou grande transtorno para o 
fechamento do faturamento da empresa. Em decorrência destes apontamentos a UFPR notificou a 
empresa, aplicando multa conforme previsão contratual, pelos serviços não executados e pelo 
prejuízo causado aos cofres públicos. Observamos que o contrato será rescindido em 30 de janeiro 
de 2015 sendo firmado novo contrato decorrente da homologação do pregão eletrônico realizado 
referente ao mesmo objeto. 

O Contrato nº 26/2013, firmado em 22/02/2013 com a empresa A3 Gestão de Pessoas Ltda-ME 
cujo objeto é a prestação de serviços para os Hospitais Veterinários de Curitiba-PR, Palotina-PR e 
para a Fazenda Experimental do Canguiri em Pinhais-PR, também apresentou grande rotatividade 
de funcionários o que dificulta a execução dos serviços, demora na entrega dos uniformes e EPI`s, 
apresentação de funcionários mal qualificados para preenchimento dos postos, postos descobertos, 
atrasos na entrega de documentos aos funcionários (holerites, vale alimentação, etc) e atendimento 
insatisfatório do preposto. Em consequência a estas constatações a empresa foi notificada e de 
acordo com previsão contratual foi multada, havendo, ainda, retenção de valores em fatura 
correspondentes a uniformes, já que estes não foram fornecidos aos seus funcionários. A UFPR está 
providenciando licitação para que nova contratação seja realizada, evitando, assim, prejuízos à 
Administração. 

 

HC:  

Não foram encontradas dificuldades na execução dos serviços prestados nos contratos (118/2010, 
43/2014, 34/2010, 10/2011 e 27/2011), não houve interrupções na prestação de serviços e foram 
feitos todos os pagamentos pertinentes às verbas trabalhistas. 

A importância dos contratos de terceirização para prestação de mão de obra para manutenção e 
motoristas (047/2011 e 01/2013), se deve ao fato da diminuição do quadro de funcionários e 
exclusão de novas contratações e também para atender a rotina do hospital estando diretamente 
ligados ao atendimento de qualidade e segurança aos pacientes. 
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O contrato emergencial 031/2014, com a Empresa PLANSUL, teve início em 01/09/2014 e 
prorrogação até 31/01/2015. Diariamente é realizado o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do contrato citado, com verificação das conformidades na prestação de serviços, 
assegurando que as cláusulas contratuais sejam cumpridas. 

Com relação ao fornecimento e execução dos serviços prestados através do contrato 105/2009, 
todos os postos de trabalho foram contemplados até o final do mesmo. 

Com relação ao fornecimento e execução dos serviços prestados através do contrato 019041/2014, 
nem todos os postos de trabalho foram contemplados durante esse exercício. As informações 
pertinentes à execução e ao impacto nos atendimentos realizados nesse período foram notificadas ao 
fornecedor. Foram feitas 2 notificações e 1 advertência. 

 

HMVFA:  

Durante o exercício de 2014 não houve nenhum problema na condução dos contratos de prestação 
de serviços e locação de mão de obra. 

7.2.3 Contratação de Estagiários 

O Quadro A.7.2.4 abaixo demonstra a composição do quadro de estagiários da UFPR. Os 
quantitativos de contratos de estágio vigentes são relacionados por trimestres e em função da 
escolaridade exigida. 

Quadro 101 - Quadro A.7.2.4-1 – Composição do Quadro de Estagiários – UFPR 

Nível de escolaridade 
Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1. Nível superior 179 169 155 176 1.267.021,00 

1.1 Área Fim 
     

1.2 Área Meio 
     

2. Nível Médio 31 31 34 48 166.443,00 

2.1 Área Fim 
     

2.2 Área Meio 
     

3. Total (1+2) 210 200 189 224 1.433.464,00 

Fonte: Divisão de TI/PROGEPE 

 

A fim de complementar a informação para além dos Contratos Vigentes, abaixo segue 
descritivo do número de estagiários da PROGEPE no exercício 2014 distribuídos nos meses do ano: 

Quadro 102 - Quadro A.7.2.4-2 – Quantitativo de Estagiários nas unidades da PROGEPE 

Fonte: Divisão de TI/PROGEPE 
  

Nível de 
escolaridade 

Quantitativo de estagiários nas unidades da PROGEPE 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Nível superior 10 11 8 8 8 6 6 5 5 5 4 5 

Nível Médio 0 1 1 3 3 3 3 3 3 4 3 3 

Total 10 12 9 11 11 9 9 8 8 9 7 8 
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Quadro 103 - Quadro A.7.2.4-3 – Composição do Quadro de Estagiários – HC 

Nível de escolaridade 
Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no exercício 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre (em R$ 1,00) 

1.      Nível superior 
     

1.1    Área Fim 
     

1.2    Área Meio 7 13 20 22 103.134,96 

2.      Nível Médio 
     

2.1    Área Fim 
     

2.2    Área Meio 2 2 13 25 37.127,50 

3.      Total (1+2) 9 15 33 47 140.262,46 
Análise Crítica: O processo de contratação de Estagiários Não Obrigatório Remunerados no âmbito interno da 
UFPR obedece critérios conforme Ordem Normativa nº 4 de 04/07/2014 da SGP?MPOG e Instrução Normativa n° 
01/13-CEPE, e em conformidade com a Lei 11788, de 25/09/08, com isso o Hospital de Clínicas além de 
oportunizar o desenvolvimento profissional,  supre a necessidade de forma temporária o déficit de Recursos 
Humanos na instituição. 
Fonte: HC 

7.2.3.1 Análise crítica 

HMVFA: A MVFA não contratou estagiários durante o exercício de 2014. 

FONTE: HMVFA 

7.3 Revisão de contratos, ressarcimento de valores e detalhamento de contratos 

Este item foi incluído pela Decisão Normativa TCU nº 139 de 24/09/2014, conforme a seguir: 

a) Demonstração das medidas adotadas para revisão dos contratos vigentes firmados com 
empresas beneficiadas pela desoneração da folha de pagamento propiciada pelo art. 7º da lei 
12.546/2011 e pelo art. 2º do decreto 7.828/2012, atentando para os efeitos retroativos às 
datas de início da desoneração, mencionadas na legislação: 

No início do exercício de 2014, a Pró-Reitoria de Administração – PRA iniciou os procedimentos 
para atendimento aos dispositivos legais, através do processo nº 23075.003040/2014-49, cujos 
procedimentos foram:  

Expedidas notificações a todas as empresas para se manifestarem acerca da adesão ao Plano Brasil 
Maior. Considerando que nem todas as empresas contratadas ou que tiveram contratos com a 
UFPR, responderam ou não foram localizadas, esta Pró-Reitoria expediu novas notificações.  

Dadas as divergências de informações, sendo necessário melhores estudos e treinamento de 
servidores, no sentido de capacitá-los para essas tarefas de análise e conferência de planilhas de 
acordo com as normas que instituíram o Plano Brasil Maior, à medida que novos procedimentos 
foram sendo realizados, novas dúvidas também foram surgindo para essas ações, pois os servidores 
técnicos não tinham segurança e o conhecimento suficientes para os trabalhos, em função da 
complexidade dessas medidas legais, pois as próprias contratadas também tinham muitas dúvidas de 
como fazer as planilhas de cálculos demonstrativos.  

Já de posse da manifestação das empresas contratadas, foi emitida a Portaria nº 065/2015, com 
orientações técnicas, normatizando todos os critérios e procedimentos para os trabalhos de 
repactuação dos contratos das empresas beneficiadas pela desoneração da folha de pagamento, 
estando hoje em análise do setor técnico de engenharia da Prefeitura da Cidade Universitária.  

A referida Portaria encontra-se publicada na página desta UFPR, site http://www.pra.ufpr.br/portal 
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b) Obtenção administrativa do ressarcimento dos valores pagos a maior (elisão do dano) em 
relação aos contratos já encerrados que foram firmados com empresas beneficiadas pela 
desoneração da folha de pagamento propiciada pelo art. 7º da lei 12.546/2011 e pelo art. 2º 
do decreto 7.828/2012.  

Considerando ainda não concluídos os trabalhos de repactuação dos contratos com as empresas 
beneficiadas pela desoneração da folha de pagamento, estes questionamentos perdem seu objeto, 
sendo que, após a conclusão esta Instituição promoverá as informações por ocasião de nova 
intervenção da Auditoria. 

c) Detalhamento sobre os contratos (vigentes e encerrados) revisados, incluindo número, 
unidade contratante, nome/CNPJ da empresa contratada, objeto e vigência, com destaque 
para a economia (redução de valor contratual) obtida em cada contrato. 

A resposta a este item é a mesma do item “b” acima. 

Fonte: PRA 
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8 GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

8.1 Gestão da Frota de Veículos Próprios e Contratados de Terceiros 

Neste subitem evidencia-se a forma pela qual a UFPR realiza a gestão da frota de veículos sob sua 
responsabilidade. 

Frota de Veículos Automotores de Propriedade da Universidade Federal do Paraná 

a) Legislação que regula a constituição e a forma de utilização da frota de veículos:  

Resolução 28/09 COPLAD, Decreto 6403 de 17 de março de 2008, Instrução Normativa 
número 3 – de 15 de Maio de 2008 da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão. 

b) Importância e impacto da frota de veículos sobre as atividades da UJ:  

A frota da UFPR, na capital e interior do estado é utilizada, no atendimento às aulas de 
campo, projetos de pesquisa, extensão para os deslocamentos requeridos nos serviços 
técnicos e administrativos em geral. 

Quadro 104 - Quadro 8.1.1 – Quantidade de veículos 

Localidades Sedes da UFPR Caminhão Ônibus Passeio Total geral 

CENTRAN / CURITIBA 27 38 63 128 

CENTRAN / JANDAIA DO SUL 
 

1 1 2 

CENTRAN / MATINHOS 2 14 10 26 

CENTRAN / PALOTINA 1 7 6 14 

CENTRAN / PONTAL DO PARANÁ (CEM) 1 2 5 8 

Total geral 31 62 85 178 

Fonte: CENTRAN/PRA 

c) Média anual de quilômetros rodados, por grupo de veículos, segundo a classificação contida 
na letra “c” supra; 

Quadro 105 - Quadro 8.1.2 – Média de Km rodados 

Tipo Média KM Rodado 

Caminhão 7.800 

Ônibus 16.900 

Passeio 12.800 

Fonte: CENTRAN/PRA 

d) Idade média da frota, por grupo de veículos; 

Quadro 106 - Quadro 8.1.3 – Média de idade dos veículos 

Tipo Média de Idade 

Caminhão 19 

Ônibus 8 

Passeio 5 

Fonte: CENTRAN/PRA 
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e) Custos associados à manutenção da frota  

Quadro 107 - Quadro 8.1.4 – Gastos com manutenção da frota 

Manutenção da Frota Valor 

Combustíveis e Lubrificantes R$ 1.264.572,81  

Manutenção R$ 1.633.977,64  

Licenciamentos e seguro obrigatório R$ 47.208,78  

Total R$ 2.945.759,23  
Fonte: CENTRAN/PRA 

 

f) Os veículos da frota, quando se tornam antieconômicos, são desativados e alienados via 
leilão. O plano de substituição da frota está relacionado à vida útil operacional dos veículos. 
Quando a origem do veículo ocorre por doações da Receita Federal ou por aquisições por 
projetos de pesquisa a substituição se vincula à previsão orçamentária específica. 

g) Por muito tempo a frota de veículos da UFPR foi constituída através de doação e por 
aquisições com recursos de projetos. Assim sendo, com o grande contingente de veículos 
próprios a locação não se mostrou alternativa justificável. Em situações de projetos 
executados com base na Lei 8.958/94, a UFPR tem utilizado a contratação de leasing para 
suprir necessidades temporais dos projetos. 

h) Estrutura de controles que a UFPR dispõe para assegurar uma prestação eficiente e 
econômica do serviço de transporte. 

Quadro 108 - Quadro 8.1.5 – Estrutura de controles – número de funcionários 

Estrutura de Controle Agendamento Controle 
Fornecedores Financeiro Controle 

de Diárias Supervisão 

CENTRAN / CURITIBA 1 2 1 1 2 

CENTRAN / JANDAIA DO SUL 1 
    

CENTRAN / MATINHOS 2 
    

CENTRAN / PALOTINA 1 
    

CENTRAN / PONTAL DO PARANÁ (CEM) 1 1 
   

Total geral – 13 6 3 1 1 2 

Fonte: CENTRAN/PRA 

Frota de Veículos Automotores a Serviço da UJ, mas contratada de terceiros 

A CENTRAN não dispõe de contratos de locação de veículos. A frota da UFPR é composta por 
veículos próprios adquiridos por meio de compra, doação, cessão ou permuta. 
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8.2 Gestão do Patrimônio Imobiliário 

Este item analisa a gestão dos bens imóveis sob a responsabilidade da UFPR, classificados como 
“Bens de Uso Especial”, de propriedade da União ou locados de terceiros. 

8.2.1 Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial 

O Quadro A.8.2.1 a seguir identifica o quantitativo de imóveis de propriedade da União, sob a 
responsabilidade da UFPR, no final dos exercícios 2014 e 2013, considerando a localização 
geográfica destes imóveis. 

Quadro 109 - Quadro A.8.2.1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da 
União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA 

UNIÃO SOB A RESPONSABILIDADE DA UFPR 
EXERCÍCIO 2014 EXERCÍCIO 2013 

BRASIL 

PARANÁ 35 26 

Curitiba 24 19 

Jandaia 1 0 

Pinhais 1 (2) 3 

Piraquara 1 0 

Paranaguá 1 (3)  

Rio Negro 1 1 

Palotina 5 2 

Pontal do Paraná 2 (1) 1 

Subtotal Brasil 36 26 

EXTERIOR PAÍS 1 Não há 

Subtotal Exterior 0 0 

Total (Brasil + Exterior) 36 26 
Fonte: PRA/DSG/DPA UFPR 

1. Pontal constam 02 registros porque parte da área está escriturada para a União e outra parte para a UFPR. 
2. Pinhais consta 01 registro devido tratar-se da Fazenda Canguiri, antes composta de 03 registros por tratarem-se de lotes 

diferentes, com a unificação o imóvel passou a ser citado no mesmo registro. 
3. Não cadastrado no SPIUnet ainda por falta de documentação, trata-se do MAE pertencente ao antigo IPHAN.  

8.2.2 Imóveis Sob a Responsabilidade da UJ, Exceto Imóvel funcional 

O Quadro A.8.2.2.1, a seguir apresentado, detalha os atributos e características dos imóveis de uso 
especial de propriedade da União, assim como as despesas com manutenção incorridas em 2014 
com estes imóveis. 

O Quadro A.8.2.2.2, por sua vez, caracteriza a cessão de espaço físico a terceiros em imóvel da 
União sob a responsabilidade da UFPR. 
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Quadro 110 - Quadro A.8.2.2.1 – Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, exceto Imóvel Funcional 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor Histórico 
Data da 

Avaliação Valor Reavaliado Com Reformas Com Manutenção 

153079  7535.00247.500-9 21 4 
 

15/05/2014 1.935.230,79 x x 

153079  7535.00249.500-0 21 3 
 

14/05/2014 176.696.178,75 572.882,63 300.572,38 

153079 7535.00250.500-5 21 3 
 

14/05/2014 313.434.942,12 2.154.441,63 820.580,42 

153079  7535.00252.500-6 21 3 
 

15/05/2014 528.000,00 x x 

153079 7535.00277.500-2 21 3 
 

13/05/2014 38.737.747,65 207.523,28 144.243,80 

153079 7535.00280.500-9 21 3 
 

13/05/2014 7.114.286,78 x 26.210,91 

153079 7535.00281.500-4 21 3 
 

13/05/2014 40.957.534,16 1.660.266,67 81.778,72 

153079 7535.00337.500-8 21 4 
 

30/04/2014 97.939.567,16 680.561,03 173.596,93 

153079 7535.00497.500-9 21 3 
 

26/05/2014 4.111.985,49 x 6.135,36 

153079 7535.00601.500-2 21 3 
 

13/05/2014 5.616.211,57 x 11.939,09 

153079 753500603.500-3 21 3 
 

14/05/2014 16.663.580,36 x 33.525,27 

153079 7535.00657.500-8 21 3 
 

03/09/2014 7.300.097,08 x 14.869,05 

153079 7535.00652.500-0 21 3 
 

13/06/2014 4.288.692,38 x x 

153079 7535.00434.500-5 18 3 
 

01/10/2014 15.093.792,52 740.544,06 126.030,57 

153079 0870.00015.500-6 03 4 
 

15/05/2014 928.543,50 x x 

153079 0870.00025.500-0 * 4 
 

04/06/2014 6.077.790,33 x 15.101,81 

153079 5487.00001.500-6 21 8 360.000,00 27/09/2013 
 

x x 

153079 7739.00008.500-4 21 3 
 

25/06/2014 16.456.406,69 x 78.058,70 

153079 7739.00011.500-0 21 3 
 

30/06/2014 34.761.074,10 x 19.893,96 

153079 7739.00013.500-1 * 8 1.189.600,00 02/07/2014 
 

x x 

153079 7769.00011.500-2 21 3 
 

22/05/2014 35.834.952,94 641.185,02 102.544,88 

153079 7823.00056.500-6 03 4 
 

17/06/2014 8.240.156,08 x 3.731,00 

153079 7769.00024.500-3 21 3 14.500.000,00 11/08/2014 
 

x x 

153079 7739.00015.500-2 * 8 262.500,00 26/08/2014 
 

x x 

153079 7635.00014.500-8 * 8 1.950.000,00 15/09/2014 
 

x 15.613,12 
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Quadro A.8.2.2.1 (Cont.) 

UG RIP Regime 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor Histórico 
Data da 

Avaliação Valor Reavaliado Com Reformas Com Manutenção 

153079 Não cadastrado 
 

4 
   

x 10.995,10 

170164 7535.00374.500-0 * 
  

04/03/2009 386.090,56 x 10.587,83 

151046 7535.00661.500-0 * 3 
 

13/05/2014 6.433.774,53 x 17.048,86 

153808 753500621.500-1 21 3 
 

16/06/2014 4.255.973,29 x x 

153808 7535.00623.500-2 21 3 
 

27/08/2014 6.175.158,33 x x 

153808 7535.00635.500-8 * 3 
 

13/06/2014 2.703.302,39 x x 

153808 7535.00637.500-9 * 3 
 

13/06/2014 56.082.393,78 x x 

153808 7535.00639.500-0 21 3 
 

16/06/2014 720.783,60 x x 

153808 7535.00643.500-1 21 3 
 

24/06/2014 1.048.995,81 x x 

153808 7535.00645.500-2 21 3 
 

13/06/2014 9.686.826,83 x x 

153808 7535.00647.500-3 21 3 
 

13/06/2014 1.723.803,83 x x 

Total: 36 

* Regime: Doação sem encargo 

LEGENDA:  
Regime:  

É o regime de utilização do imóvel formalizado com a União e a situação em que se encontra o processo de regularização do imóvel, 
que deverá ser informado conforme a seguinte codificação: 

 
Estado de Conservação:  

Estado em que se encontra o 
imóvel, segundo a seguinte 
classificação: 

1 – Aquicultura 12 – Em regularização – Outros 1 – Novo 
2 – Arrendamento 13 – Entrega – Adm. Federal Direta 2 – Muito Bom 
3 – Cessão – Adm. Federal Indireta 14 – Esbulhado (Invadido) 3 – Bom 
4 – Cessão – Outros 15 – Imóvel Funcional (não deve ser 

objeto do Quadro) 
4 – Regular 

5 – Cessão – Prefeitura e Estados 16 – Irregular – Cessão 5 – Reparos Importantes 
6 – Cessão Onerosa 17 – Irregular – Entrega 6 – Ruim 
7 – Comodato 18 – Irregular – Outros 7 – Muito Ruim (valor residual) 
8 – Disponível para Alienação 20 – Locação para Terceiros 8 – Sem Valor 
9 – Em processo de Alienação 21 – Uso em Serviço Público  
10 – Em regularização – Cessão 22 – Usufruto Indígena  
11 – Em regularização – Entrega 23 – Vago para Uso  

 

Fonte: Arquivos DPA/SPIUNet/PCU/PRA  
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Quadro 111 - Quadro A.8.2.2.2.1 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do 
imóvel Objeto de 
Cessão 

RIP 7535.00250.500-5 

Endereço Campus Politécnico – Francisco H. dos Santos nº 210 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 08.969.101/0001-87 

Nome ou Razão Social AWR Copiadora Ltda. 

Atividade ou Ramo de Atuação Exploração de serviços reprográficos 

Caracterização da 
Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Concorrência/licitação – 23075.00318/2013-45 

Finalidade do Uso do Espaço Cedido Serviços reprográficos 

Prazo da Cessão 04/04/2019 

Caracterização do espaço cedido Setor de Ciências Biológicas 

Valores e Benefícios Recebidos  R$ 1.677,45 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios  

Forma de utilização dos Recursos Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, 
excluída a indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como 
ressarcimento das despesas de custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos 
Estudantis) para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte 
forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão 
equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

 

 Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 112 - Quadro A.8.2.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00249-500-0 
Endereço CAMPUS BOTÂNICO - RUA LOTHARIO MEISSNER 632 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 80.328.511/0001-76 
Nome ou Razão Social AIESEC 
Atividade ou Ramo de Atuação Centro de Convivência  

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Solicitação do Setor-23075.025540/2010-16 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Desenvolvimento do Potencial de liderança de seus membros 
Prazo da Cessão 08/10/2016 
Caracterização do espaço cedido Sociais aplicadas 
Valores e Benefícios Recebidos pela UJ 
Cedente 

Gratuito 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

Gratuito 

Forma de utilização dos Recursos Recebidos  Gratuito 
Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

Gratuito 

Fonte: DSG/DPA/PRA 

Quadro 113 - Quadro A.8.2.2.2.3 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00249-500-0 
Endereço CAMPUS BOTÂNICO - RUA LOTHARIO MEISSNER Nº 632 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 76.903.566/0001-95 
Nome ou Razão Social Centro de Estudos de Administração UFPR - CEAD 
Atividade ou Ramo de Atuação Centro de convivência 

 

Forma de Seleção do Cessionário Solicitação do setor -23075.025536/2010-40 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Desenvolvimento de atividades 
Prazo da Cessão Indeterminado 
Caracterização do espaço cedido Ciências sociais aplicadas 
Valores e Benefícios Recebidos pela UJ 
Cedente 

Gratuito 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

Gratuito 

Forma de utilização dos Recursos Recebidos  Gratuito 
Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao 
Imóvel 

Gratuito 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 114 - Quadro A.8.2.2.2.4 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00249-500-0 
Endereço Rua Lothário Meissner nº 632 – Jd Botânico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 00.360.305/0001-4 
Nome ou Razão Social Caixa Econômica Federal - CEF 
Atividade ou Ramo de Atuação Instituição financeira 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação – 23075.088881/2009-51 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Bancário 
Prazo da Cessão 08/11/2015 
Caracterização do espaço cedido Sociais Aplicadas 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 635,70 a.m.  

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 115 - Quadro A.8.2.2.2.5 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00250.500-5 
Endereço BR 116 km 98 nº 8813 Jd das Américas - Politécnico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 01.715.975/0001-69 
Nome ou Razão Social Instituto Tecnologia para o desenvolvimento - LACTEC  
Atividade ou Ramo de Atuação Desenvolvimento laboratorial 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação -23075.016443/2014-58 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Laboratório 
Prazo da Cessão 27/03/2017 
Caracterização do espaço cedido LAME- Centro Politécnico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 10.252,78 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Alocar no orçamento do Setor de Tecnologia, para o Departamento de Construção Civil, mensalmente, 25% 
(Vinte e cinco por cento) dos valores pagos pelo LACTEC para a utilização no LAME, conforme previsto na 
Cláusula Sexta do Termo de Cessão de Uso, para prover, exclusivamente, as despesas de custeio, aquisição de 
insumos e manutenção dos bens e instalação integrantes do patrimônio da UFPR no LAME, assim como, para 
fazer frente a melhorias e novos investimentos que se façam necessários às atividades daquele laboratório e 
de interesse da UFPR. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 116 - Quadro A.8.2.2.2.6 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00250.500-5 
Endereço BR 116 km 98 nº 8813 Jd das Américas - Politécnico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 01.715.975/0001-69 
Nome ou Razão Social Instituto Tecnologia Para o Desenvolvimento - LACTEC  
Atividade ou Ramo de Atuação Desenvolvimento laboratorial 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação -23075.016442/2014-11 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Laboratório 
Prazo da Cessão 27/03/2017 
Caracterização do espaço cedido LAC - Centro Politécnico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 38.437,62 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Alocar no orçamento do Setor de Tecnologia, para o Departamento de Engenharia Elétrica, mensalmente, 
25% (vinte e cinco por cento) dos valores pagos pelo LACTEC para a utilização no LAC, conforme previsto 
na Cláusula Sexta do Termo de Cessão de Uso, para prover, exclusivamente, as despesas de custeio, aquisição 
de insumos e manutenção dos bens e instalação integrantes do patrimônio da UFPR no LAC, assim como, 
para fazer frente a melhorias e novos investimentos que se façam necessários às atividades daquele 
laboratório e de interesse da UFPR. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 117 - Quadro A.8.2.2.2.7 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00250.500-5 
Endereço BR 116 km 98 nº 8813 Jd das Américas - Politécnico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 01.715.975/0001-69 
Nome ou Razão Social Instituto Tecnologia para o desenvolvimento - LACTEC  
Atividade ou Ramo de Atuação Desenvolvimento laboratorial 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação – 23075.016457/2014-71 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Laboratório 
Prazo da Cessão 27/03/2017 
Caracterização do espaço cedido LEME- Centro Politécnico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 45.938,94 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Alocar no orçamento do Setor de Tecnologia, para o Departamento de Engenharia Elétrica, mensalmente, 
25% (vinte e cinco por cento) dos valores pagos pelo LACTEC para a utilização no LAC, conforme previsto 
na Cláusula Sexta do Termo de Cessão de Uso, para prover, exclusivamente, as despesas de custeio, aquisição 
de insumos e manutenção dos bens e instalação integrantes do patrimônio da UFPR no LAC, assim como, 
para fazer frente a melhorias e novos investimentos que se façam necessários às atividades daquele 
laboratório e de interesse da UFPR. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 118 - Quadro A.8.2.2.2.8 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00250.500-5 
Endereço BR 116 km 98 nº 8813 Jd das Américas - Politécnico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 01.715.975/0001-69 
Nome ou Razão Social Instituto Tecnologia para o desenvolvimento - LACTEC  
Atividade ou Ramo de Atuação Desenvolvimento laboratorial 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação – 23075.016444/2014-01 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Laboratório 
Prazo da Cessão 27/03/2017 
Caracterização do espaço cedido CEHPAR- Centro Politécnico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 59.681,11 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Alocar no orçamento do Setor de Tecnologia, para o Departamento de Hidráulica e Saneamento, 
mensalmente, 25% (Vinte e cinco por cento) dos valores pagos pelo LACTEC para a utilização no CEHPAR, 
conforme previsto na Cláusula Sexta deste termo, para prover, exclusivamente, as despesas de custeio, 
aquisição de insumos e manutenção dos bens e instalação integrantes do patrimônio da UFPR no CEHPAR, 
assim como, para fazer frente a melhorias e novos investimentos que se façam necessários às atividades 
daquele laboratório e de interesse da UFPR 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 119 - Quadro A.8.2.2.2.9 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00250.500-5 
Endereço SEPT- Politécnico- Dr. Alcides Vieira Arcoverde nº 1225 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 19.897.247/0001-80 
Nome ou Razão Social Senetra Alimentos 
Atividade ou Ramo de Atuação Cantina para refeição 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação – 23075.047629/2013-78 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Cantina escolar 
Prazo da Cessão 03/08/2019 
Caracterização do espaço cedido SEPT- Politécnico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 2.603,25 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 120 - Quadro A.8.2.2.2.10 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00249-500-0 
Endereço CAMPUS BOTÂNICO - Rua Lothário Meissner nº 632 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 05.768.852/0001-47 
Nome ou Razão Social Troppo Comércio de Alimentos Ltda. 
Atividade ou Ramo de Atuação Comércio de alimentos 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação – 23075. 097781/2011-30 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Alimentício 
Prazo da Cessão 02/08/2017 
Caracterização do espaço cedido Ciências da Saúde 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 9.225,70 a. m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 121 - Quadro A.8.2.2.2.11 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00249-500-0 
Endereço CAMPUS BOTÂNICO - Rua Lothário Meissner nº 632 

Identificação do Cessionário 
CNPJ 00.000.000/0001-91 
Nome ou Razão Social Banco do Brasil S/A 00.000.000/0001-91 
Atividade ou Ramo de Atuação Terminal de auto atendimento 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação – 23075.011045/2014-45 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Banco 
Prazo da Cessão 22/07/2019 
Caracterização do espaço cedido Setor Ciências Sociais Aplicadas 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 891,76 a. m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 122 - Quadro A.8.2.2.2.12 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.250.500-5 
Endereço Av. Francisco H. dos Santos nº 210 – Centro Politécnico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 03.331.872/0001-20 
Nome ou Razão Social Álvaro de Jesus Zanatta da Silva 
Atividade ou Ramo de Atuação Cantina para refeição 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075. 007760/2014-83 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Cantina escolar 
Prazo da Cessão 30/10/2019 
Caracterização do espaço cedido Campus CENTRO politécnico – C. Convivência 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 7.700,00 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 123 - Quadro A.8.2.2.2.13 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.250.500-5 
Endereço Av. Francisco H. dos Santos nº 210 – Centro Politécnico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 03.331.872/0001-20 
Nome ou Razão Social Álvaro de Jesus Zanatta da Silva 
Atividade ou Ramo de Atuação Confeitaria do Centro de Convivência de Alunos 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Concorrência/licitação - 23075.047490/2014-43 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Cafeteria 
Prazo da Cessão 26/05/2015 
Caracterização do espaço cedido Confeitaria do Centro de Convivência de Alunos c. politécnico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 2.000,00 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 124 - Quadro A.8.2.2.2.14 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00249-500-0 
Endereço Av. Prefeito Lothário Meissner nº 632 – Jd. Botânico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 03.331.872/0001-20 
Nome ou Razão Social Álvaro de Jesus Zanatta da Silva 
Atividade ou Ramo de Atuação Cantina para refeição 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Concorrência/licitação –23075.112861/2011-22 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Cantina escolar 
Prazo da Cessão 21/06/2017 
Caracterização do espaço cedido Setor de Ciências Sociais Aplicadas - Campus Botânico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 9.100,00 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 

 
  



237 

 

 

 

Quadro 125 - Quadro A.8.2.2.2.15 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.250.500-5 
Endereço Av. Francisco H. dos Santos nº 210 – Centro Politécnico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 03.331.872/0001-20 
Nome ou Razão Social Álvaro de Jesus Zanatta da silva 
Atividade ou Ramo de Atuação Cantina para refeição 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075.112022/2011-12 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Cantina escolar 
Prazo da Cessão 21/11/2017 
Caracterização do espaço cedido Campus Centro Politécnico – C. Convivência 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 15.354,00 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 126 - Quadro A.8.2.2.2.16 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00249-500-0 
Endereço Rua Lothário Meissner nº 632 Campus Jd. Botânico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 08.969.101/0001-87 
Nome ou Razão Social AWR Copiadora Ltda. 
Atividade ou Ramo de Atuação Exploração de serviços reprográficos 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Concorrência/licitação – 23075.00319/2013-90 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Serviços reprográficos 
Prazo da Cessão 08/04/2019 
Caracterização do espaço cedido Setor de Ciências Sociais Aplicadas – Campus III Jd. Botânico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 844,25 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 127 - Quadro A.8.2.2.2.17 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00249-500-0 
Endereço Rua Lothário Meissner nº 632 Campus Jd. Botânico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 00.360.305/0001-04 
Nome ou Razão Social Caixa Econômica Federal - CEF 
Atividade ou Ramo de Atuação Posto de atendimento eletrônico 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação – 23075.059192/2011-53 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Serviços bancários 
Prazo da Cessão 30/09/2017 
Caracterização do espaço cedido Setor de Ciências da Saúde – Campus III Jd. Botânico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 704,70 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 128 - Quadro A.8.2.2.2.18 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.250.500-5 
Endereço Av. Francisco H. dos Santos nº 210 – Centro Politécnico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 82.080.979//0001-10 
Nome ou Razão Social Mauretti agência franqueada 
Atividade ou Ramo de Atuação Agência correio franqueada 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação – 23075. 101291/2011-45 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Correio 
Prazo da Cessão 22/03/2017 
Caracterização do espaço cedido Dependência do bloco III – Centro de Convivência 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 2.499,39 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 129 - Quadro A.8.2.2.2.19 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00281.500-4 
Endereço Praça Santos Andrade s/n´- Prédio Histórico 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 08.610.177/0001-11 
Nome ou Razão Social S2 Copiadora Ltda. 
Atividade ou Ramo de Atuação Copiadora 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075. 019769/2008-99 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Reprografia 
Prazo da Cessão 04/05/2014 
Caracterização do espaço cedido Jurídicas – Prédio Histórico 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 893,96 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 130 - Quadro A.8.2.2.2.20 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.250.500-5 
Endereço Pavilhão “f” Bl. Didático III do Centro Politécnico, Rua Coronel Francisco Heráclito da Silva 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 03.331.872/0001-20 
Nome ou Razão Social Álvaro de Jesus Zanatta da Silva 
Atividade ou Ramo de Atuação Copiadora 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075. 019769/2008-99 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Reprografia 
Prazo da Cessão 04/05/2014 
Caracterização do espaço cedido Jurídicas 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 893,96 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 131 - Quadro A.8.2.2.2.21 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00280.500-9 
Endereço Rua General Carneiro nº 360 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 76.712.157/0001-01 
Nome ou Razão Social Casa da Estudante Universitária de Curitiba 
Atividade ou Ramo de Atuação Residência 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075. 043128/2008-55 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Residência de estudantes universitários 
Prazo da Cessão 27/11/2018 
Caracterização do espaço cedido General Carneiro 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

Através de recursos próprios advindos de auxílios ou contribuições de suas moradoras 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

- 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

- 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

- 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 132 - Quadro A.8.2.2.2.22 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00280.500-9 
Endereço Rua General Carneiro nº 460 térreo Centro 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 78.728.292/0001-70 
Nome ou Razão Social Cantina Cantirei Escolar Ltda.- me 
Atividade ou Ramo de Atuação Cantina para refeição 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075.047495/2014-76 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Cantina escolar 
Prazo da Cessão 13/09/2015 
Caracterização do espaço cedido Setor de Ciências Humanas 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 7.500,00 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 133 - Quadro A.8.2.2.2.23 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00280.500-9 
Endereço Rua General Carneiro nº 460 2º andar Ed. D. Pedro I 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 10.952.294/0001-05 
Nome ou Razão Social Serviços de reprografia e encadernações 
Atividade ou Ramo de Atuação Reprográfica 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075. 047492/2014-32 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Reprografia 
Prazo da Cessão 07/06/2015 
Caracterização do espaço cedido Biblioteca Setor Educação Ciências Humanas 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 1.455,30 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 134 - Quadro A.8.2.2.2.24 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00637.500-9 
Endereço Hospital de Clínicas - Rua General Carneiro nº 181 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 00.360.305/0001-04 
Nome ou Razão Social Caixa Econômica Federal - CEF 
Atividade ou Ramo de Atuação Posto de atendimento eletrônico 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075. 041918/2010-11 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Bancário 
Prazo da Cessão 23/10/2011 a 23/10/2016 
Caracterização do espaço cedido Hospital de Clínicas de Curitiba 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 1.050,00 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 135 - Quadro A.8.2.2.2.25 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.250.500-5 
Endereço Pavilhão “f” Bl. Didático III do Centro Politécnico Rua Francisco Heráclito da Silva 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 03.331.872/0001-20 
Nome ou Razão Social Álvaro de Jesus Zanatta da Silva -ME 
Atividade ou Ramo de Atuação Cantina para refeição  

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075. 032231/2013-37 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Cantina escolar 
Prazo da Cessão 09/01/2019 
Caracterização do espaço cedido Pavilhão “f” Bl. Didático III do Campus Politécnico  
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 13.000,00 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 136 - Quadro A.8.2.2.2.26 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.337.500-8 
Endereço Agrárias – Jaime Balão s/n 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ CPF 749.671.187-04 
Nome ou Razão Social Carlos Henrique Victor 
Atividade ou Ramo de Atuação Moradia funcional  

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Solicitação da direção do setor –23075.120695/2010-57 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Moradia familiar 
Prazo da Cessão 17/10/2016 
Caracterização do espaço cedido Setor Ciências Agrárias  
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 138,68 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Os valores de despesas estruturais de que trata esta Resolução serão retidos em conta específica na 
Universidade Federal do Paraná como ressarcimento das despesas de custeio, bem como manutenção da 
infra-estrutura desta Universidade. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 137 - Quadro A.8.2.2.2.27 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.250.500-5 
Endereço Campus III do Centro Politécnico Rua Francisco Heráclito da Silva 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ CPF 553.256.109-53 
Nome ou Razão Social Sérgio Fernando Borba 
Atividade ou Ramo de Atuação Residência funcional 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Solicitação da direção do setor –23075. 080412/2009-93 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Moradia familiar 
Prazo da Cessão 24/08/2019 
Caracterização do espaço cedido Campus III do Centro Politécnico  
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 222,01 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Os valores de despesas estruturais de que trata esta Resolução serão retidos em conta específica na 
Universidade Federal do Paraná como ressarcimento das despesas de custeio, bem como manutenção da 
infra-estrutura desta Universidade.  

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 138 - Quadro A.8.2.2.2.28 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.249.500-0 
Endereço Campus Jd. Botânico- Rua Coração de Maria nº 92 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ 19.797.718/0001-74 
Nome ou Razão Social Pedro Henrique Negoseki Flor -ME 
Atividade ou Ramo de Atuação Cantina escolar  

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Licitação –23075. 001426/2014-16 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Cantina escolar 
Prazo da Cessão 19/08/2019 
Caracterização do espaço cedido Dep. educação física Campus Jd. Botânico  
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 3.017,25 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Dos valores arrecadados de atividades estudantis tais como: cantinas ou similares e reprografias, excluída a 
indenização de água e energia elétrica, 15% serão retidos na UFPR como ressarcimento das despesas de 
custeio e gastos com manutenção da infraestrutura.  
O saldo, ou seja, 85% dos valores arrecadados, será alocado na AAE (Assessoria de Assuntos Estudantis) 
para financiamento de atividades estudantis, devendo ser repartido da seguinte forma: 
20% serão destinados à composição de um Fundo de Apoio aos Estudantes – FAE; 
10% serão destinados ao Diretório Central dos Estudantes; 
55% serão destinados aos Centros Acadêmicos dos diversos cursos, através de divisão equitativa. 

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 139 - Quadro A.8.2.2.2.29 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.337.500-8 
Endereço Rua dos Funcionários nº 1540 Campus Agrárias 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ CPF 492.460.119-53 
Nome ou Razão Social Aldo Slavieiro 
Atividade ou Ramo de Atuação Moradia funcional  

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Solicitação da direção do setor –23075. 009883/2006-49 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Moradia funcional 
Prazo da Cessão 15/12/2016 
Caracterização do espaço cedido Ciências Agrárias  
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 310,58 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Os valores de despesas estruturais de que trata esta Resolução serão retidos em conta específica na 
Universidade Federal do Paraná como ressarcimento das despesas de custeio, bem como manutenção da 
infra-estrutura desta Universidade.  

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 140 - Quadro A.8.2.2.2.30 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00277.500-2 
Endereço Campus II – Edificio Dom Pedro I – Reitoria- 12º andar Rua General Carneiro nº 460 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ CPF 081.467.569-72 
Nome ou Razão Social José Barcelar de Azevedo 
Atividade ou Ramo de Atuação Moradia funcional  

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Solicitação da direção do setor –23075. 080391/2009-14 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Moradia funcional 
Prazo da Cessão 24/08/2019 
Caracterização do espaço cedido Edificio Dom Pedro I – Reitoria  
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 670,57 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Os valores de despesas estruturais de que trata esta Resolução serão retidos em conta específica na 
Universidade Federal do Paraná como ressarcimento das despesas de custeio, bem como manutenção da 
infra-estrutura desta Universidade.  

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 

 
  



253 

 

 

 

Quadro 141 - Quadro A.8.2.2.2.31 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.00250.500-5 
Endereço Campus III – Centro Politécnico BR 116 esquina com Rua Coração de Maria nº 92 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ CPF 450.547.979-04 
Nome ou Razão Social Gerson Couto Parreira 
Atividade ou Ramo de Atuação Moradia funcional 

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Solicitação da direção do setor –23075. 080414/2009-88 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Moradia funcional 
Prazo da Cessão 02/09/2014 
Caracterização do espaço cedido Setor de Ciências Biológicas – Dep. ed. fisica 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 120,00 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Os valores de despesas estruturais de que trata esta Resolução serão retidos em conta específica na 
Universidade Federal do Paraná como ressarcimento das despesas de custeio, bem como manutenção da 
infra-estrutura desta Universidade.  

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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Quadro 142 - Quadro A.8.2.2.2.32 – Cessão de espaço físico em imóvel da União sob responsabilidade da UFPR 
Caracterização do imóvel 
Objeto de Cessão 

RIP 7535.337.500-8 
Endereço Rua Jaime Balão - Campus Agrárias 

Identificação do 
Cessionário 

CNPJ CPF 330.904.679-68 
Nome ou Razão Social Carlos Fernandes da Silva 
Atividade ou Ramo de Atuação Moradia funcional  

Caracterização da Cessão 

Forma de Seleção do Cessionário Solicitação da direção do setor –23075. 046490/2004-74 
Finalidade do Uso do Espaço Cedido Moradia funcional 
Prazo da Cessão 09/03/2015 
Caracterização do espaço cedido Ciências Agrárias – Atrás do Hospital Veterinário 
Valores e Benefícios Recebidos pela 
UJ Cedente 

R$ 212,50 a.m. 

Tratamento Contábil dos Valores ou 
Benefícios 

 

Forma de utilização dos Recursos 
Recebidos  

Os valores de despesas estruturais de que trata esta Resolução serão retidos em conta específica na 
Universidade Federal do Paraná como ressarcimento das despesas de custeio, bem como manutenção da 
infra-estrutura desta Universidade.  

Forma de Rateio dos Gastos 
Relacionados ao Imóvel 

 

Fonte: DSG/DPA/PRA 
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8.2.3 Imóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJ 

O Quadro A.8.2.3 replica as informações solicitadas no quadro anterior, restritas, entretanto, a 
imóveis funcionais. 

Quadro 143 - Quadro A.8.2.3 – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob responsabilidade da UJ* 

Situação RIP 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 
Valor 

Histórico 
Data da 

Avaliação 
Valor 

Reavaliado 
Com 

Reformas 
Com 

Manutenção 
Ocupados 

Ocupado 7535.00337.500-8 4 138,68 2011 
   

Ocupado 7535.00337.500-8 4 310,58 2011 
   

Ocupado 7535.00337.500-8 4 212,50 2010 
   

Ocupado 7535.00277.500-2 3 670,57 2014 
   

Ocupado 7535.00250.500-5 3 
 

2014 222,01 
  

Vazios 

                

    

Total 
Fonte: Arquivos DPA/PCU/PRA 

8.2.4 Análise Crítica: 

Apesar das grandes dificuldades encontradas na realização do cadastramento e avaliação dos 
imóveis, a UFPR vem empreendendo esforços no sentido de regularizar as pendências e 
incoerências existentes em suas bases. Foi constatado que muitos dos imóveis da Universidade 
tinham pouca ou nenhuma documentação, bem como poucas informações complementares, 
dificultando consideravelmente sua regularização. No intuito de realizar tal regularização, em 2009 
foram contratados os serviços da empresa AEROMAPA. No ano de 2014 foram recebidos os laudos 
da empresa contratada, a partir dos quais foram realizadas as atualizações e regularizados os 
cadastros da maioria dos imóveis. No entanto, devido às dificuldades de ordem burocrática que 
fogem ao controle tanto da Universidade como da empresa contratada, não foi possível regularizar 
alguns imóveis. Neste sentido, o cadastro de imóveis da UFPR demonstra avanço significativo se 
comparado com o que havia em 2013. Ou seja, dos 58 imóveis utilizados por esta Instituição, os 
únicos ainda não cadastrados no SPIUNet são a Fazenda Experimental de São João do Triunfo, por 
falta de documentação; o Museu de Arqueologia e Etnologia (MAE) em Paranaguá, que é de 
propriedade da União, sendo aguardada sua cessão à UFPR; e o Centro de Artes de Matinhos, que 
não é de propriedade da Universidade e nem tem cessão formal, sendo aguardada sua devolução. 

Fonte: Arquivos DPA/PCU/PRA 

8.3 Bens Imóveis Locados de Terceiros 

O Quadro A.8.3 identifica o quantitativo de imóveis locados de terceiros pela UFPR no final dos 
exercícios de 2014 e 2013, em conformidade com as suas respectivas localizações geográficas. 
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Quadro 144 - Quadro A.8.3-1 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros – 
DPA 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Quantidade de Imóveis Locados de 
Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 Exercício 2013 

BRASIL 

PARANÁ 9 2 

CURITIBA 8 2 

JANDAIA 1 - 

Subtotal Brasil 9 2 

EXTERIOR  PAÍS 1 Não há 

Subtotal Exterior 0 0 

Total (Brasil + Exterior) 9 2 

Fonte: Arquivos DPA/PRA 
 

Quadro 145 - Quadro A.8.3-2 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros – 
HC 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Quantidade de Imóveis Locados de 
Terceiros dela UJ 

Exercício 2014 Exercício 2013 

BRASIL 
UF 1 Σ Σ 

Curitiba 5 5 

Subtotal Brasil 5 5 

EXTERIOR  PAÍS 1 Não há 

Subtotal Exterior 0 0 

Total (Brasil + Exterior) 5 5 

 
Fonte: Unidade de Infraestrutura - HC 

8.3.1 Análise Crítica: 

UFPR:  

A oferta de novos cursos e/ou a expansão das vagas em cursos já existentes, bem como a a 
implantação de novos Campi, torna essencial a locação de imóveis pela Universidade, visto que 
nem sempre há tempo ou recursos suficientes para a aquisição de novos terrenos e construção de 
novos imóveis que supram tais necessidades. 

Quanto aos gastos com reformas, transformações e manutenções em imóveis locados pela UFPR, 
estes são assumidos pela própria Instituição. 

HC:  

Os imóveis locados são utilizados para áreas administrativas, liberando assim, espaços no interior 
do hospital, para a área assistencial permitindo a prestação de atendimento com qualidade e 
segurança ao paciente.  
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9 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

Neste capítulo do relatório de gestão são identificar os principais sistemas computacionais utilizados pela UFPR, a eventual necessidade de 
desenvolvimento de outros, bem como dados referentes a contratos concernentes à tecnologia da informação. 

9.1 Gestão da Tecnologia da Informação (TI) 

No Quadro 9.1.1, a seguir, tem-se relacionadas as principais demandas por desenvolvimento de sistemas apresentadas à equipe do CCE durante o 
exercício de 2014. 

Quadro 146 - Quadro A.9.1.1 – Outros Sistemas em desenvolvimentos – não vinculados a Contratos na Área de Tecnologia da Informação em 2014 

Ordem Objeto Vigência Custo Valores Desembolsados 2014 

01 Sistema de Progressão Docente (CPPD) 
ENTREGUE em 

31/12/14 

ENTREGUE e está em 
homologação pela CPPD 

Desenvolvimento Interno, não 
mensurado custo para 
contratação. 

02 Sistema de Distribuição e Gestão Orçamentária 
ENTREGUE e está em 
produção desde 01/01/2015 

03 Sistema de Gestão Acadêmica da UFPR 
Em negociação com as 

partes envolvidas 

Desenvolvimento Interno, não 
mensurado custo para 
contratação externa 

04 Sistema de Gestão de Estágios Fase de Concepção e 
análise de requisitos 05 Sistema de Operacionalização de Compras 

06 Sistema para Gestão de documentos eletrônicos Aguardando recurso 

07 Sistema para Gestão de Arrecadação 
Fase de Concepção e 
Análise de Requisitos 

08 Sistema de Egressos 
Aguardando Recurso 

09 
Projetar Módulos ao SIGEPE de gestão de terceirizados, bolsistas 
internos e externos. 

Fonte: CCE 

E no Quadro 9.1.2, a seguir apresentado, estão consolidadas as informações sobre os contratos vigentes em 2014 e a correspondente demonstração dos 
custos relacionados a cada contrato, dados dos fornecedores e vigência. 
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Quadro 147 - Quadro A.9.1.2 – Contratos na Área de Tecnologia da Informação em 2014 

Nº do 
Contrato 

Objeto Vigência 
Fornecedores 

Custo 
Valores Desembolsados 

2014 CNPJ Denominação 
284/2010 Atualização de versão preexistente, manutenção com correção 

de “bugs” e suporte técnico especializado destinado ao 
Sistema de Informação para o Ensino – SIE e sua 
infraestrutura, em operação nos equipamentos pertencentes à 
Universidade Federal do Paraná. 

22/12/10 à 
21/12/14. 

03.486.598/0001-69 AVMB – 
Consultoria em 
Informática 
Ltda. 

R$ 1.042.350,16 
(Contrato + 
T.A.s) 

R$ 265.526,02 
(Também foi considerado 
período de dez/14 
“Restos a Pagar”) 

148/2012 Serviço denominado "Software Update License & Support" 
para versões preexistentes na UFPR do Banco de Dados 
Oracle 11g Enterprise Edition. 

29/11/12 à 
28/11/15. 

59.456.277/0001-76 Oracle de 
Brasil Sistemas 
Ltda. 

R$ 241.524,09 
(Contrato + 
T.A.s) 

Empenho T.A. 02/2014 
foi registrado em 
28/01/2015. R$ 
84.475,56 

197/2011 Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
solução de impressão departamental, de caráter local e ou de 
computador de grande porte com acesso via rede local 
(TCP/IP), compreendendo a cessão de direito de uso de 
equipamentos, incluindo prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos 
necessários (exceto papel), incluindo serviços de 
operacionalização da solução, para atender as necessidades de 
impressão da UFPR. 

27/09/11 à 
26/09/15. 

64.799.539/0001-35 Tecnoset 
Informática 
Produtos e 
Serviços Ltda. 

R$ 12.106.248,00 
(Contrato + 
T.A.s) 

R$ 1.163.901,66 
(Também foi considerado 
período de dez/14 
“Restos a Pagar”) 

Fonte: CCE 
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10 GESTÃO DO USO DOS RECURSOS RENOVÁVEIS E 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

10.1 Gestão do Uso dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade Ambiental 

O Quadro A.10.1 a seguir, demonstra o panorama geral sobre a adesão da unidade a práticas que 
convergem para a sustentabilidade ambiental 

Quadro 148 - Quadro A.10.1-1 – Aspectos da Gestão Ambiental – PRA 

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 
Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)? X 
 

2.  Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 
associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 

X  

3.  As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no 
Decreto nº 7.746/2012? 

X  

4.  A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8. 

 X 

5.  A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 
novembro de 2012? 

  

6.  O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os 
tópicos nele estabelecidos? 

  

7.  O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 
 Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado. 

  

8.  Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)?  
Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados. 

  

Considerações Gerais 
• Com relação ao item 1 a UFPR está cadastrada na A3P mas não participa oficial e diretamente 

• Com referência ao item 3, esta Universidade Federal do Paraná, tem procurado sempre fazer suas contratações 
atendendo aos critérios estabelecidos pelo Decreto 7.746/2012 na sua maioria, em que pesa não ser na sua 
plenitude. 

• A UFPR ainda não elaborou o Plano de Logística Sustentável (PLS) não há como responder os demais itens (5 à 8) 
mas possui vários instrumentos que regulam os procedimentos e práticas sustentáveis na Universidade. 

Fonte: PRA 

NOTA:  A UFPR está criando uma comissão para a elaboração do Plano de Logística de 
Sustentabilidade – PLS. Algumas ações do Plano já são desenvolvidas pela UFPR: 

a) Resíduos recicláveis, coleta com separação; 

b) Resíduos de Serviço de Saúde e Biológicos, coleta específica; 

c) Resíduos Laboratoriais, coleta específica. 

As compras e contratações são revestidas de critérios de sustentabilidade. 
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Quadro 149 - Quadro A.10.1-2 – Aspectos da Gestão Ambiental – HC 

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 
Sim Não 

9. Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

10. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 
associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? X  

11. As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no 
Decreto nº 7.746/2012?   X 

12.  A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8.  X 

13. A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 
novembro de 2012?   

14. O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os 
tópicos nele estabelecidos?   

15. O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 
10/2012)? 
Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado. 

  

16. Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 
Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados. 

  

Considerações Gerais 
 
Fonte: HC 

 

Quadro 150 - Quadro A.10.1-3 – Aspectos da Gestão Ambiental – HMVFA 

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 
Sim Não 

17. Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)?  X 

18. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 
associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? X  

19. As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no 
Decreto nº 7.746/2012?  X  

20.  A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 
7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8.   X 

21. A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 
novembro de 2012?  X 

22. O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os 
tópicos nele estabelecidos?  X 

23. O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 
10/2012)? 
Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado 

 X 

24. Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 
semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 
Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados. 

 X 

Considerações Gerais 
 
Fonte: HMVFA 
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11 ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE ÓRGÃO DE CONTROLE. 

Neste item do Relatório de Gestão são disponibilizadas informações sobre as providências adotadas 
pela UFPR, durante o exercício de 2014, em cumprimento às deliberações exaradas em acórdãos do 
TCU e recomendações feitas pela CGU, bem como sobre o cumprimento das obrigações constantes 
da Lei nº 8.730/1993 e da LDO 2014, além das medidas administrativas adotadas para apuração de 
eventuais danos ao erário. 

11.1 Tratamento de deliberações exaradas em acórdão do TCU 

Conhecer as providências adotadas na UFPR para dar cumprimento às deliberações exaradas em 
acórdãos do TCU.  

11.1.1 Deliberações do TCU Atendidas no Exercício 

O Quadro A.11.1.1 abaixo contempla as informações sobre as providências adotadas pelos órgãos 
e entidades jurisdicionados ao TCU para atender às suas deliberações. 

Quadro 151 - Quadro A.11.1.1 – Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício  

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Universidade Federal do Paraná 428 

Deliberação do TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

01 018.154/2012-3 2956/2012 9.3 DE Oficio 1331/2012-TCU/SECEX-PR 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Hospital de Clínicas 13022 

Descrição da Deliberação 
Determinar ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná que, no prazo de 12 (doze) meses, retome a 
prestação dos serviços atinentes ao Banco de Tecidos Musculoesqueléticos, para os quais obteve autorização do 
Ministério da Saúde. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

� HC - Diretoria Administrativa 48941 

Síntese da Providência Adotada 
� Finalizada a reforma do Banco de Ossos para atender as exigências da Vigilância Sanitária; 
� Realizado o inventário dos materiais médico-hospitalares para efeitos de distribuição para utilização em 

outras unidades pela Unidade de Abastecimento; 
� Foram disponibilizados 03 funcionários para atuar no Banco de Ossos; 
� As peças já processadas estão sendo guardadas e gerenciadas para distribuição; 
� Os Tecidos Músculo Esquelético já coletados aguardam autorização da Vigilância Sanitária para o 

processamento.  
� Foi solicitada renovação da Portaria que autoriza a habilitação para Equipe de Transplante de Tecidos 

Músculo Esqueléticos e aguarda-se publicação em Diário Oficial; 
Síntese dos Resultados Obtidos 

� Aguardando o recadastramento do Ministério da Saúde;  
� Distribuição dos materiais estocados. 

Análise Crítica: 

� Reorganização do serviço e reforma da infraestrutura do Banco de Tecidos Músculo Esqueléticos. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

02 003.747/2004-1 1/2014 – 2ª C 1.4.1 DE 
Ofício nº 433/2014 – 

TCU/SEFIP, de 31.01.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.4.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) 

aos inativos Bernhard Max Staudacher (CPF 002.371.329-15) e Nelson Luiz de Sousa Pinto (CPF 000.492.809-

10), de acordo com os critérios definidos no Acórdão 2.161/2005 - TCU - Plenário, detalhados pelo Acórdão 

269/2012 - TCU - Plenário, e nos termos do recente Acórdão 5.074/2013 - TCU - 2ª Câmara, considerando-se, 

para tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis 12.772 e 12.778, ambas de 28 de dezembro de 

2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos proventos dos servidores Bernhard Max Staudacher e 

Nelson Luiz de Sousa Pinto, a partir da folha de pagamento de novembro de 2013. 

� Enviado o Ofício nº 199/2014 – PROGEPE/GPR, de 26.05.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.005512/2014-06 está arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

03 007.165/2004-5 2/2014 – 2ª C 1.4.1 DE 
Ofício nº 522/2014 – 

TCU/SEFIP, de 03.02.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

� 1.4.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV 

(3,17%) aos inativos Carlos Mello Garcias (CPF 186.251.509-34), Eleny Gomes Costa (CPF 201.019.969-34), 

Osvaldo Hempel (CPF 155.996.809-59), Paulo Soares Koehler (CPF 155.755.609-10), Ro Ping Hsiung (CPF 

001.885.659-49), Vânia Manfredini de Alcântara (CPF 165.749.409-82) e ao Sr. Jorge Sigueru Kuwabara 

(CPF 027.674.069-68), beneficiário da pensão instituída por Izaura Hiroko Kuwabara, de acordo com os 

critérios definidos no Acórdão 2.161/2005 - TCU - Plenário, detalhados pelo Acórdão 269/2012 - TCU - 

Plenário, e nos termos do recente Acórdão 5.074/2013 - TCU - 2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as 

reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis 12.772 e 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

03 (cont.)  

Síntese da providência adotada: (cont.) 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos dos servidores Carlos Mello Garcias, Eleny 

Gomes Costa, Osvaldo Hempel, Paulo Soares Koehler, Ro Ping Hsiung e Vânia Manfredini de Alcântara a 

partir da folha de pagamento de novembro/2013. 

� Relativamente à pensão instituída por Izaura Hiroko Kuwabara a rubrica de 3,17% foi excluída da base de 

cálculo da pensão de Jorge Sigueru Kuwabara a partir da folha de pagamento de janeiro/2014. 

� Enviado o Ofício nº 96/2014 – PROGEPE/GPR, de 27.02.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.005777/2014-04 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

04 011.117/2007-9 5/2014 – 2ª C 1.4.1 DE 
Ofício nº 361/2014 – 

TCU/SEFIP, de 30.01.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.4.1.  determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%), à 

inativa Dilma Regina Gribogi Kalegari (CPF nº 233.857.829-53), de acordo com os critérios definidos no 

Acórdão 2.161/2005 - TCU - Plenário, detalhados pelo Acórdão 269/2012 - TCU - Plenário, e nos termos do 

recente Acórdão 5.074/2013 - TCU - 2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras 

promovidas pelas Leis 12.772 e 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE -Divisão de Benefícios 48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos proventos da servidora Dilma Regina Gribogi Kalegari, 

a partir da folha de pagamento de novembro de 2013. 

� Enviado o Ofício nº 199/2014 – PROGEPE/GPR, de 26.05.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.005554/2014-39 está arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

05 018.853/2004-0 10/2014 – 2ª C 1.4.1 DE 

Ofício nº 555/2014 – 

TCU/SEFIP, de 03.02.2014 

reiterado pelo Ofício n.º 

1641/2014 – TCU/SEFIP, de 

07.03.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.4.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que: 

a) promova a absorção da vantagem da URV, relativa ao percentual de 3,17%, percebida pelos aposentados Enny 

Arlette Pioli Bassetti (CPF 017.462.519-72) e Luciano Loureiro de Melo (CPF 001.001.709-78), nos termos dos 

Acórdãos 2161/2005 e 269/2012, ambos do Plenário; 

b) emita novos atos de aposentadoria, por intermédio do Sisac, em favor de Lidia Bohum (CPF 185.629.069-72) e 

Luciano Loureiro de Melo (CPF 001.001.709-78), escoimados das respectivas irregularidades, nos termos do § 1º 

do art. 15 da Instrução Normativa/TCU 55/2007. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída, a partir da folha de pagamento de novembro de 2013, a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos 

proventos dos servidores Enny Arlete Pioli Bassetti e Luciano Loureiro de Melo.  

� Relativamente à incorreção no cálculo da vantagem do inciso II do artigo 192 da Lei nº 8.112/90 integrante dos 

proventos da servidora Lidia Bohum – a vantagem está sendo calculada tomando por base somente a diferença 

entre o vencimento básico do padrão que a servidora ocupava no PUCRCE e o vencimento básico do padrão 

correspondente da classe imediatamente anterior do PUCRCE, desconsiderando as demais vantagens do cargo 

efetivo, sendo que desde julho de 2003 o valor da vantagem permanece inalterado nos proventos da servidora. 

� Relativamente à incorreção no cálculo da vantagem do inciso II do artigo 192 da Lei nº 8.112/90 integrante dos 

proventos do servidor Luciano Loureiro de Melo – a vantagem está sendo calculada tomando por base somente 

a diferença entre o vencimento básico do nível 1 da classe E (Professor Titular) e o vencimento básico do nível 

1 da classe D (Professor Associado), conforme Lei nº 12.772/2012 alterada pela Lei nº 12.863/2013, 

desconsiderando as demais vantagens do cargo efetivo. 

� Em cumprimento ao item 1.4.1, alínea “b”, do Acórdão nº 10/2014 – TCU – 2ª C, foram disponibilizados os 

atos de alteração das aposentadorias dos servidores Lidia Bohum e Luciano Loureiro de Melo ao Controle 

Interno através do SISAC, para nova apreciação, na sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/07. 

� Enviado o Ofício nº 237/2014 – PROGEPE/GPR, de 23.06.2014 ao TCU comunicando o atendimento às 

determinações contidas no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.005619/2014-46 e 23075.012184/2014-96 estão arquivados na Unidade de 

Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

06 022.362/2008-1 14/2014 – 2ª C 1.4.1 DE 
Ofício nº 468/2014 – 

TCU/SEFIP, de 31.01.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.4.1. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) 

aos inativos Affonso Antoniuk (000.725.089-49), Aguinaldo José do Nascimento (072.449.329-87), Ana Lúcia 

Nicastri (101.575.088-54), Andre Virmond Lima Bittencourt (155.710.179-53), Anita Helena Schlesener 

(253.739.869-68), Antonio Acir Breda (004.070.979-53), Cloris Ditzel Faraco (535.932.359-00), Célia Vitória 

Cardoso Furlan (222.212.719-04), José Edson Araújo Santos (069.008.603-20), João Kleiner Neto (027.835.769-

53), Leimin Kou (426.652.219-34), Lindacir do Pilar Martins Claro do Vale (313.055.989-20), Luiz Augusto de 

Araujo Amora (017.354.709-53), Maria Eneida Fabiano Holzmann (322.628.419-34), Silvia Maria Pereira de 

Araújo (233.536.869-91) e Yoshiko Saito Kuniyoshi (168.503.789-53), de acordo com os critérios definidos no 

Acórdão 2161/2005 - TCU - Plenário, detalhados pelo Acórdão 269/2012 - TCU - Plenário, e nos termos do 

recente Acórdão 5074/2013 - TCU - 2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras 

promovidas pelas Leis 12.772 e 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012; e cadastre no Sistema Sisacos atos 

iniciais de aposentadoria dos interessados Adélia Valeska de Castro David Lopes (237.842.889-87), Antonio 

Marcos dos Santos (157.202.259-00) e Ivanilda de Oliveira Queiroz (169.319.559-34), escoimados das 

irregularidades tratadas nos autos, nos termos da IN/TCU 55/2007. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída, a partir da folha de pagamento de novembro/2013, a parcela relativa ao percentual de 3,17% foi 

excluída dos proventos dos servidores Affonso Antoniuk, Aguinaldo José do Nascimento, Ana Lúcia Nicastri, 

Andre Virmond Lima Bittencourt, Anita Helena Schlesener, Antonio Acir Breda, Cloris Ditzel Faraco, Célia 

Vitória Cardoso Furlan, José Edson Araújo Santos, João Kleiner Neto, Leimin Kou, Lindacir do Pilar Martins 

Claro do Vale, Luiz Augusto de Araujo Amora, Maria Eneida Fabiano Holzmann, Silvia Maria Pereira de 

Araújo e Yoshiko Saito Kuniyoshi. 

� Excluída, a partir da folha de pagamento de outubro/2009, a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos 

proventos dos servidores Adélia Valeska de Castro David Lopes, Antonio Marcos dos Santos e Ivanilda de 

Oliveira Queiroz, sendo os atos de alteração disponibilizados ao Controle Interno através do SISAC, para nova 

apreciação, na sistemática definida na Instrução Normativa n.º 55/07, em cumprimento à determinação contida 

no item 1.4.1 do Acórdão n.º 14/2014 – TCU – 2ª C. 

� Enviado o Ofício nº 215/2014 – PROGEPE/GPR, de 06.06.2014 ao TCU comunicando o atendimento às 

determinações contidas no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.005466/2014-37 está arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

  



266 

 

Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

07 
019.066/20

07-4 
59/2014 – 2ª C 1.4.1 DE 

Ofício nº 425/2014 – 

TCU/SEFIP, de 31.01.2014 

reiterado pelo Ofício nº 

1622/2014 – TCU/SEFIP, de 

06.03.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.4.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que: 

a) recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) à beneficiária Anísia Sant'Ana Braga (984.506.549-

04), de acordo com os critérios definidos no Acórdão 2161/2005 - TCU - Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 

269/2012 - Plenário, e nos termos do recente Acórdão 5074/2013 - TCU - 2ª Câmara, considerando-se, para 

tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis 12.772 e 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012; 

e 

b) disponibilize no Sistema Sisac, nos termos da IN TCU 55/2007, o ato do beneficiário Helmut Epp Kroker 

(006.346.209-59) (instituidora Hella Gilda Wall Epp), escoimado das irregularidades tratadas nestes autos, 

conforme esclarecimento contido no subitem 9.4 do Acórdão 3558/2008 - TCU - 2ª Câmara. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída, a partir da folha de pagamento de novembro de 2013, a parcela relativa ao percentual de 3,17% da 

pensão de Anísia Sant'Ana Braga. 

� Relativamente ao beneficiário de pensão Helmut Epp Kroker, a parcela relativa ao percentual de 3,17% foi 

excluída da base de cálculo do benefício, a partir da folha de pagamento de janeiro/2014, sendo 

disponibilizado o ato de alteração da pensão ao Controle Interno através do SISAC, para nova apreciação, na 

sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/07. 

� Enviado o Ofício nº 216/2014 – PROGEPE/GPR, de 06.06.2014 ao TCU comunicando o atendimento às 

determinações contidas no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.005574/2014-18 e 23075.012061/2014-55 estão arquivados na Unidade de 

Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

08 001.051/2006-3 116/2014 – 2ª C 1.7 DE 

Ofício nº 411/2014 – TCU/SEFIP, de 

31.01.2014 reiterado pelo Ofício nº 

3240/2014 – TCU/SEFIP, de 28.04.2014  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

08  (cont.)  

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva os montantes pagos a título de URP (26,05%) 

e de URV (3,17%) aos interessados Maria da Gloria Mafra Belo (085.129.819-20) e Rolf Eugenio Fischer 

(002.296.109-78), de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005-Plenário, detalhados pelo 

Acórdão nº 269/2012-Plenário, e nos termos do recente Acórdão nº 5074/2013-2ª Câmara, considerando-se, para 

tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nº 12.772 e nº 12.778, ambas de 28 de dezembro de 

2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos proventos do servidor Rolf Eugenio Fischer, a partir da 

folha de pagamento de novembro de 2013. 

� Relativamente à URP/89 – 26,05%, a parcela foi excluída dos proventos da servidora Maria da Gloria Mafra 

Belo, a partir da folha de pagamento de março de 2014, com base no Parecer 1157/2013 – 

PFE/UFPR/PGF/AGU, de 18.12.2013, porém, através do MS n.º 5015919-53.2014.404.7000/PR, o Juiz da 6ª 

Vara Federal de Curitiba determinou que essa Universidade efetuasse o depósito judicial dos valores que 

seriam descontados dos proventos da aposentada. Desta forma, a partir da folha de pagamento de abril/2014, os 

valores relativos à parcela da URP/89 – 26,05% desde março/2014 estão sendo depositados em uma conta 

judicial até julgamento final da demanda. 

� Enviado o Ofício nº 199/2014 – PROGEPE/GPR, de 26.05.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.005623/2014-12 e 23075.018533/2014-83 estão arquivados na Unidade de 

Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

09 010.409/2005-2 119/2014 – 2ª C 1.7 DE 
Ofício nº 518/2014 – TCU/SEFIP, 

de 31.01.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7.  Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV aos inativos 

Hamilton Julio (000.039.809-87) e Maria de Lourdes Tyszka Martinez (356.364.249-49), de acordo com os 

critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005-Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 269/2012-Plenário, e nos 

termos do recente Acórdão nº 5074/2013-2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras 

promovidas pelas Leis nº 12.772 e nº 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

09 (cont.)  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos do servidor Hamilton Julio a partir da folha de 

pagamento de novembro/2013. 

� Relativamente à Maria de Lourdes Tyszka Martinez – a parcela relativa ao percentual de 3,17% foi excluída 

dos proventos da servidora a partir da folha de pagamento de outubro/2009 e a parcela relativa à URP/89 – 

26,05% foi excluída a partir da folha de pagamento de junho/2012. 

� Enviado o Ofício nº 97/2014 – PROGEPE/GPR, de 27.02.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.005443/2014-22 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

10 015.992/2007-5 122/2014 – 2ª C 1.7 a 1.7.2 DE 
Ofício nº 9680/2014 – 

TCU/SEFIP, de 03.09.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que: 

1.7.1. recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) à pensionista Helaine Rosa Saab (001.397.909-42), 

de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005-Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 269/2012-

Plenário, e nos termos do recente Acórdão nº 5074/2013- 2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as 

reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nºs 12.772 e nº 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012; e, 

1.7.2. cadastre no Sistema Sisac, novos atos de pensão civil para os instituidores constantes dos presentes autos, exceto 

para o instituidor Anselmo Ferrarini (110.393.619-00), como determinou o subitem 9.4.2 do Acórdão nº 703/2008 

- TCU - 1ª Câmara. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� A parcela de 3,17% foi excluída da base de cálculo da pensão de Helaine Rosa Saab, a partir de novembro de 

2013, e da pensão de Bernadette Todeschini Riffaud, Nara Maria de Araújo Ramos, Neide de Oliveira e Sueli 

de Fatima Olinger a partir de janeiro de 2014. 

� Os atos de alteração das pensionistas Helaine Rosa Saab, Bernadette Todeschini Riffaud, Nara Maria de 

Araújo Ramos, Neide de Oliveira, Sueli de Fatima Olinger, livres das irregularidades apontadas pelo Acórdão  
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

10  (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

nº 703/2008 – TCU – 1ª C, foram disponibilizados ao Controle Interno para nova apreciação, conforme 

sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/07. 

� Não foram disponibilizados os atos de alteração das pensionistas Lucia Rosenente Gueno Ferrarini e Álvaro 

Gonçalves de Araújo devido ao falecimento das beneficiárias em 08.03.2005 e 30.09.2005, respectivamente. 

� Encaminhada a resposta ao TCU através do Ofício nº 448/2014 – PROGEPE/GPR, de 20.10.2014 

comunicando o atendimento às determinações contidas no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.038797/2014-53 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram cumpridas as determinações do TCU. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

11 018.551/2008-2 194/2014 – 2ª C 
1.4.1 e 

1.4.2 
DE 

Ofício nº 822/2014 – 

TCU/SEFIP, de 07.02.2014 

reiterado pelo Ofício n.º 

1644/2014 – TCU/SEFIP, de 

07.03.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.4.1.determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) aos 

inativos Ademir Clemente (098.677.599-15), Gilberto Azeredo Lopes (002.166.749-72), Nilton Bussi 

(003.403.919-87), Regina Célia Brolin Zorzenão (021.227.049-42) e Rene Ariel Dotti (000.471.719-87), de acordo 

com os critérios definidos no Acórdão 2161/2005 - TCU - Plenário, detalhados pelo Acórdão 269/2012 - TCU - 

Plenário, e nos termos do recente Acórdão 5074/2013 - TCU - 2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as 

reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis 12.772 e 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012; cadastre 

no Sistema Sisac, nos termos da IN TCU 55/2007, novo ato inicial de aposentadoria do interessado Ademir 

Clemente (098.677.599-15), para o devido exame e registro por parte deste Tribunal. 

1.4.2. orientar à Universidade Federal do Paraná que todos os atos escoimados das irregularidades apontadas pelo 

Acórdão 792/2009 - TCU - 2ª Câmara, deverão ser disponibilizados no Sistema Sisac para exame deste Tribunal. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída, a partir da folha de pagamento de novembro de 2013, a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos 

proventos dos docentes Ademir Clemente, Gilberto Azeredo Lopes, Nilton Bussi, Regina Célia Brolin 

Zorzenão, Rene Ariel Dotti e Romolo Sandrini Neto.  

� Excluída, a partir da folha de pagamento de outubro de 2009, a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos  
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

11 (cont.)  

Síntese da providência adotada: (cont.) 

proventos dos servidores técnico-administrativos Aparecida Ferreira Benício, Davi Lima Correa, Frida 

Block,Josefina Galo Ribeiro, Leonor Pereira de Lara, Maria Lucia Broto Costa, Maria Natalina Marcondes 

Blun, Nelso Costa, Olindina Rosa da Silva, Rosa Maria de Abreu Vargas e Tereza Soares dos Santos Lara. 

� Disponibilizados ao Controle Interno os atos de alteração das aposentadorias dos servidores indicados no 

Acórdão nº 194/2014 – TCU – 2ª C, livres das irregularidades apontadas pelo Acórdão nº 792/2009 – TCU – 2ª 

C, conforme sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/07.  

� Enviado o Ofício nº 241/2014 – PROGEPE/GPR, de 1º/07/2014 ao TCU comunicando o atendimento às 

determinações contidas no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.007233/2014-79 e 23075.012087/2014-01 estão arquivados na Unidade de 

Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

12 013.850/2008-9 197/2014 – 2ª C 1.4.2 DE 
Ofício nº 784/2014 – 

TCU/SEFIP, de 06.02.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.4.2. determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) às 

beneficiárias Eleidi Alice Chautard Freire Maia (257.517.199-72) e Safira Fumaneri Hoffmann (CPF 

171.032.159-87), de acordo com os critérios definidos no Acórdão 2161/2005 - TCU - Plenário, detalhados pelo 

Acórdão 269/2012 - TCU - Plenário, e nos termos do recente Acórdão 5074/2013 - TCU - 2ª Câmara, 

considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis 12.772 e 12.778, ambas de 28 

de dezembro de 2012; e cadastre no Sistema Sisac novos atos dos interessados constantes deste processo, com 

exceção do ato da interessada Marisa Folloni do Nascimento (029.343.679-75), escoimados das irregularidades 

apontadas nos autos, conforme esclarecimento contido no subitem 9.5 do Acórdão 629/2009 - TCU - 2ª Câmara. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

12 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela de 3,17%, a partir de julho/2014, da base de cálculo da pensão instituída por:  

Milton Natividade Lopes: Beneficiárias: Tânia Mara Kreutzer Lopes e Áurea Corina Brenner. 

� Excluída a parcela de 3,17%, a partir de janeiro/2014, da base de cálculo da pensão instituída por:  

João Antonio Milani – Beneficiária: Divanir Angela Gueno Milani; 

Sigurd Walter Bach – Beneficiária: Dorith Bach; 

Antonio Manoel Nunes – Beneficiárias: Gessyka Samantha Mayer, Lindomar Bittencourt Nunes e Sandra 

Mara Freitas Caligalin; 

Frederico Berlesi – Beneficiária: Ivonete Sprorowski Berlesi; 

Ledir Maria Rubens Paiva – Beneficiário: José de Paiva; 

Carlos Eduardo Urrutigaray Botelho – Beneficiários: Marilice Casagrande Lass Botelho e Rodrigo Lass 

Botelho (maioridade em 24.07.2008); 

Elze de Paula Rodrigues – Beneficiário: Nei Rodrigues; 

Oriente Franco de Godoy – Beneficiária: Neusa Blasi Franco de Godoy; 

Antonio Brezezinski – Beneficiária: Neusa Maria Navarro Lins Brzezinski; 

Excluída a parcela de 3,17%, a partir de novembro/2013, da base de cálculo da pensão instituída por: 

Newton Freire Maia – Beneficiária: Eleidi Alice Chautard Freire Maia; 

Ruy Hoffmann – Beneficiária: Safira Fumaneri Hoffmann; 

� Excluída a parcela de 3,17%, a partir de outubro/2009, da base de cálculo da pensão instituída por: 

José Maia da Silva – Beneficiários: Odete Terezinha Felix Maia da Silva, Bruno Vinicius Borges Felix da 

Silva e Hercilia Maria dos Santos Maia (falecida em 21.02.2009); 

Guilherme Francisco Alves – Beneficiários: Eliane Aparecida Matoso e Vinicius Matoso Alves; 

Julieta Gonçallves de Gois Santos – Beneficiário: Fernando dos Santos; 

Homero Bispo dos Santos – Beneficiária: Florisa Trindade dos Santos; 

Sheila Mara Santiago de Castro – Beneficiário: Paulo Sergio de Castro; 

� Relativamente à pensão instituída por Cleusa Farias Ostrufka, as duas beneficiárias Letycia de Farias Ostrufka 

e Laryssa de Farias Ostrufka foram excluídas do benefício de pensão por maioridade em 09.07.2008. 

� Relativamente à VPI – Lei n.º 10.698/2003 paga de forma integral nas pensões de: 

Neusa Maria Navarro Lins Brzezinski – VPI foi proporcionalizada à razão de 32/35 avos a partir da folha de 

pagamento de julho/2014. 

Eliana Aparecida Matoso e Vinicius Matoso Alves – o servidor Guilherme Francisco Alves foi aposentado 

com proventos proporcionais à razão de 30/35 avos, porém, a partir de 27.02.2002 teve seus proventos 

integralizados em virtude de ser portador de doença especificada em lei, por isso o valor da VPI – Lei nº 

10.698/2003, integrante da base de cálculo da pensão, também é integral. 

Dorith Bach – o servidor falecido Sigurd Walter foi aposentado por invalidez permanente com proventos 

integrais, por isso o valor da VPI – Lei n.º 10.698/2003, integrante da base de cálculo da pensão, também é 

integral. 

Mariza Folloni do Nascimento – servidor Wagner Luiz do Nascimento teve seus proventos integralizados, a 

partir de 06.11.2006, em decorrência do acréscimo de tempo resultante da aplicação do fator de conversão 

previdenciário disciplinado pelo Acórdão nº 2008 – TCU – Plenário publicado em DOU de 06.11.2006 e 

dispositivos normatizadores ON nº 03, de 18.05.2007 e ON nº 07, de 20.11.2007 ambas da SRH/MPOG, por 

este motivo, a VPI, integrante da base de cálculo da pensão, também é integral. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

12 (cont.)  

Síntese da providência adotada: (cont.) 

� Relativamente à forma de cálculo do artigo 192, II, da Lei nº 8.112/90, vantagem integrante da pensão de 

Eleidi Alice Chautard Freire Maia, o valor da parcela vem sendo mantido em virtude da decisão judicial 

contida na Ação Ordinária n.º 2000.70.00.027384-5/PR. 

� Relativamente à percepção cumulativa de FG com quintos dela decorrentes na pensão de Safira Fumaneri 

Hoffmann, o TCU foi informado sobre as razões e justificativas para a continuidade do pagamento da parcela 

cumulativa de FG com quintos dela decorrentes através do Ofício UFPR 163/14 – R, de 06.03.2014 assinado 

pelo Vice-Reitor Professor Dr. Rogério Andrade Mulinari. 

� Em cumprimento ao item 1.4.2 do Acórdão nº 197/2014 – TCU – 2ª C, foram disponibilizados os atos de 

alteração das pensões, livres das irregularidades apontadas pelo Acórdão nº 629/2009 – TCU – 2ª C, ao 

Controle Interno para nova apreciação, conforme sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/07, com 

exceção da pensão instituída por Cleusa Farias Ostrufka, tendo em vista que as duas beneficiárias Letycia de 

Farias Ostrufka e Laryssa de Farias Ostrufka foram excluídas do benefício de pensão por maioridade em 

09.07.2008. 

� Encaminhadas as informações e cópias de documentos ao TCU através do Ofício nº 262/2014 – 

PROGEPE/GPR, de 14.07.2014. 

� Processo administrativo 23075.007226/2014-77 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

13 001.054/2006-5 205/2014 – 2ª C 1.7 DE 

Ofício nº 706/2014 – 

TCU/SEFIP, de 05.02.2014 

reiterado pelo Ofício 2791/2014 

– TCU/SEFIP, de 08.04.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV à inativa 

Maria Aparecida Padilha (CPF nº 003.370.179-21), de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 

2161/2005-Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 269/2012-Plenário, e nos termos do recente Acórdão nº 

5074/2013 - 2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nº 

12.772 e nº 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

13 (cont.)  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos proventos da servidora Maria Aparecida Padilha, a 

partir da folha de pagamento de novembro de 2013. 

� Enviado o Ofício nº 199/2014 – PROGEPE/GPR, de 26.05.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.006032/2014-54 e 23075.016234/2014-12 estão arquivados na Unidade de 

Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

14 017.070/2013-9 297/2014 – 1ª C 9.3 a 9.3.4 DE 

Ofício nº 789/2014 – TCU/SEFIP, de 

06.02.2014 reiterado pelo Ofício nº 

1654/2014 – TCU/SEFIP, de 

10.03.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.3. determinar à Universidade Federal do Paraná que, no prazo de 15 (quinze) dias: 

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como do relatório e voto que a fundamentam, ao interessado 

cujo ato foi considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de 

recurso não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente 

acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que o interessado cujo ato foi considerado ilegal tomou 

conhecimento do contido no item anterior; 

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre das irregularidades apontadas no 

presente processo, a ser submetido à apreciação do TCU; 

9.3.4. comunique ao TCU as medidas adotadas. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

14 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� Encaminhado o Ofício nº 137/2014 – PROGEPE/GPR, de 31.03.2014 comunicando o servidor sobre o contido no 

Acórdão nº 297/2014 – 1ª C. 

� A parcela relativa ao percentual de 3,17% já foi excluída dos proventos do servidor desde novembro/2013. 

� Alterado, a partir de abril/2014, o valor da rubrica de quintos incorporados de R$ 6.744,01 para R$ 3.313,10. 

� Disponibilizado em 15.05.2014 o ato de alteração da aposentadoria ao Controle Interno através do SISAC, para 

nova apreciação, na sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/07. 

� Enviado o Ofício nº 194/2014 – PROGEPE/GPR, de 19.05.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.006452/2014-31 e 23075.012578/2014-44 arquivados na Unidade de Benefícios. 

� Processos administrativos 23075.026304/2014-32 e 23075.035455/2014-81 arquivados na Unidade de Benefícios 

– Ofício 5618/2014 – TCU/SEFIP, de 18.06.2014 – encaminha para adoção de providências o Ofício 2413/2014-

AGU-PU/PR, de 16.06.2014 por meio do qual a Procuradoria da União no PR comunica que, nos autos da AO nº 

5030420-12.2014.404.7000, proposta pelo servidor Luiz Renato Teixeira de Freitas, em face da UFPR e da União, 

o Juízo da 1ª Vara Federal de Curitiba/PR deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela para suspender a 

exigência de restituição ao erário dos valores recebidos pelo autor, e impugnados conforme decisão do TCU. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão.  

� As medidas adotadas pela PROGEPE para cumprimento ao determinado no Acórdão restringiram-se à alteração 

do valor da rubrica. Não foram descontados valores recebidos a maior 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

15 017.628/2003-4 630/2014 – 1ª C 9.2 DE 
Ofício nº 1383/2014 – TCU/SEFIP, de 

21.02.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.2. determinar à Fundação Universidade Federal do Paraná que, no prazo de quinze dias, adote as providências 

administrativas necessárias à regularização dos pagamentos indevidos do resíduo de 3,17%, constatados nas fichas 

financeiras do servidor Kalil Boabaid. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

15 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos proventos do servidor Kalil Boabaid, a partir da folha 

de pagamento de novembro de 2013. 

� Enviado o Ofício nº 199/2014 – PROGEPE/GPR, de 26.05.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.009654/2014-34 está arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

16 041.826/2012-4 631/2014 – 2ª C 9.2 DE 

Ofício nº 1660/2014 – TCU/SEFIP, de 

11.03.2014, Ofício 3630/2014 – 

TCU/SEFIP, de 08.05.2014 e Ofício 

nº 2285/2014 – TCU/SEFIP, de 

26.03.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração interpostos por Noeli de Castro Gregório contra o 

acórdão 5.201/2013 - 2ª Câmara. 

Acordam os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo 

relator, com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, c/c art. 287 do Regimento Interno: 

9.1. conhecer dos embargos e negar-lhes provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

16 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� Encaminhado o Ofício nº 165/2014 – PROGEPE/GPR, de 16.04.2014 comunicando a Sra. Noeli de Castro 

Gregório sobre o contido no Acórdão nº 641/2014 – 2ª C. 

� Processo administrativo 23075.013371/2014-97 – recebido em 25.03.2014 um fax do Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Ricardo Lewandowski, comunicando o deferimento da medida cautelar em Mandado de 

Segurança n.º 32.716/DF, suspendendo, assim, os efeitos dos Acórdãos 244/2013 – 2ª C e 5201/2013 – 2ª C.  

� Processo administrativo 23075.014698/2014-86 – Ofício nº 2285/2014 – TCU/SEFIP, de 26.03.2014 informa 

sobre o deferimento da medida cautelar em Mandado de Segurança n.º 32.716/DF e solicita a adoção das devidas 

providências para restabelecimento da pensão. 

� Encaminhado em 31.03.2014 o processo administrativo 23075.013371/2014-97 à SAPJ para cadastramento da 

ação no SICAJ. 

� Pensão restabelecida a partir de abril de 2014. 

� Enviado o Ofício nº 193/2014 – PROGEPE/GPR, de 19.05.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.014698/2014-86, 23075.012072/2014-35 e 23075.019996/2014-62 arquivados na 

Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foi cumprida a medida determinada pelo TCU no Acórdão. Foi também comunicado ao TCU sobre o deferimento 

pelo STF da medida cautelar em Mandado de Segurança nº 32716/DF impetrado pela Noeli de Castro Gregório 

contra os Acórdãos 244/2013 – TCU – 2ª C e 5201/2013 – TCU – 2ª C. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

17 020.424/2006-0 699/2014 – 2ª C 1.7 DE 
Ofício nº 1889/2014 – 

TCU/SEFIP, de 14.03.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que promova a absorção da vantagem da URV, relativa ao percentual 

de 3,17%, percebida por Yedo Alquini, nos termos dos Acórdãos nº 2161/2005 - TCU-Plenário e nº 269/2012 - 

TCU-Plenário. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos proventos do servidor Yedo Alquini, a partir da folha de 

pagamento de novembro de 2013. 

� Enviado o Ofício nº 199/2014 – PROGEPE/GPR, de 26.05.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.012657/2014-55 está arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

17 (cont.)  

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

18 001.055/2006-2 1084/2014 – 2ª C 1.7 DE 
Ofício nº 2536/2014 – 

TCU/SEFIP, de 03.04.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que promova a absorção da vantagem da URV, relativa ao percentual 

de 3,17%, percebida pelo aposentado José Henrique Pedrosa Macedo, nos termos do Acórdão nº 2161/2005-TCU-

Plenário e Acórdão nº 269/2012-TCU-Plenário; 

1.8. Esclarecer à Universidade Federal do Paraná que poderá, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno, emitir 

novos atos de aposentadoria livres das irregularidades apontadas em favor de Leonor Ferreira dos Santos, Marcela 

Fedechen, Maria Luisa Turra, Neida Silva Pinto, e Sebastião Taborda Ribas Filho submetendo-os a este Tribunal, na 

forma do art. 260, caput, do Regimento Interno, c/c o disposto no art. 15,§1º, da Instrução Normativa-TCU nº 

55/2007. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída, a partir da folha de pagamento de novembro de 2013, a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos 
proventos do servidor José Henrique Pedrosa Macedo.  

� Relativamente à incorreção no cálculo da vantagem do inciso II do artigo 192 da Lei n.º 8.112/90 integrante dos 
proventos dos servidores Neida Silva Pinto e Sebastião Taborda Ribas Filho – desde outubro de 2002 a vantagem 
está sendo calculada tomando por base somente a diferença entre o vencimento básico do padrão que o servidor 
ocupava no PUCRCE e o vencimento básico do padrão correspondente da classe imediatamente anterior do 
PUCRCE, desconsiderando as demais vantagens do cargo efetivo, sendo que desde julho de 2003 o valor da 
vantagem permanece inalterado nos proventos desses servidores. 

� No que tange aos atos de aposentadoria de Leonor Ferreira dos Santos e Maria Luisa Turra, a parcela relativa à 
vantagem pessoal do artigo 5º do Decreto n.º 95.689/88 não integra mais os proventos das servidoras desde junho de 
2006. 

� Em cumprimento ao item 1.8 do Acórdão n.º 1084/2014 – TCU – 2ª C, foram disponibilizados os atos de alteração 
das aposentadorias dos servidores Leonor Ferreira dos Santos, Marcela Fedechen, Maria Luisa Turra, Neida Silva 
Pinto e Sebastião Taborda Ribas Filho ao Controle Interno através do SISAC, para nova apreciação, na sistemática 
definida na Instrução Normativa n.º 55/07. 

� Enviado o Ofício nº 256/2014 – PROGEPE/GPR, de 13.06.2014 ao TCU comunicando o atendimento às 
determinações contidas no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.015915/2014-55 está arquivado na Unidade de Benefícios. 
Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

19 015.127/2013-3 1187/2014 – 1ª C 9.5 a 9.5.4 DE 
Ofício nº 2851/2014 – 

TCU/SEFIP, de 10.04.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.5.determinar à Universidade Federal do Paraná que, no prazo de 15 (quinze) dias: 

9.5.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa, até eventual emissão de novo ato, escoimado da irregularidade verificada, a ser 

submetido à apreciação do TCU, nos termos do art. 262, § 2º, do RI/TCU, c/c o art. 15, § 1º, da Instrução 

Normativa/TCU n.º 55/2007; 

9.5.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como do relatório e voto que a fundamentam, à interessada cujo 

ato foi considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de 

recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente 

acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura impetrado; 

9.5.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento do contido no item 

anterior; 

9.5.4. comunique ao TCU as medidas adotadas; 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Enviado o Ofício nº 251/2014 – PROGEPE/GPR, de 08.07.2014 à pensionista Maria da Silva comunicando o 

contido no Acórdão. AR de 11.07.2014. 

� Disponibilizado o ato de alteração da pensão, livre da irregularidade apontada pelo Acórdão, ao Controle 

Interno para nova apreciação, conforme sistemática definida na Instrução Normativa n.º 55/07. 

� Encaminhadas as informações e cópias de documentos ao TCU através do Ofício nº 309/2014 – 

PROGEPE/GPR, de 13.08.2014. 

� Processo administrativo 23075.016528/2014-36 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

20 022.363/2008-9 1299/2014 – 2ª C 1.6 a 1.6.1.2 DE 
Ofício nº 3337/2014 – 

TCU/SEFIP, de 05.05.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.6.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que: 

1.6.1.1. recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) aos inativos Carlos Bruno Reissmann (CPF 

157.174.029-53), Gerson Sprada (CPF 000.677.689-20), Marcia Ramos de Sá Guimarães (CPF 402.681.449-15), 

Nanji Ogura (CPF 222.213.019-00), Nelson Antonio Krachinski (CPF 004.110.439-00), Ana Maria Brauza 

Cunha (CPF 274.531.899-34) e Deleuse Cherobim (306.072.649-34), de acordo com os critérios definidos no 

Acórdão 2161/2005 - Plenário, detalhados pelo Acórdão 269/2012 - Plenário, e nos termos do recente Acórdão 

5074/2013 - TCU - 2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis 

nº 12.772 e nº 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012; 

1.6.1.2. recalcule/absorva, de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005 - Plenário, detalhados pelo 

Acórdão nº 269/2012 - Plenário, e nos termos do recente Acórdão nº 5074/2013 - TCU - 2ª Câmara, a rubrica 

relativa à URP (plano econômico, no percentual de 26,06%) nos proventos dos servidores Ana Maria Brauza 

Cunha (CPF 274.531.899-34) e Deleuse Cherobim (CPF 306.072.649-34). 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela de 3,17% dos proventos dos dos servidores Carlos Bruno Reissmann, Gerson Sprada, 

Marcia Ramos de Sá Guimarães, Nanji Ogura e Nelson Antonio Krachinski, a partir da folha de pagamento de 

novembro/2013. 

� Excluída, a partir da folha de pagamento de março/2014, a parcela relativa à URP/89 – 26,05% dos proventos 

das servidoras Ana Maria Brauza Cunha e Deleuse Cherobim. 

� Encaminhadas as informações e cópias de documentos ao TCU através do Ofício nº 253/2014 – 

PROGEPE/GPR, de 09.07.2014. 

� Processo administrativo 23075.021481/2014-22 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

21 006.315/2005-8 1953/2014 – 2ª C 1.7 DE 
Ofício nº 4216/2014 – 

TCU/SEFIP, de 20.05.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva os montantes pagos a título de URP (26,05%) 

à inativa Nilce do Rócio Chiquito Souza, bem como a título de URV (3,17%) aos inativos Ari Leon Jurkiewicz, 

Elizabeth Maia Bório, Gerson Gebert, João Francisco Lopes, José Genuíno de Oliveira, Paula Inez Cunha Gomide, 

Paula Vercelli, Roberto Pirajá Moritz de Araújo e Suzel Sawaya Chueri, de acordo com os critérios definidos no 

Acórdão nº 2161/2005-TCU-Plenário, detalhado pelo Acórdão nº 269/2012-TCU-Plenário, considerando, para 

tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nº 12.772/2012 e nº 12.778/2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela de 3,17% dos proventos dos docentes Ari Leon Jurkiewicz, Elizabeth Maia Bório, Gerson 

Gebert, João Francisco Lopes, José Genuíno de Oliveira, Paula Inez Cunha Gomide, Paula Vercelli, Roberto 

Pirajá Moritz de Araújo e Suzel Sawaya Chueri a partir da folha de pagamento de novembro/2013. 

� Excluída, a partir da folha de pagamento de março/2014, a parcela relativa à URP/89 – 26,05% dos proventos 

da setvidora Nilce do Rocio Chiquito Souza. 

� Encaminhadas as informações e cópias de documentos ao TCU através do Ofício nº 254/2014 – 

PROGEPE/GPR, de 09.07.2014. 

� Processo administrativo 23075.021640/2014-99 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

22 020.421/2006-9 2159/2014 – 2ª C 1.7 DE 
Ofício nº 4528/2014 – 

TCU/SEFIP, de 26.05.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que emita e disponibilize no SISAC novos atos de concessões de 

aposentadorias em favor de Belmiro Valverde Jobim Castor, Bernadete Zagonel, Daura Regina Eiras Stofella, 

Clodoaldo José Rossa, Eduardo Bittencourt do Nascimento, Eduino Sbardelini Filho, Francisco Roberto Vieira 

Borges, Gerson de Sá Tavares Filho, Iara Bemquerer Costa, Inizilda Abrão Inata, José Fillus Neto, João Carlos 

Motti, Marita Maciel Moreira Blaskowski e Nina Waszczynskyj, escoimados das irregularidades apontadas nos 

autos, conforme determinação do subitem 9.3.2 do Acórdão nº 2499/2007-TCU-2ª Câmara. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

22 (cont.)  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Os atos de alteração das aposentadorias dos servidores indicados no item 1.7 do Acórdão nº 2159/2014 – TCU 

– 2ª C, livres das irregularidades apontadas pelo Acórdão nº 2499/2007 – TCU – 2ª C, foram disponibilizados 

ao Controle Interno para nova apreciação, conforme sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/07, com 

exceção do ato de aposentadoria de Belmiro Valverde Jobim Castor, pois o servidor faleceu em 29.03.2014 e o 

ato de concessão da pensão civil também já foi disponibilizado ao Controle Interno livre de qualquer 

irregularidade. 

� Encaminhadas as informações e cópias de documentos ao TCU através do Ofício nº 272/2014 – 

PROGEPE/GPR, de 21.07.2014. 

� Processo administrativo 23075.023580/2014-49 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

23 003.784/2002-9 2642/2005 – 1ª C 9.3 a 9.3.3 DE 
Ofício nº 17212/2013 – 

TCU/SEFIP, de 20.11.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.3. determinar à Universidade Federal do Paraná que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora impugnados, no prazo de quinze dias, contado a partir da 

ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, ante o 

disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262, caput, do Regimento Interno/TCU; 

9.3.2. comunique aos interessados a respeito deste Acórdão, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.3.3. com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno/TCU, proceda à emissão de novos atos iniciais dos 

interessados, livres das irregularidades apontadas nos autos, para que sejam submetidos à apreciação por este 

Tribunal, na forma do art. 260, caput, também do Regimento Interno/TCU; 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� servidor Euclides Marchi: o pagamento da vantagem relativa ao cargo de direção exercido sob o regime de opção, 

como previsto no artigo 2º da Lei nº 8.911/1994, vem sendo mantido por esta Universidade Federal do Paraná em 

virtude da sentença proferida em 29.06.2009 nos autos da Ação Ordinária nº 2008.70.00.027120-3/PR que 

declarou o direito do servidor de manter o recebimento de sua aposentadoria com o acréscimo da citada vantagem. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

23 (cont.)  

Síntese da providência adotada: (cont.) 

� servidor Rubens Vieira: a vantagem relativa ao cargo de direção exercido sob o regime de opção, como previsto 

no artigo 2º da Lei nº 8.911/1994, foi excluída dos proventos do servidor a partir da folha de pagamento de 

julho/2006. Referente ao valor da FC-4 incorporada e que integra os proventos do servidor, a forma de cálculo 

utilizada para a sua retribuição é mantida devido à decisão judicial prolatada no MS nº 2000.70.00.001730-0/PR e 

cujo feito se deu em razão da aplicação do Parecer AGU GQ nº 203/99, exarado com o advento da Lei nº 8.168/91, 

e das determinações contidas no Ofício Circular nº 01/SRH-MP, de 04 de janeiro de 2000. 

� servidora Wanda Maria Maia da Rocha Paranhos: relativo ao pagamento da FC-5 incorporada e da vantagem 

relativa ao cargo de direção exercido sob o regime de opção, como previsto no artigo 2º da Lei n.º 8.911/1994, os 

pagamentos vêm sendo mantidos considerando decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de Curitiba/PR contida nos 

autos da Ação Ordinária n.º 5019618-91.2010.404.7000 que deferiu a medida liminar para suspender os efeitos do 

Acórdão n.º 2642/2005 do TCU até ulterior decisão. 

� Enviado o Ofício nº 35/2014 – PROGEPE/GPR, de 27.01.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.051525/2013-68 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� mantido pagamento das vantagens considerando decisão judicial. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

24 018.839/2004-1 

3339/2014 – 2ª C 

retifica Acórdão 

3037/2009 – 2ª C 

9.5 do Acórdão 

3037/2009 – 2ª C 
DE 

Ofício nº 7579/2014 – 

TCU/SEFIP, de 24.07.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

Acórdão 3339/2014 – TCU – 2ª C: 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, 

com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o enunciado 145 da Súmula de 

Jurisprudência predominante do Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 3.037/2009 - TCU - 

Segunda Câmara, prolatado na sessão extraordinária de 9/6/2009, Ata 18/2009, relativamente ao subitem "9.3", de 

modo que onde se lê: "9.3. considerar ilegais os atos de Anita da Rocha de Almeida (fls. 56/60 e 107/111) e de 

Antonia Moreira (fls. 67/71 e 120/126) e negar-lhes registro;", leia-se: "9.3. considerar ilegal o ato de Antonia 

Moreira (fls. 67/71 e 120/126) e negar-lhe registro;", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora 

retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos; e arquivar o processo. 

Acórdão 3037/2009 – TCU – 2ª C: 

9.5. determinar à UFPR adoção de providência para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa: 

9.5.1. suspensão do pagamento da vantagem do inciso II do art. 192 da Lei 8.112/1990 à servidora Antonia Moreira (fls. 

67/71 e 120/126); 

9.5.2. aplicação do procedimento definido no item 9.2.1.2 do acórdão 2.161/2005 – Plenário no ajuste do valor da 

parcela da URP de fevereiro de 1989 no ato de Antônia Moreira (fls. 67/71 e 120/126). 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

24 (cont.)  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Disponibilizado o ato de alteração da aposentadoria da servidora Antonia Moreira, livre das irregularidades 

apontadas pelo Acórdão 3037/2009 – TCU – 2ª C, ao Controle Interno para nova apreciação, conforme 

sistemática definida na Instrução Normativa n.º 55/07. 

� Encaminhadas as informações e cópias de documentos ao TCU através do Ofício nº 312/2014 – 

PROGEPE/GPR, de 19.08.2014. 

� Processo administrativo 23075.031866/2014-06 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

25 003.673/2002-0 
3467/2013 – 

Plenário 

1.7.1   

e  

1.7.2 

DE 

Cota nº 1023/13 – PFE-UFPR, de 

13.12.2013 e Ofício nº 18940/2013 

– TCU/SEFIP, de 13.12.2013 

reiterado pelo Ofício nº 

19160/2013 – TCU/SEFIP, de 

26.12.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7.1. Determinar à Universidade Federal do Paraná que: 

1.7.1.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, o pagamento destacado, aos inativos Ana Luiza Bulla Magalhaes, 

Carolina Mafra Saporski Zocolotti, Irene de Lourdes Tozati Camilo e Romeu Afonso Schutz, da parcela alusiva 

à URP de fevereiro/89 (26,05%), rubrica "16171 DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO", haja vista já 

integrada aos proventos ordinários dos interessados por força das subsequentes reestruturações de carreira, 

tratando-se, pois, de execução em excesso do respectivo provimento judicial; 

1.7.1.2. cadastre no sistema Sisac, no prazo de 30 (trinta) dias, novos atos iniciais de aposentadoria para os interessados 

mencionados no subitem precedente, livres das irregularidades apontadas no Acórdão 3.063/2007-TCU-1ª 

Câmara, nos termos do art. 15 da Instrução Normativa-TCU 15/2007. 

1.7.2. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das determinações constantes dos subitens anteriores, 

representando a este Tribunal, caso necessário. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

25 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� A parcela alusiva à URP/89 – 26,05% foi excluída dos proventos dos servidores Ana Luiza Bulla Magalhães, 

Irene de Lourdes Tozati Camilo e Romeu Afonso Schutz a partir da folha de pagamento de março/2014. 

� Relativamente à servidora Carolina Mafra Saporski Zocolotti, informo que a parcela relativa à URP foi 

excluída dos proventos da servidora a partir da folha de pagamento de junho/2012 em cumprimento às ordens 

judiciais AO n.º 2007.70.00.027857-6 e AO nº 2007.70.00.025969-7. 

� Em cumprimento ao item 1.7.1.2 do Acórdão nº 3467/2013 – TCU – 2ª C, foram disponibilizados os atos de 

alteração das aposentadorias ao Controle Interno através do SISAC, para nova apreciação, na sistemática 

definida na Instrução Normativa nº 55/07. 

� Enviado o Ofício nº 163/2014 – PROGEPE/GPR, de 15.04.2014 ao TCU comunicando o atendimento às 

determinações contidas no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.054506/2013-93, 23075.007238/2014-00 e 23075.007236/2014-11 

arquivados na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

26 015.030/2009-0 4073/2014 – 1ª C 1.7 DE 
Ofício nº 8785/2014 – 

TCU/SEFIP, de 14.08.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinação: à Universidade Federal do Paraná para que, no prazo de 30 dias, nos termos da IN TCU nº 55/2007, 

cadastre novos atos de aposentadoria dos interessados Beatriz Teixeira de Melo Miranda (231.223.319-34), Jacir 

Jose Venturi (157.357.029-04), Jose Bittencourt de Andrade (001.658.249-72), Leo Barsotti (000.212.889-68), Liu 

Un Rigo (016.295.309-72), Maria Ivete Martins (089.013.689-00), Mauro Lacerda Santos (000.829.889-00), 

Orozina Maria dos Santos (320.380.549-91), Oscar Dias Pimpão (130.766.049-53), Osires José Parolin 

(000.536.869-34), Pedro Carvalho Ramos (001.975.489-20), Reingardt Lory Zieppe Woll (087.063.109-82), Taufik 

Arrata (001.714.259-87), Wilson Picheth Gheur (000.829.969-20) e Yochiko Yassumoto (005.119.609-30), 

escoimados da irregularidade verificada no Acórdão nº 6033/2009-TCU-1ª Câmara, para o devido exame e 

julgamento por este Tribunal. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Os atos de alteração das aposentadorias dos servidores indicados no item 1.7 do Acórdão nº 4073/2014 – TCU 

– 1ª C, livres das irregularidades apontadas pelo Acórdão nº 6033/2009 – TCU – 1ª C, foram disponibilizados 

ao Controle Interno para nova apreciação, conforme sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/07. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

26 (cont.)  

Síntese da providência adotada: (cont.) 

� Encaminhada a resposta ao TCU através do Ofício nº 395/2014 – PROGEPE/GPR, de 22.09.2014 

comunicando o atendimento às determinações contidas no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.035449/2014-24 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

27 011.139/2005-0 4308/2014 – 2ª C 9.2 DE 
Ofício nº 13553/2014 – 

TCU/SEFIP, de 12.11.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas 

pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Carlos Augusto Moreira Junior, ex-reitor da Universidade 

Federal do Paraná, aplicando-lhe a multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/92, no valor de R$ 3.000,00 

(três mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal 

(art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro 

Nacional, atualizada monetariamente, se paga após o vencimento, desde a data de publicação deste Acórdão até a 

data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor; 

9.2 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial da 

dívida caso não atendida a notificação. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Encaminhado no dia 04.12.2014 ao ex-reitor Carlos Augusto Moreira Junior o Ofício nº 9965/2014 – 

TCU/SEFIP, de 12.09.2014. 

� O servidor recebeu o Ofício em 05.12.2014 e comunicou essa Pró-Reitoria que já havia efetuado o pagamento 

em 29.09.2014. 

� Encaminhados ao TCU a cópia do AR e do comprovante de pagamento da GRU através do Ofício nº 511/2014 

– PROGEPE/GPR, de 15.12.2014. 

� Processo administrativo 23075.051969/2014-84 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Atendido o disposto no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

28 002.860/2001-0 4428/2014 – 1ª C 9.3 a 9.4 DE 

Ofício nº 9530/2014 – TCU/SEFIP, 

de 29.08.2014, Ofício 9741/2014 – 

TCU/SEFIP, de 04.09.2014 e Ofício 

9742/2014 – TCU/SEFIP, de 

04.09.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.3. determinar à Universidade Federal do Paraná que: 

9.3.1. promova, caso não comprovado o tempestivo recolhimento, o desconto integral ou parcelado da multa consignada 

no subitem 9.1 deste Acórdão sobre os vencimentos do responsável, observados os limites previstos na legislação 

pertinente, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso I, do Regimento Interno do 

TCU; 

9.3.2. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, o pagamento destacado, aos inativos Noêmia Idalina Pinheiro de 

Lima Burgos e Samuel Moreira Netto, da parcela alusiva à URP de fevereiro/1989 (26,05%), haja vista já integrada 

aos proventos ordinários dos interessados por força das subsequentes reestruturações de carreira, tratando-se, pois, 

de execução em excesso do respectivo provimento judicial; 

9.3.3. quantifique os valores pagos aos inativos mencionados no subitem precedente a título de URP de fevereiro/1989, 

a partir de março de 2007, mês subsequente à prolação do Acórdão 154/2007-TCU-1ª Câmara, e promova, nos 

termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, a correspondente reposição ao erário; 

9.3.4. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, o pagamento destacado, aos inativos  Nilceu Zonta, Noemia Idalina 

Pinheiro de Lima Burgos, Plinio Arnaldo Foesch, Renate Heinrichs, Roldao Inacio de Souza, Rosicler Hutner, 

Rubens Simoes Gaier, Safira Fumaneri Hoffmann, Samuel Moreira Netto e Sandra Mara Pfeiffer, das parcelas 

alusivas à diferença de enquadramento prevista no Decreto 95.689/1988, haja vista já integradas aos proventos 

ordinários dos interessados por força das subsequentes reestruturações de carreira, tratando-se, pois, de execução 

em excesso dos respectivos provimentos judiciais, em particular da decisão proferida, em 11/2/2009, nos autos da 

Apelação Cível 2002.70.00.069385-5/PR; 

9.3.5. emita e cadastre no sistema Sisac, no prazo de 30 (trinta) dias, novos atos de concessão para os servidores 

tratados nestes autos, livres das falhas apontadas nos Acórdãos 2.324/2003-TCU-2ª Câmara e 154/2007-TCU-1ª 

Câmara, exceto no que tange ao pagamento da vantagem do art. 192, inciso II, da Lei 8.112/1990 ao inativo Plinio 

Arnaldo Foesch, presentemente assegurada por sentença judicial; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial da multa referida no 

subitem 9.1, caso não recolhida tempestivamente pelo responsável e inviabilizado o desconto em folha da dívida. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

28 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� Enviados os Ofícios aos servidores comunicando o contido no Acórdão:  

Samuel Moreria Netto –Ofício nº 425/2014 – PROGEPE/GPR, de 10.10.2014  

Noemia Idalina Pinheiro Lima de Burgos –Ofício nº 426/2014 – PROGEPE/GPR, de 10.10.2014 à servidora  

Plínio Arnaldo Foesch –Ofício nº 430/2014 – PROGEPE/GPR, de 15.10.2014. 

Renate Heinrichs –Ofício nº 431/2014 – PROGEPE/GPR, de 15.10.2014. 

Rosicler Hutner –Ofício nº 432/2014 – PROGEPE/GPR, de 15.10.2014. 

Rubens Simões Gaier –Ofício nº 433/2014 – PROGEPE/GPR, de 15.10.2014. 

Safira Fumaneri Hoffmann –Ofício nº 434/2014 – PROGEPE/GPR, de 15.10.2014. 

Sandra Mara Pfeiffer –Ofício nº 435/2014 – PROGEPE/GPR, de 15.10.2014. 

Alair Ferreira Zonta –Ofício nº 436/2014 – PROGEPE/GPR, de 15.10.2014. 

Ide Maria de Souza –Ofício nº 737/2014 – PROGEPE/GPR, de 15.10.2014. 

� A partir de outubro de 2014 foi incluída a rubrica de reposição ao erário no valor de R$ 61.237,54 na folha de 

pagamento do servidor Samuel Moreira Netto e no valor de R$ 58.611,28 na folha de pagamento de Noemia 

Idalina Pinheiro de Lima Burgos. O montante a ser devolvido refere-se à parcela da URP – 26,05% percebida 

pelos servidores, a partir de março de 2007, mês subsequente à prolação do Acórdão nº 154/2007 – TCU – 1ª 

C, até fevereiro de 2014. Os valores estão sendo descontados no percentual de 10% ao mês sobre os proventos 

dos servidores até a devolução total do montante, nos termos do artigo 46 da Lei nº 8.112/90. 

� A partir de novembro de 2014 a parcela judicial relativa à vantagem do artigo 5º do Decreto nº 95.689/88 foi 

excluída dos proventos dos servidores Samuel Moreria Netto, Plínio Arnaldo Foesch, Renate Heinrichs, 

Rosicler Hutner, Rubens Simões Gaier, Safira Fumaneri Hoffmann, Sandra Mara Pfeiffer e da base de cálculo 

das pensões de Alair Ferreira Zonta e Ide Maria de Souza. 

� Processo nº 23075.049068/2014-22 arquivado na Unidade de Benefícios – Ofício 12875/2014 – TCU/SEFIP, 

de 03.11.2014 comunica a interposição de pedido de reexame por Carlos Augusto Moreira Junior contra o 

Acórdão 4428/2014 – TCU – 1ª C com efeito suspensivo em relação aos subitens 9.1, 9.2, 9.3.1 e 9.4. 

� Os atos de alteração das aposentadorias dos servidores Noemia Idalina Pinheiro Lima de Burgos, Samuel 

Moreria Netto, Plínio Arnaldo Foesch, Renate Heinrichs, Rosicler Hutner, Rubens Simões Gaier, Safira 

Fumaneri Hoffmann, Sandra Mara Pfeiffer e das pensões de Alair Ferreira Zonta e Ide Maria de Souza foram 

disponibilizados ao Controle Interno para nova apreciação, conforme sistemática definida na Instrução 

Normativa nº 55/07. 

� Encaminhada a resposta ao TCU através do Ofício nº 488/2014 – PROGEPE/GPR, de 27.11.2014 

comunicando o atendimento às determinações contidas no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.038793/2014-75, 23075.038796/2014-17, 23075.039732/2014-25 e 

23075.049068/2014-22 arquivados na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram cumpridas as determinações do TCU. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

29  018.852/2004-3 
4463/2014 – 2ª 

C 
1.7.1 DE 

Ofício nº 9680/2014 – 

TCU/SEFIP, de 03.09.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que promova a absorção da vantagem da URP, relativa ao 

percentual de 26,05%, percebida pela inativa Servina Gonsalves (CPF 072.430.229-87), de acordo com os 

critérios definidos pelo Acórdão 2161/2005 - Plenário, com detalhamento trazido pelos Acórdãos 269/2012 - 

Plenário e 5074/2013-2ª Câmara. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� A parcela relativa à URP – 26,05% foi excluída dos proventos da servidora em março/2014. 

� O ato de alteração da aposentadoria da servidora indicada no item 1.7.1 do Acórdão nº 4463/2014 – TCU – 2ª 

C foi disponibilizado ao Controle Interno para nova apreciação, conforme sistemática definida na Instrução 

Normativa nº 55/07. 

� Encaminhada a resposta ao TCU através do Ofício nº 447/2014 – PROGEPE/GPR, de 20.10.2014 

comunicando o atendimento às determinações contidas no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.112786/2009-85 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foi cumprida a determinação do TCU. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

30 015.025/2009-0 4476/2014 – 1ª C 1.7.1 DE 
Ofício nº 9534/2014 – 

TCU/SEFIP, de 29.08.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que, no prazo de 15 (quinze) dias, emita e cadastre no Sisac novos 

atos iniciais de aposentadoria para os servidores Alice Kondrusik, Alvaro Tadeu Abelardino, Donato Gulin, 

Gregório Bussyguin, Luiz Carlos Carzino, Manoel de Campos Almeida, Maria Ignes Mancini de Boni, Maria Do 

Rosario Knechtel, Nanci Maria Reinhart Kraemer, Neide Brun, Oksana Olga Boruszenko, Yvelise de Araújo 

Szaniawski e Zilna Bueno Bittencourt, livres da irregularidade apontada no Acórdão 5.573/2009-TCU-1ª 

Câmara, disponibilizando-os de imediato ao órgão de Controle Interno, sob pena de aplicação aos responsáveis 

das penalidades previstas na Lei 8.443/1992. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

30 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� Os atos de alteração das aposentadorias dos servidores indicados no item 1.7.1 do Acórdão nº 4476/2014 – TCU – 

1ª C, livres das irregularidades apontadas pelo Acórdão nº 5573/2009 – TCU – 1ª C, foram disponibilizados ao 

Controle Interno para nova apreciação, conforme sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/07. 

� Relativamente ao ato de aposentadoria de Gregório Bussyguin, em virtude de seu falecimento ocorrido em 

14.01.2011, foi disponibilizado ao Controle Interno, através do SISAC, ato de alteração da pensão civil, instituída 

pelo servidor em favor de Helena Kipman Bussyguin, também livre da irregularidade apontada pelo Acórdão n.º 

5573/2009 – TCU – 1ª C. 

� Encaminhada a resposta ao TCU através do Ofício nº 449/2014 – PROGEPE/GPR, de 20.10.2014 comunicando o 

atendimento às determinações contidas no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.038456/2014-88 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram cumpridas as determinações do TCU. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

31 002.865/2010-6 5561/2014 – 2ª C 9.1 a 9.4 DE 
Ofício nº 12015/2014 – 

TCU/SEFIP, de 17.10.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

� VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia Pedido de Reexame em ato de Aposentadoria, 

interposto pela Sra. Nelita Ferraz de Melo Sauner, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 5.617/2012- 2ª 

Câmara, alterado pelo Acórdão 8.905/2012-TCU-2ª Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 e arts. 285, caput, 286, parágrafo único, do RI/TCU, do recurso 

interposto pela Sr.ª Nelita Ferraz de Melo Sauner (CPF 358.810.979-04) e, no mérito, dar-lhe provimento, de 

modo a dar aos subitens 9.3 e 9.4 do Acórdão 5.617/2012-TCU-2ª Câmara (modificado pelo Acórdão 8905/2012-

2ª Câmara), a seguinte redação; 

"9.3. considerar legais, em caráter excepcional, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da proteção da 

confiança em favor do administrado, os atos de fls. 2/13, 32/43, 49/54 e 67/72, referentes a Milton Munhoz Gleich 

(fls. 2/7), Monir Tacla (fls. 8/13), Natalia Perfeito Moller (fls. 32/37), Nazareno Volpato (fls. 38/43), Nelita Ferraz 

de Mello Sauner (fls. 49/54) e Nelson Guimarães (fls. 67/72), concedendo-lhes os correspondentes registros; 

9.4. considerar ilegais os atos de interesse de Nelly Undine Steudel Pereira (fls. 55/60) e Nelson Boreiko (fls. 61/66), 

negando-lhes registro;" 

9.2. dar conhecimento deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam, a recorrente, aos 

procuradores da recorrente e a Universidade Federal do Paraná. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

31 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� Encaminhado ao TCU o Ofício nº 516/2014 – PROGEPE/GPR, de 16.12.2014 comunicando que a servidora 

Nelita Ferraz de Mello Sauner já tomou ciência sobre o contido no Acórdão 5561/2014 – TCU – 2ª C e 

informando que relativamente aos atos de Nelly Undine Steudel Pereira e Nelson Boreiko, todas as 

irregularidades apontadas no Acórdão 5617/2012 – TCU – 2ª C já foram saneadas. 

� Processo administrativo 23075.049155/2014-80 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Atendido o disposto no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

32 011.133/2005-6 5582/2013 – 2ª C 1.7 DE 

Ofício nº 15965/2013 – TCU/SEFIP, 

de 18.10.2013 reiterado pelo Ofício 

79/2014 – TCU/SEFIP, de 

08.01.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV aos inativos 

Izrail Cat, José Hermeto Palma Sanchotene, José Ribamar Gaspar Ferreira e à pensionista do instituidor Irajá 

Correa Tramujas, Sra. Rosi Amélia de Paula Tramujas (CPF 598.067.459-49), de acordo com os critérios definidos 

no Acórdão nº 2161/2005-TCU-Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 269/2012-TCU-Plenário, considerando as 

reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nº 12.772/2012 e nº 12.778/2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos dos servidores Izrail Cat, José Hermeto Palma 

Sanchotene, José Ribamar Gaspar Ferreira e do servidor Irajá Correa Tramujas, instituidor da pensão da Sra. 

Rosi Amélia de Paula Tramujas, a partir da folha de pagamento de novembro/2013. 

� Enviado o Ofício nº 31/2014 – PROGEPE/GPR, de 23.01.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.046229/2013-45 e 23075.001453/2014-99 arquivados na Unidade de 

Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

33 000.985/2006-6 
5881/2013 

– 2ª C 
1.7 DE 

Ofício nº 15195/2013 – 

TCU/SEFIP, de 04.10.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva os montantes pagos atinentes à URV aos 

inativos Alfred Willer e Gerson Pereira Lima e à URP aos inativos Afonso Gava e Divonsir Antônio Moura dos 

Santos, de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005- Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 

269/2012-Plenário, considerando as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nº 12.772/2012 e nº 

12.778/2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Referente a Afonso Gava – encaminhado o Ofício nº 6/2014 – PROGEPE/GPR, de 06.01.2014 comunicando o 

servidor do contido no Acórdão. AR de 09.01.2014. 

� Referente a Divonsir Antonio Moura dos Santos – encaminhado o Ofício nº 7/2014 – PROGEPE/GPR, de 

06.01.2014, retificado pelo Ofício nº 18/2014 – PROGEPE/GPR, de 10.01.2014, comunicando o servidor do 

contido no Acórdão. ARs de 15.01.2014 e de 20.01.2014. 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos de Alfred Willer e Gerson Pereira Lima, a partir 

da folha de pagamento de novembro/2013. 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de URP/89 – 26,05% dos proventos de Afonso Gava e Divonsir Antonio 

Moura dos Santos, a partir da folha de pagamento de janeiro/2014. 

� Enviado o Ofício nº 30/2014 – PROGEPE/GPR, de 23.01.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.043565/2013-36 e 23075.050750/2013-87 arquivados na Unidade de 

Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

34 011.739/2009-5 6074/2014 – 1ª C 1.7.2 DE 
Ofício nº 12734/2014 – 

TCU/SEFIP, de 31.10.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7.2. à Universidade Federal do Paraná, para que acompanhe o andamento do Mandado de Segurança nº 

2009.70.00.029679-4/PR, atualmente em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.412.807/PR), 

de interesse do servidor João Carlos Waltrich (064.967.179-15), procedendo-se à reposição ao erário dos valores 

recebidos por força da decisão judicial de caráter precário, em caso de sua reforma, nos termos do § 3º do artigo 

46 da Lei nº 8.112/1990; 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

34 (cont.)  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Informado ao Tribunal que, diante da determinação da Controladoria Geral da União e do contido no Parecer 

nº 1157/2013/PFE-UFPR/PGF/AGU, de 18.12.2013, o servidor aposentado João Carlos Waltrich, através do 

Ofício Circular nº 01/2014 – DAP/DIR, de 18.02.2014, foi comunicado sobre a exclusão da parcela de URP/89 

dos seus proventos, a partir da folha de pagamento de março de 2014. 

� A partir da folha de pagamento de março de 2014, foi efetuada a exclusão da parcela judicial integrante dos 

proventos do aposentado, entretanto, em 14.03.2014 esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas foi comunicada 

sobre a liminar concedida ao servidor no MS nº 5012087-12.2014.404.7000/PR que determinou a manutenção 

da parcela da URP/89. 

� A parcela foi restabelecida nos proventos do servidor, a partir da folha de pagamento de abril de 2014, sendo 

pago ao aposentado na folha do mesmo mês o valor excluído em março de 2014.  

� Encaminhados os documentos ao TCU, através do Ofício nº 504/2014 – PROGEPE/GPR, de 11.12.2014, 

informando que, devido a existência do MS nº 5012087-12.2014.404.7000/PR, esta Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas se abstém no momento de excluir a parcela de URP/89 dos proventos do servidor. 

� Processo administrativo 23075.048927/2014-66 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Não foram atendidas as determinações contidas no Acórdão em virtude da existência de decisão judicial com 

plena força executória que determina a manutenção do pagamento da rubrica relativa à URP/89 nos proventos 

do servidor. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

35 015.949/2010-9 6345/2014 – 1ª C 
1.7.1 a 

1.7.1.2 
DE 

Ofício nº 12667/2014 – 

TCU/SEFIP, de 30.10.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7.1. Determinar à Universidade Federal do Paraná que, em consonância com as disposições do Acórdão 8.053/2010-

TCU-1ª Câmara: 

1.7.1.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, o pagamento destacado da parcela alusiva à URP de julho/1987 

(26,06%) à inativa LINDA ABOU REJEILI DE MARCHI, haja vista já integrada aos proventos ordinários da 

interessada por força das subsequentes reestruturações de carreira, tratando-se, pois, de execução em excesso 

do respectivo provimento judicial; 

1.7.1.2. quantifique os valores pagos à inativa mencionada no subitem precedente a título de URP de julho/1987, desde 

sua notificação do Acórdão 8.053/2010-TCU-1ª Câmara, e promova, nos termos do art. 46 da Lei nº 

8.112/1990, a correspondente reposição ao erário. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

35 (cont.)  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Encaminhado o Ofício nº 828/2014 – DAP/DIR, de 12.11.2014 comunicando a servidora sobre o contido no 

Acórdão e oportunizando a ela, em nome dos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa, o prazo de 10 dias para manifestação, a partir da data da ciência firmada em Aviso de Recebimento. 

AR de 17.11.2014. 

� Manifestação apresentada pelo advogado da docente aposentada, através do processo administrativo n.º 

23075.052125/2014-51, informa a existência da liminar concedida na Ação Civil Pública nº 5019522-

37.2014.404.7000, proposta em nome da APUFPR, à qual a servidora é filiada, que determina a manutenção 

do pagamento da rubrica relativa à URP/89 para todos os professores que fazem jus ao seu pagamento, nos 

termos da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento nº 5014383-55.2014.404.0000/PR. 

� Encaminhados os documentos ao TCU, através do Ofício nº 501/2014 – PROGEPE/GPR, de 09.12.2014, 

informando que, devido a existência de decisão judicial com plena força executória, esta Pró-Reitoria de 

Gestão de Pessoas se abstém no momento de excluir a parcela de URP/89 dos proventos da servidora. 

� Processo administrativo 23075.049022/2014-11 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Não foram atendidas as determinações contidas no Acórdão em virtude da existência de decisão judicial com 

plena força executória que determina a manutenção do pagamento da rubrica relativa à URP/89 nos proventos 

da servidora. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

36 014.754/2002-8 
6630/2013 – 1ª 

C 
1.7.1 DE 

Ofício nº 15234/2013 – TCU/SEFIP, de 

04.10.2013 reiterado pelo Ofício 

17168/2013 – TCU/SEFIP, de 

19.11.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7.1.  determinar à Universidade Federal do Paraná que promova a absorção da vantagem da URP (26,05%) paga aos 

aposentados Clotilde de Lourdes Branco Germiniani, Leocádia Konkel Babbar, Vilma Amâncio, Vilma Mendes 

Rodrigues e Waldemiro Vicente de Souza, bem como da vantagem da URV, relativa ao percentual de 3,17%, 

percebida pela aposentada Clotilde de Lourdes Branco Germiniani, nos termos dos Acórdãos nº 2161/2005 - 

TCU e nº 269/2012-TCU, ambos do Plenário. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

36 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� Comunicação  do contido no Acórdão aos servidores: 

Clotilde de Lourdes Branco Germiniani –Ofício nº 10/2014 – PROGEPE/GPR, de 08.01.2014, AR de 11.01.2014. 

Processo 009859/2014-10 – MS 5008710-33.2014.404.7000/PR – deferido em 24.02.2014 o pedido de liminar 

para afastar os efeitos do Acórdão nº 6630/2013 – TCU – 1ª C. Valor da URP restabelecido a partir de março 

de 2014. 

Leocádia Konkel Babbar –Ofício nº 11/2014 – PROGEPE/GPR, de 08.01.2014,  AR de 11.01.2014. MS 5004963-

75.2014.404.7000/PR – deferido em 14.02.2014 o pedido de liminar para afastar os efeitos do Ofício nº 

11/2014 – PROGEPE/GPR, de 08.01.2014. Processo 007117/2014-50 encaminhado à ASSTEC para 

restabelecimento da rubrica judicial a partir da folha de pagamento de março de 2014. Valor da URP 

restabelecido a partir de março de 2014. 

Vilma Amâncio Collere –Ofício nº 12/2014 – PROGEPE/GPR, de 08.01.2014, AR de 13.01.2014. 

Vilma Mendes Rodrigues –Ofício nº 13/2014 – PROGEPE/GPR, de 08.01.2014, AR de 18.01.2014. 

Waldemiro Vicente de Souza –Ofício nº 14/2014 – PROGEPE/GPR, de 08.01.2014 , AR de 11.01.2014. 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos de Clotilde de Lourdes Branco Germiniani, a partir 

da folha de pagamento de novembro/2013. Processo 009859/2014-10 – MS 5008710-33.2014.404.7000/PR – 

deferido em 24.02.2014 o pedido de liminar para afastar os efeitos do Acórdão nº 6630/2013 – TCU – 1ª C. Valor 

da URP restabelecido a partir de março de 2014. 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de URP/89 – 26,05% dos proventos de Clotilde de Lourdes Branco 

Germiniani, Leocádia Konkel Babbar, Vilma Amâncio, Vilma Mendes Rodrigues e Waldemiro Vicente de Souza, 

a partir da folha de pagamento de janeiro/2014. 

� Enviado o Ofício nº 38/2014 – PROGEPE/GPR, de 28.01.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.043566/2013-81 e 23075.050989/2013-57 arquivados na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

37 001.019/2007-4 6644/2013 – 2ª C 1.6 a 1.6.1 DE 
Ofício nº 17302/2013 – 

TCU/SEFIP, de 21.11.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.6.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) ao 

inativo Aurélio Sartorelli (CPF 000.665.759-15), de acordo com os critérios definidos no Acórdão 2161/2005 - 

Plenário, detalhados pelo Acórdão 269/2012 - Plenário, e nos termos do recente Acórdão 5074/2013 - TCU - 2ª 

Câmara, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis 12.772 e 12.778, 

ambas de 28 de dezembro de 2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

37 (cont.)  

Síntese da providência adotada: 

� O servidor Aurélio Sartorelli possui duas aposentadorias uma no cargo de Professor Adjunto – nível 4 e outra 

no cargo de Professor Titular. 

� No cargo de Professor Adjunto – nível 4, a aposentadoria voluntária por idade foi concedida a partir de 

22.12.2004, fundamentada no artigo 40, inciso III, alínea “b”, da CF/88 alterado pela EC nº 41/03. Diante do 

contido na decisão judicial proferida nos autos do processo nº 99.00.05007-0/PR, a qual reconheceu que o 

percentual em referência somente será devido até a data em que se deu a reestruturação da carreira pela Lei nº 

11.344/2006, ou seja, 1º/05/2006, e, considerando que a aposentadoria do servidor foi concedida antes dessa 

data, não há incorreção no valor dos proventos do referido docente nesta matrícula SIAPE nº 6339605. 

� Relativamente à aposentadoria do servidor no cargo de Professor Titular concedida a partir de 20.07.1988, 

matrícula SIAPE nº 339605, fundamentada nos artigos 1º e 2º da EC nº 18/81, a parcela de 3,17% foi excluída 

dos proventos do docente, a partir da folha de pagamento de novembro/2013, com base na Nota Interna n.º 

48/2013 PF/PR-DIMAD, de 23.09.2013. 

� Enviado o Ofício nº 39/2014 – PROGEPE/GPR, de 28.01.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.052250/2013-80 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

38 003.784/2002-9 6738/2013 – 1ª C 9.2 DE 
Ofício nº 15199/2013 – 

TCU/SEFIP, de 04.10.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia, nesta fase processual, embargos de declaração opostos 

por Euclides Marchi ao Acórdão nº 2.642/2005-TCU-1ª Câmara; 

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas 

pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 287 do RITCU, conhecer dos embargos de 

declaração opostos pelo Sr. Euclides Marchi para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão jurisdicionado. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Encaminhado o Ofício nº 43/2014 – PROGEPE/GPR, de 29.01.2014 ao servidor Euclides Marchi 

comunicando o contido no Acórdão. AR de 04.01.2014. 

� Vantagem relativa ao cargo de direção exercido sob o regime de opção, como previsto pelo artigo 2º da Lei nº 

8911/91, vem sendo mantida por esta Universidade em virtude da sentença contida na AO nº 

2008.70.00.027120-3/PR. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

38 (cont.)  

Síntese da providência adotada: (cont.) 

� Resposta ao Ofício nº 15199/2013, de 04.10.2013 encaminhada ao TCU através do Ofício nº 61/2014 – 

PROGEPE/GPR, de 06.02.2014. 

� Processo administrativo 23075.043577/2013-61 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

39 000.986/2006-3 6917/2013 – 2ª C 1.7 DE 

Ofício nº 17956/2013 – 

TCU/SEFIP, de 02.12.2013 

reiterado pelo Ofício 1143/2014 

– TCU/SEFIP, de 17.02.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva os montantes pagos a título de URP (26,05%) 

e URV (3,17%), respectivamente, aos interessados Alberto Jacques da Silva (033.053.339-87), Aymara 

Feuerschuette Ribas, (000.035.149-00), Ângelo Virginio Visitin, (001.024.909-53), Arnoldo Gonçalves de Araujo, 

(110.966.409-53) e Regina Aglair Faucz da Cunha, (039.925.649-08), beneficiária de pensão do instituidor Carlos 

Alberto Munhoz da Cunha, (001.895.029-91), de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005-

Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 269/2012-Plenário, e nos termos do recente Acórdão nº 5074/2013-2ª Câmara, 

considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nºs 12.772 e 12.778, ambas de 28 

de dezembro de 2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Comunicacoes sobre  o contido no Acórdão aoservidores: 

Alberto Jacques da Silva –Ofício nº 63/2014 – PROGEPE/GPR, de 07.02.2014 ,  AR de 12.02.2014. 

Aymara Feuerschuette Ribas –Ofício nº 64/2014 – PROGEPE/GPR, de 07.02.2014, AR de 12.02.2014. 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos de Angelo Virginio Visintin e Arnoldo Gonçalves 

de Araujo, a partir da folha de pagamento de novembro/2013. 

� Excluída a parcela de URP/89 – 26,05% dos proventos de Eny de Camargo Maranhão, Maria Victoria Sass e 

Shirley Pianaro, a partir da folha de pagamento de fevereiro/2014. 

� Exclusão da parcela de 3,17% foi efetivada em folha de pagamento de fevereiro/2014 da Sra. Regina Aglair 

Faucz da Cunha, beneficiária do ex-servidor Carlos Alberto Munhoz da Cunha.   

� Ofício nº 81/2014 – PROGEPE/GPR, de 21.02.2014 ao TCU comunicando o atendimento à determinação 

contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.053910/2013-40 e 23075.008587/2014-31 arquivados na Unidade de 

Benefícios. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

39 (cont.)  

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

40 011.134/2005-3 
6919/2013 – 2ª 

C 
1.7.1 DE 

Ofício nº 18038/2013 – 

TCU/SEFIP, de 03.12.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7.1. à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) ao inativo 

Bento Arce Gomez (CPF nº 002.041.619-91), de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005 - 

Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 269/2012 - Plenário, e nos termos do recente Acórdão nº 5074/2013 - 2ª 

Câmara, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nºs 12.772 e 12.778, 

ambas de 28 de dezembro de 2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos do servidor Bento Arce Gomez, a partir da folha 

de pagamento de novembro/2013. 

� Enviado o Ofício nº 32/2014 – PROGEPE/GPR, de 23.01.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.053916/2013-17 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

41 030.836/2010-7 7322/2013 – 2ª C 1.8 DE 

Ofício nº 18699/2013 – 

TCU/SEFIP, de 09.12.2013 e 

Ofício nº 243/2014 – 

TCU/SEFIP, de 16.01.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.8.2 Determinar à Universidade Federal do Paraná que exclua dos proventos da aposentada Antonia Moreira 

(064.851.629-68) a rubrica relativa à vantagem da URP - 26,05%, promovendo, nos termos do art. 46 da Lei nº 

8.112/90, a restituição ao Erário dos valores indevidamente recebidos desde a data do provimento da apelação da 

UFPR no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, relativa ao Mandado de Segurança 5013644-05.2012.404.7000. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

41 (cont.)  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Referente à Antonia Moreira – encaminhado o Ofício nº 8/2014 – PROGEPE/GPR, de 06.01.2014 comunicando a 
servidora do contido no Acórdão. AR de 22.01.2014. 

� A partir da folha de pagamento de janeiro/2014 foi excluída a parcela relativa à URP/89 – 26,05% e incluída a 
rubrica de reposição ao erário no total de R$ 6.294,10, relativa aos valores indevidamente recebidos desde a data do 
provimento da apelação da UFPR pelo TRF – 4ª Região no MS n.º 5013644.05.2012.404.7000/PR em 14.11.2012, 
sendo os valores descontados no percentual de 10% ao mês sobre os proventos até a devolução total do montante, 
nos termos do artigo 46 da Lei nº 8.112/90. 

� Enviado o Ofício nº 40/2014 – PROGEPE/GPR, de 28.01.2014 ao TCU comunicando o atendimento à determinação 
contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.054886/2013-66 e 23075.002370/2014-17 arquivados na Unidade de Benefícios. 
Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

42 011.135/2005-0 7421/2013 – 2ª C 1.7 DE 
Ofício nº 18845/2013 – 

TCU/SEFIP, de 12.12.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV (3,17%) ao 

inativo Hans Haymo Delitsch, CPF nº 006.349.999-15, de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 

2161/2005-Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 269/2012-Plenário, e nos termos do recente Acórdão nº 

5074/2013 - 2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nº 

12.772 e nº 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos do servidor Hans Haymo Delitsch, a partir da folha de 
pagamento de novembro/2013. 

� Enviado o Ofício nº 33/2014 – PROGEPE/GPR, de 23.01.2014 ao TCU comunicando o atendimento à determinação 
contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.055475/2013-98 arquivado na Unidade de Benefícios. 
Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

43 011.136/2005-8 
7422/2013 – 2ª 

C 
1.7 DE 

Ofício nº 18899/2013 – TCU/SEFIP, 

de 12.12.2013 reiterado pelo Ofício 

nº 80/2014 – TCU/SEFIP, de 

08.01.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montante pago a título de URV à inativa Ieda 

Gonçalves de Carvalho, CPF nº 253.277.479-72, de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005-

Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 269/2012-Plenário, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras 

promovidas pelas Leis nº 12.772 e nº 12.778, ambas de 28 de dezembro de 2012. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos proventos da servidora Ieda Gonçalves de Carvalho, a 

partir da folha de pagamento de novembro de 2013. 

� Enviado o Ofício nº 49/2014 – PROGEPE/GPR, de 03.02.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.001452/2014-44 e 23075.009748/2014-11 estão arquivados na Unidade de 

Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

44 013.842/2006-0 7423/2013 – 2ª C 1.7 DE 

Ofício nº 18898/2013 – 

TCU/SEFIP, de 12.12.2013 

reiterado pelo Ofício nº 

100/2014 – TCU/SEFIP, de 

08.01.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que recalcule/absorva o montane pago a título de URV (3,17%) à 

inativa Suphia Otto Ielen (CPF nº 697.195.199-91), e às pensionistas Dinah de Lourdes Bertoni de Sá (CPF nº 

024.192.019-14) e Ilona Helga Ribeiro (CPF nº 939.315.499-68), beneficiárias dos ex-servidores David Jansen de 

Sá e Fernando Veiga Ribeiro, respectivamente, de acordo com os critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005-

Plenário, detalhados pelo Acórdão nº 269/2012-Plenário, e nos termos do recente Acórdão nº 5074/2013-2ª 

Câmara, considerando-se, para tanto, as reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nºs 12.772 e nº 12.778, 

ambas de 28 de dezembro de 2012. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

44 (cont.)  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a parcela relativa ao percentual de 3,17% dos proventos da servidora Suphia Otto Ielen e do ex-
servidor Fernando Veiga Ribeiro, instituidor da pensão da Sra. Ilona Helga Ribeiro, a partir da folha de 
pagamento de novembro de 2013. 

� Relativamente à pensão da Sra. Dinah de Lourdes Bertoni de Sá, beneficiária do ex-servidor David Jansen de 
Sá, a exclusão da parcela de 3,17% da base de cálculo do benefício foi efetivada em folha de pagamento de 
janeiro de 2014. 

� Enviado o Ofício nº 50/2014 – PROGEPE/GPR, de 03.02.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 
determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.001451/2014-08 e 23075.009746/2014-14 estão arquivados na Unidade de 
Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

45 038.248/2012-3 7475/2013 – 2ª C 1.7 DE 
Ofício nº 19129/2013 – 

TCU/SEFIP, de 18.12.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná - UFPR que, após assegurar o exercício prévio da ampla defesa à 

interessada, promova a absorção da vantagem da URV, relativa ao percentual de 3,17%, percebida pela aposentada 

Geny Hecke Van Der Broocke (CPF 253.696.289-04), nos termos dos Acórdãos TCU 2161/2005 e 269/2012, 

ambos do Plenário, informando o TCU sobre o resultado dessa medida no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

ciência desta deliberação. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos da servidora Geny Hecke Van Der Broocke, a 
partir da folha de pagamento de novembro/2013. 

� Enviado o Ofício nº 34/2014 – PROGEPE/GPR, de 23.01.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 
determinação contida no Acórdão. 

� Processo administrativo 23075.000048/2014-53 arquivado na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

46 015.229/2013-0 8046/2013 – 1ª C 9.3 a 9.3.4 DE 

Ofício nº 17497/2013 – 

TCU/SEFIP, de 21.11.2013 

reiterado pelo Ofício 111/2014 

– TCU/SEFIP, de 13.01.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.3. determinar à Universidade Federal do Paraná que, no prazo de 15 (quinze) dias: 

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como do relatório e voto que a fundamentam, à interessada cujo 

ato foi considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de 

recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente 

acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura impetrado; 

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que a interessada cujo ato foi considerado ilegal tomou 

conhecimento do contido no item anterior; 

9.3.3. faça cessar o pagamento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre das irregularidades apontadas no presente 

processo, a ser submetido à apreciação do TCU; 

9.3.4. comunique ao TCU as medidas adotadas; 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Encaminhado o Ofício nº 37/2014 – PROGEPE/GPR, de 28.01.2014 a Sra. Ladi Gonçalves Correa, 

beneficiária de pensão de Amauri Simioni, comunicando a pensionista sobre o contido no Acórdão. AR 

retornou dos Correios por motivo de endereço incompleto. 

� Excluída a parcela relativa ao percentual de 3,17% e proporcionalizada a VPI – Lei nº 10.698/03, a partir da 

folha de pagamento de fevereiro/2014, resultando a medida na alteração do valor da pensão para R$ 5.141,76. 

� Enviado o Ofício nº 54/2014 – PROGEPE/GPR, de 04.02.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.052254/2013-68 e 23075.002381/2014-05 arquivados na Unidade de 

Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

47 003.125/2013-0 
8050/2013 – 1ª 

C 
1.7  DE 

Ofício nº 17641/2013 – TCU/SEFIP, de 

26.11.2013 reiterado pelo Ofício 

19159/2013 – TCU/SEFIP, de 26.12.2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que, no prazo de 15 (quinze) dias 

1.7.1. dê ciência desta deliberação aos interessados cujos atos foram considerados ilegais, acompanhada das peças nºs 

23 a 26 e 32 a 34 dos autos, esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de 

recurso não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente 

acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura impetrado; 

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que os interessados cujos atos foram considerados ilegais 

tomaram conhecimento do contido no item anterior; 

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos considerados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa, até a emissão de novos atos, livres das irregularidades apontadas no presente 

processo, a serem submetidos à apreciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a manutenção 

do pagamento das vantagens em causa nos seus moldes atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser 

enviada à Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias; 

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas; 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios  48812 

Síntese da providência adotada: 

� Comunicação do contido no Acórdão aos servidores:  

Eny de Camargo Maranhão –Ofício nº 65/2014 – PROGEPE/GPR, de 07.02.2014, AR de 11.02.2014. 

Maria Victoria Sass –Ofício nº 66/2014 – PROGEPE/GPR, de 07.02.2014 , AR de 11.02.2014. 

Shirley Pianaro –Ofício nº 67/2014 – PROGEPE/GPR, de 07.02.2014 , AR de 11.02.2014. 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de 3,17% dos proventos de Alice Ribeiro de Oliveira, Anita de Souza Zanotto, 

Eny de Camargo Maranhão, Francisco Borsari Netto, a partir da folha de pagamento de novembro/2013. 

� Excluída a rubrica relativa à parcela de URP/89 – 26,05% dos proventos de Eny de Camargo Maranhão, Maria 

Victoria Sass e Shirley Pianaro, a partir da folha de pagamento de fevereiro/2014. 

� Maria Victoira Sass – requereu e obteve em sede de tutela antecipada ordem para o restabelecimento do pagamento 

da URP/89 – 26,05%. RT 0000557-19.2014.5.09.0002 – 2ª Vara de Trabalho de Curitiba. Restabelecida a parcela 

de URP, a partir da folha de pagamento de junho/2014. 

� Enviado o Ofício nº 80/2014 – PROGEPE/GPR, de 21.02.2014 ao TCU comunicando o atendimento à 

determinação contida no Acórdão. 

� Processos administrativos 23075.052929/2013-79 e 23075.007237/2014-57 arquivados na Unidade de Benefícios. 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Foram adotadas as medidas determinadas pelo TCU no Acórdão. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

48 TC 008297/2014-2 
3116/2014-TCU-1ª 

C 
1.1 DE 

Ofício 6549/2014-

TCU/SEFIP 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.1. Cadastrar novos atos de admissão no Sistema SISAC para os servidores: Ana Caroline Voos Eberle; Ana Paula de 

Oliveira Tomaz; Marina Esther Groshaus e Vandertone Santos Machado. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Normatização 48812 

Síntese da providência adotada: 

� Elaborado e registrados no Sistema SISAC novos atos de admissão para os servidores elencados no Acórdão nº 

3116/2014- 1ª Câmara  

Síntese dos resultados obtidos: 

� Cumprimento da determinação 

Análise Crítica: 

� Não há 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

49 TC 030652/2011-1 4354/2014-TCU-2ª C 1.7 De 
Ofício 9496/2014-

TCU/SEFIP 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7.  Reiterar à Universidade Federal do Paraná a determinação estabelecida no item 1.6.1 do Acórdão nº 10381/2011-

TCU-2ª Câmara, para que seja cadastrado no Sisac, no prazo de 30 (trinta) dias, novo ato de admissão de 

Rosemeri Cruz Fagundes, livre das inconsistências apontadas pelo Tribunal, sob pena de responsabilização da 

autoridade administrativa omissa. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Normatização  

Síntese da providência adotada: 

� Elaborado e registrado no Sistema SISAC novo ato de admissão para a servidora Rosemeri Cruz Fagundes 

Síntese dos resultados obtidos: 

� Cumprimento da determinação 

Análise Crítica: 

� Não há 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

50 012.885/2010-0 
0916/2014 – 

TCU - P  
9.8. DE 

Ofício 0443-2014/ 
PCU/SECEX-PR 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Pró-Reitoria de Administração 25063 

Descrição da Deliberação 
9.8.1 - todos os procedimentos formais relativos ao controle de execução das obras ou serviços devem ser padronizados 

e devidamente registrados em processos de pagamentos, além de conter os elementos suficientes que atestem a 

execução dos serviços e autorizem a realização dos pagamentos.  

9.8.2 – os orçamentos utilizados nos processos licitatórios devem observar os sistemas de referência estabelecidos no 

Decreto 7.983, de 8 de abril de 2013, e que, para os serviços não contemplados nas tabelas de referências 

oficiais, devem ser elaboradas, e registradas em processo próprio, as justificativas para a negativa de adoção 

daqueles parâmetros pelo órgão, e bem assim, em todas as respectivas composições dos custos unitários dos 

serviços, nos termos dos artigos 7º, parágrafo 2º, II, e 40, parágrafo 2º, II, da Lei 8.666/1993, da Súmula TCU 

258. 

9.8.3 – as alterações de serviços ocorridas no âmbito dos contratos devem ser formalizadas em termos aditivos, nos 

termos do artigo 62 da lei 8.666/1993 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação 
Código 
SIORG 

� PCU – Prefeitura da Cidade Universitária 35409 

Síntese da Providência Adotada 
� 9.8.1 - Hoje todos os procedimentos formais relativos a execução de obras e serviços são padronizados e nenhum 

processo de pagamento é encaminhado ao DCF sem os elementos necessários que atestem que os serviços foram 

de fatos executados.  

� 9.8.2 – Em caso de ausência da tabela é realizado cotação de preços praticados no mercado através de três 

orçamentos (via internet, empresas do ramo, anúncios). Todos os documentos comprobatórios desta pesquisa 

ficam no processo para consulta e comprovação da pesquisa, rotina implantada desde meados de 2011.  

� 9.8.3 – Este item foi atendido integralmente pois todos os aditivos formalizados nos processos licitatórios 

obedecem as disposições do artigo 62, C/C artigo 65 da Lei 8.666/1933  

Síntese dos Resultados Obtidos 
� Aperfeiçoamento nos controles da UFPR com referência a obras e serviços de engenharia em geral..  

Análise Crítica: 
� A mudança da cultura e comprometimento dos envolvidos na adoção das providências desencadeadas.  

 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

51 026.727/2012-9 
2320/2014 - TCU - 

2ª C 
9.1 RE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

COPLAD  25067 

Descrição da Deliberação: 

9.1. com fundamento no art. 250, III, do RI/TCU, recomendar: 

9.1.1. ao COPLAD/UFPR que promova modificações na Resolução 17/2011 – COPLAD/UFPR para que incorpore 
regras da Lei 8.958/1994 e do Decreto 7.423/2010, que venham a mitigar riscos de ocorrência de não 
conformidades nos ajustes com suas fundações de apoio, a exemplo de: 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

51 (cont.)  

Descrição da Deliberação: (cont.) 

9.1.1.1. explicitar a obrigatoriedade de a UFPR figurar como executora ou interveniente em instrumento legal 
celebrado por suas fundações de apoio com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, 
visando o desenvolvimento de projetos que envolvam recursos públicos; 

9.1.1.2. vincular a possibilidade de ressarcimento dos custos operacionais incorridos pelas fundações no apoio aos 
projetos de cursos de especialização e aperfeiçoamento e de prestação de serviços à existência de 
demonstrativo de despesas, prévia e expressamente autorizado pela universidade; 

9.1.1.3. explicitar que a instituição apoiada deve incorporar aos contratos, convênios, acordos ou ajustes firmados 
com base na Lei 8.958/1994, que envolvam a aplicação de recursos públicos, a previsão de prestação de contas 
por parte das fundações de apoio, conforme determina o art. 11 do Decreto 7.423/2010; 

9.1.1.4. incluir dispositivo para estabelecer que os recursos advindos de financiadores privados geridos em projetos 
da UFPR, que envolvam a aplicação de recursos públicos, estão sujeitos aos mesmos controles de gestão a que 
se submetem os demais recursos públicos; 

9.1.1.5. conceituar recursos públicos com base nas definições do item 9.1 do Acórdão 2.731/2008-TCU-Plenário e 
do art. 8º, § 1º do Decreto 7.423/2010; e 

9.1.1.6. impor às fundações de apoio, nos casos em que houver aplicação de recursos públicos, a observância ao 
Decreto 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal, 
consoante o disposto no art. 6º, § 11, do Decreto 7.423/2010. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

COPLAD e PROPLAN – Pró-Reitoria de planejamento, Orçamento e Finanças  

Síntese da Providência Adotada 

� O COPLAD visando o atendimento ao constante no item 9.1.1 homologou a Instrução Normativa 001;2014 – 
PROPLAN/UFPR como regulamento interno que estabelece critérios e uniformiza os procedimentos nos projetos 
desenvolvidos sob a égide da Lei 8958/94 e disciplinados no âmbito da UFPR pela Resolução 17/11-COPLAD. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

� Publicação da Instrução Normativa 001;2014 – PROPLAN/UFPR. 

Análise Crítica: 

Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

52 026.727/2012-9 
2320/2014 - TCU - 2ª 

C 
9.1.2 e 9.3 RE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

COPLAD e Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.1.2. à UFPR que: 

9.1.2.1. implemente sistemática de controle a fim de garantir o fiel cumprimento das regras de remuneração da Ifes, 
sempre que haja essa obrigatoriedade, e das fundações de apoio, por meio de "ressarcimento de despesas 
operacionais e administrativas", o que deve  ser expressamente autorizado e demonstrado/detalhado, 
sujeitando-se, ainda, aos limites percentuais constantes nas normas vigentes; 

9.1.2.2. institua sistemáticas de seleção de projetos e respectivos participantes, a exemplo do “concurso de 
projetos”, em observância ao princípio da publicidade que deve caracterizar todos os atos relativos aos projetos 
executados com a participação de fundações de apoio, consoante disposto no art. 12, § 2º, do Decreto 
7.423/2010; e 
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Quadro A.11.1.1 (cont.) 
Ordem  

52 (cont.)  

Descrição da Deliberação: (cont.) 

9.1.2.3. regularmente em ato interno os casos em que pode ocorrer cobrança de taxas, mensalidades e outros valores 
ao usuário final, em conformidade com o art. 206, IV, da CF c/c o art. 3º, VI, da Lei 9.394/1996, e com o 
parecer CNE/CES 364/2002. 

9.3. com fundamento no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, II, do RI/TCU, determinar à UFPR que apresente 
ao Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, plano de ação que contemple providências para saneamento, pelo 
menos, das seguintes irregularidades: 

9.3.1. execução de projetos, com utilização de recursos públicos, pelas fundações de apoio no âmbito de ajustes 
celebrados com outras entidades, sem que a universidade figure como executora ou interveniente (item 3.3. do 
relatório); 

9.3.2. ausência de prestação de contas de ajustes relativos a projetos executados pelas fundações de apoio e 
financiados por entidades privadas, mas com utilização de recursos públicos da UFPR; 

9.3.3. ausência de transparência quanto aos critérios para seleção de projetos a serem executados com a participação 
de fundações de apoio, bem como para seleção dos respectivos participantes (servidores e alunos da 
universidade) (item 3.5. do relatório);  

9.3.4. cobrança de mensalidades por fundações de apoio em projetos que incluem a realização de cursos de pós-
graduação stricto sensu (item 3.10. do relatório); e 

9.3.5. ausência de remuneração da universidade em projetos cujo pagamento é devido (item 3.6. do relatório). 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROPLAN  

Síntese da Providência Adotada 

� Encaminhado ao TCU, no prazo estabelecido pelo acordão, oficio informando as providencias adotadas na UFPR 

Análise crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Fonte: AUDIN 
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11.1.2 Deliberações do TCU Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício 

O Quadro A.11.1.2 abaixo tem por objetivo identificar a situação das deliberações do TCU que 
permanecem pendentes de atendimento no exercício. Remete às justificativas para o não 
atendimento às deliberações do TCU. 

Quadro 152 - Quadro A.11.1.2 – Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de atendimento 
no exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 
Universidade Federal do Paraná 428 

Deliberações do TCU 

Deliberação expedida pelo TCU 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

01 013.788/2013-2 1110/2014 – TCU - P  
9.1.e 
9.2 

DE Ofício 0445/2014-TCU/SECEX-PR 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia - AGT&I  

Descrição da Deliberação 
9.1 recomendar à Universidade Federal do Paraná (UFPR) que: 

9.1.1 Institua formalmente o plano diretor de TI da universidade, que deve ser aprovado pelo dirigente máximo da 

instituição, em atenção ao art. 6º, I, do Decreto-Lei 200/1967, fazendo dele constar, ao menos, os seguintes 

elementos: desdobramento das diretrizes estabelecidas em planos estratégicos, a exemplo do plano estratégico 

institucional e do plano estratégico de TI; vinculação das ações de TI (atividades e projetos)a indicadores e metas 

de negócio; vinculação das ações de TI a indicadores e metas de serviço ao cidadão; vinculação entre as ações de 

TI priorizadas ao orçamento de TI; e quantitativo necessário (ideal) para a força de trabalho em TI;  

9.1.2 implante formalmente processo de contratação de soluções de TI, adequando o processo definido na IN 

SLTI/MP 4/2010, em consonância com i item 9.2.9.9 do acordão 1233/2012-TCU-Plenário; 

9.2 determinar à Universidade Federal do Paraná (UFPR) que inclua nos relatórios de gestão dos exercícios vindouros 

informações específicas que permitam o acompanhamento pelos órgãos de controle das ações afetas à governança 

de TI, conforme orientações contidas no item 7 e seus subitens do Anexo Único da Portaria-TCU 175/2013. 

Justificativa Apresentada pelo seu não Cumprimento 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 
COPLAD e Assessoria de Governança de Tecnologia e Informação da UFPR  

Justificativa para o seu não Cumprimento:  
9.1.1 – Em 2014 a pauta dos Conselhos Superiores foram estagnadas com as discussões sobre a EBSERH, o que 

impediu absorver as discussões sobre o PDTI. Contudo, o texto elaborado e proposto ao PDTI tem sido adotado e 

cumprido como conduta pelo Centro de Computação Eletrônica – CCE.  

9.1.2 – A Pró-Reitoria de Administração emitiu portaria 187/2013 compondo uma comissão multidisciplinar para 

elaboração do modelo. Os trabalhos ainda estão sendo conduzidos. 

9.2 – item atendido. 

Análise Crítica: 

As discussões sobre a EBSERH, foram os principais fatores que dificultaram a atuação da gestão no ano. 
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Quadro A.11.1.2 (cont.) 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

2 024.182/2013-3 1660/2014 – 1ª C 9.4  DE 

Ofício nº 4695/2014 – TCU/SEFIP, de 

27.05.2014 reiterado pelo Ofício 8980/2014 

– TCU/SEFIP, de 19.08.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.4. determinar ainda à Universidade Federal do Paraná que, no prazo de 15 (quinze) dias: 

9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa, até eventual emissão de novo ato, escoimado da irregularidade verificada, a ser 

submetido à apreciação do TCU, conforme previsão constante do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU; 

9.4.2. retifique o cálculo dos proventos do interessado para a fração de 5/35, observando que o benefício não poderá 

ser inferior ao valor do salário mínimo atualmente em vigor; 

9.4.3. emita novo ato livre da irregularidade apontada; 

9.4.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como do relatório e voto que a fundamentam, ao interessado 

do ato ora impugnado, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso 

não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em 

caso de não provimento do recurso porventura impetrado; 

9.4.5. encaminhe a este Tribunal o comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento do contido no 

item anterior; 

9.4.6. comunique a este Tribunal as medidas adotadas. 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

Justificativa para o seu não cumprimento: 

� Ivan Pedro Hommerding – encaminhado o Ofício nº 369/2014 – TCU/SEFIP, de 15.09.2014 comunicando o 

servidor sobre o contido no Acórdão nº 1660/2014 – TCU – 1ª C e oferendo o prazo de 30 dias para manifestação 

em observância às garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.  

� Chamado aberto através do canal Alô SEGEP para verificar a divergência na proporção da aposentadoria do 

servidor, pois o próprio SIAPE gera automaticamente a proporção de 1/3 (um terço). 

� Encaminhados ao TCU, através do Ofício nº 394/2014 – PROGEPE/GPR, de 22.09.2014, esclarecimentos sobre a 

aposentadoria do servidor, os registros extraídos do SIAPE, a cópia do chamado aberto junto ao Alô SEGEP e a 

cópia do Ofício enviado ao servidor, informando que esta PROGEPE aguarda o prazo de 30 (trinta) dias ofertado 

ao servidor para adotar as medidas administrativas para dar cumprimento à determinação contida no Acórdão e, 

ainda, aguarda a resposta da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

relativa ao chamado aberto, tendo em vista que o pagamento do servidor está sendo gerado automaticamente pelo 

SIAPE na proporção de 1/3 (um terço). 

� Obtivemos a resposta da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão de que 

deveríamos encaminhar a dúvida para o DENOP/MP , conforme Orientação Normativa nº 7 de 17/10/12. 

� Processo nº 23075.042106/2014-16 encaminhado à Divisão de Estudos da Aplicação de Legislação de Pessoal do 

MEC em 30.09.2014 para esclarecimento da dúvida quanto à aplicação do artigo 191 da Lei nº 8.112/90 e até o 

momento não obtivemos resposta. 

� Processo administrativo 23075.037091/2014-74 está na Unidade de Benefícios. 
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Quadro A.11.1.2 (cont.) 
Ordem  

2 (cont.)  

Análise Crítica: 

� A adoção das devidas providências aguardam da resposta do MEC e do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão que indicará qual o procedimento correto para corrigir a proporção da aposentadoria no 

SIAPE. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

3 028.438/2012-4 2402/2014 – 2ª C 1.8 a 1.8.4 DE 

Ofício nº 5212/2014 – 

TCU/SEFIP, de 04.06.2014 

reiterado pelo Ofício 

8717/2014 – TCU/SEFIP, de 

13.08.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.8. Determinar à Universidade Federal do Paraná que: 

1.8.1. dê ciência a interessada deste Acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias contado da data desta deliberação, alertando-

a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, no caso do não provimento; 

1.8.2. faça cessar, nos termos do art. 262 do Regimento Interno, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta 

decisão, o pagamento decorrente do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa; 

1.8.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão do Tribunal, cópia dos 

documentos que comprovem a data em que a interessada foi notificada; 

1.8.4. orientar a servidora interessada no sentido de que a irregularidade referente à averbação indevida do tempo de 

serviço rural poderá ser afastada caso haja o recolhimento da contribuição previdenciária correspondente de forma 

indenizada, hipótese em que poderá ser editado novo ato de aposentadoria em favor da interessada a ser submetido 

a novo julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU, ou retornar à atividade 

para completar os requisitos legais para aposentadoria, alertando-a de que a nova aposentação dar-se-á pelas regras 

vigentes no momento da concessão. 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

Justificativa para o seu não cumprimento: 

� Enviado o Ofício nº 294/2014 – PROGEPE/GPR, de 28.07.2014 à servidora Veronica Vanilde Wojcik 

comunicando o contido no Acórdão e oportunizando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, 

garantindo o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. AR de 31.07.2014. 

� Em 12.08.2014 a servidora solicitou a dilação do prazo de 30 dias para manifestação, tendo em vista que só irá 

dispor de todos os documentos necessários para sua defesa a partir de 25.09.2014 (data em que conseguiu 

agendar o atendimento no INSS). 

� Encaminhado o Ofício nº 347/2014 – PROGEPE/GPR, de 02.09.2014 ao TCU comunicando sobre o 

deferimento pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da dilação de prazo solicitada pela servidora. 
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Quadro A.11.1.2 (cont.) 
Ordem  

3 (cont.)  

Justificativa para o seu não cumprimento: (cont.) 

� Após decorrido o prazo de defesa, a servidora não compareceu mais à PROGEPE e por telefone manifestou 

sua vontade de permanecer aposentada em virtude de problemas pessoais.  

� À verificação de sua situaçãofuncional, constatamos que a servidora possui idade para se manter aposentada, 

porém, com fundamento no artigo 40, § 1º,inciso III, alínea "b" da CF/88, com redação dada pela EC nº41/03, 

com proventos calculados com base no artigo 1º da Lei nº10.887/04. Para operacionalizar a implantação da 

nova aposentadoria no SIAPE com o novo fundamento legal, abrimos um chamado para o canal Alô SEGEP 

em 10.11.2014 e estamos aguardando uma resposta do Ministério do Planejamento para adotarmos as 

providências cabíveis para sanar a irregularidade do ato. 

� Processos administrativos 23075.024049/2014-93 e 23075.035619/2014-71 estão na Unidade de Benefícios. 

Análise Crítica: 

A adoção das devidas providências dependem da resposta do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que 

indicará qual o procedimento correto para cancelar a aposentadoria anterior e conceder nova aposentadoria para a 

servidora. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

4 002.868/2010-5 4776/2014 – 1ª C 9.5 a 9.5.6 DE 
Ofício nº 9924/2014 – 

TCU/SEFIP, de 11.09.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.5. determinar à Universidade Federal do Paraná que adote as seguintes medidas no prazo de quinze dias: 

9.5.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Eunice Brisola Inocêncio, José Ico da Silva e Norma Maros 

Breinack; 

9.5.2. faça juntar aos autos os comprovantes de notificação dos interessados nos quinze dias subsequentes ao 

prazo fixado para a notificação; 

9.5.3. faça cessar, após as devidas notificações, os pagamentos decorrentes dos atos considerados ilegais, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.5.4. emita novos atos de aposentadoria para os servidores Eunice Brisola Inocêncio, José Ico da Silva e Norma 

Maros Breinack, livres das irregularidades apontadas, e submeta-os à apreciação do Tribunal no prazo de trinta 

dias, a contar da ciência da deliberação que declarou a ilegalidade dos atos originais, nos termos do § 1º do art. 

15 da IN/TCU n. 55/2007. 

9.5.5. observe, quando da averbação do tempo de atividade insalubre, as orientações contidas na ON 16/2013 da 

Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

9.5.6. orientar os servidores que optarem por recolher a contribuição previdenciária relativa ao tempo rural sobre a 

necessidade de pagar a contribuição de forma indenizada apenas em relação ao tempo faltante para 

implementar o requisito "tempo de serviço/contribuição" da modalidade de aposentadoria anteriormente 

requerida/concedida. 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 
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Quadro A.11.1.2 (cont.) 
Ordem  

4 (cont.)  

Justificativa para o seu não cumprimento: 

� Ainda não houve tempo hábil para a adoção de todas as providências determinadas no Acórdão pelo acumulo 

de serviços na Unidade de Benefícios. 

� Processo administrativo 23075.040754/2014-38 deu entrada na Unidade de Benefícios em 03.10.2014. 

Análise Crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

5 020.427/2006-2 
5654/2014 – 

2ª C 
1.7 DE 

Ofício nº 13264/2014 – 

TCU/SEFIP, de 

10.11.2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

Descrição da Deliberação: 

1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que, no prazo de 30 (trinta) calcule as parcelas de "quintos de FC", a 

que fazem jus os servidores Laurinda Mussalam Assis, Luiz Antônio Passos Cardoso e Luiz Carlos Pereira, sob a 

forma de VPNI, ajustando-se o valor das parcelas ao que era devido em 1º/11/91, data de eficácia da Lei 8.168/91, 

devidamente atualizado, desde então, exclusivamente pelos reajustes gerais concedidos ao funcionalismo; 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação: 
Código 

SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

Justificativa para o seu não cumprimento: 

� Não houve tempo hábil para a adoção de todas as providências determinadas no Acórdão por acumulo de 

serviços na Unidade de Benefícios. 

� Processo administrativo 23075.050196/2014-19 deu entrada na Unidade de Benefícios em 18.11.2014. 

Análise crítica: 

� Não há. 
 

 

 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

6 026.727/2012-9 2320/2014 - TCU - 2ª C 1.7 e 1.8 DE / RE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação: 
Código 

SIORG 

COPLAD e Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças 25067 

Descrição da Deliberação: 

9.2. com fundamento no art. 71, IX, da Constituição Federal, c/c o art. 45 da Lei 8.443/1992, assinar prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o COPLAD/UFPR adote as providências 
necessárias à anulação do § 4º do art. 26 da Resolução 17/2011 – COPLAD/UFPR, em face de esse 
dispositivo prever a possibilidade de substituir a prestação de contas de fundação de apoio à Ifes por parecer 
final da análise da prestação de contas pelo concedente ou contratante, no caso de ajustes celebrados com 
fundamento no art. 1º da Lei 8.958/94, o que contraria o art. 3º, II, da Lei 8.958/94 e o art. 11 do Decreto 
7.423/2010; 
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Quadro A.11.1.2 (cont.) 
Ordem  

6 (cont.)  

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação: Código SIORG 

� COPLAD  

Justificativa para o seu não cumprimento: 

� A determinação do TCU, exarada em 27/01/2014 conflita com o que é estabelecido no Decreto 8240/2014, 

artigo 22, inciso II, publicado em 21/05/2014. A UFPR entendendo que o Acordao foi exarado sem 

considerar o dispositivo legal vez que o mesmo foi publicado poucos dias antes do julgamento no TCU, 

apresentou tal justificativa para o não acatamento da determinação e aguarda manifestação do órgão de 

controle. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo- 

gestor: 

� Não há. 

Fonte: AUDIN 

 

11.2 Tratamento de Recomendações da Controladoria Geral da União – CGU 

Neste item do relatório de Gestão são apresentadas as providências adotadas pela UFPR visando dar 
tratamento às recomendações feitas pela Controladoria Regional da União no Estado do Paraná – 
CGU/PR, unidade vinculada à Controladoria Geral da União - CGU. 

11.2.1 Recomendações do Órgão de Controle Interno Atendidas no Exercício 

O Quadro A.11.2.1 abaixo contém as informações sobre as providências adotadas pela UFPR para 
atender às recomendações da CGU. 

Quadro 153 - Quadro A.11.2.1 – Relatório de cumprimento das recomendações da CGU 

RECOMENDAÇÕES DO OCI 
 

UNIDADE JURISDICIONADA  

DENOMINAÇÃO COMPLETA  CÓDIGO SIORG 

Universidade Federal do Paraná 428 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

01 SA201103018 - Constatação 011 31203  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia e da Informação e CCE 13024 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

1 (cont.)  

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

1) Recomenda-se a elaboração do PDI levando em consideração aspectos relacionados à área de Tecnologia da 
Informação, como ferramenta no alcance dos objetivos e metas institucionais;  

1.1) Que o PDTl elaborado descreva as ações de TI a serem desenvolvidas para cada uma das unidades organizacionais 
da Universidade;  

1.2) Que o PDTI elaborado aborde os seguintes aspectos:  

-  Descrição do atual ambiente de TI da Unidade, relatando os recursos de hardware, software, humanos e financeiros 
disponíveis quando do início da elaboração;  

-  Descrição da metodologia utilizada para elaboração do plano;  

-  A proposta do plano, descrevendo os projetos a serem realizados e suas prioridades frente aos objetivos e às metas 
da instituição, bem como os recursos de hardware, software, humanos e financeiros necessários para sua efetiva 
implementação, e relatando: o cronograma de execução dos projetos, os principais resultados/benefícios esperados, 
os custos previstos e os fatores críticos de sucesso, ou seja, aquelas atividades que são essenciais e merecem especial 
atenção para que se alcancem os objetivos.  

-  Proposta que contemple a demanda de recursos humanos necessária para elaboração e gestão do PDTI;  

-  Plano de ação visando capacitação dos servidores da área de TI;  

-  Necessidades de informação alinhada à estratégia da Unidade, plano de investimentos, contratações de serviços, 
aquisição de equipamentos, quantitativo e capacitação de pessoal, gestão de risco; e,  

-  Priorização dos projetos a serem atendidos;  

-  Política de aquisição e substituição de equipamentos em conformidade ao § 2°do art. 7° da Instrução Normativa n° 
01, de 19 de janeiro de 2010 da SLTI/MP;  

-  Análise de riscos: como um determinado risco pode levar o projeto ao fracasso, é essencial a identificação de todos 
os potenciais riscos bem como a definição de medidas para mitigar os impactos.  

1.3) Que a elaboração do PDTI seja feita de forma participativa, inclusive da alta administração, pois o mesmo deve ser 
elaborado para o órgão "como um todo". Dessa forma, é essencial que todas as áreas do órgão sejam consultadas 
durante o processo de elaboração do Plano.  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

O PDTI da UFPR se encontra em fase de revisão. Sua elaboração é resultado de discussão interna com as diversas 
unidades administrativas da UFPR, considerando o alcance dos macros objetivos e metas da UFPR. 

1.1.  O PDTI procura descrever as ações de TI a serem desenvolvidas para cada uma das unidades organizacionais da 
Universidade - entendendo-se que as unidades organizacionais em questão são aquelas administrativas, uma vez 
que as didático-pedagógicas não são objeto de ingerência administrativa; 

1.2) O PDTI que está sendo construído considerando, principalmente, a abordagem os seguintes aspectos: 

a)  O atual ambiente de TI do Centro de Computação eletrônica – CCE, relatando os recursos de hardware, 
software, humanos e financeiros disponíveis;  

b) Os projetos a serem realizados e suas prioridades frente aos objetivos e às metas da instituição, bem como os 
recursos de hardware, software, humanos e financeiros necessários para sua efetiva implementação, e 
relatando: o cronograma de execução dos projetos, os principais resultados/benefícios esperados, os custos 
previstos e os fatores críticos de sucesso;  

c)  A demanda de recursos humanos necessária para elaboração e gestão do PDTI ;  
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

1 (cont.)  

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA (cont.) 

d)  O plano de capacitação dos servidores da área de TI, vez que existe uma constante preocupação da UFPR no 
que diz respeito a esse ponto, pois os servidores capacitados imediatamente são procurados por empresas do 
mercado (privadas) que remuneram melhor que o Poder Executivo e, consequentemente, tais servidores são 
facilmente "seduzidos" por tais empresas, abandonando a Serviço Público Federal;  

e) A informação alinhada à estratégia da Unidade: plano de investimentos, contratações de serviços, aquisição de 
equipamentos, quantitativo e capacitação de pessoal e, priorização dos projetos a serem atendidos; - Política de 
aquisição e substituição de equipamentos em conformidade com a Instrução Normativa n° 01 , de 19 de Janeiro 
de 2010;  

f)  Análise de riscos: como um determinado risco pode levar o projeto ao fracasso é essencial à identificação de 
todos os potenciais riscos bem como a definição de medidas para mitigar os impactos. 

1.3)  A elaboração do PDTI está sendo construída de forma participativa, sob a coordenação da Assessoria de de 
Governança da Tecnologia e da Informação - AGT&I da UFPR, e a versão final será submetida a apreciação e 
aprovação dos conselhos superiores da UFPR. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

O PDTI da UFPR se encontra em fase de revisão. A elaboração do PDTI está sob a coordenação da Assessoria de de 
Governança da Tecnologia e da Informação - AGT&I, unidade vinculada a reitoria, que tem promovido ampla 
discussão interna com as diversas unidades administrativas da UFPR, considerando o alcance dos macros objetivos e 
metas da UFPR. 

A elaboração do PDTI, embora com versão jã bem estruturada e em condições, foi se alongado no tempo considera 
participação de diferentes atores que integram esta Universidade de dimensões e complexidade significativas. 

 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

02 SA.201103018 - Constatação 011 31204  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Tendo em vista que existe um documento em discussão e em vias de aprovação, recomenda-se que seja homologado e 
implantado tão logo seja possível, de forma a iniciar a implantação efetiva de suas políticas no ambiente de TI da 
Universidade. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� O PDTI que está sendo revisado e discutido internamente, de forma ampla, e seguindo as seguintes etapas: 

a)  Discussão e aprovação no âmbito das diversas unidades administrativas, prioritariamente com a participação de 
representantes das Pró-Reitorias e Unidades Acadêmicas; 

b) Discussão e aprovação no âmbito dos Comitês internos, prioritariamente com a participação de representantes 
envolvidos com áreas de Recursos de TI, de Segurança da Informação, de Usuários; 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

2 (cont.)  

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA (cont.) 

c) Apreciação e aprovação pelo COPLAD – Conselho de Planejamento e Administração da UFPR; 

d) Implementação e publicação pelo Centro de Computação Eletrônica – CCE. 

� A homologação do PDTI se dá pelo COPLAD, em atendimento ao regimento da UFPR. Em 2014, considerando 
que a pauta dos conselhos superiores foi bastante atribulada, em especial envolvendo temas relativos a adesão à 
EBSERH, requereu o sobrestamento dos assuntos relativos à política de TI na UFPR. 

� Embora não homologado pelo COPLAD as políticas previstas para o PDTI já estão sendo praticadas na UFPR o 
que caracteriza o atendimento a presente recomendação. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� O PDTI da UFPR se encontra em fase de revisão. A elaboração do PDTI está sob a coordenação da Assessoria de 

Governança da Tecnologia e da Informação - AGT&I, unidade vinculada a reitoria, que tem promovido ampla 

discussão interna com as diversas unidades administrativas da UFPR, considerando o alcance dos macros 

objetivos e metas da UFPR. 

� A elaboração do PDTI, embora com versão já bem estruturada e em condições de apreciação pelos conselhos 

superiores, foi se alongado no tempo de modo a oportunizar a participação de diferentes atores que integram esta 

Universidade de dimensões e complexidade significativas. E em 2014 como  não foram priorizados os assuntos de 

TI na pauta dos Conselhos Superiores, a coordenação de elaboração do PDTI ampliou a consulta à comunidade 

interna afeta ao tema propiciando maior robustez ao material já elaborado. 
 

 

 

ORDEM  IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
AUDITORIA  

ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

03 SA.201103018 - Constatação 011 31206  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a inclusão no Plano de Diretor da Tecnologia da Informação de dispositivos que permitam o 

acompanhamento das necessidades de cada área no que diz respeito aos recursos de TI, de forma a prever e planejar 

com tempestividade as aquisições e desenvolvimentos a serem feitos, de acordo com os projetos a serem desenvolvidos 

por suas diversas áreas. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� O PDTI da UFPR se encontra em fase de revisão. Sua elaboração é resultado de discussão interna com as 
diversas unidades administrativas da UFPR, o que permitirá a previsão e o planejamento tempestivos de 
aquisições e dos projetos a serem desenvolvimentos que envolvem a área de TI. 

� A homologação do PDTI se dá pelo COPLAD, em atendimento ao regimento da UFPR. Em 2014, 
considerando que a pauta dos conselhos superiores foi bastante atribulada, em especial envolvendo temas 
relativos à adesão a EBSERH, requereu o sobrestamento dos assuntos relativos à política de TI na UFPR.  

� Como  não foram priorizados os assuntos de TI na pauta dos Conselhos Superiores, a coordenação de 
elaboração do PDTI ampliou a consulta à comunidade interna afeta ao tema propiciando maior robustez ao 
material já elaborado. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

3 (cont.)  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� O PDTI da UFPR se encontra em fase de discussão nas diversas unidades administrativas. A aprovação do 
PDTI estará subordinada ao COPLAD – Conselho de Planejamento e Administração e abordará em seu escopo 
questões sobre planejamento de aquisições necessárias e dos projetos a serem desenvolvimentos pela área de 
TI em conformidade ao que consta na presente Recomendação.  

 

 

 

ORDEM  IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
AUDITORIA  

ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

04 SA.201103018 - Constatação 011 31207  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a definição, homologação e implantação de uma metodologia de desenvolvimento de software na 

Unidade, a qual deve ser seguida nos desenvolvimentos internos e cobrada dos fornecedores/desenvolvedores externos. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Com base na Portaria do Reitor 2147 de 11/06/2012, a Direção do CCE emitiu a Ordem de Serviço 02/2012, 
em 09/12/2012, constituindo equipe para descrever o Processo de Desenvolvimento de Software da UFPR 
(PDS-CCE/UFPR). 

� Em 01/03/2013, a minuta do PDS-CCE/UFPR foi para apreciação da Assessoria de Governança de TI e 
aprovação do Pró-Reitor de Administração. 

� Após a devida aprovação, o CCE publicou o PDS-CCE/UFPR, o qual pode ser acessado através dos seguintes 
links: 
Descritivo Completo do Processo: http://www.cce.ufpr.br/pds-ufpr/ 
Descritivo Textual do Processo: http://www.cce.ufpr.br/pds-ufpr/PDS-UFPR-Descritivo.pdf 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� O PDS-CCE/UFPR, conforme consta no processo 23075.006598/2013-03, foi desenvolvido, homologado e 
publicado, podendo ser acessado na página do CCE/UFPR. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

05 SA. 201108981 - Constatação 043 61073  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se ao gestor que promova o mapeamento por setores do Hospital de Clínicas da UFPR de modo a 
possibilitar a emissão das portarias individuais de lotação/localização de seus servidores, assim como favorecer 
adequação nos controles internos. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Com a criação dos códigos UORG, o Hospital de Clínicas passou a fazer a lotação de seus novos servidores 
observando tais códigos e gradativamente efetua a retificação da lotação dos servidores nomeados antes da 
implementação de tais códigos.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Recomendação implementada  
 

 

 

ORDEM  IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
AUDITORIA  

ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

06 SA. 201114353 - Constatação 02 70178  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Diretoria de Infraestrutura da UFPR – Prefeitura da Cidade Universitária  35409 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que o gestor apresente os documentos hábeis de comprovação do ajuste efetuado no valor contratual 

remanescente, considerando os valores recolhidos impropriamente. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� Diretoria de Infraestrutura da UFPR – Prefeitura da Cidade Universitária 35409 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A Diretoria de Infraestrutura, unidade vinculada a Prefeitura da Cidade Universitária da UFPR e gestora 
responsável pelo contrato em questão, encaminhou notificação a empresa Contratada. E, através de nova contra 
notificação, informou o não acatamento das justificativas apresentada pela empresa,  Vencido o prazo para 
apresentação de justificativas e de contraditório, foi realizado o ajuste com o saldo contratual remanescente.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� O ajuste contratual foi realizado e, no montante correspondente, houve a anulação do saldo de empenho do 
contrato conforme comprovante já encaminhado a CGU. Assim sendo a recomendação foi plenamente 
atendida. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

07 SA. 201114353 - Constatações 025 e 026 70193 e 70194  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Diretoria de Infraestrutura da UFPR – Prefeitura da Cidade Universitária  35409 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se à Unidade a correção da impropriedade apontada, evitando assim que a mesma gere dano ao Erário. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� Diretoria de Infraestrutura da UFPR – Prefeitura da Cidade Universitária 35409 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Na ocasião da aprovação e contratação do 3º aditivo contratual foi realizado o  ajuste recomendado pela CGU 
mediante  a supressão dos serviços questionados. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Com a supressão proposta no 3º aditivo contratual houve a correção das inconsistências apontadas pela CGU o 
que configura o pleno atendimento a recomendação exarada. 

 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

08 SA. 201203111 - Constatação 023 71250  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças  - PROPLAN 24079 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que os contratos firmados pela UFPR com sua Fundação de Apoio (FUNPAR) sejam registrados no SIASG pelo valor 

firmado, ou seja, pelo valor total repassado à Fundação independente do custo operacional da contratada. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� Diretoria de Infraestrutura da UFPR – Prefeitura da Cidade Universitária 35409 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Desde 2012, as avenças firmadas com base na lei 8958/94 são, em maioria absoluta, realizadas mediante 
Convênios e estabelecidas com base no contido no Decreto 6170/07 sendo, portanto, integralmente registrados 
e operacionalizados no SICONV.  

� A relação contratual com Fundações de Apoio tem sido utilizada com  restrições na UFPR. E nestas raras 
situações, o valor registrado no SIASG corresponde ao valor total da avença, composto pelo somatório do 
custo operacional da fundação de Apoio e do valor aportado para execução do projeto. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A presente recomendação encontra-se atendida. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

09 SA. 201203111 - Constatação 036 71253  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o processo seja reaberto para apuração da responsabilidade pelo pagamento de Multa, no valor de R$ 333.889,02, 

por atraso na entrega da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte- DIRF2006, ano calendário 2005. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Através da Portaria nº 5687, de 10/02/2014 foi realizada a reabertura de Processo Administrativo Disciplinar, 
para apuração de responsabilidade referente ao pagamento de Multa por atraso na entrega da Declaração de 
Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF 2006, ano calendário 2005, processo 045985/2007-17. No relatório 
final, a Comissão Processante sugere a constituição de Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - 
PAD em face do servidor com matricula SIAPE 0341950, para apuração dos fatos. 

� O processo do PAD foi aberto sob nº 012713/2014-51 (DOC 03). 

� Em 18 de junho de 2014 a Comissão do PAD, Portaria nº 6262, de 01/04/2014, alterada pela Portaria 6312, de 
07/04/2014, entrega Relatório Final sugerindo penalidade de advertência ao servidor indiciado (matrícula 
SIAPE 0341950).  

� O Relatório Final da Comissão de PAD foi encaminhado à Procuradoria Federal na UFPR, para análise e 
parecer dos aspectos formais, resultando na Decisão da Autoridade Competente pelo acatamento da decisão, 
deixando de aplicar a pena em virtude de prescrição, conforme artigo 170 da Lei 8112/90, todavia com os 
devidos registros nos assentos funcionais do servidor. 

� Cumprido o rito, o Processo Administrativo Disciplinar encerrado e arquivado. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Considerando a reabertura do processo 045985/2007-17 e a apuração de responsabilidade dos fatos, entende-se 
estar plenamente atendida a Recomendação da CGU. 

 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

10 SA. 201203111 - Constatação 038 71239  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Administração – PRA 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Promover a incorporação dos bens adquiridos através desse Pregão ao Patrimônio da UFPR, incluindo seus valores nas 

respectivas contas do Ativo Imobilizado, bem como, registrando seus dados nos sistemas de controle de bens móveis da 

IFES. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

10 (cont.)  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� Pró-Reitoria de Administração - PRA 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Os bens adquiridos através do Pregão nº 255/2011 foram devidamente incorporados no patrimônio da UFPR. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A Recomendação encontra-se devidamente atendida. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

11 SA. 201203111 - Constatação 039 9218  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Administração 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Apurar as responsabi1idades dos agentes envolvidos na previsão e aprovação de cláusulas restritivas no Edital do 

Pregão n° 255/2011. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� Pró-Reitoria de Administração – PRA 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Foi designada Comissão de Sindicância para apurar responsabilidade por meio do processo nº 

23075.038189/2014-49.  

� O relatório final da Comissão de Sindicância processo foi encaminhado à Procuradoria Federal na UFPR para 

análise. O órgão jurídico emitiu parecer observando que a comissão em seu relatório apontou os 

responsáveis, no entanto não indicou as penalizações.  

� Processo retornou a comissão que está fazendo as complementações de seus trabalhos atendendo ao 

observado pela Procuradoria Federal.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� O Relatório da Comissão de Sindicância apresentado à Procuradoria Federal na UFPR já concluiu quanto aos 

agentes responsáveis pelo Edital do Pregão n° 255/2011. Considerando que já foi apurada as 

responsabilidades, pode entender-se que a recomendação já encontra-se atendida. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

12 SA.201103111 - Constatação 046 47200  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o gestor agilize a discussão e a implantação do catálogo de serviços a ser oferecido internamente aos clientes das 

soluções de TI. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� O catálogo de serviços de TI foi elaborado por equipe especificamente designada pela Direção do CCE, com 
base na Ordem de Serviço 01/2012 exarada em 09/07/2012. 

� Em 07 de Novembro de 2013 foi concluído o Catálogo de Serviços.. 

� Com a criação, no âmbito do CCE, do Escritório de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação 
– EGTIC, em 11 de setembro de 2014, os trabalhos relativos ao Catálogo e Portfólio de Serviços passaram a 
ser supervisionados por esta unidade. 

� No segundo semestre de 2014 o Catálogo de serviços de TI - renomeado  como “Carta de Serviços” – sofreu a 
segunda revisão a qual foi publicada em novembro de 2014 e encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.cce.ufpr.br/portal/carta-de-servicos/ 

� A carta de serviços informa os tempos de atendimento para cada serviço disponibilizado pelo CCE, segundo a 
capacidade técnica e a disponibilidade de pessoal do CCE. 

� A vinculação dos Acordos de Níveis de Serviços ao PDTI será efetuada assim que o mesmo for concluído. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� No segundo semestre de 2014 o Catálogo de serviços de TI - renomeado  como “Carta de Serviços” – sofreu a 
segunda revisão a qual foi publicada em novembro de 2014 e encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.cce.ufpr.br/portal/carta-de-servicos/ 

 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

13 SA.201103111 - Constatação 060 71659  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que a UFPR promova o levantamento do valor e efetue a cobrança da despesa realizada com afastamento / 

aperfeiçoamento do servidor, observando o disposto no item V, da cláusula 6a do Termo de Compromisso e 

Responsabilidade para Afastamento (assinado pelo servidor e constante no processo n° 23075.100258/2009-83): "na 

hipótese de abandono de cargo terei que fazer a indenização em dobro", bem como em relação aos pagamentos 

indevidos promovidos nos meses de setembro a novembro de 2010. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

13 (cont.)  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� O lançamento da demissão já foi realizado no SIAPE e encontram-se em trâmite as medidas adotadas para a 
cobrança dos valores a serem devolvidos até o prazo estipulado para atendimento desta Recomendação.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A demissão do servidor já foi cadastrada no SIAPE e encontram-se em trâmite as medidas adotadas para a 
cobrança dos valores a serem devolvidos ao erário, o que caracteriza a adoção de providencias visando o pleno 
atendimento à Recomendação da CGU.  

� Atualmente o processo 055699/2010-57 encontra-se na Divisão de Implantação de Pagamento – DIP, para 
revisão dos cálculos referente ao período de afastamento do docente, de acordo com o contido no item c da 
Cláusula 6ª, com posterior encaminhamento à CGU para ciência, bem como encaminhamento para Dívida 
Ativa da União, no caso de dificuldade de cobrança em virtude do ex-servidor não mais residir no Brasil. 

 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

14 SA. 201203111 - Constatação 070 47206  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que a UFPR providencie a revisão geral de todos os laudos de avaliação ambiental, (principalmente dos laudos antigos, 

datados de 1990 a 2005) de concessão dos adicionais de insalubridade e de periculosidade de seus servidores que não 

atendem aos requisitos básicos exigidos no art. 2o, do Decreto n°97.458, de 11/01/1989e a Orientação Normativa 

n°02/2010, de 19/02/2010, da Secretaria de Recursos Humanos do MPOG. Que a UFPR adote mecanismos para que os 

laudos de avaliação ambiental emitidos pelo setor competente atendam às exigências quanto:  

i) ao tempo da efetiva exposição dos servidores aos agentes insalubres e da sua intensidade;  

ii) à identificação do local de exercício do servidor e do tipo de trabalho realizado;  

iii) à especificação dos produtos químicos e inflamáveis;  

iv) à delimitação da área envolvida;  

v) ao índice de contaminação e/ou concentração dos produtos;  

vi) aos aparelhos utilizados nas medições e a metodologia aplicada nessas; e  

vii) ao estabelecimento de limites de tolerância por avaliação quantitativa, quando for o caso. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

14 (cont.)  

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� A UFPR desde a publicação da ON 06/13 vem realizando a revisão das insalubridades concedidas a servidores.  
� Para além da revisão dos laudos no Hospital de Clínicas, há outra frente de abordagem no sentido de atualizar 

os adicionais à nova ON 6. O Serviço de Saúde e Segurança Ocupacional da UFPR - SESAO realizou a 
emissão de 430 laudos, cujos processos foram abertos por iniciativa dos próprios servidores interessados. Estes 
laudos foram emitidos, repita-se, já em conformidade com a legislação atual. 

� Conforme consta na página da PROGEPE na internet (janeiro/2015) existem hoje 2637 servidores recebendo 
adicionais. De acordo com o fluxo estabelecido pela Coordenação da CAISS, com a implantação dos laudos e 
a regularização, preliminarmente, da lotação dos servidores do HC, aproximadamente 69% do trabalho de 
revisão estará realizado.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As rotinas que a PROGEPE vem adotando para a concessão de adicionais de insalubridade e de periculosidade 
tem observado o que foi recomendado pela CGU. O que caracteriza o atendimento a presente Recomendação. 

 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

15 SA. 201203113 - Constatação 041 71679  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas  

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o HC solicite à PROGEPE a comprovação individualizada de todos os plantões realizados pelos servidores do HC 

na Maternidade, em 2011, tendo por base os registros que constam das Folhas de Ponto. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Em 2013, foi constituída Comissão encarregada do levantamento de pagamentos de APH referente aos anos de 
2011, 2012 e 2013, em atenção à recomendação da CGU.  Em dezembro de 2013 a Comissão foi recomposta.  

� A Comissão já encontrou anotações que indicam sobreposição de horário ou jornadas sequenciais em locais 
distintos. Também foi promovida a contagem de APH’s realizados pelos servidores selecionados, bem como 
quantos APH’s foram realizados durante a semana e quantos foram aos finais de semana, tendo em vista a 
existência de diferença nos valores de pagamento desses dois tipos de APH.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As ações visando o atendimento da presente Recomendação jã foram implementadas. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

16 SA. 201203113 - Constatação 072 47210  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o gestor avalie a conveniência e suficiência das práticas de segurança já adotadas de modo a formalizá-las num 

documento a ser homologado pelo CGSI e implantado na Unidade. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� As práticas de segurança da informação já vinham sendo adotadas pelo Centro de Computação Eletrônica - CCE 
que é o órgão executivo da Tecnologia da Informação e da Comunicação da UFPR, por competência regimental 
(conforme regimento disponível em <http://www.cce.ufpr.br/portal/wpcontentluploads/ 2012/03/image2012-03-
08-172048.pdf» . Isso pode ser verificado nos seguintes exemplos: 
<http://www.cce.ufpr.br/portal/wpcontentluploads/ 2011/02/Resolucao_01 07 CCE.pdf> e 
<http://www.cce.ufpr.br/portal/wpcontentluploads/ 2011/02/Resolucao_0207 CCE.pdf>. 

� Em 24/09/2014, o COPLAD - Conselho de Planejamento e Administração da UFPR, na condição de Comitê 
Gestor de Segurança da Informação, com apoio do Comitê de Segurança da Informação, aprovou a Política de 
Segurança da Informação na UFPR, por meio da Resolução n° 21/14, que foi publicada em 17/11/2014 e encontra-
se disponível em 
<http://www.ufpr.br/soc/coplad_resolucoes.php?conselho=COPLAD&item_id=21&item=Resoluções vigentes>. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Com a aprovação da Resolução n° 21/14-COPLAD, foi  instituida a Política de Segurança da Informação na 
Universidade Federal do Paraná (PSI/UFPR) 

 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

17 SA. 201203113 - Constatação 075 47213  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o gestor promova a discussão e a implantação de catálogo e níveis de serviços a ser oferecido internamente aos 

clientes das soluções de TI. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

17 (cont.)  

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� O catálogo de serviços de TI foi elaborado por equipe especificamente designada pela Direção do CCE e fruto de 
ampla discussão com pesquisadores da UFPR especialistas nas áreas de TI. 

� Em 07 de Novembro de 2013 foi concluído o Catálogo de Serviços.. 

� No segundo semestre de 2014 o Catálogo de serviços de TI - renomeado  como “Carta de Serviços” – sofreu a 
segunda revisão a qual foi publicada em novembro de 2014 e encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.cce.ufpr.br/portal/carta-de-servicos/ 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A carta de serviços, no formado ora disponibilizado, foi elaborada mediante a contribuição das várias unidades 
acadêmicas da UFPR com afinidades ao tema em discussão. 

 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

18 SA. 201305988 - Constatação 019 59555  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o Conselho Universitário da UFPR revogue a Resolução COUN n° 56/2011, tendo em vista que essa norma é 

abrangente, não fixa critérios objetivos, não elenca quais as unidades que poderiam ser aplicada a flexibilização da 

jornada e a redução da jornada de trabalho está sendo aplicada em detrimento dos requisitos condicionantes presentes 

no Decreto 1.590/95. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Considerando o contido no art. 1º da Resolução COUN nº 56/2011 que descrevia: “A jornada de trabalho dos 

servidores técnico administrativo do quando permanente de pessoal da UFPR, nos termos do Decreto nº 4.836, 

de 09 de Setembro de 2003, do Decreto nº 1.590 de 10 de agosto de 1995 e da Portaria GR 1.754 de setembro 

de 2011, será flexibilizada para 6 (seis) horas diárias ...”.  

� houve  a interpretação equivocada no sentido de permitir a flexibilização da jornada de trabalho para 30 horas 

de forma ampla e não apenas naquelas condições estipuladas pelo no Decreto 1590/1995. 

� Visando adequar o texto do art. 1º da Resolução nº 56/2011-COUN, foi aprovada a Resolução nº 41/2013-

COUN, de 18 de dezembro de 2013, onde o referido artigo passou a apresentar a seguinte redação: “A jornada 

de trabalho dos servidores técnico administrativo do quadro permanente de pessoal da UFPR, nos termos do 

Decreto nº 4.836, de 09 de Setembro de 2003, do Decreto nº 1.590 de 10 de agosto de 1995 e da Portaria GR 

1.754 de setembro de 2011, poderá ser flexibilizada para 6 (seis) horas diárias ...”.  
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

18 (cont.)  

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : (cont.) 

� Na reunião do COUN que deliberou sobre a alteração da redação do art. 1º da Resolução nº 56/2011-COUN 

também ficou definida a recomposição da Comissão estabelecida pela a Resolução nº 56/11-COUN visando à 

revisão dos processos de concessão de flexibilização até então aprovados. 

� A nova Comissão está preparando Relatório consolidando os trabalhos realizados e  indicando sugestões ao 

COUN objetivando a adoção de ajustes nos critérios para a flexibilização da  jornada de trabalho na UFPR o 

que poderá exigir a revogação da Resolução nº 56/2011-COUN e publicação de normativo interno sobre o 

tema. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR readequou o texto da Resolução nº 56/2011-COUN visando ao atendimento ao recomendado pela 

CGU. As demais recomendações sobre o tema estão sendo atendidas mediante Comissão especificamente 

designada para avaliar os processos de flexibilização aprovados anteriormente a dezembro de 2013.. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

19 SA. 201305988 - Constatação 026 10342  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Em relação aos servidores inativos, tendo como base os 429 servidores relacionados na Planilha - Inconsistência 

Enquadramento Inativo Fev2013, a UFPR deverá promover o reenquadramento no nível de padrão de vencimento, em 

posição compatível com o tempo efetivo de serviço público federal. Deve-se abster de utilizar critérios definidos pelo 

Conselho Universitário da época, quais sejam: correlação com classe/padrão da carreira anterior; e uso de tempo de 

serviço não federal, uma vez que o COUN não possui competência para introduzir entendimentos distintos do que a Lei 

prevê. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – Progepe 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� O processo 043091/2013-22 foi encaminhado ao Conselho Universitário da UFPR que veio a manifestar-se 

pela “invalidação da Resolução nº 26/06-COUN”, e também pela não restituição de valores pagos 

indevidamente pela Administração Pública e recebidos de boa-fé pelos servidores públicos e pensionistas. 

� Foi então emitida a Resolução nº 20-A/14-COUN, que invalida a Resolução nº 26/06-COUN. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Providências visando ao atendimento da Recomendação foram desencadeadas pela PROGEPE/UFPR e a 

Resolução nº 26/06-COUN foi revogada. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

20 SA. 201305988 - Constatação 026 10343  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Em relação aos valores indevidamente pagos, promover a reposição ao erário. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Por solicitação da Conselheira do COUN e relatora do processo 043091/2013-22, foi emitido o OF UFPR 

351/14, no qual o Magnífico Reitor da UFPR faz consulta à CGU para que seja confirmada a recomendação ou 

a desobrigação da Universidade de providenciar o recolhimento dos valores indevidamente pagos e promover a 

reposição ao erário recebidos de boa-fé pelos servidores públicos e pensionistas. 

� Em retorno a CGU emitiu o Ofício nº 15201/2014/CGU-Paraná/CGU-PR, informando que “esta CGU 

cancelou as recomendações pertinentes ao ajuste do nível de progressão e ressarcimento de valores, 

considerando as decisões proferidas pelo Poder Judiciário com temas similares.” 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Considerando o contido no Ofício nº 15201/2014/CGU-Paraná/CGU-PR entende-se cancelada a presente 

recomendação. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

21 SA. 201305988 - Constatação 026 59560  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Em relação aos servidores ativos, revisar as situações. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – Progepe 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Com relação aos servidores ativos apontados na relação, foi elaborada informação explicitando a situação 

cadastral de cada um, comprovando a regularidade da concessão da progressão por avaliação. Com relação à 

servidora matrícula 1578767, estamos encaminhando consulta à Universidade Federal de Mato Grosso, uma 

vez que a servidora foi redistribuída daquela instituição de ensino superior em 2012. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

21 (cont.)  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Providências implementadas. A única situação de desconformidade diz respeito a servidora matrícula 1578767 

que foi redistribuída da UFMT. Assim sendo, a UFPR instou aquela Universidade sobre o assunto visando ao 

atendimento da recomendação exarada pela CGU. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

22 SA. 201305988 - Constatação 028 10345  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

A DAP/PROGEPE deve revisar as pastas funcionais dos 718 servidores elencados na planilha já encaminhada, no 

sentido de avaliar a regularidade da concessão do adicional do tempo de serviço. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Seguindo sugestão da CGU a avaliação da regularidade da concessão do adicional do tempo de serviço. foi 

iniciada através de  espectro amostragem e realizada mediante consulta a pasta funcional dos servidores. Desta 

verificação amostral obteve-se as seguintes informações:: 

� Servidor matrícula 1258453 – ingressou no serviço público em 05/09/75 (INAMPS), na UFPR em 05/01/98; 

servidor matrícula 6344178, ingressou no serviço público em 14/05/1986; servidor matrícula 6342981 

ingressou no serviço público em 01/09/1983, redistribuída para UFPR em 18/11/1992; servidor matrícula 

0341676 ingressou no serviço público em 01/11/77; servidor matrícula 393500 ingressou no serviço público 

em 17/08/81; servidor matrícula 6569072 ingressou no serviço público em 04/06/76, redistribuída para UFPR 

em 01/01/1995; servidor matrícula 341698, ingressou no serviço público em 25/06/76; servidor matrícula 

340785 ingressou no serviço público em 21/07/76. 

� Confrontando as informações obtidas no levantamento amostral e o valor paga a título de adicional por tempo 

serviço verifica-se a correção dos atos administrativos. Com relação aos demais servidores, continuamos 

efetuando o levantamento das situações funcionais. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Providências implementadas.  

� A avaliação da regularidade da concessão do adicional do tempo de serviço vem sendo realizada por avaliação 

amostral das pastas funcionais. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

23 SA. 201305988 - Constatação 029 10346  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomendação 2: A DAP/PROGEPE efetuar a comunicação aos servidores de matrículas n°s 1202780, 7342028 e 

0341780 sobre a ocorrência e providenciar o desconto do adiantamento de férias em folha, dos valores R$ 1.646,16, R$ 

1.264,14 e R$ 1.078,05, respectivamente. Adotar as providências necessárias ao ressarcimento ao erário referente ao 

desconto no caso do servidor de matrícula 1543020 (valor de R$ 524,89), que recebe por meio de outra Unidade 

Pagadora (UPAG). 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Comunicação enviada aos servidores envolvidos quanto a implementação do desconto na folha de 

pagamento/março/2015. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Recomendação devidamente atendida. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

24 SA. 201305988 - Constatação 029 59563  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Encaminhar à Secretaria de Gestão Pública/MPOG os problemas técnicos do SIAPE visando sanar as pendências 

relatadas, em relação aos servidores de matrículas n°s 1213248, 0901730, 6343065 e 6343942, bem como aos 

procedimentos de cálculo manual decorre de constatada incorreções nos registros financeiros da base do 

SIAPE/SIAPECAD. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Com relação aos servidores de matrículas nºs 9017305 e 3430650 pendencia relatada já corrigida. Ainda 

apresentam pendencias as situações dos servidores de matrículas nºs 121348 e 3439429. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
Ordem  

23 (cont.)  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Atendimento a Recomendação em andamento. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

25 SA. 201305988 - Constatação 034 59566  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

AUDIN – Auditoria Interna  

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Promover a revisão dos normativos que regem as competências e atribuições da Auditoria Interna da Universidade 

Federal do Paraná, visando fortalecer a unidade para que sirva como instância efetiva de apoio à gestão e de articulação 

com as demais instituições de controle. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� AUDIN – Auditoria Interna  

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� O pedido de alteração da Resolução nº 15/03-COPLAD a qual trata da Estrutura e Atuação da Auditoria 

Interna da Universidade Federal do Paraná bem como da adequação à legislação ora vigente está para 

aprovação dos órgãos colegiados. Assim que aprovada, medidas para adequação das mudanças deferidas serão 

devidamente planejadas permitindo a readequação da estrutura e das atividades desempenhadas pela AUDIN. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Atendimento a Recomendação, sendo promovida revisão nos normativos que regem as competências e 

atribuições da Auditoria Interna da UFPR. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

26 SA. 201305988 - Constatação 034 59567  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

AUDIN – Auditoria Interna  

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Alocar, na Unidade de Auditoria Interna, servidores em número adequado, de modo a permitir a realização das 

atividades inerentes a esse Setor. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM   

26 (cont.)  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� AUDIN – Auditoria Interna  

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� No exercício de 2014 foi lotado na AUDIN um servidor técnico-administrativo de nível médio. No entanto, o 

Quadro da UFPR, até 2014, contemplava apenas 2 auditores de carreira. A demanda por ampliação deste 

Quadro foi feita ao MEC e no exercício de 2015 serão nomeados mais dois auditores que serão lotados na 

AUDIN fortalecendo a unidade e diminuindo o impacto da rotatividade de pessoal considerando que estas 

novas vagas são exclusivas para a atividade que é desenvolvida na Auditoria. 

� Foi publicado Edital nº 412/2014-PROGEPE de concurso piblico visando a contratação de UM auditor. O 

candidato aprovado em primeiro lugar já assinou sua nomeação e entrará em exercício em 2015 na Unidade de 

Auditoria Interna. Foi também solicitado ao MPOG a troca de um código de vaga de Nível Superior (Nível E) 

por um cargo de Auditor. A UFPR já recebeu sinalização do MPOG de que haverá a troca de código de vaga e 

assim poderá nomear mais um auditor para fortalecer o quadro da AUDIN ainda em 2015. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Atendimento a Recomendação. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

27 SA. 201305988 - Constatação 035 59568  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

AUDIN – Auditoria Interna  

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Pleitear junto aos órgãos competentes, concurso público para provimento de cargo de auditor, visando sanar as 

disfunções estruturais na Auditoria Interna relacionada à inadequação de recursos humanos para atender as demandas 

dessa Unidade. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� AUDIN – Auditoria Interna  

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� No exercício de 2015 serão nomeados mais dois auditores que serão lotados na AUDIN fortalecendo a unidade 

e diminuindo o impacto da rotatividade de pessoal considerando que estas novas vagas são exclusivas para a 

atividade que é desenvolvida na Auditoria. 

� Foi publicado Edital nº 412/2014-PROGEPE de concurso público visando a contratação de UM auditor. O 

candidato aprovado em primeiro lugar já assinou sua nomeação e entrará em exercício em 2015 na Unidade de 

Auditoria Interna. Foi também solicitado ao MPOG a troca de um código de vaga de Nível Superior (Nível E) 

por um cargo de Auditor. A UFPR já recebeu sinalização do MPOG de que haverá a troca de código de vaga e 

assim poderá nomear mais um auditor para fortalecer o quadro da AUDIN ainda em 2015. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM   

27 (cont.)  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Atendimento a Recomendação. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

28 SA. 201305988 - Constatação 037 84547  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação   

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que seja instituída no âmbito da UFPR a Carta de Serviços ao Cidadão, em atendimento ao Decreto n° 6932/2009. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Em 30/10/2013, conforme Portaria n° 718 emitida pelo Gabinete do Reitor, foi constituída Comissão de Trabalho 
para elaborar a Carta de Serviços ao Cidadão. Esta Comissão concluiu seus trabalhos em janeiro de 2014 e a Carta 
de Serviços ao Cidadão encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

 <http://www.proplan.ufpr.br/portal/planejamentoNERSÃO%20PRELIMINAR%20DA%20CARTA 
%20DE%20SERVIÇOS%20AO%20CIDADÃO%20-%20UFPR.pdf>. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A Carta de Serviços encontra-se disponível no site da UFPR, assim sendo, a  AGT&I, unidade que coordenou a 
elaboração deste documento, considera atendida esta recomendação. 

� A atual Carta de Serviços da UFPR estará sendo revisada nos primeiros meses de 2015 para compatibilizar 
alterações recentemente aprovadas na estrutura na Universidade como: a criação da Superintendência de 
Infraestrutura, a adesão a EBSERH, dentre outras situações. Tão logo esteja concluída esta revisão, a AGTI& 
substituirá o atual documento pela versão atualizada da Carta de Serviços ao Cidadão da UFPR e a disponibilizará 
no mesmo endereço eletrônico acima informado. 

 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

29 SA. 201305988 - Constatação 046 59674  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Rever o dispositivo § 4°, do art. 2°, da Resolução n° 34/12 - CEPE por contrariar as Leis n° 8.112/90 e n° 9.394/96 e os 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, quando permite que servidores públicos federais 

atuem em entidades privadas sem vínculo com a Administração pública em detrimento das atribuições do cargo que 

ocupam. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM   

29 (cont.)  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Em 2013, através do processo 043099/2013-99, foi solicitada a revisão da Resolução 34/2012. O processo foi 

distribuído à Conselheira Ângela Cassia Costaldello, que em sua conclusão, em 05/09/2014 opinou no sentido 

“de que deve ser revisto o § 4º, do artigo 2º, da Resolução nº 34/12, uma vez que tal ato administrativo 

normativo foi expedido sem a observância de comandos cogentes da Lei nº 8.112/90 e nº 9394/96 e, ainda, fere 

a Constituição da República vigente, sobretudo o caput do artigo 37...”. 

� A Resolução nº 28/14-CEPE, que alterou a Resolução nº 34/12-CEPE, a partir da data de sua publicação, 

24/11/2014. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Emitida a Resolução nº 28/14-CEPE, que alterou a Resolução nº 34/12-CEPE excluindo o texto que 

contrariava a legislação. Estando, portanto, atendida esta recomendação 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

30 SA. 201305989 - Constatação 01 59678  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Hospital de Clínicas 13022 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o Hospital de Clínicas da UFPR exija dos servidores a utilização do controle eletrônico de frequência, tendo em 

vista a existência do equipamento instalado no HC, visando acompanhar o intervalo para descanso realizado pelos 

servidores, de forma a garantir o incremento da força de trabalho. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� HC - Hospital de Clínicas 13022 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Recomendação implementada. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Não há 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

31 SA. 201305989 - Constatação 02 59680  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Hospital de Clínicas 13022 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM   

31 (cont.)  

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o Hospital de Clínicas da UFPR exija dos servidores a utilização do controle eletrônico de frequência, tendo em 

vista a existência do equipamento instalado no HC, visando acompanhar o intervalo para descanso realizado pelos 

servidores, de forma a garantir o incremento da força de trabalho.. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� HC - Hospital de Clínicas 13022 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Recomendação implementada. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Não há 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

32 SA. 201306500 - Constatação 04 84454  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

CEPE – Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão  

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Paraná reveja o dispositivo § 4°, do art. 2°, 

da Resolução no 34/12 - CEPE por contrariar as Leis n° 8.112/90 e n° 9.394/96 e os princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, quando permite que servidores públicos federais atuem em entidades privadas 

sem vínculo com a Administração pública em detrimento das atribuições do cargo que ocupam. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� CEPE – Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 13022 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA : 

� Através do processo 043099/2013-99 foi solicitada a revisão da Resolução 34/2012. O processo foi distribuído 
à Conselheira Ângela Cassia Costaldello, que conclui pela revisão do “§ 4o, do artigo 2º, da Resolução nº 
34/12, uma vez que tal ato administrativo normativo foi expedido sem a observância de comandos cogentes da 
Lei nº 8.112/90 e nº 9394/96 e, ainda, fere a Constituição da República vigente, sobretudo o caput do artigo 
37...”. 

� Foi então emitida a Resolução nº 28/14-CEPE, que alterou a Resolução nº 34/12-CEPE, a partir da data de sua 
publicação, 24/11/2014. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Com a publicação da Resolução nº 28/14-CEPE que alterou a Resolução nº 34/12-CEPE, foi atendida a 

presente recomendação. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

33 RA201407318 - Constatação 23 - 3.2.1.2 136664 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROPLAN – Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças 025079 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Independentemente da normatização recomendada acima, recomenda-se que o DCF adote procedimentos de 

revisão periódica dos saldos contabilizados nas contas referentes ao patrimônio imobiliário da UFPR. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROPLAN /  DCF - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 049064 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A Divisão de Contabilidade apoiada pela Direção do Departamento de Contabilidade e Finanças, unidade 

vinculada a PROPLAN/UFPR, tem feito acompanhamento de todos os procedimentos orientados pelas 

Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público, e orientações via SIAFI, não só 

quanto aos bens imóveis mas também quanto aos bens móveis como consta do processo 054853/2014-05 com 

questionamentos na visão contábil sobre o patrimônio e resposta da Pro reitoria de Administração e da 

Direção de Serviços Gerais. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A Divisão de Contabilidade proporciona orientação baseada na legislação e o acompanhamento dos trabalhos 

através de reuniões ou relatórios porém suas atividades ficam restritas à informação documental encaminhada 

pelo setor responsável os quais devem seguir aos princípios contábeis sob a perspectiva do Setor Público 

(Resoluções CFC1.111/2007, CFC 1.282/2010 e CFC 1.367/2011)  

� Os procedimentos pertinentes a PRA ainda não estão conclusos mas estão buscando através de reuniões e 

contatos com a Administração uma mudança de cultura na gestão patrimonial. 

� A Divisão de Contabilidade vem apoiando para conciliação das informações e correta evidenciação. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

34 RA 201407318 - Constatação 44 - 1.1.2.5 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

AUDITORIA INTERNA 37305 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Desenvolver ações para o atendimento das recomendações supra citadas: 

a) Promover a revisão dos normativos internos que regem as competências e atribuições da Auditoria Interna 

da UFPR, visando fortalecer a unidade para que sirva como instância efetiva de apoio à gestão e de 

articulação com as demais instituições de controle. 

b) Alocar, na Unidade de Auditoria Interna, servidores em número adequado, de modo a permitir a realização 

das atividades inerentes a esse Setor. 

c) Realizar ações de capacitação voltadas a mitigar as carências técnicas de seus servidores, permitindo 

assim, uma análise segura sobre os assuntos inseridos em suas competências. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

34 (cont.)    

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

AUDITORIA INTERNA 37305 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Durante o exercício de 2014 foi encaminhada proposta de adequação dos normativos internos a que a AUDIN 

esta subordinada aos Conselhos Superiores, através dos processos 23075.034.447/2014-18 e 23075. 

024695/2014-51 com vistas a adequá-los a realidade presente. O processo 23075. 024695/2014-51 já foi 

votado e aprovado. O processo 23075.034.447/2014-18 já foi distribuído para parecer e relatoria, após o que 

será submetido a votação para decisão colegiada. 

� O quadro vagas de Auditores da UFPR, sancionado pelo MEC é bastante pequeno. Assim, devido à 

necessidade de dotar a Unidade de Auditoria Interna da UFPR de recursos humanos necessários ao adequado 

desempenho de suas atribuições, o Gabinete do Reitor através do Ofício UFPR 069/13-R encaminhou a 

Coordenadora Geral de Gestão da Rede IFES a solicitação de alocação de 2 (duas) vagas para o cargo de 

Auditor na UFPR. Após a negativa da Coordenadoria, foi solicitado ao MEC troca de vaga de Nível Superior 

disponível por outra vaga no cargo de Auditor. Em 2014 foi efetuado concurso público para provimento que 

ocorreu no início de 2015. 

� A Unidade de Auditoria Interna sistematicamente capacita seus servidores em diversos cursos de maneira a 

aprimorar os conhecimentos nas mais diversas áreas em seu campo de trabalho. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Devido ao banco de vagas do MEC para a UFPR possuir um quantitativo bastante pequeno de auditores, a 

Universidade busca suprir o quadro da AUDIN com servidores concursados para outros cargos de atuação 

mais genérica, o que gera alta rotatividade no setor, prejudicando ações de planejamento de desenvolvimento 

de competências. Outro fator externo que prejudica a capacitação dos servidores nas bases solicitadas pela 

CGU é a carência de oferta de cursos específicos para a área de controle interno, sendo os servidores sujeitos 

a participarem de cursos em nível operacional  

� Com a aprovação das alterações nos normativos que regem a atuação da Auditoria Interna o fortalecimento da 

unidade e o aumento de seu grau de autonomia na escolha dos trabalhos a serem executados certamente serão 

evidenciados. 

� Dentro do quadro da UFPR certamente os servidores lotados na AUDIN são os que possuem um currículo 

com uma gama de conhecimentos mais ampla e frequentemente atualizada. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

35 RA 201407318 - Constatação 38 - 1.1.2.4 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

AUDITORIA INTERNA 37305 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se o aprimoramento da organização dos papéis de trabalho, atentando especialmente para a 

identificação das evidências no corpo do relatório. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

35 (cont.)    

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

AUDITORIA INTERNA 37305 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A AUDIN já possuía uma metodologia de trabalho onde as evidências eram apresentadas no relatório, 

contudo sob outra nomenclatura: ANEXOS. Contudo, diante da recomendação da CGU foram adaptados as 

rotinas de trabalho com a finalidade de aprimorar e uniformizar os papéis de trabalho a serem juntados nos 

processos administrativos abertos para cada ação de auditoria. Também a formalização de identificar nos 

relatórios de auditoria o item “evidências” com o objetivo de referenciar os achados de auditoria com os fatos 

encontrados durante a análise dos trabalhos ao invés de citá-los como anexos. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Não existe um programa de formação exclusivo e focado nos trabalhos de controle interno para os que 

ingressam no quadro da AUDIN. O treinamento é feito em serviço e prejudicado pela considerável  

rotatividade de pessoal da unidade devido a sua própria composição (muitas vagas ocupadas por servidores 

de cargo genérico) que deriva do quadro de vagas da UFPR no MEC, sob o qual a Universidade não possui  

autonomia. Derivando daí a falta inicial de uniformização nos relatórios, que vem sendo sanada a partir de 

reuniões de equipe e iniciativas da chefia da unidade. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

36 RA 201407318 - Constatação 37 - 1.1.2.3 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

AUDITORIA INTERNA 37305 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Quando do planejamento das ações de auditoria, atentar para o critério da materialidade e relevância. Em função 

do seu porte, a UFPR gerencia recursos de grande monta (acima de 8 dígitos ou próximo), sendo necessário um 

acompanhamento mais próximo por parte da AUDIN. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

AUDITORIA INTERNA 37305 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Objetivando proporcionar critérios de materialidade e relevância das ações mais consistentes ao COPLAD – 

Conselho de Planejamento e Administração proposta de alteração do Regimento e Organização da Unidade 

de Auditoria Interna, com a finalidade de excluir, senão minimizar a ingerência na escolha das ações, de 

maneira a sanar o problema. 

� No Planejamento Anual de Auditoria Interna para o exercício de 2015, foram realizados ajustes visando a 

adequação nos critérios de materialidade, criticidade e relevância, antecipando-se a aprovação pelo Conselho 

da alteração dos normativos. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

36 (cont.)    

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Normativos desatualizados que condicionam a AUDIN a realizar tarefas extemporâneas. 

� A readequação de procedimentos proporcionou maior autonomia nas escolhas das atividades a serem 

desenvolvidas pela AUDIN, eliminando a situação apontada pela CGU. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

37 RA 201407318 – Constatação 11 - 3.1.1.1 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se conscientizar as comissões nomeadas para a tomada de contas dos almoxarifados, de que o 

procedimento de inventário visa cotejar o saldo físico real nas instalações de armazenagem, com os dados 

contábeis, de modo a ajustá-los, e não simplesmente referendá-los. Deve-se conscientizá-los, ainda, das possíveis 

responsabilizações disciplinares cabíveis, em função da emissão de informações que não correspondam à 

realidade 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / DSG – ALMOXARIFADO 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A Portaria da Tomada de Conta anual dos almoxarifados já contam as instruções necessárias para o 

procedimento de inventario. Em atendimento a recomendação da CGU a Pró-Reitoria de Administração vem 

promovendo seminários de orientação dirigidos a todos os envolvidos (gestores e almoxarifes). Os seminários 

proporcionam orientações as quais seguem o contido  na Resolução n° 28/2013-COPLAD, são promovidos 

pela equipe da CECOM e supervisionados pela Comissão de Gestão Patrimonial formalmente constituída na 

UFPR . 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Com a instituição da pela Comissão de Gestão Patrimonial, o estabelecimento da Resolução n° 28/2013, bem 

como outras ações que vem sendo desenvolvidas  na UFPR visando promover maior eficiência no controle 

dos almoxarifados tem permitido reduzir os riscos e aprimorar a gestão de bens permanentes e de consumo na 

Universidade. 
 

 

 

ORDEM  IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
AUDITORIA  

ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

38 RA 201407318 – Constatação 11 -  3.1.1.1 Recomendação 2 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

38 (cont.)    

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

O inventário de bens, especialmente àquele realizado no final do exercício, constitui importante ferramenta para 

conciliar o saldo financeiro/contábil com o saldo físico. Para um adequado inventário físico, recomenda-se a 

execução das seguintes etapas:  

1) nomeação das comissões inventariante, em quantitativo mínimo de 1 (um)_ por almoxarifado. Caso haja 

disponibilidade de pessoal, é preferível a constituição de duas comissões por almoxarifado;  

2) caso não esteja, organizar os bens em estoque para facilitar o trabalho de contagem;  

3) emissão do relatório de bens em estoque, contendo os saldos dos bens estocados na data de realização do 

inventário. Para manter a imparcialidade e evitar induções, recomenda-se a entrega do relatório de bens em 

estoque sem a descrição do saldo para os membros da comissão de inventário;  

4) promover a contagem física de todos os bens. Em regra, não há necessidade de - abrir as caixas -, por exemplo, 

se a caixa estiver lacrada e indicar a existência de 100 produtos, deve ser considerado os 100. Em caso de caixa 

aberta, deve ser contado o quantitativo efetivo;  

5) após contagem, comparar saldos registrados no sistema com o saldo físico da contagem. Em caso de 

divergência, promover recontagem. Caso o índice de divergência seja demasiadamente elevado, em função da 

ausência de histórico de realização de contagem física, o saldo contado poderá ser diretamente registrado, sem 

recontagem;  

6) mantida a divergência na contagem, promover a alteração do registro e emitir termo de baixa de bens; e  

7) após os ajustes, emitir relatório descrevendo as principais ocorrências (divergências), assinalar e obter 

aprovação da instância supervisora. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / DSG – ALMOXARIFADO 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Com a instituição da Comissão de Gestão Patrimonial, o estabelecimento da Resolução n° 28/2013, bem como, 

a atuação permanente dos servidores diretamente envolvidos na gestão patrimonial na UFPR  tem-se 

assegurado a uniformidade nos procedimentos nos almoxarifados setoriais. 

� A Portaria da Tomada de Conta anual dos almoxarifados é um importante documento de referência na gestão de 

almoxarifados pois contempla as instruções necessárias para o procedimento de inventario no âmbito da 

UFPR.  

� A Universidade incorporou as recomendações exaradas pela CGU nas rotinas da gestão Patrimonial da UFPR. 

A disseminação das informações sobre gestão patrimonial na UFPR ocorre mediante a realização de 

seminários promovidos pela equipe da CECOM e pela Comissão de Gestão Patrimonial visando alcançar a 

todos os servidores envolvidos com a gestão de almoxarifados.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As recomendações apontadas pela Auditora estão sendo consideradas pela comissão de inventário e na gestão 

dos almoxarifados  

� Além das ações acima elencadas estão sendo realizados estudos para a definição de dispositivos que aprimorem 

a gestão de almoxarifados os quais devem constituir proposta de Resolução a ser apresentada ao COPLAD. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

39 RA 201407318 - Constatação 12 - 3.1.1.2 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se relatar no RMA apenas as entradas e saídas de mercadorias efetivamente ocorridas no mês de 

referência, de modo a ficar registrada a efetiva posição do estoque no período. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / DSG – ALMOXARIFADO 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Encontra-se em fase de desenvolvimento sistema informatizado de controle de Almoxarifados visando uma 

gestão de almoxarifado mais  eficiente e adequada, e que possibilitem reduzir as falhas hoje constatadas. Na 

proposta do sistema haverá uma chave que bloqueará o ressuprimento nos almoxarifados que não mantiverem 

atualizados seus estoques mensais, observados as entradas e saídas de mercadorias efetivamente ocorridas no 

mês de referência em sintonia com a Recomendação exarada pela CGU.  

� Enquanto não se encontra operacional o sistema informatizado de gestão de almoxarifados a recomendação 

tem sido disseminada através dos seminários de orientação promovidos pela equipe da CECOM. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Providência atendida, enquanto não encontra-se operacional o sistema informatizado de gestão de 

almoxarifados, mediante a promoção de seminários de orientação promovidos pela equipe da CECOM. 

� E ainda, a PRA expedirá Ordens de Serviços visando, no âmbito da UFPR, a reforçar e consolidar o 

disciplinamento da questão recomendada pela CGU. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

40 RA 201407318 - Constatação 35 - 3.1.1.3 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que sejam levantados todos os locais que estejam sendo armazenados um considerável quantitativo 

de bens de consumo classificáveis como estoque e sejam devidamente classificados como almoxarifado. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / DSG – ALMOXARIFADO 25063 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

40 (cont.)    

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A Universidade já classifica como Almoxarifado os locais onde está armazenada uma quantidade 

considerável de bens de consumo caracterizáveis como estoque.  

� As situações apontadas pela CGU estão sendo analisadas pontualmente e as providencias estão sendo 

adotadas, também pontualmente,  em conformidade as conclusões decorrentes das respectivas análises.  

� Visando reforçar as rotinas já implementadas na UFPR, a  Pró-Reitoria de Administração está concluindo a 

redação de Ato Normativo (a ser emitido mediante Ordem de Serviço) com vistas à implantação de controles 

para todas as Unidades que mantêm almoxarifado, com quantitativo de bens de consumo classificáveis como 

estoque. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A Pró-Reitoria de Administração está concluindo a redação de Ato Normativo (Ordem de Serviço) com vistas 

à implantação de controles para todas as Unidades que mantêm almoxarifado, com quantitativo de bens de 

consumo classificáveis como estoque. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

41 RA 201407318 - Constatação 36 - 3.1.1.4 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se à Pró-Reitoria determinar a estruturação dos devidos procedimentos de controle de estoque e de 

liquidação de despesas com aquisição de material de consumo no CCE, bem como, exercer de forma adequada a 

supervisão sobre as atividades do setor. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / DSG – ALMOXARIFADO  / CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� O Centro de Computação Eletrônica – CCE, em atendimento a recomendação da CGU, implementou as 

rotinas de controle de estoques no seu Almoxarifado.  

� Foram contratados dois servidores para o CCE que atuam com almoxarifes.  

� Está em fase de teste a gestão do almoxarifado do CCE no SIE – Sistema Integrado de Ensino.   

� Enquanto o SIE não é utilizado oficialmente, o registro de estoque do CCE vem sendo realizado  em planilhas 

eletrônicas, paralelamente ao registo no SIE. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� O CCE vem realizando  os devidos procedimentos em seu almoxarifado mas com o crescimento da 

Instituição a estrutura de recursos humanos, com qualificações necessárias para estas atividades anda 

permanece  aquém do necessário. 
 

 

 

  



342 

 

Quadro A.11.2.1 (cont.) 
 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

42 RA 201407318 - Constatação 39 - 3.1.1.5 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a uniformização das rotinas administrativas e do Sistema Informatizado de Gestão de 

Almoxarifado, considerando os aspectos descritos no presente item. Por mais que os Setores Científicos possuam 

autonomia, entende-se necessária a padronização das rotinas do almoxarifado, no propósito de otimizar a gestão 

do almoxarifado. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / DSG – ALMOXARIFADO 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� As rotinas de controle de estoque os almoxarifados têm sido estabelecidas pela Comissão de Gestão 

Patrimonial e disseminadas mediante seminários promovidos pela equipe da CECOM/PRA.  

� A PRA, através da equipe do CCE, está desenvolvendo sistema informatizado de gestão de almoxarifado 

mais eficiente e adequado. O sistema existente realiza o controle de estoque apenas do Almoxarifado Central. 

Com a ampliação desta ferramenta, abrangendo o gerenciamento todos os Almoxarifados da UFPR,  os 

procedimentos de controle passam a ter rotinas mais uniformes e eficientes. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Considerando outras ações prioritárias a finalização do desenvolvimento do sistema ampliando a toda a 

UFPR a ferramenta de gestão de almoxarifado não deve ocorrer no curto prazo.  . 

� A carência de recursos humanos atuando em desenvolvimento de sistemas é fator impeditivo para a conclusão 

destas ações no curto prazo. Para agilizar este processo, a UFPR está analisando a possibilidade de terceirizar 

o desenvolvimento da solução informatizada. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

43 RA 201407318 – Constatação 41 - 3.1.1.6 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Designar formalmente os responsáveis pelo almoxarifado e permitir a atuação efetiva do servidor designado nas 

atividades inerentes ao almoxarife. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / DSG – ALMOXARIFADO 25063 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

43 (cont.)    

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Os servidores responsáveis pelos almoxarifados das diferentes unidades administrativas e setores de ensino 

são designados em ato emitido em conjunto pela PRA e PROPLAN. Este ato interno de designação dos 

responsáveis pelos almoxarifados é renovado anualmente.   

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Recomendação atendida 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

44 RA 201407318 - Constatação 22 - 3.2.1.1 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Com base nas informações já disponíveis entregues pela empresa contratada promover:  

- atualização do SPIUnet;  

- atualização das informações contábeis e financeiras no SIAFI; e  

- atualizar as informações no cadastro de patrimônio da Divisão de Patrimônio.  

Dar continuidade ao processo de levantamento, reavaliação e regularização dos imóveis. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / PCU – PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Com base nas informações disponibilizadas pela empresa contratada, a UFPR tem realizado as atualizações 

no SPIUNET.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR vem realizando a atualização das informações sobre seus imóveis no SPIUnet. Ainda existem 

pendências a serem resolvidas, mas tais pendencias estão circunscritas a questões que demandam soluções 

junto a Prefeituras Municipais, Cartórios de registro de imóveis, entre outros.  

� A Portaria STN nº 439, de 12/07/2012 estabeleceu a obrigatoriedade do seu lançamento a partir do Exercício 

de 2014. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

45 RA 201407318 - Constatação 24 - 3.2.1.3 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

45 (cont.)    

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a avaliação da necessidade de promover os pequenos reparos indicados no presente item 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU – PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Já foram tomadas providencias visando resolver o problema das infiltrações.  

� A acessibilidade à cantina do Setor de Ciências Sociais Aplicadas, para portadores de necessidades especiais, 

ocorre por acesso interno A rampa de acesso externo, dada a inclinação do terreno, apresentaria custo excessivo e 

é suprida pelo acesso interno. O mesmo ocorre no Bloco de Farmácia, considerando existirem outras 

possibilidades de acesso. 

� Está em estudo expandir a implantação de sinalização táctil em todas as unidades da UFPR.  

� A colocação da primeira fila de carteiras em distância inferior a 2,5m da lousa não é a prática na UFPR. Tal 

situação muitas vezes ocorre por movimentação e em decorrência de dinâmicas pedagógicas especificas mas 

diante do apontamento feito pela CGU já foram comunicadas as Direções dos Setores de Ensino para que seja 

preservada essa distância regulamentar. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As pequenas manutenções apontadas pela CGU não foram realizadas de imediato, por equipe própria da PCU, 

por insuficiência no quadro de servidores da Universidade leva à dependência de terceirização, o que envolve 

disponibilidade de recursos orçamentários. 

� A UFPR estabeleceu uma reforma na sua estrutura organizacional, transferindo a PCU para a Superintendência 

de Infraestrutura – SUINFRA, desvinculando-se da PRA passando a ser diretamente vinculada ao Gabinete do 

Reitor. Essa nova Unidade Administrativa conta também com uma nova estrutura organizacional, totalmente 

reformulada em relação à da antiga PCU. 

� A SUINFRA, em continuidade a ação iniciada pelos engenheiros da PCU, está propondo a elaboração de um 

Manual de Manutenção dos prédios, com o envolvimento de acadêmicos da área de engenharia da UFPR. 
 

 

 

ORDEM  IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
AUDITORIA  

ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

46 RA 201407318 – Constatação 40 - 5.1.1.1 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Com a finalidade de aprimorar o processo de fiscalização/acompanhamento dos contratos, recomenda-se:  

� Elaboração / aperfeiçoamento de rotinas, procedimentos, manuais e check lists sobre o assunto, válidos para toda 
UFPR, considerando os apontamentos do subitem.  

� E considerando que cada tipo de contrato como obra, terceirização de mão de obra, serviço de TI, produtos de TI, 
bens de consumo imediato, etc, possui peculiaridades, entende-se que a participação de pessoas com 
conhecimentos especializados será fundamental para elaboração/aperfeiçoamento de rotinas, procedimentos, 
manuais e checklists. Neste contexto, é preferível a elaboração de manuais próprios para cada grupo de contrato; e  

� baseado nos documentos produzidos, promover capacitação dos gestores e fiscais de contratos. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

46 (cont.)    

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / CCE,  DSG E PCU – Prefeitura da Cidade Universitária 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A Universidade, através da sua Pró-Reitoria de Administração (PRA), já elaborou e instituiu o manual de 

procedimentos de fiscalização de contratos de serviços de engenharia, conforme recomendado pela CGU.  

� O manual encontra-se publicado no site http://www.pra.ufpr.br/portal/blog/2014/11/10/manual-de-gestao-e-

fiscalizacao-de-contratos.          

� Estão sendo elaborados manuais próprios para cada grupo de contrato  e promovida a capacitação dos 

gestores e fiscais de contratos: 

o A PRA vem sistematicamente promovendo cursos para capacitação dos engenheiros da PCU entre 

outros servidores da área de licitações e contrato visando reduzir as falhas na fiscalização de 

contratos.  

o A fiscalização dos contratos de serviços terceirizados segue a IN 02/2008. 

o Com relação à contratação de TI, foi desenvolvido um manual baseado nas orientações da IN 

04/SLTI/MPOG, de 11/09/2014.  Este material, ainda em faze de aprovação, contempla todos os 

procedimentos desde contratação e fiscalização na área de TI.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR já atende ao recomendado pela CGU e visando aprimorar seus procedimentos estão sendo 

elaborados manuais próprios para cada tipo contrato  e promovida a capacitação dos gestores e fiscais dos 

respectivos tipos de contratos 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

47 RA 201407318 - Constatação 42 - 5.2.1.1 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Considerando os fatos narrados, recomenda-se:  

� Elaboração de rotina/norma para coleta de orçamentos;  

� Elaboração de rotina/norma para elaboração de Termo de Referência, especialmente no que tange à 

existência de cláusulas restritivas e inservibilidade de produtos/serviços similares;  

� Criação de instância revisora dos Termos de Referências e Orçamentos; e  

� Submeter os atos relacionados à alteração, cancelamento e anulação do certame licitatório para 

Procuradoria Especializada. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / DSG 25063 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

47 (cont.)    

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� As recomendações exaradas pela CGU foram atendidas e estão consolidads no manual publicado no site: 

http://www.pra.ufpr.br/portal/dsg/files/2013/03/manual2012_final.pdf.  

� Com referência à instância revisora dos Termos de Referência, foi implantada uma Divisão na Central de 

Compras do DSG, que verifica a instrução do processo e somente constatada a adequação o processo é 

encaminhado para o setor de licitações.  

� Quanto aos atos serem encaminhados para parecer jurídico, esta rotina tem sido observada em conformidade 

ao recomendado pela CGU. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Sem registro 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

48 RA 201317000 - Constatação 03 -1.1.1.1 Recomendação 1 Ofício 25063 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que nos processos de liquidação de despesas seja verificado se o documento fiscal guarda 

coerência com o evento do contrato que se pretende remunerar, bem como, que seja observada a factibilidade do 

montante faturado estar sendo remunerado na data de emissão da Nota Fiscal. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A recomendação já está sendo cumprida e as orientações dos procedimentos constam no manual de 

fiscalização de contrato, disponível em: 

 <http://www.pra.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2014/11/MANUAL-DE-GEST%C3%83O-E-

FISCALIZA%C3%87%C3%83O-DE-CONTRATOS-PCU.pdf> 

ANÁLISE CRÍTICA :  

�  
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

49 RA 201317000 - Constatação 04 - 1.1.1.2 Recomendação 1 Ofício 25063 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a adoção de providências para reposição da quantia paga indevidamente 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

49 (cont.)    

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Através do processo nº 23075.038189/2014-49 foi instituída Comissão de Sindicância para apurar 
responsabilidade. Os trabalhos da Comissão já foram concluídos  tendo como resultado duas vertentes:  
1) Apontamento dos  servidores responsáveis, com solicitação de abertura de PAD.  

2) Responsabilização da empresa FABTEC, considerando valores cobrados indevidamente frente ao não 
emprego de material e mão de obra. 

� Com base no resultado da sindicância, a UFPR notificou a empresa para o ressarcimento dos valores, além da 
imputação de penalidade de multa contratual e suspensão do direito de licitar e contratar com a União. A empresa 
apresentou recurso junto ao Conselho Universitário (instância superior da UFPR). O processo de penalização de 
nº 23075.056216/2014-65 encontra-se em análise naquela Instância. A PRA está aguardando o retorno com a 
deliberação e decisão do colegiado, para tomar as medidas administrativas/jurídicas cabíveis. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR, através de Comissão de Sindicância especificamente designada, apurou a responsabilização da 

empresa, quantificou o valor a ser ressarcido ao erário.  

� A cobrança, que constitui-se a ação de finalização  do atendimento à recomendação da CGU, encontra-se 

sobrestada em decorrência recurso interposto pela empresa ao COUN. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

50 RA 20137000 - Constatação 05 - 1.1.1.3 Recomendação 1 Ofício 25063 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a adoção de providências administrativas para reposição ao erário dos valores apontados como 

sobre preço. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Através do processo nº 23075. 038189/2014-49 foi instituída Comissão de Sindicância para apurar 
responsabilidade. Os trabalhos da Comissão já foram concluídos  tendo como resultado duas vertentes:  
1) Apontamento dos  servidores responsáveis, com solicitação de abertura de PAD.  

2) Responsabilização da empresa FABTEC, considerando valores cobrados indevidamente frente ao não 
emprego de material e mão de obra. 

� Com base no resultado da sindicância, a UFPR notificou a empresa para o ressarcimento dos valores, além da 
imputação de penalidade de multa contratual e suspensão do direito de licitar e contratar com a União. A empresa 
apresentou recurso junto ao Conselho Universitário (instância superior da UFPR). O processo de penalização de 
nº 23075.056216/2014-65 encontra-se em análise naquela Instância. A PRA está aguardando o retorno com a 
deliberação e decisão do colegiado, para tomar as medidas administrativas/jurídicas cabíveis 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

50 (cont.)    

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR, através de Comissão de Sindicância especificamente designada, apurou a responsabilização da 

empresa, quantificou o valor a ser ressarcido ao erário e realizou a cobrança administrativa da empresa. 

Portanto, a UFPR adotou providências administrativas para reposição ao erário dos valores apontados como 

sobre preço. 

� A empresa usando seu direito, apresentou recurso administrativo ao COUN. A cobrança encontrava-se 

sobrestada aguardando decisão do Conselho Superior. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

51 RA 201317000 - Constatação 06 - 1.1.1.4 Recomendação 1 Ofício 25063 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a adoção de providências administrativas para reaver o valor de R$ 111.872,21, referente ao sobre 

preço indicado, deduzido dos quantitativos apontados como não fornecidos, após inspeção física. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Através do processo nº 23075.038189/2014-49 foi instituída Comissão de Sindicância para apurar 

responsabilidade. Os trabalhos da Comissão já foram concluídos  tendo como resultado duas vertentes:  

1) Apontamento dos  servidores responsáveis, com solicitação de abertura de PAD.  

2) Responsabilização da empresa FABTEC, considerando valores cobrados indevidamente frente ao não 

emprego de material e mão de obra. 

� Com base no resultado da sindicância, a UFPR notificou a empresa para o ressarcimento dos valores, além da 

imputação de penalidade de multa contratual e suspensão do direito de licitar e contratar com a União. A 

empresa apresentou recurso junto ao Conselho Universitário (instância superior da UFPR). O processo de 

penalização de nº 23075.056216/2014-65 encontra-se em análise naquela Instância. A PRA está aguardando o 

retorno com a deliberação e decisão do colegiado, para tomar as medidas administrativas e jurídicas cabíveis. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR, através de Comissão de Sindicância especificamente designada, apurou a responsabilização da 

empresa, quantificou o valor a ser ressarcido ao erário. A empresa usando seu direito, apresentou recurso 

administrativo ao COUN.  

� A cobrança encontrava-se sobrestada aguardando decisão do Conselho Superior. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

52 RA 201317000 – Constatação 2 

Constatação 1.1.2.1 

Recomendação 1 

Constatação 1.1.2.2 

Recomendações 1 e 2 

Ofício 25063 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Para os bens não localizados, recomenda-se a instauração de procedimentos administrativos para reaver valores 

pagos indevidamente e apurar responsabilidades. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Através do processo nº 23075.038189/2014-49 foi instituída Comissão de Sindicância para apurar 

responsabilidade. Os trabalhos da Comissão já foram concluídos  tendo como resultado duas vertentes:  

1) Apontamento dos  servidores responsáveis, com solicitação de abertura de PAD.  

2) Responsabilização da empresa FABTEC, considerando valores cobrados indevidamente frente ao não 

emprego de material e mão de obra. 

� Com base no resultado da sindicância, a UFPR notificou a empresa para o ressarcimento dos valores, além da 

imputação de penalidade de multa contratual e suspensão do direito de licitar e contratar com a União. A 

empresa apresentou recurso junto ao Conselho Universitário (instância superior da UFPR). O processo de 

penalização de nº 23075.056216/2014-65 encontra-se em análise naquela Instância. A PRA está aguardando o 

retorno com a deliberação e decisão do colegiado, para tomar as medidas administrativas e jurídicas cabíveis. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR, através de Comissão de Sindicância especificamente designada, apurou a responsabilização da 

empresa, quantificou o valor a ser ressarcido ao erário. A empresa usando seu direito, apresentou recurso 

administrativo ao COUN. A cobrança encontrava-se sobrestada aguardando decisão do Conselho Superior. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

53 RA 201317000 - Constatação 01 - 1.1.2.1 Recomendação 2 Ofício 25063 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a instauração de procedimentos administrativos para apurar as responsabilidades. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

53 (cont.)    

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Através do processo nº 23075.038189/2014-49 foi instituída Comissão de Sindicância para apurar 

responsabilidade. Os trabalhos da Comissão já foram concluídos e indicados os  servidores responsáveis, com 

solicitação de abertura de PAD, que tramita junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Aguarda-se a abertura de PAD, pela GPD/PROGEPE, visando a apuração das responsabilidades dos 

servidores indicados pela comissão instaurada por ato da PRA.. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

54 RA 201317000 - Constatação 04 - 1.1.1.2 Recomendação 3 Ofício 25063 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que a escolha dos locais que receberão novas instalações de CFTV, seja precedida de avaliação 

sobre a continuidade do ambiente a ser monitorado. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A escolha dos locais para instalação de CFTV tem sido precedida de avaliação de técnicos da UFPR, 

compatibilizando parâmetros técnicos-ambientais, preceitos contratuais e as demandas existentes.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

Não há.. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

55 RA 201317000 - Constatação 04 - 1.1.1.2 Recomendação 2 Ofício 25063 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que os pagamentos só sejam realizados mediante o processo regular de despesa, ou seja, após a 

entrega de bens e serviços. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  DSG + CCE 25063 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

55 (cont.)    

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A Universidade já observa o que é recomendado pela CGU em suas rotinas e procedimentos normais de 

pagamento por bens e serviços prestados.  

� O Manual elaborado pela PRA, reforça as orientações sobre a fiscalização de contratos, dentre as quais tem-

se que  os pagamentos somente devem ser realizados mediante a real entrega dos bens e a prestação dos 

serviços, em função das medições realizadas e atestadas pelos fiscais do contrato.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Recomendação devidamente cumprida 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

56 RA 201317000 - Constatação 1 - 1.1.2.1 Recomendação 2 Ofício 25063 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a instauração de procedimentos administrativos para reaver os valores pagos indevidamente. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Através do processo nº 23075.038189/2014-49 foi instituída Comissão de Sindicância para apurar 

responsabilidade. Os trabalhos da Comissão já foram concluídos e houve a responsabilização da empresa 

FABTEC, considerando valores cobrados indevidamente.  

� Com base no resultado da sindicância, a UFPR notificou a empresa para o ressarcimento dos valores, além da 

imputação de penalidade de multa contratual e suspensão do direito de licitar e contratar com a União. A 

empresa apresentou recurso junto ao Conselho Universitário (instância superior da UFPR). O processo de 

penalização de nº 23075.056216/2014-65 encontra-se em análise naquela Instância. A PRA está aguardando o 

retorno com a deliberação e decisão do colegiado, para tomar as medidas administrativas e jurídicas cabíveis 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR, através de Comissão de Sindicância especificamente designada, apurou a responsabilização da 

empresa, quantificou o valor a ser ressarcido ao erário.  

� A empresa usando seu direito, apresentou recurso administrativo ao COUN.  

� A cobrança encontrava-se sobrestada aguardando decisão do Conselho Superior. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

57 RA 201314330 - Constatação 07 - 1.1.1.3 Recomendação 1 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

57 (cont.)    

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Em vista dos fatos narrados e do disposto nos itens 18.1.2, 18.2 e 18.4 do Edital do Pregão no 21/2012, 

recomenda-se a instauração de processo administrativo em face da pessoa jurídica G. J. de Oliveira -  Redes 

Informática e Telecom - ME (CNPJ no 14.042.172/0001-32), para apuração de ilícito praticado no  âmbito do 

Pregão no 21/2012, com vistas a apuração e eventual aplicação das sanções administrativas prevista na Lei no 

10.520, de 2002. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A Universidade, em data de 24/10/2014, instaurou processo administrativo nº 23075.046454/2014-62, para 

apurar os fatos relatados no Relatório de Auditoria da CGU. Do referido processo foi expedido o Ofício nº 

004/2015-PRA, à Policia Federal – Superintendência Regional do Paraná, protocolado naquela 

superintendência sob nº SIAPRO SR/DPF/PR 0835.000516/2015-83, em data de 13/01/2015. No Ofício 

citado foi solicitado ao Departamento de Polícia Federal a abertura de processo investigatório, visando 

comprovar a autenticidade do Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa G.J de Oliveira – 

Redes de Informática. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Recomendação parcialmente atendida. A UFPR aguarda manifestação formal da Policia Federal sobre a 

eventual apresentação, pela empresa G.J de Oliveira – Redes de Informática, de documento falso/inidôneo em 

certame licitatório para então dar seguimento às ações recomendadas pela CGU visando a aplicação de 

penalização à  empresa. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

58 RA 201314330 - Constatação 07 - 1.1.1.3 Recomendação 2 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a adoção de rotinas para realização de diligências com o intuito de confirmar a veracidade dos 

documentos apresentados por licitantes nos processos licitatórios. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

58 (cont.)    

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A UFPR tem por pratica realizar por amostragem a verificação da veracidade de documentos apresentados 

nos processos licitatórios ou sempre que é registrada qualquer denúncia envolvendo a idoneidade de 

documentos de empreses concorrentes em procedimentos licitatórios da UFPR.  

� A situação constatada pela CGU é fato isolado, não sendo comuns tais ocorrências em licitações na 

Universidade.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A pouca significância de ocorrências como a verificada na Constatação 1.1.1.3 do RA  201314330/CGU, não 

justifica alterar a pratica de verificação, de forma amostral e aleatória e nos casos de denúncias, dos 

documentos apresentados por empresas concorrentes em procedimentos licitatórios. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

59 RA 201314330 - Constatação 05 - 1.2.1.1 Recomendação 1 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a instituição adote mecanismos de controle com a finalidade de certificar que os processos de 

contratação conduzidos diretamente pelas Unidades descentralizadas da universidade sejam amparados em 

propostas válidas e efetivamente competitivas. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A UFPR vem adotando procedimentos e mecanismos de controle mais eficientes de tal forma a restringir 

ocorrências similares às constatadas pela CGU.  

� A contínua capacitação da equipe das unidades descentralizadas, da equipe de pregoeiros e a melhoria nos 

mecanismos de controle da área de compras já tem refletido nos  procedimentos licitatórios. Os termos de 

referência estão chegado ao DSG/CECOM mais bem elaborados e, nesta unidade, são submetidos  rotinas de 

revisão. Tais procedimentos tem resultado na apresentação de processos licitatórios efetivamente mis 

competitivos e menos contestados pelas empresas concorrentes. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

�  
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

60 RA 201314330 - Constatação 06 - 1.2.1.2 Recomendação 2 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

60 (cont.)    

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a adoção de rotina de supervisão dos atos praticados no curso das contratações de obras, de bens e 

de serviços, de modo que os agentes envolvidos só deem prosseguimento ao fluxo processual ao se certificarem 

que os responsáveis pelas aprovações pretéritas demonstraram ter se cercado das cautelas necessárias à aprovação 

das informações produzidas por seus subordinados. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Sem que se configure retrabalho, as várias rotinas processuais na Universidade, incluindo aquelas definidas 

pelo curso das contratações de obras, de bens e de serviços, já contemplam continuo procedimento de 

verificação e validação dos atos pretéritos.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Sem perder de vista o Princípio da Razoabilidade e da Eficiência Administrativa, a UFPR já atende ao 

recomendado pela CGU  
 

 

 

ORDEM  IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
AUDITORIA  

ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

61 RA 201314330 - Constatação  04 - 1.2.2.2 Recomendação 1 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que os processos de pagamentos sejam instruídos com documentos que demonstrem de forma 

inequívoca a apuração dos níveis de serviço prestados no período para o qual é solicitado pagamento. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� O Modelo de Contratação de TI adotado na UFPR já prevê critérios e rotinas para recebimento dos serviços 

realizados e autorização de pagamento às empresas contratadas. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Não há. 
 

 

 

 

  



355 

 

Quadro A.11.2.1 (cont.) 
 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

62 RA 201314330 - Constatação 11 - 1.2.2.5 Recomendação 1 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que seja observado que a prorrogação dos prazos de entrega de produtos contratados só  elide a 

cobrança de multa na ocorrência de caso fortuito, força maior, fato do príncipe e culpa da Administração. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Entende-se que a recomendação vem sendo observada pela UFPR considerando que: 

a) o pleno conhecimento das regras contratuais, em especial no que diz respeitos aos prazos a serem 

cumpridos pela empresa contratada, é requisito elementar ao servidor designado para atuar como 

fiscal de contrato. E  ainda que: 

b) São temas recorrentes nas atividades de capacitação as questões em que o fiscal pode relevar a 

cobrança de multas contratuais em decorrência de atraso na entrega dos bens ou serviços contratos.   

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A constante capacitação dos fiscais de contrato, aliado ao pleno conhecimento das regras contratuais firmadas 

com as empresas contratadas, resulta em conduta administrativa que evita a ocorrência de concessão de 

perdão indevido de multa s fornecedores que não cumprem os prazos estabelecidos para fornecimento de 

bens e serviços à UFPR. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

63 RA 201314330 - Constatação 08 – 1.2.2.3 Recomendação 1 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a adoção de providências administrativas para obter o ressarcimento, de R$ 105.550,00, em vista 

das quantias a seguir: 

a) R$ 85.930,80, em função de cobrança considerada indevida, pelo fornecimento dos 40 Access Points, modelo 

AIR-LAP11042N-T-K9-NAC, que deveriam ter sido entregues de graça. Nesse valor, está incluso o sobre 

preço de R$ 26.137,20, com o qual concorda a direção do CCE/PRA/UFPR;  

b) R$ 19.619,20, pelo sobre preço dos Quadros de sobrepor Bellbox. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU  25063 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

63 (cont.)    

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A empresa foi notificada extrajudicialmente a ressarcir o valor apontado pela CGU no montante de R$ 

19.619,20. Houve a apresentação de contrarrazão e ficou comprovado, através de nota fiscal, que os valores 

efetivamente pagos pela empresa na aquisição dos quadros, computando impostos e BDI, eram inferiores ao 

valor apurado pela CGU. O valor a ser cobrado foi reduzido para R$ 13.128,67 e houve o recolhimento desta 

importância à crédito da UFPR através de GRU na data de 18/09/2014.  

� A importância devida de R$ 85.930,80, apontada pela CGU, é resultante do ressarcimento do montante  de 

R$ 26.137,20, referente ao sobre preço valor que foi,  em fevereiro de 2014, restituído pela empresa à UFPR. 

A cobrança deste valor remanescente, objeto do item “a” da presente  recomendação da CGU, encontra-se em 

fase de notificação. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A Recomendação foi parcialmente atendida. A cobrança do montante devido com referência aos Quadros de 

sobrepor Bellbox se efetivou dentro do valor devidamente comprovado pela empresa. E parcela a ser 

restituída ao erário pela empresa ainda remanescente, decorrente do fornecimento dos 40 Access Points, 

encontra-se em fase de notificação 
 

 

 

ORDEM  IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE AUDITORIA  ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

64 RA 201314330 - Constatação 01 e 02  136692 e 136693 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Em vista do disposto ao final do art. 49 da Lei nº 8.666/93, recomenda-se que a Procuradoria Federal 

Especializada junto à Universidade se manifeste quanto à legalidade da contratação efetuada através do Processo 

nº 23075.072862/2011-27, levando em conta os fatos narrados neste Relatório. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� a Pró-Reitoria de Administração consultou a Procuradoria Federal Especializada sobre a legalidade do 

contrato 101/2012, diante dos fatos elencados pela CGU  que indicavam vícios nos processos licitatórios 

(Pregões 021/2012 e 081/2012), que precederam a referida contratação como consta às fls. 1085 à 1087 do 

processo nº 23075.072862/2011-27 

� A Procuradoria Federal na UFPR emitiu o Parecer nº 613/2014/MLZR/PF-UFPR/PGF/AGU, indicando a 

insubsistência da anulação do Pregão 021/2012, a nulidade do Pregão Eletrônico nº 81/2012, e 

consequentemente do Contrato nº 101/2012 dele decorrente. A PRA, respaldada no parecer da PF, cancelou o 

referido contrato. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

64 (cont.)    

ANÁLISE CRÍTICA :  

� O Pregão Eletrônico 081/2012 e o contrato 101/2012 foram considerados nulos em parecer da PF/UFPR que 

ratificaram a ponderação da CGU sobre vícios de origem no certame licitatório. E assim, a UFPR respaldou a 

anulação do Contrato 1012012. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

65 RA 201314330 - Constatação 06 - 3.1.1.1 Recomendação 2 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Evitar a concentração de atos preparatórios às licitações num único agente ou setor, promovendo a segregação das 

funções de orçamentação e elaboração de requisitos e especificações do termo de referência, preferencialmente 

designando essas atividades a departamento diferentes. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A Universidade já normatizou as aquisições de bens e serviços na área de TI. Estas regras internas foram 

escritas com base no contido na IN 04/2014-SLTI/MPOG.  

� Segundo o regramento citado, uma vez estabelecida a pertinência da aquisição ao PDTI e a existência de 

orçamento para a contratação pretendida, a demanda segue para elaboração do termo de referência, análise de 

riscos, orçamentação, elaboração do edital e seleção de fornecedor.  

� O TR, a análise de riscos e a orçamentação são de responsabilidade da equipe de planejamento, com funções 

especificamente definidas, composta por integrante requisitante, integrante técnico e integrante 

administrativo. Esta estrutura com funções definidas mas que coabitam entre responsabilidades individuais e 

responsabilidades solidarias. O processo de aquisição é integralmente pautado em alinhamentos estratégicos e 

até a sua aprovação, nas instâncias superiores, os atos  devem ser motivado sob esta perspectiva. Todas as 

reuniões são registradas em ata e assinadas pelos presentes. 

� O processo de elaboração do Edital é de responsabilidade do DSG/Central de Compras, DSG/Central de 

Licitações e a avaliação das cláusulas contratuais são/devem ser responsabilidade da Seção de Contratos.  

� Esta estrutura estabelecida para as compras de TI, que o curto prazo a aplicação deve abranger todos 

processos de aquisições da UFPR, segue um modelo de segregação de funções em que coabitam 

responsabilidades individuais e responsabilidades  solidarias. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A Universidade já normatizou as aquisições de bens e serviços na área de TI que  segue um modelo de 

segregação de funções em que coabitam responsabilidades individuais e responsabilidades  solidarias e que 

tem por base o contido na IN 04/2014-SLTI/MPOG.  

� A aplicação desta estrutura estabelecida para as compras de TI será, a curto prazo, expandida e readequada 

para todos processos de aquisições da UFPR. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

66 RA 201314330 - Constatação 11 - 1.2.2.5 Recomendação 2 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se à Universidade que realize a cobrança devida pela Damovo. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Foram tomadas as providências de cunho administrativo visando a cobrança da multa conforme consta no 

Processo nº 23075.016385/2014-62.  

� Como todas as tentativas administrativas foram infrutíferas, o processo foi encaminhado à Procuradoria 

Federal do Paraná, para cobrança judicial. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� O processo encontra-se a cargo da Procuradoria Federal no Paraná para cobrança judicial da multa contratual. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

67 RA 201314330 – 09 - Constatação 1.2.3.1 Recomendação 1 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a implementação imediata de rotinas de controles de estoques, a exemplo da emissão de relatórios 

de movimentação de produtos, suportados por documentos como Ordens de Serviços. que registrem a autorização 

e a finalidade da retirada dos materiais armazenados, segregação de funções de recebimento e liberação de bens 

estocados, sugerindo-se que estes fiquem sob a guarda do almoxarifado Central da UFPR, tendo em vista a 

declaração do Diretor do CCE/PRA/UFPR de que não possui servidores disponíveis para a atividade. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� O CCE já implementou rotinas de controles de estoque. A implantação de sistema informatizado para gestão e 

controle de estoque encontra-se em teste no Almoxarifado no CCE,. 

� Foi designada, formalmente, uma servidora como responsável do Almoxarifado do CCE, conforme 

recomendado pela CGU, corrigindo as falhas apontadas. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Não há 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 
 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

68 RA 201407318 - Constatação 16 - 4.2.1.2 Recomendação 1 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Dar continuidade ao processo de formação/consolidação da base de dados de RH, a exemplo do perfil 

sociocultural. educacional e econômico e os dados da saúde na CAISS. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� Foram realizadas ações referentes ao Programa Profilático de Administração das Pressões no Trabalho. 

Implementação do Programa de Ginástica Laboral, bem como uma pesquisa de satisfação dos usuários do 

Serviço de Avaliação e Perícia de Saúde, unidade  integrante da CAISS. 

� Acolhimento  e  encaminhamento  individual  às  situações  de comprometimento  pessoal  e  profissional  

dos  servidores com queixas ou que notificaram situações  de pressão e conflito nas relações de trabalho.  

� Conscientização e entendimento da comunidade quanto ao manejo adequado das situações de conflito no 

ambiente de trabalho. 

� Emissão de parecer diagnóstico final e proposição de soluções possíveis com respectivos encaminhamentos. 

� Adesão dos servidores ao Programa de Ginástica Laboral. 

� Diagnostico da satisfação dos usuários do SAPS possibilitando o alinhamento das ações de desenvolvidas 

pela equipe com a finalidade de aperfeiçoamento na prestação dos serviços oferecidos. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

A ação foi parcialmente executada considerando os seguintes aspectos: 

� Positivos:    Apoio da Administração Central aos projetos propostos; 

Investimento na capacitação da equipe responsável; 

Parceria com os diversos atores vinculados a saúde do servidor. 

� Negativos:  Dificuldade de atendimento aos diversos  campi da Instituição, tendo em vista a 

centralização da CAISS no Campus Curitiba; 

Dificuldades inerentes a não renovação do convenio SIASS.    
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

69 RA 201314330 - Constatação 06 - 1.2.1.2 Recomendação 1 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que as contratações por dispensa de Licitação sejam consubstanciadas pela escolha da melhor, 

dentre três proposta válidas, entendidas estas, como aquelas apresentadas por fornecedores aptos a contratar com a 

Administração. 
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Quadro A.11.2.1 (cont.) 

ORDEM     

69 (cont.)    

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA  / PCU +  CCE 25063 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A UFPR já adota como requisito à contratação por dispensa de licitação a apresentação de, no mínimo, três 

propostas válidas. Esta exigência é, de forma geral, reiterada quando o processo de aquisição por dispensa é 

submetido a análise da Procuradoria Federal na UFPR. 

� Mesmo nos casos de inexigibilidade  é solicitado que a empresa, a ser enquadrada na condição prevista no art. 

25 a Lei 8666/93, apresente, no mínimo, três outras contratações recentes realizadas com órgãos do governo 

federal que demonstrem a compatibilidade do preço estabelecido para a contratação pretendida. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Recomendação devidamente atendida. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

70 RA 201407318 - Constatação 34 - 4.2.3.1 136656 Ofício 19266 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Verificar o atendimento das recomendações 1- 6 do Relatório de Auditoria no. 201203111 /2012, ressaltando a 

necessidade de priorizar a avaliação dos servidores lotados no HC que percebem grau máximo de insalubridade. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - DIVISÃO DE BENEFÍCIOS 48812 

SÍNTESE DA PROVIDÊNCIA ADOTADA  

� A UFPR visando atender as recomendações da CGU, concluiu em dezembro de 2012 os laudos de 1823 

servidores lotados no Hospital de Clínicas.. Estes laudos foram emitidos seguindo a Orientação Normativa n.º 

02/2010. Com a publicação da Orientação Normativa n.º 06, que revogou a ON 02/2010, houve necessidade de 

completa revisão dos laudos emitidos.  

� Relatório emitido em dezembro de 2014 pelo Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional – SESAO, 

informou as Unidades do Hospital de Clínicas: já foram inspecionados e emitidos 753 pareceres, 

correspondendo a 41,30% dos 1823 realizados em 2012. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Recomendação atendida 
 

Fonte: AUDIN 
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11.2.2 Recomendações do OCI Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício 

O Quadro A.11.2.2 abaixo remete às justificativas para o não atendimento pela UFPR, às 
recomendações da CGU. 

Quadro 154 - Quadro A.11.2.2 – Situação das recomendações da CGU que permanecem pendentes de 
atendimento no exercício 

RECOMENDAÇÕES DA CGU 
 

UNIDADE JURISDICIONADA  

DENOMINAÇÃO COMPLETA  CÓDIGO SIORG 

Universidade Federal do Paraná 428 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

01 SA.201103018 - Constatação 011 
Recomendação 

31208  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a definição, implantação e homologação de um Acordo de Nível de Serviço em sintonia com as 

diretrizes estabelecidas pelo PDI e PDTI da Unidade, a ser exigido tanto na consecução das demandas internas quanto 

externas. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� Assessoria de Governança da Tecnologia da Informação e CCE 13024 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� O catálogo de serviços de TI foi elaborado por equipe especificamente designada pela Direção do CCE CCE, 
com base na  Ordem de Serviço 01/2012 exarada em 09/07/2012. 

� Em 07 de Novembro de 2013 foi concluído o Catálogo de Serviços.. 
� Com a criação, no âmbito do CCE, do Escritório de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação 

– EGTIC, em 11 de setembro de 2014, os trabalhos relativos ao Catálogo e Portfólio de Serviços passaram a 
ter a supervisionados por esta unidade.. 

� No segundo semestre de 2014 o Catálogo de serviços de TI - renomeado  como “Carta de Serviços” – sofreu a 
segunda revisão a qual foi publicada em novembro de 2014 e encontra-se disponível no seguite endereço 
eletrônico: http://www.cce.ufpr.br/portal/carta-de-servicos/ 

� A carta de serviços informa os tempos de atendimento para cada serviço disponibilizado pelo CCE, segundo a 
capacidade técnica e a disponibilidade de pessoal do CCE. 

� A vinculação dos Acordos de Níveis de Serviços ao PDTI será efetuada assim que o mesmo for concluído. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A “Carta de Serviços”, compreendendo o catálogo de serviços de TI disponibilizados pelo CCE/UFPR foi 
publicada originalmente em setembro de 2014 e sua segunda versão revisada encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.cce.ufpr.br/portal/carta-de-servicos/. 

� A carta de serviços informa os tempos de atendimento para cada serviço disponibilizado pelo CCE, segundo a 
capacidade técnica e a disponibilidade de pessoal do CCE/UFPR à comunidade acadêmica. 

� A vinculação dos Acordos de Níveis de Serviços ao PDTI será efetuada assim que este Plano estiver concluído. 
Ou seja, o pleno atendimento desta recomendação dependente da conclusão e aprovação do PDTI.  
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

02 SA. 201108940 - Constatação 053 7430  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que os procedam à reposição dos valores pagos indevidamente aos servidores a título de adicionais de insalubridade 

e/ou periculosidade que não estejam suportados por laudo de concessão específico, principalmente dos servidores 

relacionados na Solicitação de Auditoria no.201108940/002, com ressarcimento dos valores a partir de 07/05/2010, data 

da emissão do Ofício n° 391/10-DAP/DlR, por meio do qual foi informado que "esclarecemos que, vários dos laudos 

originais dos servidores citados não foram localizados. Os demais laudos faltantes não foram localizados", conforme 

tabela a seguir; “Encaminhou Laudo emitido em Setembro de 2010, cálculo de maio a agosto de 2010.” 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Foi encaminhado ofício nº 743/2013, de 21 de novembro de 2013, ao Departamento de Administração de 

Pessoal, processo nº 049991/2013-83, solicitando providências quanto à reposição ao erário dos valores pagos 

indevidamente.  

� Considerando a sentença judicial vigente (processo nº 5035297-63.2012.404.7000/PR), não foi possível o 

atendimento a esta recomendação. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A sentença judicial, processo nº 5035297-63.2012.404.7000/PR é o impeditivo à plena implementação desta 

recomendação.  
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

03 SA. 201108940 - Constatação 053 7431  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que a UFPR promova imediatamente o ressarcimento de R$ 11.899,69 referentes aos pagamentos indevidos a título de 

adicional de periculosidade efetuados ao servidor de matrícula n° 1205676 e promova a apuração de responsabilidade 

pelos pagamentos indevidos, bem como a continuação dos pagamentos dispendidos após a recomendação da CGU no 

relatório de contas de 2010. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

 



363 

 

Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

03 (cont.)  

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Foi encaminhado ofício nº 743/2013, de 21 de novembro de 2013, ao Departamento de Administração de 

Pessoal, processo nº 049991/2013-83, solicitando providências quanto à reposição ao erário dos valores pagos 

indevidamente.  

� Considerando a sentença judicial vigente (processo nº 5035297-63.2012.404.7000/PR), não foi possível a 

implementação desta recomendação. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A sentença judicial, processo nº 5035297-63.2012.404.7000/PR é o impeditivo à plena implementação desta 

recomendação.  
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

04 SA. 201108940 - Constatação 053 8135  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que a UFPR apure as responsabilidades pela continuação dos pagamentos indevidos a título de adicionais de 

insalubridade e periculosidade aos servidores que não estejam suportados por laudo de concessão específico, 

principalmente aos servidores relacionados na Solicitação de Auditoria no 201108940/002, após a recomendação da 

CGU contida no Relatório n° 243910, referente à Auditoria de Contas de 2009, em observância ao art. 9" da Orientação 

Normativa n°2, de 19/02/2010: A execução dos pagamentos das vantagens pecuniárias presentes nesta Orientação 

Normativa será feita pela unidade de recursos humanos do órgão, com base no laudo técnico expedido por autoridade 

competente. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A UFPR realizou em dezembro de 2012 1823 laudos, referentes aos servidores lotados no Hospital de Clínicas, 
Quando foi desencadeada a implantação dos 1823 laudos, ocorreu nova mudança na legislação (sobre 
concessão de adicional ocupacional), com a publicação da Orientação Normativa n.º 06, que revogou a ON 02. 
Essa mudança inviabilizou a aplicação dos laudos emitidos.  

� Esta mudança normativa exigiu uma revisão completa do trabalho realizado. E requereu tracar uma nova 
estratégia visando a atualização dos laudos emitidos à nova orientação normativa (ON 06/2013).  

� Como abordagem inicial houve a correção dos adicionais de insalubridade dos servidores que ocupam cargos 
administrativos.  

� As primeiras providências já foram tomadas no sentido de implementar os laudos de insalubridade, já 
devidamente atualizados, desses servidores.  

� Os laudos das áreas de assistência estão sendo implantados e o ultimo relatório emitido em 2014, pela 
Comissão especificamente designada para esta tarefa, informou que as inspeções, em número absoluto de 753, 
representaram 41,30% dos 1823 pareceres realizados em 2012   

  



364 

 

Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

04 (cont.)  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR seguiu aas recomendações da CGU. Em dezembro de 2012 concluiu a atualização dos laudos do 

Hospital de Clínicas mas a alteração da legislação sobre o assunto exigiu nova abordagem e retrabalho.  
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

05 SA. 201108981 - Constatação 043 6981  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se ao gestor que demande da PROGEPE providenciar o ressarcimento dos valores percebidos 

indevidamente pelos servidores de matrículas 947937, 0342580, 0344266, 0341667, 0344358, 1211869, 0343794 e 

6342293, vez que os respectivos pareceres técnicos concluíram pela não caracterização de insalubridade. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Através do ofício nº 743/2013, de 21 de novembro de 2013, processo nº 049991/2013-83, o Departamento de 

Administração de Pessoal – DAP/PROGEPE foi encarregado pela adoção de providências visando à 

reposição ao erário dos valores pagos indevidamente. 

� A sentença judicial, processo nº 5035297-63.2012.404.7000/PR, obstaculizou a  implementação da 

recomendação. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR seguiu aas recomendações da CGU. Em dezembro de 2012 concluiu a atualização dos laudos do 

Hospital de Clínicas mas a alteração da legislação sobre o assunto exigiu nova abordagem e retrabalho.  
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

06 SA. 201203111 - Constatação 038 9217  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Administração 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Promover a apuração das responsabilidades, tendo em vista que os fatos narrados sinalizam dar falsa aparência à 

apuração dos valores de mercado do objeto licitado, etapa que é essencial ao processo licitatório. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PRA – Pró-Reitoria de Administração 25063 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

06 (cont.)  

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Foi designada Comissão de Sindicância para apurar responsabilidade por meio do processo nº 

23075.038189/2014-49.  

� O relatório final da Comissão de Sindicância processo foi encaminhado à Procuradoria Federal na UFPR para 

análise. O órgão jurídico emitiu parecer observando que a comissão em seu relatório apontou os responsáveis 

no entanto não indicou as penalizações.  

� Processo retornou a comissão que está fazendo as complementações de seus trabalhos atendendo ao 

observado pela Procuradoria Federal.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR instaurou Sindicância para apuração de responsabilidades. O pleno cumprimento da recomendação 

não ocorreu no exercício de 2014 pois a Comissão de sindicancia retomou os trabalhos para conclusão do 

relatório final em atendimento a encaminhamento da Procuradoria Federal na UFP emitido em parecer.  

 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

07 SA. 201203111 - Constatação 070 7867  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que procedam à reposição dos valores pagos indevidamente aos servidores a título de adicionais de insalubridade e/ou 

periculosidade que não estejam suportados por laudo de concessão específico, servidores em lotação diversas da 

declarada nos respectivos laudos, a servidores para os quais os pareceres técnicos/laudos concluíram pela não 

caracterização de insalubridade, a servidores para os quais já houve apontamentos de impropriedades e/ou 

inconformidades dos pareceres técnicos/laudos em relatórios anteriores, conforme quadro abaixo: 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Foi encaminhado ofício nº 743/2013, de 21 de novembro de 2013, ao Departamento de Administração de 

Pessoal, processo nº 049991/2013-83, solicitando providências quanto à reposição ao erário dos valores pagos 

indevidamente.  

� Considerando a sentença judicial vigente (processo nº 5035297-63.2012.404.7000/PR), não foi possível a 

implementação desta recomendação. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A sentença judicial, processo nº 5035297-63.2012.404.7000/PR é o impeditivo à plena implementação desta 

recomendação.  
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

08 SA. 201203111 - Constatação 070 47202  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que os gestores interrompam os pagamentos dos adicionais de insalubridade e/ou periculosidade.  

i)  que não estejam suportados por laudos ambientais, portarias de concessão e de lotação/localização 

íi)  a servidores em lotação diversas da declarada nos respectivos laudos;  

iii) a servidores para os quais os pareceres técnicos/laudos concluíram pela não caracterização de insalubridade;  

iv) a servidores para os quais já houve apontamentos de impropriedades e/ou inconformidades dos pareceres 

técnicos/laudos. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A UFPR visando atender as recomendações da CGU, concluiu em dezembro de 2012 os laudos de 1823 

servidores lotados no Hospital de Clínicas.. Estes laudos foram emitidos seguindo a Orientação Normativa n.º 

02/2010. Com a publicação da Orientação Normativa n.º 06, que revogou a ON 02/2010, houve necessidade de 

completa revisão dos laudos emitidos.  

� Relatório emitido em dezembro de 2014 pelo Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional – SESAO, informou 

as Unidades do Hospital de Clínicas: já foram inspecionados e emitidos 753 pareceres, correspondendo a 

41,30% dos 1823 realizados em 2012. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Parcela das situações referentes as atividades administrativas do HC  jã encontram-se regularizadas. E os 

laudos das áreas de assistências estão sendo implementas em conformidade com a ON 06/13.. 

 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

09 SA. 201203111 - Constatação 070 47203  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que os gestores promovam o levantamento de todos os servidores da Universidade que estejam recebendo os 

adicionais e efetuem a conferência da exatidão dos documentos (portarias de localização ou de exercício do 

servidor, de concessão dos adicionais e os laudos ambientais) antes de autorizar os pagamentos em atendimento ao 

art. 6o, do Decreto n°97,458, de 11/01/1989 por ser de sua responsabilidade a verificação prévia do implemento de 

condição ou condicionalidades. 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

09 (cont.)  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A UFPR visando atender as recomendações da CGU, concluiu em dezembro de 2012 os laudos de 1823 

servidores lotados no Hospital de Clínicas.. Estes laudos foram emitidos seguindo a Orientação Normativa n.º 

02/2010. Com a publicação da Orientação Normativa n.º 06, que revogou a ON 02/2010, houve necessidade de 

completa revisão dos laudos emitidos. Já foram emitidos 473 novos laudos segundo a nova ON. 

� Conforme consta na página da PROGEPE na internet (janeiro/2015) existem hoje 2637 servidores recebendo 

adicionais. De acordo com o fluxo estabelecido pela Coordenação da CAISS, com a implantação dos laudos e a 

regularização, preliminarmente, da lotação dos servidores do HC, aproximadamente 69% do trabalho de 

revisão estará realizado.  

� Tão logo seja feita a revisão dos adicionais de insalubridade do Hospital de Clínicas, será realizado o 

levantamento proposto pela recomendação. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As ações visando  atendimento a presente Recomendação encontra-se em andamento. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

10 SA. 201203111 - Constatação 070 47204  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Levante o total dos valores pagos indevidamente a servidores (não constantes da amostra realizada por meio da 

Solicitação de Auditoria n° 201203111/009) a título dos adicionais de insalubridade e periculosidade e sem a 

apresentação da documentação (laudos, portarias de lotação e de concessão) obrigatória exigida pela legislação, a 

servidores em lotação diversas da declarada nos respectivos laudos, a servidores para os quais os pareceres 

técnicos/laudos concluíram pela não caracterização de insalubridade, a servidores para os quais já houve apontamentos 

de impropriedades e/ou inconformidades dos pareceres técnicos/laudos e providencie a restituição de tais valores. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� As providências para atendimento à presente Recomendação somente serão desencadeadas após identificados os 
servidores com adicionais de insalubridade e periculosidade indevidos. Ou seja, as ações corretivas dependem da 
efetivação dos resultados obtidos com as providências estabelecidas para atendimento à Recomendação anterior 
(47203). 

� Tão logo seja feita a revisão dos adicionais de insalubridade do Hospital de Clínicas, será realizado o 
levantamento proposto pela recomendação. 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

10 (cont.)  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As ações que precedem o atendimento da presente Recomendação encontram-se em andamento. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

11 SA. 201203111 - Constatação 070 47205  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que a UFPR apure as responsabilidades pela continuação dos pagamentos indevidos a título de adicionais de 

insalubridade e periculosidade aos servidores que não estejam suportados por laudo de concessão específico, a 

servidores para os quais os pareceres técnicos/laudos concluíram pela não caracterização de insalubridade, a 

servidores para os quais já houve apontamentos de impropriedades e/ou inconformidades dos pareceres 

técnicos/laudos em atendimento aos arts. 9o e 12 da Orientação Normativa SRH/MPOG n° 02/2010, c/c com os arts. 

6o e 9o do Decreto n° 97.458, de 11/01/1989: "Art. 6nA execução do pagamento somente será processada à vista de 

portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo 

pericial, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes de autorizar o pagamento. (...) 9° 

Incorrem em responsabilidade administrativa, civil e penal os peritos e dirigentes que concederem ou autorizarem o 

pagamento dos adicionais em desacordo com este Decreto". 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A recomendação será atendida assim que se encerrarem os trabalhos das Recomendações 47203 e 47204. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As ações que precedem o atendimento da presente Recomendação encontram-se em andamento. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

12 SA. 201203113 - Constatação 040 71678  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o Gestor solicite à PROGEPE, a apuração da diferença de RS 1.149.748,74, e que sejam apresentados os dados 

utilizados para os cálculos efetuados, de forma a comprovar a diferença apontada. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

12 (cont.)  

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Em 2013, foi constituída Comissão encarregada do levantamento de pagamentos de APH referente aos anos de 

2011, 2012 e 2013, em atenção à recomendação da CGU.  Em dezembro de 2013 a Comissão foi recomposta.  

� A Comissão já encontrou anotações que indicam sobreposição de horário ou jornadas sequenciais em locais 

distintos. Também foi promovida a contagem de APH’s realizados pelos servidores selecionados, bem como 

quantos APH’s foram realizados durante a semana e quantos foram aos finais de semana, tendo em vista a 

existência de diferença nos valores de pagamento desses dois tipos de APH.  

� Terminada a análise de todos os documentos selecionados, o próximo passo será fazer a confrontação com os 

dados financeiros para verificar se todos os valores foram pagos corretamente. Para tanto a Comissão 

recentemente solicitou cópia dos contracheques dos servidores e com base em  contra cheques dos servidores 

pretende  concluir os levantamentos.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As ações visando o atendimento da presente Recomendação encontram-se em andamento. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

13 SA. 201203113 - Constatação 041 71680  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que os resultados obtidos com o levantamento mencionado no ponto anterior (Recomendação 71679), sejam 

comparados, individualmente, com os valores informados no SIAPE. Se desse comparativo resultar alguma diferença 

não justificada, que seja regularizada, com a devida devolução dos valores pagos a maior, pelo servidor que o tenha 

recebido indevidamente. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Em 2013, foi constituída Comissão encarregada do levantamento de pagamentos de APH referente aos anos de 

2011, 2012 e 2013, em atenção à recomendação da CGU.  Em dezembro de 2013 a Comissão foi recomposta.  

� A Comissão já encontrou anotações que indicam sobreposição de horário ou jornadas sequenciais em locais 

distintos. Também foi promovida a contagem de APH’s realizados pelos servidores selecionados, bem como 

quantos APH’s foram realizados durante a semana e quantos foram aos finais de semana, tendo em vista a 

existência de diferença nos valores de pagamento desses dois tipos de APH.  

� Terminada a análise de todos os documentos selecionados, o próximo passo será fazer a confrontação com os 

dados financeiros para verificar se todos os valores foram pagos corretamente. Para tanto a Comissão 

recentemente solicitou cópia dos contracheques dos servidores e com base em  contra cheques dos servidores 

pretende  concluir os levantamentos.  
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

13 (cont.)  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As ações visando ao atendimento da presente recomendação dependem dos trabalhos que ainda .encontram-se 

em andamento realizados por Comissão instituída pela Portaria 4433, de 19/11/2013, que foi encarregada do 

levantamento de pagamentos de APH referente aos anos de 2011, 2012 e 2013. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

14 SA. 201203113 - Constatação 042 7868  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que o HC solicite à PROGEPE a restituição aos cofres públicos do valor de R$ 47.751,84, relativo ao registro de 72 

plantões realizados pelos servidores do HC, durante o horário de expediente desses servidores, para os quais não houve a 

devida comprovação das compensações realizadas. Que o HC solicite à PROGEPE a restituição do valor de R$ 

96.194,76, relativo à diferença paga a maior aos servidores do HC que realizaram plantões na Maternidade. Este valor foi 

obtido na comparação entre os valores pagos pelo SIAPE e os correspondentes aos plantões registrados nas respectivas 

Folhas de Ponto. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Em 2013, foi constituída Comissão encarregada do levantamento de pagamentos de APH referente aos anos de 

2011, 2012 e 2013, em atenção à recomendação da CGU.  Em dezembro de 2013 a Comissão foi recomposta.  

� A Comissão já encontrou anotações que indicam sobreposição de horário ou jornadas sequenciais em locais 

distintos. Também foi promovida a contagem de APH’s realizados pelos servidores selecionados, bem como 

quantos APH’s foram realizados durante a semana e quantos foram aos finais de semana, tendo em vista a 

existência de diferença nos valores de pagamento desses dois tipos de APH.  

� Terminada a análise de todos os documentos selecionados, o próximo passo será fazer a confrontação com os 

dados financeiros para verificar se todos os valores foram pagos corretamente. Para tanto a Comissão 

recentemente solicitou cópia dos contracheques dos servidores e com base em  contra cheques dos servidores 

pretende  concluir os levantamentos.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR constituiu Comissão em meados de 2014 com o objetivo de realizar o levantamento dos pagamentos de 

APH visando atender recomendações da CGU. Os trabalhos se encontram em andamento e a Direção do HC 

aguarda os encaminhamentos da Comissão para então solicitar à PROGEPE a restituição dos valores recebidos 

indevidamente. 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

15 SA. 201305988 - Constatação 019 11272  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Revogar as concessões da jornada flexibilizada de horário feitas com base na Resolução COUN n° 56/2011 em setores 

administrativos que não exigem regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, 

em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, para realização de suas atividades, conforme 

estabelece o art. 3o do Decreto n° 1.590/1995. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Visando a regularização das concessões, em 28/05/2014, através da Portaria nº 1091/GR exarada pelo Gabinete 

do Reitor, foi proposta de recomposição da Comissão de que trata a Resolução 56/2011 – COUN, agora com a 

missão  de  rever todos os processos de concessão de jornada flexibilizada na UFPR . E que sejam revogadas 

todas as concessões que se encontrem em desacordo com a legislação vigente. 

� Ainda em atendimento aos encaminhamentos demandados pelo Gabinete do Reitor, a PROGEPE emitiu as 

Portarias 7155 e 7157/PROGEPE determinando retorno imediato à jornada de 40 horas semanais nas unidades 

que não submeteram o processo de flexibilização à Comissão em conformidade ao previsto na Resolução 

56/2011 – COUN, sob pena de responsabilização solidária da chefia. 

� Considerando o disposto no Decreto 1.590/05 e as diversas realidades de cada unidade da UFPR, convocou 

cada dirigente máximos de cada unidade (diretor de setor ou campus ou pró-reitor) a prestar informações, 

individualizando os casos que a jornada poderia ser flexibilizada. A partir da consolidação das informações 

colhidas junto aos dirigentes de cada unidade administrativa/setorial da UFPR a Comissão pretende concluir a 

analise situacional e deliberar sobre a flexibilização da jornada de trabalho.  

� O pró-reitor de Gestão de Pessoas tem acompanhado, através de reuniões sistemáticas, os trabalhos da 

Comissão. 

� Para além das ações acima citadas, a PROGEPE em parceria com o CCE vem desenvolvendo um sistema 

próprio de “ponto eletrônico” para registrar a frequência dos servidores, que deverá estar operante até o final 

do primeiro semestre de 2015. 

� O relatório final da Comissão deverá ser entregue ao Conselho Universitário até o final de fevereiro, com a 

sugestão de revogação da Resolução e propondo novos ajustes nos critérios de concessão da flexibilização da 

jornada de trabalho na UFPR 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A UFPR constituiu Comissão em meados de 2014 com o objetivo de realizar o levantamento das concessões de 

jornada flexibilizada na UFPR visando atender recomendações da CGU. Os trabalhos, sob o acompanhamento 

direto da PROGEPE, se encontram em andamento. 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

16 SA. 201305988 - Constatação 019 84540  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Fazer constar em todos os atos de concessão ou revogação da jornada flexibilizada de horário aos setores, a aprovação 

pelo Reitor da Universidade, consoante ao contido na parte final do art. 3odo Decreto n° 1.590/1995, e em atendimento 

ao princípio da legalidade. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A autorização a que se refere no art. 3odo Decreto n° 1.590/1995, observadas as especificidades dos serviços 

prestados indicadas na legislação, pode ser expressa através de regulamentação abrangendo toda a UFPR. 

Portanto fazer constar a autorização do reitor em todos os atos de concessão ou revogação de jornada 

flexibilizada é recomendação que exacerba o contido na legislação. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Compete a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas a responsabilidade por formalizar, individualmente, os atos  

relativos as atividades de pessoal na UFPR 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

17 SA. 201305988 - Constatação 024 10340  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Promover os ajustes do nível de classificação dos servidores ativos e inativos conforme os critérios descritos no campo 

Fato. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� O Departamento de Pessoal – DAP/PROGEPE está realizando levantamento sobre a situação de todos os 

técnicos-administrativos, visando identificar as situações que caracterizem a inconsistência apontada pela 

CGU. Concluído o levantamento, será dada ciência aos servidores, oportunizando o contraditório e a ampla 

defesa e não havendo documentação comprobatória da progressão concedida, serão adotadas providencias 

visando a correção dos atos administrativos impróprios.  

� O rito processual estabelecido para a revisão dos atos de concessão das progressões por capacitação dos  
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

17 (cont.)  

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : (CONT.) 

servidores segue orientação exarada pela Procuradoria Federal na UFPR através do Parecer nº 102/2014 de 

fevereiro de 2014. Tal cuidado foi necessário uma vez que é considerada a possibilidade de elevado de ações 

judiciais que tal procedimento ocasionará. Observando a linha de corte determinada, ou seja, 5 anos retroativos 

a fevereiro de 2014, encontramos aproximadamente 860 servidores na situação questionada.. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Providências visando o atendimento à Recomendação já foram desencadeadas pela PROGEPE/UFPR e 

encontram-se em andamento. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

18 SA. 201305988 - Constatação 024 10341  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Promover junto aos servidores a reposição ao erário dos valores indevidamente pagos, referentes aos benefícios das 

progressões por capacitação indevidamente concedidas. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� O Departamento de Pessoal – DAP/PROGEPE está realizando levantamento sobre a situação de todos os 

técnicos-administrativos, visando identificar as situações que caracterizem a inconsistência apontada pela 

CGU. Concluído o levantamento, será dada ciência aos servidores, oportunizando o contraditório e a ampla 

defesa e não havendo documentação comprobatória da progressão concedida, serão adotadas providencias 

visando a correção dos atos administrativos impróprios.  

� O rito processual estabelecido para a revisão dos atos de concessão das progressões por capacitação dos 

servidores segue orientação exarada pela Procuradoria Federal na UFPR através do Parecer nº 102/2014 de 

fevereiro de 2014. Tal cuidado foi necessário uma vez que é considerada a possibilidade de elevado de ações 

judiciais que tal procedimento ocasionará. Observando a linha de corte determinada, ou seja, 5 anos retroativos 

a fevereiro de 2014, encontramos aproximadamente 860 servidores na situação questionada. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Providências visando o atendimento à Recomendação já foram desencadeadas pela PROGEPE/UFPR e 

encontram-se em andamento. 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

19 SA. 201305988 - Constatação 029 10347  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Caso as instituições financeiras não promovam o ressarcimento de forma administrativa, encaminhar o assunto para a 

Procuradoria Federal com a finalidade deste órgão adotar as medidas judiciais para promover o ressarcimento em 

relação aos valores pagos e creditados indevidamente em virtude do falecimento dos beneficiários. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A PROGEPE/UFPR realizou o levantamento das situações não solucionadas, visando a adoção de medidas 

judiciais cabíveis para a recuperação dos valores creditados indevidamente em virtude do falecimento dos 

beneficiários. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As informações foram levantadas, restando consolidar os resultados parar então desencadear a medidas 

visando o atendimento ao recomendado pela CGU.. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

20 SA. 201305988 - Constatação 046 11279  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Promover a apuração de responsabilidade pela atuação dos servidores que compõem a diretoria do Sinditest-PR na 

gestão 2012/2013, com ausência aos respectivos locais de lotação e descumprimento da Lei n° 8.112/1990 e do Decreto 

n° 1.590/1995, em atendimento aos artigos 140, 143e 148 da Lei n° 8.112/90. Em ato subsequente, uma vez 

identificados os agentes causadores dos prejuízos ao Erário, realizar a apuração dos valores pagos indevidamente e 

promover o seu ressarcimento aos cofres públicos. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Com a finalidade de apurar denúncia de liberação de servidores do quadro da UFPR e funcionários do quadro 

FUNPAR/UFPR, para o SINDITEST/PR no biênio 2012/2013, foi instaurada Comissão de Sindicância, 

através da Portaria n.º 3105/PROGEPE de 12/08/2013, processo administrativo n.º 23075.033913/2012-86.  
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

20 (cont.)  

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : (CONT.) 

O relatório final exarado por esta Comissão foi considerado insubsistente e através do parecer n.º 

903/2013/PF/UFPR/PGF/AGU a Procuradoria Federal Especializada na UFPR concluiu que os “fatos 

averiguados não restaram claramente esclarecidos, pela não abrangência da análise dos fatos denunciados. E, por 

sua vez, a PF/UFPR recomendou o retorno dos autos à Comissão Sindicante para que sejam esclarecidos os fatos 

acima apontados.” 

� A Comissão foi reinstalada com base nas portarias nº 5968/PROGEPE de 10/03/2014, nº 6273, de 02/04/2014 e 

posteriormente a de nº 6510, de 28 de abril de 2014, sendo que esta última veio convalidar e ultimar todos os atos 

já praticados. 

� O novo relatório de sindicância emitido Comissão é encaminhado em 01/07/2014, à autoridade constituinte em 

que consta sugestão do arquivamento do processo. Em 17/07/2014, através do parecer n.º 

619/2014/PF/UFPR/PGF/AGU, a Procuradoria Federal Especializada na UFPR recomenda, em virtude do não 

atendimento da finalidade pela qual a comissão sindicante foi designada, a nomeação de nova comissão 

sindicante com novos membros. 

� Finalmente, foram emitidas as Portarias 8057 (14/08/2014), revogada pela Portaria 8778 (01/10/2014), por sua 

vez revogada pela Portaria 9602 (02/12/2014), sendo que, por lapso administrativo, em virtude do excessivo 

volume de trabalhos na Gerência de Procedimentos Administrativos - GPD, não foi realizado contato com os 

membros da Comissão, ficando a abertura dos trabalhos dessa nova Comissão agendada para o dia 30/01/2015, 

com o retorno das férias dos servidores nomeados. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A Comissão designada para apurar a responsabilidade pela atuação dos servidores que compõem a diretoria do 

Sinditest-PR na gestão 2012/2013 não foi conclusiva embora por duas vezes os trabalhos tenham sido retomados 

e a Procuradoria federal sugeriu a emissão de nova Portaria com designação de nova Comissão, composta por 

outros membros, que seja capaz de conduzir os trabalhos em conformidade ao recomendado pela CGU. Estando, 

portanto, em andamento as providencias visando o atendimento da presente recomendação. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

21 SA. 253112 - Constatação 013 120657  

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Que a UFPR promova as medidas necessárias à redução ou à eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à 

concessão dos adicionais de insalubridade e de periculosidade. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

� PROGEPE - Divisão de Benefícios 48812 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

21 (cont.)  

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A UFPR visando atender às recomendações da CGU, concluiu em dezembro de 2012 os laudos de 1823 
servidores lotados no Hospital de Clínicas. Estes laudos foram emitidos seguindo a Orientação Normativa n.º 
02/2010. Com a publicação da Orientação Normativa n.º 06, que revogou a ON 02/2010, houve necessidade de 
completa revisão dos laudos emitidos. Já foram emitidos 473 novos laudos segundo a nova ON. 

� Conforme consta na página da PROGEPE na internet (janeiro/2015) existem hoje 2637 servidores recebendo 
adicionais. De acordo com o fluxo estabelecido pela Coordenação da CAISS, com a implantação dos laudos e 
a regularização, preliminarmente, da lotação dos servidores do HC, aproximadamente 69% do trabalho de 
revisão estará realizado.  

� Tão logo seja feita a revisão dos adicionais de insalubridade do Hospital de Clínicas, será realizado o 
levantamento proposto pela recomendação. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� As ações visando o atendimento à presente Recomendação encontra-se em andamento. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

22 SA. 201407318 - Constatação 23 – 3.2.1.2 Recomendações: 1 Of. 19266 2014 / CGU – PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a definição e a normatização de uma sequência operacional contendo o fluxo de trabalho de 

contabilização de obras em andamento, de aquisição, registro, cadastramento e reavaliação de imóveis, a qual deve 

ser divulgada e implementada pelas unidades incumbidas de participar do fluxo de trabalho. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - DIVISÃO DE BENEFÍCIOS 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A Universidade, através da  Res. nº 31/14-COPLAD,   propôs a criação de estrutura administrativa própria, 
desvinculada da Pró-Reitoria de Administração, que passa a responder pelo gerenciamento de todas as ações 
relativas a área de obra, de conservação e de manutenção da infraestrutura física da UFPR.  

� Esta nova unidade administrativa – a Superintendência de Infraestrutura (SUINFRA) – que é vinculada 
diretamente à Reitoria, foi criada com atribuição focada em obras e infraestrutura deve adotar as providencias 
visando o pleno atendimento a recomendação exarada pela CGU. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A implantação do REUNI, ocorrida a partir de 2008, impôs a UFPR um fluxo de obras que exigiu muito da 
capacidade técnica instalada. Esta fase que se caracterizou também pela expansão da estrutura fisica da 
universidade sobrecarregou o quadro de engenheiros e arquitetos nas atividades de licitações e fiscalização de 
obras. Esta sobrecarga nem sempre permitiu adoção de providencias de forma tempestiva.  

� A especialização das atribuições da SUINFRA, unidade recém-criada na UFPR, permitirá maior agilidade 
administrativa e a superação de muitas dificuldades tendo em vista sua vinculação direta à Reitoria. 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

23 SA. 201108981 - Constatação 23 - 3.2.1.2 Recomendação 1 Of. 19266 2014 / CGU – PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que, na normatização proposta, seja definida uma unidade central com a missão de coordenar as 

atividades de levantamento, reavaliação, registro e regularização imobiliária, realizadas pelo DCF, PCU e DPA. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PCU – PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA 25063 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Com a nova estrutura organizacional estabelecida a partir da Res. nº 31/14-COPLAD, a definição e a 

normatização do fluxo de trabalho de contabilização de obras em andamento, de aquisição, registro, 

cadastramento e reavaliação de imóveis, serão de responsabilidade da equipe da SUINFRA - 

Superintendência de Infraestrutura e do DCF visando cumprir os normativos legais e manter um cadastro de 

imóveis devidamente atualizado.  

� O cadastro de imóveis já é realizado de forma rotineira na Universidade porém a reavaliação, dentro da 

periodicidade e padrão requeridos pela SPU, tem sido prejudicado tendo em vista a dimensão dos patrimônio 

imobiliário desta centenária Universidade e a dinâmica que foi imposta durante o período do REUNI. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Realizar o cadastro de imóveis de uma universidade centenária, como é o caso da UFPR, foi um desafio sem 

precedentes para a reitoria que iniciou seu mandato em 2009.  

� Com a criação da SUINFRA – Superintendência de Infraestrutura, espera-se propiciar maior fluidez às 

atividades e demandas da área de obras e manutenção na UFPR, em especial, garantindo dispor de um 

adequado repositório de dados de infraestrutura existente. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

24 RA 201314330 - Constatações 1.1.1.1 e 1.1.1.2 Recomendação 1 Ofício 21467 2014 - CGU/PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que o gestor promova a apuração de responsabilidade em função das inconsistências relatadas. O 

resultado da apuração deverá ser submetido à Procuradoria Federal Especializada. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / PCU +  CCE 25063 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

24 (cont.)  

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Foi instaurado processo administrativo nº 23075.016406/2014-40, visando a apuração de responsabilidade.  O 

processo de apuração de responsabilidade abrangerá tanto as ocorrências do Pregão Eletrônico nº 022 quanto no 

Pregão 081/2012 (processo nº 23075.072862/2011-27). 

� Considerando aos trabalhos de sindicância em andamento, em estrita observância a outros apontamentos da 

CGU, houve necessidade de sobrestar o início dos trabalhos da presente Comissão.  

� Além de propor a abertura da sindicância para apuração das responsabilidades apontadas pela CGU,  a Pró-

Reitoria de Administração anulou o contrato com a empresa vencedora do Pregão 81/2012.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Trabalhos de sindicância foram desencadeados simultaneamente a outros trabalhos indicados pela CGU, isto 

impôs o retardamento do início dos trabalhos desta Comissão de Sindicancia que foi constituída para apuração 

das responsabilidades relacionados aos Pregões 022 e 081/2012.. 
 

 

 

ORDEM  IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE AUDITORIA  ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

25 SA. 201314330 - Constatação – 03 - 1.2.2.1 Recomendações: 1 Of. 21467 2014 / CGU – PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA – PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 25063 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se a adoção de procedimentos e rotinas que permitam o devido registro dos serviços executados de 

cabeamento estruturado e de engenharia para manutenção, remanejamento e instalação de rede local, de modo a 

viabilizar a devida  conferência e liquidação dos valores faturados pela contratada, em especial: 

� Documentar as análise e aprovações dos serviços orçados pela contratada; 

� Documentar em memorial as soluções adotadas e os serviços executados; 

� Coletar e registrar o aceite do usuário do serviço executado em formulário, ou equivalente, que contenha os 

dados daquilo que foi realizado; e 

� Exigir nos relatórios de Serviços Executados, elaborados pela contratada, todas as informações previstas no 

Termo de Referência. 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRA / PCU  e  CCE 25063 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A interface requerida entre o CCE e a unidade de obras da universidade, necessária na execução dos serviços 

executados de cabeamento estruturado e de engenharia para manutenção, será dinamizada com a criação da 

Superintendência de Infraestrutura – SUINFRA. Esta nova unidade administrativa , que está subordinada 

diretamente a reitoria, possui maior autonomia administrativa o que permitira maior agilidade na adoção de 

procedimentos e ampliará o controle dos serviços executados. Este novo arranjo administrativo torna-se mais 

propicio  a implementação de ações para o pleno atendimento à Recomendação da CGU, aprimorando os 

controles já existentes na Universidade. 

� O CCE já possui um Modelo de Contratação de Soluções de TI, redigido em conformidade com a IN n° 

04/2014-SLTI/MPOG, onde as questões de controles estão devidamente disciplinadas. 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

25 (cont.)  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� A Universidade já realiza controles, procedimentos e rotinas que permitem o registro dos serviços executados 

de cabeamento estruturado e de engenharia para manutenção, remanejamento e instalação de rede local. O 

novo arranjo administrativo proporcionado com a criação da SUINFRA permitirá maior aprimoramento 

destas atividades. 
 

 

 

ORDEM  IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
AUDITORIA  

ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

26 SA. 201407318 - Constatação 06 - 1.1.1.2 Recomendação 1.1.1 Of. 19266 2014 / CGU – PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Recomenda-se que a Unidade efetue o lançamento de todos os processos disciplinares no Sistema CGU-PAD 

conforme disposto na Portaria CGU nº 1.043/2007.  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE / GPD - GERÊNCIA DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES  25067 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Acúmulo de trabalho na Gerência de Procedimentos Disciplinares, bem como o passivo gerado nos anos de 

2006 a 2008, dificultou o cumprimento do registro de todos os processos no CGU-PAD.  O levantamento do 

passivo demanda tempo para ser efetuado, considerando que tal atividade não deve prejudicar a continuidade 

dos processos já em andamento.  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Fator Positivo: Ocorreu uma grande atualização de informações no CGU-PAD por parte da Gerencia de 

Procedimentos Disciplinares. 

� Fator Negativo: A grande demanda de processos aguardando solução de continuidade, somada ao 

levantamento necessário para atualização de informações referentes ao exercício de 2006 a 2008, dificultou o 

atendimento a demanda. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

27 SA. 201407318 - Constatação 16 – 4.2.1.2 Recomendações: 2 Of. 19266 2014 / CGU – PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Conforme informado pela PROGEPE, para 2015 está prevista a realização de avaliação vertical em duplo sentido. 

Recomenda-se, nos questionários de avaliação, a abordagem de assuntos relacionados com o desempenho funcional 

do servidor e motivação  nos moldes descritos no item 8.2 no intuito de permitir a geração de uma base de dados 

para fins gerenciais. 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

27 (cont.)  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PROGEPE - DIVISÃO DE BENEFÍCIOS 48812 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� Foi constituída Comissão multidisciplinar para implantação de nova modalidade de avaliação de desempenho 

por meio da Portaria 6698/PROGEPE, de 15/05/14. A referida Comissão elaborou documento com sugestão 

de alteração da Resolução 21/08-COPLAD referente a 4ª etapa da implantação da Avaliação de desempenho 

dos servidores técnico-administrativos da UFPR.   

� A proposta está sendo discutida e analisada pelo Conselho de Planejamento e Administração em conjunto 

com a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Ocorreram avanços na discussão para implementação de novas etapas na Avaliação de Desempenho dos 

servidores técnico-administrativos 

� As dificuldades enfrentadas podem comprometer a implantação de novo instrumento de avaliação de 

desempenho para o ano de 2015. 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

28 SA. 201407318 - Constatação 18 – 4.2.1.2 Recomendações: 2 Of. 19266 2014 / CGU – PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Seja por meio de aditamento à Resolução n° 56/201l-COUN ou edição de um novo normativo, recomenda-se o 

detalhamento do entendimento do art. 3 do Decreto no. 1.590/95, especialmente no que tange a definição de: 

atividade contínua; e definição de público. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E CONSELHO UNIVERSITÁRIO 25067 e 25059 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A Comissão do Conselho Universitário – COUN, responsável pela análise e deliberação dos pedidos de 

flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos da Universidade Federal do 

Paraná foi designada pela Portaria 1091 de 28/05/14.  

� O prazo inicial para a revisão das concessões de flexibilização foi de 60 (sessenta) dias. Tal período foi 

prorrogado por 60 (sessenta) dias, por meio da Portaria 1202 de 01/08/14 e posteriormente prorrogado por 

mais 90 (noventa) dias pela Portaria 1272 de 12/09/14. Ao término do referido prazo a comissão emitiu 

relatório que encontra-se para análise e deliberação do COUN.  

� Os trabalhos da Comissão contemplaram o estudo da conceituação e legislação pertinente à definição de 

atividade contínua (período noturno) e atendimento ao público para subsidiar análise e deliberação do 

Conselho Universitário. 
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Quadro A.11.2.2 (cont.) 

ORDEM   

28 (cont.)  

ANÁLISE CRÍTICA :  

� Foi elaborada uma proposta de complementação de conceituação para subsidiar análise e deliberação de 

Conselho Superior 
 

 

 

ORDEM  
IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA  
ITEM DO RA COMUNICAÇÃO EXPEDIDA  

29 SA. 201407318 - Constatação 18 – 4.2.2.1 Recomendações: 1 Of. 19266 2014 / CGU – PR 

ÓRGÃO/ENTIDADE OBJETO DA RECOMENDAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 25067 

DESCRIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  

Após definição do entendimento, designar comissão específica para analisar e emitir parecer sobre os pedidos de 

flexibilização de jornada. Após avaliação da comissão o pleito deverá ser aprovado pelo Reitor. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

SETOR RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO  CÓDIGO SIORG 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E CONSELHO UNIVERSITÁRIO 25067 e 25059 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO : 

� A Comissão do Conselho Universitário – COUN, responsável pela análise e deliberação dos pedidos de 

flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos da Universidade Federal do 

Paraná foi designada pela Portaria 1091 de 28/05/14.  

� O prazo inicial para a revisão das concessões de flexibilização foi de 60 (sessenta) dias. Tal período foi 

prorrogado por 60 (sessenta) dias, por meio da Portaria 1202 de 01/08/14 e posteriormente prorrogado por 

mais 90 (noventa) dias pela Portaria 1272 de 12/09/14. Ao término do referido prazo a Comissão emitiu 

relatório que encontra-se para análise e deliberação do COUN. 

ANÁLISE CRÍTICA :  

� No exercício  de 2014 foi realização reavaliação das concessões efetuadas em conformidade aos preceitos da 

Resolução 56/11-COUN. A discussão e avaliação programadas não foram concluídos no exercico tendo em 

vista a complexidade do tema. 
 

Fonte: AUDIN 

11.3 Declaração de Bens e Rendas Estabelecida na Lei n° 8.730/93 

Neste item do Relatório de Gestão são apresentadas as informações quantitativas e qualitativas das 
obrigações referentes à entrega da declaração de bens e rendas (DBR) por autoridades, servidores e 
empregados públicos relacionados no art. 1° da Lei nº 8.730/93. 

11.3.1 Situação do Cumprimento das Obrigações Impostas pela Lei 8.730/93 

O Quadro A.11.3 a seguir compreende o conjunto de autoridades, servidores e empregados 
públicos obrigados a entregar a DBR conforme exigência do art. 1º da referida Lei. 
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Quadro 155 - Quadro A.11.3 – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UFPR, da 
obrigação de entregar a DBR 

Detentores de Cargos e 
Funções Obrigados a 

Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de Entregar a 
DBR 

Posse ou Início 
do Exercício de 

Cargo, Emprego 
ou Função 

Final do Exercício 
de Cargo, Emprego 

ou Função 

Final do 
Exercício 

Financeiro 

Autoridades 

(Incisos I a VI do art. 1º 
da Lei nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR - - - 

Entregaram a DBR - - - 

Não cumpriram a obrigação - - - 

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR 525 - - 

Entregaram a DBR 477 - - 

Não cumpriram a obrigação 48 - - 

Funções Comissionadas 

(Cargo, Emprego, Função 
de Confiança ou em 

comissão) 

Obrigados a entregar a DBR 250 - - 

Entregaram a DBR 195 - - 

Não cumpriram a obrigação 55 - - 

Fonte: DAP/PROGEPE 

11.3.2 Situação do Cumprimento das Obrigações 

Os documentos referentes ao cumprimento da obrigação de entregar Declaração de Bens e Rendas 
ou Autorização de Acesso aos dados das Declarações de Ajuste Anual de Imposto de Renda são 
recebidos em meio físico, permanecendo arquivados na Secretaria de Administração de Pessoal, 
uma vez que a UFPR não dispõe de programa específico para acompanhamento informatizado para 
realização desse controle.  

Informa-se ainda que o Departamento de Administração de Pessoal não realiza qualquer tipo de 
análise dos documentos apresentados. Quando constatada a ausência de entrega dos documentos, é 
encaminhado ofício ao servidor solicitando a entrega do documento ao Departamento de 
Administração de Pessoal. Visando à melhoria do processo, está disponibilizado no sítio eletrônico 
da PROGEPE, formulário específico para nomeação de função gratificada ou cargo de direção, 
elencando os documentos que devem constar do referido processo. Verificada a ausência de DBR, o 
processo retorna à origem para a devida correção.  

Fonte: DAP/PROGEPE 

 

11.4 Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário 

Não foi realizada nenhuma Tomada de Contas Especial, em âmbito administrativo e de insaturado 
pela UFPR, no exercício de 2014. O ressarcimento ao erário, decorrentes de TCE instauradas pelo 
TCU são realizadas pelo Departamento de Administração de Pessoal mediante instauração de 
processo administrativo e inclusão do desconto de valores na ficha financeira do servidor envolvido. 

Fonte: DAP/DIR 
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11.5 Alimentação SIASG E SICONV 

Há duas unidades da UFPR para as quais se aplica este item: Coordenadoria de Relações 
Internacionais/PROPLAN e Pró-Reitoria de Administração – PRA. Ambas as declarações 
encontram-se assinadas no Anexo I à página 459. 
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12 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

Este item objetiva levantar informações quanto à elaboração e à fidedignidade das informações 
contidas nas demonstrações contábeis da UFPR, e à implementação de sistemática de apuração de 
custos, bem como acompanhar a implementação dos novos critérios e procedimentos estabelecidos 
pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.  

12.1 Medidas Adotadas para Adoção de Critérios e Procedimentos Estabelecidos pelas 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

Desde dezembro de 2010 estamos registrando contabilmente a depreciação de bens móveis nas UJs 
UFPR e HC conforme orientação e modelo de planilha de cálculo constando da macrofunção 
02.03.30. Apesar desses registros e com o aprimoramento do conhecimento sobre o assunto das 
pessoas envolvidas tanto da Contabilidade quanto do Patrimônio foram detectadas falhas no 
acompanhamento e tombamento dos bens pelo sistema atualmente utilizado. O Departamento de 
Serviços Gerais como forma de iniciar a solução deste problema, nomeou uma comissão para 
proceder ao inventário de bens móveis e a PRA Pro reitoria de Administração à qual o DSG se 
subordina, licitou uma Empresa para o levantamento dos Bens Imóveis. A Contabilidade, por sua 
vez, desde 2010 vem informando das mudanças e acompanhando as atividades desenvolvidas, 
inclusive participando da comissão ou solicitando reuniões quando necessário. Em 2014 
encaminhamos o processo de número 23075.054853/2014-05 solicitando alguns esclarecimentos e 
dando algumas orientações às quais através do ofício 26/2015 do DSG Departamento de Serviços 
Gerais a Diretora informa o Plano para criação, em 2015 juntamente com o CCE Centro de 
Computação Eletrônica, de um Sistema que se adapte as novas normas da Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público, tendo capacidade para já no tombamento do bem serem discriminadas a vida útil, 
valor do bem no caso de impairment, se adquirido por licitação, fonte de recursos e todas as 
informações necessárias ao cálculo da depreciação e amortização. Sobre os Bens Imóveis quando 
do levantamento pela empresa contratada foi efetuado o registro no sistema Spiunet, em 2014, com 
informações de valor por metro quadrado atualizado pelo CUB custo unitário básico da construção 
(ABNT) da época. Por informação extraoficial da STN Secretaria do Tesouro Nacional, será 
disponibilizado um sistema novo do Spiunet o qual irá contemplar a depreciação e reavaliação dos 
Bens Imóveis. A Contabilidade também está acompanhando o trabalho da Biblioteca Central na 
busca de um Sistema adequado ao acompanhamento dos livros já que o material bibliográfico de 
nossas bibliotecas não é considerado bens de consumo característicos de bibliotecas públicas. A 
complexidade dessas mudanças de critérios que atinge à Contabilidade Pública, mudanças físicas de 
procedimentos e de acompanhamento, exige um esforço conjunto dos vários setores da Unidade 
Jurisdicionada e ainda que ao mesmo tempo consigamos exercer nossas atividades quotidianas 
regularmente, cumprindo prazos e compromissos que não são poucos, de maneira eficiente.  

Fonte: DCF/PROPLAN 

 

12.2 Apuração dos custos dos programas e das unidades administrativas 

Demonstração sucinta do estágio de desenvolvimento da sistemática de apuração dos custos 
dos programas e das unidades administrativas, bem como dos bens e serviços resultantes da atuação 
da unidade jurisdicionada, especialmente aqueles decorrentes da execução dos seus objetivos 
estratégicos, contemplando, pelo menos, as seguintes informações: 
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a) identificação da estrutura orgânica da unidade jurisdicionada responsável pelo 
gerenciamento de custos (subunidade, setor etc.), bem como da setorial de custos a que se 
vincula, se for o caso; 

b) identificação das subunidades administrativas da unidade jurisdicionada das quais os 
custos são apurados; 

c) descrição sucinta do sistema informatizado de apuração dos custos; 

d) práticas de tratamento e alocação utilizadas no âmbito das subunidades ou unidades 
administrativas para geração de informações de custos; 

e) impactos observados na atuação da unidade jurisdicionada, bem como no processo 
de tomada de decisões, que podem ser atribuídos à instituição do gerenciamento de custos; 

f) relatórios utilizados pela unidade jurisdicionada para análise de custos e tomada de 
decisão. 

 

Objetivo Específico: Identificar o estágio em que se encontra a implantação de sistemática de 
apuração de custos pela Unidade Jurisdicionada e em que medida os seus produtos são utilizados 
para subsidiar a tomada de decisões.  

Estrutura da Informação: Não há estrutura definida para este subitem, ficando a cargo do gestor 
optar pela forma mais eficiente para apresentação dos dados. As informações a seguir 
contextualizam alguns aspectos quanto à natureza dos dados a serem consignados no relatório. 

Os dados a serem apresentados em razão desse item da DN referem-se à sistemática de apuração de 
custos utilizada pela unidade jurisdicionada, a qual pode não estar diretamente associada ao SIC, 
notadamente quando a unidade integra os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da 
União.  

Em qualquer situação, as informações requeridas no item devem ser apresentadas tendo por base a 
sistemática de apuração de custos vigente no exercício de referência do relatório de gestão.  

Caso a unidade jurisdicionada integre o Poder Executivo, mas o SIC não constitua a principal 
ferramenta da sistemática de apuração de custos, a unidade deve, adicionalmente às informações 
prestadas sobre o sistema utilizado com esse fim, contextualizar no relatório de gestão as razões 
para que o SIC não tenha sido adotado como o principal sistema de apuração de custos no exercício 
de referência do relatório de gestão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Abrangência: Todas as unidades jurisdicionadas relacionadas no Anexo I da DN TCU 134/2013, 
obedecendo-se aos conteúdos especificados no Quadro A-1 – Relacionamento entre as Unidades 
Jurisdicionadas e os conteúdos Gerais do Relatório de Gestão.  

Caso a unidade jurisdicionada seja vinculada a uma setorial responsável pela apuração de custos do 
órgão ou entidade que integra, não tendo em sua estrutura uma subunidade direcionada a essa 

O Sistema de Custos do Governo Federal foi instituído com a Portaria STN 157, de 09 de março de 2011, 
tendo como órgão central a Secretaria do Tesouro Nacional e como órgãos setoriais as unidades de gestão 
interna dos Ministérios e da Advocacia-Geral da União, responsáveis pelo acompanhamento de custos no 
Sistema de informações de Custos – SIC.  

Segundo a referida Portaria, as unidades de gestão interna do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do 
Ministério Público da União podem integrar o Sistema de Custos do Governo Federal como órgãos 
setoriais. 

No mesmo sentido a Portaria STN 716, de 24 de outubro de 2011, dispôs sobre o Sistema de Informações 
de Custos – SIC, o qual constitui sistema informacional do Governo Federal que tem por objetivo o 
acompanhamento, a avaliação e a gestão dos custos dos programas e das unidades da Administração 
Pública Federal e o apoio aos Gestores no processo decisório. 
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atividade, deve consignar no relatório de gestão as informações que forem aplicáveis a sua 
realidade. Nesse caso, as informações disponibilizadas devem permitir uma ampla visão do uso da 
sistemática de apuração de custos pela Unidade Jurisdicionada e da forma que a unidade interage 
com a setorial de custos do órgão ou entidade no contexto em análise.  

12.3 Conformidade Contábil 

Em 2014, como em anos anteriores, a conformidade contábil é acompanhada pelos servidores da 
Divisão de Contabilidade tendo por base os Demonstrativos Contábeis, o Balancete e as transações 
no SIAFI como o CONCONTIR, CONICONS, CONSULTORC e análise da digitação dos 
documentos.   

A Conformidade Contábil reflete também os atos de gestão qualitativos como, por exemplo, as 
restrições contábeis pela falta de Conformidade do Registro de Gestão com a mudança que houve 
por orientação da CGU para que a Auditoria Interna da UFPR deixasse de fazê-la. O fato do 
servidor a ser designado para tal função não poder executar documentos no SIAFI dificultou a 
tomada de decisão, mas que ao final do ano solucionou-se. 

A Conformidade Contábil é feita pela Contadora da UFPR que a executa de forma consolidada pois 
não se determinou contadores responsáveis pelas UJs HC e HMVFA. 

As restrições que mais se apresentaram foram a 642 falta/evolução incompatível dep. At. 
Imobilizado de Janeiro a dezembro, a 315 falta/restrição conformidade registros de gestão cujas 
razões seguem explicadas no item 12.1 deste relatório. 

A Contabilidade acompanha tecnicamente os atos de gestão dos responsáveis por sua execução da 
melhor forma possível, minimizando impactos, mas no caso da restrição 642 falta/evolução 
incompatível Dep.At. Imobilizado e na questão de um sistema adequado ao controle de bens, não 
conseguimos saná-las durante todo o exercício e acabará por se estender até meados de 2015. A 
justificativa se encontra no item 12.1 deste relatório. 

Fonte: DCF/PROPLAN 

 

12.4 Declaração do Contador Atestando a Conformidade das Demonstrações Contábeis 

Este item objetiva evidenciar a responsabilidade do Contador quanto ao registro, análise e 
elaboração das demonstrações contábeis das unidades jurisdicionadas (UJ).  

12.4.1 Declaração Plena 

Declaração Plena substituída pela Declaração com Ressalva a seguir. 

12.4.2 Declaração com Ressalva 

A Declaração do Contador responsável por UJ que apresenta Relatório de Gestão para dar 
cumprimento à normativa do TCU, no caso de declaração com ressalvas, incluirá a denominação 
completa da UJ; o código da UJ no SIAFI (UG); o texto da Declaração, de acordo com o Quadro 
A.12.4.2 apresentado a seguir; local e data da elaboração da declaração; o nome completo do 
Contador responsável pela UJ, bem como o respectivo nº do registro do profissional no Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC). 
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Quadro 156 - Quadro A.12.4.2 – Declaração do Contador com Ressalvas sobre a Fidedignidade das 
Demonstrações Contábeis 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR  

Denominação completa (UJ) Código da UG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 153079 

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa e do Resultado Econômico), regidos 
pela Lei n.º 4.320/1964, refletem adequadamente a situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade 
jurisdicionada que apresenta Relatório de Gestão, EXCETO  no tocante a: 

 

a) FALTA/EVOLUCAO INCOMPATIVEL DEP.AT.IMOBILIZ. (Restrição 642) 

 

b) FALTA/EVOL.INCOMPATIVEL AMORTIZ.AT.INTANGÍVEL.(Restrição 643) 

 

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração. 

 

Local CURITIBA - PR Data 06/02/2015 

Contadora Responsável 
DENISE MARIA MANSANI WOLFF DOS 
SANTOS CRC nº 023848/O-4 

Fonte: DCF/PROPLAN 

 

Obs.: A declaração original encontra-se digitalizada no Anexo I à página 462. 

12.8 Relatório de Auditoria Independente 

Não houve a contratação deste serviço. 

Fonte: CPI/PROPLAN 
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13 OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

Apresentam-se neste item informações consideradas relevantes pela unidade jurisdicionada para 
demonstrar a conformidade e o desempenho da gestão no exercício. 

 

13.1 Outras Informações Consideradas Relevantes pela UJ 

O exercício de 2014 deu sequência à expansão universitária com a UFPR dando mais um 
importante passo no processo de interiorização com o início das atividades do Campus Avançado de 
Jandaia do Sul. Localizado na mesorregião Norte Central Paranaense, a 384 quilômetros de 
Curitiba, este município possui uma população de apenas 20 mil habitantes, mas com a criação do 
campus na cidade deve atender dois milhões de habitantes dos 28 municípios que compõem o Vale 
do Ivaí.  

O novo campus começou as atividades com os cursos de Engenharia de Produção, Engenharia de 
Alimentos, Engenharia Agrícola, Licenciatura em Ciências Exatas e Licenciatura em Computação, 
cada um com 50 vagas. Todas as vagas foram preenchidas através do Sistema de Seleção Unificada 
(Sisu). 

Em relação à gestão de internacionalização, houve considerável aumento, envolvendo ações de 
mobilidade acadêmica, avanços na publicação de editais e na seleção de alunos para bolsas de 
estudo. A UFPR realizou eventos de intercâmbio com instituições estrangeiras e a assinatura de um 
acordo de cooperação, inédito no Brasil, com a Corte Interamericana de Direitos Humanos. A 
UFPR participou de seminários, reuniões técnicas, feiras e missões internacionais, para expandir a 
cooperação internacional, destacando-se o XV Encontro de Reitores do Grupo Tordesillas, em 
Lisboa, o 2º Fórum Franco-Brasileiro do Ensino Superior e da Pesquisa e do EAIE 2014, do 3º 
Encontro Internacional de Reitores. 

Em 2014, a Universidade comemorou 100 anos do curso de Medicina, 53 anos da inauguração do 
Hospital de Clínicas, 50 anos do curso de Comunicação, 45 anos do Centro de Computação 
Eletrônica –CCE e 40 anos do curso de Enfermagem. 

Quanto à valorização aos Programas de Ações Afirmativas destacamos o desenvolvimento, 
implementação e acompanhamento das ações dos programas de políticas inclusivas e afirmativas da 
UFPR, realizadas pela Coordenação de Estudos e Pesquisas Inovadoras na Graduação. A 
Coordenação Congrega três núcleos: NAPNE: Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades 
Especiais; NUEI: Núcleo Universitário de Educação Indígena; NEAB: Núcleo de Estudos Afro- 
Brasileiros. O .Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Especiais (NAPNE), realizou em 
2014, eventos e atendimento didático-pedagógico e psicológico a comunidade universitária com 
necessidades educacionais especiais. O NEAB com a finalidade de propiciar a participação de 
alunos (as) cotistas raciais em projetos de ensino, pesquisa e extensão universitária, articulou e 
promoveu cursos de formação, eventos e seminários sobre políticas afirmativas, educação das 
relações étnico-raciais, história e cultura afro-brasileiras. Das atividades promovidas participaram 
1.175 pessoas, entre alunos, docentes e comunidade externa. Atendendo às metas do PDI, uma vez 
que busca garantir acesso e permanência do aluno, além de contribuir para uma universidade mais 
inclusiva. O NUEI acompanhou a execução das políticas afirmativas para os estudantes que 
ingressaram na UFPR pelo vestibular dos povos Indígenas do Paraná. Contatando com as 
coordenações dos cursos para apresentação de cada aluno indígena, quando do seu ingresso ou 
reopção de curso, bem como a solicitação de indicação de professor orientador para o 
acompanhamento acadêmico de cada estudante indígena durante a sua graduação. O Programa 
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atende ao PDI uma vez que busca garantir acesso e permanência do aluno, além de contribuir para 
uma universidade mais inclusiva. 
 

Em 2014, implantou-se o Projeto INTEGRAR UFPR uma iniciativa pioneira da Universidade que 
conclama alunos, professores e técnicos para uma maior aproximação com as culturas 
internacionais, visando integrar o aluno estrangeiro. O Projeto oferece oportunidades em quatro 
linhas de ação: Apoiar, Incluir, Acolher e Alojar.  

Também em 2014 a UFPR iniciou a 3ª. Turma da “Universidade Aberta da Maturidade”, projeto de 
extensão destinado a pessoas com mais de 55 anos de idade que objetiva valorizar o idoso e 
contribuir tanto para a promoção da qualidade de vida quanto para o seu desenvolvimento sócio-
cultural. Cem alunos participam desta nova turma. A Universidade Aberta da Maturidade ganha 
cada vez mais importância porque as pessoas nesta faixa etária aumentam sua participação na 
sociedade a cada dia – em 2025, o Brasil será o sexto país com mais idosos no mundo.  

Em 2014, destacamos prêmios recebidos por docentes e discentes, na graduação, pós-graduação e 
esportes e inventores de patentes: 

Prêmios 

• Docentes: 

1) Prof. Guilherme Gontijo Flores do Setor de Ciências Humanas - Vencedor do maior 
Prêmio de Literatura Brasileira: O Prêmio Jabuti. Venceu na categoria “Tradução”, 
com a obra A anatomia da melancolia, de Robert Burton. A obra é da Editora UFPR.  

2) Prof. Romualdo Douglas Colauto, Ganhador do Prêmio de Melhor Pós-Doutorado do 
Brasil. 

3) As Professoras Lucia Cherem e Elisa Dalla-Bona, do projeto de extensão da UFPR 
“Ação Integrada pelo Letramento”, que juntamente com a Escola João Gueno e a 
Professora Érica Rodrigues foram vencedoras do Prêmio Vivaleitura 2014, na 
categoria Escolas Públicas e Privadas, O objetivo da premiação é estimular e fomentar 
a leitura, seu papel na educação e reconhecer boas práticas. 

4) Profª. Maria do Carmo Duarte Freitas, vencedora na categoria pesquisador 
extensionista do 27º Prêmio Paranaense de Ciência e Tecnologia 2013. 

 

• Inventores das Patentes da UFPR concedidas pelo Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial – INPI 

1) Os Inventores Claúdio Henrique Soares Del Menezzi e Ivan Tomasseli, da Patente: 
Processo de Estabilização Dimensional de Painéis Aglomerados de Madeira.  

2) Os Inventores Lucimara Stolz Roman, Aldo José Gorgatti Zarbin, Ricardo Possagno, 
Paulo Cesar Roman, Mariane Cristina Schnitzler, da Patente: Dispositivos de 
Memória Construídos de Polímeros Orgânicos e Nanotubos de Carbono. 

3) O Inventor Carlos Ricardo Soccol, da Patente Produção de biomassa microbiana por 
cultura submersa a partir dos derivados da cana-de açúcar para extração de lipídios e 
aplicações na produção de biodiesel, ou uso diretor em motores diesel e/ou na geração 
de energia.  

 

• Discentes – categoria graduação. 
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1) Alexandre Amorim, Diego Tutumi e Luiz Hamilton Ribas - Vencedores do 7º Prêmio 
Ozires Silva de Empreendedorismo Sustentável, e que também tiveram o projeto da 
Organização Não Governamental ASID (Ação Social para Igualdade das Diferenças) 
selecionado para programa internacional da Yunus&Youth, Alexandre Amorim foi 
também um dos cinco vencedores do prêmio nacional Jovens Inspiradores 2014, 
realizado pela Veja.com; 

2) Alessandra Suman, Cezar Augusto Moreira, Thaís França Naldi e Valeska Strey – 1º 
lugar na Categoria Rádio, TV e Internet na 21ª Exposição de Pesquisa Experimental 
em Comunicação da Região Sul (Expocom Sul 2014); 

3) Iago França Lopes – 1º lugar na Categoria Sistema Indústria, no 8° Prêmio IEL de 
Estágio 2014; 

4) Gustavo Walach Oliveira - Vencedor da Categoria Grande Empresa, no 8° Prêmio IEL 
de Estágio 2014;  

5) Andrio Robert Lecheta - Vencedor do Concurso Promovido pela Expo 2015(vídeo 
mais votado), realizada em Milão; 

6) Alexandre Kenji Okabaiasse, Franco Luiz Faust, Marcelo Miotto e Rodolfo Luis 
Scuiciato - 1º lugar no 7º Concurso Nacional da CBCA/Alacero 2014(estrutura em 
aço). Concurso latino-americano “Alacero de Diseño em Acero”; 

7) Juliano Fogaça Santos Lima e Raiane Laura de Araújo Ribas – Vencedores em 2º 
lugar do Prêmio Bom Design pelo projeto NOUA – Secadora de Resíduos Orgânicos 
Domésticos; Orientados pela Profª. Dulce Alba  

8) Tatiemi Iwamoto – 1º lugar da 9ª Edição do Prêmio de Design Universitário 
Tok&Stok Prof. Orientador: Alberto Irineu Tuppi  

9) Lucas Mura – Integrante da equipe de árbitros do Campeonato Brasileiro de Ciclismo; 

10) Jaqueline Lopes Pereira - 1º colocada no Concurso Cultural da Monografias Jurídicas 
em homenagem ao Centenário de Nascimento do Dembargador Aloysio Maria 
Teixeira (categoria acadêmico de direito); 

11) Felipe Bortolli Poli – Medalha de Ouro na 14ª Olimpíada Paranaense de Química; 

12) Vinicius Evangelista Scarsi - Medalha de Bronze na 14ª Olimpíada Paranaense de 
Química; 

13) Representantes e líderes das Equipes da UFPR Vencedoras no Festival de 
Minifoguetes de Curitiba 2014. 

 

• Discentes – categoria pós-graduação. 

1) Sergio Humberto Domingues, Vencedor do Prêmio Capes de Tese Edição 2014, com 
o trabalho “Filmes, finos transparentes e acondutores baseados em grafeno”, sob 
orientação do Prof. Dr. Aldo J. G. Zarbin.  

2) Géorgia E. Do Nascimento, 1º Lugar no Prêmio Henri Nestlé da área de Ciência e 
Tecnologia de Alimentos, Programa de Pós-Graduação em Ciências Bioquímica da 
UFPR. 

3) Caroline Tiemi Yamaguishi, 3º lugar no Prêmio Henri Nestlé da área saúde humana e 
animal, com o trabalho “Valorização biotecnológica de compostos bioativos e 
prospecção de bactérias lácticas presentes no colostro bovino para aplicação em 
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produtos funcionais e nutracêuticos”, sob orientação do Prof. Carlos Ricardo Socool, 
do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia.  

4) Gesoel Mendes Júnior, Menção Honrosa no Prêmio Anpoll de Teses 2014, com o 
trabalho “Sobre questões a-não-a e tag questions”, sob orientação do Prof. 
Maximiliano Guimarães Miranda, Programa de Pós-Graduação em Letras da UFPR. 

5) Tomás Luis Guimarães Chor, 1º Lugar “Prêmio de Mestrado Odelar Leite Linhares”, 
com o trabalho “Novas Soluções analíticas para equação não-linear de Boussinesq 
para águas subterrâneas”. 

 

• Discentes – categoria esportes. 

1) Os atletas Representantes do Atletismo: Juliane Heinrichs, Bicampeã nos Jogos 
Universitários do Paraná - Cianorte 2014 e Fernando de Oliveira, Prata no 100 de 4° 
Torneio Universitário de Atletismo/ São Bernardo – SP, Prata no 100m nos Jogos 
Universitários do Paraná - Cianorte 2014 e Vice campeão GERAL: Copa Unisinos 
2014/RS e o Técnico: Prof. Vidal Palacios Calderón 

2) Os atletas Representantes do Basquetebol: Ana Luiza Bonamigo, Prata nos Jogos 
Universitários do Paraná - Cianorte 2014, Bronze na Copa Unisinos 2014 e Gabriel 
Armando Nicarettta, Bronze nos Jogos Universitários do Paraná - Cianorte 2014, 
Indicado pela Federação Paranaense de Basquetebol como um dos melhores do ano e 
o Técnico: Marcelo Pampuch. 

3) Os atletas Representantes do Futsal: Meiry Helen Maria Da Paixão, Ouro na 7ª Copa 
Winter de Futsal e Jean Felipe Mori, 4° lugar na Liga Desportiva Universitária 
Regional Sul/ Sudeste/ Centro-Oeste e o Técnico: Marcos Rogério Da Silva De 
Almeida. 

4) Os atletas Representantes do Handebol Thaiane Lago Rovani, Bronze nos Jogos 
Universitários do Paraná – Cianorte 2014 e Pedro Filipak, Bronze nos Jogos 
Universitários do Paraná – Cianorte 2014, Bronze na Copa Unisinos 2014 e a 
representante do Técnico: Philipe Rocha De Camargo, Rosangela Irene Fernandes; 

5) Os atletas Representantes do Jiu-Jitsu: Heloise Kuling, Tricampeão paranaense em 
2014 em Jiu-Jitsu e Alexandre Ricardo Okuyama, Tricampeão paranaense em 2014 
em Jiu-Jitsu e o Técnico: Tácito P. Souza Junior 

6) Os atletas Representantes do Judô: Andressa Lopes De Oliveira, Ouro Geral nos 
Jogos Universitários do Paraná - Cianorte 2014, Ouro Equipe nos Jogos Universitários 
do Paraná - Cianorte 2014, Ouro Individual nos Jogos Universitários do Paraná - 
Cianorte 2014 e Paulo Linzmayer, Ouro Individual nos Jogos Universitários do Paraná 
- Cianorte 2014, Bronze Equipe nos Jogos Universitários do Paraná - Cianorte 2014, 
4° colocado Geral nos Jogos Universitários do Paraná - Cianorte 2014 e o Técnico: 
Yuri Rafael Dias. 

7) Os atletas Representantes do Tênis de Mesa: Priscila Iwamoto Ralickas, Ouro 
Geral nos Jogos Universitários do Paraná - Cianorte 2014, Prata Individual 
Jogos Universitários do Paraná - Cianorte 2014 e André Henrique Da Rocha 
Moreira, Prata Geral nos Jogos Universitários do Paraná - Cianorte 2014, 
Bronze Equipe nos Jogos Universitários do Paraná - Cianorte 2014 e o 
Técnico: Guilherme Henrique Silva Victor. 
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8) Os atletas Representantes do Voleibol: Caroline Mattos, Prata na XI Copa Cia de 
Voleibol, 2014, Bronze, Regional Adulto FPV, 2014, Melhor Levantadora na Copa 
Cia 2014 e André Luiz Maciel Lage, Ouro na XI Copa Cia de Voleibol, 2014, Prata no 
Campeonato Metropolitano de Florianópolis, Melhor Atacante da Copa Cia 2014 e o 
Técnico: Luiz Sávio Almeida 

9) As atletas Representantes do Xadrez, Stefanie Vallenza Magaldi; Camila De 
Souza, Ouro Individual LUPA/Curitiba – PR, Ouro Individual nos Jogos 
Universitários do Paraná - Cianorte 2014, Bronze Geral nos Jogos Universitários do 
Paraná - Cianorte 2014 e Paulo Ricardo Palozi, Prata Individual LUPA/Curitiba – PR, 
Prata Individual: LDU/Anápolis – GO e o Técnico: Carlos Alberto R. Carvalho 
Junior. 

10) A atleta de Esgrima Janaína Azevedo Gonzeles Aguilera, Ouro - arma Espada 
Campeonato Brasileiro de Esgrima em cadeira de rodas, Prata - arma Florete 
Campeonato Brasileiro de Esgrima em cadeira de rodas e a Técnica: Ruth Eugenia 
Cidade. 

 

• Outros prêmios 

A Editora da UFPR recebe prêmio da Associação Paulista de Críticos de Arte (APCA), pela edição 
traduzida do livro Anatomia da Melancolia de Robert Burton. 

O CNPq destaca professoras da UFPR entre pioneiras da ciência no Brasil, as professoras do Setor 
de Ciências Biológicas da UFPR foram homenageadas na terceira edição da publicação Pioneiras da 
Ciência no Brasil, iniciativa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) em parceria com a Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República. 
Prof.ª. Glaci Teresinha Zancan (1934-2007), do Departamento de Bioquímica, e Prof.ª. Danuncia 
Urban, do Departamento de Zoologia, estão entre os 15 novos verbetes do projeto, lançado em 
março de 2013. São selecionadas cientistas de diversas áreas do conhecimento que tiveram 
relevante atuação como pesquisadoras e contribuíram para a formação de suas áreas e para o 
desenvolvimento da ciência. 

Concluindo a UFPR assinou em 31 de outubro de 2014 contrato de cogestão do Hospital de 
Clínicas e da Maternidade Victor Ferreira do Amaral com o Ministério de Educação e a Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), empresa pública criada pelo Governo Federal para 
gerir os hospitais universitários brasileiros. 

O contrato garante o compromisso da Reitoria, assumido desde 2012, quando o tema começou a ser 
debatido na UFPR. Estabelece que o Hospital de Clínicas e a Maternidade Victor Ferreira do 
Amaral continuarão sendo 100% públicos, prestando atendimento gratuito pelo Sistema Único de 
Saúde, e manterão seu papel de hospitais-escola da UFPR nos campos do ensino, da pesquisa e da 
extensão. Além disso, seu superintendente continuará sendo indicado pela Reitoria, a partir do 
quadro próprio de servidores da Universidade. 
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67 INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR (IFES) 

Este item tem como objetivo verificar o desempenho operacional da UFPR com base em um 
conjunto de indicadores operacionais, bem como obter para fins de análise, relação dos projetos 
desenvolvidos pelas fundações de apoio sob a égide da Lei nº 8.958/1994. 

A informação está estruturada em quatro (4) subitens distintos e complementares. O primeiro  
contempla uma série temporal dos cinco últimos exercícios com um conjunto de itens de 
informação sobre custo corrente, alunos, professores e funcionários. Enquanto o segundo 
contempla uma série temporal que abrange o exercício de referência do relatório de gestão e os 
quatro exercícios imediatamente anteriores, com os doze (12) indicadores definidos na Decisão nº 
TCU 408/2002 e modificações posteriores. O terceiro diz respeito à avaliação crítica pelas IFES 
acerca dos resultados dos indicadores apresentados. E o quarto contempla as informações sobre os 
projetos desenvolvidos pelas fundações em apoio às IFES. 

a) Indicadores de desempenho nos termos da Decisão TCU nº 408/2002 – Plenário, 
considerando a ampliação feita pelo Acórdão TCU nº 1.043/2006 – Plenário; 

b) Análise dos resultados dos indicadores, indicando os motivos para eventuais desvios 
dos valores planejados; 

c) Relação dos projetos desenvolvidos pelas fundações sob a égide da Lei nº 8.958/1994, 
discriminando o número do contrato ou do convênio, o objeto, o valor e a vigência, e, 
ainda, os recursos financeiros, materiais e humanos pertencentes à IFES envolvidos 
em cada projeto. 
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67.1 Indicadores de Desempenho das IFES nos Termos da Decisão TCU nº 408/2002 – Plenário e Modificações Posteriores 

A Decisão TCU nº 408/2002 determinou que a partir do exercício de 2002 as Instituições Federais de Ensino Superior – IFES informassem nos seus 
relatórios de gestão um conjunto de indicadores operacionais que possibilitasse a avaliação do desempenho operacional da instituição pelo Tribunal. 

Para efeito dessa Decisão, a apresentação dos indicadores será realizada em dois demonstrativos complementares contendo o primeiro uma série 
temporal com os cinco últimos exercícios de um conjunto de itens de informação sobre custo corrente, alunos, professores e funcionários, enquanto o 
segundo contempla uma série temporal que abrange o exercício de referência do relatório de gestão e os quatro exercícios imediatamente anteriores, 
com os doze (12) indicadores definidos na Decisão nº TCU 408/2002 e modificações posteriores, conforme os Quadros B.66.1 e B.66.2 a seguir. 

Quadro 157 - Quadro B.66.1 – Resultados dos Indicadores Primários – Decisão TCU n.º 408/2002  

Indicadores Primários 
Exercícios 

2014 2013 2012 2011 2010 

Custo Corrente com HU (Hospitais Universitários) R$ 877.130.187,77 R$ 813.686.515,32 R$ 706.311.720,55 R$ 666.472.592,19 R$ 583.966.620,57 

Custo Corrente sem HU R$ 756.200.150,52 R$ 699.127.073,48 R$ 589.204.948,47 R$ 555.742.540,15 R$ 488.423.210,88 

Número de professores equivalentes 2.197,00 2.066,50 2.031,00 2.197,50 1.989,00 

Número de funcionários equivalentes com HU 7.383,23 7.119,03 3.514,23 4.859,70 4.680,73 

Número de funcionários equivalentes sem HU 5.420,98 5.308,78 2.725,88 3.120,70 3.002,48 

Total de alunos regularmente Matriculados na graduação (AG) 26.431 26.942 26.353 23.342 21.847 

Total de alunos na pós-graduação Stricto Sensu, incluindo-se alunos 
de mestrado e de doutorado (APG) 

5.493 4.137 4.309 4.309 3.976 

Alunos de residência médica (AR) 357 320 305 289 278 

Número de alunos da graduação em tempo integral (AGTI) 18.134,68 16.812,30 17.451,11 18.669,58 18.447,23 

Número de alunos equivalentes da graduação (AGE) 35.059,68 32.930,85 34.150,79 35.879,76 35.567,24 

Número de alunos da pós-graduação em tempo integral (APGTI) 10.986 8.068 8.618 8.618 7.952 

Número de alunos tempo integral de residência médica (ARTI) 714 640 610 578 556 

Fonte: CPI/PROPLAN 
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O Quadro B.66.2 abaixo apresenta os doze (12) indicadores fixados pela Decisão TCU nº 408/2002 – Plenário e modificações. 

Quadro 158 - Quadro B.66.2 – Resultados dos Indicadores da Decisão TCU n.º 408/2002 

Indicadores Decisão TCU 408/2002 - P 
Exercícios 

2014 2013 2012 2011 2010 

Custo Corrente com HU / Aluno Equivalente R$ 18.758,26 R$ 19.541,52 R$ 16.282,00 R$ 14.785,61 R$ 13.249,31 

Custo Corrente sem HU / Aluno Equivalente R$ 16.172,06 R$ 16.790,26 R$ 13.582,79 R$ 12.329,08 R$ 11.081,58 

Aluno Tempo Integral / Professor Equivalente 13,58 12,35 13,14 12,68 13,55 

Aluno Tempo Integral / Funcionário Equivalente com HU 4,04 3,58 7,59 5,73 5,76 

Aluno Tempo Integral / Funcionário Equivalente sem HU 5,50 4,81 9,79 8,93 8,98 

Funcionário Equivalente com HU / Professor Equivalente 3,36 3,44 1,73 2,21 2,35 

Funcionário Equivalente sem HU / Professor Equivalente 2,47 2,57 1,34 1,42 1,51 

Grau de Participação Estudantil (GPE) 0,69 0,62 0,66 0,80 0,84 

Grau de Envolvimento Discente com Pós-Graduação (GEPG) 0,17 0,13 0,14 0,16 0,15 

Conceito CAPES/MEC para a Pós-Graduação 4,26 4,20 4,80 4,26 4,26 

Índice de Qualificação do Corpo Docente (IQCD) 4,38 4,34 4,28 4,20 4,11 

Taxa de Sucesso na Graduação (TSG) 62,15% 48,63% 63,39% 64,42% 77,15% 

Fonte: CPI/PROPLAN 
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67.2 Análise dos Resultados dos Indicadores de Desempenho das IFES  

Este item trata da análise crítica dos resultados dos indicadores, inclusive com a demonstração dos 
desvios eventualmente apurados e respectivos motivos para tais desvios. 

67.2.1 Cálculo dos Indicadores de Desempenho – TCU 2014 

Quadro 159 - Quadro 67.2.1 – Indicadores de Desempenho 

I.a Custo Corrente com HU(1) / Aluno Equivalente 

Custo	Corrente	com	HC	e	HMVFA = 	877.130.187,77	

AGE	 + 	APGTI	 + 	ARTI = 35.059,67875	 + 	10.986	 + 	714
	= 	R$	18.758,26 

I.b Custo Corrente sem HU(1) / Aluno Equivalente 

Custo	Corrente	sem	HC	e	HMVFA = 	756.200.150,52

AGE	 + 	APGTI	 + 	ARTI = 35.059,67875 + 	10.986	 + 	714
= 	R$	16.172,06	

II. Aluno Tempo Integral / Professor Equivalente 

AGTI	 + 	APGTI	 + 	ARTI = 18.134,6775	 + 	8.068	 + 	714

N. º	Professor	Equivalente = 2.197,00
= 	13,58 

III.a Aluno Tempo Integral / Funcionário Equivalente com HU(1) 

AGTI	 + 	APGTI	 + 	ARTI	 = 	18.134,6775	 + 	10.986	 + 	714

N. º	Funcionário	Equivalente	com	HC	e	HMVFA	 = 	7.383,233
= 	4,04 

III.b Aluno Tempo Integral / Funcionário Equivalent e sem HU 

AGTI	 + 	APGTI	 + 	ARTI	 = 	18.134,6775	 + 	10.986	 + 	714

N. º	Funcionário	Equivalente	sem	HC	e	HMVFA	 = 	5.420,98
= 	5,50 

IV.a Funcionário Equivalente com HU / Professor Equivalente 

N. º	Funcionário	Equivalente	com	HC	e	HMVFA	 = 	7.383,23	

N. º	Professor	Equivalente	 = 	2.197,00
= 3,36 

IV.b Funcionário Equivalente sem HU / Professor Equivalente 

N. º	Funcionário	Equivalente	sem	HC	e	HMVFA	 = 	5.420,98

N. º	Professor	Equivalente	 = 	2.197,00
= 	2,47 

V. Grau de Participação Estudantil - GPE 

AGTI	 = 	18.134,68

AG	 = 	26.430,5
	 = 	0,69 

VI. Grau de Envolvimento Discente com Pós-Graduação - GEPG 

APG	 = 	5.493

AG	 + 	APG	 = 	26.430,5	 + 	5.493
= 	0,17 

VII. Conceito CAPES / MEC para a Pós-Graduação 

Σ	conceito	de	todos	os	programas	de	Pós − Graduação	 = 	533

N. º	Programas	Pós − Graduação = 	125
= 	4,26 
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Quadro A.67.2.1 – Continuação 

VIII. Índice de Qualificação do Corpo Docente – IQCD 

(5D	 + 	3M	 + 	2E	 + 	G) = 10.399

(D	 + 	M	 + 	E	 + 	G) = 2.375
= 	4,38 

IX. Taxa de Sucesso na Graduação - TSG 

N. º	Diplomados = 3.218

N. º	total	de	alunos	ingressantes = 	5.178	
= 	62,15% 

Fonte: CPI/ PROPLAN 

NOTA: (1) Hospital de Clínicas e Hospital Maternidade Victor Ferreira do Amaral 

 

67.2.1.1 Custo Corrente 

Quadro 160 - Quadro 67.2.1.1-1 – Custo Corrente com Hospital Universitário 

Custo Corrente com Hospital Universitário 

(+) Despesas correntes da Universidade (conta SIAFI nº 3.30.00.00) R$ 1.465.476.166,00 

(-) 65% das despesas correntes totais do Hospital Universitário e Maternidade R$ 224.584.354,90 

(-) Aposentadorias e Reformas (conta nº 3.31.90.01) R$ 290.722.460,64 

(-) Pensões (conta nº 3.31.90.03) R$ 59.464.371,52 

(-) Sentenças Judiciais (conta nº 3.31.90.91) R$ 8.980.004,78 

(-) Despesas com pessoal cedido – docente R$ 1.060.021,01 

(-) Despesas com pessoal cedido - técnico-administrativo R$ 1.292.915,69 

(-) Despesa com afastamento País/exterior - docente e técnico-administrativo R$ 2.241.849,69 

Custo corrente com HU R$ 877.130.187,77 

FONTE: DCF/ PROGEPE-GPR 

 

Quadro 161 - Quadro 67.2.1.1-2 – Custo Corrente sem Hospital Universitário 

Custo Corrente sem Hospital Universitário 

(+) Despesas correntes da Universidade (conta SIAFI nº 3.30.00.00) R$ 1.465.476.166,00 

(-) 100% das despesas correntes totais do Hospital Universitário e Maternidade R$ 345.514.392,15 

(-) Aposentadorias e Reformas (conta nº 3.31.90.01) R$ 290.722.460,64 

(-) Pensões (conta nº 3.31.90.03) R$ 59.464.371,52 

(-) Sentenças Judiciais (conta nº 3.31.90.91) R$ 8.980.004,78 

(-) Despesas com pessoal cedido - docente R$ 1.060.021,01 

(-) Despesas com pessoal cedido - técnico-administrativo R$ 1.292.915,69 

(-) Despesa com afastamento País/exterior - docente e técnico-administrativo R$ 2.241.849,69 

Custo corrente sem HU R$ 756.200.150,52 

FONTE: DCF/ PROGEPE-GPR 
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67.2.1.2 Professor Equivalente 

Quadro 162 - Quadro 67.2.1.2 – Professor Equivalente 

Regime de Trabalho Docentes Peso Equivalência 

Dedicação exclusiva 1.753 1,00 1.753,00 

40hs/semana 266 1,00 266,00 

20hs/semana 356 0,50 178,00 

TOTAL 2.375 
 

2.197,00 

Excluídos docentes afastados para capacitação e mandato eletivo ou cedidos para outros órgãos 
e/ ou entidades da administração pública em 31/12 do exercício. 

- 

Docentes Temporários 132 

Fonte: PROGEPE 
 

67.2.1.3 Funcionário Equivalente 

Quadro 163 - Quadro 67.2.1.3-1 – Funcionário Equivalente com HU 

Regime de Trabalho Funcionários Peso Equivalência 

DEhs/semana 1.370 1,00 1.370,00 

44hs/semana 3.429 1,10 3.771,90 

40hs/semana 905 1,00 905,00 

36hs/semana 548 0,90 493,20 

35hs/semana 1 0,88 0,88 

30hs/semana 760 0,75 570,00 

25hs/semana 8 0,60 4,80 

24hs/semana 76 0,60 45,60 

22hs/semana 1 0,55 0,55 

20hs/semana 386 0,50 193,00 

12hs/semana - 0,30 - 

8hs/semana 3 0,20 0,60 

4hs/semana 2 0,10 0,20 

Plantão 12h por escala 55 0,50 27,50 

TOTAL 7.544 - 7.383,23 

Excluídos técnicos afastados para capacitação e mandato eletivo ou cedidos para outros 
órgãos e/ ou entidades da administração pública em 31/12 do exercício. 

16 

Fonte: PROGEPE/FUNPAR/DSG 
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Quadro 164 - Quadro 67.2.1.3-2 – Número de Funcionários Equivalentes sem HU 

Regime de Trabalho Funcionários Peso Equivalência 

DEhs/semana 1.370 1,00 1.370,00 

44hs/semana 1.809 1,10 1.989,90 

40hs/semana 905 1,00 905,00 

36hs/semana 548 0,90 493,20 

35hs/semana 1 0,88 0,88 

30hs/semana 725 0,75 543,75 

25hs/semana 8 0,60 4,80 

24hs/semana 36 0,60 21,60 

22hs/semana 1 0,55 0,55 

20hs/semana 126 0,50 63,00 

12hs/semana - 0,30 - 

8hs/semana 3 0,20 0,60 

4hs/semana 2 0,10 0,20 

Plantão 12h por escala 55 0,50 27,50 

TOTAL 5.589 - 5.420,98 

Excluídos técnicos afastados para capacitação e mandato eletivo ou cedidos para outros 
órgãos e/ ou entidades da administração pública em 31/12 do exercício. 

13 

Fonte: PROGEPE/FUNPAR/DSG 

67.2.1.4 Número de Alunos 

Quadro 165 - Quadro 67.2.1.4 – Número de Alunos 
SIGL

A 
DISCRIMINACÂO 

TOT
AL 

A 
Matriculados - Graduação (AG) + Pós-Graduação - stricto sensu (APG) + Residência 

Médica (ARM) 
32.281 

AG Matriculados Graduação 26.431 

APG Matriculados em Programas de Pós-Graduação stricto sensu 5.493 

ARM Matriculados Residência Médica 357 

AGTI Alunos de Graduação em Tempo Integral 18.134,68 

AGE Alunos Equivalentes de Graduação 35.059,68 

APGTI Alunos de Pós-Graduação em Tempo Integral 10.986 

ARTI Alunos de Residência Médica em Tempo Integral 714 

AE Total Aluno Equivalente 46.759,68 

ATI Total Aluno em Tempo Integral 29.834,68 

NDI Número de alunos diplomados na Graduação 3.218 

- Nº de ingressantes relativos aos que se graduam no exercício 5.178 

Fonte: PROGRAD/PRPPG/PROPLAN 
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67.2.1.5 Alunos da Graduação em Tempo Integral e Equivalente (AGTI) 

Quadro 166 - Quadro 67.2.1.5 – Número de alunos da graduação em tempo integral e equivalente 

Setor/Curso Turno 
Número de 
Diplomados 

(NDI) 

Duração 
Padrão 
(DPC) 

Número de 
Ingressantes (NI) 

Fator de 
Retenção 

Peso do 
Grupo 

AGTI AGE 

         

Setor de Artes, Comunicação e Design         

Artes Visuais - Bacharelado V 16 4 15 0,1150 1,5 70,36 105,54 

Artes Visuais - Licenciatura V 4 4 14 0,1150 1,5 27,84 41,76 

Comunicação Social - Jornalismo I 20 4 31 0,1000 1,0 99,00 99,00 

Comunicação Social - Publicidade e Propaganda I 21 4 23 0,1000 1,0 94,40 94,40 

Comunicação Social - Relações Públicas I 27 4 27 0,1000 1,0 118,80 118,80 

Design de Produto M 27 4 31 0,1200 1,5 124,96 187,44 

Design Gráfico M 25 4 33 0,1200 1,5 120,00 180,00 

Educação Artística V 0 4 0 0,1150 1,0 - - 

Música - Bacharelado V 9 4 20 0,1150 1,5 51,14 76,71 

Música - Licenciatura V 10 4 21 0,1150 1,5 55,60 83,40 

Música - Licenciatura - PARFOR V 0 4 0 0,1000 1,0 - - 

Total 
 

159 - 215 - - 762,10 987,05 
         

Setor de Ciências Agrárias         

Agronomia - Curitiba I 111 5 120 0,0500 2,0 594,00 1.188,00 

Engenharia Florestal I 39 5 74 0,0820 2,0 254,74 509,48 

Engenharia Industrial Madeireira (Integral) I 15 5 27 0,0820 2,0 96,15 192,30 

Engenharia Industrial Madeireira (Noturno) N 3 5 32 0,0820 2,0 52,48 104,96 

Medicina Veterinária - Curitiba I 46 5 66 0,0650 4,5 269,95 1.214,78 

Zootecnia I 27 5 55 0,0650 4,5 178,78 804,49 

Total 
 

241 - 374 - - 1.446,10 4.014,00 
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Quadro 67.2.1.5 (cont.) 

Setor/Curso Turno  (NDI) (DPC) (NI) Retenção P. Grupo AGTI  AGE 

         

Setor de Ciências Biológicas         

Biomedicina I 3 4 31 0,1250 2,0 41,50 83,00 

Ciências Biológicas - Curitiba (Diurno) M 37 4 57 0,1250 2,0 186,50 373,00 

Ciências Biológicas - Curitiba (Noturno) N 21 4 57 0,1250 2,0 130,50 261,00 

Educação Física - Bacharelado I 48 5 71 0,0660 1,5 284,59 426,89 

Educação Física - Licenciatura I 46 5 75 0,0660 1,5 281,43 422,15 

Fisioterapia I 0 4 44 0,0660 1,5 44,00 66,00 

Total 
 

155 - 335 - - 968,52 1.632,03 
         

Setor de Ciências da Saúde         

Enfermagem I 21 5 52 0,0660 1,5 150,68 226,02 

Farmácia I 67 5 95 0,0660 2,0 392,11 784,22 

Medicina I 166 6 174 0,0650 4,5 1.072,74 4.827,33 

Nutrição I 32 5 63 0,0660 2,0 209,31 418,62 

Odontologia I 76 5 91 0,0650 4,5 423,45 1.905,53 

Terapia Ocupacional (Integral) I 43 5 57 0,0660 1,5 246,69 370,04 

Terapia Ocupacional (Noturno) N 0 5 56 0,0660 1,5 70,00 105,00 

Total 
 

405 - 588 - - 2.564,98 8.636,75 
         

Setor de Ciências da Terra         
Aquicultura I 12 4 13 0,1325 2,0 55,36 110,72 

Ciências Exatas - Física N 0 5 21 0,1325 2,0 26,25 52,50 

Engenharia Cartográfica e de Agrimensura I 24 5 42 0,0820 2,0 152,34 304,68 

Geografia (Diurno) M 25 4 33 0,1325 2,0 121,25 242,50 

Geografia (Noturno) N 27 4 40 0,1325 2,0 135,31 270,62 

Geologia I 30 4 33 0,1325 2,0 138,90 277,80 

Oceanografia I 21 4 36 0,1325 2,0 110,13 220,26 

Total 
 

139 - 218 - - 739,54 1.479,08 
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Quadro 67.2.1.5 (cont.) 

Setor/Curso Turno  (NDI) (DPC) (NI) Retenção P. Grupo AGTI  AGE 

         

Setor de Ciências Exatas         

Ciência da Computação N 48 4 72 0,1325 1,5 241,44 362,16 

Estatística N 45 4 38 0,1325 1,5 196,85 295,28 

Expressão Gráfica M 0 4 42 0,1325 1,5 42,00 63,00 

Física - Bacharelado M 19 4 56 0,1325 2,0 123,07 246,14 

Física - Licenciatura N 20 4 68 0,1325 2,0 138,60 277,20 

Física - Licenciatura - PARFOR N 0 4 0 0,1000 1,0 - - 

Informática Biomédica I 0 4 27 0,1325 2,0 27,00 54,00 

Matemática (Diurno) V 12 4 21 0,1325 1,5 63,36 95,04 

Matemática (Noturno) N 6 4 25 0,1325 1,5 46,18 69,27 

Matemática Industrial V 12 4 10 0,1325 1,5 52,36 78,54 

Química (Diurno) I 33 4 65 0,1325 2,0 181,49 362,98 

Química (Noturno) N 1 4 39 0,1325 2,0 42,53 85,06 

Total 
 

196 - 463 - - 1.154,88 1.988,67 
         

Setor de Ciências Humanas         

Ciências Sociais M 49 4 79 0,1000 1,0 245,60 245,60 

Ciências Sociais - Licenciatura - PARFOR M 0 4 0 0,1000 1,0 - - 

Filosofia (Diurno) M 18 4 38 0,1000 1,0 99,20 99,20 

Filosofia (Noturno) N 10 4 46 0,1000 1,0 80,00 80,00 

História V 36 4 38 0,1000 1,0 160,40 160,40 

História - Memória e Imagem N 6 4 39 0,1000 1,0 59,40 59,40 

Letras - Espanhol ou Português/Espanhol M 12 4 25 0,1150 1,0 66,52 66,52 

Letras - Francês N 2 4 20 0,1150 1,0 26,92 26,92 

Letras - Inglês N 5 4 20 0,1150 1,0 37,30 37,30 

Letras - Inglês ou Português/Inglês M 10 4 20 0,1150 1,0 54,60 54,60 

Letras - Italiano ou Português/Italiano M 1 4 14 0,1150 1,0 17,46 17,46 

Letras - Japonês N 3 4 19 0,1150 1,0 29,38 29,38 
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Quadro 67.2.1.5 (cont.) 

Setor/Curso Turno  (NDI) (DPC) (NI) Retenção P. Grupo AGTI  AGE 

Setor de Ciências Humanas (cont.)         

Letras - Português, e/ou Alemão, e/ou Grego, e/ou Latim M 20 4 26 0,1150 1,0 95,20 95,20 

Letras - Polonês N 0 4 8 0,1150 1,0 8,00 8,00 

Letras - Português N 24 4 40 0,1150 1,0 123,04 123,04 

Psicologia I 64 5 80 0,1000 1,0 372,00 372,00 

Turismo N 27 4 43 0,1000 1,0 134,80 134,80 

Total 
 

287 - 555 - - 1.609,82 1.609,82 
         

Setor de Ciências Jurídicas         

Direito M 90 5 100 0,1200 1,0 516,50 516,50 

Direito N 82 5 101 0,1200 1,0 482,95 482,95 

Total 
 

172 - 201 - - 999,45 999,45 
         

Setor de Ciências Sociais Aplicadas         

Administração (Diurno) M 39 4 55 0,1200 1,0 190,72 190,72 

Administração (Noturno) N 91 4 149 0,1200 1,0 465,68 465,68 

Ciências Contábeis N 101 4 118 0,1200 1,0 469,48 469,48 

Ciências Econômicas (Diurno) M 34 4 72 0,1200 1,0 190,32 190,32 

Ciências Econômicas (Noturno) N 45 4 87 0,1200 1,0 243,60 243,60 

Gestão da Informação M 18 4 60 0,1200 1,0 122,64 122,64 

Total 
 

328 - 541 - - 1.682,44 1.682,44 
         

Setor de Educação         

Formação de Docentes p/ Educação Básica I 0 4 25 0,1000 1,0 25,00 25,00 

Pedagogia (Diurno) M 47 4 69 0,1000 1,0 228,80 228,80 

Pedagogia (Noturno) N 50 4 95 0,1000 1,0 265,00 265,00 

Total 
 

97 - 189 - - 518,80 518,80 
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Quadro 67.2.1.5 (cont.) 

Setor/Curso Turno  (NDI) (DPC) (NI) Retenção P. Grupo AGTI  AGE 

         

Setor de Educação Profissional e Tecnológica         

Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Diurno) V 26 3 39 0,0820 2,0 94,15 188,29 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Noturno) N 47 3 79 0,0820 2,0 176,56 353,12 

Comunicação Institucional V 18 3 41 0,0820 2,0 75,68 151,36 

Gestão da Qualidade N 38 3 41 0,0820 2,0 125,60 251,20 

Gestão Pública N 19 3 43 0,0820 2,0 79,67 159,35 

Luteria I 9 3 27 0,0820 2,0 42,71 85,43 

Negócios Imobiliários N 12 3 41 0,0820 2,0 60,70 121,40 

Produção Cênica N 30 3 42 0,0820 2,0 106,38 212,76 

Secretariado N 22 3 48 0,0820 2,0 90,91 181,82 

Total 
 

221 - 401 - - 852,37 1.704,73 
         

Setor de Tecnologia         

Arquitetura e Urbanismo I 27 4 61 0,1200 1,5 154,96 232,44 

Engenharia Civil I 32 5 63 0,0820 2,0 211,87 423,74 

Engenharia da Produção I 171 5 162 0,0820 2,0 913,86 1.827,72 

Engenharia Elétrica I 13 5 29 0,0820 2,0 90,33 180,66 

Engenharia Elétrica I 30 5 58 0,0820 2,0 197,30 394,60 

Engenharia Mecânica I 55 5 81 0,0820 2,0 330,05 660,10 

Engenharia Mecânica N 0 5 60 0,0820 2,0 75,00 150,00 

Engenharia Química I 54 5 97 0,0820 2,0 345,89 691,78 

Engenharia Ambiental N 2 5 83 0,0820 2,0 112,07 224,14 

Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia I 82 5 106 0,0820 2,0 473,62 947,24 

Total 
 

466 - 800 - - 2.904,95 5.732,42 
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Quadro 67.2.1.5 (cont.) 

Setor/Curso Turno  (NDI) (DPC) (NI) Retenção P. Grupo AGTI  AGE 

         

Setor Jandaia do Sul         

Ciências Exatas - Física V 0 4 17 0,1325 2,0 17,00 34,00 

Computação M 0 4 17 0,1325 2,0 17,00 34,00 

Engenharia Agrícola M 0 5 35 0,0820 2,0 43,75 87,50 

Engenharia de Alimentos M 0 5 22 0,0820 2,0 27,50 55,00 

Engenharia de Produção V 0 5 31 0,0820 2,0 38,75 77,50 

Total 
 

- - 122 - - 144,00 288,00 
         

Setor Litoral         

Agroecologia M 11 3 0 0,0820 2,0 27,46 54,91 

Artes M 40 5 0 0,1150 1,5 173,00 259,50 

Ciências N 21 5 0 0,1250 2,0 91,88 183,75 

Educação do Campo I 0 4 110 0,0500 2,0 110,00 220,00 

Fisioterapia I 18 5 0 0,0660 1,5 73,44 110,16 

Gestão Ambiental I 11 5 0 0,1200 1,0 47,85 47,85 

Gestão de Turismo N 3 3 0 0,0820 2,0 7,49 14,98 

Gestão Desportiva e do Lazer N 18 5 0 0,1200 1,0 78,30 78,30 

Gestão e Empreendedorismo N 21 5 0 0,1200 1,0 91,35 91,35 

Gestão Imobiliária N 0 3 0 0,0820 2,0 - - 

Gestão Pública N 23 5 0 0,1200 1,0 100,05 100,05 

Informática e Cidadania N 7 5 0 0,1325 1,5 30,89 46,33 

Linguagem e Comunicação N 12 5 0 0,1150 1,0 51,90 51,90 

Orientação Comunitária N 16 3 0 0,0820 2,0 39,94 79,87 

Saúde Coletiva N 23 5 0 0,0660 1,5 93,84 140,76 

Serviço Social N 10 5 1 0,1200 1,0 44,75 44,75 

Total 
 

234 - 111 - - 1.062,12 1.524,46 
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Quadro 67.2.1.5 (cont.) 

Setor/Curso Turno  (NDI) (DPC) (NI) Retenção P. Grupo AGTI  AGE 

         

Setor Palotina         

Agronomia - Palotina I 0 5 73 0,0500 2,0 91,25 182,50 

Aquicultura - Tecnologia N 14 3 0 0,0820 2,0 34,94 69,89 

Biocombustíveis N 16 3 13 0,0820 2,0 49,69 99,37 

Biotecnologia N 29 3 45 0,0820 2,0 106,13 212,27 

Ciências Biológicas - Palotina I 1 4 48 0,1250 2,0 51,50 103,00 

Ciências Exatas - Física N 0 4 23 0,1325 2,0 23,00 46,00 

Computação N 0 4 23 0,1325 2,0 23,00 46,00 

Engenharia de Aquicultura I 0 5 16 0,0820 2,0 20,00 40,00 

Engenharia de Recursos Renováveis M 0 5 0 0,0820 2,0 - - 

Medicina Veterinária - Palotina I 58 5 71 0,0650 4,5 325,10 1.462,95 

Total 
 

118 - 312 - - 724,61 2.261,98 
         

TOTAL UFPR 
 

3.218 - 5.425 - - 18.135 35.060 
         

Fonte: COPAIE/ PROGRAD 
NOTA: Duração Padrão do curso, Fator de Retenção e Peso do Grupo calculados de acordo com metodologia da SESu 
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67.2.1.6 Alunos da Pós-Graduação em Tempo Integral (APGTI) 

Quadro 167 - Quadro 67.2.1.6 – Alunos da Pós-Graduação em Tempo Integral 

Setor/Programa 
Mestrado Doutorado 

Matriculados 
RM 

APGTI ARTI Conceito 
CAPES 

Matriculados 
Conceito 
CAPES 

Matriculados 
 

Setor de Ciências Agrárias 
       

Agronomia - Produção Vegetal 5 43 5 89 - 264 - 

Ciências do Solo 4 29 4 2 - 62 - 

Ciências Veterinárias 4 58 4 34 - 184 - 

Engenharia Florestal 4 76 4 133 - 418 - 

Meio Ambiente e Desenvolvimento 4 24 4 28 - 104 - 

Zootecnia 4 25 4 11 - 72 - 

Total - 255 - 297 - 1.104 - 
 

Setor de Ciências Biológicas - - - - 
   

Biologia Celular e Molecular 5 12 5 56 - 136 - 

Botânica 3 43 - - - 86 - 

Ciências (Bioquímica) 6 40 6 71 - 222 - 

Ciências Biológicas (Entomologia) 6 24 6 48 - 144 - 

Ecologia e Conservação 5 27 5 65 - 184 - 

Educação Física 5 59 5 56 - 230 - 

Farmacologia 4 27 4 38 - 130 - 

Fisiologia 4 9 4 14 - 46 - 

Genética 4 13 4 47 - 120 - 

Microbiologia, Parasitologia e Patologia 5 24 5 28 - 104 - 

Zoologia 4 47 4 52 - 198 - 

Total - 325 - 475 - 1.600 - 
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Quadro 67.2.1.6 (cont.) 

Setor/Programa 
Mestrado Doutorado 

Matriculados 
RM 

APGTI ARTI Conceito 
CAPES 

Matriculados 
Conceito 
CAPES 

Matriculados 
 

Setor de Educação - - - - 
   

Educação 5 137 5 142 - 558 - 

Total - 137 - 142 - 558 - 
 

Setor de Ciências Exatas - - - - 
   

Educação em Ciências e Matemática 3 43 - - - 86 - 

Engenharia e Ciência dos Materiais 4 53 4 42 - 190 - 

Física 6 26 6 36 - 124 - 

Informática 4 107 4 64 - 342 - 

Matemática Aplicada 4 11 4 20 - 62 - 

Métodos Numéricos em Engenharia 5 65 4 96 - 322 - 

Química 6 53 6 106 - 318 - 

Total - 358 - 364 - 1.444 - 
 

Setor de Ciências Humanas - - - -    
Antropologia Social 4 40 4 4 - 88 - 

Ciência Política 4 37 4 10 - 94 - 

Comunicação 3 37 - - - 74 - 

Design 4 52 4 24 - 152 - 

Filosofia 5 66 5 28 - 188 - 

História 5 30 5 72 - 204 - 

Letras 5 145 5 89 - 468 - 

Música 4 40 - - - 80 - 

Psicologia 3 61 - - - 122 - 

Sociologia 4 44 4 89 - 266 - 

Turismo 3 20 - - - 40 - 

Total - 572 - 316 - 1.776 - 
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Quadro 67.2.1.6 (cont.) 

Setor/Programa 
Mestrado Doutorado 

Matriculados 
RM 

APGTI ARTI Conceito 
CAPES 

Matriculados 
Conceito 
CAPES 

Matriculados 
 

Setor de Ciências Jurídicas - - - - 
   

Direito 6 164 6 95 - 518 - 

Total - 164 - 95 - 518 - 
 

Setor de Ciências da Saúde - - - - 
   

Assistência Farmacêutica 3 2 - - - 4 - 

Ciências Farmacêuticas 4 62 4 65 - 254 - 

Enfermagem 4 51 4 47 - 196 - 

Medicina (Clínica Cirúrgica) 4 44 4 37 - 162 - 

Medicina Interna 4 67 4 35 - 204 - 

Odontologia 3 37 - - - 74 - 

Saúde da Criança e do Adolescente 4 28 4 30 - 116 - 

Segurança Alimentar e Nutricional 3 37 - - - 74 - 

Tocoginecologia 3 - - - - - - 

Medicina (Clínica Cirúrgica) - - - - 77 - 154 

Medicina Interna - - - - 56 - 112 

Saúde da Criança e do Adolescente - - - - 58 - 116 

Oftalmo-Otorrinolaringologia - - - - 18 - 36 

Patologia Médica - - - - 6 - 12 

Saúde Comunitária - - - - 10 - 20 

Tocoginecologia - - - - 30 - 60 

Clínica Médica - - - - 87 - 174 

Medicina Forense - - - - 15 - 30 

Total - 328 - 214 357 1.084 714 
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Quadro 67.2.1.6 (cont.) 

Setor/Programa 
Mestrado Doutorado 

Matriculados 
RM 

APGTI ARTI Conceito 
CAPES 

Matriculados 
Conceito 
CAPES 

Matriculados 
 

Setor de Ciências Sociais Aplicadas - - - - 
   

Administração 4 60 4 34 - 188 - 

Ciência, Gestão e Tecnologia da Informação 4 22 - - - 44 - 

Contabilidade 4 54 4 11 - 130 - 

Desenvolvimento Econômico 6 33 6 26 - 118 - 

Políticas Públicas 4 58 4 20 - 156 - 

Total - 227 - 91 - 636 - 
 

Setor de Ciências da Terra - - - - 
   

Ciências Geodésicas 5 80 5 32 - 224 - 

Geografia 5 52 5 106 - 316 - 

Geologia 4 47 4 24 - 142 - 

Meio Ambiente e Desenvolvimento 4 24 4 27 - 102 - 

Sistemas Costeiros e Oceânicos 4 42 4 29 - 142 - 

Total - 245 - 218 - 926 - 
 

Setor de Tecnologia - - - - 
   

Engenharia Ambiental 3 24 - - - 48 - 

Engenharia de Alimentos 4 22 4 49 - 142 - 

Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia 6 27 6 37 - 128 - 

Engenharia de Construção Civil 4 95 - - - 190 - 

Engenharia de Produção 3 45 - - - 90 - 

Engenharia Elétrica 3 84 - - - 168 - 

Engenharia em Rec. Hídricos e Ambiental 5 41 5 38 - 158 - 

Engenharia Mecânica 5 40 5 35 - 150 - 

Engenharia Química 3 32 - - - 64 - 

Total - 410 - 159 - 1.138 - 
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Quadro 67.2.1.6 (cont.) 

Setor/Programa 
Mestrado Doutorado 

Matriculados 
RM 

APGTI ARTI Conceito 
CAPES 

Matriculados 
Conceito 
CAPES 

Matriculados 
 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - - - - 
   

Bioenergia (Interinstitucional) 3 14 - - - 28 - 

Assistência Farmacêutica 3 2 - - - 4 - 

Total - 16 - - - 32 - 
 

Setor de Educação Profissional e Tecnológica - - - - 
   

Bioinformática 3 25 - - - 50 - 

Total - 25 - - - 50 - 
 

Setor Palotina - - - - 
   

Ciência Animal 3 32 - - - 64 - 

Aquicultura e Desenvolvimento Sustentável 3 28 - - - 56 - 

Tecnologias de Bioprodutos Agroindustriais (1) 3 - - - 
 

- 
 

Total - 60 - - - 120 - 
 

TOTAL UFPR 
 

3.122 
 

2.371 357 10.986 714 
 

Fonte: PRPPG 
NOTA: (1) Curso novo com início no 2º semestre de 2014 
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67.2.1.7 CAPES 

Quadro 168 - Quadro 67.2.1.7 – Conceito CAPES 

Conceito Total de Programas Total Ponderado 

Conceito 6 14 84 

Conceito 5 27 135 

Conceito 4 62 248 

Conceito 3 22 66 

TOTAL 125 533 

Fonte: PRPPG 

67.2.1.8 Qualificação do Corpo Docente 

Quadro 169 - Quadro 67.2.1.8 – Qualificação do Corpo Docente 

Regime de Trabalho Número Peso Total Ponderado 

Doutorado (D) 1.812 5,00 9.060 

Mestrado (M) 368 3,00 1.104 

Especialização (E) 40 2,00 80 

Graduação (G) 155 1,00 155 

TOTAL 2.375 
 

10.399 

Excluídos docentes afastados para capacitação e mandato eletivo ou cedidos para outros órgãos e/ ou entidades da 
administração pública em 31/12 do exercício. - 

Fonte: PROGEPE 

67.2.1.9 Taxa de Sucesso na Graduação 

Quadro 170 - Quadro 67.2.1.9 – Taxa de Sucesso na Graduação 

Duração Curso Nº de ingressantes Ingressantes 

6 do exercício de 6 anos letivos atrás 176 

5 do exercício de 5 anos letivos atrás 1.943 

4 do exercício de 4 anos letivos atrás 2.403 

3 do exercício de 3 anos letivos atrás 656 

Número Total de Alunos Ingressantes 5.178 

   

Número Total de Diplomados 3.218 

FONTE: COPAIE-PROGRAD/ Relatório de Atividades UFPR  

67.2.1.10 Análise Crítica Indicadores TCU 

Os valores das relações “Custo corrente / Aluno equivalente”, com e sem HUs, não mantiveram a 
tendência de crescimento registrada desde 2007, sendo que em relação ao ano anterior houve uma 
baixa média de 4%. Isto ocorreu porque houve um aumento em Aluno Equivalente neste ano. 
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A relação “Aluno Equivalente / Professor Equivalente” manteve-se estável e o indicador "Aluno 
Equivalente / Funcionário Equivalente" com e sem HUs teve um pequeno aumento, em relação ao 
exercício anterior. 

Na Pós-Graduação houve aumento nos indicadores "Grau de Participação Estudantil", "Grau de 
Envolvimento Discente", "Conceito CAPES", o fato destaca-se porque o aumento na relação deveu-
se mais ao numerador – notas das avaliações CAPES – que ao denominador, o número de Cursos, 
ainda que também este tenha aumentado e o "Índice de Qualificação do Corpo Docente", vem 
aumentando, face ao ingresso majoritário de doutores na Instituição. 

Destacamos que em 2014 o Indicador de “Taxa de Sucesso da Graduação” aumentou chegando ao 
patamar de 62,15. Isso ocorreu com a multiplicação de vários fatores, dentre eles, o Fundo de 
Desenvolvimento Acadêmico – FDA, programa da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e 
Finanças, que concede apoio financeiro aos Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão realizados na 
UFPR, coordenados por docentes ou técnico-administrativos, com vínculo permanente. 

De modo geral, portanto, os indicadores TCU da UFPR mantiveram em 2014 o comportamento 
observado na série histórica, salvo quando houve correções nos dados de forma a ajustar os valores 
de forma a deixá-los o mais condizente possível com a realidade da instituição. 

67.2.2 Cálculo dos Indicadores Específicos FORPLAD 

Apresentamos os Indicadores de Desempenho Específicos, calculados de acordo com Cartilha 
FORPLAD-Fórum de Pró-Reitores de Planejamento e Administração, novembro/ 2003. 
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Quadro 171 - Quadro 67.2.2 – Resumo dos Indicadores Específicos FORPLAD 

INDICADOR FORPLAD Ano 

1 – GRADUAÇÃO 2014 2013 2012 2011 2010 

I. Relação Diplomado / Docente - RDD 1,59 1,32 1,51 1,38 1,69 

II.  Relação Aluno / Docente 
     

a. Relação Aluno Tempo Integral / Docente - RGD 8,98 8,81 9,42 9,26 10,16 

b. Relação Número de Matrículas / Docente - RMD 13,09 14,11 14,23 11,57 12,03 

III.  Índice de crescimento das Vagas oferecidas na Graduação - IVG 182,39 180,78 192,22 162,88 172,51 

IV.  Índice de crescimento das Matrículas na Graduação - IMG 168,50 171,76 168,00 148,81 139,28 

V. Densidade Processo Seletivo de Ingresso - DPSI 7,81 6,66 7,24 7,45 7,40 

VI.  Taxa de Evasão no ano (a-1) - TEv 12,68 9,41 1,19 12,84 20,30 

VII.  Taxa de Matrícula Noturna - TMN 0,34 0,35 0,33 0,32 0,29 

VIII.  Taxa de Matrícula Fora de Sede - TMFS 0,11 0,10 0,11 0,11 0,08 

2 – PÓS-GRADUAÇÃO 2014 2013 2012 2011 2010 

I. Taxa de Excelência na PG - TEPG 0,54 0,54 0,52 0,52 0,55 

II.  Taxa de Matrícula da PG - TMPG 0,17 0,13 0,14 0,16 0,15 

III.  Taxa de cobertura das Bolsas de Mestrado - TBM 0,40 0,66 0,61 0,53 0,54 

IV.  Taxa de cobertura das Bolsas de Doutorado - TBD 0,45 0,60 0,65 0,56 0,59 

V. Índice de crescimento das Matrículas na Pós-Graduação 
     

a. Índice de crescimento de Matrícula da PG Mestrado - IMPGM 290,96 211,28 253,49 251,07 243,43 

b. Índice de crescimento de Matrícula da PG Doutorado - IMPGD 606,39 478,26 406,39 413,04 348,85 

VI.  Relação aluno de Pós-Graduação por Docente Doutor - APGDR 3,03 2,48 2,69 2,63 2,76 

VII.  Produtividade de Docente Doutor - PDR 0,71 0,88 0,78 0,78 0,76 
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Quadro 67.2.2 (cont.) 

INDICADOR FORPLAD Ano 

3 – PESQUISA 2014 2013 2012 2011 2010 

I. Taxa de alunos com bolsa de pesquisa 
     

a. Taxa de alunos com Bolsa - TB 0,12 0,12 0,15 0,12 0,11 

b. Taxa de alunos de Graduação com Bolsa - TBG 0,04 0,04 0,08 0,04 0,03 

c. Taxa de alunos de Pós-Graduação com Bolsa - TBPG 0,50 0,64 0,63 0,54 0,56 

II.  Taxa da Produção Intelectual 
     

a. Taxa de Produção Intelectual Docente Dedicação Exclusiva - TPIDE 24,16 25,04 88,68 14,88 18,07 

b. Taxa de Produção Intelectual de Grupos de Pesquisa - TPP 89,35 81,44 300,32 57,59 69,09 

III.  Taxa de Patenteamento 
     

a. Taxa de Patentes Licenciadas - TPL 1,00 0,00 (2) (2) (2) 

b. Taxa de Patentes Concedidas - TPC 0,01 0,02 (2) (2) (2) 

IV.  Taxa de Docentes em grupos de Pesquisa - TDP 0,93 0,50 0,75 0,71 0,69 

4 – EXTENSÃO 2014 2013 2012 2011 2010(2) 

I. Taxa de alunos executores de ação de Extensão 
     

a. Taxa de alunos executores de ação de Extensão - TE 0,09 0,08 0,04 0,10 0,09 

b. Taxa de alunos de Graduação executores de ação de Extensão - TEG 0,11 0,08 0,00 0,10 0,11 

c. Taxa de alunos de Pós-Graduação executores de ação de Extensão - TEPG 0,01 0,05 0,25 0,09 0,04 

II.  Taxa da Docentes executores de ação de Extensão - TDE 0,50 0,39 0,29 0,67 0,48 

III.  Número de Ações Equivalentes de Extensão - NAE 69.214.285,60 (1) 2.519.528,53 10.113.167,40 2.290.423,67 1.792.682,60 

IV.  Carga Horária Docente dedicada a ações de Extensão - CHDE 1739,95 (1) 71,41 669,17 48,55 69,89 
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Quadro 67.2.2 (cont.) 

INDICADOR FORPLAD Ano 

5 – ACERVO 2014 2013 2012 2011 2010 

I.a Densidade de Livros por Matrícula - DLM 18,78 18,36 18,13 19,42 19,61 

I.b Densidade de Livros (e-books) por Matrícula - DLM 0,36 0,38 0,71 0,30 0,30 

II.a  Densidade de Títulos por Matrícula - DTM 11,53 11,51 11,39 12,72 13,06 

II.b  Densidade de Títulos (e-books) por Matrícula - DTM 0,36 0,38 0,71 0,30 0,30 

III.  Densidade de Títulos de Periódicos por Programa de Pós-Graduação - DP 116,28 223,17 137,69 240,39 157,46 

IV.  Densidade de Consulta por Livro - DC 0,15 0,37 0,33 0,43 0,43 

6 – SERVIDORES 2014 2013 2012 2011 2010 

I. Taxa de Técnico-Administrativos (TA) com Curso Superior - TAS 0,48 0,53 0,68 0,65 0,55 

II. Taxa de Técnico-Administrativos (TA) com Curso de Pós-Graduação - TAPG 0,25 0,17 0,13 0,07 0,36 

III.  Taxa de Docente em DE - TDDE 0,74 0,73 0,72 0,78 0,78 

IV.  Índice de crescimento do número de Docentes - ID 43,50 34,38 33,53 35,65 22,24 

V. Índice de evolução do número de Docentes por Titulação 
     

a. Índice de crescimento de Docente com Mestrado - IDTM -50,40 -52,02 -46,36 -32,61 -39,49 

b. Índice de crescimento de Docente com Doutorado - IDTD 283,90 254,03 239,19 247,25 204,66 

VI. Índice de evolução do número de Técnico-Administrativos - ITA 76,00 73,59 65,48 65,48 66,45 

VII. Índice de evolução do número de Técnico-Administrativos por Titulação 
     

a. Índice de Técnico-Administrativos com Mestrado - ITAM  1.200,00 672,22 500,00 472,22 1.711,11 

b. Índice de Técnico-Administrativos com Doutorado - ITAD 980,00 660,00 500,00 1.060,00 1.780,00 

VIII.  Taxa de Docentes Temporários - DT 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 

IX.  Taxa de Técnico-Administrativos (TA) Temporários - TAT (3) (3) (3) (3) (3) 
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Quadro 67.2.2 (cont.) 

INDICADOR FORPLAD Ano 

7 – HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 2014 2013 2012 2011 2010 

I. Densidade de Leito ativo por Médico Residente - DLR 1,34 1,58 1,67 1,49 1,85 

II. Densidade de Internos (alunos) por Médico - DIM 1,07 1,16 1,33 1,29 0,89 

III.  Taxa de Infecção Hospitalar por período - TIH 6,47 6,82 7,95 7,90 0,01 

IV.  Taxa de Ocupação - TO 27.950,35 26.329,46 23.504,06 25.724,73 26.378,63 

V. Média de Tempo de Permanência - MP 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

VI. Índice de Consultas por Médico - ICM 2.531,32 2.866,08 3.295,63 2.682,59 2.958,76 

VII. Índice de Internação por Consulta - IIC 2,43 3,39 2,14 2,70 1,99 

VIII.  Taxa de Mortalidade Infantil - TMI 2,11 1,80 1,99 2,12 5,74 

IX.  Taxa de Partos cirúrgicos ou cesarianas - TP 32,41 37,06 38,15 37,27 56,30 

X. Taxa de Intervenções Cirúrgicas - TIC 40,48 46,20 46,30 48,13 60,60 

XI.  Densidade de Exames Laboratoriais por Consulta - DELC 5,02 4,47 4,47 4,63 4,76 

XII.  Densidade de Exames Laboratoriais por Internação - DELI 98,24 82,60 79,83 87,74 96,73 

Fonte: CPI/PROPLAN 
Notas: 

(1) Metodologia de cálculo foi alterada pela unidade fornecedora das informações 
(2) Nenhuma carta patente foi ainda concedida pelo INPI, desta forma as taxas solicitadas não podem ser calculadas. 
(3) Não existe TA temporário 
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67.2.2.1 Graduação 

Quadro 172 - Quadro 67.2.2-1 – Cálculo dos Indicadores Específicos FORPLAD – Graduação 

1. GRADUAÇÂO: 

1.1 Relação Diplomado / Docente - RDD 

RDD =
	N. º	Diplomados	na	Graduação	 = 3,218		

Docente	em	Tempo	Integral	(1) 	 = 		2.019		
= 			1,59 

1.2 Relação Aluno / Docente 

RGD	 = 	
Aluno	Tempo	Integral	 = 	18.134,68			

Docente	em	Tempo	Integral	(1) = 2.019	
= 			8,98 

RMD	 = 	
N. º	de	Matriculas	 = 	26.431		

Docente	em	Tempo	Integral	(1) = 2.019		
= 			13,09 

1.3 Índice de crescimento das Vagas oferecidas na Graduação - IVG 

IVG	 = 	
N. º	de	Vagas	no	ano	x	100	 = 	6.216	 ∗ 	100		

N. º	de	Vagas	em	1997 = 	3.408	
= 			182,39 

1.4 Índice de crescimento das Matriculas na Graduação - IMG 

I	MG	 = 	
N. º	de	Matriculas	no	ano	x	100	 = 	26.430,5	 ∗ 100	

N. º	de	Matriculas	em	1997	 = 15.686	
= 			168,50 

1.5 Densidade Processo Seletivo de Ingresso - DPSI 

DPSI	 = 	
N. º	de	Inscritos	nos	Processos	Seletivos	 = 	48.527		

N. º	de	Vagas	Oferecidas	nos	Processos	Seletivos	 = 	6.216				
= 			7,81 

1.6 Taxa de Evasão no ano (a-1) - TEv 

TEv	 = 	
{[ABCDíFGHBBIJ	I	(ABCDíFGHBB	I	KLMDNOOPB	)]	I	RSKBIJ}	U	JVV	W	{[XY.Z[X	I	(XY.[\V,]	–	].[X])]	–	X.]XJ}	∗JVV	

R.º	CPCBH	SN	_BCDKFGHBO		ABCDíFGHBBIJ	W	XY.Z[X
 =  12,68 

1.7 Taxa de Matricula Noturna - TMN 

TMN	 = 		
N. º	de	Matriculas	em	Cursos	Noturnos	 = 	8.870	

N. º	Total	de	Matriculas = 26.431
= 			0,34 

1.8 Taxa de Matricula Fora de Sede - TMFS 

TMFS	 = 		
N. º	de	Matriculas	Fora	de	Sede	 = 	2.953	

N. º	Total	de	Matriculas = 	26.431		
= 			0,11 

FONTE: COPAIE-PROGRAD/ Relatório de Atividades 1997 
NOTA: (1) Docente em Tempo Integral incluindo os temporários. 
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67.2.2.2 Pós-Graduação 

Quadro 173 - Quadro 67.2.2-2 – Cálculo dos Indicadores Específicos FORPLAD – Pós-Graduação 

2. PÓS-GRADUAÇÃO 

2.1 Taxa de Excelência na PG - TEPG 

TEPG	

=
	[(Matrículas	de	Mestrado	conceito	 ≥ 	4) 	+ 	(Matrículas	de	Doutorado	conceito	 ≥ 	6)] 	= 	2.556	 + 	419	

N. º	Matrículas	na	Pós − Graduação = 	5.493	
= 			0,54 

2.2 Taxa de Matricula da PG - TMPG 

TMPG	 = 		
N. º	Matriculas	na	Pós − Graduação	 = 	5.493

Matriculas	na	Graduação	 + 	Matriculas	na	Pós − Graduação = 26.430,5	 + 	5.493
= 			0,17 

2.3 Taxa de cobertura das Bolsas de Mestrado - TBM 

TBM	 = 	
Total	de	Bolsas	de	Mestrado	(CAPES, CNPq, outras) 	= 	1.2560	

N. º	de	Matriculas	nos	cursos	de	Mestrado = 3.122	
= 			0,40 

2.4 Taxa de cobertura das Bolsas de Doutorado - TBD 

TBD	 = 		
Total	de	Bolsas	de	Doutorado	(CAPES, CNPq, outras) 	= 	1.077	

N. º	de	Matriculas	nos	cursos	de	Doutorado = 2.371
= 			0,45 

2.5 Índice de crescimento das Matriculas na Pós-Graduação 

IMPGM	 = 	
N. º	de	Matriculas	em	Mestrado	no	ano	x	100	 = 	3.122 ∗ 100	

N. º	de	Matriculas	nos	cursos	de	Mestrado	em	1997 = 	1.073
= 			290,96 

IMPGD	 = 		
N. º	de	Matriculas	em	Doutorado	no	ano	x	100	 = 	2.371	 ∗ 	100	

N. º	de	Matriculas	nos	cursos	de	Doutorado	em	1997 = 	391
= 			606,39 

2.6 Relação Aluno de Pós-Graduação por Docente Doutor - APGDR 

APGDR	 = 		N. º	de	Matriculas	em	Mestrado	 + 	N. º	de	Matrículas	em	Doutorado	 = 	3.122	 + 	2.371	

N. º	de	Docentes	Doutores	(1) = 1.812
= 			3,03 

2.7 Produtividade de Docente Doutor - PDR 

PDR	 =
		N. º	de	Diplomados	de	Pós − Graduação	 = 	1.294	

N. º	de	Docentes	Doutores	(1) = 	1.812
= 			0,71 

Fonte: PRPPG 
NOTA: (1) Docentes efetivos excluindo aqueles afastados para capacitação ou cedidos. 
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67.2.2.3 Pesquisa 

Quadro 174 - Quadro 67.2.2-3 – Cálculo dos Indicadores Específicos FORPLAD – Pesquisa 

3. PESQUISA 

3.1 Taxa de alunos com Bolsa de pesquisa 

TB	 =
	N. º	de	Alunos	Bolsistas	(PIBIC, PG, outras) 	= 	3.707

Matrículas	na	Graduação	 + 	Matrículas	na	Pós − Graduação = 26430,5	 + 	5.493
= 		0,12 

TBG	 = 	
N. º	de	Alunos	Bolsistas	na	Graduação	(PIBIC, outras) 	= 	958		

N. º	de	Matriculas	na	Graduação = 26.431	
= 		0,04 

TBPG	 = 	
N. º	de	Alunos	Bolsistas	na	Pós − Graduação	(PG, outras) 	= 	2.749		

N. º	de	Matriculas	na	Pós − Graduação		 = 		5.493	
= 		0,50 

3.2 Taxa da Produção Intelectual 

TPIDE	 =
	N. º	de	Produções	Intelectuais(fonte:	coleta	CAPES) 	= 	42.353		

N. º	de	Docentes	em	Dedicação	Exclusiva			1.753				
= 	24,16 

TPP	 = 		
N. º	de	Produções	Intelectuais	(fonte:	coleta	CAPES) 	= 	42.353	

N. º	de	Grupos	de	Pesquisa	devidamente defghidjklh cadastradosm 		 = 		474
= 	89,35 

3.3 Taxa de Patenteamento 

TPL	 =
		N. º	de	Patentes	Licenciadas	 = 	3	

N. º	de	Patentes	Concedidas		 = 3
= 	1,00 

TPC	 = 	
N. º	de	Patentes	Concedidas	 = 	3		

N. º	de	Patentes	Depositadas = 337			
= 0,01 

3.4 Taxa de Docentes em Grupos de Pesquisa - TDP 

TDP	 =
		N. º	de	Docentes	Efetivos	pertencentes	Grupos	de	Pesquisa	 = 	2.203	

N. º	Docentes	Efetivos = 2.375
= 	0,93 

FONTE: PRPPG 
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67.2.2.4 Extensão 

Quadro 175 - Quadro 67.2.2-4 – Cálculo dos Indicadores Específicos FORPLAD – Extensão 

4. EXTENSÃO 

4.1 Taxa de alunos executores de ação de Extensão 

TE = 		
N. º	alunos	executores	de	ações	de	Extensão	(com	ou	sem	percepção	de	bolsa	de	extensão) 	= 	2.878	

Matrículas	na	Graduação	 + 	Matriculas	na	Pós − Graduação = 	26.430,5	 + 	5.493				
= 		0,09 

TEG = 		
N. º		de	alunos	da	Graduação	executores	de	ações	de	Extensão	(com	ou	sem	percep. e	bolsa	de	ext. )

Matrículas	na	Graduação

= 		
2,802

2.641
= 	0,11 

TEPG = 	
N. º	alunos	da	Pós − Graduação	executores	de	ações	de	Extensão	 = 	76		

Matrículas	na	Pós − Graduação		 = 	5.493
= 		0,01 

4.2 Taxa de Docentes executores de ações de Extensão - TDE 

TDE	 = 	
N. º	de	Docentes	executores	de	ações	de	extensão	 = 	1.191

N. º	total	de	Docentes	(1) = 2.375
= 		0,50 

4.3 Número de Ações equivalentes de Extensão - NAE 

NAE	 =
	∑(Ação	de	extensão	x	CH)	

15
= 	

501	 ∗ 	2.072.284

15
= 	69.214.285,60 

4.4 Carga Horária Docente dedicada a ações de Extensão - CHDE 

CHDE	 = 	
Total	de	carga	horária	dedicada	a	ações	de	Extensão	 = 	2.072.284		

N. º	de	Docentes	executores	de	ações	de	Extensão = 	1.191
= 		1.739,95 

FONTE: PROEC 
NOTA: (1) Aqui são computados como Docentes todos aqueles que estejam em atividade, excluindo-se os 
temporários e afastados para capacitação ou cedidos. 
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67.2.2.5 Acervo 

Quadro 176 - Quadro 67.2.2-5 – Cálculo dos Indicadores Específicos FORPLAD – Acervo 

5. ACERVO 

5.1 Densidade de Livros por Matrícula - DLM 

DLM	 =
	N. º	de	Livros	em	papel	 = 	599.527		

Matrículas	na	Graduação	 + 	Matriculas	na	Pós − Graduação = 26.430,5 + 	5.493
= 			18,78 

DLMD	 =
	N. º	de	Livros	em	meio	digital	(e − books) 	= 	11.467	

Matrículas	na	Graduação	 + 	Matriculas	na	Pós − Graduação = 	26.430,5 + 	5.493
= 			0,36 

5.2 Densidade de Títulos por Matrícula - DTM 

DTM	 = 	
N. º	de	Títulos	de	Livros	em	papel	 = 	368.161		

Matrículas	na	Graduação	 + 	Matrículas	na	Pós − Graduação = 	26.430,5 + 	5.493
= 			11,53 

DTMD	 =
		N. º	de	Títulos	de	Livros	em	meio	digital	(e − books) 	= 	11.467

	Matrículas	na	Graduação	 + 	Matrículas	na	Pós − Graduação = 	26.430,5 + 	5.493	
= 			0,36 

5.3 Densidade de Títulos de Periódicos por Programa de Pós-Graduação - DP 

DP	 = 	
N. º	de	Títulos	de	Periódicos	em	papel	 = 	14.535	

N. º	de	Programas	de	Pós − Graduação = 125	
= 			116,28 

5.4 Densidade de Consulta por Livro - DC 

DC	 =
		N. º	de	Consultas	a	Livros	 = 88.564		

N. º	de	Livros	em	papel = 599.527				
= 			0,15 

FONTE: Sistema de Bibliotecas da UFPR. 

67.2.2.6 Servidores 

Quadro 177 - Quadro 67.2.2-6 – Cálculo dos Indicadores Específicos FORPLAD – Servidores 

6. CORPO DE SERVIDORES 

6.1 Taxa de Técnico-Administrativos (TA) com Curso Superior - TAS 

TAS	 =
	N. º	de	Servidores	TA´s	com	Curso	Superior	 = 	1.834	

N. º	Total	de	TA´s	(2) = 	3.798
= 			0,48 

6.2 Taxa de Técnico-Administrativos (TA) com Curso de Pós-Graduação (D+M+E) - TAPG 

TAPG	 =
		N. º	de	Servidores	TA´s	com	Curso	de	Pós − Graduação	 = 	933		

N. º	Total	de	TA´s	(2)			3.798		
= 			0,25 
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Quadro 67.2.2-6 (cont.) 

6.3 Taxa de Docentes em DE – TDDE 

TDDE	 =
		R.º	SN	tPFNLCNO	NA	tNSKFBçãP	uUFHGOKvB	W	J.w]\

R.º	SN	tPFNLCNO	7\9WX.\w]				
 =   0,74 

6.4 Índice de crescimento do número de Docentes - ID 

ID	 = 	
7N. º	de	Docentes	no	ano	 − 	N. º	de	Docentes	em	19979	739 	∗ 	100	 = 	 72375	 − 	16559 	∗ 	100	

N. º	de	Docentes	em	1997	739 = 	1.655	
=	

= 		43,50 

6.5 Índice de evolução do número de Docentes por Titulação 

IDTM	 = 		
		7N. º	de	Docentes	com	Mestrado	no	ano	 − 	N. º	de	Docentes	com	Mestrado	em	19979	739 	∗ 	100		

N. º	de	Docentes	com	Mestrado	em	1997	739			

= 		
7368	 − 	7429 	∗ 	100

	742
= 		 750,409 

IDTD	 =
		7N. º	de	Docentes	com	Doutorado	no	ano	 − 	N. º	de	Docentes	com	Doutorado	em	19979	739 	∗ 	100	

N. º	de	Docentes	com	Doutorado	em	1997	729		

=
71.812	 − 	4729 	∗ 	100	

472	
= 		283,90 

6.6 Índice de evolução do número de Técnico-Administrativos - ITA 

ITA	 = 	
N. º	de	Técnico − Administrativos	no	ano	 − 	N. º	de	Técnico − Administrativos	em	1997	x	100	749	

N. º	de	Técnico − Administrativos	em	1997	749

=
73798 − 	21589 	∗ 	100

2.158
= 		76,00 

6.7 Índice de evolução do número de Técnico-Administrativos por Titulação 

ITAM	 =
		7N. º	de	TA´s	com	Mestrado	no	ano	 − 	N. º	de	TA´s	com	Mestrado	em	19979	x	100	749

N. º	de	TA´s	com	Mestrado	em	1997	749			

=
7234	 − 	189 	∗ 	100	

18	
= 		1.200,00 

ITAD	 =
		7N. º	de	TA´s	com	Doutorado	no	ano	 − 	N. º	de	TA´s	com	Doutorado	em	19979	x	100	749		

N. º	de	TA´s	com	Doutorado	em	1997	749	

=
754	 − 	59 	∗ 	100

5	
= 	980,00 

6.8 Taxa de Docentes Temporários - DT 

DT	 =
		N. º	de	Docentes	Temporários	 = 	132	

N. º	de	Docentes	Efetivos	 + 	N. º	de	Docentes	Temporários = 	2.375	
= 		0,06 

6.9 Taxa de Técnico-Administrativos Temporários - TAT(5) 

TAT	 =
		R.º	SN	yz´O	yNA{PDáDKPO	

R.º	SN	yz´O	u|NCKvPO	}	R.º	SN	yz´O	yNA{PDáDKPO		
= 	− (4) 

FONTE: PROGEPE/ Relatório de Atividades 1997 

NOTAS:(1)  No cálculo do número de servidores estão computados apenas aqueles que estão em atividade, do 
quadro efetivo. 

(2) Docentes efetivos excluindo aqueles afastados para capacitação ou cedidos.  
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(3) Técnico-administrativos efetivos.  
(4) Não existem TA’s temporários na UFPR 

67.2.2.7 Hospitais Universitários 

Quadro 178 - Quadro 67.2.2-7 – Cálculo dos Indicadores Específicos FORPLAD – Hospitais Universitários 

7. HOSPITAL UNIVERSITÁRIO (6) 

7.1 Densidade de Leito ativo por Médico Residente - DLR 

DLR	 =
	N. º	de	leitos	ativos	 = 	431		

N. º	de	médicos	residentes	do	Hospital	Universitário = 	322					
= 		1,34 

7.2 Densidade de Internos (alunos) por Médico - DIM 

DIM	 =
		N. º	de	Internos	 = 	393	

N. º	de	médicos	do	quadro	efetivo		 = 		368					
= 		1,07 

7.3 Taxa de Infecção Hospitalar por período - TIH 

TIH	 =
		Total	de	casos	de	infecção	em	determinado	período	x	100	 = 	1.071	 ∗ 	100	

Total	de	altas	 + 	Total	de	óbitos	no	mesmo	período = 		16.084	 + 	457				
= 		6,47 

7.4 Taxa de Ocupação – TO 

TO	 =
		Total	de	pacientes − dia	no	ano	x	100	 = 	120.466	 ∗ 	100	

Total	de	leitos − dia	no	mesmo	período = 	431
	= 		27.950,35 

7.5 Média de Tempo de Permanência – MP 

MP	 = 		
Total	de	pacientes − dia	no	ano	 = 	120.466		

Total	de	pacientes	com	alta	 + 	remanescentes = 	120.009
= 		1,00 

7.6 Índice de Consultas por Médico – ICM 

ICM	 = 	
N. º	de	consultas	no	ano	 = 	329.072		

N. º	de	médicos	de	ambulatório	no	mesmo	período = 	130
= 2.531,32 

7.7 Índice de Internação por Consulta – IIC 

IIC	 = 	
N. º	de	pacientes	internados	oriundos	de	emergência	no	ano	x	100	 = 	7.001	 ∗ 	100	

N. º	de	consultas	nos	ambulatórios	no	mesmo	período		 = 287.934		
= 		2,43 

7.8 Taxa de Mortalidade Infantil – TMI 

TMI	 =
		Total	de	óbitos	infantis	no	ano	x	100	 = 90 ∗ 100	

Total	de	nascidos	vivos	no	mesmo	período = 	4.263					
= 		2,11 
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Quadro 67.2.2-7 (cont.) 

7.9 Taxa de Partos cirúrgicos ou cesarianas – TP 

TP	 = 		
Total	de	cesarianas	no	ano	x	100	 = 	1375	 ∗ 	100	

Total	de	partos	no	mesmo	período = 	4.242			
= 		32,41 

7.10 Taxa de Intervenções Cirúrgicas - TIC 

TIC	 = 	
Total	de	intervenções	cirúrgicas	pelo	centro	cirúrgico	no	ano	x	100	 = 	6.812	 ∗ 	100	

Total	de	internações	no	mesmo	período = 	16.828
= 		40,48 

7.11 Densidade de Exames Laboratoriais por Consulta - DELC 

DELC	 =
		N. º	de	exames	laboratoriais	 = 	1.653.256		

Total	de	consultas	no	período = 	329.072				
= 		5,02 

7.12 Densidade de Exames Laboratoriais por Internação - DELI 

DELI	 =
		N. º	de	exames	laboratoriais	 = 	1.653.256		

Total	de	internações	no	período = 	16.828			
= 		98,24 

FONTE: Serviço de Planejamento - Unidade de Informação/HC e Maternidade Victor Ferreira do Amaral. 

NOTA: Nos dados dos hospitais estão somadas informações do Hospital de Clínicas e Hospital Maternidade Victor 
Ferreira do Amaral. 
 

67.2.2.8 Análise Crítica dos Indicadores Específicos FORPLAD 

Em 2014 no componente Graduação, relativamente ao exercício anterior, houve aumento de alunos 
diplomados e diminuição de alunos matriculados, implicando nos Índices de Crescimento de Vagas 
e Matrículas na Graduação, bem como das relações Diplomado e Matriculados/Docente. A 
diferença de matriculados ocorreu devido a não terem sido ofertadas 545 vagas referente ao 
processo seletivo do Litoral, que foi suspenso no ano de 2014 para ocorrer no vestibular para 
ingresso no ano de 2015. 

 

No componente Pós-Graduação e no componente Pesquisa as variações entre os exercícios foram 
positivas. Destacaram-se o aumento do Índice de Crescimento de matrículas da PG Mestrado e  
Doutorado e o aumento de produtividade dos grupos de pesquisa, refletindo um fortalecimento da 
pesquisa institucional. 

O componente Extensão apresentou aumento na taxa de alunos de graduação e de docentes 
executores de ações extensionistas, demonstrando que a UFPR vem trabalhando na 
institucionalização de suas ações de Extensão. 

No componente Acervo Bibliográfico, houve aumento na densidade de livros por matrícula e na 
densidade de títulos por matrícula. Refletindo na melhoria da qualidade dos cursos e o esforço da 
UFPR na aquisição de obras que complementam a formação discente.  

No componente Servidores salientaram-se o aumento na taxa de docentes com dedicação exclusiva 
e o aumento de número de docentes para atuarem nos cursos de graduação e pós-graduação e, 
também o aumento da taxa de técnico-administrativos com Curso de Pós-Graduação (Mestrado e 
Doutorado), e crescimento de Docentes com Doutorado.  
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E no componente Hospitais Universitários, reunidos o Hospital de Clínicas com o Hospital 
Maternidade Victor Ferreira do Amaral, destacaram-se a diminuição na taxa de infecção hospitalar, 
diminuição dos partos cirúrgicos ou cesarianas, aumento no índice de densidade de exames 
laboratoriais por internação e no índice de densidade de exames laboratoriais por consulta.  

Os outros indicadores FORPLAD, aqui não comentados mantiveram-se com números semelhantes 
aos de 2012 e 2013, e haviam alcançado em exercícios anteriores valores que já sinalizavam um 
bom desempenho institucional. 

67.3 Relação de Projetos Desenvolvidos pelas Fundações de Apoio  

Os Quadros B.66.3 a seguir evidenciam as relações de projetos desenvolvidos pelas fundações em 
apoio à UFPR, consoante o disposto na Lei n° 8.958/94. 
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67.3.1 Contratos FUNPAR 

Quadro 179 - Quadro B.66.3-1 – Relação de Projetos Desenvolvidos em parceria com Fundações de Apoio – Contratos FUNPAR 

Instrumentos celebrados pela UFPR nos três últimos exercícios e/ou vigentes em 2014 – (Valores em R$ 1,00) 

Nome: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PA RA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA  CULTURA 

CNPJ: 78.350.188/0001-95 

Instrumento Contratual: CONTRATO 

Nº. 
Interno 

Registro 
SIASG/ 
SICON 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR 

 

Sit. 

Início Fim Bruto Contrapartida  
No exercício 

2014 

Acumulado 
até o 

exercício 
Qtd. 

Valor em 
Bolsa 

Status 
em 2014 

213/2009 Sim 
Projeto Unidade de Dança 
Moderna da UFPR 

13/10/2009 12/10/2014  221.546,00  0,00  0,00  221.546,00 2  30.000,00 Vigente [2] 

288/2009 Sim 

Programa de Gestão 
Ambiental para a Construção 
de Pontes em Rodovias 
Federais - Projeto GPONTES 

04/12/2009 04/12/2014  7.232.947,24  0,00 1.036.908,24  7.232.947,24 13 443.200,00 Vigente [2] 

279/2010 Sim 

Projeto Legados de 
Megaeventos Esportivos: 
descrição e análise das 
propostas governamentais 
para as múltiplas dimensões 
do esporte nos Jogos 
Olímpicos do Rio de 2016 

17/12/2010 16/12/2015  237.500,00  0,00  95.000,00  190.000,00 2  38.000,00 Vigente [1] 

287/2010 Sim 
Curso de Especialização em 
Ortodontia 

28/12/2010 11/07/2014  410.375,00  0,00  0,00  409.000,00 11 183.100,00 Vigente [2] 

288/2010 Sim 
Curso de Especialização MBA 
em Gestão de Agronegócio 

28/12/2010 28/05/2014  441.304,00  0,00  0,00  401.908,35 17 106.281,00 Vigente [2] 
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Quadro B.66.3-1 (cont.) 

Nº. 
Interno 

(UFPR) 

Registro 
SIASG/ 
SICON 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR Status em 

2014 
Sit. 

Início Fim Bruto Contrapartida  
No 

exercício 
2014 

Acumulado 
até o 

exercício 
Qtd. 

Valor em 
Bolsa 

025/2011 Sim 
Curso de Especialização em 
Informática - Turma 2010 

26/01/2011 26/01/2014 381.802,96 0,00 0,00 105.139,39 16 113.907,96 Vigente [2] 

041/2011 Sim 
Curso de Especialização em 
Treinamento Esportivo 

09/02/2011 09/02/2014 112.570,00 0,00 0,00 27.580,00 13 56.850,00 Vigente [2] 

046/2011 Sim 
Curso de Especialização em 
Desenvolvimento de Software 
em Mercados Internacionais 

21/02/2011 21/08/2014 126.865,87 0,00 0,00 79.700,00 13 89.731,87 Vigente [2] 

083/2011 Sim 
Curso de Especialização em 
Comunicação Política e 
Imagem - Turma 2011 

08/04/2011 08/04/2014 106.523,00 0,00 0,00 64.500,00 11 67.223,00 Vigente [2] 

116/2011 Sim 
Curso de Especialização em 
Gestão Florestal EAD - Turma 
2011 

10/05/2011 11/06/2014 440.188,00 0,00 0,00 440.188,00 18 158.866,00 Vigente [2] 

149/2011 Sim 
Curso de Especialização em 
Cirurgia Plástica e Reparadora 
- Turma 2011 

22/06/2011 22/06/2014 28.410,00 0,00 0,00 12.945,00 9 18.800,00 Vigente [2] 

174/2011 Sim 
Curso de Especialização MBA 
em Gerência de Sistemas 
Logísticos - Turma 2011 

07/07/2011 07/01/2014 205.280,00 0,00 0,00 204.800,00 13 89.000,00 Vigente [2] 

193/2011 Sim 

Projeto Estratégias, 
Caracterização e Análise de 
Marcadores Genéticos de 
importância visando a Gestão 
da Saúde, Segurança Pública e 
Bem Comum - LIGH 

03/08/2011 03/08/2016 25.847.715,29 0,00 0,00 6.492.965,29 3 141.600,00 Vigente [1] 
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Quadro B.66.3-1 (cont.) 

Nº. 
Interno 

(UFPR) 

Registro 
SIASG/ 
SICON 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR Status em 

2014 
Sit. 

Início Fim Bruto Contrapartida  
No exercício 

2014 

Acumulado 
até o 

exercício 
Qtd. 

Valor em 
Bolsa 

201/2011 Sim 
Curso de Espec. em Análise 
Ambiental - Turma 2011 

18/08/2011 18/02/2014 121.224,00 0,00 6.000,00 72.607,90 15 63.272,50 Vigente [2] 

202/2011 Sim 
Curso de Espec. em Análises 
Clínicas - Turma 2011 

18/08/2011 18/08/2014 141.887,50 0,00 0,00 134.200,00 10 49.140,00 Vigente [2] 

205/2011 Sim 
Projetos de Educação à 
distância da UFPR - PACC 

21/11/2011 21/11/2016 766.524,94 0,00 410.097,88 766.524,94 1 0,00 Vigente [1] 

248/2011 Sim 
Curso de Especialização em 
Engenharia da Soldagem - 
Turma 2011 

04/10/2011 04/10/2014 376.527,00 0,00 75.000,00 376.527,00 9 186.818,50 Vigente [2] 

268/2011 Sim 
Curso de Especialização de 
Gestão Florestal na 
Modalidade EaD 

11/11/2011 11/02/2014 233.285,40 0,00 0,00 232.185,40 13 114.350,00 Vigente [2] 

275/2011 Sim 
Projeto Laboratório Móvel de 
Educação Científica da UFPR 
Litoral - LABMÓVEL 

22/11/2011 20/11/2014 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00 1 0,00 Vigente [2] 

279/2011 Sim 

Projeto Centro Colaborador 
em Alimentação e Nutrição 
Escolar no Paraná - 
CECANE/PR - 2011 

24/11/2011 13/03/2014 1.954.400,00 0,00 0,00 1.954.400,00 8 159.140,00 Vigente [2] 

282/2011 Sim 

Apoio na gestão 
administrativa e financeira dos 
cursos na modalidade de 
Educação a Distância, 
oferecido pela 
CIPEAD/PROGRAD 

28/11/2011 28/11/2016 1.750.000,00 0,00 1.197.315,05 1.747.860,01 1 0,00 Vigente [1] 
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Quadro B.66.3-1 (cont.) 

Nº. 
Interno 

(UFPR) 

Registro 
SIASG/ 
SICON 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR Status em 

2014 
Sit. 

Início Fim Bruto Contrapartida  
No 

exercício 
2014 

Acumulado 
até o 

exercício 
Qtd. 

Valor em 
Bolsa 

284/2011 Sim 
Curso de Especialização em 
Docência na Educação Infantil 
- Turma 2011 

28/11/2011 28/02/2014 78.030,00 0,00 0,00 78.030,00 1 0,00 Vigente [2] 

295/2011 Sim 
Curso de Especialização em 
Educação das Relações 
Étnico-Raciais 

30/11/2011 28/02/2015 149.882,70 0,00 0,00 149.882,70 6 62.100,00 Vigente [1] 

301/2011 Sim 

Curso de Extensão em 
Educação das Relações 
Étnico-Raciais e História e 
Cultura Afro-Brasileiras 

01/12/2011 01/10/2014 276.493,30 0,00 0,00 276.493,30 9 57.600,00 Vigente [2] 

305/2011 Sim 
Rede Nacional de Formação 
de Professores 

08/12/2011 06/12/2015 902.596,90 0,00 0,00 902.596,90 21 90.100,00 Vigente [1] 

307/2011 Sim Projeto Telessaúde no Paraná 08/12/2011 07/12/2016 1.149.600,00 0,00 0,00 1.149.600,00 5 367.840,00 Vigente [1] 

314/2011 Sim Projeto PST Universitário 09/12/2011 31/12/2014 82.250,00 0,00 0,00 82.250,00 1 25.500,00 Vigente [2] 

338/2011 Sim 
Curso de Especialização MBA 
em Gestão Estratégica - 
Turma 2011 

15/12/2011 15/06/2014 298.415,44 0,00 0,00 298.415,44 12 100.463,80 Vigente [2] 

001/2012 Sim 
Curso de Especialização MBA 
Marketing for Business 
Advancement - Turma 2011 

09/01/2012 09/07/2014 298.200,00 0,00 0,00 160.000,00 12 57.700,00 Vigente [2] 

004/2012 Sim 
Curso de Especialização em 
Implantodontia - Turma 2011 

30/01/2012 30/07/2014 228.050,68 0,00 40.050,68 217.050,68 16 82.050,00 Vigente [2] 
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Quadro B.66.3-1 (cont.) 

Nº. 
Interno 

(UFPR) 

Registro 
SIASG/ 
SICON 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR Status 

em 2014 
Sit. 

Início Fim Bruto Contrapartida  
No exercício 

2014 

Acumulado 
até o 

exercício 
Qtd. 

Valor em 
Bolsa 

015/2012 Sim 

Programa de extensão 
universitária como espaço 
integrado para ensino e 
aprendizagem, pesquisa e 
formação de professores de 
línguas e culturas diversas - 
CELIN 

26/01/2012 26/01/2017 16.879.184,40 0,00 4.262.140,00 10.777.140,00 27 537.045,61 Vigente [1] 

041/2012 Sim 

Projeto Organização e Gestão 
Escolar - programa de 
formação continuada dos 
profissionais da educação do 
Município de São José dos 
Pinhais - PR. 

25/04/2012 25/04/2013 117.920,00 0,00 0,00 117.920,00 23 76.000,00 Encerrado [2] 

048/2012 Sim 
Curso de Especialização em 
Direito Ambiental - Turma 
2011 

01/03/2012 01/12/2014 520.924,00 0,00 10.300,21 413.300,21 11 62.824,00 Vigente [2] 

050/2012 Sim 
PROJETO ESCOLA & 
UNIVERSIDADE 

01/03/2012 01/09/2012 30.333,00 0,00 0,00 30.333,00 13 24.569,94 Encerrado [2] 

084/2012 Sim 
Projeto Estudos Ambientais - 
BR 262/MS 

04/09/2012 28/05/2015 4.523.203,78 0,00 1.800.000,00 4.523.203,78 9 256.000,00 Vigente [1] 

118/2012 Sim 
Processo Seletivo 2012-2013 
(Vestibular - 1° Fase) 

06/11/2012 06/03/2013 1.519.172,31 0,00 0,00 1.519.172,31 1 0,00 Encerrado [2] 

119/2012 Sim 
Inclusão Digital Escolar 
Revistada. 

03/10/2012 03/03/2014 90.000,00 0,00 0,00 77.923,14 10 50.500,00 Vigente [2] 

121/2012 Sim 
Inclusão Digital Escolar 
Revistada. 

08/11/2012 08/11/2013 715.550,00 0,00 0,00 715.550,00 4 126.000,00 Encerrado [2] 
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Quadro B.66.3-1 (cont.) 

Nº. 
Interno 

(UFPR) 

Registro 
SIASG/ 
SICON 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR Status em 

2014 
Sit. 

Início Fim Bruto Contrapartida  
No exercício 

2014 

Acumulado 
até o 

exercício 
Qtd. 

Valor em 
Bolsa 

123/2012 Sim 
Inclusão Digital Escolar 
Revistada. 

09/11/2012 09/10/2016 547.800,00 0,00 0,00 547.800,00 1 0,00 Vigente [1] 

136/2012 Sim 
Projeto Gestão e Processos em 
Educação, Diversidade e 
Inclusão 

19/11/2012 31/01/2014 203.469,26 0,00 0,00 203.469,26 10 20.640,00 Vigente [2] 

150/2012 Sim 

Curso de Formação 
Continuada - Laboratório de 
Matemática na perspectiva da 
Educação Integral e do 
Programa Mais Educação 

19/11/2012 19/03/2014 101.331,25 0,00 0,00 101.331,25 6 77.936,00 Vigente [2] 

151/2012 Sim 

Projeto Panorama do Ensino 
de Matemática no Contexto da 
Educação Integral e Integrada 
em Curitiba e Região 
Metropolitana 

19/11/2012 21/04/2015 202.120,00 0,00 0,00 202.120,00 8 158.684,00 Vigente [1] 

153/2012 Sim 
Projeto Participatório: 
Observatório Participativo da 
Juventude 

23/11/2012 23/11/2014 911.000,00 0,00 0,00 911.000,00 11 340.436,00 Vigente [2] 

022/2013 Sim 

Programa de Monitoramento 
da Qualidade dos 
Combustíveis (PMQC) no 
Estado do Paraná - LACAUT 

14/02/2013 14/02/2016 8.027.444,64 0,00 3.007.804,13 5.434.250,06 6 0,00 Vigente [1] 

Fonte: Sistema Integrado de Gestão de Acordos da UFPR - SIGeA/UFPR e SIASG/SICON 
Campo Situação - Legenda: 
[1] Em Execução / [2] Em Prestação de Contas / [3] Aguardando Prestação de Contas / 67.3.2 Contratos FUPEF 
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Quadro 180 - Quadro B.66.3-2 – Relação de Projetos Desenvolvidos em parceria com Fundações de Apoio – Contrato FUPEF 

Relação de Projetos desenvolvidos 

Instrumentos celebrados pela UFPR nos três últimos exercícios e/ou vigentes em 2014 

Nome: FUNDAÇÃO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANÁ 

CNPJ: 75.045.104/0001-11 

Instrumento Contratual: CONTRATO 

Nº. 
Interno  

Registro 
SIASG/SICON 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR 

01/01/2014 

Sit. 

Início Fim Bruto Contrapartida  
No exercício 

2014 
Acumulado 

até o exercício 
Quant. 

Valor em 
Bolsa 

Status em 
2014 

A UFPR não firmou nenhum CONTRATO com a Fundação de Pesquisas Florestais do Paraná – FUPEF nos três últimos exercícios. Também não há contratos vigentes no exercício 
2014. 

Fonte: Sistema Integrado de Gestão de Acordos da UFPR - SIGeA/UFPR 
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67.3.3 Convênios FUNPAR 

Quadro 181 - Quadro B.66.3-3 – Relação de Projetos Desenvolvidos em parceria com Fundações de Apoio – Convênios FUNPAR 

Relação de Projetos Desenvolvidos 

Instrumentos celebrados pela UFPR nos três últimos exercícios e/ou vigentes em 2014 

Nome: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PA RA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA  CULTURA 

CNPJ: 78.350.188/0001-95 

Instrumento Contratual: CONVÊNIO 

Nº. 
Interno 

Identificação no 
SICONV 

Objeto 

Vigência 
Valores Pactuados (em 

R$) 
Valores Repassados (em R$) 

Recursos 
Humanos da 

UFPR Status 
em 

2014 

Sit
. 

Programa 
(26241) Nº. Início Fim Bruto 

Contra
partida  

No exercício 
2014 

Acumulado 
até o exercício 

Qtd. 
Valor em 

Bolsa 
(em R$) 

012/2010* - - 

Desenvolv. das ações à 
manutenção das 
atividades ambulatoriais e 
hospitalares em 
Obstetrícia e 
Neonatologia pelo 
Hospital e Mater. Victor 
Ferreira do Amaral.  

14/05/2010 11/05/2015 22.661.595,00 0,00 10.384.004,57 22.661.595,00 1 0,00 Vigente [1] 

016/2012 20120011 770810 
Curso de Aperfeiç. em 
Implantodontia - Turma 
2012. 

01/08/2012 01/08/2013 105.400,00 0,00 0,00 94.440,00 8 65.000,00 
Encerra

do 
[2] 

017/2012 20120012 770883 

Curso de Extensão 
Universitária 
Aperfeiçoamento em 
Prótese Fixa 
Convencional e Prótese 
sobre Implantes. 

01/08/2012 01/08/2014 53.509,00 0,00 0,00 45.864,84 3 22.160,00 Vigente [2] 

018/2012 20120010 770885 
Curso de Especialização 
em Fisiologia do Exercício 
- Turma 2012. 

30/08/2012 29/08/2014 148.000,00 0,00 6.020,06 112.831,64 9 90.000,00 Vigente [2] 
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Quadro B.66.3-3 (cont.) 

Nº. 
Interno 

Identificação no 
SICONV 

Objeto 

Vigência 
Valores Pactuados (em 

R$) 
Valores Repassados (em R$) 

Recursos 
Humanos da 

UFPR Status 
em 

2014 

Sit
. 

Programa 
(26241) Nº. Início Fim Bruto 

Contra
partida  

No exercício 
2014 

Acumulado 
até o exercício 

Qtd. 
Valor em 

Bolsa 
(em R$) 

019/2012 20120014 770902 
Curso de Especialização 
em Odontopediatria - 
Turma 2012. 

01/08/2012 01/08/2014 193.460,00 0,00 24.949,11 182.960,00 11 122.420,00 Vigente [2] 

025/2012 20120013 771740 
Curso de Especialização 
em Engenharia de 
Software - Turma 2012. 

30/08/2012 29/08/2014 98.500,00 0,00 0,00 90.323,15 6 79.800,00 Vigente [2] 

022/2012 20120027 773451 
Curso de Especialização 
em Sociologia Política - 
Turma 2012. 

10/09/2012 10/09/2014 184.330,00 0,00 50.000,00 120.890,14 10 69.720,00 Vigente [3] 

023/2012 20120016 773452 

Curso de Especialização 
em Negócios e 
Sustentabilidade da 
Produção Madeireira - 
Turma 2012. 

03/09/2012 03/09/2014 410.410,00 0,00 0,00 110.250,00 11 99.477,42 Vigente [2] 

026/2012 20120017 773454 

Curso de Especialização 
MBA em Gestão do 
Agronegócio - Turma 
2012. 

05/09/2012 31/05/2015 467.724,00 0,00 0,00 451.224,52 16 117.132,42 Vigente [1] 

127/2012 20120031 773455 

Concurso Público para 
selecionar candidatos 
para provimento de vagas 
para o cargo de Assessor 
Jurídico do Tribunal de 
Justiça do Estado do 
Paraná. 

27/08/2012 27/11/2013 363.983,50 0,00 0,00 363.983,50 2 0,00 
Encerra

do 
[2] 

032/2012 20120025 773554 
Curso de Especialização 
em Gestão de Negócios - 
Turma 2012. 

10/09/2012 10/09/2014 174.000,00 0,00 0,00 141.100,00 15 118.678,00 Vigente [3] 

033/2012 20120026 773556 
Curso de Especialização 
em Contabilidade - Turma 
2012-B. 

10/09/2012 10/09/2014 198.460,00 0,00 0,00 178.960,00 13 126.760,00 Vigente [2] 
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126/2012 20120023 773606 
Curso de Especialização 
em Direito Ambiental - 
Turma 2012. 

30/08/2012 29/08/2014 533.194,00 0,00 25.000,00 324.000,00 8 87.237,42 Vigente [2] 

098/2012 20120019 773679 
Curso de Especialização 
em Controladoria - Turma 
2012. 

27/08/2012 27/08/2014 186.783,80 0,00 0,00 176.791,86 11 85.860,00 Vigente [2] 

124/2012 20120036 773684 
Curso de Especialização 
em Análise Ambiental - 
Turma 2012. 

30/08/2012 29/08/2014 106.000,00 0,00 0,00 62.400,00 11 66.000,00 Vigente [3] 

099/2012 20120033 773745 
Curso de Especialização 
Marketing Empresarial - 
Turma 2012. 

31/08/2012 31/08/2014 307.163,00 0,00 16.214,58 238.074,50 13 157.836,32 Vigente [2] 

100/2012 20120032 773746 
Curso de Especialização 
em Economia e Meio 
Ambiente - Turma 2012. 

30/08/2012 29/08/2014 410.410,00 0,00 4.290,00 251.990,00 16 118.131,00 Vigente [2] 

113/2012 20120020 773747 
Curso de Especialização 
em Gestão Florestal - 
Turma 2012. 

30/08/2012 29/08/2014 411.410,00 0,00 0,00 364.500,00 17 127.897,42 Vigente [2] 

101/2012 20120038 773764 
Curso de Especialização 
MBA Gestão da 
Qualidade - Turma 2012. 

13/09/2012 13/09/2014 286.048,90 0,00 0,00 190.366,44 10 115.836,32 Vigente [3] 

194/2012 20120029 773903 

Implantação de uma rede 
de monitoramento 
hidrológico e 
micrometeorológico na 
Bacia do Rio Verde. 

22/10/2012 22/04/2017 180.000,00 0,00 0,00 180.000,00 3 0,00 Vigente [1] 

175/2012 20120040 773911 

Curso de Especialização 
em Treinamento de Força 
e Hipertrofia - Turma 
2012. 

01/10/2012 01/10/2014 140.230,00 0,00 10.000,00 117.853,14 9 68.800,00 Vigente [2] 
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191/2012 20120043 773935 

Seleção Pública de 
provas e títulos 
destinados ao ingresso de 
novos médicos junto ao 
quadro de cooperados da 
UNIMED. 

20/09/2012 20/09/2013 96.700,00 0,00 0,00 96.550,00 2 0,00 
Encerra

do 
[2] 

174/2012 20120024 773943 
Curso de Especialização 
em Endodontia - Turma 
2012. 

01/10/2012 01/10/2014 216.560,00 0,00 30.937,14 216.560,00 8 134.546,00 Vigente [2] 

226/2012 20120035 773946 
Curso de Especialização 
em Projetos Empresariais 
- Turma 2012. 

24/10/2012 24/01/2014 209.500,00 0,00 0,00 45.197,00 9 83.318,18 Vigente [2] 

172/2012 20120037 773947 
Curso de Especialização 
em Desenvolvimento 
Econômico - Turma 2012. 

01/10/2012 01/06/2014 202.531,25 0,00 0,00 128.158,68 15 133.296,00 Vigente [2] 

176/2012 20120018 773948 
Curso em Contabilidade e 
Finanças - Turma 2012/A. 

01/10/2012 01/10/2014 203.460,00 0,00 0,00 168.000,00 12 118.760,00 Vigente [2] 

211/2012 20120039 773995 
Curso de Especialização 
MBA em Auditoria Integral 
- Turma 2012. 

15/10/2012 15/10/2014 212.448,80 0,00 14.900,00 195.481,36 15 113.860,00 Vigente [2] 

173/2012 20120022 774041 
Curso de Espec. MBA 
Internacional em Gestão 
Ambiental - Turma 2012. 

15/10/2012 15/10/2014 326.534,00 0,00 17.844,67 274.844,67 17 110.437,00 Vigente [2] 

213/2012 20120046 774061 

Processo Seletivo 
específico para ingresso 
no curso de Graduação 
em Pedagogia e 
Graduação em 
Administração Pública, na 
Modalidade de Educação 
a Distância da UFPR. 

15/10/2012 15/10/2013 54.000,00 0,00 0,00 54.000,00 2 0,00 
Encerra

do 
[2] 
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190/2012 20120045 774062 
Realização do Teste de 
Suficiência em Língua 
Estrangeira Moderna. 

15/10/2012 15/10/2013 18.635,00 0,00 0,00 18.635,00 2 0,00 
Encerra

do 
[2] 

223/2012 20120047 774131 

Curso de Especialização 
em Gestão de 
Suprimentos - Turma 
2012. 

05/11/2012 05/11/2014 201.570,00 0,00 32.000,00 168.754,34 9 98.950,00 Vigente [2] 

123/2012 20120048 774165 

Prestar apoio logístico e 
operacional para viabilizar 
à infraestrutura 
necessária à realização 
do 1 Encontro Franco 
Brasileiro de Imagens 
Submarinas. 

11/10/2012 25/10/2013 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 2 0,00 
Encerra

do 
[2] 

125/2012 20120044 774222 
Curso de Especialização 
Controladoria - Turma 
2012-B. 

29/10/2012 29/10/2014 193.239,50 0,00 0,00 154.900,00 11 85.860,00 Vigente [2] 

171/2012 20120049 774374 

Consultoria Técnico-
Pedagógica e 
Educacional a Rede 
Municipal de Ensino da 
Pref. Munic. de Piraquara 
para o ano de 2012. 

19/11/2012 19/07/2013 96.272,43 0,00 0,00 96.272,43 5 27.200,00 
Encerra

do 
[2] 

177/2012 20120050 774413 
Realização do projeto 
Unidade da Dança 
Moderna da UFPR. 

19/11/2012 19/11/2014 221.546,00 0,00 110.773,00 221.546,00 2 0,00 Vigente [3] 

189/2012 20120021 774493 

Curso de Especialização 
em Mudanças Climáticas, 
Projetos Sustentáveis e 
Mercado do Carbono- 
Turma 2012. 

12/11/2012 12/11/2014 410.410,00 0,00 9.893,79 229.893,79 10 101.977,42 Vigente [2] 
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192/2012 20120054 774650 
Projeto Inclusão Digital 
Integrada. 

12/11/2012 12/12/2017 5.543.830,35 0,00 3.682.486,35 5.352.695,95 17 872.154,00 Vigente [1] 

193/2012 20120052 774659 

Realização do Processo 
Seletivo para Residência 
Médica no Hospital de 
Clínicas da UFPR - 
COREME (Comissão de 
Residência Médica), e 
para Residência 
Multiprofissional em 
Atenção Hospitalar do 
Hospital de Clínicas. 

12/11/2012 12/11/2013 170.000,00 0,00 0,00 170.000,00 2 0,00 
Encerra

do 
[2] 

195/2012 20120051 775184 
Curso de Especialização 
em Medicina do Trabalho 
- Turma 2012. 

26/11/2012 26/11/2014 489.200,00 0,00 58.704,00 489.200,00 16 166.890,00 Vigente [3] 

212/2012 20120055 775625 
Realização do Processo 
Seletivo da UFPR 
2012/2013. 

30/11/2012 30/11/2013 3.351.670,00 0,00 0,00 1.162.163,69 2 0,00 
Encerra

do 
[2] 

214/2012 20120056 775693 
Curso de Especialização 
MBA Gestão Estratégica - 
Turma 2012. 

07/12/2012 07/12/2014 291.630,00 0,00 77.365,58 251.365,58 16 157.936,56 Vigente [3] 

219/2012 20120034 775940 
Curso de Espec. MBA 
Marketing com Ênfase em 
Vendas Turma 2012 

10/12/2012 10/12/2014 328.661,40 0,00 20.000,00 233.250,00 15 148.336,32 Vigente [3] 

228/2012 20120057 779408 
Curso de Especialização 
MBA em Inteligência de 
Negócios - Turma 2012. 

16/02/2013 16/02/2015 294.762,50 0,00 16.312,31 205.003,45 15 155.836,32 Vigente [1] 

001/2013 20130001 782313 

Realização do Processo 
Seletivo - XII Vestibular 
dos Povos Indígenas no 
Paraná. 

30/01/2013 30/01/2014 77.659,45 0,00 0,00 77.659,45 2 0,00 Vigente [2] 
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011/2013 20130004 782321 

Curso de Especialização 
MBA em Gerência de 
Sistemas Logísticos - 
Turma 2012. 

01/03/2013 01/03/2015 299.262,50 0,00 103.000,00 242.752,50 16 160.260,00 Vigente [1] 

030/2013 20120058 782333 

Execução do projeto 
intitulado Escola e 
universidade: Formação 
Continuada de 
Professores Municipal de 
Curitiba. 

13/03/2013 13/11/2013 27.299,70 0,00 0,00 27.299,70 21 25.934,72 
Encerra

do 
[2] 

021/2013 20130008 782335 

Realização do Concurso 
Público para Provimento 
de Cargos de Carreira de 
Técnico-Administrativo, 
para lotação específica 
em Unidades da UFPR. 

20/03/2013 20/03/2014 238.875,62 0,00 0,00 238.875,62 2 0,00 Vigente [2] 

033/2013 20130006 782336 

Projeto intitulado 
Promoção de Ações 
Esportivas do Centro de 
Educação Física e 
Desportos. 

02/04/2013 02/04/2016 175.952,94 0,00 15.600,00 74.250,98 2 0,00 Vigente [1] 

037/2013 20130009 782342 
Curso de Especialização 
em Engenharia de 
Produção - Turma 2013. 

22/04/2013 22/04/2015 238.689,00 0,00 35.900,00 170.300,00 13 132.990,00 Vigente [1] 

063/2013 20130007 782357 

Eealização do Processo 
de Ocupação de Vagas 
Remanescentes da UFPR 
- PROVAR. 

18/04/2013 18/04/2014 29.505,00 0,00 0,00 29.505,00 2 0,00 Vigente [2] 

064/2013 20130022 782361 
Elaboração de Manual de 
Terapia Nutricional 
Domiciliar. 

06/05/2013 06/05/2014 135.000,00 0,00 63.350,00 121.500,00 3 24.000,00 Vigente [2] 
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065/2013 20130011 782362 
Curso de Especialização 
em Prótese Dentária - 
Turma 2012. 

25/04/2013 25/04/2015 254.956,00 0,00 24.014,42 150.400,86 15 151.198,00 Vigente [1] 

066/2013 20130017 782369 
Curso de Especialização 
em Engenharia de 
Software - Turma 2013. 

10/05/2013 10/05/2015 102.850,00 0,00 3.000,00 98.328,71 6 81.600,00 Vigente [1] 

067/2013 20130015 782372 
Curso de Especialização 
em Controladoria - Turma 
A - 2013. 

20/05/2013 20/05/2015 192.039,50 0,00 29.900,00 158.900,00 14 99.660,00 Vigente [1] 

070/2013 20130029 782380 

Realização do Concurso 
Público para provimento 
de cargos da Câmara 
Municipal de Piraquara. 

17/05/2013 17/05/2014 103.882,70 0,00 0,00 103.882,70 2 0,00 Vigente [2] 

072/2013 20130005 782383 
Curso de Especialização 
em Gestão de Negócios - 
Turma 2013. 

31/05/2013 30/05/2015 154.100,00 0,00 22.000,00 134.721,90 16 103.560,00 Vigente [1] 

073/2013 20130023 782385 
Curso de Especialização 
MBA em Auditoria Integral 
- Turma 2013. 

31/05/2013 30/05/2015 231.596,46 0,00 15.144,90 164.084,60 15 99.900,00 Vigente [1] 

075/2013 20130028 782389 

Processo Seletivo para o 
ingresso nos cursos de 
graduação da UFPR 
ofertados no ano de 2013 
no Setor Litoral. 

09/05/2013 06/05/2014 86.307,00 0,00 0,00 86.307,00 2 0,00 Vigente [2] 

074/2013 20130016 782390 
Curso de Especialização 
em Controladoria - Turma 
B - 2013. 

03/06/2013 03/06/2015 192.039,50 0,00 9.000,00 98.531,81 16 113.460,00 Vigente [1] 

077/2013 20130024 782391 

Conferência Nacional e 
Educação - CONAE 2014: 
Etapa Municipal ou 
Intermunicipal. 

10/05/2013 30/10/2015 1.353.440,00 0,00 0,00 1.353.440,00 2 0,00 Vigente [1] 
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034/2013 20130012 782407 
Curso de Especialização 
em Análise Ambiental - 
Turma 2013. 

10/06/2013 10/06/2015 104.800,00 0,00 12.000,00 91.306,25 13 58.400,00 Vigente [1] 

100/2013 20130021 782473 
Curso de Especialização 
MBA Em Inteligência de 
Negócios - Turma 2013. 

08/07/2013 08/07/2015 403.757,41 0,00 129.112,01 292.230,64 16 113.733,92 Vigente [1] 

104/2013 20130018 782598 
Curso de Especialização 
em Contabilidade e 
Finanças - Turma A 2013. 

09/07/2013 09/07/2015 224.526,00 0,00 35.000,00 224.526,00 13 106.560,00 Vigente [1] 

071/2013 20130031 782599 
Curso de Especialização 
em Gestão Florestal - 
Acre - Turma 2012. 

05/07/2013 04/07/2015 233.285,40 0,00 0,00 220.000,00 12 97.877,42 Vigente [1] 

105/2013 20130019 782601 

Curso de Especialização 
em Contabilidade e 
Finanças - Turma B - 
2013. 

21/10/2013 21/10/2015 224.526,00 0,00 68.552,37 177.950,62 13 106.560,00 Vigente [1] 

108/2013 20130034 782624 

Projeto de Pesquisa 
denominado 
Desenvolvimento de 
software para detectar 
afundamento de tensão e 
seleção das obras para 
melhorar a qualidade da 
Energia. 

01/01/2014 01/09/2014 37.720,00 0,00 37.720,00 37.720,00 6 27.750,00 Vigente [2] 

125/2013 20130026 782765 
Curso de Especialização 
em MBA em Finanças 
2013. 

30/07/2013 30/07/2015 380.975,47 0,00 44.008,89 166.498,96 13 85.516,96 Vigente [1] 

126/2013 20130032 782773 
Curso de Especialização 
MBA em Gerência de 
Sistemas Logísticos 2013. 

16/09/2013 16/12/2015 403.148,80 0,00 37.588,70 132.189,28 17 111.233,92 Vigente [1] 
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129/2013 20130041 782813 
Projeto Inteligência 
Esportiva. 

16/07/2013 15/07/2018 3.003.613,82 0,00 0,00 3.003.613,82 25 486.100,00 Vigente [1] 

165/2013 20130037 784486 

Gestão Operacional e 
Financeira do Projeto de 
Gestão, Supervisão e 
Execução de Programas 
Ambientais das Obras de 
Pavimentação da BR-
487/PR - Lotes 02 e 03. 

12/09/2013 11/12/2015 6.302.257,13 0,00 3.678.324,06 6.302.257,13 10 198.000,00 Vigente [1] 

171/2013 20130044 785346 

Projeto Conferência 
Nacional de Educação - 
CONAE 2014: Etapa 
estadual do Paraná. 

12/09/2013 12/01/2014 352.111,00 0,00 0,00 352.111,00 2 0,00 Vigente [2] 

172/2013 20130027 785433 

Curso de Especialização 
MBA em Gestão de 
Talentos e 
Comportamento Humano 
- Turma 2013. 

12/09/2013 12/09/2015 401.624,08 0,00 38.535,60 215.910,31 12 92.833,92 Vigente [1] 

173/2013 20130040 785435 
Curso de Especialização 
em Macroeconomia e 
Finanças - Turma 2013. 

12/09/2013 12/09/2015 312.015,00 0,00 16.421,86 60.740,09 13 128.280,00 Vigente [1] 

180/2013 20130020 785903 
Curso de Especialização 
em Marketing Empresarial 
- Turma 2013. 

13/09/2013 13/09/2015 352.148,80 0,00 43.373,74 197.529,54 15 104.333,92 Vigente [1] 

078/2013 20130039 786002 
Curso de Especialização 
em Economia e Meio 
Ambiente - Turma 2013. 

12/09/2013 12/09/2015 481.260,00 0,00 19.000,00 297.325,85 18 140.774,00 Vigente [1] 

119/2013 20130042 786338 
Curso de Especialização 
em Desenvolvimento 
Econômico - Turma 2013. 

30/09/2013 30/09/2015 244.420,00 0,00 18.100,00 68.139,73 14 112.800,00 Vigente [1] 
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190/2013 20130048 786664 
Curso de Especialização 
em Gestão Florestal - 
Turma 2013. 

03/10/2013 03/10/2015 481.260,00 0,00 25.000,00 338.910,65 16 133.774,00 Vigente [1] 

192/2013 20130047 786821 

Projeto intitulado 
Formação continuada de 
professores da Educação 
Básica no Estado do 
Paraná. 

08/10/2013 07/10/2015 9.980.000,00 0,00 0,00 9.980.000,00 9 245.716,24 Vigente [1] 

111/2013 20130043 786827 
Curso de Espec. MBA em 
Gestão do Agronegócio - 
Turma 2013. 

03/10/2013 03/10/2015 538.840,00 0,00 29.935,56 398.613,20 17 146.774,00 Vigente [1] 

219/2013 20130049 787140 
Curso de Especialização 
em Projetos Sustentáveis 
- Turma 2013. 

07/04/2014 07/04/2016 481.260,00 0,00 22.526,00 298.435,52 11 115.574,00 Vigente [1] 

193/2013 20130053 787227 
Processo Seletivo da 
UFPR (Vestibular). 

11/10/2013 10/10/2018 3.457.754,44 0,00 0,00 3.457.754,44 3 0,00 Vigente [1] 

194/2013 20130055 787423 
Projeto Intitulado 
Laboratório de Cultura 
Digital Nuestra América. 

21/10/2013 21/10/2015 546.840,00 0,00 0,00 546.840,00 6 48.000,00 Vigente [1] 

196/2013 20130046 787931 
Curso de Especialização 
MBA em Gestão da 
Qualidade - Turma 2013. 

30/01/2014 30/01/2016 399.704,36 0,00 48.519,05 183.377,83 10 92.133,92 Vigente [1] 

197/2013 20130051 787992 

Processo Seletivo para 
Residência Médica no 
Hospital de Clínicas da 
UFPR - COREME 
(Comissão de Residência 
Médica), e para 
Residência 
Multiprofissional em 
Atenção Hospitalar. 

08/11/2013 08/11/2014 126.000,00 0,00 126.000,00 126.000,00 2 0,00 Vigente [2] 



 

446 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Serviço de Gestão da Prestação de Contas 

Quadro B.66.3-3 (cont.) 

Nº. 
Interno 

Identificação no 
SICONV 

Objeto 

Vigência 
Valores Pactuados (em 

R$) 
Valores Repassados (em R$) 

Recursos 
Humanos da 

UFPR Status 
em 

2014 

Sit
. 

Programa 
(26241) Nº. Início Fim Bruto 

Contra
partida  

No exercício 
2014 

Acumulado 
até o exercício 

Qtd. 
Valor em 

Bolsa 
(em R$) 

207/2013 20130057 790785 

Projeto intitulado 
Formação da Rede em 
Educação Infantil: 
Avaliação de Contexto - 
Fase 1. 

20/12/2013 20/12/2015 1.226.685,00 0,00 1.226.685,00 1.226.685,00 8 270.288,00 Vigente [1] 

215/2013 20130054 791405 

Projeto Ensino Médio 
Inovador no Brasil: 
Formação de 
Educadores. 

20/12/2013 20/12/2014 295.535,84 0,00 208.255,84 295.535,84 1 0,00 Vigente [3] 

208/2013 20130058 792473 

Programa de 
Desenvolvimento 
Educacional - PDE- 6º 
Edição - 2013-2014. 

08/01/2014 08/01/2016 739.278,14 0,00 460.000,00 460.100,00 74 642.680,00 Vigente [1] 

211/2013 20130067 793943 

Realização do Projeto 
Inclusão Digital: 
Tecnologias para as 
Cidades Digitais pela 
UFPR. 

20/12/2013 20/06/2015 3.192.831,51 0,00 3.192.831,51 3.192.831,51 9 311.060,00 Vigente [1] 

212/2013 20130056 793997 

Execução do Projeto 
ASSIM VIVEM OS 
HOMENS - Exposição de 
longa duração do Museu 
de Arqueologia e 
Etnologia da UFPR. 

30/12/2013 30/12/2014 1.091.127,70 0,00 0,00 0,00 8 0,00 Vigente [3] 

216/2013 20130050 794755 
Curso de Especialização 
MBA em Gestão 
Estratégica - Turma 2013. 

15/05/2014 15/08/2016 332.659,91 0,00 55.443,32 166.329,96 14 104.833,92 Vigente [1] 

217/2013 20130052 794795 
Curso de Especialização 
MBA Gestão Estratégica 
Joinville - Turma 2013. 

24/02/2014 24/05/2016 367.171,02 0,00 61.195,17 122.390,34 14 106.333,92 Vigente [1] 
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003/2014 20140002 800815 
Curso de Especialização 
em Engenharia de 
Produção - Turma 2014. 

06/03/2014 06/11/2015 261.096,00 0,00 49.000,00 49.000,00 7 61.740,00 Vigente [1] 

019/2014 20130061 800819 

Curso de Extensão 
Sistema de Informações 
Geográficas SIG - Turma 
2013. 

05/05/2014 05/01/2015 33.075,00 0,00 11.025,00 19.530,00 3 8.000,00 Vigente [1] 

037/2014 20140011 801239 
Curso de Especialização 
em Engenharia de 
Software - Turma 2014. 

20/08/2014 20/08/2016 106.260,00 0,00 3.166,76 67.666,76 6 81.600,00 Vigente [1] 

032/2014 20140007 801445 
Curso de Especialização 
em Controladoria - Turma 
B - 2014. 

05/05/2014 05/05/2016 196.720,00 0,00 37.500,00 87.500,00 14 103.450,00 Vigente [1] 

049/2014 20140006 801597 
Curso de Especialização 
em Controladoria - Turma 
A - 2014. 

25/04/2014 25/04/2016 196.720,00 0,00 44.000,00 68.590,00 13 103.450,00 Vigente [1] 

050/2014 20140013 801600 
Realização de Processo 
Seletivo Itaipu Binacional. 

10/04/2014 10/04/2015 456.608,26 0,00 456.608,26 456.608,26 3 0,00 Vigente [1] 

052/2014 20140005 801710 

Curso de Extensão 
Pagamentos por Serviços 
Ambientais - Teoria 
Econômica e Prática - 
Turma 2014. 

07/08/2014 07/08/2015 47.250,00 0,00 15.750,00 38.015,16 2 15.000,00 Vigente [1] 

054/2014 20140020 801823 

Concurso Público para 
provimento de cargos de 
carreira de Técnico-
Administrativo, para 
lotação específica em 
Unidades da UFPR. 

02/06/2014 02/06/2015 299.000,00 0,00 299.000,00 299.000,00 2 0,00 Vigente [1] 
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056/2014 20140016 801825 

Curso de Especialização 
em Contabilidade e 
Finanças - Turma A - 
2014. 

12/05/2014 12/05/2016 218.480,00 0,00 27.310,00 81.930,00 14 115.450,00 Vigente [1] 

057/2014 20140035 801913 
Curso de Especialização 
em Projeto e Paisagem 
Urbana - 2014. 

12/05/2014 12/05/2016 159.970,00 0,00 0,00 0,00 10 116.550,00 Vigente [1] 

051/2014 20140032 801941 

Realização do Concurso 
Público para provimento 
de cargos de carreira de 
Técnico-Administrativo, 
para lotação especifica na 
Universidade Federal da 
Integração Latino – 
Americana. 

02/06/2014 02/06/2015 410.565,52 0,00 410.565,52 410.565,52 3 0,00 Vigente [1] 

058/2014 20140029 801945 

Curso de Especialização 
em Implantodontia 
Cirúrgico e Protético - 1ª 
Turma 2014/2016. 

12/05/2014 12/05/2016 269.280,00 0,00 22.440,00 67.160,00 14 121.544,00 Vigente [1] 

071/2014 20140012 802072 
Curso de Especialização 
em Medicina do Trabalho 
- Turma 2014. 

02/06/2014 02/06/2016 606.750,00 0,00 66.900,00 66.900,00 14 160.150,00 Vigente [1] 

067/2014 20140017 802074 
Curso de Especialização 
em Análises Clínicas - 
Turma 2014. 

02/06/2014 02/06/2017 142.840,00 0,00 8.000,00 48.000,00 8 38.400,00 Vigente [1] 

055/2014 20140039 802127 

Concurso Público para 
provimento de vagas para 
o cargo de Técnico 
Judiciário do Tribunal de 
Justiça do Estado do 
Paraná. 

15/05/2014 15/05/2015 1.881.599,95 0,00 316.511,96 1.881.599,95 3 0,00 Vigente [1] 
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070/2014 20140028 802143 
Curso de Especialização 
em Análise Ambiental - 
Turma 2014. 

16/06/2014 16/12/2016 136.796,00 0,00 27.000,00 56.990,00 15 79.700,00 Vigente [1] 

072/2014 20140009 802228 
Curso de Especialização 
em Sociologia Política - 
Turma 2014. 

23/07/2014 23/07/2017 242.270,50 0,00 44.500,00 72.500,00 8 90.150,00 Vigente [1] 

073/2014 20140001 802329 
Curso de Especialização 
em MBA Marketing - 
Turma 2013. 

16/06/2014 16/09/2016 395.122,26 0,00 197.561,13 263.414,84 13 108.933,93 Vigente [1] 

068/2014 20140018 802385 

Curso de Especialização 
MBA em Gestão de 
Talentos e 
Comportamento Humano 
- Turma 2014. 

16/06/2014 16/06/2016 371.804,61 0,00 25.916,36 84.477,26 12 103.833,92 Vigente [1] 

077/2014 20140010 802386 
Curso de Especialização 
em MBA em Finanças - 
Turma 2014. 

16/06/2014 16/06/2016 389.428,14 0,00 46.505,75 111.405,75 11 105.708,92 Vigente [1] 

076/2014 20140004 802387 

Curso de Extensão 
Manejo e Inventário de 
Florestas Plantadas - 
Turma 2013. 

23/07/2014 23/03/2015 38.880,00 0,00 12.960,00 25.920,00 4 8.000,00 Vigente [1] 

080/2014 20140040 802459 
Curso de Especialização 
em Agronegócio - Turma 
2013. 

15/07/2014 15/07/2016 453.450,00 0,00 17.300,45 295.823,63 11 110.074,00 Vigente [1] 

083/2014 20140015 802543 
Curso de Especialização 
em Ortodontia - Turma 
2014. 

18/06/2014 18/06/2017 523.260,00 0,00 9.000,00 76.140,00 17 274.520,00 Vigente [1] 

090/2014 20140026 802554 
Curso de Especialização 
em MBA em Marketing - 
Turma 2014. 

12/08/2014 12/08/2016 371.192,85 0,00 106.487,02 106.487,02 15 129.833,92 Vigente [1] 
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091/2014 20140036 802555 
Curso de Especialização 
em Gestão de Negócios - 
Turma 2014. 

01/08/2014 01/08/2016 164.450,00 0,00 66.651,19 75.754,99 14 99.849,84 Vigente [1] 

093/2014 20140025 804073 
Curso de Especialização 
MBA em Inteligência de 
Negócios - Turma 2014. 

11/08/2014 11/08/2016 379.804,61 0,00 88.000,00 88.000,00 14 112.333,92 Vigente [1] 

100/2014 20140030 804826 
Curso de Especialização 
em Gestão Florestal - 
Turma 2014. 

18/07/2014 18/07/2016 495.030,00 0,00 72.417,82 154.922,82 13 96.174,00 Vigente [1] 

101/2014 20140024 806104 
Curso de MBA em Gestão 
do Agronegócio - Turma 
2014. 

23/07/2014 23/07/2016 577.650,00 0,00 84.634,12 84.364,12 11 170.948,00 Vigente [1] 

102/2014 20140044 806403 
Laboratório Carcinicultura 
Palotina - segunda fase 
da construção. 

20/08/2014 20/10/2015 250.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00 2 0,00 Vigente [1] 

110/2014 20140038 806607 
Curso de Especialização 
MBA Gestão Estratégica - 
Turma 2014. 

11/08/2014 11/11/2016 388.157,55 0,00 0,00 108.826,35 14 129.833,92 Vigente [1] 

078/2014 20140034 806624 
Curso de Especialização 
em Direito Ambiental - 
Turma 2014. 

11/08/2014 11/08/2016 618.960,00 0,00 103.160,00 103.160,00 10 87.574,00 Vigente [1] 

111/2014 20140019 807361 
Curso de Especialização 
em MBA em Gestão 
Ambiental - Turma 2013. 

01/08/2014 01/08/2016 334.330,00 0,00 55.721,67 103.195,03 18 114.748,00 Vigente [1] 

112/2014 20140045 809848 
Concurso Público 
Defensoria Pública do 
Estado do Paraná. 

18/08/2014 18/08/2015 568.089,40 0,00 475.688,00 475.688,00 2 0,00 Vigente [1] 
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079/2014 20140042 809858 

Projeto Apoio Técnico e 
Operacional para a 
elaboração de Estudos de 
Viabilidade Técnico-
Econômica e Ambiental – 
EVTEA. E os projetos 
básico e executivo de 
dragagem sinalização e 
balizamento da Hidrovia 
do Rio Paraguai. 

25/07/2014 25/05/2016 9.754.466,90 0,00 4.877.233,45 4.877.233,45 32 ######### Vigente [1] 

113/2014 20140047 809995 

Projeto Pacto Nacional 
pela Alfabetização na 
Idade Certa - 
PROLETRAMENTO. 

16/10/2014 15/10/2016 2.367.083,44 0,00 0,00 149.000,00 3 0,00 Vigente [1] 

115/2014 20140037 810360 
Avaliação de livros 
didáticos do ensino médio 
de sociologia - PNLD - 15. 

18/08/2014 18/04/2015 282.714,85 0,00 282.714,85 282.714,85 4 36.948,50 Vigente [1] 

117/2014 20140050 810797 
Processo Seletivo Parcial 
para a Universidade 
Positivo - 2014/2015. 

19/09/2014 19/09/2015 58.716,48 0,00 0,00 0,00 2 0,00 Vigente [1] 

124/2014 20140052 810914 

Processo Seletivo para 
Residência Médica no 
Hospital de Clínicas da 
UFPR - COREME 
(Comissão de Residência 
Médica), e para 
Residência 
Multiprofissional em 
Atenção Hospitalar do 
Hospital de Clínicas. 

01/09/2014 01/09/2015 181.717,92 0,00 181.717,92 181.717,92 2 0,00 Vigente [1] 
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131/2014 20140054 810935 

Programa Interdisciplinar 
em Engenharia do 
Petróleo e Gás Natural - 
PRH24. 

10/09/2014 10/09/2019 257.028,40 0,00 72.153,63 72.153,63 2 0,00 Vigente [1] 

132/2014 20140008 811005 
Curso de Especialização 
em Economia e Meio 
Ambiente - Turma 2014. 

24/09/2014 24/09/2016 495.030,00 0,00 0,00 33.800,00 14 82.074,00 Vigente [1] 

135/2014 20140057 811142 

Projeto de Extensão do 
Curso de Educação 
Ambiental: Escolas 
Sustentáveis e Com Vida. 

05/09/2014 05/09/2015 80.000,00 0,00 80.000,00 80.000,00 5 0,00 Vigente [1] 

143/2014 20140058 811190 
Proposta Curricular e 
Metodologia na Educação 
Integral. 

01/10/2014 01/10/2015 50.000,00 0,00 50.000,00 50.000,00 2 0,00 Vigente [1] 

144/2014 20140056 811192 

Curso de Extensão à 
Distância para Formação 
Continuada de 
Conselheiros Municipais 
de Educação - Pró-
Conselho. 

11/09/2014 11/09/2015 96.251,19 0,00 0,00 96.251,19 2 0,00 Vigente [1] 

069/2014 20140033 811214 
Curso de Especialização 
em MBA em Auditoria 
Integral - Turma 2014. 

08/10/2014 07/10/2016 226.980,00 0,00 70.000,00 70.000,00 15 104.040,00 Vigente [1] 

146/2014 20140061 811224 

Projeto intitulado 8 
CONSUB - Congresso de 
Secretários das 
Universidades Brasileiras 
projeto idealizado e criado 
no ano de 2000 na 
Universidade Federal de 
São Paulo. 

12/09/2014 15/12/2014 276.500,00 0,00 29.960,00 251.196,45 2 0,00 Vigente [3] 
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160/2014 20140053 811487 

Projeto intitulado 
Formação Continuada de 
Professores e 
Coordenadores 
pedagógicos do Ensino 
Médio. 

30/09/2014 29/09/2016 1.765.642,00 0,00 515.645,00 515.645,00 1 0,00 Vigente [1] 

161/2014 20140066 811489 

Projeto intitulado A 
Educação do Campo na 
UFPR: Formação de 
Professores e Encontro 
dos Sem Terrinha do 
Paraná. 

03/10/2014 03/04/2015 93.360,00 0,00 93.360,00 93.360,00 2 0,00 Vigente [1] 

163/2014 20140063 811493 
Processo Seletivo da 
UFPR - 2014/2015 
(Vestibular). 

08/10/2014 08/10/2015 3.609.738,90 0,00 3.609.738,90 3.609.738,90 2 0,00 Vigente [1] 

149/2014 20140051 811651 
Curso de Especialização 
em Gênero e Diversidade 
na Escola - Turma 2014. 

24/10/2014 23/10/2016 246.020,00 0,00 0,00 246.020,00 7 18.000,00 Vigente [1] 

185/2014 20140064 811694 

Projeto Avaliação e 
acompanhamento do 
funcionamento do 
Emissário da ETE 
Serraria, Porto Alegre. 

28/10/2014 28/10/2015 40.417,68 0,00 40.417,68 40.417,68 2 36.375,90 Vigente [1] 

186/2014 20140070 811709 

Projeto Qualidade dos 
registros informatizados 
de vacinas no município 
de Curitiba e impacto na 
cobertura vacinal do 
município. 

21/10/2014 20/07/2015 122.208,00 0,00 122.208,00 122.208,00 
  

Vigente [1] 
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188/2014 20140055 811711 

Projeto intitulado 
Coordenação Pedagógica 
- Programa Nacional 
Escola de Gestores da 
Educação Básica - Turma 
2014. 

04/11/2014 04/09/2016 337.891,00 0,00 0,00 337.891,00 2 0,00 Vigente [1] 

193/2014 20140071 811763 

Projeto intitulado Gestão 
e Processos em 
Educação, Diversidade e 
Inclusão. 

28/11/2014 28/11/2016 233.534,00 0,00 0,00 0,00 7 0,00 Vigente [1] 

194/2014 20140046 811839 
Curso de Licenciatura em 
Educação do Campo. 

17/12/2014 16/12/2018 960.000,00 0,00 0,00 0,00 9 0,00 Vigente [1] 

195/2014 20140074 811900 
Curso de Especialização 
em Fisiologia do Exercício 
- Turma 2014. 

01/12/2014 01/12/2016 217.205,00 0,00 10.000,00 10.000,00 9 97.600,00 Vigente [1] 

198/2014 20140067 812116 

Projeto intitulado 
Desenvolvimento e 
aplicação de metodologia 
de avaliação objetiva das 
condições funcionais e 
estruturais de obras de 
artes especiais. 

17/11/2014 16/11/2016 7.018.839,40 0,00 3.509.419,70 3.509.419,70 30 647.100,00 Vigente [1] 

197/2014 20140079 812117 

Projeto 
Internacionalização e 
digitalização do catálogo 
da Editora UFPR. 

18/11/2014 17/07/2015 299.900,00 0,00 10.020,00 70.000,00 10 0,00 Vigente [1] 

203/2014 20140082 812649 

Projeto de Pesquisa de 
redes sociais em nuvens 
voltadas para objetivos 
educacionais. 

18/11/2014 17/05/2016 1.157.539,37 0,00 1.157.539,37 1.157.539,37 4 199.500,00 Vigente [1] 
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Quadro B.66.3-3 (cont.) 

Nº. 
Interno 

Identificação no 
SICONV 

Objeto 

Vigência 
Valores Pactuados (em 

R$) 
Valores Repassados (em R$) 

Recursos 
Humanos da 

UFPR Status 
em 

2014 

Sit
. 

Programa 
(26241) Nº. Início Fim Bruto 

Contra
partida  

No exercício 
2014 

Acumulado 
até o exercício 

Qtd. 
Valor em 

Bolsa 
(em R$) 

204/2014 20140077 812664 

Curso de 
Aperfeiçoamento em 
Educação de Jovens e 
Adultos no Campo com 
Ênfase em Economia 
Solidária. 

31/12/2014 31/12/2016 70.000,00 0,00 0,00 0,00 5 0,00 Vigente [1] 

205/2014 20140081 812711 
Programa Nacional 
Educação, Pobreza e 
Desigualdade Social. 

20/11/2014 20/11/2016 542.277,00 0,00 0,00 0,00 10 0,00 Vigente [1] 

Fonte: Portal de Convênios do Governo Federal - SICONV e Sistema Integrado de Gestão de Acordos da UFPR - SIGeA/UFPR 012/2010* - Cadastrado no SICONV/SIASG 
Legenda: 
[1] Em Execução 
[2] Em Prestação de Contas 
[3] Aguardando Prestação de Contas 
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67.3.4 Convênios FUPEF 

Quadro 182 - Quadro B.66.3-4 – Relação de Projetos Desenvolvidos pelas Fundações de Apoio – Convênios FUPEF 
Relação de Projetos desenvolvidos pelas Fundações de Apoio 

Instrumentos celebrados pela UJ nos três últimos exercícios e/ou vigentes em 2014 
Nome: FUNDAÇÃO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANÁ 
CNPJ: 75.045.104/0001-11 
Instrumento Contratual: Convênio 

Nº. 
Interno 

Identificação no 
SICONV 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR Status em 

2014 
Sit. 

Programa 
(26241) 

Nº. Início Fim Bruto 
Contra_ 
partida 

No exercício 
2014 

Acumulado 
até o 

exercício 
Qtd. 

Valor em 
bolsa 

003/2013 20130002 782319 

Conjunção de esforços 
entre os partícipes visando 
ao desenvolvimento do 
Curso de Especialização 
em Treinamento 
Desportivo - 3ª edição 

25/02/2013 25/02/2015  113.160,00  0,00  0,00  37.921,52 11  50.400,00 Vigente [1] 

061/2013 20130013 782353 

Conjunção de esforços 
entre os partícipes visando 
ao desenvolvimento da 
Missão Internacional para 
criação do curso de 
Engenharia Automotiva. 

01/04/2013 30/06/2013  133.650,00  0,00  0,00  133.650,00 6  0,00 Encerrado [2] 

076/2013 20130033 782395 

Conjunção de esforços 
entre os partícipes visando 
a realização do Centro de 
Ensino Aplicado em 
Ciências Agrárias - CEAA 

31/05/2013 30/05/2018  375.000,00  0,00  0,00  11.305,33 3  0,00 Vigente [1] 
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Quadro B.66.3-4 (cont.) 

Nº. 
Interno 

Identificação no 
SICONV 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR Status em 

2014 
Sit. 

Programa 
(26241) 

Nº. Início Fim Bruto 
Contra_ 
partida 

No 
exercício 

2014 

Acumulado 
até o 

exercício 
Qtd. 

Valor em 
bolsa 

106/2013 20130025 785453 

Conjunção de esforços 
entre os partícipes visando 
a Gestão Oper. e Finan. do 
Projeto de Elaboração do 
EIA/RIMA e PBA das obras 
de construção da ponte 
sobre o Rio Corrente, BR - 
135/BA. 

10/09/2013 10/03/2015  1.526.622,71  0,00  641.181,54  1.526.622,71 14  263.000,00 Vigente [1] 

044/2014 20140003 801546 

Conjunção de esforços 
entre os partícipes visando 
a elab.de Anteprojeto e 
Estudos Ambientais, 
Gestão, Supervisão e 
Execução de Programas 
Ambientais, para a 
Regulariz. Ambiental da BR 
135, trecho de Barreiras/BA 
a Itacarambi/MG, ext. 423,3 
Km 

06/05/2014 05/10/2015 
 

14.162.240,25 
 0,00  7.081.120,13  7.081.120,13 25  702.000,00 Vigente [1] 

081/2014 20140031 802502 

 Projeto Avaliação das 
Políticas Públicas para a 
Disciplina de Geografia no 
Ensino Médio - APPGEO. 

09/07/2014 09/03/2015  751.171,31  0,00  751.171,31  751.171,31 3  146.160,00 Vigente [1] 

196/2014 20140072 811961 

Conjunção de esforços 
entre os partícipes para a 
realização do Curso de 
Espec. em Educação do 
Campo em EAD - Turma 
2014/2015 

31/12/2014 31/08/2016  100.000,00  0,00  0,00  0,00 2  0,00 Vigente [1] 
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Quadro B.66.3-4 (cont.) 

Nº. 
Interno 

Identificação no 
SICONV 

Objeto 

Vigência Valores Pactuados Valores Repassados 
Recursos 

Humanos da 
UFPR Status em 

2014 
Sit. 

Programa 
(26241) 

Nº. Início Fim Bruto 
Contra_ 
partida 

No exercício 
2014 

Acumulado 
até o 

exercício 
Qtd. 

Valor em 
bolsa 

200/2014 20140080 812287 

Conjugação de esforços 
entre os partícipes visando 
ao desenvolvimento e a 
continuidade do Centro 
Colaborador em 
Alimentação e Nutrição do 
Escolar do Paraná - 
CECANE PR. 

18/11/2014 17/08/2015  572.677,52  0,00  572.677,52  572.677,52 6  45.600,00 Vigente [1] 

Fonte: Portal de Convênios do Governo Federal - SICONV e Sistema Integrado de Gestão de Acordos da UFPR - SIGeA/UFPR 

Notas: 
Campo Situação - Legenda: 
[1] Em Execução  
[2] Em Prestação de Contas 

 

ANÁLISE CRÍTICA: A adoção de sistemas informatizados, como a utilização do Sistema Integrado de Gestão de Acordos – SIGeA, tem permitido à 
Universidade maior controle e acompanhamento dos ajustes firmados e da Prestação e Contas nos prazos pactuados. A partir de 2012, seguindo as 
recomendações dos órgãos de controle, a Universidade passou a efetuar a transferência de recursos para fundações de apoio através de convênios, nos 
termos do Decreto 6.170/06, registrados e operacionalizados via Portal dos Convênios do Governo Federal – SICONV. Tal sistema, assim como o 
SIGeA, permite o pleno acesso às informações gerenciais dos convênios.  

O gerenciamento e fiscalização das transferências são atividades desempenhadas por servidores da UFPR, especificamente designados para tanto. A 
fiscalização in loco, além da realizada pelo fiscal segue a programação estabelecida pela Auditoria Interna, através do PAINT. Os benefícios 
acadêmicos alcançados e os produtos gerados são avaliados pelas unidades setoriais, responsáveis pela proposta e execução dos projetos. Para o efetivo 
controle das parcerias celebradas com fundações de apoio, a Universidade publicou a Resolução 17/11-COPLAD, que normatiza as relações entre a 
Universidade Federal do Paraná e as Fundações regularmente credenciadas junto ao Ministério da Educação - MEC e Ministério da Ciência e 
Tecnologia- MCT como de apoio à UFPR. 

Fonte: CRI/PROPLAN  
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ANEXO I – DECLARAÇÕES 

1 Declaração de Inserção e Atualização de dados no SIASG e SICONV – PRA 
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2 Declaração de Inserção e Atualização de dados no SIASG e SICONV – CRI 
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3 Declaração acerca do item 6.7 – Renúncias sob a Gestão da UJ 
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4 Declaração do Contador com Ressalvas 
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ANEXO II – MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS INTERNA E EXTER NA 

6.1.2.1 Movimentação Orçamentária Interna por Grupo de Despesa 

Quadro 183 - Quadro A.6.1.2.1-1 – Movimentação Orçamentária Interna por Grupo de Despesa – UFPR 

Movimentação dentro de mesma Unidade Orçamentária entre Unidades Jurisdicionadas Distintas - UO - 26241 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

1 
Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

2 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

3 
Outras 

Despesas 
Correntes 

Concedidos 

153079 151046 12364203220RK0041 
  

1.845.080,70 

153079 153808 12364203220RK0041 
  

3.474.233,89 

153808 153079 12364203220RK0041 
  

40.000,00 

Recebidos       

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora 
4 

Investimentos 

5 
Inversões 

Financeiras 

6 
Amortização 

da Dívida 
Concedidos 153079 153808 12364203220RK0041 167.150,00 

  
Recebidos 153808 153079 12364203220RK0041 139.800,00 

  
Movimentação entre Unidades Orçamentárias do mesmo Órgão - UO - 26241 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1) 
Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2) 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
Outras 

Despesas 
Correntes 

Concedidos 

153079 153061 12368203020RJ0041 
  

5.254,80 

153079 153063 12368203020RJ0041 
  

23.019,20 

153079 153065 12368203020RJ0041 
  

4.000,00 

153079 153080 12368203020RJ0041 
  

43.838,40 

153079 153114 12368203020RJ0041 
  

1.800,00 

153079 153115 12368203020RJ0041 
  

7.254,80 

153079 153163 12368203020RJ0041 
  

5.254,80 

153079 153165 12368203020RJ0041 
  

10.509,60 

153079 153019 12368203020RJ0041 
  

5.254,80 

153079 154040 12368203020RJ0041 
  

5.254,80 

153079 154041 12368203020RJ0041 
  

5.254,80 

153079 154046 12368203020RJ0041 
  

2.000,00 

153079 154049 12368203020RJ0041 
  

5.254,80 

153079 154050 12368203020RJ0041 
  

7.254,80 

153079 153808 12122210909HB0001 313.938,54 
  

153079 153808 12302210920TP0041 1.727.968,50 
  

153079 153808 12301210920040041 
  

20.396,92 

153079 153808 12331210920120041 
  

62.714,85 
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Quadro A.6.1.2.1-1 (cont.) 

Movimentação entre Unidades Orçamentárias do mesmo Órgão - UO – 26241 (cont.) 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1) 
Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2) 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
Outras 

Despesas 
Correntes 

Recebidos 

153808 153079 12301210920040041 
  

418.950,75 

153808 153079 12302203240860041 
  

43.513,34 

151046 153079 12122210909HB0001 313.938,54 
  

151046 153079 12302210920TP0041 1.727.968,50 
  

151046 153079 12301210920040041 
  

20.396,92 

151046 153079 12302203240860041 
  

22.225,93 

151046 153079 12331210920120041 
  

62.714,85 

153103 153079 12364203220RK0024 
  

3.549,12 

153163 153079 12364203220RK0042 
  

4.385,26 

153165 153079 12364203220RK0026 
  

6.500,00 

153036 153079 12364203220RK0031 
  

256,40 

153028 153079 12364203220RK0031 
  

479,54 

154359 153079 12364203220RK0043 
  

871,71 

154040 153079 12364203220RK0053 
  

1.000,00 

154042 153079 12364203220RK0043 
  

3.075,51 

154043 153079 12364203220RK0031 
  

220,00 

154045 153079 12364203220RK0051 
  

1.257,12 

154046 153079 12128210945720031 
  

3.600,00 

154046 153079 12364203282820031 
  

1.200,00 

154069 153079 12364203220RK0031 
  

2.998,60 

154003 153079 12364203204870001 
  

5.398.370,14 

154003 153079 12368203020RJ0001 
  

927.414,63 

153173 153079 12306203087440001 
  

10.358,20 

153173 153079 12368203020RF0001 
  

1.157.539,37 

153173 153079 12368203020RQ0001 
  

1.035.360,16 

153173 153079 12368203020RS0001 
  

99.295,00 

153173 153079 12847203005090001 
  

1.114.954,52 

158517 153079 12128210945720042 
  

1.400,00 

158517 153079 12364203220RK0042 
  

1.500,00 

158515 153079 12364203211G00015 
  

1.552,50 

152720 153808 12302203220RX0001 
  

1.618.999,90 
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Quadro A.6.1.2.1-1 (cont.) 

Movimentação entre Unidades Orçamentárias do mesmo Órgão - UO – 26241 (cont.) 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora 
(4) 

Investimentos 

(5) 
Inversões 

Financeiras 

(6) 
Amortização 

da Dívida 

Concedidos 153079 151046 12302203240860041 295.625,48 
  

Recebidos 

153808 153079 12302203240860041 295.625,48 
  

152734 153079 12364203220GK0001 97.438,87 
  

154003 153079 12364203220GK0001 2.860.000,00 
  

154003 153079 12368203020RJ0001 103.663,96 
  

Fonte: CPCO/PROPLAN 

 

Quadro 184 - Quadro A.6.1.2.1-2 – Movimentação Orçamentária Interna por Grupo de Despesa – HC 

Movimentação dentro de mesma Unidade Orçamentária entre Unidades Jurisdicionadas Distintas – UO 26372 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1) 
Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2) 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
 Outras 

Despesas 
Correntes 

Concedidos       

Recebidos       

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora (4) 
Investimentos 

(5 ) 
Inversões 

Financeiras 

(6 ) 
Amortização 

da Dívida 

Concedidos       
Recebidos       

Movimentação entre Unidades Orçamentárias do mesmo Órgão – UO 26372 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1 ) 
Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2 ) 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
 Outras 

Despesas 
Correntes 

Concedidos 

153808 153079 12301210920040041 - - 418.950,75 

153808 153079 12302203240860041 - - 43.513,34 

153808 153079 12364203240050001 - - 3.835.684,51 

153808 153079 12364203220RK0041 - - 40.000,00 

153808 153079 10302201585850001 - - 411.604,62 

153808 153079 10302201585850041 - - 5.100.948,04 

153808 151046 10302201585850041 - - 144.638,42 

Recebidos 

153079 153808 12364203220RK0041 - - 3.474.233,89 

153079 153808 12306203087440001 - - 3.999,20 

151046 153808 12301210920040041 1.727.968,50 - - 

151046 153808 12122210909HB0001 313.938,54 - - 
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Quadro A.6.1.2.1-2 (cont.) 

Movimentação entre Unidades Orçamentárias do mesmo Órgão – UO 26372 (cont.) 

Origem da 
Movimentação 

(cont.) 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1 ) 
Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2 ) 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
 Outras 

Despesas 
Correntes 

Recebido 
(cont.) 

151046 153808 12301210920040041 20.396,92 - - 

151046 153808 12331210920120041 62.714,85 - - 

152734 153808 12364203240050001 - - 20.846.102,47 

155007 153808 12302203220RX0001 - - 1.618.999,90 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora (4) 
Investimentos 

(5) 
 Inversões 

Financeiras 

(6 ) 
Amortização 

da Dívida 
Concedidos 153808 151046 12302203240860041 295.625,48 - - 

Recebidos 153079 153808 12364203220RK0041 27.350,00 - - 
FONTE: HC 

 

Quadro 185 - Quadro A.6.1.2.1-3 – Movimentação Orçamentária Interna por Grupo de Despesa – HMVFA 

Movimentação dentro de mesma Unidade Orçamentária entre Unidades Jurisdicionadas Distintas – UO 26444 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1) 
 Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2) 
 Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
 Outras 

Despesas 
Correntes 

Concedidos       

Recebidos       

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora 
(4) 

 Investimentos 

(5) 
 Inversões 

Financeiras 

(6 ) 
Amortização 

da Dívida 
Concedidos       
Recebidos       

Movimentação entre Unidades Orçamentárias do mesmo Órgão – UO 26444 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1) 
 Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2 ) 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
Outras 

Despesas 
Correntes 

Concedidos 

151046 153808 12.302.2109.20TP.0041 1.727.968,50 
  

151046 153808 12.301.2109.2004.0041   20.396,92 

151046 153808 12.122.2109.09HB.0001 313.938,54   

151046 153661 12.302.2032.4086.0041   22.225,93 

Recebidos 153688 151046 12.331.2109.2012.0041 
  

62.714,85 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora (4 )  
Investimentos 

(5 ) 
Inversões 

Financeiras 

(6 ) 
 Amortização 

da Dívida 
Concedidos       
Recebidos 153079 151046 12.302.2032.4086.0041 295.625,48 

  
FONTE: HMVFA/CPCO 
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6.1.2.2 Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa 

Quadro 186 - Quadro A.6.1.2.2-1 – Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa – UFPR 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1) 
 Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2) 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
 Outras 

Despesas 
Correntes 

Concedidos 

153079 170155 12128210945720041 
  

945,00 

150155 153079 12128210945720041 
  

3.449,00 

090033 153079 28846090100050041 
  

654.775,00 

153079 090033 28846090100050041 6.617.840,00 
  

153079 090033 28846090100G50001 758.809,00 
  

153079 257001 10302201520R40001 
  

118.596,66 

153079 257001 10302201585850001 
  

411.604,62 

153808 257001 10302201585850001 
  

411.604,62 

153079 257001 10302201585850041 
  

5.238.968,50 

153808 257001 10302201585850041 
  

5.245.586,46 

Recebidos 

170153 153079 12128210945720041 
  

945,00 

090051 153079 28846090100050041 
  

654.775,00 

090033 153079 28846090100050041 
  

654.775,00 

080012 153079 28846090100050041 2.839.006,00 
  

090033 153079 28846090100050041 6.617.840,00 
  

090051 153079 28846090100050041 6.617.840,00 
  

090033 153079 28846090100G50001 758.809,00 
  

090051 153079 28846090100G50001 758.809,00 
  

323031 153079 19753202141560001 
  

151.688,84 

253002 153079 10304201587190001 
  

36.000,00 

257001 153079 10128201520YD0001 
  

29.467,96 

257001 153808 10301201585770041 
  

234.717,36 

257001 151046 10302201520G80001 
  

2.288.882,32 

257001 153808 10302201520G80001 
  

13.439.265,41 

257001 153079 10302201520R40001 
  

118.596,66 

257001 153808 10302201520R40001 
  

118.596,66 

257001 151046 10302201585850001 
  

411.604,62 

257001 153079 10302201585850001 
  

411.604,62 

257001 153808 10302201585850001 
  

411.604,62 

257001 153808 10302201585850001 
  

14.747.994,58 

257001 151046 10302201585850041 
  

5.100.948,04 

257001 153079 10302201585850041 
  

5.245.586,46 

257001 153808 10302201585850041 
  

138.020,46 
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Quadro A.6.1.2.2-1 (cont.) 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1) 
 Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2 ) 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
 Outras 

Despesas 
Correntes 

Recebidos 
(cont.) 

257001 153808 10302201585850041 
  

80.512.337,55 

257001 153808 10305201520AL0041 
  

59.824,50 

257001 153079 10305201520YJ0001 
  

122.208,00 

410002 153079 24573202520ZB0001 
  

3.682.486,35 

420010 153079 13392202720ZG0001 
  

108.359,86 

373001 153079 213632066210T0001 
  

6.499,60 

180077 153079 27812203520JQ0001 
  

6.640,00 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora (4) 
 Investimentos 

(5) 
 Inversões 

Financeiras 

(6 ) 
Amortização 

da Dívida 

Concedidos 
      

Recebidos 

257001 153079 10128201520YD0001 8.880,00 
  

257001 153808 10302201520G80001 5.904.468,75 
  

393003 153079 26121212620UA0001 32.677.423,15 
  

180077 153079 27811203520YA0001 4.593.609,90 
  

110008 153079 20608205220Y00001 107.101,30 
  

Fonte: CPCO/PROPLAN 
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Quadro 187 - Quadro A.6.1.2.2-2 – Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa – HC 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação  
da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1 ) 
Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2) 
Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3) 
OutrasDespes
as Correntes 

Recebidos 

257001 153808 10302201585850001 - - 3.582.467,85 

257001 153808 10302201585850041 - - 7.390.948,04 

257001 153808 10301201585770041 - - 234.717,36 

257001 153808 10302201520G80001 - - 677.170,75 

257001 153808 10302201585850001 - - 5.004.336,17 

257001 153808 10302201585850041 - - 22.482.838,65 

257001 153808 10305201520AL0041 - - 59.824,50 

257001 153808 10302201585850041 - - 256.411,42 

257001 153808 10302201520G80001 - - 107.747,94 

257001 153808 10302201585850001 - - 1.150.209,53 

257001 153808 10302201585850041 - - 10.588.457,20 

257001 153808 10302201520G80001 - - 12.654.346,72 

257001 153808 10302201520R40001 - - 118.596,66 

257001 153808 10302201585850001 - - 4.951.059,43 

257001 153808 10302201585850041 - - 31.768.447,55 

257001 153808 10302201585850001 - - 36.090,00 

257001 153808 10302201585850041 - - 53.158,28 

257001 153808 10302201585850001 - - 10.821,60 

257001 153808 10302201585850041 - - 8.108.496,87 

257001 153808 10302201585850001 - - 13.010,00 

257001 153808 10302201585850041 - - 1.600,00 

Origem da 
Movimentação 

UG 
Classificação  

da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora (4 ) 
Investimento 

(5) 
 Inversões 

Financeiras 

(6 ) 
Amortização 

da Divida 

Concedidos - - - - - - 

Recebidos 
257001 153808 10302201520G80001 1.102.134,93 - - 

257001 153808 10302201520G80001 4.802.333,82 - - 

FONTE: HC 
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Quadro 188 - Quadro A.6.1.2.2-3 – Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa – HMVFA 

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas Correntes 

Concedente Recebedora 

(1) 
 Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

(2) 
 Juros e 

Encargos da 
Dívida 

(3 ) 
Outras 

Despesas 
Correntes 

Concedidos 
      

Recebidos 153808 151046 10.302.2015.8585.0041 
  

1.190.408,96 

 153808 151046 10.302.2015.8585.0041   1.770.522,04 

 153808 151046 10.302.2015.8585.0041   1.055.105,08 

 153808 151046 10.302.2015.8585.0041   1.084.911,96 

 153808 151046 10.302.2015.8585.0001   411.604,62 

 153079 151046 12.302.2032.20RX.0041   18.602,00 

 153079 151046 12.364.2032.20RK.0041   401.700,00 

 153079 151046 12.364.2032.20RK.0041   874.000,00 

 153079 151046 12.364.2032.20RK.0041   100.000,00 

 153079 151046 12.364.2032.20RK.0041   408.664,55 

 153079 151046 12.364.2032.20RK.0041   60.000,00 

  151046 10.302.2015.20G8.0001   755.962,58 

  151046 10.302.2015.20G8.0001   718.164,45 

       

Origem da 
Movimentação 

UG 

Classificação da ação 

Despesas de Capital 

Concedente Recebedora 
(4 ) 

Investimentos 

(5) 
 Inversões 

Financeiras 

(6) 
 Amortização 

da Dívida 

Concedidos 
      

Recebidos 
      

FONTE: HMVFA 
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ANEXO III – OUTROS DOCUMENTOS 

1 Inclusão do item 12.4 do Quadro A1 

Dúvida no DN 134/2014 
2 mensagens 

________________________________________________________________________________ 

Hilton Hokama <hilton.ufpr@gmail.com> 1 de outubro de 2014 11:02
Para: Contas <contas@tcu.gov.br> 
Cc: Maria Odette de Pauli Bettega <maria.bettega02@gmail.com>  

Bom dia. 

Escrevo para tirar uma dúvida. 

Este ano o TCU não vai cobrar os itens 12.4 (Declaração do Contador) e 12.5 (Demonstrações Contábeis), que 
eram respectivamente os itens 11.2 e 11.3 do DN 127 de 2013? Acho que estes itens são extremamente relevantes 
para o relatório. DN nº 127/2013 / DN nº 134/2014 

Pergunto isso porque a UFPR tendo a natureza jurídica de Autarquia uso como base o Quadro A1 tipo "c". E neste 
quadro não há qualquer menção aos itens 12.4 e 12.5 já citados. 

Muito obrigado. 

Link para o RG 2014: 
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/contas/contas_ordinarias_extraordinarias/2014 

-- 

Hilton Hokama 
Universidade Federal do Paraná - UFPR 
Administrador - CPI/PROPLAN 
Tel.:(41) 3360-5311 

________________________________________________________________________________ 

Contas <contas@tcu.gov.br> 2 de outubro de 2014 17:21
Para: "hilton.ufpr@gmail.com" <hilton.ufpr@gmail.com>,  
Cc: Maria Odette de Pauli Bettega maria.bettega02@gmail.com 

 

Prezado Hilton, 

Em resposta às suas dúvidas, informo que: com relação ao subitem 12.4 (declaração do contador), do quadro A.1 da 
DN 134/2013, sugiro que inclua no relatório de gestão. Quanto ao 12.5 (Demonstrações Contábeis), no caso das 
unidades que não executaram  sua contabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal – SIAFI devem apresentar as demonstrações contábeis. 

Att. 

Maria de Fátima Elias da Silva 

Auditora Federal de Controle Externo 
Fone: 3316-7538 
Segest/Contas 

_________________________________________________________________ 

Hilton Hokama <hilton.ufpr@gmail.com>  


